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DOS DEPUTADOS CÂMARA 



PROJETO DE LEI 

Dispõe s~bre medidas de prevençao 
e repressão ao tráfico ilícito e 
uso indevido de substâncias entor 
pecentes ou que determinem depen: 
dência física ou psíquica, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPfTULO I 

Da prevençao 

Art. 19 - r dever de toda pessoa física ou jurídica 

colaborar na prevençao e repressão ao tráfico ilícito e uso 

indevido de substãncia entorpecente ou que de t ermine dep e ndê~ 
,... ... • .or. 
rlS1C~ ou ~slq u 1ca. 

Parágrafo ~nico. As pessoas jurí~ic a s que, quando 
. . 

solicitadas, não prestarem colaboração nos planos gov ernamen-
. . 

tais de prevenção e repressao ao tráfico ilícito e uso indevi 
do de subst ância 

• •• Slca ou pSlqulca 
tente, auxíl i os 

dos Estados, do 

entorpe~ente ou qu e determin e 
perderão, a juízo do órgão ou 

deüend ênclu f," . -
do poder comp~ 

ou subvençoes que 

Distrito Federal, 

venham recebendo da Uniao, 

Territórios e Municipios,~ 
. .. \ 

bem como de suas autarquias, empresas p~blicas, sociedades de ~" . 
~ 

economia mista e fundacões . . -
j 
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A r t. 2 9 - F i cam p r o i b i dos em to d o o t e r r i t ô r i o b r a 

silei ro o plantio, a cultura, a colheita e a exploração, por 

particulares, de todas as plantas das quais possa ser extraida 

substância entorpecente ou que determine dependência f;sica ou 

§ 19 - As plantas dessa natureza, nativas ou cul 

tivadas, existentes no territ6~io nacional, serão destru;das 

pelas autoridades policiais, ressalvados os casos previstos no 

parágrafo seguinte. 

§ 29 - A cultura dessas plantas com fins terape~ 

ticos ou cientificas s6 será permitida mediante previa autori

zação das autoridades competentes. 

§ 39 - Para extrair, produzir, fabricar, trans -

formar, preparar, possuir, importar, exportar,reexportar, rem~ 

ter, transportar, expor, oferecer, vender, comprar, trocar, ce 

der ou adquirir para qualquer fim substância e~torpecente ou 
Que dpt.prminp rlpnpnrlpnrirl flc::;rrl (lll nc::ln!.lir:.~._ 0'_' m::l+él"i::l. -nl"im::l 

. . . . ~ . 
destinada ã sua preparação, 2 indispensãvel licença da autori

dade sanitária competente, observadas as demais exigências le

gais. 

§ 49 - Fica dispensada da exig~ncia prevista no 

parágrafo anterior a aquisição de medicamento s mediante pres -

crição medica, de acordo co m os preceitos legais ou regulamen

ta re s . 
Art. 39 - As atividades de pre ve nção i fiscaliz R

ção e repressao ao tráfico e uso de substâiJcias entorpecentes 

ou que determinem dependência f;sica ou ps;quica serâo integra 

das em um Sistema Nacional de Prevençâo, Fiscalizaçao e Repres 

são, constitu;do pelo conjunto de 6rgãos que exerçam essas atri 

buições no âmbito federal, estadL:Jl e municipal. 

Parãgrafo ~nico. O Sistema de que trata Este ar
tigo será formalmente estruturado por decreto do Poder Executi 
vo, que disporã sobre os mecanismos de coordenação e controle 
globais de atividades, e sobre os mecanismos de coordenaçao e 

controle incluidos especificamente nas ãreas de atuaç âo dos 

governos federal·, estadual e municipal. 

/' 
-\. 



. 3 

Art. 49 - Os dirigentes de estabelecimentos de 

ensino ou hospit a la res, ou de entidades sociais, culturais, re 
creativas, esportivas ou beneficentes adotarao todas as medi

das necessârias ~ prevenção do trâfico ilicito e do uso indevi 

do de substância entorp ecen te ou que dete rmi ne dependência fi-
. . 

sica ou psiquica, nos recintos ou imediaçoe s de suas ativida -
des. 

Parãqràfo unico - A não ob ser vância do dispos t o 
n e s t e a r t i g o i m p 1 i c a rã na r.e s p o n s.a b i .1 i.d a ,d e p e n a 1 e a d m i n i s t r a -
tiva dos referidos dirigentes. 

Art. 59 - Nos programas dos cursos de formação 

de professores serão incl uidos ensinamentos referentes a subs 
tâncias entorpecentes ou que determinem 'dependência fisica ou 

pSlquica, a fim de que possam s e r transmitidos com observância 

dos s eu s principios cientificos. 

Parâgrafo ~nico. Dos program as das disciplinas 
d& area de ci~nc,as naturais , integ ra nt es dos 

cu rsos de 19 grau, con stara o obrigatoriamente 

. , cu r nCLíIOS 
pontos que te-

nham por obj etivo o esclarecimento sobre a natureza e efeitos 
das substânci as entorpecentes ou que det e rnlinem dependência fi 

. .... Slca ou pSlqulca. 

Art. 69 - Co ~pete privativamente ao Minist~rio 

da Saude, atraves de seus órgãos especi al i zados ', bai xar i nst r~ 

çoes de carater geral ou especial sobre proibição, limitação, 
fiscalização e co ntrol e da prod uçâo , do cQm~rcio e de uso rio 

-~ 

substâncias entorpecentes ou que determihem dependência fisica 
ou psiquica e de especialidades farmac~uticas que as contenham. 

Paragrafo uni co. A compet~ncia fixada neste art! 
90, no que di z respeito ã fiscalização e ao controle, poderã 
ser delegada a órgãos congêneres dos Estados, do Distrito Fed e 
ra 1 e dos Terri tóri os. 

Art. 79 - A União podera celebrar convênios com 
os Estados vi sa ndo ã prevenção e repressão do trafico ilicito 

e do uso indevi do de substância entorpecente ou que determin e \ . 
depend ên cia física ou psíquica. l ' 

J 
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CAPITULO 11 

Do tratamento e da recuperação 

Art. 89 - Os dependentes de substâncias entorpece~ 
tes, ou que determinem depend~ncia flsica ou pSlquica, ficarão 

sujeitos às medidas previstas neste capitulo. 

Art. 99 - As redes dos serviços de saude áos Esta
dos, Territórios e Distrito Federal contarão, sempre que neces
s~rio e posslvel, com estabelecimentos pr5prios para tratamento 

. . 

dos dependentes de substãncias a qu e se refere a presente lei. 
§ 19 - Enquanto não se criarem os estabele cimentos 

referidos neste artigo, serão adaptadas,-na rede jâ existente, 
. .. 

unidades para aquela finalidade. 

§ 29 - O Ministério da Previd~ncia e Assist~ncia 

Social providenci ara no sentido de que as normas previstas nes
te artiao e seu & 19 seiam também observadas Dela sua rede de 

s e r v iço s de s a Ü de. ev B I ~ V\ o 1 
. ~/------~~~~---

l Al~t. 10 - Os estabelecimentos hospita1ares e cl1ni 
cas, oficiais ou par ticulares, que receberem depend ente s para 

. . 

tratamento, enc am inharao à repartição competente, até o dia 10 

de cada m~s, mapa estatlstico dos casos at end idos durante o m~s 
anterior. 

§ 19 - Para efeito do disposto ileste artigo, fic a 
dispensada a menção do nOme do paciente, indicand o-se tao-s ome~ 

te o c6digo da doença segundo a ~lassificaç á o aprova da pela Or 
ganização Mundial de Saude. 

§ 29 - O tratamento sob regime de internação hosp~ 
talar sera obrigat5rio quando o quadro cllnico do dependente ou 
a natureza de suas manifestações psicopatolõgicas ass; nl o eX1S~ 
rem. 

§ 39 - Quando verificada a desnecessidade de inter 
nação, o dependente sera submetido a tratamento em regime e xt ra 
-hospitalar com assistência do Serviço Social competen te . 

Jl.rt. 11 - 1\0 dependente que, em razão da pratic a 

de qualquer infraçao penal, for imposta pena privativa de liber 
dade ou medida de segurança detentiva sera dispensado tratamen -
to em ambulat5rio interno do sistema ~enitenciario onde estiver ~, 

t -
cumprindo a sanção respectiva. ~ . 

/ 



Parãgrafo Gnico - o r~u 
estiver recup erado da dependência, e 

que se livre solto, ficarão sujeitos 
artigo segui nte. 
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. --que, cumpn ançao ,nao 
o condenado por crlme de 

- -

ao tratamento previsto no 

Art. 12 - O dep endente de substância entorpecente 

ou que determine dep endê ncia física ou psíquica que t enha sido 
absolvido, ou que não esteja respondendo a inqu~rito ou proces

só por crime definido nesta lei~ serã encaminhado para tratame~ 
to nos estabelecimentos referidos no art. 99 pela autoridade j~ 
diciãria, policial ou administrativa, ind epe ndente me nte da medi 

da de segurança eventualmente cabível. 

CAPITULO I II 

Dos crime s e das pen as 

A rt _ , i . _. - pvnnrt ::\r 
~ . - - ".. -. rpmotol" ; nl"pn::ll"::ll" 

i " ~ . . .:. 

produzir, fabricar, adquirir, vender, expor ã venda ou oferecer, 

em depósito, transportar, 
. . - . 

fornecer ainda que gratuitamente, ter 
' . . . - -

trazer consigo, guardar, ministrar ou entregar, de qualquer fo~ 
- - -

ma, a consumo substância entorpecente ou que determine dependê~ 
cia fisica ou psíquica, sem autorizaçao ou em desacordo co m de

terminação legal ou regulamentar: 
Pena - Reclusao, de cinco a quinze anos , e pagame~ 

to de cinouenta a tre zent os e sessenta dias-multa. 
o 

§ 19 - Nas mesmas penas incorre quem, indevid amen-
te: 

I - Importa ou exporta, remete, produz , fabrica , 
adquire, vende, expõe ã venda ou oferece, fornece ainda que 
gratuitamente, tem em depósito, t ransporta, traz consigo ou gUdr 

- -

da mat~ria-prima destinada ã preparaçâo de substância entorpe -
- -

cente ou que determine dependência física ou psíquica; 

11 - Semeia, cultiva ou faz a colheita de plant as 
destinadas ã preparaçâo de entorpecente ou de substância que 
determine dependência física ou psíquica. 

\, 
§ 29 - Nas mesmas penas incorre, ainda, quem: \--

t\' I 
I 

j 



I - ind uz, instiga ou auxilia 

pecente ou s u bst~ncia que det e rmine depend~n~ia fisica 
quica; 

.6 

.. -ou pS1 -

11 - utiliza loc al de qu e t em a propried ade , pos 

se, administração, guarda ou vigilância, ou co nsente que ou 

trem dele se utiliz e , ainda que gratuitamente, para uso indevi

do ou trá fico ilici t o de entor pe cent e ou de subs t ância que de
termine dep e nd~ncia fisica ou pSlquica; 

lI! - contribui de qualquer forma para incentivar 

ou difundir o uso in de vido ou o tráfico ilici t o de subst~ncia 

entorpec ent e ou que de termine d e pend~ncia fisica ou pslquica. 

Art. 14 - Fab r icar, adquirir, vender, fornecer ain 
da qu e gratuitamente , possuir ou guard ar maquinismo, aparelho, 

instrumento ou qualqu e r objeto destinado ã fabricaçao, prepara 

çao, produç ão ou tra nsformaçao de subst~ n cia entorp ecent e ou 

que determine depe n d ~n cia fisica ou psiquica, se m autorizaçao 

ou em desacordo com determina ção legal ou regula mentar: 

Pena - Reclusão, de tr~s a dez anos, e pag amento 

de cinquenta a trez ento s e sessent a dia s -multa. 

Art. 15 - Associarem-se duas ou mais pessoas para 

o fim de praticar, reiterad ame nte ou nao, qualqu e r dos crimes 

previstos nos arts. 13 ou 14 desta lei. 

de cinquenta 
Pena - Reclusão, de tr~s a dez anos, 

a trezentos e sessenta di as-multa. 
ME'N f\O 14 

e pagamento 

A l' t. 1 G - P (e s L. ( e v e (" ü U iYI i (li s t I" ã I" ú iii e d i L. ú , 
J _ ._ 

U t: II 

tista, farmacêutico ou profissional de enfermagem 
entorpecente ou que determine dependêncfa fisic a ou 
em dose evidentemente maior que a necessária ou em 
c o m de t e r- m i n ê:. ç ã o 1 e 9 a 1 o u r e 9 u 1 a:~ e ri t a r : 

substância 
... -pS1qu1ca, 

desacordo 

Pena - Detenção, de seis meses a dois anos,e pa
gamento de trinta a cem dias-multa. 

ra uso 
Art. 17 - Adquirir, guardar ou trazer con51go, p~ 

próprio, sub s tância entorpecente ou que determine depen-
• 

dência fisica ou ps iquic a , se m autorizaçao 
determinação legal ou regulamentar: 

ou em desacordo co m \ 
À . ~ < 

) 



Pena - Detenção, de seis 

pagamento de vinte a cinquenta dias-multa. 
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e 

Art. 18 - Violar de qualquer furma o sigilo de 

. que trata o art. 27, desta lei: 

Pena - Detenção, de dois a selS meses, ou paga -

ment a de vinte a cinquenta dias - multa, sem prejufzo das san-
-çoes administrativas a que estiver sujeito o infrator. 

Art. 19 - As penas dos crimes definidos nesta lei 
-serao aumentadas de um a dois terços: 

I - n o c a s o de t r ã fi c o co m o e x t e r i o r ou d e e x t r a 

territorialidade da lei penal; 
11 - quando o agente tiver praticado o crime pre

valecendo-se de função p~b1ica relacion~da com a repressão ~ 

criminal idade ou quando, muito embora não titular de funçao 

p~b1ica, tenha missão de guarda e vigilincia; 

111 - se qualquer dos crimes definidos nesta lei 

ou a quem tenha, por qualquer causa, diminuida ou suprimida a 

capacidade de discernimento ou de autodeterminação; 

IV - se qualquer dos atos de preparação, execu -

ção ou consumação ocorrer nas imediaçoes ou no interior de e~ 

tabelecimento de ensino ou hospitalar, de sedes de entidades 

estudantis, sociais, culturais, recreativas, esportivas ou b~ 

neficentes, de locais de trabalho coletivo, de estabelecimen -
tos penais, ou de recintos onde se realiz em 
versões de qualquer natureza, sem prejulzo da interdiçao do 
estabelecimento ou do local. 

Art. 20 - t isento de pena o agente que, em ra
zão da depend~ncia, ou sob o efeito de substãncia entorpecen
te ou que determine depend~ncia fisica ou pSlquica provenien-
te de caso fortuito 
da omissão, qualquer 

ou força maior era, ao tempo da ação ou 
que tenha sido a infr ação penal pratica-

da, inteiramente incapaz de entender 
to ou de de t e rminar-se de acordo com 

o carãter illcito do 
esse entendimento. 

fa \:_ 
1 . 

~, .. ,.. 
/ 
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Parâgrafo ~nico - A pena pode ser reduzlda de um 
a dois terços se, por qualquer das circunst~ncias previstas 
neste artigo, o agente não possuia, ao tempo da ação ou da 
omissão, a plena capacid ade de entender o carãter ilicito do 

fato ou de determinar-se de acordo com esse entendim ento. 

CAPITULO IV 

Do procedimento criminal 

Art. 21 - O procedimento dos crlmes definidos lIes 
ta lei reger-se-ã pelo disposto neste capitulo, aplicando-se 
subsidiariamente o Código de Processo Penal. . (wB"'4. 3Q . 

Art. 22 - Ocorrendo prisão em flagrante ~ a auto-
ridade policial dela farâ comunicação imediata ao juiz compe

tente, remetendo - lhe o resp ectivo auto nos cinco dias seguin-

§ 19 - Nos casos em que nao ocorrer prisão em fl a 
grante, o prazo para remessa dos autos do inqu~rito a Juizo 

-sera de trinta dias. 

competente, 

Organizaçao 

§ 29 - Nas comarcas onde houver mais de uma Vara 
a remessa far-se-ã na forma prevista na Lei de 
Judiciãria local. 

Art. 23. Recebidos os autos em Juizo, serã aber-
, •. - . -. --1..,' J -" t a v i :; t â â o l'li ri 1st ê i'i Ü j-' Ü U I i C ü P â i' ã, (I Ü P (' a z: ü u e t (' ê 5 Cll ã S) Ü 

ferecer denuncia, arrolar testemunhas ate ° mãximo de Clnco e 
requerer as diligencias que entender n~cess~rias. 

§ 19 - Para efeito da lavratura do auto de pri -
são em flagrante e do oferecimento da denuncia, no que tange 
ã materialidade do delito, bastarã laudo de constatação da 
natureza da substância firmado por perito oficial ou, na fal
ta deste, por pessoa idônea escolhida de preferência entre as 
que tiverem habilitaçao t~cnica, 

-§ 29 - Quando o laudo a que se refere o paragra-
fo anterior for subscrito por perito oficial, 
impedido de participar da elaboração do laudo 

nao fic arã este \ , 
definitivo. • 
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§ 39 - Recebida a denuncia ; o vinte 
e quatro horas, ordenarã a citação ou requisiçao do reu ede
signarã dia e hora para o interrogatório, que se realizarã 
dentro dos cinco dias seguintes. 

- -§ 49 - Se o reu nao for encontrado nos endere 

ços constantes dos autos, o juiz ordenarã sua citação por ed! 
tal, com prazo de cinco dias, após o qual dec re tarã sua reve
lia. Neste caso, os prazos correrão independentemente de inti 

-maçao. 

§ 59 - No interrogatório, o juiz indagarã do 
réu sobre eventual dependênci a, adverti ndo-o das consequências 
de suas declaraçoes. 

§ 69 - Interrogado o réu, serã aberta vista ã 
defesa para, no prazo de três dias, oferécer alegações preli-

. . . 

minares, arrolar testemunhas até o mãximo de cinco e requerer 
. . . . 

as diligências que entender necessãrias. Havendo mais de um 
- - - - . reu, o prazo sera comum e correra em cartorlO. 

. . . 
I\rt. C+. nnao o prazo dO ~ bY do artlgo an -

terior, o juiz proferirã despacho saneador, em quarenta e oi

to horas, no qual ordenarã as diligências indispensãveis ao 
julgamento do feito e designarã, para um dos oito dias segui~ 
tes, audiência de instrução e julgamento, notificando-se o 
-reu e as testemunhas que nela devam prestar depoimento, inti-

mando-se o defensor e o Ministério Publico, bem ·como cientifi 
cando-se a autoridade policial e os órgaos dos quais dependa 
a remessa de oecas ainda não constantes do~ autos. .. . 

§ 19 - Na· hipótese de ter sido determinado exa 
me de dependência, o prazo para a realização da audiência se-
-ra de trinta dias. 

§ 29 - Na audiência, após a inquirição das 
testemunhas, será dada a palavra, sucessivamente, ao órgão do 
Ministêrio Publico e ao defensor do . réu, pelo tempo de vinte 
minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a critêrio do 
juiz qu~, em seguida, prOferirá sentença. 

§ 39 - Se o juiz nãu se sentir habilit ado a 
julgar de imediato a causa, ordenará que os autos lhe sejam 
conclusos para, no prazo de cinco dias, proferir sentença. À. ' 

.I 

• 
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Art. 25. Nos casos em que coube~~ , sendo 
o agente menor de vinte e um anos, a autoridade policial, verl
ficando não ter o mesmo condições de prest~-la, poder~ determi

nar o seu recolhimento domiciliar na resid~ncia dos pais, pare~ 

te s o li d e p e s s o a i d Ô n e a, que a s s i n a r a o t e r m o d e r e s p o n s a b i 1 i da de. 

§ 19 - O recolhi.mento domiciliar ser~ determi
nado sempre lIad referendum ll do juiz competente que pode rã mantê 

lo ou revogã-10, ou ainda concede r liberdade provis6ria. 

§ 2 9 - N a h i~p 6 t e,s e d e r e.v o g. a ç. ã o . d e q·u a 1 que r 
dos beneficios previstos neste artigo o juiz mandar~ expedirma~ 

- -

dado de prisao contra o indiciado ou réu, aplicalldo-se no que 

couber, o disposto no § 49 do art. 23. 

Art. 26 - A remessa dos autos de flagrante ou 

de inquérito a Juizo far-se-ã sem prejuizo das diligências des

tinadas ao esclarecimento do fato, inclusive a elaboração do la~ 

do de exame toxico16gico e, se necessãrio, de dependência, que 
serão juntados ao processo ate a audi en cia de instruç~o e julgd 
mento. 

Art. 27. Os registros, documentos ou peças de 

informação, bem como os autos de prisão em flagrante e os de 1n

quérito policial para a apuração dos crimes .definidos nesta lei 
serão nlantidos sob sigilo, ressalvadas, para efeito exclusivo de 
atuação profissional, as prerrogativas do juiz, 'do Ministério P_~ 

blico, da autoridade policial, e do advogado na forma da legisl ~ 

Par~grafo único. Instaurada 
rã a critério do juiz a manutenção do sigilo 
te artigo. 

-a açao penal, fica-
a que se refere es-

,n,rt. 28- O processo e o 
tr~fico com o exterior caberão ã Justiça 

julg~m e nto do crlme 
estadual com interve~~n 

cia do Ministér io P~b1ico respectivo, se o lugar em que tiver 
sido praticado for Municipio que nãó seja sede de Vara da Justi
ça Federal , com recurso para o Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 29 -Nos casos de conexâo e con tinênc ia e~ 
tre os crlmes definidos nesta lei e outras infrações penais, o 
processo será o previsto para a infraçao mais grave, ressalvados \ . 
os da comp etê nci a do júd e das juri sdi ções especi ai s. /4 . 

/ 



Art. 30 - Quando o juiz a 
. , 

nhecendo, por força de pericia oficial, que eie, em 

pend~ncia era, ao tempo da ação ou da omiss~o, inteiramente inc! 
paz de entender o carãter ilicito do fato ou de determinar-se de 
acordo com esse entendimento, ordenarã seja o mesmo submetido a 
tratamento medico. 

- -§ 19 - Verificada a recuperaçao, sera esta comu 

nicada ao juiz que, ap6s comprovaçao por pericia oficial, e ouvi 
. . 

do o Ministerio P~blico, determinarã o encerramento do processo. 

§ 29 - Nao have~do peritos oficiais, os exames 
serão feitos por medicos, nomeados pelo juiz, que prestarão com
promisso de bem e fielmente desempenhar o encargo. 

§ 39 - No caso de o agente frustrar, de algum 
modo, tratamento ambulatorial ou vir a ser. novamente processado 
nas mesmas condiçoes do "caputll deste artigo, o jU 'jz poderá de

terminar que o tratamento seja feito em regime de internaçao hospitalar. 

Art. 31 - Nos casos em q~e couber fiança, deve

rã a autoridade, que a conceder ou negar, fundamentar a decisao. 

§ 19 - O valor da fiança serã fixado pela auto
ridade que a conceder~ entre o minimo de Cr$500,OO (quinhentos 
cruzeiros) e o mãximo de Cr$5.000,OO (cinco mil cruzeiros). 

§ 29 - Aos valores estabelecidos no parágrafo 
anterior, aplicar-se-ã o coeficiente de atualizaçao monetária re 
ferido no parãgrafo ~nico do artigo 29 da Lei n9 6.205, de 29 de ' 

abril de 1975. i <õM ,,°4"2- -
Art. 32 - No caso de processo instaurado contra 

1'- " ,t""'\. t .. I , _ mal s o e U JII r eu, o e x a rn e o e o e p e n a e n c 1 a u e 4 u a I 4 u e r' u e I e::, , 
-

1I a Ú 

sendo comum aos demais, processar-se-ã em autos apartados, deven 
do estar concluido no prazo de trinta dias. 

~ Art. 33 - Para os reus condenados a pena de de-
tençao, pela prãtic a de crime previsto nesta lei, o prazo para 
requerimento da reabilitação serã de dois anos. 

Art. 34 - Sob pena de responsabilidade penal e 
-administrativa os dirigentes, funcionãrios e empregados dos orgaos 

da administração publica direta e autãrquica, das empresas publ icas, 
sociedad es de economia mista, ou fundações instituidas pelo Poder 

Publico observarao. absoluta precedência nos exames~ pericias e 
na confecçao e expedição de peças, publicação de editais, bem 

h., 

\ --' ... 
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como no atendimento de informações e esclarec 
por autoridades judiciãrias, policiais ou 

objetivo de instruir processos destinados 
crimes definidos nesta lei. 

o 

à apuração de quaisquer 

Art. 35 - Os veiculos, embarcações, aeronaves e 
quaisquer outros meios de transporte, assim como os maquinismos, 
utensilios, instrumentos e objetos de qualquer natureza utiliza

dos para a prãtica dos crimes definidos nesta lei, ap5s a sua re 
gular apreensão serão entregues à cust5dia da autoridade compe -
tente. 

§ 19 - Havendo possibilidade ou necessidade da
utilização dos bens mencionados neste artigo, para sua conserva
ção, poderã a autoridade deles fazer uso. 

§ 29 - Transitada em julgado sentença que decla 

re a oerda de qualquer dos bens referidos, passarão eles à pro -
priedade do Estado. 

A r t . 36 - O r e u c o n de na do p o r i n f r a ç ã o dos a rts . 

13 ou 14 desta lei não podera apelar sem recolher-se ã prisão. 

CAPITULO V 
Disposições Gerais 

Art. 37 - Para os fins desta lei, serão conside 
radas substâncias entorpecentes ou capazes de determinar dep.en -
dência fisica ou psiquica aquelas que assim forem especificadas 
e 111 1 e -i o u r e 1 a c i o n a ri a s p e loS e r v i ç o N a c; o n a 1 d e F i s c a " i z a ç ã o d a 
Medicina e Farmacia, do Ministerio da Saude. 

Parâgrafo unico - O Serviço Nacional de Fiscali 
zaçao da Medicina e Farmacia devera rever, sempre que as circuns 
tâncias ass -im o exigirem, as relações a que se refere este arti
go, para o fim de exclusão ou inclusão de novas substâncias. 

Art. 38 - Para efeito de caracterizaçao doscrl 
-a mes definidos nesta lei, a autoridade atendera à natureza e 

quantidade da substância apreendida, ao local e às condições 
que se desenvolv eu a ação crimino sa, às circunstâncias da 
bem como ã conduta e aos antecedentes do agente. 

em 
. -

PrlSâ \ . 

A' 

./ ' 
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Parágrafo único - A autoridade 
car, em despacho fundamentado, as razões que a levaram ~ classi

ficaçao legal do fato, mencionando concretamente as circunstin

cias referidas neste artigo, sem prejuizo de posterior alteração 

da classificaçao pelo Minist~rio Público ou pelo juiz. 

Art. 39 - A pen~ de multa consiste no pagamen
to, ao Tesouro Nacional, de uma soma em dinheiro que ~ fixada em 
dias-multa. 

§ 19 - O montante do dia-multa serã fixado se-
gundo o prudente arbitrio do juiz, entre o minimo de Cr$ 25,00 
(vinte e cinco cruzeiros) e omãximo de Cr$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta cruzeiros). 

§ 29 - Aos valores estaDelecidos no parãgrafo 

anterior, aplicar-se-ã o coeficiente de atualização monetãria re 

ferido no parãgrafo único do art. 29 da Lei n9 6.205, de 29 de 

abril de 1975. 
-. - . - ..... _ ........ ~_._ ..... L,..~_ .... __ ............. • ... ,..J; _ .... ::: _ _ .:_ 

t'''':' __ Iti-';'i i"", ,,~. \.Ã \... vi.i"'; ;,,:,.Çl~;'\"''';' 

os valores do dia-multa que vigorarem ~ ~poca do fato. 

Art. 40 - As autoridades sanitãrias, policiais 

e alfandegãrias organizar~o e manterão estatisticas, registros e 

demais informes inerentes ãs suas atividades .relacionadas com a 
prevenção e repressao de que trata esta Lei, deles fazendo reme~ 

sa ao õrgão competente com as observaçoes e sugestões que julga
rem pertinentes ã elaboraçao do relatõrio que serã enviado anual 
merte a0 Orgâ0 Internacional de Fiscalização de Entorpecentes. 

Art. 41 - Todas as substâncias 
ou que determinem dependência fisica ou psiquica, 
por infraçao a qualquer dos dispositivos desta lei, 

entorpecentes 
apreendidas 

serao obrig~ 
toriamente remetidas, após o trânsito em julgado da sentença, aú 

õrgão competente do Ministerio da Saúde ou congênere estadual,ca 
bendo-lhes providenciar o seu registro e decidir do seu destino. 

§ 19 - Ficarão sob a guarda e 
de das autoridades policiais, ate o trânsito em 

tença, as substâncias referidas neste artigo. 

responsabilida
julgado da sen~, 

\ 
~ .. . ~ . 

4, ' 

I 
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§ 29 - Quando se tratar de plantação ou quant! 
dade que torne dificil o transporte ou apre~são da substância na 
sua totalidade, a autoridade policial recolhera quantidade sufi
ciente para exame pericial destruindo o restante, de tudo lavran 
do auto circunstanciado. 

Art. 42 - As autoridades judiciarias, o Minis
t~rio P~blico e as autoridades policiais poderao requisitar âs 

autoridades sanitãri~s competentes, independentemente de qual
quer procedimento judicial, a realização de inspeçoes nas empre

sas industriais ou comerciais, nos estabelecimentos hospitala

res' de pesquisa, ensino e cong~neres, assim como nos serviços 
m~dicos que produzirem, venderem, comprarem, consumirem ou for

necerem substâncias entorpecentes ou que determinem depend~ncia 

fisica ou psiquica) ou especialidades farmac~uticas que as con

tenham, sendo facultada a assist~ncia da autoridade requisitan-

§ 19 - Nos casos de fal~ncia o~ de liquidaçao 
judicial das empresas ou estabelecimentos referidos neste arti
go, ou de qualquer outro em que existam tais produtos, cumpre ao 
Juizo por onde correr o feito oficiar ãs autoridades sanitarias 

.. . . 

competentes, : para que promovam, desde logo, as medidas necessá
rias ao recebimento, em depósito, das substâncias arrecadadas. 

§ 29 - As vendas em hasta p~blica de substân 

das com a presença de um representante da autoridade sanitaria 
competente, só podendo participar da licltaçao pessoa fisica ou 
juridica regularmente habilitada. 

A r t. 4 3 - l p a s s ,. v e 1 d e e x p u 1 são , n a f o r ma da 
legislação especifica, o estrangeiro que praticar qualquer dos 
crlmes definidos nesta lei, desde que cumprida a condenaçao lm-

' posta, salvo se ocorrer interesse nacional que 
expulsa0 imediata. 

recomende sua 

pre que 
§ 59 da 
cesso e 

Art. 44 - Os Tribunais de Justiça deverão, sem 
n e c e s s a r i. o e p o s s i v e 1 ,o b s e r v a d o o disposto no artigo 144, 

Constituição, instituir Juizos especializados para o pr~. 

julgamento dos crimes definidos nesta lei. ~ . A' ,. 

/ 



Art. 45 - Nos setores de repressao 
centes do Departamento de Policia Federal, sã poderão 
cio policiais que possuam especialização adequada. 

· 1 5 

a entorpe 
~ ter exerCl 

Parãgrafo unico - O Poder Executivo discipli 
narã a especializaçao dos integrantes das Categorias Funcionais 
da Policia Federal, para atendimento ao disposto neste artigo. 

Art. 46 - O Poder Executivo regulamentarã a 
presente lei dentro de sessenta dias, contados da sua public~ 
-çao. 

Art. 47 - Revogam-se as disposiçoes em contrã

rio, em especial o artigo 311 do Decreto-lei nQ 1.004, de 21 de 
outubro de 1969, com as alteraçoes da Lei nQ 6.016, de 31 de de 
zembro de 1973. e a Lei nQ 5.726. de 29 de out.uhro cip. lQ71. r.nm 

exceçao do seu artigo 22. 

Art. 48 - Esta lei entra em vigor trinta dias 

após a sua publicação. 

Brasilia, em de de 1 976. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO~LEI N.o 1.004: - DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Código Penal 

Os Ministros da Marinha de Guerra. do Exército 'e da Ae· 
cOlláutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o 

art . 3.° do Ato Institucional n,o 16. de 14 de outubro de 1969. 

cOllibinado com o § 1.0 do art. 2,° do Ato Institucional n,o 5. 

de 13 de dezembro de 1968. decretam: 
• 

' .................... .. .. ' ......... .......... . . . . 

CAPiTULO 111 

DOS CRIMES CO NTRA - A SAUDE PÚBLICA 

Àrt. 311 . Fabricar. ~vender, expor à venda, ; 
ter em depósito para vender ou. de qualquer for~ ' 
ma, entregar a consumo coisa ou substância no~ . 
civa à saúde, ainda que não destinada à alimen ta~.: 
ção 'o:t a fim medicinal: 

Pena - detenção, até três anos, e pagamen~ 
to de dez a vinte dias-multa , 

Parágrafo único, Seo crime é culposo: 
F'~na - detenção, de dois meses 8 um ano, 

Outras 
1011 US t.in c ias 

noclvai à. uúde 

Modilidade 
culpou 

...... . -... . ........ . ....... . ... .... ..... . ..... . 

I ~ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N. o 5.726 I de 29 00 outubro de 1971. 

Disp5e s6bre reeó!das preven
tivas e repressivas ~o t~ãfico e 
uso de substências e:;ltOr" C: 2c.:ntes 
ou aue de~erminem de~en~~ncia fI "'" . -. -
sica ou psiquica e dá ou~ras pro 
vid~ncias. -

o Presidente - c2:.. Re~:::>Lblica 

Faço saber que o Congress6 Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

.... 
Da P~eyençao 

71.,....... l0 ,·4 l.. • ~ d~ver - de t6da pessc~ fr~ica 
• 

0\". 

jurídica colaborar ~o corr~ate ao tráfico e uso de subs~ân

cias entorpecentes ou que deter!iLinem dependência física ou .. . pSl.qul.ca. 

. ... - . Parágrafo único. As pessoas ]Url.àl.CaS que 

colaboração nos pla .-nao prestarem, qu~~do solicitadas, a 

nos e programas do Govêrno Federal de combate ao --. tral:::"co e 

uso de drogas perGerão, ~ juízo do Poder Execu~ivo, 

lios e subvenções ~ue venh~~ recebendo da União, dos 

.. 
a"'{~ -u. _ 

Esta-

dos I do Distrito J?ederal, 'i'E::rri tórios e Nunicípios I beüi co 

mo de suas autar~uias , e~prês~s públicas, sociedad~3 de 

economia mista e ~~nd~ções . 
• 

Art. 29 A União pocerá celebrar - . converllO 
..-. ..... ~ com os ..::.s,,-acos e os K~nicipios, visando - -a pre-.r.:.nç2.c e re-

press~o do t~~fico e uso de substâncias entor?2Ce~~Cs cue 

determinem d€pendência .. . ou pSJ..ç:u~ca. 
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Art. 39 Consideram-se servico desinteres-:. 

s~do à coletividade, para efeito de declaração de u~ilidaGe p~ 

blica, as colaborações das sociedades civis, associações e fun

dações no combate ao tráfico e uso de substâncias entorpcce~tes 

ou que determinem dependência física ou psíquica. 

Art. .10 -. No co~ate ao tráfico e uso de 

substâncias entorpecentes ou que determinem dependê~cia ~ .... . ::.lSl.ca 
.,. . . -ou pSl.qu.lca serao aplicadas, entre outras, as seguintes medidas 

preventivas: 

I - a proibição de plantio, cultura, co-

lhei ta e exploração por particular'e!;; ~ . éia dormiàe:iro., 

· do cânhamo "cannabis sativa", de tôdas as variedades 

c.a coca, 

dessas 

plantas, e de outras de que possam ser extraídas substâncias en 

torpecentes, ou que determinem dependência física ou ps.íquicai 

I'1 -.-- a 'dest.-ruição das plantas · dessa nature

za existentes em todo o território nacional, ressalvado o dis

posto no inciso seguinte; 

lI! - a licenç~ e a fiscalização, pelas au~o 

ridades competentes, para a cultura dessas plantas com fins te

rapGuticos e cientIficos; 

IV - a licença, a fiscalização e a "-. -"'-
..Ll.~.:L ... a-

ção, pelas autoridades conpetentes, da extração,produçüo, ;"rans 

formação, preparo, posse, importação, exportação, reexport2ç~o, 

, expedição, transporte, exposição, oferta, venda, compra, troca, 

ces~ão ou detenção de substâncias entorpecentes ou çue determi
nem depend~ncia física ou psíqUica, para fins . terap~uticos e ci 

entíficoSi 

V - o cst~do e a fixação de normas serais 

de fis~ali~açao -~a verifi~ação de· sua observância pela Comis

são Nacional de Fiscalização de Entorpecentes, pelo Serviço Na 

cional de Fiscalização da I-1edicina e Farr.lácia e órgão 

'.: . - res ' dos Estados e Terri tôrios; 

-conçene-
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VI - a coordenaçao, pela Co~iss~o ~~cio~al 

de Fiscalizaç~o de Entorpec~ntes e pelo Serviço ~âcional ce 

Fiscalização da l-!edicina c Fa:::-máciê.., de todos os dados est.::tIs 
"- -ticos e informativos col~idos no PaIs, rela~ivos 

~ercantis e às infrações à leçislação especificai 

as o';)eracoes ... ~ 

VII - a o~servância, pelos estabeleci~entos 

far~acêuticos e hospitala:::-es, pelos estabelecimentos de ensino 

e pesquis~s, pelas autoridades ~anit~rias, policiais ou alfan-

degárias, dos dispositivos legais referentes a balanços, rela 
- - d -l- -l-"'" .&-" -b b"'--" .... çoes ae ven a, mapas e es~a~~s~~ca so re su s~anc~as en~orpe -

cen~es ou que determine~ dependência flsica ou pslquica. 

VIII - a observancia por médicos eve~eriná

rios dos preceitos legais e regul~~entares, relativos à pres

crição de substâncias que deternin~~ dependência física ou psi 

guicai 

.. ' 

nismos internacionais reconhecidos 'e com os demais Estados na 

. execução , das disposições das Convenções que o Brasil se co~pro 

meteu a respeitar; 

-'x -:- a execuçao de planos e progra.f:1as na-

cionais e regionais de esclarecimento popular, especial~entejwn 

to à juventude, a respeito dos malefícios ocasionados pe~o uso 

indevido de substâncias entorpecentes ou que determinem depen

dência física ou psíquica, bem como da eliminaçao de suas cau-- . 

sas. 

Art. 59 Os Estados, o Distrito Federal e 

os Territ5rios organizarão, no inicio de cada ano letivo, cur

sos para educadores de estabelecinentos de ensino que nêles te 

nham sede, com o objetivo de prepará-lOS para o co~~~te, no -é:1:l 

bito escolar, ao tr~fico e uso indevido de subst~ncias entor~e --. 
centes ou que determinen dependÊ~cia física ou psíqUica. 

S 19 Os Governos dos Estados, do -
to Federal e cos Territó~~os relacio~arão, co~ antecedê~cia l~~ 

. 
nirna de 60 (sesserita) d~~3, os estabel~ci~e~tos de e~ .~ ~~~ ~~e 



• 

• 

• 

• 

- '-1 

~ 

CIT. nunero (c.ois) , 
.&-- • ~ • d J... pÕ.ra par ... ~c~parem l.;..OS ct:.:-sos r,,,;e:;.c~ona os nes ~e ~ .,.....:...~co c..._ '-- J • 

§ 29 O período durante o qual o eê~cado:-
.. d ...:J -",.. -, ,::t.c 

?art~c~par e cursos L;. e prep~raçao' sera co:npu-caa.o C0r:10 L;.e e.i..e-

tivo exercício no estabelecimento oficial ou particular que o 

tiver designado. 

§ 39 S6mente poder~o minisLrar os cursos 

a que se refere êste artiso pessoas devidamente qualificadas e 

creêenciadas pelos Ministérios da Educacão e Cultura e da Saú-
• .. ae. 

§ 49 Nos cursos de que trata êsteartigo 

poderão ainda inscrever-se, dentro do núnero de vagas que fôr 

fixado, outras pessoas de atividades relacionadas com o seu ob 
. .... . J e ... :1. vo. 

-Art. 69 .Qs ' €s Labelecir.'t€:l.tos c.e e:-.sino ce 

'.: conferências de freqüência obrigatória para os alunos e facul

tativa para os pais, sõbre os malefícios causados pelas subs

tânciêsentorpecentes ou que determinem dependência física ou 
~ . pS:1.qul.ca. 

Art. 79 Os diretores dos estabelecimer.-

tos de ensino acotacão tôc1as as nedidas que forem 
.. , 

necessar~as 

à prevenção do tráfico e uso, no âmbito escolar, ce 

cias entorfJecenLes ou que ãeter millem depenc1ência física (JU })S; 

quica. 

- - - . P -r-ar .... ··o '-r"! ~ co ç. G. -' _ c;-.~ u, •• _ • Sob pena de perca do 

cargo, fican os direLores obrig~ccs a comunicar às auLoridaces 

sani tárias os casos de uso e tráfico dessas substâ~1cias no â...-::

bito escolar, competindo a estas igual procedimento em relaç~o 

àqueles. 

Art. 89 Sem prejuízo das demais -sançces 

legais, o aluno de qualquer est2be:ccimento de ensino que 

encontrado trazendo consiço, ~~ra uso pr6?rio o~ ~=~~iC0, ~ ~~s 



• 

\ 

\ 

- 5 -

.' 

t~~c~a entor?eC2~te 
... . ' . 
c.e-cerl';l~ ::--. e 

:"I ... - • 
Cl eOenc.c~c:l.a :1\.1 '0 5:'-

• 

quica t ou induzin~o a lgu6rn ao 
~ ~ ~ . 

seu uso, tera s ua ~atr~cu~a t=a~-

cada no ano leti vo. 

CAPíTULO II 

Da Recu~erac5o dos Infratores Viciacos . " 

Art. 99 Os viciados em subst~ncias e ..... .:..o"'" ... """ -
pecentes ou que determinem dependência física ou ps ~quicat que 

praticarem os crimes p=evistos no art. 281 e seus ~5 do Código 

Penal, ficarão sujeitos às medidas de recuperaçao estabelecicas 

po ... estiL lei. 

Art. 10 Quando o Juiz absol ver o agente, 

reconhecendo que, em razão do vicio, não possui êste a capacida 

de de ·entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de 
-., ' - . .... . - - . - -

~,-=G ... \....i.0 (; v~u c~ ~ç i:.1! ·~'::::j1~.j.ri ~t::~.~, i . ~~·U!i-.:,,~·· d: t:;; ·U r:' - '~I! ter:laçe.o €:.-: . . cs~e.,!J.2 

lecimento hospitalar pai ·a tratamento psiqui átrico pe lo te:7'.po ne 
-. .. -

cessar~o a sua reCUDeracao. . " 

1 .. rt. 11 Se o vício nao suprimix I nr:s diroi 

nuir consideràvelmente a capacidade de entendi~ento da i l icitu

de co fato ou de autodete~l"inação do agente , a pena pOderá ser 

atenua~a I ou sibsti turca por ~ :-_ ·-. ::: -:-::laç20 e!íl es-cabeleci.."Tlento 1:os-
-pi talar I pelo tempo neces.=.2..:: -.. . . ':" -.. - . . . . - r- ""'a"' - o ": .. _ _ - ~\;;L \...I C4 • 

- " 

... ~ o .;:, , 
~ ...... - Se, c umprindo. pe~a, o conde~~do se-

m~-inputáve1 vier a recu?e=ar-se do vício por ~=atanen~6 nédico, 

o Juiz poder~, a qualquer tempo, declarar exti~ta a pu~ibilida-

de. 

G 29 Se o agente fôr ~aior ce 13 (cezoito) 

e menor de 21 (vinte e mil) 
- .. . . ... ar.os, sera onr~ga~or~a a 

çao da pena por internaç~o em estabelecimento hospital~r. 

Art. 12 Os menores de 18 (f.ezoito) ':':-.05 I 

infratores viciados, poder~o s er i n ternaeos em estabelcc i~c~~o 

hosp i talar, pelo te~po necess&~~o - -a sua recuperaçao. 



• 

• 

.. -..• - . ..... . 

• 

r 
U 

t 'L 1 c'~ C-: .. · , n- ~ ..... " ..... c...J2. ... e ~cas no OL~"'SC _ e.~""..!. e ~o Código 6e ?rccesso ?e~~l, a 

abili~ação cri~inal do vici~~o a que t~vc~ sido a?1ica~a 

c;s 

ou ~cdida de sesurança pela prEtiqa de criDe previsto no ar~. 

281 do Código Penal, con a redaçâo do ar~. 19 ~o Decreto-lei n9 
~ 

385, de 26 de cezen:b::-o c~c 1963, e as modificacões cons~c.!"'.tes da . . . 
presente lei, poderá ser requerida decorridos 2 (dois) anos ão 

dia e~ ~uc fôr extinta, de qu~lquer ~odo, a pena princi?al ou 

te.rrr.~ n.~r a execuç50 desta ou da :nedi~a de segurança élP' icada em 

slli~stituição e do dia e~ que ter~inar o prazo da suspe~são co~-

diciona: da pena ou do livra~en~o condicional, desêe CO:l 
., . 

denaco co~prove estar recuperado do v~c~o • 

CAP1TVLO III 

Do ?roced~@ento Judicial 

.. --. - . - -
' . .. ..ç ........ -." ...... -= .. - ,~ -!-i~,- :~';'~~';h.~ . ,.. . é: j i l..L'J al~lC Ú .... ~· . 4..i. I..I~ . .. ,~ ... -

-: ~es - previsfos no art. 281 e seus ?ar~grafos do Código Penal re 
- . 

ser-se-ão pelo disposto neste Capr~ulo, aplicando-se sUDsidiã -

riar..ente o Código de Processo Pr->"'a l - - ....... 

Art. 15 Ocorrendo prisão em flagrante e 

lav~ado o respectivo auto, a autoridade policial comunicar~ o 

ra-co i:-~1ediata.rnenteao Juiz co::r.petente, - . . -que aes~gnara audiência 

de apresentação para as ~8 (q~aren~a e oito) horas seguintes. 

vara competente para 

é; ., o - ..!.. 
~ 

N~s CO:7larCaS onde houver mais de t:.-::a 

~ à~s~r~Duic~o e cesignaçao Cü 
~ . audiênci.::, 

a comunicação far-se-á ao JUiZ d~stribuidor ou ao Juiz de pl~~-

tão ou, ainda, na ::or..-na p=cvista na lei de. orga.,niz&ção -. .-- ..:.c.lCla-• . .. .. 
r~a J..ocaJ... 

§ 29 Da cesisnação da audiência, a a~~o=i 

dade policial intinar~ o pr~so, as~testernunhas do flagrante c o 

defensor que aquêle tiver indicado ao receber a nota de c~!?a. 

co 
-do sera entregue e~ 

. . ... 
-, "''"' ... , -
;.; """" - .:.. ........ 

. . ' . 1-' .-... ......... ~ .. - - , .. - ~ Lv e_-~~. ; I;:: ... o.·.-'-co og_co, . . 
C "-o . _ . 
-j --~-=. 

.;....,sJ...~"c::o ç. .,1...10 .. __ t"...;.. c.... -. 
• 
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?rczentes o 
cor O .1,. 1. z ~ _ I V'-_ a auciê~ci~1 ~~~do . a palav~a ~o .. -

OY" c"' o - .... ~ co 

i'linistério P{iblico p&ra, e:-.l 15 '(c,it:inze) minutos I forr:'.ula:::- I o:.:-al 

mente, a acusaçao, -que sc:::-a '"\ . ~ -
rCGuz~ca a ter~o. Recebica a acusa-

çao, o Juiz, na mes~a at:diência, 

as testemunhas do flagrantc. 

. --~nterrogara o re~ e . .... 
~ -"'a"~""'- ra ..... J. \,...ó.":"'_ ... 

......... - L: ..... .1:"araCra.L O un.lCo. 
~ 

c: ..... ·e - houver base para nao 

a acusaçao, o órgao do ~1; nistério PÚbl ico poderá requerer o e,r

quivarrento do auto de pris~oe~ flagrante ou st:a Gevoluç~o à au 

- tori~ace policial para novas diligências, caso en que a açao pe 

nal, que vier a ser ulteriormente p rOI!'lo\ii da , adota:::-á o :;-,::-ocedi

me'!:"'.to s1:m~,rio: !?revis -:r: ri.::' art. 539 ' (l.o ('ódi<:C' c.c= P:.o-:ess~ I>'?nal . 

';\ r . :l._"t:.. 17 Encerrada a audiência Qe a?resen-

tacão, 
" 

-correra o prazo co:-::1..:.m .. ~ c..e .:) (três) dias D"''''''a-.. -- . 

I - o Minis~é=io P~blico arrolar ~ester:m-.. 
~ ~.~.M 8 'Y"r"\ ,.,.,.,~ 

' ;' '-~'- i 
..; .,.....-., "1-::: .;J~ .-' . . . . -- - -'- - - ------

...... .. .... .. 
. -: ~ " .- '""'!""'!",!.1 ~"'!-"'''''''-'''' ....... -~ ... ..,;- -
-- - ..,j -~ --- -.1- - ----- --- -;.\-----

cia, não exceda a 5 (cinco) e req~erer a produção de 

outras provaSi 

0'...!aisC'uer 
'" -

.. 
11 - o defer.sor do reu formular ,., -c.er:esa, es-

.. 
arrolar ate 5 (cinco) tes~e~unhas e requerer a ~ -DroC:.ucao . ~ 

de quaisquer outras 'Orovas • • 

- . ll:.1lCO. o ':-uiz 
plano, em despacho ~~nd~~e~~ado, as provas que tenha~ 

~era~ente pro~ela~ório. 

e:. e 

7· r"r. l,. :'8 Findo o prazo do artigo a~~erior, 
"T • o ..,u:..z (çuare~ta e oito) horas ~espac~o . sariea-

cor I :::0 qual orde!1ará as dil-ô gências ind' sp-ens2veis ao escla=e-

ci:;'.ento da verdade e desis::ará I pa:::-a Ut'1l. dos 8 (o~ to) d i as se-

audiência dê: :":1s::'rucao e julgarr.en-;:ó, . .' .. 
~n'C.lr:l;::.c:.o-se -o :::"e ~ 

seu defensor, o l-1inist.2~io ?Gblico eas testemunhas cue nela de • 

vamo ~rest~_.,... c~e~o~-e~~o .:' _ ::' _lil ....... • 

., .. - . 
":,,Ta ":". '"t ''' -. c""'...., ~ :") .. .. 01...,..,. _ ...... _ .J.\.,...._(.:;.. I 

-SC~é!. Cz:c.2.. 
.. 

ao orC2.O 
.J 

c.o 
, . 
,v:.~.-

te) .. ... ... -., ..... " .,.- - ... ', os ...... ;:: ... ;- Cra;:: ,,~ ~-'·"' -·- " ""' -" Te · ...... ~- ""'õ .... C . ... ~ ....... ,~'- ;::'~_ . """'" _ '-- """""" .... ; _J _v ___ v ':;., .... ~ .. _ ::::,v_ .,;.~_..J _v ('::ez) I 

tér~c co Ju:"z, qt:e e::-.1 . ... - . -'" ec" . '- - ~ ~ - . -"".,.... ~ .,... a .::> ;,;,,- __ c.. :...J_U_~ __ _ s C\ ... .:..~ ... c~ 
........ .1. .... ç ...... Q • 

• 



. . 

o 

-Se o ~:: J..Z nao s e 

J' u' G'.,., .... _;; c ... ... 
.. cc . .,. ~ 

l.r:'.ec.~ a-..o ~t:e os co:: 

clüsos e, no prazo de 5 I' ) \Clnco 

.,. . 
~ ~r'C . 2.9 -.. -Nao scra reiaxada a prisao an ~1a 

grantc e~ conscqüêr.cin do retarc~~entol pela au~or~cade ........ ",.:c i -:...JU..L...... _ 

a1 ou jUéiciária, da prá~ i ca de qua lquer ato, -c-e ec.l-e o 

.J I .:.> i.- • 

I - sendo anter 10r à apreser.~~çao co réu a 

juizo, tiver sico rece~ida a acusação do :~inistério PÍ'b1ico; 

-- ~ .' b'.l- ~ ~L - san~o ~os'Cerlor ao rece ~mer.~o ca 
- estiverem os autos preparados para sen~ença. saçao, 

Art. 20 Quanão o crime definido no 

acu-

-~ .... .;
~- '-. 

281 e seus parágrafos do Cód:'gc .í:'er.al tôr daqueles de cC2pe~ê:n

cia ca Justiça Federal e o luS~~ em que tiver ocorrido =ôr Mur.i 

cípio que n.ão seja sede ce Vara Federal, o processo e julg~-:len-

Público local. 

".r+-. 2_~ . - ' I .:J ' r'_ _ !.\o processo e JU g~"'ne;.;"o ~os crl..-

mes previstos no art. 2S1 e seus parágrafos do CódiGo Per.al, em 

que não houver flagrante, observar-se-á o procedimento s~ .. ário 

previsto no art. 539 do Código de Processo Penal. 

22 o ceput do art. Sl do Decreto-lei 

no Q ~ l 
• o -' ... , de 13 de outub:::-o ê.e 19 64 I p a ssa a vi gorar CC:-:l a sesuj. r~-

te redacê.o: • 

82. 

segurança naciona:, a orden pc ~ I~ica ou soci~~ e ~ e 

conomia pop~ia~1 ~ss ~ ~ como nos casos de 
.. . 

C""'--~c-o v .;.~ ·ç:... ~ : 

posse 

te ou 
ou ~acilitaç~c àe uso êe subst&ncia ento~?eCé~ 

ou de- desrespeito 5 9roibiç~o es~eci~lrne~~e ?rev~s~~ 
e"""l le'; ..... a r - o c o · -~",, '~ . -;:. i't'"O· - c · · ..... ul s =-o - o ";c. ~:: s e,,... .c_ : .l- _ ,UI ...I.. 1:::' _ C. c-' _ _ c.;.. "''.J '- __ I c.. A::;' ~.. l-' \o...:.~J.. a c..:.; _ - \,.:... .... '-~ 

~ediante i~VCS~~g2Ç~0 sunária, 

êer O p~a zo c e S (c ':":-: co) 

asseg-.:::aã.o c...- o c . ' • ....,. - ' - - ""I r"; O c: _ ". ;.,.1 \,o __ ,,:;, ~. J. \.,4. 

... 
c:'2.S, 

"'u· ~ '''' =-o .,..-,- de ...... = ... . I.:: _.Có. .... v _ c. - .. 
., e- .... ~o 0 -;1 .... .:.. do que}. fi ca 

- - ' 1 r -. ~- DS :=> ' "-- __ c c;.. 

-- --



• 

• 

~ .. .. '- . 

• 

l\.rt. 
a v; cc .- ::- .,... 

..t...~J_"-"'" 

Coné~cio, Dosse ou uso 
~ 

~... . ae en~orpecen~e ou 
su~s ~â:lci a q l:.C ele ;"e=:-:,:' 
ne õeDc~dência fIsica • ... . ou ps~qu~ca. 

"'. ( ~ ..t..- .'::. __ .: -:: -:- :. _ .. _ - ' _ • ___ _ ~ __ ~~ ;:' ........ _ .. ..;.... v\..!. -ol~~tas des;"in~cas a 
- - ~ preparaçco úe entorpe-
centes ou ce substân
cias que de~erninem de 
p~2d~ncia f!sica ou .. . ".:)sJ.cUl.ca. .. -

Cultivo de pl~ntas des 
tinadas 2 preparaç~o 
de entorpecentes ou de 
s~~stâncias c.ue àeter
minen Gêpendência fisi ... . ca ou pS.l.c;:u.l.ca. 

Po~te c.e s~bstâ:-.:.cia e:l 
tor~ecente ou ~ue ce
~e~=ine depene3ncia f~ 
sica ou psiçuica. 

ÜC'·-';c-; ç;;o de s·,,,",C'.j..a-~-
... ~ _.;,)_ "' .:-, 1"..;..-1...., '- .... .. -
cia entorpecente Ol:. 
·"f_"E c~e J-er,.,.,i "e ~i \,.4 L.. _ .1._ •• 

-<" , cia ::l.s~ca ou 

inc!ev:'C:a ê2 . - , C:', , .;~ ::·; .""c _, ;:l e ~ .:.. o ~':') c ~e '"' -_'-'-'- ___ d - - _ ... - 1: ~ ' _. 

,' ~.:- "':. ....... - ,; - ~ ' .... e '-"'- ~-.;;-,- ... _._ç ~ . 

física 0-": 

• 

.. o ~r~ . seus co Cc 
, ., -

2 segU.l.nte rea açao: 
• 

11~_ .... .. -- ""'. 281 -- - - ~ ~ nro ~ 'u ? ~"'" ··e~ç er e,.r.~.o_~ ~ .L...J Cl..J-c.. I _ \..1. ___ 1 v .... ,"", _ I ~ ..J _ 

ê a ou oferece~, fc~~ccc~, ainc.a 

Dre 
ven 
CIue -c r a t ,,:i t:>"' .... ~./..e t~ y- e""" c~eno C'.; .. -.'"' -'-~-~-.; ~=- ~dC . .. \,.. I r;::_ -' . .. '- .. 1: ~ ~ l..'-'I ..... ,J..c. .~~ 

portar 1 trazer cc::s~go: gl:ard.2.~, :7t1.
.,.. . .; st""'a~ ou e n ..... .,.. "'0"'-- ..:lE; c'" -, c '·e .... .r:o·~ ;. .L .6. ~.L ... '-_ C J \,.. .J... I L ::1 W. Co _ _ \,,4 -. J.. =-
~a, a cons~o subs~â~cia G:l;"or~~ce~-. "'\. ~ '"\- . ,...;--e O"' ~ue o.et-y---ne ~ ~~er:"e~~ ' = ---'- I v. ""i c: ... li~ J... ~ç!:" .. u .J.~""_ '-... ..!.. - -s~c~ ou pS i quica, se~ autorizaçao ou 
ê:::1 c.esacôrdo con de ~e:::rr.inacê.o legal 

J 

cu regula~entar: 

Pena- reclus~0 , ~e 1 (~~) a 6 
anos, e mu1tü. de 50 (~inqüenta) a 
100 (cem) . vêzes o maior ' salário-nIni 
no vigente no País. 

§ 19 Nas mesmas penas incorreque~, 
.i.:lcevidamente: 

' -" . r· · ·' ou e·r.,.."~",,, '-~ ve-r'- ou e }~ , . ~.;.Ll:.)U ... T:o. .. 4.;: '-'':- ,- c... I ~J.\....ô.C: _ 

- :1 - ,... ?ve a vcnca ou o:er~ce/ ~ornece, 2.ln 
- t~t 1 . . ..... ' ca sue a ~ u _o g~2~U~~0, ~rans?orta, 

t • " .. - •• 

~raz cons~go ou ~e~ es cepos~~o, ou 
sob sua guarda, rna~~ri2s-prirnas ~es-, . - - ... - " 
~lnadas a ?repa=cçao c.e entorpecen -
tes ou de subst~nci2s aue deterrninê~ 
~ ,-. &~. ' ~ " aapencencla Ll.S.l.Ca O~ ps~ç~lca; 

• 

.t:: .!.cz -ou rnan~e3 O· cultivo ~e pla~ - -- --c~ -- - c ~ o ~e e~ ""'o-c:. • .1 ';" • ..Jc;..!. o. ~ u ..... '- .:... ... - .:. 

D~ce'!"tes O" ..:le s'- '~''''' ';''''''''''~ as O'"U O c-e .... e .... t: .. .4 """ L ;. \"Á )J 0....1 _~J. ... \,."..- ~ c:: . \,.. =-
, d d ~ ' ~.~ . "',..... , 

!:l.l.ne:n e!?e:'l enl! ,' .2. Tl. SlC::i ou pS :::'~ U.l. -

cai 

--- J.-
l...i...L - l.,...~ê.Z co '~· ~·: 00 _.- - .,., I ""' :: '~a ", ~ ~ ;:J- - ~.:;..u 

,-."j .... o- ...-., ... -.; o 
;..~- i.,J- - I 

~V adq~~re subst~~cia en~Or?êCen~e 
ou ~~e ce ~e~~ .:~ne de?enõência f~s:::.c ~ ... , 
·"U· ..... - ~ ""''' "l c-v i J!::>...Ir..\..j U_ c...;. . 

'J'- ."':. S c~ .-0-., T ,--:. .- o -_ .. . _ ...... .. __ . - , , r.'; e c:. co r~ e -· ·- ~ (:-,,"-o . J. ___ ,.; 

-- '" r.: _ . ..... <- - :.. 0 - ... ; . ': .' - .. , o - ')e' c - . :- r:. r: '! .. ,-- to..-.. _ ... . -..J~ "'- '-- .... _ _ _ '- _ _ _ _ .;.. ' .. _ 10.:.. 1 __ 

- . . ., ." . . . . 
C -:- -- ",: . ..... - ."' . -;- l "'~ r ":' . .. ) -:" • ...-.. ,. . . .... - . _...... . -. ( . -. =- ..... l ": .... "- _\",;. _ . •• l.J.. ... ..:. ...... ...... _.:.,. \.:.- . .... _." ... _ ...... _. 1,.. . ___ . _ . . 0 ..... U ... .. 

,. .. .• " ..... -. O "" f"":'!. .--' ;J - . c- __ :""'l".Y ... • ,.- _ . Y"\0'_,=:.- ' .... . - •. -
~. _...:... '-" ........ , ~ \ ,::;; .. .... L .. '--' -.. C t..,; v _ ... _ ' ._ .... _ '- _ . ' . - ...... . - - . . . •.. • r::: ~ -.., C - ... .. -- " 0 '- C - '" -- -.. . ' - . . ' ' .. _ "':: Q ..... '-.,;.. C. -,· _ _ .. _ C. ....~ '--' • . • .J... ,, ; _ _ C-.'":: ..... ~ 

---.,.c"' -; ':' 0 
;:!- \,,:; ~--

-
_ . - ..... __ _ o 

... "'I "'-._ ... _ ......... -
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I~d~zi~ento ao uso ~e 

er:to::-pecente 
sp!;stância que 

~ ~ - . ne ce?enccnc~a .. . 
Ot: ?s.::..qu~ca. 

ou ce 
determi 

,. ~ . 
:t:~s~ca 

Local qestinado ao ~so 
ce e~torpecente ou C2 

s~~stância que dctermi 
ne ce?endência fIsica 

<" • 

01.: ?sl.qu~ca. 

I::centivo ou - . ,. 
C~J:~S2.0 

do uso de ento~pecente 
Ot: s~bstância que de-
t . " ri-' f'" e.rm~ne Gepen~enc~a _~ . ... 
s~ca ou ps~gul.ca. 

~. 

Forna qualificada. 

Eanco ou suadri~ha. 

• 

• 

, ,... 
.L 1.. .. ' 

( '0' -",oc . , ~ _ J Cl_! ~ I e !':"'.0. J.. 'C a Ci. c C . ..) '. , 

(trin~a) VêZ2S o naio~ ~ . ... 
~ "":' , :- "-~C-~I ~ -.;.:;JL:.._ ....... _..:... _ ... _.~_ -r:-.O viS'el"! ~.:e no Pais. 

T-CO.,....-~ _.! __ t:.: '" ~ s nr" 'I"\ -= C r - i ( .. _, . ~ ... Co. 1: \...,; .. . c..... ...... \. ~. ~ _ ... ~~) c.. 

6 
ô.e 

(seis) &r.os 
30 (t:::-~::.ta) 

cie recl~sao (-; 
a 6 O ( s c s s c:-. -:. ê. ) 

~ . ... , "'-, 
.. . ~ l..,..., _ \...C4 -ve-... ., .. .- . -o. 

ze ~ o .P~ ' O? r·o rna'oy c-J.~_·~-_·~·~O .;,:) vc- ..!- ~ ""'" .i _ ...:- ...,C, '-'.J.....!..u .~l_ .. ~~_ ... 

vigente no Pais, quem: 

I · ..... " .~ ... -- ~~s~~ga ou .::..r:CU2 ~~gU2~ a 
en~or?ecente ou subst~nciê. 
ter~ine aepend~ncia fIsica 
qui,cai 

cue ~ c:e-

IJ.. utiliza local, de q~2 ten _a 
propriedade, posse, adrniniztraçaJ 
ou vigilância, ou consc~~e que ou
trem dêlc se utilize, ain~a que a 
título gratuito, pa:::-a uso ~legal de 
e~torpecente ou de su~stE~cia que 
deter~ine dependência =Is~ca ou ps~ 

- - _&-

ITI - co~tr;bu~ de qU2_quer =o'I..a 
para incentivar ou di=un~~r o U30 

de entorpecente ou de s~~stâ~c~a 
que de~ermine dependência ==sica ou 

~ . 
pS:Lqu1.ca. 

§ 49 As penas au:ne!':·':ê...'l'.-se ce ., /3 
(üm têrço) se a substâ~c~a entc~~G-
C ,=,,:,"\.L.. 'e O" c''' e r1e';"'eY"'l":"~nr.. c"'''''- ''' -'':;;;-''''''' -\: • .:._ '- 1,... _'-- \..... '- ':"'.,I.;.LJ .. l.\,,;: ", !..;:..~ •• h_ •• "'-,- .. .;.,- .... c-

~ . - ~ . - . : fis~ca c .. ''''s~~u~ca e ~.", ..... ,... - -'- ... ~~-\....!. U ...... \. , .L v\,;..,. ....... "- . _I._~, ~.~_;.J._::. ' - - -
.L.. -~rac.2, =0~~ecida ou p~ésc~~ta a ~e-
!-_or de 2 ' , . . , 

~ ~v.::..n~e e um; ancs ou a 
, . 
c'. ~-

-..-:.~~,.....;;:~c 
--~"' .............. -----

" "" (1': S ce -,..- .: - 'e· .... .=-o ou c.., - _ .... :- c ":: - T- e---' i -'--=- . .:.. .;....~..i. L. _ ~ ~ ' <;;:; C._: '- ,_c ... - .... "._ 

r:' ~c~o A mecm~ eYc:.~c~e-=c ;n c.-: De-= ._ .. ~........ ... .. -_ ... ~ -'" -:. -'-- -- . '-' - ---
se 62=~ quan~o essas p2S2=~S =ore~ 
~ i " t::" ~~as ...... ~ l.,.. ~ "'I s"' -: a-ç:::' ...... ~ .. oi -"::"7; "'--"'--\..... l:-'~ U _ ...... '-~Jc;...,,'-'-' \...1_ -- ~'-........... _..I. 

~~~~~ Q~e ~ ... ·ue ~~_.L.._ o :-c~ - ...... T ~o _ ~ .. c._ ..... u \.. 4 '-_a.l..C4 ..L ... ..:..~v ...i.. _ .r::. 
~ 

~" t::o ' ~ssoc~ ~""'e~-se ,.:1·,-c ., ~-~ c: - --_ . • ~_ .J-C_ . i ~ -'-\,.....C-.J .... ...... ~ ~ lc..... __ t- __ ") 

c: .... ~s e-' """"-c~··- -''' h a O" '- -_ .'- ....... - ._ .. - . ..... v(..... I _: ~ ~J. ,-c. ... _ ...:..J........ \"Á -.i'- ... ' --'VI ~c.._ ...... -

{=; .. , c.-e co""e"-e r c'·'-lrou,-::-··- c.·o'=" _~ .. 1I. J.~~ '- _ ..:."'""0. \...!.. __ ...J 

?revistos nes~e artiço e se~: : ~~ . 

~ e""" - '- r. ~ . .. - • o c.: p ') 'c' -
- _........... ~ .... # "- - ' • ~ • '. 1 '- \ ... \. 

(sei.s ~ · ... 7:-··-.-.' ;-\," -_. --i c... 
- . _ r~::..: ..... -c. 2. c... 2 c...._ •.. .. -- ., 

, _. 
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q'J.aJ..~r:l.caaa. 
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, 
50 (cin~fient~) vazes o ~~ ~ or 
-~o--~fni-o vi ~cn~e ~o ~-~~ _-'- .!.U ___ la _.; l-.'~ .. -'-4..L...". 

- -S2.1&-

~ 69 Nos cr~~cs ?=ev~stos neste a~ 
~iso é seus ,ur~grafos, salvo os re 
~er~~os nos ~2' 0 ir.~~~O ~TT e?O - . ..:..l.i • ;.; J ~. I - .'- ~.::> . ..L __ 1 --; 

. - - . a pena, se o agen~e e ~ed~co, den -
~. I - -. -

~~Sta, rarmaceutico, ve~eri~é:.rio ou 
e~ferne~ro, será aur,c~tada de 1/3 
(U::-t têrço). 

J 

1\~ • 
L'~OS crl.mes 

I • ... .-

i:~go e seus paragr<::ros as penas é:.U-
ilie~t~~-se de : /3 (C~ tÊ,ço) se qua' 
~~ei de su~s ~ases de execu0~0 ocar 
reJ na~ 5.r:1pc..iac'Js!3 (")'1 r 'l-' '· ,::~r:Y.'io= -de estabeleci~entc fe ensi~o, sana-
t6r i o, uni~aee hospi~alar, sede e2 
sociedade ori associaçao esoor~iv~ : - . -
cul i..ural,· estudantil, Deneficer.:~ cu 
• "; -' ~# . ., • • ~ o ', ~ • • • • • _ •• :" • ~ • • _ • • • _ . ...,' ... . _, _ . - --.- - - =: __ 
'\..",- _,- \"..o .L....LJ.\o.o \,.1 v .u.I....I", C .::,C .Lt::C';' '': • ..!.-Lrt: .. H c .-.,I;.....J~ ..... ::... 

culos ou diversões p~blicas , ses 
• ~ ao • • d" - .., . ~ ~ --

.;>l?€}U.1W c..s. :.:,,:-.:er ·J..çac c.o · ·€-::;;:e.!::>e~-é::-

~. c~mento ou local, na forma da lei 
penal." 

. Ar i... 24 Considera-se servicc ~elevente 
~ 

a 
.. '11 - ~ -~ • ••• '-cO_ê.:)oraçao pr~sté:.C!Ci por pessoas I:.l.sJ..cas ou JurJ...:1.ic.7-.; r~o co:,tva i..eo . 

ao ~~áficó e uso de subst~~Cié:. entorpecente ou que cete~~i~e ce

pendência física ou psíq~1ca. 

25 o ~oder Executivo 

30 (ttinté.) dias, c. exect!C~o Gesta 
J 

lei. 

-Pica mant;d~ a legis~~çac 02 v~SO~ , 

~o aue express~~en~e n~o ccni..~2.riar esta lei . 

. \ -a' .... I 

• 

~ .. _.:-.-- _. 27 
, . ... . Esta - ~el. entrara em v:.sor 

-eias apos a sua pu~~ic~ç&o, ~' Dl ~ canc.-o-<=' ....... 1--'- l_e, 

30 

sue.: penal, sõmen~e aos fê.~oS ocorrióos a par~ir cessa d~t&, =e 

i::OO d~ -...J. CA 

--. ".~ .. . 

' , '-" r - , ~ "" E:' .",~ ..,I_ ....... ~ __ ... "-I .t 

I " ,::J~' ncepen...;.enc..:_a (;; 
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.' -
_ / -
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LEGISLACÃO CITADA , 

LEI N9 6.016 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1 973. 

Altera Dispositivos do Decreto-Lei n9 1.004, 

de 21 de outubro de 1969, que Instituiu o Cõ 

digo Penal. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, 

Arts. 306 a. 311. Renumeração paTa. Arts. 303 
.. iltf., r~})eCtiva..a--r.te . 

. Art. 312 (Renumeração para Art. 309) •••••••• 

Ptna - detenção, de seis mseses a. dois anos ou 
pe.gamento de quinze a trinta dias-multa.. 

Art. 313. Renumeração para Art. 310. 

/u"t. 314. (Renumeração para. Art. 311) Im
portar ou exportar, prep:uar, produzir, vender, expor · 
à venda cu cfe!'ec·~r. fcrnecer, aindll.·~ ' gI8f.:litmnen
te, ter em depósito, tran.spor~r, trazer con!;igo, 
ruardar, ministrar ou entT~ T d~ f!':$ll"" .. ,. fn"T.". 
a consumo, sut:stãncia entorpec~nte, o:.t 'que <iete:,~ 
mine dependência física ou psíquica, sem 8utoriz3.
ção ou em desacordo ,com determinação legal ou 
regulamentar: 

Pena - reclusão,1\.t~ sei:; 1l!lC\';, \! p'\gamento 
de até trezentos e sessenta dias-multa. 

f 1.0 Nas mesmas penas incorre quem, inde
Vidamente: 

. I - importa. ou exporta, vende ou expõe à venda. 
ou oferece, fornece, ainda. que a tituio gratuito, 
transporta, traz consigo ou tem em depósito. ou sob 
&:13. gua.rda., matérias-primas àestinadas à preparação 
de entorpecentes ou de substãncia.s que determin~m 
dependência f1sica. ou psíquica; 

II - faz ou mantém o cultivo rl~ plantas d-es
t!nadas à preparação de entorpe..,--entes ou de subs
tâncias que determinem dependência física ou }:\Si
Quica.; 

III - traz consigo, para. uso próprio, substância 
entorpecente ou que determine dependência fisica. 
ou psíquica; 

IV - adquire s:.lStânci.a. entorpecente ou que 
detennine dependência fisica. ou psíquica. 

Comérclo, po5!e 
ou U50 de entor
~nte ou · rrob!i

tâncla. que 
~ ... fJIIP't'nin~ "~W'W!:"

. . c1ência fí~ica. ou 
~íquIca. 

Matérias-prima3 
ou pla.n~ destl

nadaª à prepa
ração de entor
~~ntes ou de 
sublitâncias que 
~et.erminem de-
})eü<iêocia física 

ou psíquica 

Cultivo !Xe 
plantas d~tina-

das à preparação 
de ~ntorpecentes 
ou de substân
cias que deter
minem ae~n-
dência fí~ica 
ou psíquica 

.,. ;" 
• t • U 

Porte de subs
tância entorpe~ 

cente ou qUe 
determine depen

~ência. física 2U 
p~íqu1ca 

Aquisição de 
substância en
torpecen te ou 

que determine 
dependência 

tii!ica ou 
psíquica 
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-§ 2.~ Prescrever o médico ou o dentista, inde
vidamente. subst 1.r':ia entorpecente, ou que de;er
mine dependência. física ou psíquica.. ou em dose 
evidentemente maior que a. necessária. ou com lnúlr 
Cão de preceito legal ou regulamentar: 

Pena - detenção, de um a cincO' anos, e plL",aa
mento de dez a cem dias-multa. 

o§ 3.0 Incorre nas penas de um a seis anos de 
reclusão, e pagamento de dez a duzentos dias-multa, 
quem: 

I - instiga. ou induz alguém a usar entorpecente 
ou liubstà.ncia que determine dependência física ou 
psiquica; 

TI - utlliza. o local, de Que tem a. propriedade, 
posse, administração ou vigHãncia. ou oonsente Que 
outrem dele se utilize. a.inda q:.le a. titulo gra.tuito, 
para. w;o ilegal de entorpeeente ou de sullstãncia. 
Que determine dependência. física ou psíquica. ; 

m - contribui de Qualquer forma para incen
tIvar ou difuOOir o uso de entorpecente ou de subs
tância. que determine dependência física ou psí-
1uir.a. 

I 4.0 As penas a.~mentarn-se de um terço se 3. 
substância. entorpecente ou que determine depen-
_.1i> __ oI_ I t _ ; __ _ ... _ ... c_ •• .; ...... ~ ... __ ~~~ __ :_:_~_...a_ 1_ 
~t.,.!._v":' _ ..:..... ~ ~;.:, ...... -..;. ~---..:. -i. .~;. -..:. ~ ':' ~!":'~'..a.::,.:.., _" .-;. _ -=:: _~ ::,,:,:, ,~ , __ ' _-

necida ou prescrita a menor de Vinte e um anos 
ou a quem tenha, por qUalquer causa, diminuida ou 
supr1ml.da. a. ca.pacidade de discernimento ou de auto
deternúnaçáo. A mesma. eX'I!S)!i€lação' ~a pena" se 
darã quand.o essas pessoas forem visadas pela. lns- · 
tlgação ou lnd"Jz1mento de que trata. o n.· I. do § 3.·. 

§ 5;" Associarem-se duas ou mais pessoas. para. 
o fim de cometer Qualquer dos crimes preVistos neste 
artIgo e seus parágrafos: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e paga-
~nto de até trezent(s e 5elLenta c.:.as-tr.ulta.. . 

§ 6· Nos crimes previstos neste artigo e seus 
.... rágrafos. salvo os referidos nos H 1.0, n.O IH. e 
2;'1, a pe:J.a. se o acellte é médico. dentista., fa:ma.
ceilLit-o. veterinário ou e:lfermeiro. é aumentada. de 
lJm ter~. 

§ 7.° Nos crl:ncs .p:'evistos neste ertigo e seus 
. paragrafos as pena..c; aumentam-se de um te!ço se 
qualquer de suas fa.!oes de exec:lçao ocorrer nas ime
diações ou no interior de estabelecimento de ensino, 
sana.t.crio. unidade hospitalar. ~e de socie;la.d\: 
ou associa~ esportiva, cultural, estudantil. bendi
Cç,"'lte ou êe recln~ onde se r~alize:n espetáCUlOS ou 
c11ver..õe5 püblicas, sem prejuízo ela intérdição do 
~"be!ecimento ou lccal. 

.-

Induzimento ao 
uso de entorpe

ccmte ou de 
1U~t&nC~ que 
determine de

pendência f~ 
ou Wqwca 

Looal destinado 
ao uso dI/; entor

pecente ou pe 
substância que 

determine depen-
dência física 
QU psíquica 

Incentivo C)U 

.cillusão do mo 
de ~torpeeen~ 
oe $ubstã.ne~ 
qu~ determin~ 
dependência 

físiea ou psíquica 

Forma 
qnaJiflca.d& . 

A5s.~lação 

Forma 
Qu&lifica.da 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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E:t,.belece C! àCIil:t;:cct,ri::açõ') C!O sclério mínimo c:>mo Jc.t..,r . de correção 
,no7!eúilia. - acTCS~7Lta li!uagralo .U1ilCO ao artago 1.- da Lea numero 
6.14/. a.e 29 de uuveJnbro ele 1974. 
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Art. 29 Em sub.<:t1tuiçã(\ à eor.t.çãopelo .sl\'átio m!n1mo, e Peder Exe
cutIVO estabetCL"eU SlSleUlÓl e~pet:la ' ae aLuliuzaçao mOOd.ana. 

P~""ágrafo único. O l-oeficiente de atualização monetária,segundc o 
disposto neste art:go; seta baSCl.:dO no fator de reajustamentO salarial a 

. que se referem, os artigos 1 .. e :l:' da LeI n.O 6.147, de 1974, excJuldo o 
coeíciente de h-urnento de }:rcdu ~' vlcade. portera estal'eJcccr-sc; :omo 11-
mite. para a variação dI) cccfir..ente, a variação das Obrtgações ReajUS
táve:s dv Tesourú Nacional (ORTN>. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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MENSAGEM N9 150 

EXCELENT!SSD10S SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONP.L: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, e pa 

ra ser apreciado nos prazos nele referidos, tenho a honra de 

SUDmeter a elevada deli.!)era<s=ao dE; Vossas EXC81êllcias, acompa 

nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o anexo projeto de lei que Ildisp~e sobre medj.das de 

prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de 

substâncias entorpecentes ou que determinem dependência físi

ca ou psíquica, e dá outra s providências". 

Brasília, em 7 de junho de 1 976. 
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B R A S r L I A, 

GM/ EmJ S- de de 1 976 

Excelentfssimo Senhor Presidente da Rep ública 

Este Minist~rio constituiu Grupo de Trabalho para 
- . --

proceder ao lev antament o pormenorizado das causas do recrudesci-
- -

1I:~nto 00 uso -ináendo e do trarico de substancas entorpecer.tcs 

ou_ que determinem depend~ncia ffsic a ou psfquica, a despeito do 

v~ente sistema legal de controle e repressão, e propor medidas 
- . -

tendentes â solução de tão angustiante problema social. 

Foram escolhidos para integra - lo os Douto res 
. . 

MORAES ANDRADE, M~ dico PSiquiat ra ; JOÃO DE DEUS LACERDA 

OS WA LD 
~,1ENNA 

BARRETO, Juiz Cri mi nal; PAULO LAD EIRA DE CARVALHO, Professo r de 
Direito Penal; e DtCIO DOS SANTOS VIVES, Diretor da Divisão de 
Repressão a Entorpecentes do Depô~tamento de Pollr.in r prlpr0 1; lp 

vando-se em conta, fundamentalmente, a ampla experi~ncia que to
dos já possuiam em relação ã problematica dos toxicos, quer pe la 

- . 

publicaçao de trabalhos e participação em congressos e simpo sios 
. . -

sobre o assunto, quer pela pr5pria atividade profissional de ca

da um. 
O Grupo de Trabalho, como resultado de seus estud~ , 

ofereceu ã consideração do Governo uma analise de toda a questão 
. . 

dos toxicos no PaTs, onde estão justificadas as alteraç6es suge-

ridas em rela çao ã legislação atual, cuja reforma vem sendo re-
- . 

clamada por todos os profisionais e. autoridades do setor, espe-
cialmente 
Público e 

. - . 

m~dico~ psiquiatras, advogados, membros do Minist~r io 

" magistrados. \' 

t' , 
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Assinale-se, em leva-
dos a efeito, o interc~mbio de id~ias com o Minist~rio da Sa~de, 

que tem a seu cargo igual soma de responsabilidade na prevenção 
dos tóxicos, quando lhes disciplina e fiscaliza o uso para fins 
medicinais. Sua participação foi valiosa para o aprimor ame nto das 

medidas preconizadas pe lo Grupo de Trabalho, a que foram incorpo 
radas sugestões suas, sobretudo no que di z respeito ao tratamen 
to dos dependentes, diante da necessidade de compatibilizar as 

alternativas da terap~utica adequada a cada caso com os impera

tivos da repressão que igualmente se impõem. 

Ouviu-se tamb~m o Minist~rio da Educação e Cult~ 

ra que, dispensando-se de outros comen tários, cingiu a sua mani
festação ã id~ia, com a qual se p6s inteira mente de acordo, de 

incluir-se, nos currfculos escolares e nos programas de formação 
. . 

de professores, mat~ria relativa a entorpecentes, para esclareci 
mento da juventude acerca dos seus efeitos ruinosos . 

• t _ _ _ _ _ _ ._ ,. _ • p • _ _ .! J _ J _ -. _ ____ __ t.. _ ..J.... .-I..... __ ..... , _ L -:: . ... ~ _ 

t,\",: ~~ u \....v 1iit...iill'iUu. y ,,"", v..~vil l i-'\ÁI ': ' U""\; uv l~ iv.v"<.J"_ 
-_ .... ,... 

-t" .. ":::. 

sentado pelo Grupo de Trabalho que estudou o assunto , onde se 

expõem osconceitos fundamentais da filosofia orientadora de suas 

atividades, tenho a honra de submeter ã elevada consideração de 

Vossa Excelência o incluso projeto de lei, que dispõe sobre medl 
das de prevenção e repressão ao trãfico e uso indevido de subs -
t~ncias entorpec ente s, elaborado de acordo com a politica adota
da por este Ministerio. 

Na sua redaçao fi nal, excl ui ram '-se il5 i~ eferêlicias 

ao salãrio minimo, como base para cãlculo da pena pecuniária, ad~ 
tando-se, em substituiçao, o sistema de atualização monetãria,p~ 
ra harmonizã-lo com as diretrizes da Lei n9 6 205, de 29 de abril 

de 1975. 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

. . 

Excelência os protestos do meu mais profundo respeito. 
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Aviso n9 147-SUPAR/76. 

Em 7 de junho de 1 976. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenhc, d. honra QE:: encalll:L. ..:lhar a · ~ssa ..,ecretdria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Hinistro de Es 

tado da Justiça, relativa a projeto de lei que "dispoe sobre 

medidas de prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso i.!! 

devido de substâncias ~ntorpecentes ou que determinem depen 

dência física ou psíquica, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidarle par.a renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deoutado ODULFO DOMINGUES 
DD- Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara dos Deputados 

~fl-t5 ~ 

Nos termos regimentais, 

cia audiência da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E 

-
a Vossa Excelên 

com referência 

ao Projeto nQ 2.380/76, do Poder Executivo, que "dispõe sobre me -
didas de prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido 

de substâncias entorpecentes que determinem dependência física ou 

psíquica, e dá outras providências". 

Sala da Comissão, em 09 de junho de 1976. 

1f~c 
ALVARO VALLE 

Presidente 

.....-. ........ ; ' .. _ _ . ...J .. _ __ . _. ~ ......... _ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

~DANO __ _ 

AO 

PROJETO DE LEI NO 2 380, de 1 976 

N ' 

Imprima-se ao art. lO a seguinte redaçao : 

"Art.10 Q trat~nto sob reginie de internação hospitalar ser~ 
obrigat6rio quando o s,uadro cllnico do dependente ou 

a natureza de suas manifestaçoes pSicopatológicas assim o exi
girem. 

§ 10 Quando verificada a desnecessidade de internação , o depen-
dente ser~ submetido a tratamento em regime extra- hospi

talar , com assisté'ncia do ~rviço Social compétente , ao qual , 
para esse fim, ser~ feita oportuna comunicação~ 

§ 2Q OS estabelecimentos hospitalares . e clÍnicas , oficiais OU 
particulares , que receberem dependentes para tratamento , 

encaminharão ~ repartiçãO competente, at~ o dia 10 de cada mês, 
mapa estat~stico dos casos atendidos durante o m:s ante+ior, çom 
a ihdicação do C6di~o da doença , se~undo a classificação ~pro- . 
vada pela Organizaçao Mundial de Saude , dispensada a mençao do 
nome do paciente . u 

JUSTIFIGAÇltO 

Visou- se dar melhor ordenamento ~ matéria . A dois §§ 2Q e 3Q do 

art .10 do projeto ~ a que , realmente constitui o objeto do dispositivo pre

visto , qual seja, a estipula~ do tratamento compulsóri0 em regime hospi

talar, para o dependente cujo quadro clÍnico o exija. t a parte mais imp~z-, . 
tante do texto proposto , sendo o restante çenas constitllldo de medidas com-

p1emen tares . 

Altera- se a redação do novo §lQ, com o ac~scirno das expressôes 

Uao qual , para esse fim, ser~ feita oportuna comunicação·~ g que não bas

ta dizer seja o tratamento feito com assistência do Serviço Social competeoy 

te, sem obrigatoriamente dar-se- lhe ciência, a fim de que dispense a assis -

t~cia devida. 

Propôe-se outra redação ao noVo ~2Q , aglutinando o imediato que , . 
'e o §lQ do projeto . 

SaJ a das 

Deputado FRANCISCO AMARAL 

GER 6.07 
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CÂMARA 00$ DEPUTAOOS 

EMENDA Ni 

.' 

Projeto de lei n2 2380/76 

'~isp~e sobre medidas de - -prevençao e repressao ao 
tr~fico ilícito e uso in -
devido de substâncias en -
t~rpecentes ou ~ ue deter -
minem dependência física 

,. d' ou pSlqulca, ea outras 

providências. te 

Do Poder Executivo 

Redija-se o art. 10 do projet~ de 
lei n l 2380/76 na forma seguinte: 

"Art. 10 - O tratamento sob regime de 
internação hospitalar será obrigatório 4uan
do o ,!uadro clínico do dependente ou a natu-

-- .. ' . reza de suas manifestaçoes pSlcopatologlcas 
assim o exigirem. 

§ li - Quando verificada a desnecess! 
dade de internação, o dependente será subme
tido a tratamento em regime extra-hospitalar 

com assistência do ~erviço Social competente, 
aO qual. para esse fim, ser' feita oportuna 

. -comunlcaçao. 

GER 6.07 



• 

• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 -

§ 21 - Os estabelecimentos hospitala
res e clínicas, oficiais ou particulares ,que 
receberem dependentes para tratamento, enca
minharão ~ repartição competente, até o dia 
dez de cada mes, mapa estatístico dos casos 
atendidos durante o mes anterior, com indica -
ção do código da doença segundo a classifica -
ção aprovada pela Organização Mundial da Saú -
de, dispensada a menção do nome do paciente." 

A presente emend a visa, 
te, dar um mel hor ordenamento ~ mat~ria. 

primordialmen -
A matéria de que cuidam os §§ 21 e 3 2 

, 
do art. 10, e a 4ue, realmente, constitui objet~ do dis-
positivo previsto, ~ual seja, a estipulação do tratamen
to compulsório em regime hos pitalar, para o dependente 
cujo lluadro clínico o exi ja. É ~ parte mais importante 
do texto proposto, sendo a restante constituida, apenas, 
de medidas complementares. 

Altera-se a redação do § 11, com o a
créscimo das empressDes: " ao \.1 ual, para esse fim, será 
feita oportuna comunicaçio". Nio basta dizer ~ue o tra-.. 
tamento deve ser feito com assistencia do Serviço Social 
competente, sem obrigatoriamente dar-se-lhe Ciência, a 
fim de que dispense a assistência devida. 

PropDe-se, finalmente, outra 
ao novo § 2 1 , aglutinando o imediato, que é o § 

.. 
redaçao 
11 do 

3 

GER 6.07 
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do projeto. 

Por derradeiro, cUlupre ressaltar 
que a presente emenda fni inspirada em sugestio que nos -
foi enviada pnr ilustres magistrados do Estado de são Pau -
lo. 

GER 6.07 
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a seguinte redação : 

() 

ENE~IDA Nº , AO PROJETO DE 

LEI Nº 2 380 , DE 1 976 . 

( Do Poder Executivo) 

"Dispõe sobre medidas de preven 

ção e repressão ao tráfico ili 

cito e uso indevido de substân-

cias entorpecentes ou que dete~ 

minem dependência ffsica ou psi 

quica , e dá outras providências~ 

Do Sr. Francisco Amaral 

Dê-se aos §§ lº e 2º , do art . 10 , 

"Art . 10 - ••••••••• •• •• • •• • •••• 

§ 10 - Para efeito do disposto -

neste artigo , o nome do paciente será men -
cionado observando- se sigilo , indicando-se, 

GER 6.07 
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ainda , o código da doença , se gundo a cla~ 

sificação aprovada pela Organização Hun

dial de Saúde. 

§ 2Q - O trat~~ento sob re gi-

me de internação hospitalar será obrigatQ 

rio quando o quadro clinico do dependente 

ou a natureza de suas manifestações psicQ 

patológicas assim o eXi girem, bem como

sempre que se verificar dependência f1si -

ca" • 

Sala das Sessões , aos 12/ ~ ~~-
/'1 -6 

JUS T I F I C A Q ~ O 

A simples remessa de estat1stica 

nL~érica , tal como preconiza o art . 10 e par~ grafos, será 

de utilidade bem secundária . 

Assim , em verdade , deverá ser 

efetivada comunicação sigilosa do nome do paciente , para 

controle de reincidências e futuras incidências em i11ci-

GER 6.07 
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tos penais . Dai , a necessária alteração no § lQ. 

Quanto ao § 2Q, impõe-se acre~ 

centar- se que , sempre que houver dependência fisica, a 

internação hospitalar é, cientificamente , indispensáve~ 

como primeira fase no tratamento , não havendo con\Teniên 

cia em deixar-se ao alvedrio da direção dos hospitais a 

necessidade ou não de internação . 

A internação do paciente co m 

dependência fisica possibilitará exame atento e profun

do do toxicômano, abrindo perespectivas de sucesso ter:a 

pêutico. 

Segundo a opinião da quase ~ 

nimidade dos especialistas , em têrmos de ciência a in -
ternação ê a primeira forma de se iniciar o tratament o 

dos dependentes de drogas . 

Por essas razões , impõe -se , a 

nosso vêr, a adoção das alterações ora propostas, as 

quais se inspiraram em sugestões que nos foram ofereci-

das por . ustres ma gistrados e Desembargadores da Justl 
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. () 

EHENDA Nº , AO PROJETO DE 

LEI Nº 2 380 , DE 1 976 . 

( Do Poder Executivo ) 

"Dispõe sobre medidas de preven 

ção e repressão ao t r áfico ilí -
cito e uso indevido de substân-

cias entorpecentes ou que dete~ 
l minem dependência física ou psj. 

quica ,e dá outras providências~ 

Do Sr. Francisco Amaral 

Dê-se ao eaput do art . 13 e ao 

inciso 11 do § lº, a se guinte redação: 

"Art . 13 - Importar ou exportar , 

remeter , preparar , produzir , fabricar , adqui 

rir , expor à venda ou oferecer , fornecer ain 

da que gratuitamente , ter em depósito, tran~ 
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portar , trazer consigo , guardar , mini strar 

ou entregar , de qualquer forma , a consQ~o , 

substância entorpecent e ou que dete~min e 

dependência f l sica ou ps l quica , sem autorj 

zaçã o ou em desacordo com determinação l~ 

gal ou re gulamentar : 

Pena - Reclusão , de dois a 

oito anos, com acréscimo de até a metade -

no caso de tráfico internacional ou distri 

bttição por atacado , e pa gamento de cinqüen 

ta a trezentos e sessenta di as-multa . 

§ l º - ••• •••••••• • •••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I I - Semeia , cul tiva ou faz 

a colheita de mais de uma espécie de plan 

ta destinada à preparação de entorpecente 

ou substânc ia que determine dependência -

f' 1 • I. " _l Slca ou pSlqulca • 

Sala das Sessões , aos 

'J 

GER 6.07 



" 

• 

- 3 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç ! O 

A penalidade reclusiva prevista 

no art . 13 é adequada apenas para os raríssi~os casos de 

processos contra grandes traficantes internacionais ou 

grandes distribuidores internos • 

~ absurda a previsão para a ge

neralidade dos casos que surgem no Fôro. 

, 
O resultado sera , seguranente , 

negarem-se os ma gistrados à imposição de tais penas,atrã 

vés de absolvições tecnicamente injustificáveis, como -
sempre ocorre quando o legislador comina penas que , mes 

mo nos mí nimOS , são exageradas. Assim, a nós nos parece 

mais adequada a pena de reclusão de dois a oito anos , com 

acrésclino de até a metade no caso de tráfico i nternacio -
nal ou distribuição por atacado. 

Por outro lado , a expressão 

"plantas ll , contida no inciso 11 do § lQ , no plural , 

em vista a diversidade de espécies e não o número 

• • 

tem 

de 

10 

GER 6.07 



• 

• 

- 4 -
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

plantas . Há , inclusive , acórdãos enveredando por entendi 

mento espec1fico e absolvendo acusados no caso de culti-
, 

vo de uma so planta . 

Assim , impõe- se a preconizada -

alteraçã o , no sentido de que fique expresso o semeio , cul 

tivo ou colheita de mais de uma espécie de planta , e não 

simplesmente "plantas tl , expressão que pode dar origem a 

interpretações anfibológicas • 

Por derradeiro , assinale - se que 

esta emenda inspirou- se em sugestão que nos foi ofereci 

da por ilustres Juizes e Desembargadores da Justiça de 

são Paulo . 

Sala das Se ssões, aos ~/ tPt--

\ 
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EMENDA N9 /76, AO PROJETO N9 2.380/76 

"Dispõe sobre medidas de prevenção 
ao tráfico ilícito e uso indevido 
de substâncias entorpecentesou que 
determinem dependência física ou 
psíquica, e dá outras providências". 

CAPtTULO III 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

ONDE SE Lt: 

Art. 13 - •••••• 

Pena - Reclusão, de cinco a quinze anos, e pagamento de cinquen 

ta a trezentos e sessenta dias-multa. 

LEIA-SE: 

Art. 13 - •••••• 

Pena - Reclusão, de cinco a trinta anos, e pagamento de cinquen 

ta a trezentos e sessenta dias-multa. 

Sala das Sessões, ern~J? de junho de 1976 

ada LYGIA LESSA BASTOS 

GER 6.07 
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JUS T I F I C A T I V A 

o uso das drogas ilícitas nas grandes cidades bra 

sileiras, tornou-se cada dia mais alarmante. Por isso achamos 

que medidas enérgicas de natureza jurídica, médica e sócio-cul 

tural devem ser tomadas ou nos arriscaremos a, em aproximada

mente 15 anos, termos de enfrentar problemas semelhantes aos 

que se colocam hoje diante de vários países, como por exemplo 

os E.U.A., no combate ao tráfico e ao consumo de drogas. 

- --Nao podemos fechar os olhos para os fatos: o tra-

fico aumentou de 1970 para 1975, 70% de sua ação contínua fora 

do controle legal e cresceu o ingresso das chamadas "drogas pe 

sadas", como por exemplo a cocaína. No Brasil, país com quanti 

dade de população juvenil 70% maior do que outros, a segurança 

está depositada sobretudo num bom relacionamento psicossoci aI 

desse coeficiente juvenil. Se, como sabemos, o tóxico produz 

alterações na personalidade do indivíduo, podendo levá-lo in

clusive à loucura, ao roubo ou ao homicídio, é necessário que 

procuremos eliminar essa força de desequilíbrio de nossa popu

lação. 
-Mas nao basta reconhecermos os efeitos da droga na 

personalidade dos que fazem uso dela. Temos é que procurar com 
bater o seu comércio ilegal para que maior número de nossos jo 
vens não caia nessa dependência e torne-se incapaz de viven-
ciar e solucionar seus problemas e de colaborar para o desen~ 
vimento nacional. 

Acreditamos,que o passo decisivo no combate à dro 
ga está na redução do tráfico, que, devido às deficiências de 
nosso sistema de prevenção e recuperação e de nossa legisla
ção antitóxicos, se encontra cada vez mais estimulado a se ex
pandir. 

GER 6.07 
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Desta forma estamos propondo alteração na lei an 

titóxico, aumentando para até 30 anos de prisão a penalidade a 

ser imposta ao traficante de tóxicos. Julgamos necessária a a 

plicação desta pena tão drástica pois é uma das únicas formas 

de defender a sociedade e a juventude brasileiras de malefíci-
. - . os ~ncomensurave~s. 

Sala das Sessões, em I i de j unho de I 976 

da LYGIA LESSA BASTOS 

/ 
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EMENDA N2 

AO 

PRO~TO DE lEI N2 2 380, DE 1 9?6 

MENSAGEM N2 150/76 DO POOER EXECUTIVO 

Reescreva-se a pena prevista no art. 13 nos termos que se seguem: 

,., 
"Pena - Reclusao, de 2 a 8 anos, e pagamento de 50 a 360 

dias-multa". 

JUS T I F I C A ç ~ O 

A penalidade reclusiva aludida no art. 13 seria adequa

da somente para os rarissimos casos de processo contra grandes trafi

cantes, ou grandes distribuidores internos da substância entorpecente 

ou que determina dependência. ~ excessiva a previsão para a generali-

dade dos casos que surgem no foro, quase sempre de pequenos trafican-
,., 

tes ou de simples viciados. Caso mantida a proporçao indicada no pro-
, , . . 

jeto, o resultado sera negarem-se frequentemente os ju~zes a ~mpos~ -

ção de tais penas, através de absolvições tecnicamente injustificá- -

veis, como sempre ocorre quando o legislador comina penas que, mesmo 
t . - # no m~n~mo, sao exageradas. Para o caso de trafico internacional, e 

quando se trate de grandes traficantes ou distribuidores internos, a 
# 

pena podera ser aumentada na forma prevista no art. 19 do projeto. 

Face à procedência da argumentação produzida, confiamos 

venha a ser acolhida a presente iniciativa. 

ANCISCO AMARAL 

15 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMEN>A N' 

, 

Projeto de lei n~ 2380/76 

-"Dispoe sobre medidas de - -prevençao e repressao ao 
tráfico ilícito e uso in -
devido de substâncias en -
torpecentes ou ~ ue deter -
minem dependência física 

ou psí 4uica, e dá outras 
providênci aS. fi 

Redija-se a pena prevista no art. 13 

do projet~ de lei 2380/76, na seguinte forma: 

Art. 13 - ••• • •••••••••••••••••••••• 

"Pena -
e pagamento de 

-Reclusao, 
cinquenta 

de dois a oito anos, 
a trezentos e sessen -

ta dias-muI ta." 

JU S T I FI C A ç ~ O 

A penalidade prevista no art. 13 do 
projeto seria ade4Uada some nte para os rar1ssi os casos 
de processo contra grandes traficantes ou grandes dis -

... 
tribuidores internos da substancia entorpecente ou 4ue 
determine dependência. ~ excessiva a previsão para a -
generalidade dos caos 'iue surgem no fôro, '"l uuse sempre 
de pe4uenos traficantes ou de simples viciados. Caso s~ 
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ja mantida a proporção indicada no projeto, o resultado 

será negarem-se fre4uentemente oS jui 7. es à imposição de 
tais penaS, através de absolvições técnicamente injusti
ficáveis, como sempre ocorre "iuando o legislador comina 
penaS ~ue, mesmo no mínimo, são exageradas. Para o caso 
de tráfico internacional e quando se trate de grandes 
traficantes ou distri buidores internos, a pena poderá 
ser aumentada na forma prevista no art. 19 do projeto. 

A presente emenda foiinspirada em .. 
sugestao que nos foi enviada por ilustres magistrados 
paulistas. 

Francisco 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS li 
,. 

AO 

PROJETO tE LEI N2 2 380, DE 1 9?6 

MENSAGEM N2 150/76 DO POOER EXECUTIVO 

Ao inciso lI, do § 12 , do art . 13, dê-se a seguinte redação: 

II - Semeia, cultiva ou faz a colheita de plantas, de 

qualquer espécie ou quantidade, destinadas à prepa -,.. ,. 
raçao de entorpecente ou de substancia que determine de -
pendência f!sica ou ps!quica. 

JUS T I F I C A ç ~ O 

A Emenda visa a esclarecer que o plural "plantas", do 
, 

projeto, tem em vista a diversidade de especies, punindo-se o agente 

qualquer que seja a quantidade cultivada. Se alguém cultivar uma 
, 

so 
, "'.' , , arvore de coca, ou um un1CO pe de maconha, sera, sem embargo do nume-

ro m!nimo de plantas, pass!vel de repressão, pela periculosidade reve -
lada. Evitar-se-á o entendimento de que, se alguém tiver uma só plan-

,.. , . 
ta, nao podera ser pun1da, em face do texto legal, que se refere a 

"plantas", no plural. Isto já sucedeu em incontáveis oportunidades na 

jurisprudência. 

Sala das Sessões, 

Depu ado FRANCISCO AMARAL 
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~r c j eto de lei n Q ~3SC/7 6 

-II ,",\ l' S ~ o e c:: o b r w r- ::> -, i c.'~, c: J.J 11 _ ..... .l t:,;' u ..... '- _ de 

- -
~r e V ên~& O e rp ' ressso 

t ~ f ' ' l ( 't r a IC O 1 lC l o e uso i n -
A 

devido de sub~ tsnc ias 2D -
t or ecen t es ou Que deter . -
mine m de end~ncia f i s ica 

~ 

ou .tJsiquiC8 , 2 
, , 
aa outr ss 

A 

providencias .11 

Do ? oder Executivo 

/ 

Redi ja~se o ar t. 14 na f crm8 s:; 

guinte : 

" t ., r • 

vender, f orn2cer ainda qce ~r~t~ita~eDt~ , 

ossuir ou EU&rdar r:a uinisrr:.o, c. ~; 8r-elhc , 
, 

i nstrumento o~ qualquer ob jeto ~e_tinad a 

- , b t A ' t t ' nJ2,,,ê:lO (1e ,:,L ;:: 5DC1 en orp e ce n e OL,_ -11;.e J.e -.. 

t ' - , d 't ' eu c;rJ Zél.'20 OI':;' e:'. aesacor o co .:, 'J.3 8r::,1112 -
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-çao legal o L,. re.:;ulariientar: 

re na - Re clus5c, de ...:} ,..... ~ C' r 
-.J .. .!. ....; C c 1n -

co anos , e p2 ~a~ento de cin~uent q : tr~zen-

t8,s e sess:::nt él di as - multa . 1I 

nal ida de r eclusiva orevis -• 

ta no projeto seria adeauada sc men t :c- para ('IS 
( . rarlSS1,8S 

cas8s de -' r ocesso contra gr§Rdes trafican t es ou ~randes 

" d j_stribuido r es in t ernos da substancia entor ~ ecente Cl ue 

" deter :, tÍna de.y endenc i a • -; . 
~ exces slva , D D2SS8 véor , a "re vi . -

- " sao ~ ara a generalidade dos casos que surge~ no fo ro, qu~ 

se SEwl, re de eq uenos tr é f ica ntes O lJ de sim. les viciados . 

Cas o se j a ~;Jé; ntida a .fjrO}ior -50 indi cada u rc~eto • v , o rf- -

, . .. ' sultado s er e negare ~- se fr e quen te~ente os JLlzes ~ iJi~ O si 

- '-~ao de t ais ~enas, at r a ves de abs o~ v içoes tecnjcb~ l~nte in 
, 

justj fi ca veis , co. o se .. ,~r e ocorre quando o le -:;isladcr C8 -
( . -atina ~I enas que , ,11es n:o no ffilnlffio , sao exagerada s. rará o 

, . ~ caso de traflco internac i onal e quand8 se tr c. t e de ~r <- , nu E5 

, 
trafi c ~ ntes ou distribujdores iclernos, a ~ ena ~odera ser 

bULen t ada na fo r ma l"'revi s t él. n8 ar t. 19 d e tlro je to . 

GER 6.07 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 3 -

ror derrade iro, cUln~re re~sbl

tar que esta emenda ins.,t.JiroLJ- se e!íi suge:;tã8 que nos foi .Q. 

ferec ida ~8r il l~stres r e~resentante s da ma~jstratura do -

~stado de vão r~ulo . 

Franc i sco brrlar 1 

GER 6.07 
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EMENDA N9 /76, AO PROJETO N9 2.380/76 

"Dispõe sobre medidas de prevenção 
e repressão ao tráfico ilícito e 
uso indevido de substâncias entor
pecentes ou que determinem depenáh 
cia física ou psíquica, e dá ou= 
tras providências." 

CAP tTULO I I I 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

ONDE SE L~: 

Art. 14 - ••••• 

Pena - Reclusão, de três a dez anos, e pagamento de cinquenta a 

trezentos e sessenta dias-multa. 

LEIA-SE: 

Art. 14 - •••••• 

Pena Reclusão, de três a quinze anos, e pagamento de cinquen 

ta a trezentos e sessenta dias-multa. 

Sala das Sessões, em ;1 de junho de I 976 

""' ...... 'tada LYGIA LESSA BASTOS 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A T I V A 

o uso das drogas il!citas nas grandes cidades bra 

sileiras, tornou-se cada dia mais alarmante. Por isso achamos 

que medidas enérgicas de natureza jur!dica, médica e sócio-cul 

tural devem ser tomadas ou nos arriscaremos a, em aproximada

mente 15 anos, termos de enfrentar problemas semelhantes aos 

que se colocam hoje diante de vários pa!ses, como por exemplo 

os E.U.A., no combate ao tráfico e ao consumo de drogas. 

Não podemos fechar os olhes para os fatos: o trá

fico aumentou de 1970 para 1975, 70% de sua ação contínua fora 

do controle legal e cresceu o ingresso das chamada "drogas pe

sadas", como por exemplo a coca!na. No Brasil, país com quanti 

dade de população juvenil 70% maior do que outros, a segurança 

está depositada sobretudo num bom relacionamento psicossocial 

desse coeficiente juvenil. Se, como sabemos, o tóxico produz 

alterações na personalidade do ind~jrídu9,podend9 levá-lo in

clusive à loucura, ao roubo ou ao homicídio; é necessário que 

procuremos eliminar essa força de desequilíbrio de nossa popu

lação. 

Mas não basta reconhecermos os efeitos da droga 
.-na personalidade dos que fazem uso dela. Temos e que procurar 

combater o seu comércio ilegal para que maior número de nos

sos jovens não caia nessa dependência e torne-se incapaz de vi 

venciar e solucionar seus problemas e de colaborar para o de

senvolvimento nacional. 

Acreditamos que o passo decisivo no combate à dro 

ga está na redução do tráfico, que, devido às deficiências de 

nosso sistema de prevenção e recuperação e de nossa legisla

ção anti tóxicos, se encontra cada vez mais estimulado a se ex

pandir. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Desta forma estamos propondo alteração na lei an 

titóxico, aumentando para até 30 anos de prisão a penalidade 

a ser imposta ao traficante de tóxicos, Julgamos necessária a 

aplicação desta pena tão drástica pois é uma das únicas for-

mas de defender a sociedade e a juventude brasileiras de male 

fícios incomensuráveis. 

Sala das Sessões, e~~ de junho de I 976 

~I~J LYGIA LESSA BASTOS 

GER 6.07 
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CAMARA DOS D 

Reformule-se o texto da pena fixada no art . 14 da seguinte forma: 

Pena - Reclusão, de 2 a 5 anos, e pagamento de 50 a 360 

dias- multa. 

JUS T I F I C A ç ~ O 

,. 
Na maioria esmagadora dos casos que ocorrerem no foro , 

-sao surpreendidos pequenos traficantes ou viciados iniciantes. 

- -A pena com toda a exasperaçao prevista no art. 14 nao 
, , ~.. , # 

ira, na pratica, ser aplicada, eis que, nao e cab~vel nem justifica -

vele 

Seria aceitável, essa pena, para traficantes internacio -
nais, que têm plena consciência de seus atos criminosos. 

Como se verifica, objetivamos apenas, com nossa · Emen -

da, aprovar um texto que venha a ser totalmente aplicado . 

-Sala das Sessoes , 
~-

Deputado FRANCISCO AMARAL 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

dação: 

ENENDA NQ , AO PROJETO DE 

LEI NQ 2 380 , DE 1 976 . 

( Do Poder Executivo) 

"Dispõe sobre medidas de preven 

çã o e repressão ao tráfico i11 

cito e uso indevido de substân-

cias entorpecentes ou que dete~ 

minem dependência risica ou psi 

quica , e dá outras providências~ 

-
Do Sr. Franc i sco Amaral 

Dê-se ao art . 14, a seguinte rg 

"Art . l4 - ••••••••••••••••••••• 

Pena - Reclusão , de dois a cin

co anos, e pagamento de cinqüenta a trezentos 

e sessenta dia s-mult~ " . 

das Sessões , aos 

~ t{~ GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç 5 9 

A penalidade reclusiva prevista 

no art . 14 é exagerada , sendo absurda a previsão para a 
A generalidade dos casos que surgem no Foro. 

o resultado , ei.ridentemente , 

rá de os juizes se n~garem à imposição de tais penas 

se -
, 

através de absolvições tecnicamente injustj.ficá-geis , c,Q, 

mo sempre ocorre quando o le gislador comina penas que , 

r.1esmo em seu grau mi nimo , são exorbitantes • 

Por essa razão , impõe- se a ado

ção da alteração ora alvitrada , que atende a sugestão -

de ilustres ma gistrados pa ulista s . 

as Sessões, ao s 

GER 6.07 
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EMENDA N9 /76, AO PROJETO N9 2.380/76 

"Dispõe sobre medidas de prevenção 
e repressão ao tráfico ilícito e 
uso indevido de substâncias entor 
pecentes ou que determinem depen~ 
dências física ou psíquica, e dá 
outras providências." 

CAPITULO 111 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

ONDE SE L~: 

Art. 15 - ••••• 

Pena - Reclusão, de três a dez anos, e pagamento de cinquenta a 

trezentos e sessenta dias-multa. 

LEIA-SE: 

Art. 15 - ••••• 

Pena Reclusão, de três a quinze anos, e pagamento de cinquen
ta a trezentos e sessenta dias-multa. 

Sala das Sessões, em /f de junho de I 976 

U'L.CJlda LYGIA LESSA BASTOS 

GER 6.07 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A T I V A 

o uso das drogas ilIcitas nas grandes cidades bra 

sileiras, tornou-se cada dia mais alarmante. Por isso achamos 

que medidas enérgicas de natureza jurIdica, médica e sócio-cul 

tural devem ser tornadas ou nos arriscaremos a, em aproximada

mente 15 anos, termos de enfrentar problemas semelhantes a os 

qúe se colocam hoje diante de vários paIses, como por exemplo 

os E.U.A., no combate ao tráfico e ao consumo de drogas. 

Não podemos fechar os olhos para os fatos: o trá

fico aumentou de 1 970 para 1 975, 70% de sua ação contínua 

fora do controle legal e cresceu o ingresso das chamadas "dro

gas pesadas", como por exemplo a cooaIna. No Brasil, paIs com 

quantidade de população juvenil 70% maior do que outros, a se

gurança está depositada sobretudo num bom relacionamento psi-

cossocial desse coeficiente juvenil. Se, como sabemos, o tóxi 

co produz alterações na personalidade do indivIduo, podendo le 

vá-lo inclusive ã loucura, ao roubo ou ao homicIdio, é necessá 

rio que procuremos eliminar essa força de desequilíbrio de nos 

sa população. 

Mas não basta reconhecermos os efeitos da droga 

na personalidade dos que fazem uso dela. Temos é que procurar 

combater o seu comércio ilegal para que maior número de nos -

sos jovens não caia ,nessa dependência e torne-se incapaz de vi 

venciar e solucionar seus problemas e de colaborar para o de

senvolvimento nacional. 

Acreditamos que o passo decisivo no combate à dro 
ga está na redução do tráfico, que, devido às deficiências de 
nosso sistema de prevenção e recuperação e de nossa legisla
ção antitóxicos, se encontra cada vez mais estimulado a se ex

pandir. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Desta forma estamos propondo alteração na lei an

titóxico, aumentando para até 30 anos de prisão a penalidade a 

ser imposta ao traficante de tóxicos. Julgamos necessária a a

plicação desta pena tão drástica pois é uma das únicas formas 

de defender a sociedade e a juventude brasileiras de malefíci

os incomensurávies. 

Sala das Sessões, em II de junho de 1 976 

LYGIA LESSA BASTOS 

GER 6.07 
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Prn~e to de lei nº 2380/76 

flVis õe so t r e me d i --1a s de 

- -pre vençao e r e ressao ao 

t "f ' ' l ( ' t ' r a lCO 1 lCl o e \lS0 l U 
.... 

de vido de subs anc:as 8n -

, .... , 
'1lno m dc'-en,'J,:,>"' c l r 
..... ..... I "'-'1;) ~ ......... .1 ~ f 

( , 
J SJ.ca 

(, " ou slqulca , e da outr as 

, d.... , 11 l"'rC Vl encla s . 

u o ~ cder EXecutivo 
I 

Redija-se o ar t. 16 , ac r esci -

" " , do de lJÓ ra grafo unl c :) , na f or n:a se gui nt e : 

"hrt . 16 re scre ver ou mi -

" , nistrar c ul osacen t e , o me dlco , dentiste , 

fa r:naceut ic o ou ~ rcfissional de e n f C' r ~.; a"':; 8~. 

" su stu nc ia ento r e cen t e O L; que detsrí::ine -

d d .... ' f 1 . ( , " e;,en enCla lSlca ou pSlqUJ.ca , e.:_ oo s e e -

v i de n t e ~ .. e n t E' 
" . que a necessarJ a ou 

de sacordo c o~ dster~ina ~~o 1e ~ a 1 ou r E ; ul~ 

ment ar : 

-~ êt1a - 0e ten ~ é:o , de ': c:15 r;.8 -

GER 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

- (: -

s o s Çj dois anos , e "agamen to de tril1ta a 

c e:-n d i as - muI t a . 

~ , . 
r'ara ' rafo unlco - .::ie S· Ver i.fj -

car que a ~ratica da aç~o descrita f oi dO]. Q 

, -
sa , a pena sera de reclusao, de d~is a cin-

~ 

co an8s , alem do lJaGacle nt:J de cjnquenta a 

trezentos e sessenta dias - tilul t::l." 

-ri. O - -

~ ~ . 
~ necessar ~ o qlle SE dec12re , ê 

. - , ra (': punl-;ao lebitin,ar -se , :J carater cul ' oso da rescri -

~20 OL tninistró~ão. t. mcSi:10 indispensável, lJ:Jrque EiS atuª-

culp:;sas sOLlente c&ré cterizam cri me e~~. ha vendo 

sa vreviS20 lega l (Códi.:;o Penal , art . 15 , parásr' fc lmico) 

.t-T o ' Õ e - s e a in S e r ç ã o d e :..~.rr: no-
~ 

vo 'aragrafo, re vendo o c aso de ~rocedi ment o doloso do -

m6d ico e dos demais pr~fiss i:Jnais referidos. 

c o n s t i t ui n do - s e e m a ~ e n t e do::: r i ITle, . e a s f 2. C i 1 i 'J :J de s de 

que dispõem para o obten(;ão de droGas , cuml-,:-e seja ele va -
~ ~ 

da si~nifj c a tivamente 2. vena ~ eles cominada. h lies , e r~ 
_. 

cot.'"lcndaç,&o -2x -ressa do 1 2 Congresso lnternacior:al sobr--' o ...., 

GER 6.07 
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/ . / 

uso de toxl COS ela j uventude universitaria , r eé,l jzodo 2m 

lidades quantc 
, 
es 

- , ~ . infrêço e' s . .:-' raticadas por meoJcos , den -

t · t ~ r C 1 ~ a ~ , rUEndo abuse~ rios m~ i os de que disp ~ e ~ CO ~8 prc -

fissionai s , 'arE. a obten-;ão de drosas e corrup (; ã c d8S 

" " cliente s , do que , a li as , a 52 vi 1 exem 10 ne uris~ rL; -

" dencia do Tribuna de 1ç8da Cri :!t1na J de ;,.. 130 r3 DO (C c<)c:n 
À _ ..... 1 

" de ~edico que vicia va eco;J,o -Se\";'S , 

" ~.jj CP. 'le nt e , eX.k-, ::" ora - los ). 

-t ur , Ser 2s ta err,enda ins~ ;r adé.; :::;m sU6esta ' 1!:..:} nr) c= f ('" ; ('-u....... 1........ ... .. _ '-' 

f 
. , . t-' r eCl G.é.\ ~or illlstres r 8f,resentantes da nlagistr~tur~ 10 -

~3tado de ~ã o ~au18 . 

maral 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

dação: 

ú 

E}-lENDA NQ , AO PROJETO DE 

LEI NQ 2 380 , DE 1 976. 

( Do Poder Executivo ) 

"Dispõe sobre medidas de preven 

ção e repressão ao tr~fico ilf

cito e uso indevido de substân-

cias entorpecentes ou que dete~ 

minem dependência física ou ps1 
A 

quica , e dá outras prov idencias~ 

.. 

Do Sr. Francisco Amaral 

Dê-se ao art. 16 , a se guinte rg 

"Art . 16 - Prescrever ou minis

trar o médico, dentista , farmacêutico ou prQ 

fissional de enfermagem substância entorpecen 

GER 6.07 
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te ou que determine dependência física ou 

psíquica , em dose evidentemente ma ior que a 

necessária ou em desacordo com determinação 

le gal ou re gulamentar: 

Pena - Detenção , de seis meses 

a dois anos , e pagamento de trinta a cem 

dias-multa , quando o ato for culposo, e 

-
Re -

clusão , de dois a cinco anos , e pagamento -

de cinqüenta a trezentos e sessenta 

multa , quando o ato for doloso . " 

dias-

Sala das Sessões , aos 2/ /Jt-. 

JUSTIFICAÇA:O 

A previsão e a penalidades de 

que trata o art . 16 são adequadas , desde que !te comp:!:,ove 

o caráter culposo da prescrição ou ministração. 

Todavia , torna - se absolutamen-

/~11 

GER 6.07 
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te indispensável uma paralela previsão de modalidade dolQ 

sa , com pena substancialmente mais severa, eis que não -

são raros os casos de profissionais que viciam clientes -

para depois , econômicamente explorá - los. 

Ressalte-se que a medida ora prQ 

conizada nos foi sugerida por eminentes magistrados da 

Justiça de São Paulo . 

Sala das Sessões , aos 

SR. FRANCISCO AMARAL 

GER 6.07 
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EMENDA N9 /76, AO PROJETO N9 2.380/76 

"Dispõe sobre medidas de preven
ção e repressão ao tráfico ilíci
to e uso indevido de substâncias 
entorpecentes ou que determinem a 
dependência física ou psíquica, e 
dá outras providências." 

CAPtTULO 111 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

ONDE SE L~: 

Art. 16 - ••••• 

-Pena - Detençao, de seis meses a dois anos, e pagamento de trin 

ta a cem dias-multa. 

LEIA-SE: 

Art. 16 - •.••• 

Pena - Detenção, de seis meses a cinco anos, e pagamento de trin 

ta a cem dias-multa. 

Sala das Sessões, e~~ de junho de I 976 

LYGIA LESSA BASTOS 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A T I V A 

o uso das .drogas ilicitas nas grandes cidades bra 

sileiras, tornou-se cada dia mais alarmante. Por isso achamos 

que medidas enérgicas de natureza jurídica, médica e sóc~cul

tural devem ser tomadas ou nos arriscaremos a, em aproximada

mente 15 anos, termos de enfrentar problemas semelhantes aos 

que se colocam hoje diante de vários paises, como por exemplo 

os E.U.A., no combate ao tráfico e ao consumo de drogas. 

- .. Nao podemos fechar os olhos para os fatos: o tra-

fico aumentou de 1970 para 1975, 70% de sua ação continua fora 

do controle legal e cresceu o ingresso das chamadas "drogas pe 

sadas", como por exemplo a cocaína. No Brasil, país com quanti 

dade de população juvenil 70% maior do que outros, a segurança 

está depositada sobretudo num bom relacionamento psicossocial 

desse coeficiente juvenil. Se, como sabemos, o tóxico produz 

alterações na personalidade do individuo, podendo levá-lo in

clusive à loucura, ao roubo ou ao homicídio, é necessário que 

procuremos eliminar essa força de desequilibrio de nossa popu

lação. 

-Mas nao basta reconhecermos os áeitos da droga na 
personalidade dos que fazem uso dela. Temos é que procurar com 
bater o seu comércio ilegal para que maior número de nossos jo 
vens não caia nessa dependência e torne-se incapaz de viven
ciar e solucionar seus problemas e de colaborar para o desen
volvimento nacional. 

Acreditamos que o passo decisivo no combate à d~o 

ga está na redução do tráfico, que, devido às deficiências de 
nosso sistema de prevenção e recuperação e de nossa legisla
ção antitóxicos, se encontra cada vez mais estimulado a se ex
pandir. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.2. 

Desta forma estamos propondo alteração na lei an

titóxico, aumentando para até 30 anos de prisão a penalidade a 

ser imposta ao traficante de tóxicos_ Julgamos necessária a a

plicação desta pena tão drástica pois é uma das únicas formas 

de defender a sociedade e a juventude brasileiras de malefíci-.. . . os oncornensurave~s. 

Sala das Sessões, em/I de junho de 1 976 
• 

JW~ua LYGIA LESSA BASTOS 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMEt\OA N2 

AO 

PROJETO IE LEI N2 2 380, DE 1 9?6 

MENSAGEM N2 150/76 DO POOER EXECUTIVO 

Adite-se ao art. 16 o parágrafo que se segue: 

"Parágrafo único - Se se verificar que a prática da ação 
, 

descrita foi dolosa, a pena sera de 
- , reclusao, de 2 a 5 anos, alem do pagamento de 50 a 360 

dias-multa". 

JUS T I F I C A ç ~ O 

~ necessário que se declare, para a punição legitimar -

-se, o caráter culposo da prescrição ou ministração. ~ mesmo indispen -, -savel, porque as atuaçoes culposas somente caracterizam crime em ha-

vendo expressa previsão legal ( Cad. Penal, art. 15, parágrafo úniCO). 

- - , Propoe-se a inserçao desse paragrafo, para prever o caso 
, . 

de procedimento doloso do med~co ou dos demais profissionais referi- -

dos. Nessa hipótese, constituindo-se em agente do crime, pelas facili-
,." . -dades de que dispoe para a obtençao de drogas, cumpre seja elevada si~ 

nificativamente a pena cominada. Aliás, é re omendação expressa do 

19 Congresso Internacional sobre o uso de tóxicos pela juventude uni -

versitária, realizado em são Paulo, no ano de 1 9?4, a da maior .agra

vação das penalidades quanto às infrações praticadas por médicos e de~ 

tistas, quando abusem dos meios de que dispõem como profissionais, pa

ra a obtenção de drogas e corrupção dos clientes, do que já se viu e-

xemplo na jurisprudência -do Tribunal de Alçada Criminal de Sao Paulo 

( caso de médico que viciava pacientes seus, para depois economicamen

te explorá-los ). 
Sala das 

GER 6.07 
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redação : 

EBENDA Nº , AO~ PRO JETO DE 

LEI Nº 2 380 , DE 1 976. 

( Do Poder Executivo ) 

"Dispõe sobre medidas de pr even 

ção e repressão ao tráfico ' l I 1 1 -
cito e uso indevido de substân -
cias entorpecentes ou que dete~ 

minem dependência física ou psi 

quica ,e dá outras providências~ 

--
Do Sr. Francisco Amaral 

Dê - se ao art . 17 , a se guinte -

"Art . 17 - Adquirir , guardar -

ou trazer consigo , para uso próprio ,be m 

como aspirar , injetar ou de qua lquer mo-

GER 6.07 
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do introduzir no próprio organi&~o , ou permi

tir sua introdução por outrém , de substânci a 

entorpecente ou que determine dependênci a fís1 

Ca ou psíquica , sem autorização ou em desa 

cordo com determinação legal ou regulamentar : 

Pena - Detenção , de seis meses 

a dois anos , e pagamento de vinte a cinqüenta 

dia s-rnul ta" • 

Sala d s Sessões , aos Jt:1o" 

JUSTIFICAÇ k O 

o art . 17 insiste no atual ab -

surdo da consumação , embora surpreendida no ato e cum -
pridamente apurada , eliminar o il í cito penal , como , por 

exemplo , o maconheiro que , ao ser surpreendido , mastiga 

e engole o cigarro. 

GER 6.07 
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Em verdade , na forma de sua reda 

ção atual , sem a apreensão de pelo menos resfduos da drQ 

ga , não será admitida a instauração de ação penal. 

Ora , comum é serem os agentes -
surpreendidos quando terminam a consumação . Outras vêzeq 

res l duos são deglutidos para evitar;.se o flagrante • 

No entanto , uma vez que possua a 

droga , ainda que para uso pr6prio, está caracterizada a 

infração penal, devendo , por consegUinte , ser efetivada

a alteraçã o preconizada . 

t de ressaltar - se , por derradei

ro , que a medida proposta foi sugerida por experientes e 

eminentes Juizes e Desembargadores da Justiça do Estado -

de ~o Paulo . 

das Sessões , ao s ;2/,t :?/I 
~rf-.-- éJC 7 

SR. FRANCISCO AHARAL 

GER 6.07 
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EMENDA N9 /76, AO PROJETO N9 2.380/76 

ONDE SE L~: 

Art. 17 - ••••• 

"Dispõe sobre medidas de preven
ção e repressão ao tráfico ilíci
to e uso indevido de substâncias 
entorpecentes ou que determinem a 
dependência física ou psíquica, e 
dá outras providências." 

CAPtTULO III 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

Pena - Detenção, de seis meses a dois anos, e pagamento de vin 

te a cinquenta dias-multa. 

LEIA-SE: 

Art. 17 - • • • • • 

Pena - -Detençao, de seis meses a cinco anos, e pagamento de vin 

te a cinquenta dias-multa. 

Sala das Sessões, em~~ de junho de I 976 

ada LYGIA LESSA BASTOS 

GER 6.07 
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JUS T I F I C A T I V A 

o uso das drogas ilícitas nas grandes cidades br~ 

sileiras, tornou~se cada dia mais alarmante. Por isso achamos 

que medidas enérgicas de natureza jurídica, médica e sócio-cul 

tural devem ser tomadas ou nos arriscaremos a, em aproximada

mente 15 anos, termos de enfrentar problemas semelhantes aos 

que se colocam hoje diante de vários países, como por exemp 1 o . 

os E.U.A., no combate ao tráfico e ao consumo de drogas. 

- ... Nao podemos fechar os olhos para os fatos: o tra-

fico aumentou de 1970 para 1975, 70% de sua ação contínua fora 

do controle legal e cresceu o ingresso das chamadas "drogas pe 

sadas", como por exemplo a cocaína. No Brasil, país com quanti 

dade de população juvenil 70% maior do que outros, a segurança -esta depositada aobretudo num bom relacionamento psicossocial 

desse coeficiente juvenil. Se, como sabemos, o tóxico produz 

alterações na personalidade do indivIduo, podendo levá-lo in

clusive à loucura, ao roubo ou ao homicídio, é necessário que 

procuremos eliminar essa força de desequilíbrio de nossa popu
lação. 

-Mas nao basta reconhecermos os efeitos da droga 
na personalidade dos que fazem uso dela. Temos é que procu
rar combater o seu comércio ilegal para que maior número de 
nossos jovens não caia nessa dependência e torne-se incapaz de 
vivenciar e solucionar seus problemas e de colaborar para o 
desenvolvimento nacional •• 

Acreditamos que o passo decisivo no combate à dro 

ga está na redução do tráfico, que, devido às deficiências de 
nosso sistema de prevenção e recuperação e de nossa legisla
ção anti tóxicos, se encontra cada vez mais estimulado a se ex 
pandir. 
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Desta forma estamos propondo alteração na lei an 

titóxico, aumentando para até 30 anos de prisão a penalidade 

a ser imposta ao traficante de tóxicos. Julgamos necessária a 

aplicação desta pena tão drástica pois é uma das únicas for -

mas de defender a sociedade e a juventude brasileiras de mal e 
fícios incomensuráveis. 

Sala das Sessões, ern~~ de junho de I 976 

'ttaQa LYGIA LESSA BASTOS 

GER 6.07 



• • 
! , 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

-
EMEt-VA N2 -----
AO 

PROt.ETO DE LEI N2 2 380, DE 1 976 

PoENSAGEM N2 150/76 DO PCDER EXECUTIVO 

, 
Acrescente-se o paragrafo que se segue ao art. 17: 

, , . 
"Paragrafo un~co - . ' Quando se trate de experimentador pr~ma -

rio, de viciado incipiente, ou de indi

v!duo que haja adquirido, guardado ou trazido consigo pa

ra uso próprio quantidade que o juiz venha a considerar co -, 
mo destinada apenas a esse fim, podera o julgador, na sen -
tença, tendo em vista os bons antecedentes e a escassa pe -
riculosidade do agente, fixar-Ihe a pena em tantos dias 

, 
quantos forem aqueles em que o reu permaneceu preso, se 

detido em flagrante, ou aplicar-l he somente a pena pecu -

niária ou, ainda, deferir-lhe perdão judicial, impondo , 
porém, ao mesmo, em audiência e com a sua presença, enér

gica advertência". 

JUS T I F I C A ç ~ O 

O simples experimentador surpreendido na prática da 
,.., 

açao 

delituosa descrita no dispositivo, ou o viciado incipiente, mormente , 
quando menor, como muitas vezes sucede, não deve sofrer penalidades car -
ceraria, que é vexatória. Não sendo ainda um viciado habitual, de modo 

algum será recuperado pelo rigor da condenação. A prória lei visa sobre -
tudo ao tratamento dos dependentes e viciados. O simples experimentador 

ou aquele ainda não dominado pelo viCiO, está, pois, em melhores condi

ções para ser estimulado a não voltar ao uso da substância incriminada. 

GER 6 .07 
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Observou o douto magistrado Desembargador ~EVEDO FRANCE5-

CHINI, grande conhecedor da matéria, como julgador e autor de obra espe -
cializada, saltar aos olhos a injustiça de dar-se idêntico tratamentope -
nal, de um lado pela absurda equiparação do simples usuário portador de 

droga, à nociva figura do traficante; de outro, porque, se ao tecnica 

mente "viciado" prevê-se sistema de tratamento e recuperação, é incon -

gruente que se lance ao carcere aquele que ainda não é um "viciado", e 
, 

que possivelmente nunca o sera. 

Com efeito, acrescentou S. Exa., "existe manifesto exage-

ro, que pode em certos casos beirar as raias da iniquidade, na atual 

sistemática. Quem não é viciado e, quiçá, por curiosidade, ou sob pres-
,., 

sao de grupo , pela primeira vez experimenta, por exemplo, um fraquissi-

mo "fininho", ou ainda, pela primeira vez recebeu uma insignificante 
#> • 

quantidade de droga, e dracon1amente punido, como se fosse um crimino -

so de alta periculosidade. 

"Ê absolutamente iniquo punir de modo análogo o grande 

. ' traficante, muitas vezes com cobertura mafiosa, e o pr1mario que ca-

nhestramente se deixa apanhar. 

"Absolutamente iniquo punir de modo análogo quem, engajado 

em tráfico internacional, na orla maritima , é supreendido coletando car -, . 
regamento de drogas lançado ao mar em sacos plast1cos, e um estudante 

, 
que desejando convencer-se ou mostrar aos colegas que e o "bom", pela 

primeira vez, por mera curiosidade, ou por pressão grupal , participa de 

uma "roda de fumo", ou de uma "festa de embalo". 

liDe outra parte, mais cresce a iniquidade, quando se consi -
dera que, pela aplicação do texto sem tergiversações, o experimentador 

primária, levado à infração por um ato de irreflexão ou de imaturidade, 

acaba castigado com maior severidade que um consumidor de drogas que , 

de tão contumaz, tornou-se um viciado semi-imputável. Este será submeti -
do a tratamento médico e, vindo a recuperar-se, poderá obter a extinção 

da punibilidade ( art. 11, § 12 , da Lei nº 5 726/71 ); enquanto o expe-
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rimentador primária sofrerá o efetivo desconto da penalidade que lhe 
... . 

foi imposta, podendo, quando muito, se menor, e nao condenado a ma~s 

de 2 anos, obter "sursis". 

"Previsões especiais ante variações fáticas, outorgan-
# # . 

do razoavel poder discricionario ao Juiz para fazer justiça, com a 

maleabilidade exigida pelas diversas situaçÕes, seria francamente de -
sejável para se evitar exageros punitivos" ( cf. AZEVEDO FRANCESCI-IT-

NI - "Das Penas na Legislação Antitóxicos", na "Revista de Informa -

ção Legislativa", n9 45, pág• 22 e 23 ) • 

... 
Sala das Sessoes, 

Deputado 
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_. , ...,~ D· N° 
LJ _ . .L!~H h -

"Dispõe s obr e medir:la S 2e 

-"re vençé o (; 

tr~fjco il {cito e uso in -
"-

devi uo de s ubstancias an -
torpecentes o~ que dete~ 

ou 
(. , 

Sl U1 Cé , e dó outr a s 
A 

rovidenci ê: s . 11 

Do Poder ~xecu tjvo 

.:. ~ r e s c e n t e - se 2.r t . 17, o se 

;:; uin t e 
, 

O ~ r~ ::: raf'r-", c C u ......... ' 

, . 
1n J co : 

t\rt . 17 - ... . ... . .. . .... . . .. . 

, . 
l'r.:;. C O -

tr a t a r da ex: er i me ntador e v~ci é3 -
d . . . t l ' d ' ( d I " ,o l Dc1i l 1 en e o j ele Jn .lV1 UO qU81a Jé-. ~.:.. -

quirido , ~uardado ou t r a zi do C 8DSi~o ~9ra -
, 

uso 9rü~rio , quantidade que c ~ l; ;~ v::; n 11ê: a 

considerar C ü:,O des tinado. a ~ e!'1as (~ 

,-
. r. j- er "".-.., u 1 -~ .~ n r n ~ s - r t ~ n . ,. t -n ..; '"' . ~.J J ~ '-' " _ .:.:, ct ~ '- , _ ct :::; 1 1 t:: li ':. c.;. , • t;. 'o, '_. C;" 

V · t· ~. "h ~nC" " nt-"c n -, J"t,:'S :::, ~"'c", - n' "'1'1-.' .::, I ~ ....... _ f J .. _ 1...... ...... '" _ ç . .I. \...; ............ _ .... , ...,l _ ....,.. • '- _ 
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t' ntas 
.-

- '/ -~ 

"";1'. 

reu erQaneceu ~rCS8 , 38 de tido e~ fJf ~r~n -

, ' 
"C 1'''"'1'~ -.L .... C ' '''~ ':' 1 __ .0\ 

riC' ou , aindó , de:f\:~rir- lhe j!2r'lão j udicj,é-~l, 

, A 

C n IY 
'-' co: -!Co I' o:: ,'")" ., P ne r ,i C ~ a -'l v ''' r tt: 'D c; r. 11 - .. t \,.), _ \,A J: ' c; ... - ~ .( , -' o ...L::( \.A t__ __ c. • 

J TJ _.::J T I F 1 C - - - - - --

da J· , ' t -'l ' + i ' , ·:..,0.1 uasa uescrl l,r:' '1rJ ( .. lSOOSL 
~ -

tivo , ou o vici ado il1cipicnt~ , ~CJr~ente quando rnenCJ~ , ca-

't -· .... i..-· ( , ., Q c: . '7 -, co, ~ . ~ ~ rJ 
d,_ ... 0 _ v _" _ S .::>ltC_..<e ,nu ._ eleve so fr er 

.-
en~ i~ade carcer~ 

. " " . 
1"l" C"" <:> vex' t"'r a _ ':." _ ....... ..::; ~ ~ , L ...,; _. !Tã o 

, , , 
U.." V 1 (" l rl " ,-, . 11 . ..... G.\ (..J '_ 

, -~ l ·~ uJ1" c: 6 ,.1 s e ra recuperado ~ eJo rigor ja c~nden3~~c. rt 

tr::lta:;en t o dos de "~'1der..ts::: 

Ao 

t ' J d "Yl • ..., . I--'! -r '.::) C" rr .-~ o ~ _ ~ _...; 1 ,.J U . . <OI o 8, r,ão v o1.t8,r .'30 uso da s:'b::-:t3nc:i;:; jncri -
, , . -, ..... ar 

.11_ .• ':"::'" ~ . 

. (."'Y' . .....,. ~ " ") . -l... 'b 't ' t ' v , _ ':';", vou O '10U O :,:l ..., lS ,r.:. "c .) (j 
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c o~o j ul ~ador e au t or de obra e s -e ci3 l~zada , sa l 

~ena l , de Ub l ado ~e la ab s urda 
~ , 
ario i-' D rta,~o r de dr o ~a , ~ no c iva figur a do t r 2f i can t <:: ; :~,; 

~ 

Jc.tr J , y or q ~e , s e ['0 t e c~ i c2,:':en t e " v iciado " f.ré~ ve - :.;,; :::::.,:; ].3 

l !:.lnc "" ~l........ '-' 

~ 

éW carce r e a q ue le e -" I ' " II n ' ~ o e u'- I V l " l aUr) .. 1. U .1__ '- _. .... , a U'" a -i \'v'1 a .. ..... { ...L ...... \..t._ 

~ 

que p 2ss j ve l Ient e n unc a o s era. 

(' ,., ,'~ e +' e -' t o '..,/ ...., doi. ~ _L ..1. . , a cre s cen t JU w .~X2 ., 

11 ex i s t e mélnife s t o e xa ge r o , ,... "0 i v. '-' 

" ~ s r a i as da ini qui dad e , nb a t ual s i s te~a tica . 

~ 

vi 2i a do e , q ui ça , ~ 8 r cur io sidale ou s ob 

- " 1 ' .. :..l !'í r. _I ,",:l :~ "" ... ~. '-' ... ...~ - ~ 

''''''u''o u L,..... , 

~ 

,) r i me j r a 
• ve z e X~ J eri ::.en t a , l)O r exe r:!l,lo , L<:iJ f r:'lC1Uissi -

r:10 11 f i n inho 11 , 

~ 

s i 6n i.f ican t ,-? q ua nt i dade de dro ga , e draco:'ljé:"l:::Lon t 8 ~~1Jni ... 

do , C O:dC s e f os s e U~ll crirdno s o de ", 1 t a ~ e ric ulos idade . 

I IL'/' "' b s Ol l L1t ,q 'L:.e.". t e l' n}' 0\ -" - un -i r u _ ~ . . i c' U ~J _. 

/ 

de mo do a na l ogo o ,:;r and2 t r af ican t e , ,,;ui t as 

b (->r tl)r ~ mafl'.oC:~1 , e n' Y'l rr (. Y' ]· O Cl'e c '~nhc>c:t"r"""'-n t ~' CO i-iP i X') _ Ç..... ...,; __ ~ l ) , ... - .LU...... 1. .{ ... CJ. ...... ...... 0. _ .t:": _ " .. ; _ ~ -" _ .' CÃ 

II U b s ~, l ut a rT.8 n t e i ni '1 llC 
, 
0.;:; 

/ / 

.::odo éJr:cdo iÇ o yue , en ga j ado '':?i. t r a fi c o in t 2 r nac i e.':'!a J. , na -

orLo ( t ' 
... á r 1 l rla , ~ , . :l e s ur ..,J !'eenUll O c ol e t a ndo c a r re ~3iEn t o 

~ 

d r o ~~s lan ~ ado 2J r!j~r e Ir, sacos ~ la s tico s , e u~ 2 s~ ud~n te 

"botú!l , l-,e1 3 l-, r i me ir s V E;7 , l-' or il.e r a curi osidade , cu .i~2 r 
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... 
p r e s s a o 6 r u~-' aI, ~ a r t i c i a -3 (~ 11 r o da d e f u:. o " o u J <:; 

f , -,c +~ dA er.· ba o 11 r:; ..; \ .. cJ ' _ .... • 

De outr8. pa rt e , '~l' c-.,~ ~) c r 2sce 

iniquidade , quand -' se consider:-, Que , oe18 2:- 1ica r 'G8 ·i:::- t .::x - ... ... ~ -
to s e~' t er ~iversaç 3 es , o ex' e ri ~entador ~ ri ~~rio ) le va_o 
, 

a infra ·· ão l,,<:: r ULi eto de irref l exão , ou de i ~a tnricJ ~-jt:'l , 

ac& ba ca s ticado co :',! ma L, r seve r idade q l e Ui, 
. , . co nsur:iJí1':::,r ,'8 

jrogas q ue , de tão co ,t urnaz , t ornou- se U! ~! vici.ado . . "'e"1 ~ ~ . ..: .:l. - .1. .~ 

,,, / . 
l-JLi t a vel . i:sta s e ra s ub rt,e t ido a tr a t ó:11en t o !lH,; dIC0 :,'; , vin -

do a re cu erar-s e , } oderá obter a extinç&o 

de ~ a r t . 1 , § 1 2 , da i e i n~ j.7~o/71 ); e nruan o o 2x~ eri 

. ' . " ',l\,=:n t ado r ..,., rImarIO sofr era o efe tivo de sc on t o j:- penal i 3.a -

de u~ l he f o i i mpos ta, ~ odendo , quando muito , S ~ ~.enr r , 

o nã o co ,denado a ~a i s d~ dois anos , ob t er ~:3urs iS'I • 

... 
".1."r Gviso es e S:J eciôis ~nt f; Vé.. -... 

ri acs ões fátic a s, o utQr~E.n do r8zoá vel 'oô.er discricioná -

rio 2. 0 Juiz 1)a . .' 8 f azer j us tic; é1 , CO:l E. íüe l ec.bil i Jede ex j,.:;i 

de ~ elas di ve rsas si t u~ ~õ es , seria fr anc8J.en t e de se j ~ v el 

~ara se e v itar er:j exó.;;:eros uuniti vos ll c • bZ:'V :~ J.)G F'Rtd,j -... ~ . 
C.úSC}tIN I - li Das r ena s ns Le gisla ·.:; &o b ntit8xj cos" , :18 II Re -

vi sta de I nf or r!'laçã o Legislat ivGI1 nº 45, pag o ,-t::: e 23 ). 

~ o r derradei r o , Cll :; re r e ssal-

-tér (':'",e é 'pres~;n t e emenda f oi i ns irade e:!J sUG~s ta o que 

no s foi oferec ida ~elos r os do '!Gl .. )stratur a 

~ 

do ~stado de ~3 0 r aulo . 

l'rancisco gt:1a r a l 
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EMENDA N9 /76, AO PROJETO N9 

"Dispõe sobre medidas de preven
ção e repressão ao tráfico ilíci .. -to e uso indevido de substancias 
entorpecentes ou que determinem a 
dependência física ou psíquica, e 
dá outras providências." 

CAPtTULO III 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

ONDE SE Lt: 

Art. 18 - •••••• 

-Pena - Detençao, de dois a seis meses, ou pagamento de vinte a 

cinquenta dias-multa, sem prejuízo das sanções adminis

trativas a que estiver sujeito o infrator. 

LEIA-SE: 

.Art. 18 - ••••• 

-Pena - Detençao, de seis meses a cinco anos, ou pagamento de 

vinte a cinquenta dias-multa, sem prejuízo das sanções 

administrativas a que estiver sujeito o infrator. 

Sala das Sessões, em ~~de junho de 1 976 

t aa LYGIA LESSA BASTOS 
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JUS T I F I C A T I V A 

o uso das drogas ilícitas nas grandes cidades bra 

sileiras, tornou-se cada dia mais alarmante. Por isso achamos 

que medidas enérgicas de natureza jurídica, médica e sócio-cul 

tural devem ser tomadas ou nos arriscaremos a, em aproximada 

mente 15 anos, termos de enfrentar problemas semelhantes aos 

que se colocam hoje diante de vários países, corno por exemplo 

os E.U.A., no combate ao tráfico e ao consumo de drogas. 

Não 

fico aumentou de 

.-podemos fechar os olhos para os fatos: o tra-

1970 para 1975, 70% de sua ação contínua fora 
do controle legal e cresceu o ingresso das chamadas "drogas pe 

sadas", como por exemplo a cocaína. No Brasil, país com quanti 

dade de população juvenil 70% maior do que outros, a segurança 

está depositada sobretudo num bom relacionamento psicossocial 

desse coeficiente juvenil. Se, como sabemos, o tóxico produz 

alterações na personalidade do indivíduo, podendo levá-lo in

clusive ã loucura, ao roubo ou ao homicídio, é necessário que 

procuremos eliminar essa força de desequilíbrio de nossa popu

lação. 

-Mas nao basta reconhecermos os efeitos da droga 
.-na personalidade dos que fazem uso dela. Ternos e que procurar 

combater o seu comércio ilegal palra que maior número de nossos. 

jovens não caia nessa dependência e torne-se incapaz de viven
ciar e solucionar seus p~oblemas e de colaborar para o desen -
volvimento nacional. 

Acreditamos que o passo decisivo no combate à dro 
ga está na redução do tráfico, que, devido às deficiências de 
nosso sistema de prevenção e recuperação e de nossa legisla
ção anti tóxicos, se encontra cada vez mais estimulado a se ex
pandir. 
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Desta forma estamos propondo alteração na lei an 

titóxico, aumentando para até 30 anos de prisão a penalidade 

a ser imposta ao traficante de tóxicos. Julgamos necessária a 

aplicação desta pena tão drástica pois é uma das únicas for -

mas de defender a sociedade e a juventude brasileiras de male 

fícios incomensuráveis. 

Sala das Sessões, em~~ de junho de I 976 

da LYGIA LESSA BASTOS 

GER ~~ 



CAMARA DOS 

EMEI\DA N2 

AO 

PROJETO I::E LEI NQ 2 380/76 

MENSAGEM N2 150/76 DO POI::ER EXECUTIVO 

Ao inciso I, do art. 19, imprima-se a seguinte redação: 

"I - no caso de tráfico interestadual ou para o exterior 

ou de extraterritorialidade da lei penal". 

JUS T I F I C A ç ~ O 

É necessário reprimir com idêntico rigor, tanto o tráfi -
co internacional, como o que se opera no interior do pais, de Estado 

para Estado, sabido que no Brasil as grandes plantações de maconha en -.- , contram-se em determinadas reg~08s, de onde a seguir a "mercadoria" e 

"exportada" para os grandes centros consumidores em outras Unidades 

-da Federaçao. 

Diante do cabimento da presente iniciativa, esperamos 

vê-la transmutada em texto da lei consectária desta proposição do Po

der Executivo. 

Sala das 

epu ado FRANCISCO AMARAL 
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rro ~ e to de l e i n~ 238 / 76 

- -)revençeo e r ef res~ao ao 

t ' f ' ' 1 ( ' t ' ra l CO l lCl o 8 uso l~ -
" de vid o de s ubstancias 0n -

. " . r- lln'" t1 je - . e"lrl ' r1C 1 r . 1 ... ... . . r ...... 1'"' ..., ..... \".. .. t...:~ -.. :::-. f
( . 
- ~ 1 c~ -..i ..... _. -"' 

ou 
(. ,-

Sl~ Ulca , e da 
" .... 

}-Tovide nc ia s • " 

~edi j a -s e o inciso I do art . 

19 , na sebuinte fo r ma : 

nrt . - .................... . 
, , 

.. I - no caso de tra f i co ints Jl-

e s tad ua 1 ou -aTa o exter ior o tJ. de extr a t'?r -

ritor i elidade da lei ~enal . I 

T I - -

~ nece s sár i a re ·r i ~,ir co . 
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" 
- c... -

, 
tico rigor , tan t o o trafi co i~ternaci~nal co~~ l~le s ·; a e -

. t · , ( ,..., t " t d 'c . o ra no 1n er10r ao r'a lS , ae "':" 5 3J.0 Vara LJ S a o , ::: 8 J:10 que 

no Brasil as grande s -lanta~oe s de ma conha encnntram- se -

em de t 9 r mi~adas re ~ j5e s, d~ cnie a 
, 

segui r, a 'e rcadorj.a e 

"ex~or tada " 'ara os gr ande s centr os co nsu"; idor es ,J: ' ~ outr:::s 

...:.. stados . 

co l-'resente e rLend ::. , cU.10 r e r e s -• 

sslt ar , f oi i~spirada ee su~ e st~o que nos foi ofer ecida -

,. ar i lustres Glembr os da rilagist r a t c.r a 'a ulista . 
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a se guinte redação : 

EHENDA Nº , AO PROJETO DE 

LEI Nº 2 380 , DE 1 976 . 

( Do Poder Executivo) 

"Dispõe sobre medidas de preven 

ção e repressão ao tr~fico i1i 

cito e uso indevido de sUbstân

cias entorpecentes ou que dete~ 

minem dependência f!sica ou psi 

quica , e dá outras providências~ 

Do Sr. Francisco Amar al 

Dê-se ao inciso I , do art . 19 , 

"Art . 19 - •••••••••••• • ••••••• 

I - no caso de tráfico interes -
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tadual , com o exterior ou de extraterritQ 

rialidade da lei penal". 

Sala das Sessões , aos ,t:/ot, 

JUS T I F I C A C ~ O 

t correto o previsto aumento de 

pena no Caso de tráfico com o exterior. 

, 
Todavia , temos para nes que t am 

bêm deve haver majoração de pena na hip6tese de tr~fi

co interestadual. 

Efetivamente , como se sabe , 

grandes pl antações de maconha , no Brasil , encontram- se 

concentradas em determinados Estados, dos quais são 

"exportadas " para os grandes centros consumidores do 
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Centro - Sul do Pa i s . 

Ali~s , assinale - se que esta emen 

da nos foi proposta dos eminentes Ju1zes e Desembargado

res do Tribunal de Justiça de São Paulo . 

Sala das Sessões , aos 
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,. 
, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMEN:lA N5l 

AO 

PROJETO DE LEI N5l 2 380, DE 1 976 

MENSAGEM N5l 150/76 DO PODER EXECUTIVO 

Reestruture-se o art. 20 nos termos que se seguem: 

"Art. 20 - É isento de pena o agente que, na prática de 

infração prevista nesta lei e em razão da 

dependência, ou sob o efeito de substância entorpecente 

ou que determine dependência f1sica ou ps1quica proveni -
ente de caso fortuito ou força maior, era, ao tempo da 

ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o 

caráter i11cito do fato ou de determinar-se de acordo 

com esse entendimento. 

§ 12 - A pena pode ser reduzida de um a dois terços se, 

por qualquer das circunstâncias previstas neste 
.... .... 

a tigo, o agente nao possuia, ao tempo da açao ou da 

omissão, a plena capacidade de entender o caráter i11ci -
to do fato ou de determinar-se de acordo com esse enten -
dimento. 

§ 22 - Nos casos previstos neste artigo, o agente fica

rá sujeito à medida de segurança, consistente em 
. - , . 1nternaçao em casa de custod1a e tratamento ou, onde 

ela inexista, em estabelecimento hospitalar, para trata -, 
mento adequado, ate que seja considerado recuperado". 

JUS T I F I C A ç ~ O 
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CAMARA DOS D E PUTADOS 

, 
O dispositivo, tal como redigido no projeto, e sumamen-

te perigoso. Infirma a filosofia e a sistemática do Código Penal, no 

que diz respeito à imputabilidade. Poderá até constituir incentivo pa -
ra que se tornem dependentes criminosos habituais ou por tendência,lo -
go se cientifiquem de que se puderem ser, como dependentes, enquadra -

dos nas disposições deste artigo, ficarão isentos de penas em crimes 

grav1ssimos, como latroc1nio, estupro, etc. 

Além disso, considerando isento de pena o agente em ra

zão da dependência, ou por ter cometido o delito sob o efeito de 

substância entorpecente, deixa o projeto de prover sobre a medida de 
, -segurança indispensavel para a defesa da sociedade e a recuperaçao do 

criminoso. 

É necessário, sobretudo, suprimir o elastério da expres -- . -sao do art. 20, onde se defere 1sençao de pena ao agente que , "ao tem -
po da ação ou da omissão, qualquer que tenha sido . - . a 1nfraçao prat1ca-

dali , seja inteiramente incapaz de entender o caráter i11cito do fato -
ou de determinar- se de acordo com esse entendimento. 

, . 
Cumpre restringir o dispositivo ao caso da prat1ca das 

infrações previstas na própria lei antitóxicos . 

Com o manifesto entendimento, aguardamos total apoio 

Emenda ora justificada. 

Sala das , 

putado FRANCISCO AMARAL 

.. 
a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de 
o 

::.a lS u:.! 

E.d ti N Q 

? r o j et8 de lei nº ~38 17ó 

"j)is "" õe sobre r.:ed idas j'2 

... ... 
r r e ven ao e repr·~ssao 

t "fo °l ( ° t o roS ICO 1 lCl :) e uso In -
devido de substâncias eu 

tor ' ecentes ou que deter - -
o :l d A o f ( o mInem ' e~en enc I~ lSlca 

( o " OG !~ slquIca, e dG ou tras 

o dA o l..Jrovl enclas." 

00 ~oder Executj vo 

Redija-se o art . 20, acrescido 

" ;) a ra !JTafo • o , na fo r ma seguin t e : 

"h rt . 20 - ~ i sento de pena o 

a 6ente que , na .:,Jr á tica de infra ·ão revi s ta 

n~sta lei e em razão da devend~ncia , ou sob 
, o 

o e f eito de substancIa entorpecente ou ~lle -

de t ermine delJendência f i sic8 
( 

ou pSl lJ.ica PlP 

veniente d''3 cc, so fortni to 0 1) for~,q rla i 0r , 

era , LlO 
... , 

te:.~0 da açao 011 Q8 í.n te i 
o ... 

O n"l ~ ~ '" •.. 11 .. :> V.Ci , 

ra mente incapaz de entender o car~t e r i'ici 

to do fa to ou de determinar - s e de acordo -

com esse en tendi men to. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 2. -

r l0 
~ -- n pena vode ser rsduzi~ 

de Uiíl a doi.s t e r<;os S 0 , .Jor quelquer :iéiS 

A 

circ unstancias ~r ~ vistas neste 8 -

... 
aça:) ou , t d .. ..., fi c ,... 1'" ,..... - #' 

~ ~~ ~u~a o cO er,o·O a I _ 
~ ,., o 
~l .' , -

. -rnlc:c: a n ~ .0. . _ _ '- , c. ~len[ capacidade de ent ender o ca -
' t ' l ( ' t d 1:' t ' d t ré":. er 1 lCl o o la o 00. ae e e r r;:ina r- se 

de acordo c om esse en t endimento . 

C' -o N . t 
" o- - - lOS cp. c;'"' c; ,"l" 0 V'J::: ,'1 c.: YJt'" c: <J o..- ....... _ -...1 .... ~ .... ç .. '-'oI ......... - .:;. 

t e er ti go o , ' 
;'J ~-."'t.~n t :.) fl c ::> r:) '-'" o ...... _ .. v '".- ~.......... 

de se~urança, c o~s~sten te 
, ... 

e'~o;1 ln ·'or n '''··.'' c' 11 L. o'c:: 1:("';,~ . era 
, 

cass d2 c us todia e tra ta men t o ou , ondo in~ -

xists , e:T; es t abe1eci·(.e n t o hospitalar, _,a ra 
, 

tr :.: ta :!.cnto (' .. -J.c::quEd:J , ate que 

do recu e r a:1o . 11 

J II -- ~ 

C r' rJ S l' d r.' T' i ~ .. 'J .I. :r 

o dis):Jsi tivo , tal co~~ r ed iGi 
, 

d:J ne ~roj~ to , c:: S U' 'o ,., P. Y' -I- -
U_(;!, '.- ..... i.1lJC ') F' ,... ~ ;t ,) S o .t ... l ...1- U '. • I n f irrna co ', f ' a _ll G20 . l.a 

", " ' '... t ' ,,-,, ' 1 a' JZ r'''s ')C> t ,-., ., ' e é S 1 S L, e : .. a l. c a ao \.., o Q 16 o .r' e l:l é,.>-. , n c-, q DE ." 1 '-, '.' 1 ill 

• 
. ut abi lidade • 

_. " , 
r CdE ra 8. t e cC'!lsti t uir w:, i ncentiv0 p2r ié': 

t i d t " h'"'b ' t ai l T' t r.:)'"\.J' ~n _ se or nem :Aepen, en es crl:nlnosos o 1 U _s OJ. 1 0- J,.!h~d 

ci3 , loso que se cientifique , .. de que , Se l i !J. eren !:;::-'r , co-

(~O dep endent es , enquadr ados no [,r t. 2.0 do ,tr'roj eto , fiCa -

r~o isent os de ~enas e~ crimes 
( , 

.:;ravlsslrnos, 
( 

C nl"O I' · "-r rCl 
..... ' j 1 _ . (; '.. _' -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ni o , estu ro, e tc. 

... 'en!> n . Cl''''n +- '''' e ' r" zan .e <..,~." o'" "v ,-- <::< •• 

A 

P. ,'euonde 'lCl' a O" .. .., .,., t er ,... "~',, v .. '-' ... , lA l~ '-' ~ '. \.... _I ., I~ 

t- . , 
"J.J.O 

" o deli t o sob o efeito de subs ta ncia ent or ecen t e , 1ei. -
xa o 1, r o ~ e to de ..;'rover sobre a .;.edida de s e6uren , 2 ir:.d j s -

defe Sá 
... 

d& soci edade e a r ec uperaçao do 

crimi nos o. 

, 

, , , . 
L. n2 ce s sar Io , s obret udo. 

J 
S 11 )r i 

~ -
~ir o ala t erio J8 

... 
eXjress ~ o 10 ~ rt. 20 , 

... 
"ao t e:l1 o da acsa o Ol;, da 0 -

q 1al que r que t enha 
... 

s ido a infra çao 

~ 2 i ~te iramen te incayaz de ent ender 0 c a r~ te r ~ l fcito ~o 

f ato cu de de t er minar- se da a c o r od~ ~orn esse en tend j ~e nto . 

1 . . . I' • 
_, f'J. antI t OXI COS . 

.. C"r jerr ade iro , c um_Jr e r -?ssal -
... 

f o i ins irada er-J. Sl':;es t s') --:\-e 

~ :t~do de ~~ o ?aulo . 

sc o hma r a l 
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dação : 

EHENDA Nº , AO PROJETO DE 

LEI Nº 2 380 , DE 1 976 . 

( Do Poder Executivo ) 

"Dispõe sobre medidas de prevell 

ção e repressão ao tráfico il1 

cito e uso indevido de substân-

cias entorpecentes ou que dete~ 

minem dependência ffsica ou ps1 

qUica , e dá outras providências~ 

Do Sr. Francisco Amaral 

Dê - se ao art . 20 , a se guinte r~ 

"Art . 20 - ~ isento de pena o 

agente que , em razão da dependência , ou 
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.c A M A R A O O S O E P U T A O OS 

sob efeito de substância entorpecente ou 

que determine dependência f!sica ou ps!

quica proveniente de caso fortuito ou 

força maior era, ao tempo da ação ou -

omissã o, inteiramente incapaz de entend~ 

o caráter il!cito do fato ou de determi

nar- se de acordo com esse entend~mento , 

ao praticar infração prevista nesta lei~ 

. Sessõe s , aos 

o 

JUSTIFICAÇ ~ O 

A atual disposição contida no 

art . 20 é altamente perigosa , ao determinar " qualquer 

que tenha sido a infração penal prat icada " ao invé s -

de "prática de infração prevista nesta lei " , invadindo 

e infirmando a filosofia e a sistemática do Código p~ 

nal , no que tange à imputabilidade . 

Poderá até constituir incent! 

" 
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-CAMARA DOS DEPUTADOS 

vo a que se tornem dependentes , criminosos habitaais 

ou por tendência , que , coôo ê evidente , procurarão -

ser enquadrados no art . 20 do projeto , ficando isen

tos de penas por delitos gravlssimos como latroci -
nios , estrupos , etc . 

Por essa. razão , ê absolut&'TIen 

te fundamental a preconizada alteração no texto do a~ 

20 , a qual , aliás , foi sugerida por exper i entes Juízes 

e Desernta rgadores do Tribnnal de Justiça de São Pau lo . 

Sala das Sessões , a s - o 

SR. FRANC;tSCO AMARAL 
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CAMARA DOS 

EMENDA NQ -----
AO 

PROJETO DE LEI N2 2 380, DE 1 976 

MENSAGEM NQ 150 /76 DO PODER EXECUTIVO 

Propõe-se seja conferida a seguinte redação ao art. 21 : 

"Art . 21 - O procedimento dos crimes definidos nesta lei 
, , . . ' . 

sera o sumar10, prev1sto no Cod1go de Proces-

so Penal, arts . 531 e seguintes, no que for aplicável". 

JUS T I F I C A ç ~ O 

Data venia, não reconhecemos procedência na pretenção 

de estabelecer-se rito processual especial para as hipóteses dos pro

cessos por crimes catalogadas no diploma legal que resultar deste pro -
jeto do Poder Executivo. 

, . 
Entendemos ser suficiente o rito sumar10 previsto na 

lei processual penal, cujos prazos são reduzidos, o que faculta anda

mento rápida à respectiva ação. 

Por essas acolh!veis razões, esperamos venha a presen-

te Emenda a receber o apoio de que precisa para converter-se em texto 

da lei consectária . 

Sala das 

Deputado FRANCISCO AMARAL 

rI 
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C A MARA DOS 

EMEt-.DA Ng 

AO 

-re .. 

PRO...ETO IE LEI N2 2 380, DE 1 976 

MENSAGEM N2 150/76 DO POIER EXECUTIVO 

Redija-se o caput do art. 22 nos termos seguintes: 

"Art. 22 - Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade po -
licial dela fará comunicação i mediata ao juiz 

, . 
competente, remetendo-lhe juntamente a cop~a do auto la-

vrado . " 

JUS T I F I C A ç ~ O 

O dispositivo que subtraia ao Juiz a possibilidade de 

verificar desde logo a legalidade, ou ilegalidade da prisão, será in -

constitucional , em face do art. 153, § 12, segunda parte, da Lei Magna. 
, 

Isto sucedera se a autoridade policial, como previsto, tiver o prazo de 

5 dias para remeter à autoridade judiciária o auto de prisão em flagran -, 
te . Sem este, ou sem a respectiva copia, recebida juntamente com a comu -
. - . - . ' n~caçao da pr~sao, a ser imediatamente feita, nenhum Ju~z podera assegu --rar a liberdade do cidadao injustamente preso. 

- , , 
Como se constata, a alteraçao proposta e de todo acata- -

vel e 

Sala das 

Deputado FRANCISCO AMARAL 
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CÂMARA DOS DE 

. -"J)lsDoe Sool'e media.as de 
~ 

1)1.'8 ve n·" c:. o - ~ 

relJreSS3.0 ao tráfico ; lícito e uso ln 

clevi clo de substâncias intol"Y)Q Ccntes ou 

~ue determi nem de~8ndênci2 f í s i ca , e 

;]a' 011tl" r>("< '~rovi a~~ncl' ':lr< " l,L . ~ V~U ..J _ './. ' __ -'.IJ . 

JO 1?O~~·J~ :1 ~:CJ~ITl VO 

r'1.e tendo- lhe 

J 8.vrado . " 

JUS T I li' I C .:\ C Ã O 
- -----

~r>ce ~o n -~i' 15 3 ._ .. <; '. ( • r. J. . _ , ,.. 
::: l?º, 
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~ , 
n 2 0 ~2 ne~2r R inconsti tvcj.on~ 1ia~de 

, 
,. J' "" "osi t l' vo (11) e coL' )-'-r" i r:l " O _ .:>:-.- . , _ 1 •• _ _ •. ::>._ t .. li _ .. . _ ..... 1. . 

C C'.:r , Desde 10 :::;0 , r-, 

1'0; ~ • Lo .L _ 

, 
fjer"l , 

, ~ l I (l.e ,)~:ts o.O en :~ .. c . .:..,-r:'r-, rn e • 

..L. r-, l LJ , • 

!~ o noss o ve r , o o.uto 
~ . 

I l El Cl e 0l'.e O 

l 
. , 

1"e'" 1 r7 '1 o, Oo _ _ _ _ ~....J,-- ", ,,,,_ I.. ~:..) en 

"1) " '""< . -. .... 

. ~ . 

VC~' l··· l . 

se 

o 

2.U t O 

JLn~~ -:- (' n .,'1 ....... 
~) ... - .'. co 

~ 

s t 1 " " , c: t O e s --' '. 
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CAMARA DOS 

EMENJA Nº 

AO 

b 
~ 

UTADOS 

PROJETO CE LEI Nº 2 380, DE 1 976 

MENSAGEM Nº 150/76 DO POCER EXECUTIVO 

Reescreva-se o art. 23 nos termos infra propostos: 

. -"Art. 23 - Para efeito da lavratura do auto de prlsao em 
, . 

flagrante e do oferecimento da denuncla, no 
, , 

que tange a materialidade do delito, bastara laudo de 

constatação da natureza da substância firmado por peri

to oficial ou, na falta deste, por pessoa idônea esc o -

lhida de preferência entre as que tiverem habilitação 
, . 

tecnlca. 

§ 112 - Quando o laudo a que se refere este artigo for 
- , subscrito por perito oficial, nao ficara este 

impedido de participar da elaboração do laudo definiti-

VOe 

, 
§ 212 - Recebidos os autos em Juizo, sera aberta vista 

, , " . 
ao Ministerio Publico para, no prazo de tres dl-

, . ' '. as, oferecer denuncla, arrolar testemunhas ate o maXlmo 

de cinco e requerer as diligências que entender necessá -
rias. 

, . ' . -§ 312 - Ao receber a denuncla, o juiz ordenara a cltaçao 

ou requisição do réu e deSignará dia e hora para 

o interrogatório, que se realizará dentro dos cinco 

dias seguintes . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

, -§ 42 - Se o reu nao for encontrado, ou se se verificar 

-que ele se oculta para 060 ser citado, a cita -

ção far-se-á por edital, com o prazo de 5 dias. 

, ." 
§ 52 - No interrogatorio, o juiz 1ndagara do reu sobre 

eventual dependência, advertindo-o das conse

qUências de suas declarações. 

, , 
§ 6 2 - Interrogado o reu, sera aberto vista para a de-

, . 
fesa previa, no prazo de 3 d1as, podendo ser 

, , 
arroladas testemunhas ate o maximo de cinco e serem 

requeridas as diligências que a defesa entender neces-
, . ,,, 

sar1as. Havendo mais de um reu, o prazo sera comum e 

correrá em cartório". 

JUS T I F I C A ç ~ O 

A matéria dos parágrafos 12 e 22 está deslocada, deven -
do ser posta na cabeça do artigo e como seu primeiro parágrafo. O 

. ' -ma1S e mera ordenaçao do dispositivo do projeto, salvo quanto ao que 

diz respeito ao recebimento da denúncia, ocasião em que deverá o Ju-
- , iz determinar desde logo a citaçao do reu, dispensando-se o prazo de 

24 horas referido no texto do projeto . 

o § 42 do art . 23 poderá ser substituido pelo acima pro -- , . posto, cuja redaçao se baseia no texto dos arts. 361 e 362 do Cod1go 

de Processo Penal. 

- ,. No § 6 2 , nao se ve por que inovar, substituindo-se a 

tradicional expressão "defesa prévia", por novas "alegações prelimi-

nares" . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

.... 
Isso posto , aguardamos , confiantes, a aprovaçao desta 

Emenda . 

.... 
Sala das Sessoes . 

Deputado FRANCISCO AMARAL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

guinte redação : 

ENENDA Nº , AO PROJETO DE 

LEI Nº 2 380 , DE 1 976. 

( Do Poder Executivo ) 

"Dispõe sobre medidas de preven 

ção e repressão ao tráfico i11 

cito e uso indevido de substân-

cias entorpecentes ou que dete~ 

minem dependência ffsica ou psl 

quica , e dá outras providências~ 

Do Sr. Francisco Amaral 

Dê-se ao § 3º , do art . 23 , a s~ 

"Art . 23 - ••••• ••••••••••••••• 

GER 6.07 



, ' 

- 2 -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 3Q - Recebida a denúncia , o 

Juiz i mediatamente ordenar~ a citação ou 

requisição do réu e designará dia e hor a 

para o interrogatório , que se realizará -

dentro dos cinco dias se guintes" . 

as Sessões , aos ~ ~~ 
cfi iJ}-< 

JUSTIFICAÇ.A:p 

o § 3Q do art . 23 estabelece que 

o juiz ordenará a citação ou requisição do r éu no prazo 

de vinte e quatro horas a partir do receb:L'!1ento da denÚll 

cia . 

Tal demorª, não se justifica , de -
üendo a citação ou requisição ser ordenada imedia tamente 

após o recebimento da denúncia , motivo pelo qual se 

põe a adoção desta emenda . 

im -
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Ressalte - se , por derrade iro , que 

a modificação alvitrada nos foi sugerida por eminente s 

Juizes e Desemba rgadores do Tribunal de Justiça de São 

Paulo . 

SâJa das Sessões , aos .f2/,t/l- A]..,f 
. O- /7 u 

~ L~~~____ ~~ 

SR. FRANCISCO A}1ARAL 
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~ut ll ~J8sse a 5 2º , 
S8 ;.:tünte redRC ~o : 

~- ~ 

-- -

~edi j8- se· O 2.r t . 2 ~ de forr '-' (11'e o .~. ...J - . - .LL-'. ,-,-- ... ..L <oJ 

" R :; ~_ º , e o li 1) "" C<'~e UI-.,) , 

lO ..., - , ~- º p 

,, § 3º . Ao ~e c eber a (l_em.l:~c i 'l. , o 
. . ~ 

ou re(1Lll.~lC:20 - -

, . 1 . , 
terrocatOL'l O, c::.ue se 2:' e~~ __ lZ8TCt 

tI'O d o s Cln co r'1 i .-, c< se . ~l' i '.., +e co 11 ..... __ 0:..... .. )0...) --..J - • V ):,:) . 

, ~ 

II ,~ ;10 'J ,'- . Se o r eu n~o fo~ enco~~rn~n , ou 

se se V82:' i f iC f'T c::.U8 ele c:e ocult'l 
~ 

ci to.n_o , (' i J,,, r> ;::; o 1') é"':. 1':' 2 oI') '10 ser '") _ _ L - , ...... I J{ '... _ 
~ ~ 

, 
edit:'l , °e - '"' "()or :...J.; L .. COI".1 o "'ir", ~ o de 5 

d i as ." 

, . 
v i stCl. 2:Jara !C1 ;;) e "F'e C< <:> "'" ri"> v" '1 C. lL -.l... I::)L.. ~) v __ :.. , .:tO nr2,Z O 

de .., d i ao .) _o o, 
• .., f ' ' . ::t • - e'11tHr . '1 S '" - e o Tl~XlJ'l O (1 e c l'"'' o G 1. __ W ...... 0 '. 1..-. li _.... ............ __ _ .,; ~.L ...... , , 

COf'.o rec:ue:ricl.~s 

-'-p '"' 
..J ....... 1-:l 

, o 

(le:fe 8'1 er.t~::mc1.er 11.e ce SS'1I'l2 S . T~"V8'1r10 
, , 

mó~ i 8 de l:UD. Teu , o iY·'."',ZO 'je "-:,", COI~L1.r;1 e 

, , . 
0 01'1"82:'2. em C [,'or t o:r lO • 11 
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JUS T I F I C • (; Ã O _ ... --

~ s ffi2tirias cont i das no § lQ e no 5 ?o ._-

si ']8.0 0.0 texto do 5 lQ 1') aI' 2. o 00 
L_ -

~a:r2. o 0 lº, sitU2..ndo- se o do 'IC9.:::ut" cono ) 2 Q. 

ele ::nelhor ordeno.r o s t eT:1L'.s j.nscr i tos n o QI't . 2 ~, '::: 0 '-o 

, . d " . üe -vista do.. 103 lC2" Q(,11do - 8e 1')Z'ece enCJ.~l ~.C's 
. . . 

Y) I' J, l.'" C l 1') S'\ 2. S - -- , . 
re açao a os secundarlos . 

Por o P.tro lado , 2. d"rF ns '-:.ov '"'. 

1\ . ~ 2.0 ;. 3º , si.J:l.'''' 1es:rnente e 1iTni n:-':IDos a CO~1Sl7.~' ::;2.0 d o Y)rn.~ () 

24 hor2.s ~'JTa \:.11,e o 2tÜz c1e t e r Eline 
. . ~ 

:r'C' r'l1.lSl ';'''' 0 _ J 

, 
elo rpu. ~ O 210 830 ve:: , ser'1e ~_cmte orde1"1. deve ser i qe (~. l '~t 8. , 

, . 
loco <;:.ue r e c eb i o.p 2, den.L1.1:lC' 1 ' ~ . 

., • I .' 

~ 4º, Sl1..0stl w.L10S o t exto 

2.TI'02.i OStO n o Projeto ::",01" out ::o o -r:eou1t:,nte Üõ' ';:'1'.8;::;0 dos :"r t s • 

..J'":l 61 e 362 do f'I'JO' c1l' _",'0 el.e 

SUJstitnir Q 

T ' uO 

~ 

e::::ire S8 7..0 

-;:-rocc.~Qo -Pp"''-l l . _ _ \~I I...J .... -".L..:.. ....... _ 

·p 'l~ e""lO° _'. •• _ ,_ ':.J 

, 
e 6Q o ('11'0 . , . ~ \ -'-" 

uS~. c1i', , . -no Pro:eto , ''' ·. 1 e:,'' '~]()r:;s 

"1 do.l..·, "1do ......... li '-~_ , 

:r.' 2 CO.nS~·1 S"i'8ct8 no 
~ , 

.:;)rocess o ')enCL1 . IT:lO h8. con o (l,C s ne 

ce sSQr i ru-.1ente . 

-P"ll o - " , 
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i n-ce(7odos nOl~ jE<:' i 8t~;. S de ,::::c ;- nde non e rc1r! . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

a seguinte redação : 

ENENDA Nº , AO PRO Jl.L:.TO DE 

LEI Nº 2 380, DE 1 976 . 

( Do Poder Executivo ) 

"Dispõe sobre medidas de preven 

ção e repressão ao tráfico i11 -
cito e uso indevido de substân-

cias entorpecentes ou que dete~ 

minem dependência flsica ou psi 

qUica ,e dá outras providências ~ 

Do Sr. Francisco Amaral 

Dê- se aos §§ lº e 2º , do art . G4 , 

"Art . 24. - •••••••••••••••••••• 

§ l Q - Na hip ótese de t er sido-

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

determinado exame de dependência, o prazo 

para a realização da audiência será de 

quarenta e cinco dias , prorrogáveis por 

i gual per10do . 

§ 2º - Na audiência , após 

inquirição das testemunhas , será dada 

palavra , sucessivanente , ao órgão do 

a 

a 

, ,. 
""' 1 .l.. -

nistério Público e ao defensor do réu, p~ 

lo tempo de vinte minutos para cada illl1 

prorrogável por ma is dez , a critério 

, 
do 

juiz que , em se guida , proferirá a 

ça . Na hipótese de não~ltimada a 

senten-

d
o A au 1en-

cia na data , os trabalhos prosse guirão no 

primeiro dia útil se gUinte , à pr im.eira hQ 

ra do expediente" . 

a das Sessões , aos 

~l~ 6:.~ 
JUS T I F I C A ç k O 

O prazo de trinta dias previs

to no § lº é ex1 guo , eis que a averiguação do Grau de 

GER 6.07 
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dependência e imputabilidade pode requerer exames mais 

demorados , que se prolonguem por quarenta e cinco dias 

• ou malS. 

Por outro lado , é conveniente

prever que , não ultimada a audiência na data marcada , 

os trabalhos prosseguirão no primeiro dia útil se guin

te , à primeira hora do expediente, eis que há muitas -
, 

atividades para uma so data - testemunhas , que podem -

ser dez ou mai s, alegaç ões orais e sentel'}ça - • 

Ressalto - se que as alterações-

ora preconizadas nos foram sugeridas por ilustres e 

expedientes mag istrados paulistas. 

das Se ssões , aos ~/ t)t, 

GER 6.07 
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C A MAR A DOS D T A D ~O~S~" 

EMENDA N!2 -----
AO 

PRO~TO DE LEI N2 2 380, DE 1 976 

MENSAGEM N9 150/76 00 PODER EXECUTIVO 

Substitua-se a redação do § 32 , do art. 24, pela seguinte: 

, 
equ1voca. 

n§ 32 - Se o Juiz não se julgar habilitado a proferir 
- ; decisao, ordenara que os autos lhe sejam ime-

diatamente conclusos e, no prazo de 5 dias, 
; 

dara 

sentença". 

JUS T I F I C A ç ~ O 

-, , 
A redaçao com que a nos chegou o § 32 , do art. 24, e 

Não deve prevalecer. 

Sugerimos, com nossa iniciativa, para substituf~la,a 

inscrita no § 32 , do art. 538, do Código de Processo Penal, que 
, 
e 

incensurável. 

Sala das 

DEPUT AOO FRANCISCO AMARAL 

GER 6.07 
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- - - - -

3.ec1i j ~t- se O ~ } Q. do ar t . 24 n~ 
~ 

n 

:C 01""'1'1. s e 

0'L1l' ri i-e ' 
...... .l - -- U J • 

JUl Z nao se 

do 
:1 • ""-I ""t ' 

a.e C l s~ o o~ ne n ~~, n _ ~l. , _ '-'.L":" . ( ... 

os 2nt os JJ'le se j "l:1 irl' e c1 i ~1. t ::'..r,1ent e c on 

clusos e , ~o nr ozo ~e 5 ~i~s , 

sentent]8. . " 

JUS T I 
~ 

F T C A r. O - _ ... -

A redEQ~o do 0 3Q do 2~t . 24 n~o ~ cor 

112sse 

2.Jo~~c;r o fo , o te:~to do § 3Q C.O r' rt . 538 , do r; ó c1i ~.:o de ?!:'()ces 

t ' . . / " . , ... , l -"\ " 1 r") e co _co - .., U .L l u. C ·" . 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DE TADOS 

EMEt-llA N" ___ _ 

AO PROJETO DE LEI N2 2 380, OE 1 976 

MENSAGEM N5! 150/?6 

00 POOER EXECUTIVO 

.... 
Os §§ 22 e 351 do art. 25 passam a ter as redaçoes abaixo: 

"§ 251 - Ainda nos casos em que caiba fiança, verificada a 
, 

impossibilidade do agente maior de idade presta--

-la, a autoridade policial, na comunicação imediata 

prisão à autoridade judiciária, fará expressa menção 

da 
.. 
a 

circunstância, a fim de que possa o Juiz desde logo deci -.... , 
dir acerca da concessao de liberdade provisoria, nos ter -, 
mos do art. 350 do Codigo de Processo Penal • 

• ' "-I t § 351 - Na h~potese de revogaçao de qualquer dos benef~ -
, 

cios previstos neste artigo, o juiz mandara expe-
. .... , 

dir mandado de pr~sao contra o indiciado ou reune 

JUS T I F I C A ç ~ O 

O dispositivo prevê somente a fiança por parte do indi -

ciado menor. ~ preciso prover para o caso do indiciado maior e sem re-

cursos. Adotamos na presente Emenda os termos do art. 350 do Código 
, 

de Processo Penal. E no § 32 o dispositivo ficara restrito ao que esta 
.... , , 

proposto acima, visto que nao se pOdera privar o reu de defesa, nem 

do conhecimento dos termos do processo, quando tenham defensor consti

tu1do ou dativo. 

GER 6.07 



-
• • , .. 

~ 

, ., • .... , 
I , , 

• 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

~--- , Ditou-nos esta iniciativa o conhecimento a nos manifesta -
dos por Desembargadores de dilatada experiência. 

Sala das 

SCO AMARAL 

GER 6.07 
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~ - ~ :~ E ]) A lTQ - - - - -

: .C ::CC Gcen te - se 

Projeto , in~i tulado co~o " (")0 J r.. - , 

t~ 30 -10S te1"1"los se ."',L'_-_i_n t es ·. " - , .:., _ L_, _ _ 

25 
(' ? O , - 
" 

do 

GD 

n§ 2Q. :~iYldC'. n os C:'GOS ern. '-_ue C '-' l' ~ Y' k '-_~ 

, 
"""') -/\ P: r"'i . 1- ,., _ l r'" _ _ _, 'LI "O _~ , Cl au 

, o 

: UC _2;. 

. , . 
C lC'_Tlél. , CJ_T 

lU 
v_ 

CeSGClO ele 

tG:r:':- '.OS (l O 'I -v'I .L 
~. 0_' v . 

It r; 
v 

,~ e l-_ -::cevo - r: :' o (1e r1~'l J. .... ~ ~ 

, 
0 11e-''I elo ..... 'Oene-Dl' rol' o'" -'rn-T~ ,-'- n'-' _ ..... _ ::;.) .-' .. _ L \., "'J ~J ....... \.~. t" , ) 11e ,.,.+0 • __ .;U}~ 

J U 3 T T ~ I C __ n X O =- _..a.. __ 

" 'lYGve a-nGn'"'s 8. 25 

GER 6.07 
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7.cerca 

do CRSO do ino.icl "10.0 m2io:<:' e sem reClITSOS . 

.. .' . Ne8se C1 .. esl,311lo , a o ll1screver:lOS ~J.ovo 

, ,... 
r co .. r,-._i" f.l .... ;: o 11 o f1 -I" t '-' _ ' _ c.... • ?5 "Y' eed i .L "''''lOC ._ , .1.. _ li .. '. » , nele , O J_ç.vto rl o ,., .. ,,,,,.. u ...... ... _ __ l _ _ _ '....J . 350 

~O C6di~0 de Proce9so Pen~l . 

1)e ou tl~;' .,..,;: ~.Le '"1 0 TIllO (j~ ~ 'I-l' ~ ': 1 ~" 10 .... f~ .' _ ~ '-. _ _ u , ..... __ ._ -, . _. }~ '" reda 

-'llec<rle"lte ""'reco'11 (7 r''"11 0 S '1 ell" 'lo ''''''''(; C1 O dr;-.... -'.,;. __ ') _ _ .(..J _ ._ ~ , • ~ _ L _' •. L. I.... "-,,, _.... ~ 

f.t~·'Jlic:?rldo -se n o c::..1.1.e coubeT, o disllosto no 5 4· Q do "Tt . 2 2. 11 

-Fo..l"Ll. isso, l}c.rtL:lOs do enten(.imen-'co de rlue rli' .. O se 

,1, o 
\' .. 

~)ro ce sso , ~u2...11.do ten(lCl. üefensol~ cons ti tuic10 ou u.::'l. ti '10 . 

enenda resnltc de b " ,.'1 ' SU 8L .. J.OS cor :i ~os em estu~os 1"e ·'l. ~ .. i:; q do 8 

-SAIA 1)\8 8~SSO~S , em 

GER 6.07 
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CAMARA DOS 

EMEt\OA Ni -----
AO 

PROJETO OE LEI NQ 2 380, DE 1 976 

MENSAGEM NQ 150/76 DO POOER EXECUTIVO 

Ao caput do art. 27 imprima-se a redação que se segue: 

,. 
"Art. 27 - Todos os registros, documentos e peças do inque -

rito policial e do processo criminal serão man-

tidos em segredo de justiça." 

JUS T I F I C A ç ~ O 

- ,. Sao condenadas pela Tecnica Legislativa as palavras so-

brantes, as que sobejem no texto legal. 

Merece, pois, completo apoio, a Emenda ora oferecida 

iniciativa governamental. 

Sala das 

Deputado FRANCISCO AMARAL 

, 
a 

GER 6.07 
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f o "" r"~ S"" ''' UJ" "" t p • , ..L. . lÚj ....... o ' - .. .., . 

, 
ae 1 " v .- _7f 170r _8::: n - _ )_ 

b ' " , , c:::" r o ~'1 P ri 1 ('!:1 ,- :1 -' _ _ ....... ....... -"' ..t,. ... ___ , _ 

.. -.;..r ê: ven á ::. r e .,., '-' ~ .0 ' r-. - ,; 1.J. ..... __ c.... ..... r ........ 

Ç.. . "". 

t / f " " l (" t " ra. J.C O L lC 1 O ('j U'::O l Q 

jevid o de sub s t~~ ci8~ 0n 

A 

rrovi denc ias ." 

-

/ 
f]o c; -in r:. . . -..... "- '-- - .... 

J o oder ~xee utivo 

~cdi ~ a - se o art . ~7, "c ':, i' t" ",", ~ ..... :;,_' ... 1 U 

27 - '1'0" [I "~ r-.. c: r · :: 1" c: tr '" s ..l. J .... _.... - u . 0-1 V , 

, 
doe ur.~en t os te; .t-'e;a s do i~queri to ~ 2 1i cial e 

do }i:::,ocesso cri :', inal s erão ' .. pntidof .::[1 S é -

sredo de j usti ,~ a . 11 

,. r / . r" -C' o u/ n.! c o r d el o . al.- 1- - ••••••••••••• 

? I C - --
.. O ti ~ , _ _ 

GER 6.07 
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- 2 -

C ob j etivo 
, . 
I.m 1 c o dS' 

, 
~:;;c; nd::, e o de s i m.lJ2. i f i car Cl t e xt~ do élr t. 27 . 

t r- C;, o L-.., ...... '..... ._..... 41_. 
/ , 
ub . i co ~ pele deferso r do r eu , 

, . . 
sar~a a ressalva j~s 0 rerr~~ativas do j ui z r, r-. r"\ n 74 h 

. e c:; , c ,) ., t, CJ. -

:,,-..; ot o do :- r ocesso ~ e12 aut 0r idade ~o l i cial. 

.e.:bros da ~ ~ istr~ tur p • '3 f' 
.J ~..J 

. t -c' ~. ' 
-ó "': J ~ -10 - '" d (' u :. o r' a uI o • , , 

GER 6.07 



CAMARA DOS D 

EMENDA N2 

AO 

TADOS 

PROJETO DE LEI N2 2 380, de 1 976 J 
MENSAGEM N2 150/76 00 PODER EXECUTIVO 

Propomos para o art . 32 a redação seguinte: 

"Art . 32 - No caso de processo instaurado contra mais de 
# 

um reu, se houver necessidade de realizar-se e -
~ # .... 

xame de dependencia, far-se- a sua separaçao no tocanteao 
# 

reu a quem interesse o exame, processando-se este em a-
# 

partado, e fixando o juiz prazo ate 30 dias para sua con -.... 
c1usao" . 

JUS T I F I C A ç ~ O 

Este dispositivo do projeto prevê o exame de dependência, 
# .... .... 

em processo contra mais de um reu . Nao dispoe , todavia, sobre sua sepa -.... .... 
raçao , a qual deve ser determinada , a fim de nao atrasar o julgamento 

daqueles a quem o exame não interesse. É necessário prover a respeito. 

Dai o oferecimento da presente Emenda, que esperamos venha a ser su-

fragada pelos meus eminentes pares. 

Sala das 

Deputado FRANCISCO AMARAL 

GER 6 ,07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ , / 

O 2X8~e de de' en~encia , e,' ) r ocesso contra rGis ~e D~ r2~ 

-- ,.\ 
1 ,,c ~ r ev ') . , -,,--, ~ ~ , 

r&ç : 8 , a qua l deva ser de t er rninada, a fim de n~o atrazar 

o julga mento daqueles a quem o eXá il18 nã o i n t ere ssa . ~ na -
/ . 

C 6SSal' ~O ~l' U V e r b l 'esp e lCO • 

... 
<-l a e :... s u~a s ta o of er8c i da .tJor il us t r8s :_e:r.bros de . t :.~ '1 (" ~ .. (",,,;:_ ~ r _ 

~ -
tur u do ~stajo de ~~ o t aulo . 

hmara l 
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rr oj e t o de e i n~ 2]50/ 76 

lI!ji sp õe sobre rred i d~.:: ) 0 

- .. )revençao G repr es s~~ : 2 

tr~fic8 ilfcito 0 uso i.n -
'" (Cl ev l· o él ,: c: " 1-- ~ t ':. r C ]' ~',-. e n .. ! _ '- ..... L,., o..J _ Jl..'\ •• i _ ( ~ ,.. -

. , ~ . 

~ln8M ~e endenCla c- ( , 
. -, ': 1 C" .1 ... ~_ __ ..... 

... 
.tJr ov idenc i a s ." 

, 
assó.ndo o ~ 2 2 

, , 
a p ara ~rafo un ico . 

lo, -' i ::')OC: l' tl· VO ,.,, ", """" _ ..... I _ . \...o( _",r. . -
1 ç.-: .! .r:; 

- - ..... V I 

, 
sern , ser: -

.. 
s e a ssim né:. O f eI' f c' j t o , :r.o ti v(' 

., . . . ' 
1:: , .. .18::'..S , .elhor e ll ~._ lné - o . 

, 
c ~ n tr é:.r i r , c ::t8 ~ 

r~~ e VQn t u~lMQnt~ ~ _ Á ....... LJ. C p ~Jl .. , I ..... ' r es~o~sab il · za do ~or ~ arr~ e 

- (1 ..:J ' c:ns ',J rv,s çao do VelC!, C' ar r een'_l1t. n • 
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h ~r es~nt e emenda foi ins;~ 

... 
;;;:~ S lJc::;e s tó O f oi P Y1V'i " ~ '. 

..... 1. ...... C.Ut 

re. j'J : sta do de 
... 

.:.. [;;:J .r' a uI o • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.380/76 

MENSAGEM N9 150/76 

E M E N D ;,'A 

SUPRIMA-SE O ART. 36 DO PROJETO DE LEI 2.380/76 

~ 

Pelo disposto no artigo acima referido, o reu condenado 

por infração dos artigos 13 ou 14 não poderá apelar sem recolher-

se à prisão. 

Esse dispositivo revoga a Lei n9 5.941/73, que alterou o 

anacrônico art. 594 do CÓdigo de Processo Penal, que obrigava o 

réu a recolher-se à prisão para ter o direito de recorrer de uma 

decisão condenatória. 

A Lei n9 5.941/73, permitindo ao condenado primário e de 

bons antecedentes apelar em liberdade, foi uma conquista altamen-

te positiva para o Direito Adjetivo Penal, pois constitui-se num 

verdadeiro atentado à liberdade individual a prisão desnecessária 

de seres humanos, antes de uma decisão condenatória transitada em 

julgado. 

As reformas constantes das decisões judiciárias estão a 

atestar a falibilidade dos julgamentos e não é justa a manutenção 
, 

de réus nos cárceres medievais do Pais, a esperarem, anos a fio, 

por uma decisão de 2a. Instância, que muitas vezes é absolutória. 

Sala da Comissão, de 1976. 

Depu tado F'~l(f 
GER 6.07 



, 

• 

• 

, 
.: . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

guinte redação: 

El,1ENDA NQ , AO PROJETO DE 

LEI NQ 2 380 , DE 1 976. 

( Do Poder Executivo ) 

"Dispõe sobre medidas de preven 

ção e repressgo ao tráfico ili 

cito e uso indevido de substân-

cias entorpecentes ou que dete~ 

minem dependência ffsica ou psi 

qUica ,e dá outras p rovidências~ 

Do Sr. Francisco Amaral 

Dê-se ao caput do art. 37 , a s~ 

"Art . 37 - Para os f i ns desta 

101 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Lei, serão consideradas substâncias ento~ 

pecentes ou capazes de determinar depen -

dência física ou psíquica aquelas que as -
sim forem especificadas em lei ou relaciQ 

nadas pelo Serviço Nacional de Fiscaliza 

ção da Hedicina e Farmácia, do Hinistério 

da Saúde , bem como qualquer substância -
que , embora não relacionada pelas autori

dades competentes , possa determinar depeD 

dência f ísica ou ps íquica" . 

IV essoes , 

JUS T I F I C A ç l O 

O defeito máximo da proposição 

em tela , que configura um retorno ao passado , voltandQ 

se ao sistema do texto penal em branco , é a disposição 

contida no art . 37. 

Em 1 975 , havia , no Brasil , 

Aó3 

ai 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

oitenta mil tipos de medicamentos, dos qL~is mil cen 

to e oitenta e três produtos relacionados como dro -
gas controladas. ~ impossível qualquer previsão re~ 

tiva a psicotrópicos ou produtos com efeitos psico -

trópicos que saem dos laboratórios , sendo que as li~ 

tas oficiais são divulgadas sempre com grande atrazo, 

sendo de difícil publicidade e raro co~~imento. 

Impõe-se , assim , além da re-

A , . ' A t ferencia gener~ca as substancias e produ os cuja po~ 

se e uso houver sido proclamado proibido ou de empr~ 

go medicamentalmente controlado , acrescentar-se"bem 

como qualquer substância que , embpra não relacionada 

pelas autoridades competentes , possa determinar de

pendência física ou psíquica 11 . 

Assinale - se que a presente -

enenda é fruto de sugestão que nos foi oferecida por 

emitentes Juizes e Desemb9 rgadores do Tri1::nnal de 

Justiça de São Paulo . 

das 

Al"IARAL 
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CAMARA DOS DE UTADOS 

EMEt-DA Nº 

AO 

PROJETO DE LEI NQ 2 380, DE 1 976 

MENSAGEM Nº 150/76 DO PODER EXECUTIVO 

Suprima- se o art. 37. 

JUS T I F I C A ç ~ O 

Não é necessária uma definição legal do que seja substân -
cia entorpecente ou capaz de determinar dependência fisica ou psiqui -

- " ca. O Serviço Nacional de Fiscalizaçao de Medicina e Farmacia fara o 

arrolamento das drogas . E se ocorrer alguma omissão na lista, ou se se 

tratar de produto novo, ainda não relacionado, a pericia a ser determi -. ' , nada pelo juiz supr1ra a falha daquele Serviço . Evitar-se-a o risco da 

norma penal em branco. Em 1 975 havia no Brasil cerca de 80.000 tipos 
, . 

de remedios, dos qua1s 1 183 produtos relacionados como drogas contro-

ladas, ao que notou o Desembargador AZEVEDO FRANCESCHINI, em seu traba -
lho publicado na "Revista dos Tribunais", v. 480, sob o titulo "Suges

tões e Lembretes, relativos à reformulação da Legislação antitóxicabra -
sileira" ( pág• 253 e seguintes ). 

Impossivel, portanto, qualquer previsão relativa a psico -, . , 
trop1cos ou produtos com efeitos semelhantes, que saem dos laborato- -

rios . As listas oficiais surgem sempre com atraso e são de dificil di-

-vulgaçao e raro conhecimento. Lembre-se o que ocorreu com o LSD, por 

largo tempo omitido no relacionamento do serviço federal mencionado . 

, 
Com esse convencimento, confiamos na acolhida a presente 

e procedente Emenda. 

DEPUTADO FRANCISCO AMARAL 
GER 6.07 
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Pro jeto ~e lei nº ~320/7G 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

". • 

PROJETO DE LEI N9 2.380/76 

(MENSAGEM N9 150/76) 

E M E N D A 

Dê-se ao art . 39 e seus parágrafos do Projeto de Lei 

n9 2.380/76 a seguinte redação: 

"Art.39 - A pena de multa consiste no pagamento,ao 

Tesouro Nacional, de uma soma em dinheiro que é fixada em dias-muI 

ta. 

§19 - O montante do dia-multa corresponde ao valor 

de um trigésimo do salário-mínimo. 

§29 - Para a aplicação da pena de multa considera-se 

o maior salário-mínimo mensal, vigente no País, 

ao tempo do fato." 

JUS T I F I C A ~ Ã O 

Entendemos que não se possa deixar ao arbítrio judicial 
I 

a fixação do montante do dia-multa que varia, segundo o Projeto, em 

~m mínimo de Cr$25,00 e um máximo de Cr$250,00. O mais razoável -e 

fixar-se, desde logo esse quantum em um trigésimo do maior salário 

mínimo mensal, vigente à época do fato, orientação, aliás, já se-

guida pelo novo Código Penal, ainda não em vigor, em seu art.44(De-

ereto-lei n9 1 . 004/69, alterado pela Lei n96.0l6/73). 

Como está no Projeto, a pena mínima de multa já equivale 

a Cr$1.250,00 (50 x 25,00) e a máxima vai até 90.000,00 ( .......... . 

360 x 250,00). É um absurdo que a pena de multa possa atingir o 

GER 6.07 
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CÂM .ARA DOS DEPUTADOS 
• 

quantum de Cr$90.000,OO. O que ocorre na prática é que os condena-
I 

dos , na sua maioria, são insolventes, não podendo, portanto, supor-
,. -tar o onus dessa multa. 

Pela emenda que apresentamos, fixando o montante do dia-

multa em um trigésimo do salário-mínimo, a multa máxima chegará -a 

cifra de Cr$9.000,00 e a mínima não ultrapassará o valor de Cr$ .•. 

1.250,00 (50 x 25,00). 

Sala da Comissão, junho de 1976. 

Deputado 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS G 

EMEM:>A N2 -----
AO 

PRO~TO DE LEI NQ 2 380, DE 1 976 

MENSAGEM NQ ISO /76 DO POOER EXECUTIVO 

Reformula-se a § 12 , da art. 41, com as seguintes palavras: 

, 
"§ 12 - Retirada a quantidade necessaria para exame peri -, 

cial, a restante da material apreendida sera re-

metida a Ju{zo, ande ficará retida até final julgamento 

da processa . Quando se trate de material volumoso, a 

Juiz poderá determinar seu depósito em repartição ofi -

cial apropriada, ou sua destruição imediata, conservan

da-se sempre as amostras necessárias para posterior exa -
me, se for a caso." 

JUS T I F I C A ç ~ O 

Consoante redigida , a § 312 da art. 41, põe em risco de 

extravia a material apreendida. 

Se já agora, podemos prever esse desaparecimento, cum -

pre-nos evitar venha ele a ocorrer. 

Resta-nas, pais, aprovar a redação ara proposta para 

esse dispositivo, contida na Emenda que apresentamos. 

-Sala das Sessoes, 

ado FRANCISCO AMARAL 

GER 6 .07 



~ 
~ 

~ 

. . 

\ 

fi) 

O 
c 
~ 
t
::l 
IL 
I&J 
C 

fi) 

O 
C 

~ 
o:: 
CI: 
:i 
<CI: 
O 

~ 

OI 

'=' .-. 

q 
Z 
: ~ 

• 
~ 

\ .0 

, .... 
c: 
CU 
i'C \ 
, \ I 

J' 
C 

" ~ 
(] 

r '1 

" .. , 
r ·-· 
~ 

c 
~ -) 

\1) 'o. o 
~ 
'l. 

(1_\ 

rc--; 

( '1 
,,,,! 
" . 

0--

' ri 
r,"j 
(1) 

'i) 

H 
..o 
O 
(f) 

q) 
1 0 
ç~ 

U1 
'ri 
1 

o 
I... r", 

c, 
1 (') 

:./) 

r I 
(' , 

H 

". - .1 

~ . 

'D 

() 

h ü 
, ., 
s::: 
<ll 
:> 
'1' ~ 

H 
"'. 

>.::1 
-r I 

c ) 
Ul ... 
- ' 
,', ) 

c.) 

+-' 
' ri 

o 
"'ri 
ri 
' ri 

o 
U 

' ri 

Cr-; 
, ,li 

H 
+-' 

e 

CoI 
(1.) 

r I 
~\j 

' n 
u 
c~ 
~ , 

< . j 
+: 
Cl 
(-

I '.' 

-' 
I 

(2) 

'1j 

O 
"0 
-ri 
:> 
Q) 

'd 

HI 
QI 
+, 
C' 

r"(~ 

Q) 
:::; 
(J~ 

:=5 
O 

tIl 
GJ 

+-, 
c: 
(]) 

u 
(I) 

. ~ 

H 
( , 

+-' 

.' < Iot., 

O 
- r i 
~ f} 

"'ri 
C;.-, 

........ 
\,,',1 

-r ' 
u 
C 

( Q) 
rei 
~,': 
CU ., . 0. 
(J) 

rcj 

8 
(]) 

c: 
-ri 
~, 

~ 

c:) 
.. 1"5 
H 

+-' 
,~' 
-' 
() 

, .. í 
'1j 

Q) 

,.. 
;.lj 

U 
-ri 

r-< 
-' 

Cf' 
"'ri 

Cf) 

" 
~ 

- ' 
O 

• 
V'l 
(\) 

-r 1 
U 
c: 

( .:Jj 
'1j 
-ri 
l> 
O 
H , 

O 
l> 

-ri 
+-' :-) 
U 
Q) 

~~ 
11 ~ 

H 
Q) 
'1j 
O 
~ 

C) 

' 1 

r~1 

'J ,.... 
>-

... 
r i 
--J 

• 
+-' 
~-' 

.5 

o 
r--~ 

... 
OI 

ri 

.. .. n 

O 

'j) 
'; I 

I 
01 

· r"·~ 

-ri 
r(j 
1) ,.. " ... 

•• 
cu 
'.~ .. 
H 
O 

Ct -i 

'}) 

+-' 
r~ 

' c I 
::5 

;) 

e 

<h 
c 
") 
rr~ 
.) 

~ \ ') 

,-' ' .' 
-r I 
4 

C 
C,J 
:'J 
r -, I 

tü 

... :1 
rr j 

(J 
H 

-ri 
+-' 
Q) 

p~ 

I 

OI 

ri 

«?l 

,-8 

.1> 

:) 

(.) 
l- ) 

~ 

o 
... 

ri 
(~ 

·ri 
U 

' ri 
H 
(J) 
,. 

(J) 
, ; 
,'j 

;>< 
C) 

C: 
~ 
ç.:; 

" 

:u 
-ri 
H 

, CC1 
uI 
UI 
nj 

U 

... 
() 

~ 
-ri 

, ~ 

-' 
I 'J 

u 
(; 

' O , 

+-' 
CP 

(' ) 

~-< 

, (j 

h 
<lJ 
UJ 

o 
rc-
' 1 
r'" 

j -. 
1) 
'; ) 

~< 
:J. 

,'} 

r-1 
, I) 

-ri 
H 
<:) 

+-' 
Cu .. 

G 
r 

( .. 

c' 
+-' 
C 
'ü 

r -: 
:..) 

' o;) 

ri ,
,'~ 

c 
- õ' 

Ct--! 

, G> 
.w 
':1j 

o 
'D 
-ri 
.w 

.J 

~ 

, (~ 
;:·1 
~l. ' 
() 

' ri 
Ct , 

'J) 
ro 
(~ 
>-< 
O 

~' I - -' 

r i 
() 

:> 

r - I 
.... , .... 

' O 

c ~ 

J 
+, 
t, • 

~ ) 

~i 

i) 
+J 
• 5 
H 
.w 

'D 
(fl 

o 
'1j 

.. 
,\.I 
d 
y 

• 
o 
U1 
U1 
Q) 
U 
O 
H 
J. 

o 
~ ) 

0' 
~, 1 

' u 

Co 

' i 
\ 

C\ 

, , . , 
'" "} 

'-O 
(;~i 

C 
' O 

H 
(J) 

.w 
(1) 

J 

, (." 

H 
'!) 
c,...~ 

() 

• 
t- -; 

, ,-1 

:.1 
, J 

o 
.... 

O 
U) 
O 
, 1 

, ' 

() 1 

( ) 

.... 
~. 3 

'" I') 

~í"J 

0' 1 
~ , 
--' . 
f. ) 

H 
~")t 

rio' 

ri 
m 
°ri 
() 

· r i 

lH 
() 

() 

lej 
li 

°d 
.w 
H 
tU 

" 
G) 

H 

f) 

, 

(J) 

H 
- 1, . .- ~ , 
(li 
t ) 

·n 
:n 
I 

C 
J 

,.-,-
,O 
:> 
~, 

(]) 

UI 
c: 
O 
O 

"' 
cO 

+J 
ç.J 
'ri 
rQ 
., ) 
,-'. 
!..- ~ 

001 

( ) 
1 (\1 

:YI 
001 
.:::1 
H 
.w 
r I ) 

'l) 
r' J 
,,J 

" 1 
~ 

~ 
r' ,. 

' f 

~ . 
r , 
~.J 
(/) 

O 
"4 
, . . ~ 
H 
,11 

) . 

UJ 
CU 
'ri 
H 

' (\l 
ú1 
(,1 
r) 
() 

n) 
I ~ 
-' 

~Jl 

,,' 'v 
H 

.p 
UI 
(; 

.. 'J 

UJ 
c1j 

s 
..; 

'" ... 
C) 



r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

me , se fer o ca so. 1I 

J U ... - - - T I F I C o - - ---- ... C 
~a _ 

G texto do § 1', do ~rt . ~] , 
~, -, ,.... ,~Dn 
'.. .... 1. -' '...,. . -

di,do . 1.. nOVD red& ,, 20 },r :)f!J5ta ... _e l a. e:::end8, pY'Jcura e v i t ar 

t81 aco nte ça. 

fc:d ins ,ira da eGi su6 e stQo ~ UQ no c: 'i ...... .1 ...... f oi ofe r ec id.:':" 

br::s da r::a gis tra t ura d:') .... s tad::- de 
... 

0 é.O .. ~ulo. 

Francisco h ma ra l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EHENDA NQ , AO PROJETO DE 

LEI NQ 2 380 , DE 1 976 . 

( Do Poder Executivo ) 

"Dispõe sobre medidas de preven 

ção e repressão ao tráfi co il1. -
cito e uso indevido de substâ.n-

cias entorpecentes ou que dete~ 

d A • ~~. • minem depen enC la I 1Slca ou ps~ 

quica , e dá ontras p ro\ridências ~' 

Do Sr. Francisco Amaral 

Dê - se a seguinte redação ao §1º , 

do art . 41: 

"Art . 41 - ................... . 
§ 1Q - As substâncias referida s 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

neste artigo serão encaminhadas pelas autQ 

ridades policiais ao juízo competente, 

cando sob sua guarda e responsabilidade 

até o trânsito em julgado da sentença ". 

fi -
, 

414 

Sala das Sessões, aos c:R/ t)l-- ~l..-'-
/q~ 

~~" 
JUS T I F I C A ç ~ O 

O § lº do art . 41 prescreve -

que ficarão sob a guarda e responsabilidade das auto

ridades policiais , até o trânsito em jUlgado da sent~ 

ça , as substâncias alí referidas . 

Ocorre , entretanto, que com a 

prática dessa medida poderá h.aver o risco de 

de tais substâ.ncias na Polícia . 

desvio 

P ... t ' or essa razao , emos para nos 

que aS substâncias em questão deverão ser reme~idas ao 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Juizo competente:, ficando sob sua guarda e responsabl 

lidade até o trânsito em julgado da sentença . 

Por derradeiro , assinale-se -

que esta emenda nos foi proposta por eminentes ma gis-

trados paulistas . 

Sala das Sessões , ao s 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENlA N" ___ _ 

AO 

PROJETO (E LEI NO 2 380, DE 1 9?6 

MENSAfB4 NO 150 /76 00 PODER EXECUTIVO 

... ..., 
OB-se ao caput do art. 45 esta redaçao: 

..., 
"Art. 45 - Nos setores de repressao a entorpecentes do De -

~artamento de Policia Federal, deverão ter e

xercicio, de preferência e sempre que possivel, paliei -

ais que possuam especialização adequada". 

JUS T I F I C A ç ~ O 

Como redigido o art. 45 do projeto, o serviço da Policia 
, 

Federal ficara comprometido onde inexista pessoal habilitado. Dizendo-

se "de preferência e sempre que possivel", está-se a exigir a habilita -
ção onde seja dado escolher pessoal com os conhecimentos necessários , 

não se tolhendo a atuação da Policia Federal onde a inexistência desse 

pessoal haja sido verificada. 

Esta medida prevenirá titubeio na aplicação da lei canse -
qUente do presente projeto, assegurando-se-lhe continuidade de procedi -
menta, o que conseqUenciará a punição de culpados, onde quer que eles 

, 
venham a surgir no territorio nacional. 

Sala das 

Deputado FRANCISCO AMARAL 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~. _ fI>I# 

os conheci mentos necessarlos , nao se tolhend o a [tLa ~ 60 ~ 

1 ( . " 
CLl(aa 

. . " . ,'e6eral o~de a 1~2xl ~ t8ncla de ~s 2 f ~s so sl 

"1', \7 e· r l' f J" C" ,~~. <"4. _ _ OI...ACl . • 

nf ;::,r"'Cl" r~<:l __ '-' v ..... _ ( .... 

~sta do de ~~o ~&ulo . 

Francisco 'me ra 1 

• 

si -
, . 
'"I .:; ... . . _. J .... 

" " 1 r (' ," l'r"l __ l,.:; ~) . . C. -

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ELENDb N ~ 

F'ro j eto ri " I..ol.":,,:: l ' o 8 1 n-

11 '1 1' S " 0- e c o "k) r 'Co 'i " r'i l' :~ ~, " ., 1" ." 1:1 - ~) c.: .~ • ..." v.. ,..I ..... ..... "-Áo -

-i:) r eve!l~ ao 8 

t /~, ' l ( ·t ' ,ré. 1. lCO 1 lC 1 _'c e US:l l !l 

,.. 
de v -! a"o d'"" "U"kC't'-11C ~" 'J.. ....... ;:: L. ...; c· . ,,-L. ~~ S en 

t o r.t;-! ~ (\ ~') r:' t te:: (; o i ~ ~ l1 o ~1 p t -, r • '-''''' ........ . i. ... _ .• ' ......, \"Á_.J -
, d ,"'. ill1nefi e~enQ2n C ~2 

( . 
OL. ~Sl-{ UIC (" e 

' d" , provl dD C lé'i S. 11 

Do ?nder Exe cutiva 
~ 

f
( . 
lS l ca 

'" U tI' '- '~ v '-. _ 

Redija-!:3e o , , T - , 
J nCI Sa .. d .. , no 

~ 1 o 
;;s .L -

.. ~o ar t. 13, na f or ma .sc ;;uinte: 

•. r t. 13 - •..••..••.••....•.... 

- ....................... . 

I - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

1111- - ". e l' r~ C li"1 1- l' v·~ O'" f;.:; ~ ::> lo..J t..;l . t 0 , ...... '~ ....... LA ....... /...:-

/ 

colheita de plantas , de qualquer e s; ec i ~ ou 
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- 2 -

q uantiJ1é:.de , ce st i n8d2: S ~ de en -

" t or'e cente 2U de s ub s t anc 1a que 1~ t 2r~ine -
,, / / 

del;end~ncia f is : ca o u p si C1 Ui C2 .11 

_ r~ scnt~ emendé:. Vi S6 e s cl& r~ 

ce r C;.ue o l ura l "1)]antE. s" i o pro j eto , t ere erl VL;tE, a c1i -

se ~ é:. a qUé:.n tidade c ul ti v&da . 
/ '. e ,, ' -llCl r1"o C I',] t l' V r: 1" \' 'I , C· ....:I C1 J. ~ ..., ~!.. .....' c· ... .) .... -" 

/ 

/ / / 

a rvor e de c oca , ou. um ye de rr.a canha , s e r e , se:·~ erbélrgo do 

n úmer o m:Ln i u8 de r:;lanta s , ,tia ss{vel de 

. 1 . " 1 ' rlCU aS l aaae r e v ~ 8a é:. . 
/ 

':'v ité; r - se - a o en t ':-nd L !en t c de q ue, 

/ t · ' - / . 
'::: 8 a l;;; ue m l ve r urna s o planta nao c'de ra s er p urndo , e fr. 

-ü.;r Que e s t a e~:~e ndé, f oi i n sp ir ado. er:: s uge stao ql:f~ D"':, f oi 

~st2do de ~i c ~aulc . 

GER 6.07 
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s s ; uj.n t e a rtigo : 

. '~ Hj) N2 -.. • • 4-Jl~ n 

r o j e t o (le le i 

11 .", l' Q 0- e c:; o '\., r :::> ' ) '" .: ~ c .. : .J.I _ .... u c ... 1..,; ........ _ __ ........ _ 

t ' f ' , ] ( . t ra l CO 1 JC~ ' O : u~c i n -
" de v i do da skbs t EDc j as en 

'" miner.1 de}· endt;l1c 12 

-
n ( , 
T I Qll~ ! J _ .t....<. 

( . , 
ou 1J 51 uic é" e i~C oL;tr') ~ 

• A • rovlde nc l a s . 11 

Do ' oder ":; x::::c uti vo 

" c rescente - sê , ondoJ COl.·lcer , o 

li ' t .r • Do des~ Q c ho de a r -
/ 

ui va me n t o , o~ da sent enç a ab3c l tar j a no s 

b ' d f (' . C ~ er " ~e JI' r eCll"" "'n e n 'l c' n 'o .. ;:.y, 'n -c. -::: ;;; .. .. ' t: !,J. ..; ~ ' v ..J- ~ , '" ;:;, ... , ... ..L 

, 
t erJ;- os to n o ... ,ropri o da s acho o'; St;;l t ençé1 . " 

.tJ a re c e de t o 
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',) - '-

t "' ,.:l d f <· . 3. r e s a ur aça:; U 0 recurso ,8 o lC10 , no:.> prncessos pO I' crl. 

~es ~s Datur ez2 referida no pro j e t o. 

DO -
'" 

dei!.: ser evitados r;ed i ante :; '=luele r ecurso. nl i ás, cu ~.r e 

obser vór o ab sur do de G,ónter - e o r ecurso oficÍi·l 2 ~ . , to -

d d 1 · t t / - ''lh l· . 1 · ..... os os e 1 os 2 DD ra (-' Sé.,U~l ·?' .l;JLJ.lU l ca , 1 C .. GS1 Ve ~.:: : ~ : LlpOS 
. , , 

e s ca ssa gra vla8ae , nos 8 cenc elé.ir-se 
/ 

casos d2 ~e i da Toxic os , at i nente a cri~es i" L' c ." .,~ 
\. J ',IV , .... ; .... ' ..:. . .. 

-nece ssidade sod.ial , hao dê .ser re,.Jri:rridos .l!cr t ojos (} ~3 rr.O -
dos . 

Q presente 
... 

sàltar , foi ins~irada eI suGestao que 

elr endé , C II rl " r c Y' .~, ..: -,...... - ...... -• 

- . per tr.8!ílbr:::Js da magistrat ura ,:30 3stado de c.;a:: r'E. U o. 

tl ma r a 1 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EME~A NIZ 

AO 

PROJETO DE LEI NQ 2 380, OE 1 976 

MENSAGEM NQ 150 /76, 00 PCXER EXECUTIVO 

Acrescente-se onde couber: 

"Art. Do despacho de arquivamento, ou da sen -

tença absolutória nos processos por in -

fração prevista nesta Lei, caberá sempre recurso de 

oficio, a ser interposto no PrÓprio despacho ou senten -

çalf
• 

JUS T I F I C A ç ~ O 

Parece-nos de toda a conveniência a restauração do recur -
so de oficio, nos processos por crimes da natureza referida no proje

to . Inúmeros casos de absolvição indevida, ou de arquivamento precipi-
, 

tado, podem ser evitados mediante aquele recurso. Alias, cumpre obser-

var o absurdo de manter-se o recurso oficial em todos os delitos con -

tra a saúde pública, inclusive em tipos de escassa gravidade, e cance

ler-se sua interposição nos casos da Lei de Tóxicos, atinente a crimes 

que, por uma necessidade social, hão de ser reprimidos por todos os mo -
dos e meios. 

Essa convicção nos leva a confiar venha o artigo sugeri

do a constituir texto da lei que resultar da presente proposição gover -
namental. 

Deputado FRANCISCO AMARAL 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

60MISSIO DE CONSTITUI910 E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N2 2 380/76 

"Dispõe sobre medidas de prevenção 

e repressão ao tráfico i1!cito e 

uso. indevido de substâncias entor -
pecentes que determiném dependéncia 

f!sica e ps!quica e dá outras provi -
dências", com emendas oferecidas em 

. , 
P1enario. 

AUTOR: PODER EXmUTIVO 

Mensagem n2 150/76 

RELATOR: Sr. Luiz Braz 

GER 6.07 
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RELAT6RIO ---------

Cumpre-nos emitir par ecer sobre o Projeto 

de Lei n~ 2 380, de 1976, do Poder Executivo, que visa a 

reformar a legislação "anti-tóxico" vigente, ao regular a 

prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de 

substâncias entorpecentes ou que determinem dependência f! -
. , . 

s~ca ou ps~qu~ca. 
, 

Por outro lado, cabe-nos, tambem, opinar 

sobre as Enendas de, Plenário, constantes dos,.-autos anexos. 

Veio o mencionado Projeto ao Congresso Na -
cional, mediante Mensagem do Presidente da República, acomp~ 

nhada de Exposi ção de Motivos do Ministro da Justiça. 

A iniciativa do Poder Executivo abarca to -
da a matéria inscrita na Lei n~ 5 726, de 29 de outubro de 

1971, assim como no Decreto-Lei n~ 1 004, de 21 de outubro 

de 1969, Código Penal em vacânCia, inovando-a em diversos a~ 

pectos, com vista à adoção de medidas mais eficientes e, por 
• 

isso mesmo, mais adequadas à so~ução do grave problema socllü 

representado pelo tráfico e uso do tóxico em todo o País. 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Basicamente, dirige-se ela no sentido 

de aperfeiçoar o sistema preventivo, dando mais ênfase ao 

tratamento dos dependentes, bem como a reaparelhar o ar -
. . . . ,..., 

senal repressivo contra o crime, mediante a com~naçao de 

" penas mais rigorosas aos infratores, atenta a nova real! 

dade emergente da problemática em foco. 

. , 
Altera tambem o rito do procedimento 

criminal, preconizando a desconcentração de atos proces -

suais, como faz ao suprilldr .a: làl:laiencia inicial de aprese:!! 

tação do preso em flagrante instituída pela lei em vigor. 

As normas propostas estão distribuí -
, , 

das em cinco Cap1tulos, com as ep~grafes seguintes: 

CAPiTULO I 

DA 'pREVENçiO 

Prevê o @lenco de meios destinados a 

impedir a cultura, por particular es, das plantas das quais 

possa ser extraída substância entorpecente ou que dete~ 

ne dependência física ou psíquica, bem como a circulação ' 
, 

respectiva de carater clandestino. 

GER 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Ressalva apenas a cultura e o aproveita-

mento para fins terapêuticos ou científicos, e, assim mesmo, 

mediante prévia autorização das autoridades competentes, di~ 

pensada, porém, dessa autorização, a ~quisição de medicame~ 

tos prescritos por médiCO, na conformidade dos preceitos l~ 

gais e regulamentares. 

Cogita, ainda, da instituição de um Sis -
tema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão consti -
tuído pelo conjunto de órgãos que exercem, no âmbito fede -

ral, es tadual e municipal, " ••• as atividades de prevenção: 

fiscalização e repressão ao tráfico e uso de substâncias en -
torpecentes ou que determinem dependência física ou psíqui -
ca ••• u. 

, 
Trata, mais, de incluir nos curr~culos 

dos cursos de formação de projessores e nos programas das 

disciplinas da área de ciências naturais, dos cursos de lQ 
,. 

grau, ensinamentos alusivos a substancias entorpecentes ou 

que determinem dependência física ou psíquic~, guardadas ' 

as proporções do conhecimento necessário em cada caso. 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CAPiTULO II 

DO TMTA!@!NTO E DA RECUPERAÇÃO 

, 
Prima O Projeto, neste Cap~tulo, em 

-diligenciar a recuperaçao do dependente. Para isso, pre-

vê a implantação, nas redes dos serviços de saúde do Mini~ 

tério da Previdência e Assistência Social, dos Estados, dos 

Territ6rios e do Distrito Federal, de estabelecimentos pró-

prios para o tratamento de toxicômanos. -E, enquanto nao 

forem implantados tais estabelecimentos, a adaptação de ~ 

dades para esse fim. 

A internação hospitalar será obrigató -
ria quando o quadro clínico do dependente ou a natureza de 

suas manifestações psicopatológicas assim o exigirem. Mas, 

verificada a desnecessidade de internação, o paciente s~ 

meter-se-á a tratamento em regime extra-hospitalar, com a 

assistência do Serviço Social competente. 

Ao dppendente sujeito a pena privati-

va de liberdade ou medida de segurança detentiva, dispeB ' 

sar-se-á o tratamento em ambulatório interno do sistema pe -
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nitenciário onde estiver cumprindo a sanção respectiva. 

Ji o ~ue tenha sido absolvido, ou que 

não esteja respondendo a inquérito ou processo, por crime 

previsto nesta lei, será entregue aos cuidados de estabel~ 

cimento hospitalar especializado, independentemente da med,! 
, 

da de segurança eventualmente cab~vel. 

Em idêntica situação, ficará o réu t 

que, cumprida a sanção, não estiver recuperado, bem como o 

condenado por crime de que se livre solto. 

CAPtTULO III 
. . . . . . . . . . . . . 

DOS CRIMES E DAS . PENAS 

Neste tema, como já dissemos, evide~ 

cia-se a tendência da proposição em agravar sensivelmente as 

penas previstas para os delitos tipificados. 

-Por exemplo, no art.13, a reclusao t 

é graduada de 5 a 15 anos, quando no art.28l do Código Penal, 

derrogado pela Lei n2 5 726, de 29 de outubro de 1971, o 
, 
e 

, 
de 1 a 6 anos, no tocante as figuras delituosas compreendi -

• 
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,.. 
das nas expressoes: 

tlArt.281. Importar ou exportar, prepa-

rar, produzir, vender, expor à venda ou o -
ferecer, fornecer, ainda que gratuitamen-

te ', ter em dppósi to, transportar ,trazer 

consigo, guardar, ministrar ou entregar , 

de · qualquer forma, a consumo substância en -
A torpecente, ou que determine dependencia 

física ou psíquica, sem autorização ou em 

desacordo com determinação legal ou regula -
mep.tar ..... 

A • Via de consequenc~a, agravam-se, t~ 

bém, as sanções aos demais tipos de delitos, seja por sim-

ples aplicação estensiva como as previstas nos S§ lQ e 2Q 

do art.13, seja em virtude do agravamento preceituado no 

art.19. 

A mesma orientação é revelada pelos 

demais artigos sancionadores (arts.14,15, 16 e 17). 

Vale notar mais, a título de inova-

ção, no Projeto, o acréscimo de expressões que caracterizam 

formas delituosas, em complemento ao rol enunciado em disp~ 

sitivos da lei em vigor. 
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Assim, estampam-se, no art.13, as 

expressões"remeter'''fabric~ttettadquirir~ tio § 12 do art. 

Além disso, cuida-se no art.14 de 

mais um tipo delituoso, tal: "Fabricar, adquirir, vender, 

fornecer ainda que gratuitamente, possuir ou guardar maqui 

nismo,aparelho, instrumento ou qualquer objeto destinado 

à fabricação, preparação, produção ou transformação de 

substância entorpecente ou que determine dependência físi-
~ . 

ca ou psíquica, sem autorização ou em desacordo com dete~ 

minação legal ou regulamentar ••• tt. 

Por outro lado, cogita-se de outras 

formas qualificadas, não insc~itas na lei em vigor, em que 

se dá o agra~to da pena, a saber (art.19): 

ItI - no caso de tráfico com o exte-

rior ou de extraterritorialidade da lei 

penal; 

II - quando o agente tiver praticado 

o crime prevalecendo-se de função pÚblica 

relacionada com a repressão à criminalida -
de ou quando, muito embora não titular de 
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"de função pÚblica, tenha missão de guarda 

. ·lA. .. e V2g1 anc1a •••• 

. . . . ,.", .. . , .... 

Outra novidade reside na isençao de 

pena em caso de agente que " ••• em razão da dependência, ou 

sob efeito de substância entorpecente ou que determine de-

pendência flsica ou psíquica proveniente de caso fortúito 

ou força maior, era, ao tempo da ação ou omissão, qualquer 

que tenha sido a infração penal praticada, inteiramente ~ 

capaz de entender o caráter illcito do fato ou de determi-

nar-se de acordo com esse entendimento." Bem assim, a re-

dução de pena, de um terço, na hipótese de se constatar que 

o agente não possuia, ao tempo da ação ou da omissão, a t 

plena capacidade de entender o caráter ilÍcito do fato, ou 

de determinar-se de acordo com esse entendimento. 

CAPiTULO IV 
. . . .. 

DO PROCEDIMENTO CRIMINA L 

O rito processual é alterado. 

Como já referimos, suprime-se a au-
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diência inicial de apresent\ção do preso em flagrante, de~ 

concentrando-se os atos processuais que nela devem se reali 

zar, nos termos da lei em vigor. 

Segundo o Projeto, proceder-se-á desta 

forma;; 

Ao comunicar a prisão em flagrante a.o 

Juiz, a autoridade policial remeterá os autos respectivos 

no prazo de 5 dias. 

Não tendo havido flagrante, a remessa 

dos autos deverá ocorrer no prazo máximo de 30 dias. 

Recebidos os autos pelo Juízo, abrir

se-á vista ao Ministério Público, pelo prazo de 3 dias,p~ 

ra a denúncia, oferecimento do rol de testemunhas e requ~ 

rimento de produção de outras provas. 

Recebida a denúncia, o Juiz, em 24 ho

ras, ordenará a citação ou requisição do réu, e desggnará 

dia e hora para o interrogatório, que se realizará nos 5 

dias seguintes. 

Interrogado, terá o réu o prazo de 3 

dias para defesa, indicação de testemunhas e protesto por 

outras provas . 
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Finda a dilação probatória, o Juiz 

proferir~ despacho saneador, em 48 horas, ordenando as 

diligências cab{veis e aprazando a audiência de ins t rução 

e julgamento. E, se tiver sido deterrn jnado o exame da de-
. . . ,. ... ,.. , 
pendencia, o prazo para a reàlização da audiencia sera de 

30 dias. 

Na audiência de instrução e julgamen -
to, ouvidas as testemunhas, dará o Juiz a palavra às p~ 

, 
tes, pelo tempo de 20 minutos para cada uma, prorrogavel 

por mais 10, e, em seguida, proferir~ a sentença, desde " 

que esteja habili~ado para isso; caso contrário, ordenará 

que os autos lhe sejam conclusos, devendo, neste caso,se~ 

tenciar no prazo de 5 dias. 

Pelo visto, conquanto se preconize 

a desconcentração processual, ao se suprimir a audiência 

- , -de apresentaçao, e evidente, no Projeto, a simplificaçao 
.-

do processo, ao se prever uma única audiência perante o 
"" 

Juiz, qual a de instrução e julgamento. 

Demais, releva observar o acolhime!! 

to, no art.25, de uma nova medida, consistente no recolhi-
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A 

mento domiciliar na residencia dos pais, parentes ou pessoa 
~. 

idônea, mediante assinatura de termo de responsabilidade , 

em favor do agente menor de 21 anos, nos casos em que cou-

ber fiança, por iniciativa da autoridade policial e "ad r~ 

ferendum" do juiz competente • 

. t importante ressaltar, também, o 

tratamento sigilos9 que, no art.27, se atribui aos registros, 

documentos ou peças de informação, bem como aos autos de pri 

são em flãgrante e os de inquérito policial para apuração de 

crimes definidos na lei, cuja inobservância se pune com a 

pena de dois a seis meses, ou pagamento de vinte a cinquen-

ta dias-multa, sem prejuízo das sanções administrativas c~ 

blveis'art.18). 

Merece relevo, ainda, o preceito do 

art.30, onde se dispõe: 

"art.30.Qu and o o juiz absolver o 
, 

agente reconhecendo, por força de per~ 

cia oficial, que ele, em razão de depe~ 

dência era, ao tempo da ação ou da Dmi~ 

são, inteiramente incapaz de entender 

o caráter ilícito do fato ou de deter-
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"minar-se de acordo com esse entendimen -
to, ordenará seja o mesmo submetido a 

tratamento médico. 

§ 12. Verificada a recuperação , 

será esta comunicada ao juiz que, após 

comprovação por perícia oficial, e o~ 

vido o Ministério PÚblico, determinará 

o encerramento do processo. 

§ 22. Não havendo peritos oficiais, 

os exames serão feitos por médicos, ~ 

meados pelo juiz, que prestarão compr~ 

misso de bem e fielmente desempenhar o 

encargo. 

§ 32 • No caso de o agente frustrar, 

de a~ modo, tratamento ambulatorial ou 

vir a ser novamente processado nas mes -

mas condições do "caput" deste artigo , 

o juiz poder~ determinar que o tratamen -
to seja feito em regime de internação' 

hospitalar. li 

Quanto à fiança, já lhe fixa, o Pr~ 
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jeto, no art~31, os valores máximo e m!nimo, a que deverá 

se limitar o Juiz, mas condicionando-os à atualização mon~ 

tária referida no Parágrafo único do art.22 da Lei nº 6205, 

de 29 de abril de 1975. 

Por outro lado, o art.34, colimaB 

do assegurar a pronta e plena efetivação de diligências in -
dispensáveis à inst!Ução de procedimentos criminais, firma 

a responsabilidade penal e administrativa de dirigentes, 

funcionários e empregados de órgãos da administração públi -
ca direta e aut~rquica, das empresas públicas, sociedades 

de economia mista, ou fundações institu!das pelo Poder PÚ -
'. . ,.. . 

blico, para o caso de inobserv~cia da precedencia nos exa-

mes, per!cias e na confecção e expedição de peças, public~ 

ção de editais, bem como no atendimento de informações e 

esclarecimentos solicitados por autoridades judiciárias, 

policiais ou aàminist~ativas, com o objetivo de instruir 

processos destinados à apuração ~e quaisquer crimes defini -
dos na lei. 

,.. 
O art.35 prove acerca da apreen-

são e cust6dia,pela autoridade competente,dos veículos,~ 

.... 
barcaçoes, aeronaves e quaisquer outros meios de transpor-
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te, assim como maquinismos, utensílios, instrumentos e 

objetos de qualquer natureza utilizados para a prática • 

dos crimes definidos na lei. 

Já o art.36 estabelece o princ!-

, ,.., 
pios da irrecorribilidade da sentença, enquanto o reu 000 

se recolher à prisão. 

CAP!TULO V 

DíSPOSIÇ~ESGERAíS . 

Neste Capítulo, cuida o Projeto de 

normas complementares, indispensáveis ao cumprimento da lei, 

tendentes a: 

1- atribuir ao Serviço Nacional de 

Fiscalização da Medicina e FarmáCia, do Ministério da Saúde, 

a competência para relacionar as substâncias entorpecentes 

ou capazes de determinar depend~ncia f!sica ou psíqUica, a 

par das que forem especificadas em lei; 

2- ditar diretrizes à autoridade com -
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petente quanto à c~acterização dos crimes definidos em lei, 
, 

que, segundo se preceitua, deverá atender à natureza e à • 

qusntlidàde da substincia apreendida, ao local e às condi-

~ ,.., ..' ,. . çoes em que se desenvolveu a açao crJmJnosa, as circunst~ 

cias da prisão, bem como à conduta e aos antecedentes do 

agente (art.38); 

3- estabelecer critério para a fixa-

ção do montante do dia-multa, que deverá variar, se~]ndo o 

prudente arbítrio do juiz, entre o mínimo de Cr$25,00 e o 

máximo de Cr$ 250,00, sem prejuízo da atualização monetária 

referida no Parágr~fo único do art.2~ da Lei nQ 6 205, de 

29 de abril de 1975 (art.39); 

4- d.spor sobre o destino das merca -
..., 

dorias objeto de apreensao; 

5- atribuir às autoridades judiciá-
, 

rias e pOliciais, bem como ao Ministério PÚblico, no intere~ 

se do pleno exercício de suas prerrogativas, o poder de requ! 

sição de inspeções, a cargo das autoridades sanitárias compe-

tentes, em empresas industriais ou comerciais, em estabeleci 

mentos hospitalares, de pesquisa, ensino e congêneres, assim 

como nos serviços médicos que produzirem, venderem, compra -
A-

rem, consumirem ou fornecerem substancias entorpecentes ou 
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A, , . 
que determinem dependencia f~sica ou ps~qu~ca, ou especiali-

dades farmacêuticas que as contenham. 

AS EMENDAS_ DE PLENARIO 

Foram apresentadas em Plenário 57 

emenda,ls, cuja discriminação, segundo a autoria, é a seguia. 

te: 

DEPUTADO FRANCISCO AMARAL: 49 (Emendas nº s. 1, 2, 3, 

4, 6, 7, 8, 9, .11, 12', 14, 15,17,18, 20., 21, 2'3 , 

a4, a5, L6, '3:7, 28, 29, )0., 31, 32:, 33, 34, 35, 36, 37, 

38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 46, 47, 48, 50, 51, 52, 53, 

54, 55, 56 e 57). 

DEPUTADA LYGIA LESSA BASTOS: 6 (Emendas nºs.5, 10, 13, 

16, 1 9, 2-2). 

DEPUTADU FERNANDO CUNHA: 2: (Emendas nºs. 45 e 49). 

No anexo competente opinamos sobre-

essas emendas, indicando as que mercem ser acolhidas, qu8.!!, 

l o relatório. 
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v O T O - - --

De início, impõe-se-nos fazer a aborda -
gem dos temas pertinentes à constitucionalidade, juridici~ 

de e técnica legislativa. 

Indiscutivelmente, revela-se a proposi 

,., . ,. 
çao isenta de afronta a prlnclplos ou dispositivos da Car -
ta Magna, importando assinalar que a matéria manipulada se 

inscreve no rol da competência federal, como se depreende 

do art. 82 , item VIII, alínea "~., e item XVII, alínea atb", 

"in verbis u : 

UA,rt.tl 2 • Compete à, União: 

...................•.............. ~. 
• ••••. •• e · . ' . ................... ........ ' ••• 

VIII ~ organizar e manter a polícia 

federal, com a finalidade de: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
tb t _ prevenir e reprimir o tráfico 

de entorpecentes e drogas afins; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XVII - legislar sobre: 

· . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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""" "'- d' re . t u 1 1 O •••••••••••••••••••••••• 

penal e processual ••••••••... .• •••• ; 

Por seu turno, está assegurada a legi 

timidade da inliciativa eo Presidente. dai República', à vi!, 
, 

ta do disposto no art.5l, UcaputU, da. Constituição, a s!, 

ber: 

I 

"Art.5l. O Presidente da República po -
derá enviar ao Congresso Nacional proj~ 

tos de lei sobre qualquer matéria, os 

quais, se o solicitar, será apreciados 

dentro de quarenta e cinco dias, a cog 

tar do seu recebimento na Câmara; dos De -
putados e de igual prazo do Senado Fede -
rale Ia 

Outro ponto deve ~er elucidado, pois 

haverá quem possa estigmatizar de inconstitucionalidade 

& previsão, em preceito penal, da Sorreção monetária da 

, . pena-pecunla. 
Em relação ao condicionamento da' s8.!!, 

ção penuniária à majoração do salário-mínimo, já referia 

RICARDO ANTUNES ANDREUCCI, em comentários ao Projeto de 

Lei n Q 636, de 1975 (C6digo Penal): 
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"O art.44, § ~Q do Projeto de Lei n Q 

636, neste contexto, situa-se incongrue~ 

temente. Uma pena que surge corrigida p~ 

lo salário mínimo vigente ao tempo da: sen -
tença, sem que o autor tenha antevisão de 

sua quantidade, não pode guardar relação 

com a culpabilidade. 

Usando premissas semelhantes, conclui 

VON HENRING pelo repúdio dos excessos na 

aplicação da pena pecuniária'" incompatí -

veis com um C6digo Penal racional. 

Em síntese: o dispositivo do § 2Q do 

art.44 do Projeto de Lei n Q 636 viola o pr~ 

cípio da legalidade (art.153, § 16 da Cons -
tituição Federal) e é, por isso, inconsti 

, 
tucional ~ (ll'A Pena de Multa e o Princípio 

da Legalidade", pgil.97/98). 

Va~ lembrar, contudo, que a desvalQ 

rização damoéda é fato corriqueiro, que não ~capa ao co 

I 
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nhecimento do homem médio e, nem sequer, do menos dotado 

intelectualmente. 

Por conseguinte, se prevista na l~i 

a' corração monetária da pena de muI ta, não se constituirá 

fato novo para o agente que o valor fixado na lei experi-

mente elevação em época posterior ao delito. 

o que imp orta, no caso, para que se não 

cont~arie o princípio da legalidade, é a precedência da r~ 

• 
grs: estipulat ória da correção. O valor fixo do dia-muI ta 

poderá variar, como contingência inelutável da realidade. ' 

econômica. E o que varia é o valor nominal e não o real, 

por força da minimização do poder aquisitivo da moéda. 

Destarte, aceitar um argumento como ~ 

·e quele expendido por RICARDO ANTUNES ANDREUCCI, seria o me,2 

mo que querer transformar Si lei em hermética ficção, ao ao!: 

repio da realidade s6cio-econômica que há de lhe servir de 

conteúdo. 

Tampouco se surpreendem, no contexto , 

quaisquer visos de ofensa a princípios nucleares de direi 

to positivo. Pelo contrário, a tessitura jurídica do Pr~ 

jeto é tecida, nos melhores moldes ditados por cinones bas,!. 
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lares do direito pátrio, especialmente por aqueles insp1 

radores do direito penal e processual penal. 

De outra parte, a formulação técnico-

legislati~ não exige maiores reparos. Quando apreciarmos 

as emendas de Plenário, daremos o pouco de provimento que 

se aproposita a tal desígnio. 

Qu~to ao mérito, cabe-nos opinar so -
bre os aspectos do Projeto envolvidos com matéria penal e 

processual penal, à instância do Regimento Interno. 

Neste passo, convém sublinhar os Sal 

lutares objetivos das inovações trazidas a lume, que se 

destinar a reforçar a açio estatal, de índole preventiva 

-e repressiva, empenhada, senao em solucionar, pelo menos! 

em reduzir as proporções da grave problemática do tráfico 

de t6xicos no País. 

Dessas inovações, como já acentuamos 

no relat6rio, avulta a exasperação das penas cominadas às 

diversas modalidades de delitos, - deaenganarlamente, o t 

mais eficaz instrumento de que dispõe o legislador, pelo 

menos a curto prazo , para aparelhar a investida contra o 

crime, no momento em que ele assume forma avantajada, ao 

• 
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ponto de ame~çar o cerne da soeiedade, pela quebra da mo_ 

ral, pela degeneração dos costumes, pela dissipação da 

juventude e, afinal, pela desagregaçã·o da família. 

Hoje, não se desconhece a tremenda 

potencialidade do mal, capaz de solapar a própria segurag 

ça do Estado, graças ao conluio, perfeitamente identific~ 

vel,entre o tráfico de entorpecentes e a subversão. 

Dir-se-á que outra é a tendência da 

penologia moderna: a progressiva extinçijó da pena. 

No caso, porém, evidencia-se a inexo 

rável realidade de uma luta sem tréguas, entre a sociedade 

a a delinquência, que não permite indecisões e fraquejameg 

tos. Urge, pois, armar a defesa social. 

Penas mais graves,como as propostas 

no Projeto, hão de exercer válida intimidação no meio a~ 

biente, como prevenção específica dirigida aos condenados, 

para que se não tornem reincidentes, e como prevenção gené_ 

rica, para que se não encorajam à infração da lei os cida~ 

dãos propensos à criminalidade. 

Mas não descura o Projeto de outros 

desígnios preventivos do crime e do vício; nem da terapêu

tica recuperatória dos viciados. 

GER 6.07 



c A M A'R A O O S O E P U T A O O S 

Pelo contrário, dá ênfase especial à 

PREVENÇÃO, ao assistí-la com amplo e efetivo SISTEMA, como 

denotam os artigos 3º e 4º, "expressis verbis u : 

nArt. 3º. As a<tividades de prevenção, 

fiscalização e repressão ao tráfico e u

so de substâncias entorpecentes ou que d~ 

terminem depàdência física ou psíquica se 

rão integradas em um Sistema Nacional de 

Prevenção, Fiscalização e 

tituído pelo conjuento de 

Repressão, cons -
6rgãos que exer 

çam essas' a~ribuições no âmbito federal, 

estadual e municipa~. 

Parágrafo único. ° Sistema de que trª 

ta este artigo será formalmente estrutur~ -
do por decreto do Poder Executivo, que di~ 

porá· sobre os mecanismos de cooerdanação ' 

e controle globais de atividades, e sobre 

os mecanismos de cooedenação e controle ' 

incluídos especificamente nas áreas de atua 

ção dos governos federal, estadual e munici 

pal." 

u:Art.4 2 • Os dirigentes de estabeleci 

mentos de ensino ou hospitalares, ou de e~ 

tidades sociais, culturais, recreativas, ' 
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nesportivas ou beneficentes adotarão to

das as medidas necessárias à prevençio 

do tráfico ilícito e do uso indevido de 

substância entorpecente ou que determine 

dependência física ou psíquica, nos re -

cintos ou imediações de suas atividades. 

Parágrafo único. A não observância 

do disposto neste ar~igo implicará na ~ 

ponsabilidade penal e administrativa dos 

referidos dirigentes. 

Também adota medidas decisivas,teg 

dentes a coibir, na fonte, a possibilidade material de cir 

culação de substâncias entorpecentes e similares, como se 

depreende do art.~Q : 

n'Art.2 Q .Ficam. proibidas em todo o 

territ6rio brasileiro o plantio, a cul -
tur~, a colheita e ~ exploração, por t 

particulares, de todas as plantas das 

quais possa ser extraída substânciaJ eg 

torpecente ou que determine dependência 

física ou psíquica. 

§ lQ. As plantas dessa natureza, 

nativas ou cultivadas, existentes no t 

territ6rio nacional, serão destruídas 

pelas autoridades policiais, ressalvª 

dos os casos previstos no parágrafo se 
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"guinte. 

§ 2,Q. A cultura dessas plantas com 

fins terapêuticos ou científicos só ser~ 

permitida mediante prévia autorização das 

autoridades competentes. 

' § 3Q• Para extrair, produzir, fa

bricar, transformar, preparar, possuir , 

importar, exportar,reexportar, remeter , 

transportar, expor, oferecer, vender,co~ 

prar, trocar, ceder ou adquirir para qual 

quer fim substância entovpecente ou que 

determine dependência física ou p síquica', 

ou matéria_prima destinada à sua prepar~, 

ção, é indispensável licença da autoridª 

de sanitária competente, observadas as de -
mais exigências legais. 

§ 4Q • Fica dispensada da exigência 

prevista no parágrafo anterior a aquisi -

ção de medicamentos mediante prescri ção 

médica, de acordo com os preceitos legais 

ou regulamentares. u , 

Por outro lado, àbalança-se a em -

preendimento educativo, ao dispor no art.5 Q : 

""A,rt . 5Q • Nos programas dos cursos 

de formação de professores serã,o incluí_ 

dos ensinamentos referente,s a substâncias 
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nentorpecentes ou que determinem dependên

cia física ou psíquica, a fim de que pos

sam ser transmitidos com observância dos 

seus princípios científicos. 

Parágrafo único. Dos programas das 

disciplinas da área de ciências naturais, 

integrantes dos currículos dos cursos de 

12 grau, constarão obrigatoriamente pontos 

que tenham por objetivo o esclarecimento I 

sobre a natureza e efeiios das substâncias 

entorpecentes ou que determinem dependência 

física ou psíquica." 

A recuperação do de\ pendente ganha r~ 

levo no Projeto, onde se lhe dá tratamento humano. Em tal 

passo, discrimina-se o doente do criminoso, oferecendo_se_ 

lhe as melhores oportunidades de reencontro com a saúde psi • 
Ao 

co-somática, através de assistência médica especializada. 

Mobilizam-se, para esse fim, valiosos 

recursos assistenciais, como bem atestam os arts.9,16 _e :+1, 

ltArt.9º. As redes dos serviços de saú -
de dos Estados, Territ6rios e Distrito Fe -
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"deral contarão, sempre que necessário e pos-

sível, com estabelecimentos pr6prios par2li, ' 

tratamento dos dependentes de substâncias 

a que se refere a presente le i . 

§ 1 2 • Enquanto não se criarem os e~ 

belecimentos referidos neste artigo, serão 

adaptadas, na rede já existente, unidades 

para aquela finalidade. 

§ 22• O Ministério da Previdência e 

A'ssistência Social providenciará no sentido 

de que as normas previstas neste artigo e 

seu § 12 sejam também observadas pela sua 

rede de servi~os de saúde. 

Art.10. Os estabel ecimentos hospitª 

lares e clínicos, oficiais ou particulares, 

que receberem dependentes para tratamento, 

encaminharão à repartição competente, até 

o dia 10 de cada mês, mapa estatístico dos 

casos atendidos durante o mês anterior • 

. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2 2 • O tratamento SOb regime de in -
ternação hospitalar será obrigat6rio quando 

o quadro clínico do dependente ou a natureza 

de suas manifestações psicopato16gicas assim 

o exigirem . 

§ 32 • Qaando verificada a desnecessi 

dade de internação, o dependente s erá subm~ 
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"tido a tratamento em regime extra-hospitalar 

com assistência do Serviço Social competEnte." 

UArt .11. Ao dependente que, em rs;

zão da prática de qualquer infração penal , 

for imposta pena privativa de liberdade ou 

medida de segurança detentiva será dispens~ 

da tratamento em ambulat6rio interno do sis -
tema penitenciário onde estiver cumprindo a 

-sançao respectiva." 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

A liberdade do dependente é preser-

vada na medida do possível, mantido o nedessário equilí -

brio entrà o direito de "ir e vir'" do indivíduo e o inte:re.§ 

se da segurança social. E o que constatamos nos §§ lº, 2º 

e 3º do citado art.lO. 

E garantido, ainda, o sigilo, em nQ 

me da dignidade da pessoa humana, ao exemplo do que se pr~ 

ceitua no § lº do art.10, art.18 e art.27: 

"Art .10. . •••..•.•••............••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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"§ lº. Para efeito do disposto nes

te ar§igo, fica dispensada a menção do no -
me do paciente, indicando-se tão somente 

o código da doença segundo a classificação 

aprovada pela Organização Mundial de Saúde." 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Art.18. Violar de qualquer forma o 

s i gilo de que trata o art.27, desta lei: 

Pena Dentenção, de dois a seis m~ 

ses, ou pagamento de vinte a cinquenta dias

multa, sem prejuízo das sanções administr~ 

tivas a que estiver sujeito o infrator. 

"Art.27. Os registros, documentos ou 

pe ças de informação, bem como os autos de 

prisão em flagrante e os de inquérito po -

licial para a apuração dos crimes definidos 

nesta lei serão mantidos sob sigilo, ressal -
vadas, para efeito excl usivo de atuação prQ 

fissional, as prerrogativas do juiz, do Mi 
, 

nistério Público, da autoridade policial, 

e do advogado na fomra da legislação $ pecí 
, -

fica. 

Parágrafo único. Ins taurada a ação 

penal, ficará a critério do juiz a manuten --çao do sigilo a que se refere este artigo." 
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Finalmente, o processo criminal é simpli-

ficado e racionalizado, na medida das exigências di ta das 

pela experiência judiciária. 

, 
Em suma, representa o Projeto de Lei n9 

2.380, de 1976, notável esforço em busca do aperfeiçoamento 

da legislação anti-tóxico . Certo é que, mesmo assim, ele 

ainda se ressente de algumas falhas . E este é o momento 

para que se lhe proporcionem os reparos eXigiveis. ~ o que 

faremos neste ensejo, de envolta com o exame das Emendas de 

Plenário. 

No trabalho anexo, comentando a s emendas 

referidas, damos as razões de acolher umas e rejeitar as de 

mais. 

Neste lance. apenas indicamos a s aprova-

das, a saber: 

EMENDA N9 1 : Merece acolhimento parcial. 

Em subemenda, adotamos a redação considerada desejável. 

EMENDA N9 20: Adotamo-la parcialmente, 

nos termos da subemenda inclusa. 
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EMENDA N9 25: Aceitamo-la integralmente. 

EMENDA N9 30: Na forma da subemenda anexa. 

EMENDA N9 42: Adotamo-la integralmente. 

Em conclusão, opinamos pela aprovação do Projeto 

"sub examine", quanto à constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, bem como no tocante ao mérito penal e 

processual penal, mas com as ressalvas constantes das emendas 

aprovadas e das subemendas que oferecemos em anexo. 

Sala da Comissão, 

?'-' --<---7' ;:; ~~:-.--~ 
Deputado LUIZ BRAZ 
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EMENDAS D O PLENÁRIO ------- - - --------

.. ' . 

EMENDA NQ 1 

Deve ser aprovada em parte, ou seja, 

quanto à inversão do ordenamento da matéria contida no art. 

10 do Projeto. 

De fato, os assuntos compreendidos no 

dispositivo não estão bem dispostos, no "caput" e nos pará -
grafos, u ma vez que, no primeiro localizou-se o acessório e, 

, 
nos paragrafos, o principal. 

Assim, em atenção a exigência lógica, 

o tema do § 22 taelhor se situará no Ucaput", o do § 32 no 

§ 12, o do "caput" no § 22 e o do § 1Q no § 32• 

No entanto, parece-nos dispensável a 

expressão " ••• ao qual, para esse fim, será feita oportuna 

comunicação ••• ", acrescentada ao texto do § 32 , transfor-

mado, na emenda, em § 12. 
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EMENDA N2 2 

'\ 
Igual a de n 2 1. Prejudicada. 

EMENDA N2 3 

Pretende a emenda que se menC10ne nos ma-

, . 
pas estat1sf tiCOS, a que alude o art.10, "caput", do Projeto, 

os nomes dos pacientes. 

Não. se adm; te, porém, uma providência de,ê. 

sa natureza, a bem do sigilo exigível em tais casos, cuja • 
preservação o Projeto tanto preza, não só nesse passo como ~ 

quele do art.27, ao ponto de considerar a violação de semeJban -
, 

te preceito como fato pass1vel de pena. 

Deve ser rejeitada a emenda. 
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EMENDA N2 4 

Não se justifica o abrandamento de pena 

proposto. 

Impõe-se ao legislador atentar à gravi -
dade do problema dos tóxicos, e um dos meios eficazes para e~ 

frentá-lo, indiscutivelmente, é representado pela cominação de 

penas rigorosas, capazes de exercerem a indispensável admoe$~ 

ção no meio ambiente, seja como prevenção específica dirigida 

aos condenados, para que não incorram em reincidência, seja 

como prevenção genérica, no tocante a todos os cidadãos, para 

,.. 
que nao venham a infringir a lei. 

, ,.. 
Ja a alteraçao sugerida para o item 11 , 

do § 12, parece-nos desnecessária, porquanto nada acrescenta 

ao texto. 

EMENDA N2 5 

Esta emenda, ao contr ário da de n 2 4, 

peca por excesso, ao cogitar de pena exagerada (de 5 a 30 

anOS), impondo-se, por isso, rejeitá-la. 
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EMENDA Nº 6 

Pelos mesmos motivos, arguidos em reI! 

I 
~ 

- , .... çao a Emenda nº 4, nao merece esta ser acolhida, dada a beni~ 

nidade da sanção cominada • 

. . 
EMENDA Nº 7 

Prejudicada (v. Emenda nº 6) 

EMENDA Nº 8 

Prejudicada. (v. Emenda nº 4). 

EMENDA Nº 9 

Prejudicada (v.Emenda nº 6). 

EMENDA Nº 10 m, 
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EMENDA Nº 10 

Prejudicada (v. Emenda n Q6). 

EMENDA Nº 11 

Prejudicada (v. Emenda nQ 6). 

EMENDA N2 12 

Prejudicada (v. Emenda nQ 6) • 

. . ", 

EMENDA Ni 13 

Prejudicada (v. Emenda nQ 5). 
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EMENDA N9 14 

Não é aceitável a inclusão do termo "cul-

posamente" no " caput" do art. 16. Também é desnecessário o 

parágrafo único proposto, visto como a ação dolosa, em que 

incorra o profissional ao prescrever tóxico já se subsome 

no delito de tráfico configurado no art . 13. Rejeite-se a 

emenda. 

EMENDA N9 15 

Prejudicada (v. Emenda n9 14). 

EMENDA N9 16 

Deve ser rejeitada. Já se admitiu a inclu 

- -sao da expressa0 "culposamente", proposta na Emenda n9 14. 

Por outro lado, não se justifica o aumento 

exagerado do máximo da pena para 5 anos, em se tratando de 

modalidade culposa. 

Rejeite-se a emenda. 
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EMENDA N2 17 

Prejudicada (v. Emenda n 2 14). 

EMENDA N2 18 

Cogita-se, nesta emenda, de introduzir 

no art.17 do Projeto expressões tipificadoras de formas de1i -
. . . . . . 

tuosas pouco compreensivas, como "aspirar, injetar ou de qual: 

quer modo introduzir no próprio organismo, ou permitir sua i~ 

.... 
troduçao por outrem ••• " 

Por isso mesmo, não há como aceitá-las, 

1lma vez que dificultam a aplicação da lei, fac e ao .. émbaraço 

que criam para a comprovação da materialidade dos deli t os. 

EMENDA N2 19 

Prejudicada (v. Emenda n2 16). 
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.. 
EMENDA NQ 20 

Afiguram-se-nos procedentes as críti-

cas oferécidas ao Projeto, na justificação desta emenda, com 

decalque em preleção de AZEVEDO FRANCESCHINI. 

De fato, convém considerar a situação 

especialíssjma do simples experimentador surpreendido na prá -
tica da ação delituosa, ou do viciado incipiente, máxime q~ 

do menor, dando-se-lhe tratamento legal adequado. t compreen-

, 
s1vel que assim se proceda, quando o Projeto se empenha em 

fazê-lo em relação ao verdadeiro viciado, ao dependente. 

A possibilidade do perdão judicial 

se assinala como medida conveniente, desde que submetida ao 

"arbitrio judieis" e condicionada à adoção de determinados 

critérios de julgamento. 

Nesta parte, acolhemos a emenda, como 

propomos em subemenda, onde damos nova redação ao art.17 do 

Projeto. 
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EMENDA N2 21 

Prejudicada (v. Emenda nQ 20). 

EMENDA NQ 22 

Prejudicada (v. Emenda nQ 5). 

EMENDA NQ 23 

, 
O ~ue se pretende nesta Emenda e punir 

o tráfico interestaduai com pena mais rigorosa, à semelhança 

do tráfico internacional, vistas postas na maior periculos! 

dade do agente. 

') 
Ao nosso ver, colhe a alteração preten-

dida, máxime considerando-se as característtcas inquietantes 

~ue o tráfico de tóxicos vem assumindo no País, mercê da o~ 

ganização do crime em verdadeiras "societas sceleris" de âm -
bito nacional. 

No entanto, a redação proposta na emenda 

comporta aperfeiçoamento, substituindo-se a expressão fltráfi-

co ••• para o exterior", como aliás se propõe na Emenda n Q 25, 

a qual, por isso mesmo , deve ter preferência. 
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, , , 

EMENDA NQ 2lf 

Deve ser rejeitada pelos mesmos moti-

N , 

vos alegados em relaçao a de nQ 23. 

EMENDA NQ 25 

Merece ser acolhida, na conformidade 

das considerações t~cidas no tocante à Emenda n 2 23. 

. . . . . 

EMENDA NQ 26 

Ao nosso ver, a crítica lançada ao 

art.20 do Projeto, na justificação desta emenda, decorre de 

equívoco, quando se afirma que poderá se constituir em es -
, .... 
t~lo para a açao delituosa habitual. 

A Ora, o referido dispos i tivo preve a 

isenção de pena somente nestas duas hipóteses: agente que, 

em razão de dependência, ou sob efeito de substância entor-
.. 

pecente ou que determine dependencia física ou psíquica pr~-
lO 

veniente de caso fortúito ou força maior era, ao tempo ' da 
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"., • N , 

açao ou o~ssao ••••• inteiramente incapaz de entender o cara -
ter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com essse 

entendimento. 

Pois bem, em qualquer desses casos 

-de injmputabilidade ' a medida de segurança nao pode encontrar 

cabida. 

Acerca do dependente já provê o Pr~ 

jeto, ao preconizar o tratamento recuperatório. E, quanto ao 

outro caso, relativo à c ircunstincia, fortúita ou de força' 

maior, à mÍngua do elemento periculosidade, não há como se 
A 

insinuar a necessidade de providencia acautelat ória. Para que 

medida de segurança em semelhante hipótese? 

Impõe-se, dessa forma, a rejeição 

daen.enda. 

, , 

EMENDA N2 27 

Prejudicada (v.Emenda n Q 26). 

EMENDA NQ 28 

Prejudicada (v. Emenda nQ 26 e 27). 
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EMENDA N9 29 

Dar-se ao processo por tráfico de tóxicos o 
, 

rito sumário convencional, como se propõe na emenda, sig-

nifica retrocesso inadmissível, sabido que esse tipo de 

processo vem se mostrando altamente defeituoso, -nao 
.-

so 

nas contravenções como nos acidentes de trânsito. 

o Projeto adotou o princípio da celeridade 

racional. 

- -Por isso, nao se recomenda a aprovaçao da 

emenda . 

EHENDA N9 30 

-Aconselha-se a aprovaçao desta emenda, na 

forma da subemenda anexa . 

Realmente, será melhor que se determine a 

remessa de cópia do auto de flagrante ao Juiz, na oportu-

nidade da comunicação da prisão, que ordenar-se a remessa 

do auto no prazo de 5 dias, apos a comunicação referida. 
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, . . . , 

EMJOO>A N2 31 

Prejudicada (v. Emenda nº 30) • 

. . 

EMENDA Nº 32: 

, 
Os artigos integrados no Cap~tulo IV 

tratam do procedimento criminal. 

Assim, a ordenação da matéria contida 

no tlcaput tl e nos parffgrafos do art.23 obedecem à sequência 

do rito processual. 

, .... 
Da~, nao se justificar a troca de posi 

.... çoes pretendida na emenda. 
, , 

A cronologia prevalente se refere a pra -
, ,.. 

tica dos atos em Ju~zo e nao, especificamente, ao procedime~ 

to relativo ao flagrante. 
, ,. 

Por a~ se ve que descabe a emenda. 
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. . . . . 

EMENDA N2 33 

Quer esta emenda a substituição da 

expressão "4 horas" por "imediatamente", no § 32 do art. 

" ~ 

~ 

23. Dessa forma, à" evidencia, o que se deseja é o asse~ 

ramento da celeridade processual. 

No entanto, ajuizamos que a expre~ 

rv' .... sao"24 horas" e mais precl.sa e, via de consequencia, mais 

segura para o fim almejado, ao contrário de "imediatamenteV 

que se presta a entendimentos subjetivos diversos. 

Vale, pois, recusar a alteração d~ 

sejada. 

EMENDA N2 34 

Prejudicada (v.Emenda n 2 32). 

EMENDA N2 35 
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EMENDA NQ 35 

Um dos objetivos da emenda é a dila-

tação de 30 para 45 dias do prazo estabelecido no § 12 do 

art.24 para a realização da audiência de instrução e ju1g~ 
,... , 

mento, cuja prorrogaçao podera ocorrer por igual tempo, no 

caso ·de haver sido determinado o exame de dependência. 
I 

o outro se circunscreve ao acréscimo 

de provimento ao § 2Q, em que se determina o prosseguimento 

da audiência no primeiro dia útil imediato, na hip6tese de 

não ser ultimarla na data respectiva. 

Ambas as medidas, a toda evidência, 

não se reveJam acertadas. 

o prazo de 45 dias é excessivo, pre§ 

tando-se a desnecessária protelação processual. E mais desss . -
trado seria adotá-lo, se permitida a prorrogação. 

O Projeto já dispôs, em artigo pró-

prio, sobre a preferência que deve ser ~ada ao atendimento 

de pedidos, requisições e informações para processos, just~ 

mente para garantir o cumprimento dos prazos fixados para as 

diversas fases do procedimento. 
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De outra parte, é manifesta a presci~ 

dibilidade da outra provisão alvitrada. 

Com efeito, aprazada para determi~ 

do dia, nele deverá se realizar a audiência em sua totalid~ 

de, como está {nsito no § 22 do art.24. 
, 

Mas esta claro que, 

se tal não for possível, por motivos ponderáveis, em outro 

dia deverá se completar. No mais próximo certamente. E pouco 

adiantará dizer que o prosseguimento se dará no dia ~ediato. 

,.. , 
E se nao for poss~vel? 

,.. 
Queremos crer que nao se recomendam. 

normas imperativas dessa natureza, as quais, no final das 

contas, por contrariarem a realidade, acabam por se sujeitar 

ao descumprimento habitual e, via de consequência, à caduc! 

dade. 

.... Por tais razoes, aconselhamos a re-

jeição da emenda. 

EMENDA N2 36 

A redação proposta na emenda não traz 

nada de novo. Nada aperfeiçoa. Pelo contr ário, deixa a desejar. 

Da!, sugerirmos a sua desaprovação. 
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EMENDA NQ 31 

Vale aqui o que já dissemos em relação 
, 
a &lenda nQ 36. 

, . 

EMENDA NQ 38' 

Desnecessário o alvitre desta emenda. 

A concessão da liberdade provisória es -
tá disciplinada no Código de Processo Penal, cuja aplicação 

subsidiária é ordenada pelo Projeto. 

EMENDA NQ 39 

Prejudicada (v. Emenda nQ 38). 
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. . . 

EMENDA N2 40 

o sigilo, na fase judicial, deve fi-

car ao arbítrio do Juiz, sob pena de se tornar absoluto. 

Haverá instante em que se alteie dian -
te dele o interesse maior da Justiça. E, se absoluto, resu1 

tará arbitrário e, por isso mesmo, indesejável, como acont~ 

ceria se impedisse, por exemplo, a aplicação da pena acess2 

ria de publicação da sentença. 

EMENDA N2 ~i , 

Pre judicada (v. :F.In.enda nº 40). 

EMENDA N2 42 
• 

A redação da emenda, inegavelmente , 

leva vantagem sobre a do Projeto, no art.32. 

Deve ser adotada. 

A s~\ração de processos se impõe, ao 

A • , 

ocorrer a necessidade do exame de dependenc1a de um dos reus. 
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EMENDA N9 43 , 

Prejudicada (v. Emenda n9 42) . 

EMENDA N9 44 

A emenda colima a supressão do § 19 do art. 

35, onde é autorizado o uso pelo Estado dos bens apreendi-

dos e entregues à custódia das autoridades competentes, no 

intúito de sua conservação. 

Não procede, ao nosso ver, o receio com que 

~ 

se acena na emenda, de vingarem os abusos, a sombra do dis-

positivo em questão . 

Não merece aprovação a emenda. 
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. . 

EMENDA N2 45 

o princípio da irrecorribilidade da 

sentença criminal, antes que o condenado se recolha à prisão, 

já tem guarida em compartimentos normativos especiàlizados de 

direito penal e processual penal, como ocorre na Lei de Se~ 

rança Nacional e no Código de Processo Penal Militar. 

Não representa novidade, pois, o que 

preceitua o art.36 do Projeto. 

,.. , 
A gravidade da açao delituosa e o 

A-

fundamento de seme1h~te providencia. 

o interesse da Justiça, eminentemen-

te público, sobreleva, em tal passo, ao do direito de defesa 

do indiv:fduo. 

Daí, o descabimento da supréssão al-

mejada pela presente emenda • 

. . 

EMENDA N2 46 

o art. 37 do Projeto preceitua que se -
,.. A-

ra0 consideradas substancias entDrpecentes ou capazes de de-

terminar dependência física ou psíquica aquelas especifica -
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das em lei ou relacionadas pelo Ser viço Nacional de Fiscali-

zação da Medicina e Farmácia. 

, 
Ja a emenda completa o preceito, pa-

ra proc]amar que também será tida como tal qualquer outra 
A 

substancia que, embora não relacionada pelas autoridades , .... 
A • 

possa deterrnjnar dependenc~a. 

Dessa forma, praticamente, atribui-
, , 

oficial o poder de especificação, capaz de se a per~cia con -, 

dicionar a tipificação penal. 
A 

Salta aos olhos a inconveniencia de 
~ 

se relegar ao critério ' pessoal dos peritos semelhante deter -
. -

m~naçao. 

- , Nao he, pois, como acolher a medida 

proposta na emenda. 

EMENDA NQ 41 

Prejudicada (v.Emenda n Q 46). 
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.. 

EMENDA N2 48 

Prejudicada (v. Emenda n2 46 • 47). 

Na conformidade desta emenda, o mon-

tante d~dia-mnlta deverá corresponden ao valor de um trigé-

d lár'· ,. simo o sa ~o-manJmo. 

Semelhante proposição, contudo, afroB 
,.. 

ta a sistemática legal vigorante em matéria de referencia mo -
netária (Lei n 2 6 205, de 29/4/75), que inadmjte a utilização 

do salário-m!nimo como . base para a fixação de penalidades p~ 

.' . 
CllnJar~as. 

Daí, impor-se a rejeição da emenda. 

Pretende-se, neste passo, alterar a 

redação do § 12 do art.4l do Projeto, para se enunciar que 
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o material tóxico apreendido ficará sob a guarda do Juízo 

em que trami tar o processo respectivo,o ao invés de ser eB 
, 

tregue a guarda das autoridades pOliciais. 

t curial, porém, o desacerto dessa 

medida, desde que se considere que as repart~ções judiciá-

rias jamais terão condições para tanto. 

Repila-se a emenda. 

EMENDA N2 51 

Prejudicada (v. Emenda n 2 50) 

Prejudicada (v. Emenda nº 50 e 51). 
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EMENDA N2 53 

o Projeto exige, no art.45, que as 

atividades nos setores de repressão a entorpecentes do De -
partamento de Polícia Federal sejam exercidas por policiais 

com especialização adequada. 

Já a presente emenda ameniza essa 
<, 

exigencia, ao acrescentar que assim será " ••• de prefer~ncia 
N 

, 
e sempre que poss~vel." 

Ocorre-nos, contudo, a desnecessid~ 

de das condições estabelecidas, sabido que órgão em apreço 

pode satisfazer perfeitamente ao disposto no preceito em 

-questao. 

, .. ... . . 
EMENDA NQ · 5-4 

Prejudicada (v. ;menda n Q 53). 

EMENDA NQ 55 

Prejudicada (v. Emenda n Q 4). 
, 
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EMENDAS Nºs. 56 e 57 

Ambas as emendas perfilham o cabimen

to do recurso de ofício contra o despacho de arquivamento 

e a sentença absolutória. 

No entanto, não há como aceitá-o no 

Projeto, pelos motivos que seguem: 

lQ)- O recurso de of ício induz descon 

fiança nos órgãos do Ministério Público, que tem o dever 

de recorrer das sentenças que não atendam ao interesse da 

sociedade ou que sejam tecnicamente falhas; 

2º)- O novo Código de Processo Civil 

repeliu esse tipo de recurso, com a justificativa do Prof. 

Alfredo Buzaid de que "Os argumentos utilizados pelos de

fensores do recurso ex-officio não lhe justifica a neces

sidade, nem sequer a ~tilidade p~ática como meio de impug 

nação de sentenças: procuram explicar a sua manutenção uni 

camente pelo rece i o de conluio entre pessoa s que f iguram 

na. r elação processual ou por defi ciente t ut ela dos intere.§. 

ses públ icos. Ora , o argumento de que os represelllt.a.iltes do 

poder públiCO podem agir com incúri a não revela um defeito 

de função, mas do órgão, cuja inexação no cumprimento do 
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dever merece ser punida pelos meios regulares de direito 

e não por transferência ao judiciário do controle do seu 

comportamento irragular." ; 

3Q)- O Prof. José Frederico Marques 

afirma, em relação ao art.582 do novo Ante-Projeto de CQ 

digo de Processo Penal que "o recurso pode ser interposto 

-pelo Ministério Público, pelo ofendido e pelo réu", seguig 

do os passos do Anteprojeto Hélio Tornagui que, no seu ar

tigo 704 dispunha:"Todos os recursos são voluntários, não 

havendo nenhum de t5fício. u ; 

4 Q)- O 11 Congresso Nacional de Mi -

nistério Público, reunido em Guara-pari, de 26 a 30 de mar 

ço, de 1973, aprovou tese contrária a esse tipo de recur-

so. 

Opinamos, assim, pelo desacobhimen 

to das emendas em apreço. 
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COMISSÃO DE CONSTITU 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A" , realizada em 10.08.76, opinou: 

a) unanimemente, pela 

dicidade, técnica legislativa e, no 

Projeto n9 2 380/76; 

constitucionalidade, juri-
; -merito, pela aprovaçao do 

b)unanimemente, pela constitucionalidade e, no 

mérito, pela aprovação, üa forma de subemenda da Emenda n9l; 

c) contra os votos dos Srs. Cantídio Sampaio, Go 

mes da Silva e Joaquim Bevilacqua, pela constitucionalidade,e, 

no mérito pela aprovação, na forma de submenda da Emenda n9 

20; 

d) contra os votos do Sr. Cantídio Sampaio, pela 

constitucionalidade e, no mérito, pela aprovação, na forma de 

subemenda da Emenda n9 30; 

e) unanimemente, pela constitucionalidade e, no 

mérito, pela aprovação da Emenda n9 25; 

f)contra os votos dos Srs. José Bonifácio Neto, 

João Gilberto, Luiz Braz e Djalma Bessa, pela constitucionali

dade e, no mérito, pela aprovação da Emenda n9 14; 

g)contra os votos dos Srs. Cantídio Sampaio e 

Joaquim Bevilacqua, pela constitucionalidade 

la aprovação da Emenda n9 42; 

; . e, no mer1to, pe-
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h) contra os votos 

Joaquim Bevilacqua, Luiz Braz e Djalma Bessa, pela cons 

lidade e, no mérito, pela aprovação da Emenda n9 45; 

i) unanimemente, pela constitucionalidade e rejei 

ção, por prejudicialidade, das Emendas n9s 2, 7, 8, 9, 10, , 

12, 13, 15, 1 7, 19, 21 , 22, 2 3, 27, 28, 31, 3 4, 39, 41, 4 J ,. 4 7",," 4 8 , 

51, 52 'r 54. ; e ·-55; 

j) unanimemente, pela constitucionalidade e, no 

mérito, pela rejeição das Emendas n9S 3, 4, 5, 16, 18, 24, 26, 

29,32,33,35,36, 37, 38, 40, 46, 49, 53 e 56; 

1) contra os votos dos Srs. João Gilberto, 

Bonifácio Neto e Noide Cerqueira, pela constitucionalidade e 

judicialidade da Emenda n9 11; 

m) contra os votos dos Srs. João Gilberto, 

... 
Jose 

pre 

... 
Jose 

Bonifácio Neto e Noide Cerqueira, pela constitucionalidade e, no 

mérito, pela rejeição da Emenda n9 6; 

n) contra os votos dos Srs. Cantídio Sampaio e Go 

mes da Silva, pela constitucionalidade e, no mérito, pela rejei-
-çao da Emenda n9 44; 

o) Contra os votos dos Srs. João Gilberto,Joaquim 

Bevilacqua e José Bonifácio Neto, pela constitucionalidade e, no 

mérito, pela rejeiç ão da Emenda n9 50; e 

p) contra os votos dos Srs. Erasmo Martins Pedro, 

Noide Cerqueira e Gomes da Silva, pela constitucionalidade e, no 

mérito, pela rejeição da Emenda n9 57. 

O Sr. José Bonifácio Neto apresentou Voto em Se-

parado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Bessa - Presidente, Luiz Braz - Relator, 

Cantídio Sampaio, Erasmo Martins Pedro, Gomes da Silva, João Gil 

berto, Joaquim Bevilacqua, Jo ... Noide Cerque ira. 

Sala to de 1976. 

~~~~~.~~-~ 
gy~Ge-njalma essa 

SIDENTE 

Deputado Luiz 
RELATOR 
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SUBEMENDA N9 1 Â EMENDA N9 1 ~ 

Redija-se o art. la do Projeto na forma seguinte: 

"Art. la. o tratamento sob regime de inter
nação hospitalar será obrigatório quando o quadro 
clInico do dependente ou a natureza de suas manifes 
tações psicopatológicas assim o exigirem. 

§ 19. Quando verificada a desnecessidade de 
internação, o dependente será submetido a trata-

o ~ o mento em regime extra-hospitalar, com asslstencla 
do Serviço Social competente. 

§ 29. Os estabelecimentos hospitalares e 
clInicas, oficiais ou particulares, que receberem 
dependentes para tratamento, encaminharão à reparti 
ção competente, até o dia la de cada mês, mapa esta 
t Istico dos casos atendidos durante o mês anterior , 
com a i~dicação do código da doen2a, segundo a c~as 
sificaçao aprovada pela Organizaçao Mundial de Saude, 
dispensada a menção do nome do paciente". 

Sala da Comissão, em 

Deputado LUIZ BRAZ 

Relator 
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SUBEHENDA N9 2 Â EMENDA N9 20 

Acrescente-se ao art . 17 do Projeto o parágrafo 

seguinte: 

"Parágrafo único . Quando se trate de experi

mentar primário, de viciado incipiente, ou de indi 

v i duo que haja adquirido, guardado ou trazido con

sigo, para uso próprio, quantidade que se consi

dere destinada apenas a esse fim, poderá o Juiz, 

na sentença, tendo em vista os bons antecedentes e 

a escassa periculosidade do agente , deferir-lhe 

perdão judicial, impondo-lhe, porém, em audiência, 

e com a sua presença, enérgica advertência". 

Sala da Comissão, em 

Deputado LUIZ BRAZ 

Relator 
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'SUBEMENDA N9 3 Â EMENDA N9 3 O 1/ 

Redija-se o "caput" do art . t2 nos termos seguintes: 

"Art . 22 . Ocorrendo prisão em flagrante, a 

autoridade policial dela fará comunicação imediata 

ao juiz competente, remetendo-lhe juntamente uma có

pia do auto lavrado e o respectivo auto nos cinco 

dias seguintes" . 

Sala da Comissão, em 

Deputado LUIZ BRAZ 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

PROJETO DE LEI N9 2 . 380, DE 1976 

~rnNSAGEM N9 150/ 76 

"Dispõe sobre medidas de prevenção e re
pressão ao tráfico il í cito e uso indevido de 
substâncias entorpecentes ou que determinem de
pendência f í sica ou ps í quica, e dá outras provi 
dências" . 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

VOTO EM SEPARADO (Deputado JOS~ BONIFÂCIO NETO ) 

Votei pela constitucionalidade e juridicidade, 

ambas irrecusáveis . O grande merecimento da proposição está 

na separação, definitiva enfim, do traficante do simp les 

usuário ou experimentador. O art . 17 representa,sem dúvida, 

um avanço elogiável . O art . 49, de seu turno, substitui,com 

vantagem, o art . 79 da lei vigente, muito discutido . 

Todavia, certas restrições devem ser feitas 

umas menores, outras de vulto, podendo o Projeto ser corri-
-gido com a aprovaçao de emendas que lhe foram oferecidas no 

plenário. 

A emenda de n9 1 apresenta mais corretamente o 

que se contém no art . 10 . A de n9 6 prevê pena mais ade-

quada, pois duplica o mí nimo atualmente cominado, não ha-

vendo necessidade de quintuplicá-lo, como o faz a Me nsagem . 

Não há razão para exagero nessa matéria. Limitado entre do~ 
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e oito anos, o magistrado poderá impor a pena de cinco anos, 

se julgar conveniente. O mesmo raciocínio se impõe em favor 
-da emenda de n9 11, dir i g i da ao art. 14, que preve novo tipo. 

Não se justificam os §§ 29 e 49 do art. 23 

aquele fere princípio assente no ítem n9 361 da jurisprudên

cia do Supremo Tribunal Federal j este contraria princípio ge 

ral do Código de Processo Penal, criando situação especial 

para os acusados de crimes definidos no Projeto, o que, evi

dentemente, não é nada recomendável. A emenda de n9 38 tem a 

sua razão de ser, porque regula a hipótese de indiciado maior 

e sem recursos para prestar fiança. A emenda n9 42 explicita, 

com superioridade, o que pretende o art . 32 da r!ensagen . 

A emenda de n9 45 é, positivamente, a principal. 

pois manda suprimir o art . 36 do Projeto, o qual faz eXigên

cia que a recente Lei n9 5.941 de 1973, originária de Pro

jeto de autoria do nobre Deputado Cantldio Sampaio, a qual 

r epr esentou notável conquista no dire ito processual pe na 1 

brasileiro, aboliu. Ora, por que abrir essa exceção, agora? 

O que assegura a apelação em liberdade não é a natureza do 

delito ou a sua gravidade, mas sim o fato de haver o juiz re 

conhecido na sentença ser o réu primário e portador de bons 

antecedentes. O Projeto, neste passo, merece censura. A emenda 

de n9 50 focaliza com mais felicidade o assunto tratado no § 

19 do art. 41 da proposição -- a preservação do material apIB 

endido. Trata- se de matéria ligada diretamente ao direito de 

defesa, que a Constituição, no § 15 de seu art. 153, assegura 

com toda a amplitude . 

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 1976 

Deputad JOS~ BONIFÂCIO NETO 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI 

" 

R E L A T 6 R I O 

Emendas do Senado ao proje 

to de Lei 2380-B,de 1976 , 

que "dispSe sobre medidas 

de prevenção e repressão ao 

tráfico ilícito e uso inde 

vido de substâncias entor

pecentes ou que determinem 

dependência física ou psí

quíca, e dá outras provi -

dências". 

AUTOR: 

RELATOR: Dep. Luiz Braz 

Ao projeto de Lei n9 2380/76, que "dispSe so 

bre medidas de prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso 

indevido de substâncias entorpecentes ou que determinem de

pendências" já aprovado pela Câmara dos Deputados, quando de 

sua tramitação no Senado Federal foram apresentadas cinco E -
-mendas, sendo uma de redaçao, duas aditivas e duas visando su 

primir o parágrafo único dos artigos 11 e 16 e o artigo 12 da 

proposição examinada por esta Casa. 

De acordo com a sinopse que retrata o re

sultado da votação no Senado Federal, dessas Emendas foram 

aprovadas as que suprimem o parágrado único do artigo 11 e o 

artigo 12 da proposição inicial e mais as Emendas l-CCJ e as 

subemendas às Emendas n9 2 e 3-CCJ. 
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Para o exame das preliminares de conhecimen 

to volta a proposição a esta Comissão, com as referidas alte 
-raçoes. 

A apreciação do mérito que também 

a esta Comissão foi deferida às Comissões de Saúde 

pertence 

e de Edu-
-caça0 e Cultura. .. No que tange as preliminares entendemos que 

as emendas são constitucionais e jurídicas e no mérito tam 

bém oferecemos parecer favorável. 

Pela constitucionalidade, juridicidade, boa 

técnica legislativa e no mérito pela aprovação das emendas • 

~ o nosso parecer. 

Sala da Comissão, 6 de outubro de 1976. 

Deputado Luiz Braz 
RELATOR 
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COMISSÃO DE CONSTITU 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu 

nião de sua Turma "B II
, opinou, unanimemente, pela constitucio 

nalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pe 

la aprovação das Emendas do Senado ao Projeto n9 2.380-Bj76 , 

nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Bessa ~ Presidente, Luiz Braz - Rela

tor, Daso Coimbra, Dib Cherém, Gomes da Silva, João Gilberto, 

José Bonifácio Neto, Lauro Leitão, Lidovino Fanton e Noide 

Cerqueira. 

Sala da comissão, 6 de outubro de 1976. 

Deputado Luiz Braz 
RELATOR 
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COMISSÃO DE SAÚDE 

• • PROJETO DE LEI N9 2.380/76 

"Dispõe sobre medidas de prevenção 

- .... .,. . 
e repressao ao traflco lllCltO e 

uso indevido de substâncias entor 

pecentes que determinem 
~ 

dependen 

cia física ou psíquica e 
... 

da ou 

tras providências", com emendas 

oferecidas em Plenário. 

AUTOR - PODER EXECUTIVO 

Mensagem n9 150/76 

RELATOR - Deputado ADEMAR PEREIRA 
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I INTRODUÇAO 

Os trabalhos legislativos sobre a matéria, já se arras 

tam há várias décadas e em sua dinâmica de contínuas modificações 

pretendem manter-se atualizados, tendo em vista os diversos fato 

res circunstanciais integrantes do contexto socia~ que em proces 

-so ininterrupto de evoluçao impede que esses conceitos sejam ma~ 

• tidos estáticos, exigindo frequentes reavaliações que objetivem' 

... -adaptar-se as condiçoes do momento. 

A Legislação sobre Tóxicos 

Iniciada em 06.07.1921 pelo Decreto-Lei nº 4.294, segu~ 

do de outros, tais como: 

Decreto-lei Nº 20.930 de 11.01.1932 

Decreto-lei Nº 24.505 de 26.06.1934 

Decreto-lei Nº 891 de 25.11.1938 

Decreto-lei Nº 2.848 de 07.12.1940 

• Decreto-lei Nº 3.114 de 13.03.1942 

Decreto-lei Nº 4.720 de 21.09.1942 

Decreto-lei Nº 8.646 de 11.01.1946 

Decreto-lei Nº 20.397 de 14.01.1946 

Decreto-lei Nº 159 de 01.02.1968 

Decreto-lei Nº 385 de 26.12.1968 

Decreto-lei Nº 573 de 11.08.1969 

Decreto-lei Nº 1.004 de 21.10.1969 (AI 5) 

Decreto-lei Nº 6.016 de 31.12.1973 - que altera dis-

positivos do Decreto-lei nº 1.004 

Decreto-lei Nº 6.147 de 29.11.1974 - que estabelece 

o salário mínimo como fator de correçao. 
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Decreto-lei Nº 8.205 - que descaract.§. 

riza o anterior, deixando de considerar o salário minimo como ' 

fator dessa mesma correção, substituindo-a pelo sistema especiru 

de atualização monetária. 

o primeiro, foi realmente o Decreto de Nº 11.481 de ' 
.~ , 

1915, que ratificou a Convençao de Haia, alem de outros, que se 

... -seguiram as Convençoes de Genebra realizadas em 1925 e 1933, ao 
, 

que se seguiram os Decretos de numeros: 113 do ano de 1924 

22.950 do ano de 1933 

2.994 do ano de 1938 

E finalmente, o de Nº 5.726 de 29.10.1971 que tem por 

conteúdo essencial modificar o Código Penal vigente em seu art. 

281 e §§, determinando também um processo próprio de rito sumá

rlo, subsidiado pelo Código de Processo Penal. 

11 - COMENTARIOS 

" Agora, com o projeto de lei Nº 2.380, pretende o Gover 

humanizar B atualizar a legislação agora em vigor, através dos 

cinco capitulos que constituem a Mensagem Presidencial de Nº150/ 

76, assim especificados 

Projeto de Lei Nº 2 .380 de 1976 

MENSAGEM 150/76 

r Capltulo I 

D A P R E V E N ç ~ O 

Refere-se aos meios necessários de imp~dir de todas as 

- " manelras, a livre ou clandestina circulaçao das referidas substa~ 
, . - " 

cias, atraves de medidas proibitivas que vao desde o plantio a 
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,.. 
sua comercializaçao, ressalvadas 

,., 
terapeu-

ticas e científicas mediante prévia autorização da autoridade ' 

competente, o Ministério da Saúde, a quem compete privativamente, 

através de seus Departamentos Especializados, baixar instruções 

específicas ou abrangentes, bem como celebrar convênios com ór-

gãos congêneres dos Estados, Distrito Federal e Territórios, so 

bre o assunto. 

, 
Capltulo 11 

DO TRATAMENTO E RECUPERAÇÃO 

Os dependentes, física ou psiquicamente, das referi-
,., ~ 

das substancias, serao amparados legalmente para efeito de trata 

menta, através do Ministério da Previdência Social em caráter am 

bUlatório, com exceção daqueles em que quadro clínico identifiq~ 

conduta incompatível com um convívio social, cujo tratamento se-

rá feito sob regime de internação obrigatória, além daqueles que 
.- ,., 

cumprem penalidades, que serao assistidos nas dependencias da 

própria penitenciária. 

, 
Capltulo 111 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

~ 

Refere-se especificamente aos que, nao sendo consumido 

res, veiculam ou de qualquer forma conseguem fazer circular para 

efeito de . uso ou comercialização ilícita, as referidas substân-

cias, prevendo as diversas formas de penalidades, bem como aos ' 

profissionais liberais de atuação bio-médica que venham infringrr 

qualquer dos artigos do presente projeto de lei. 
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, 
Capltulo IV 

DO PROCEDIMENTO CRIMINAL 

... 
Estabelece rito especial para a apuraçao dos crlmes e 

~ ~ 

a aplicaçao de penas aos transgressores, presos ou nao em fla~ 

te, admitindo como lei subsidiária o Código de Processo Penal. 

" ... Merece relevancia a pri s ao domiciliar concedida ao me-
... 

nor de 21 anos, que nao seja traficante . 

, 
Capltulo V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

~ " . Trata das especificaçoes das substanclas a que se refe 
~ 

re o presente projeto de lei e que sao consideradas como capazes 

de determinar dependência flsica ou pSlquica 80S seus usuários, 

cabendo essa responsabilidade ao Serviço Nacional de Fiscaliza

ção da Medicina e Farmácia, Órgão do Ministério da Saúde, a quem 
, ~ 

cabera rever a relaçao dos mesmos, no sentido de excluir ou ln-

" cluir novas substancias, como alternativa de conduta aos fatores 

circunstanciais supervenientes, bem como subsidiar as autorida-
, ~ 

des atraves de informaçoes fundamentadas, classificando e carac-

terizando os fatos que possam servir de atenuantes ou agravantes 

aos delitos em causa. 

111 - APRECIAÇÃO DAS EMENDAS DE PLENARIO 
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COMISSÃO DE SAÚDE 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÂRIO AO PROJETO DE LEI 2.380/76, 

"que disp6e sobre medidas de prevenç~o e repress~o ao trãfico e uso 

indevido de substâncias entorpecentes ou que determinem dependência 

fIsica ou psIquica, e dã outras providências." 

Foram oferecidas 57 emendas, que discriminamos aba ixo, de 

acordo com a autoria: 

Deputado FRANCISCO AMARAL: 49 (emend as n9s 1,2,3, 4 ,6,7, 8 , 

9,11,12,14,15,17,18 ,20,21, 

23,24,25,26,27,2 8 ,29,30,31, 

32,33,34,35,3 6 ,37,3 8 ,39,40, 

41,42,43,44,46,47,48,50,51, 

52,53,54,55,56,57) 

Deputada LYGIA LESSA BASTOS: 6(emendas n9s 5,10,13,16,19 

22) 

Deputado FERNANDO CUNHA: 2 (emendas n9s 45 e 49) 

Art.10 Emenda n91 

Através da emenda n91, passa-se para o "caput" do art.10 

o conteúdo do seu §29. Como §19 se coloca a matéria constante do -

§39, com o seguinte acréscimo: "ao qual , para esse fim, serã feita 

oportuna comunicação" . O §29 da emenda engloba numa única redação 

o conteúdo do "caput" do art . 10 e de seu §19 . Trata-se, apenas, 

de transpesição de textos , que não aprimoram o art.10 e seus pará

grafos . Imp6e-se a manutenção do texto original . 

Pela rejeiç~o . 
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Art . 10 Emenda n92 

A emenda n9 2 é cópia, ipsis literis et virgulis,da emen-

da n9l. 

Pela rejeição . 

Art.10 Emenda n93 

A emenda n9 3 altera a redação dos §§ 19 e 29 do art. 10. 

Enquanto o Projeto dispensa a menção do nome do agente no 

map.a estatístico mensal, a ser feito pelos estabelecimentos hospitala-

res e clínicas oficiais ou particulares, a emenda, ao oferecer nova 

redação ao §19, faz o contrário, isto é, determina que o nome do de

pendente"será mencionado" . O presente projeto de lei orienta-se no 

sentido de se manter sigilo a respeito das pessoas envolvidas com o 

problema do tóxico. Orientação salutar , que deve ser mantida. 

A redação dada ao §29 do art . 10 acrescenta a seguinte ex

pressão: "bem como sempre que se verificar dependência física".Cum

pre salientar que, a nosso ver, essa circunstância já está atendida 

na seguinte frase do projeto: "quando o quadro clínico do dependen

te ou a natureza de suas manifestações psicopatológicas assim o exi

girem" (§29 do art.10) . 

Pela rejeição . 

Art.13 Emenda n94 

A emenda n94 reduz a pena privativa de liberdade cominada 

no art.13, fixando-a no mínimo de 2 e no máximo de 8 anos de reclu-

são, ao contrário do Projeto que a fixa no mínimo de 5 e no máximo 

de 15 anos . Acrescenta-se, ainda, a seguinte expressão:"com acrésci

mo à~é à metade no caso de tráfico internacional ou distribuição por 

atacado" . 
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Razão assiste ao ilustre Autor dessa emenda, ao procurar 

- . ~ reduzir a pena privativa de liberdade. A pena nao regenera n~nguem. 

Entendemos suficiente para esses delitos uma pena privativa de liber 

dade que varie de 2 a 8 anos de reclusão. 

No que tange à expressão que se acrescenta, com o objetivo 

de aumentar a pena, em caso de tráfico internacional ou distribuição 

por atacado, deve a mesma ser rejeitada, porquanto essa circunstân-

cia já está prevista no art.19, inciso I, onde se dispõe que, nesse 

~ 

caso, a pena sera aumentada de um a dois terços. 

Através dessa emenda altera-se também o inciso 11, do §19 

do art. 13, para substituir a expressão "de plantas destinadas" pela 

seguinte: "de mais de uma espécie de planta". A redação original nos 

parece mais apropriada, razão por que deve ser mantida, mesmo porque 

engloba qualquer espécie de plantas. 

A emenda n94, portanto, pode ser aproveitada em parte, nos 

termos da seguinte subemenda: 

Art. 13 ....... -

Pena - Reclusão, de dois a oito anos, e pagamento de cin-

quenta G.I trezentos e sessenta dias-multa". 

Pela aprovação, com subemenda. 

Art.13 Emenda n95 

Pela Emenda n95, pretende fixar-se a pena cominada no art. 

13 no mínimo de 5 e no máximo de 30 anos de reclusão. Segundo a no-

bre Representante feminina, é "necessária a aplicação desta pena 

tão drástica, pois é uma das únicas formas de defender a sociedade 

e a juventude brasileiras desses maleflcios". 

Deve haver graduação das penas com realismo. O seu quantum 

pode elevar-se ao máximo em crimes mais graves, nos quais o dano ao 
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bem jurídico seJa maior, como por exemplo nos casos de homicídios, 

de latrocínio, etc. 

-Em face da aprovaçao da emenda n94, reduzindo a pena,que 

pode oscilar entre 2 a 8 anos de reclusão, a presente emenda fica 

prejudicada. 

Prejudicada. 

Art .13 Emenda n96 

Pela emenda n9 6, altera-se a pena privativa de liberdade 

cominada no art.13. Fixa-se o ~ minimo em 2 e o m&ximo e 8 anos de re-

clusão . 

-Fica prejudicada pela aprovaçao da emenda n94. 

Prejudicada . 

Art.13 Emenda n97 

A emenda n97 fixa a pena cominada no art.13 em 2 anos no 

mínimo e 8 anos de reclusão, no m&ximo. 

Est& prejudicada pela aprovação da emenda n94. 

Prejudicada. 

Art .13 Emenda n98 

A emenda n98 apresenta nova redação ao inciso 11, do §19, 

do art.13 , acrescentando-lhe a seguinte expressão:,"de qualquer es-

pécie ou quantidade". 

Trata-se de expressão redundante, desnecess&ria ante a re 

dação do Projeto. 

Pela rejeição. 

Art . 14 Emenda n99 

Pela emenda n9 9, substitui-se a pena cominada no art.14, 

que é de 3 a 10 anos de reclusão, por 2 a 5 anos de reclusão. 
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-Justifica-se a aprovaçao em face da tendência 

do Direito Penal moderno no sentido da humanização da pena, mesmo Po! 

que já opinamos pela aprovação da emenda n94, que reduz a pena comi-

nada no art.13. 

Pela aprovação. 

Art. 14 Emenda n9l0 

Pela emenda n9 10, fixa-se a pena cominada no art.14 em 

3 anos de reclusão, no minimo, e 10 anos de reclusão, no máximo. 

A pretensão fica prejudicada em face da aprovação da emen-

da n99. 

Prejudicada. 

Art.14 Emenda n9ll 

Através da emenda n9ll, fixa-se em 2 anos de reclusão,no 

minimo e, no máximo, 5 anos de reclusão, a pena prevista no art.14. 

Está prejudicada, em face da aprovação da emenda n99. 

Prejudicada. 

Art.14 Emenda n9l2 

A emenda n9 12 é cópia da emenda n9ll e está prejudicada 

pela aprovação da emenda n99. 

Prejudicada. 

Art .15 Emenda n9l3 

A emenda n9l3 eleva a pena de reclusão cominada no art.15, 

que vai de 3 a 10 anos, passando para 3 a 15 anos. A sua rejeição 

se impõe ante a adoção do critério da humanização da pena. 

Pela rejeição. 

Art.16 Ememda fi9l4 

A emenda n9l4 acrescenta ao "caput" do art.16 a palavra 
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"culposamente". 

Acrescenta, ainda, a referida emenda o '-- segU'ltnte 

"Par~grafo finico - Se se verificar que a pr~tica da 

- ..-açao descrita foi dol~sa, a pena ser a de reclusao, de dois a cinco 

anos, além do pagamento de cinquenta e trezentos e sessenta dias-

multa". 

Com relação ao delito do art.16, que pode ser praticado 

por médico, dentista, farmacêutico ou profissional de enfermangem, 

- -nao encontramos razao para dividi-lo em doloso e culposo. Trata-se 

de delito, como est~ evidente no próprio enunciado, que se pratica 

-culposa e nao dolosamente. 

Pela rejeição. 

Art.16 Emenda n915 

Com a emenda n915, em outras palavras, se pretende o mesmo 

resultado da emenda anterior, que entendemos de rejeitar. Prejudica-

da est~, portanto, a referida emenda. 

PREJUDICADA. , 

Art.16. Emenda n916 

A emenda n916 pretende modificar a pena cominada no art. 

16, que é de 6 meses a dois anos para 6 meses a 5 anos. Não se jus-

tifica oa aumento pretend ido. A rejeição se imp6e ante o crit~rio da 

humanização da pena, já adotado. 

Pela rejeição. 

Art.16 , Emenda n917 

Por meio da emenda n917, acrescenta-se parágrafo único 

ao art.16, para determinar que, em caso de dolo, a pena ser~ de re-

clusão de 2 a 5 anos e multa de 50 a 360 dias-multa. 

Est~ prejudicada em face da rejeição da emend a n914, d e 

igual sentido. GER 6.07 
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- 7 -

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. l~ Emenda n918 

A emenda n9 12 acrescenta ao "caput" do art.17 a seguinte 

expressão: "bem como aspirar, injetar ou de qualquer modo introdu-

zir no próprio organismo, ou permitir sua introdução por outrem". 

As formas de introdução pelas diversas vias de administra

ção referidas pela emenda já estão subentendidas no conteúdo do ar-

tigo 17, razão por que se impõe a sua rejeição. 

Pela rejeição. 

Art.l~ Emenda n919 

Com a emenda n919, fica alterada a pe na prevista no art. 

17, que é de 6 meses a dois anos para 6 meses a 5 anos. Não se jus

tifica o acréscimo pretendido, ante as razões já expendidas anterior 

mente. 

Pela rejeição. 

Art.17 Emenda n920 

A emenda n920 manda acrescentar ao art.17 o seguinte 

Parágrafo único - Quando se trate de experimentador primá 

rio, de viciado incipiente, ou de indivíduo que haja adquirido, guar 

dado ou trazido consigo para uso próprio quantid ade que o juiz ve-

nha a considerar como destinada apenas a esse fim, poderá o julga-

dor, na sentença, tendo em vista os bons antecedentes e a escassa 

periculosidade do agente, fixar-lhe a pena em tantos dias quantos 
~ 

forem aqueles em que o reu permaneceu preso, se detido em flagrante, 

ou aplicar-lhe somente a pena pecuniária ou, ainda, deferir-lhe per 

dão judicial, impondo, porém, ao mesmo, em audiência e com a sua pre 

sença, enirgica pduerfiência". 

... 
A emenda teria sentido se nao existisse o art.17, que veio 

~ . 
corrigir a distorsão da atual lei anti tóxico, que nivela o usuarlO 
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ou O simples experimentador com o traficante. 

Pelo art.17, quem adquira, guarde ou traga consigo,para 

uso próprio, substância entorpecente, está sujeito a pena de deten-

-çao, pode pagar fiança e responder solto ao respectivo processo.Em 

caso de condenação, será concedido o "sursis", ou seja a suspen-

são da execução da pena, se for primário e de bons antecedentes. 

Pela rejeição. 

Art.17 Emenda n921 

A emenda n921 é cópia da emenda n920, Fica prejudicada em 

face da rejeição da emenda anterior. 

Prejudicada. 

Art.18 Emenda n922 

A emenda n922 eleva a pena do art.18, que vai de 2 a 6 me

ses de detenção, para 6 meses a 5 anos de detenção. A sua rejeição 

se positiva em face dos critérios adotados para a rejeição da emen-

da n919. 

~ela rejeição. 

Art.19 Emenda n923 

Através da emenda n923, altera-se a redação do inciso I, 

do art.19, acrescentando-se a expressão: "tráfico interestadual". 

Desnecessária a emenda, porquanto o traficante inte~esta-

dual já está contemplado no art.13 do projeto. 

Pela rejeição. 

Art.19 Emenda n924 

A emenda n924 é cópia da emenda n923. Fica prejudicada com 

a rejeição da emenda anterior. 

Prejudicada. 
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Art.19 Emenda n925 

A emenda n925 é cópia das emendas n9s 23 e 24 que já fo

ram rejeitadas, ficando, portanto, prejudicada. 

Prejudicada. 

Art.20 Emenda n926 

Através da emenda n9 26, acrescenta-se ao "caput " do art. 

20 a expressio "na prática de i~fraçio prevista nesta lei" e supri

me-se a expressio "qualquer que tenha sido a infraçio penal pratica-

da " À primeira vista, parece ter razio o ilustre Autor dessa 

emenda. Entretanto, ao analisarmos a redação do "caput" do art.20, 

verificamos que a isençio da pena somente se dará se o agente, ao co· 

meter o crime, estiver sob o efeito de substância entorpecente ou 

que determine dependência física ou ps íquica proveniente de caso for 

tuito ou força maior . 

Outrossim, a Emenda acrescenta um parágrafo propondo -medi 

da de segurança a ser aplicada nos casos de isenção de pena. 

A medida de segurança prevista nesse parágrafo é totalmen

te dispensável porquanto a hipótese é de caso fortuito ou força 

maior. A periculosidade se limita ao momento da ação. Não se trata 

de caso em que o indivíduo oapresenta periculosidade permanente. 

Pela rejeição. 

Art.20 Emenda n927 

A emenda n9 27 é cópia da emenda n926, ficando, pois , pre

judicada em face da rejeição desta última. 

Prejudicada. 

Art.20 Emenda n928 

A emenda n9 28 também é cópia de parte da emenda n926.Está 

prejudicada pela rejeição das emendas 26 e 27. 

Prejudicada. 
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Art.21 Emenda n929 

A emenda n9 29 dá nova redação ao art.21, nos seguintes 

termos: 
"Art.21 - O procedimento dos crimes definidos nesta lei 

será o sumário, previsto no Código de Processo 

Penal, arts.531 e seguintes, no que for aplicá

vel". 

Não procede a pretensão, porquanto, corno Lei Especial, a 

Lei antitóxicos deve possuir características distintas dos demais 

ritos processuais, de acordo com os ensinamentos da experiência ~' e a 

peculiaridade dos casos. O rito estabelecido no projeto favorece a 

celeridade processual. 

Pela rejeição. 

Art. 22 Emenda n930 

Pela emenda n930, altera-se a redação do art.22, substi-

tuindo-se a expressão "remetendo-lhe o respectivo auto nos cinco 

dias seguintes" por esta: "remetendo-lhe juntamente a cópia do auto 

lavrado". 

Nos termos da justificação, seria inconstitucional àar à 

autoridade policial o prazo de 5 dias para remeter à autoridade ju-

diciária o auto de prisão em flagrante. 

O art.153,§12 da Lei Magna determina que a prisão em fla-

grante será comunicada imediatamente ao juiz, que a relaxará -se nao 

for legal. Esse preceito, porêm , está explíCito no ~ art.22 do Pro-

jeto. O prazo de 5 dias estabelecido in fine do art.22 ê para a 

remessa dos autos ao Juiz, em se tratando de rêu preso em flagran -

te. Se a comunicação da prisão em flagrante deve ser feita de ime 

diato a o Juiz, os respectivos autos, entretanto, devem seguir den-

tro do prazo de 5 dias. Na prática, a comunicação ao Juiz segue acom 

panhada de cópia do auto da prisão em flagrante. 
GER 6.07 
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o prazo de 5 dias para a remessa dos autos a Juízo deve 

ser fixado; do contrário, sacrificar-se-á a celeridade processual . 

Por essa razão, é preferível a redação original. 

Pela rejeição. 

Art.22 Emenda n93l 

~ ~. -A emenda n93l e copla fiel da emenda n930, razao por que 

fica prejudicada . 

Prejudicada. 

Art.23 Emenda n932 

Pela emenda n932, altera-se a estrutura do art.23 e de seus 

parágrafos. Ao "caput" dá-se a redação do §19 . O §19 corresponde à 

redação do §29 . O §29 recebe o contefido do "caput" do art.23. O§39 

da emenda copia a redação do §39 do Projeto, suprimida, porém , a ex-

pressão "em vinte e quatro horas". Porém, a manutenção dessa expres-

são, entretanto, é indispensável em função da celeridade processual . 

No §49 suprimem""se as seguintes expressões: "nos endereços 

constantes dos autos"; "Jipós o qual decretará a sua revelia";"Neste 

caso, os prazos correrão independentemente de intimação". 

-Estas expressoes, entreaanto, devem ser mantidas para maior 

clareza dos preceitos. 

O §59 da emenda é idêntico ao §59 do art.23 do Projeto. 

O §69 não contém alteração substancial, pois apenas se 

substitui a expressão "alegações preliminares" pela seguinte:"defesa 

prévia" . Essas expressões, em linguagem jurídica, significam a mes-

ma coisa ·~ A emenda não aperfeiçoa o Projeto. 

Pela rejeição. 

Art.23 Emenda n933 

A emenda n933altera a redação do §39 do art.23, substituin 
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-do a exp~essao "em 24 horas" pela palavra lmediatamente ". Na prã-

tica, o recebimento da denúncia e o despacho de citação do réu, se 

fazem num só ato judicial, no horãrio do expediente, logo ~ue seJa 

feita conclusão dos autos ao Juiz . A emenda é desnecessãria . 

Pela rejeição. 

Art . 23 Emenda n934 

Pela emenda n934, altera-se também o art.23, nos termos 

da emenda n932 , dela sendo cópia fiel. Rejeitada a emenda n932, fi 

ca prejudicada a presente emenda . 

Prejudicada. 

Art . 24 Emenda n935 

~ 

Atraves da eméndà_n935, alteram-se os §19 e 29 do art.24. 

No §19, substitui-se a expressão "o prazo para realização 

da audiência se rã de trinta dias" por esta: "o prazo para a realiza-

ção da audi~ncia seri de quarenta e cinco dias~ prorrogãveis por 

igual período" . 

Trata-se da fixação do prazo de 30 dias para a realização 

da audi~ncia de instrução e julgamento, quando houver necessid ade 

do exame de dependência. Esse prazo do projeto é razoável :)pllEa a 

realização do referido exame . A sua dilatação por 45 dias ou prorro-

gação por igual período via em desabono da celeridade processual em 

que se penha todo o Projeto . 

Quanto ao §29 do art.24, acrescenta-se a seguinte expres-

são: "Na hipótese de não ser ultimada a audiência na data, os traba-

lhos prosseguirão no primeiro dia últil seguinte, à primeira hora do 

expediente". 

Na justificação, assinala-se que, às vezes, não pode o 
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Juiz, em face da sobrecarga de debates ,etc. : 

ultimar a audiência no dia marcado, razão por que se justifica odes 

dobramento dela para a primeira hora do expediente do primeiro dia 

útil seguinte. Essa emenda viria consagrar mais aind a a lei da inér-

cia, que manda deixar ~udo para depois .•. Os JuIzes que tomem caute-

las ma iores -para nao marcarem outros julgamentos no dia designado 

para audiência de instrução e julgamento dos delitos previstos nes-

ta lei. 

Quanto à prolação da sentença, se o Juiz não se julgar ha

bilitado a proferi-la de imediato, terá os 5 dias seguintes pana fa-

zê-lo, por força do disposto no §39 do art. 24 do Projeto. 

Art.24 

Pela rejeição. 

Emenda n936 

A emenda n936 dá ao §39 do art.24 a seguinte redação: 

"Se o Juiz não se julgar habilitado a proferir 

decisão; ordenará que os autos lhe sejam conclu

sos e, no prazo de cinco dias, dará sentença". 

A redação dp projeto nos parece mais adequada, não obstan 

te seJa a redação proposta a empregada no §39 do art.538 do Código 

de Processo Penal. 

Pela rejeição. 

Art.24 Emenda n937 

A emenda n9 37 é cópia da emenda n936, já rejeitada, fi-

cando, portanto, prejudicada. 

Art.25 

25. 

Prejudicada. 

Emenda n938 

Pela emenda n938, altera-se a redação dos §§ 2ge 39 do art. 

Na r~a~idade, não se trata de alterar a redação dos §§ 

a GER 6.07 
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§§2 e 39 do art. 25, mas do acréscimo parágrafo. 

o §29 que se acrescenta, cuida dos agentes maiores de 21 

anos que se encontrem impossibilitados de prestar fiança, por falta 

de recursos financeiros. A estes se prevê a concessão da liberdade 

provisória, nos termos do art. 350 do Código de Processo Penal. 

A emenda deve ser aproveitada, assistindo razão ao seu 

Autor, porquanto não seria justo e humano manter-se alguém na pri-

são simplesmente porque não tenha recursos para pagar uma fiança. 

Quanto ao §39, a emenda transcreve a redação do §29 do 

art.25, suprimindo-lhe, porém, a seguinte expressão: "ap licando-se 

no que couber, o disposto no §49 do art.23", que d ispõe sobre a de-

cretação da revelia, quando o réu não for encontrado nos endereços 

constantes dos autos - medida aliás necessária para que os réus e 

indiciados se conscientizem da responsabilidade para com a adminis-

tração da Justiça. A expressão acima referida deve ser mantida,co-

mo consta da redação original. 

Pela aprovação parcial da emenda, precisamente o §29, 

que apresenta a seguinte redação: 

Art.25 

Art.25 

§29 - "Ainda nos casos em que caiba fiança, verifi

cada a impossibi l idade de o agente maior pres

tá-la, a autoridade policial, na comunicação 

imediata da prisão à autoridade judiciária,fa

rá expressa menção à circunstância, a fim de 

que possa o Juiz desde logo decid ir acerca da 
- . ~ . concessao de liberdade provlsorla, nos termos 

' do art. 350 do código de ProcessoPenal". 

Emenda n939 

A emenda n9 39 é cópia da emenda n938. A pre sente emenda 

fica prejudicada em face da aprovação parcial da emenda n93 8 . 

Prejudicada. GER 6.07 
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Art. 27 Emenda n940 

Pela emenda n940, o "caput" do art.27 passa a ter a seguin-

te redação: 

"Todos os reg i stros, documentos e peças do inqu~rito 

policial e do processo criminal serão mantidos em se 

gredo de Justiça." 

Na justificação está dito que "são condenadas pela T~cnica 

Legislativa as palavras sobrantes, as que sobejam no texto legal". 

Não tem proced~ncia a emenda, pois a redação dada ao "ca-

put" do art. 27 ~ exata e corresponde ~s exig~ncias da clareza de 

um texto legal . Por outro lado, não se pode confundir o sigilo pre-

visto no Projeto com a expressão "segredo de Justiça", que ~ muito 

mais ampla . 

Pela rejeição. 

Art.27 Emenda n941 

~ ~. -A emenda n9 41 e copla da emenda anterior, razao por que 

fica prejudicada. 

Prejudicada. 

Art . 32 Emenda n942 

Pela emenda n942, modifica-se a redação do art.32, sem al-

terá-lo substancialmente . A redação original ~ mais apropriada. 

Pela rejeição. 

Art.32 Emenda n943 

-- .-. -A emenda n943 e copla da emenda anterior e, por essa razao 

fica prejudicada. 

Art . 35 Emenda n944 
-A emenda n944 suprime o §19 do art.35 e passa o §29 a para-
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.. . un1CO. 

Pela §19 do art.35 do Projeto, que a emenda pretende supri-

mir, a autoridade policial fica autorizada a utilizar, para sua con 

servação, os instrumentos ou objetos usados na prática dos crimes 

previstos nesta lei, tais como embarcações, veículos, aeronaves ,etc. 

~ um dispositivo necessário e salutar que merece mantido. 

Pela rejeição. 

Art.36 Emenda n945 

Pela emenda n945, fica suprimido o art.36 do Projeto,que 

apresenta a seguinte redação: 

"Art.36 - O réu condenado por infração dos arts. 

13 ou 14 desta lei não poderá apelar sem recolher

se à prisão". 

Para a aprovação da emenda, adoto parte de sua justifica-

tiva, nos seguintes termos: "A Lei n95.941/73, permitindo ao conde-

nado primário e de bons antecedentes apelar em liberdade, foi uma 

conquista altamente positiva para o Direito Adjetivo Penal, pois 

constitui-se num verdadeiro attentado 
.. a liberdade individual a pri-

são desnecessária de seres humanos,antes de uma decisão condenató-

ria transitada em julgado~' 

Pela aprovação. 

Art. 37 Emenda n9 46 

A emenda n946 altera a redação do "caput" do art.37, com 

o acréscimo da seguinte expressão: "bem como qualquer substância que 

embora não relacionada pelas autoridades competentes, possa determi-

nar depend~ncia física ou psíquica". 

A emenda é supérflua, pois qualquer substância capaz de 

provocar dependência física ou psíquica será evidentemente relacio-
. . ..... 

nada pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina do M1n1ster10 
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da Saúde . Sal i ente-se que esse é o órgão competente para esse mis-

ter . Ademais, o acréscimo pretendido viria contrariar o principio da 

reserva legal, do " nullum crimen, nulla poena, sine praevia lege". 

Ninguém pode ser processado por crime sem que lei anterior o defina . 

Pela rejeição. 

Art . 37 Emenda n947 

-A emenda n947 determina a supressao do art.37 . A sua re-

jeição se impõe, pois totalmente destituida d e fundamentação. A ma

nutenção do art.37 é indispensável no Projeto, pois do contrário ni~ 

guém saberia quais as substâncias que provocam dep endência física ou 

psíquica, nem mesmo quais as substâncias entorpecentes . 

Pela rejeição . 

Art.37 Emenda n948 

A emenda n948 é cópia da emenda n948 é cópia da emenda 47 

e, por isso, fica prejudicada. 

Art . 3 9 Emenda n949 

A emenda n949 dá nova redação aos §§ 19 e 29 do art . 39 e 

suprime o §39 . 

Essa emenda fixa o montante do dia-multa em um trigésimo 

do salário-mínimo( §19)considerando-se o maior salário-mínimo,vigen-

te no País, ao tempo do fato (§29). 

De acordo com a justificação apresentada, é oportuno que 

haja uma referência fixa para a aplicação da pena pecuniária, -nao 

devendo, como está no Projeto, deixar-se ao critério do Juiz a sua 

fixação entre o mínimo de Cr$25,00 e o máximo de Cr$250,00. Através 

desse critério, a pena de multa poderá atingir o quantum de Cr$ ... . 

90.000,00 . A emenda aprimora o Projeto. 

-Pela a~~ovaçao . 
GER 6.07 
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Art.41 Emenda n950 

A emenda n9 50 reformula a redação do §19 do art.41, para de

terminar, ao contrário do que dispõe o Projeto, que o mat erial apre

endido deverá ser remetido a Juízo, onde ficará até final julgamen-

to. Se for volumoso esse material , poderá o Juiz determinar o seu 

depósito em repartição oficial ou sua destruição imediata . Se ficar 

sob a responsabilidade e a guarda das autoridades policiais, como de 

termina o Projeto, haverá o risco de extravio . 

Entendemos que desse risco não estão isentas as repartições 

oficiais . Ademais, a repartição policial também é oficial . 

Pela rejeição. 

Art. 41 Emenda n951 

A emenda n9 51 é cópia da emenda n950. Prejudicada, por

tanto, em consequência da rejeição da emenda anterior. 

Prejudicada. 

Art. 41 Emenda n952 

A emenda n952 altera apenas a disposição do período do 

§19 do art . 41, sem qualquer acréscimo ou supressão . ~ preferível 

manter-se a redação original . 

Art.45 

Pela rejeição . 

Eijlenda n953 

Através da emenda n953, altera-se a redação do "caput" 

do art . 45, para substituir-se a expressão "só poderão ter exercíciô 

pela1 s~guinte: "deverão ter exercício , de preferincia e sempre que 

possível" . 

o art . 45 do Projeto determina que "nos setores de repres

são a entorpecentes do Departamento de Polícia Federal só poderão 
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ter exercício policiais que possuam esp adequada" . 

A ~ -Emenda , porem, oferece margem a que policiais nao prepa-

rados para esse mister participem da repressão e prevenção dos cri-

mes previstos nesta lei. O certo e conveniente é que o legislador 

exija urna preparação adequada por parte dos agentes policiais, para 

o exercicio dessas atribuições. 

Pela rejeição. 

Art.45 Emenda n954 

A emenda n954 é cópia da emenda anterior, ficando, portan-

to prejudicada. 

Art. 13 Emenda n955 

A emenda n955 altera a redação do §19, inciso lI, do art.13 1 

Trata-se de cópia da Emenda n98, já rejeitada, razão por quE 

fiea prejudicada. 

Emenda n956 

A emenda n9 56 manda acrescentar, onde couber, o . seguinte 

"Art. Do despacho de arquivamento, ou sentença absolutória, 

em processos por infração prevista nesta lei, caberá 

sempre recurso de ofício, a ser interposto no próprio 

despacho ou .~sentença". 

Para a aprovaçao dessa emenda, adoto parte de sua justifi-

-caça0, assim enunciada: 

"Parece de toda conveni~ncia a restauraç ão do 

recurso de ofício, nos processos por crimes da 

natureza referida no projeto. Inúmeros casos de 

absolvição indevida, ou de arquivamento preci

pitado, podem ser evitados mediante aquele re

curso. Aliás, cumpre observar o absurdo de man

ter-se o recurso oficial em todos os delitos 
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Art ... 

contra a saúde 
• 
, inclusive em tipos de es-

cassa gravidade, e cancelar-se sua interposição 

nos casos da Lei de Tóxicos, atinente a crimes 

que, por uma necessidade social, hão de ser repri' 

midos por todos os meios.". 

Pela aprovação. 

Emend a n957 

A emenda n957 é cópia, ipsis 1iteris, da emenda n956.Fica 

prejudicada, ante a aprovação desta última. 

Prejudicada. 

Da análise das emendas, ficam 

REJEITADAS AS DE N9s. 1,2,3,8,13,14,16,18,19,20,22,23, 

26,29,30,32,33,35,36,40,42,44,46, 

47,50,52,53. 

PREJUDICADAS AS DE N9s 5,6,7,10,11,12,15,17,21,24,25,27, 

28,31,34,37,39,41,43,48,51,54,55, 

57. 

APROVADAS INTEGRALMENTE AS DE N9s 9,45,49,56 

" PARCIALMENTE AS DE N9s 4 (com subemend a) e 38 
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IV - CONCLUSí40 

A s sim, a 1 e g i s 1 a ç ã o e m v 1. g o r e m 19 15 , j á em 1 9 21 s o f ria 
~ 

reparos e a partir de entao, por dezenas de vezes, foi enriqueci 

da através de vários decretos-lei, evidentemente com os mesmos ' 

objetivos . 

Convênios foram celebrados com Govêrnos de outras na-
~ 

çoes ; no Congresso Nacional, ao longo de todos esses anos, cent~ 

,.. 
nas de vozes se levantaram, levando aos nossos Governos a preocu 

pação do povo brasileiro e as suas próprias, num trabalho perma-

nente e dos mais proflcuos ; 
,.. 

Congressos e pesqu1.sas foram realizados, em ambito na-

cional e internacional e os esforços das autoridades se intensi-

ficaram, quando foram surpreendidas com os fatos e os resultados 

dessas pesquisas, no sentido de considerar em caráter prioritá-
,.. 

rio, medidas e providencias urgentes com vistas ao crescente uso 

dos tóxicos, com maior intensidade nos últimos vinte anos, e ' 
~ 

suas implicaçoes sociais, tendo em vista que principalmente a po 

pulação jovem de ambos os sexos, é a mais vulnerável e passlvel 

portanto de ser envolvida de várias formas nas malhas da teia 1.n 

ternacional, que a induz ao consumo e uso indevido das drogas e 
,.. . 

substanc1.as, consideradas como suficientes para determinarem de 

pendência flsica ou psíquica aos seus usuários, numa forma cres-

cente de atentado aos alicerces de todas as sociedades do mundo, 

formadas na maioria das vezes, com imensos sacrifícios dos seus 

líderes e principalmente daqueles que por anos a fio desempenh~ 

" ram atividades essenciais de maneira condigna como exemplo as 

suas faml1ias e à sociedade em que viveram . 
~ 

Os jovens de hoje, sao mais livres que os de ontem, , 

porém mais presos que aqueles a seus próprios conflitos. Possuem 
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fraca auto-crítica e elevada psicolabilidade. 

" Nos ambientes aglutinadores da adolescencia, predomina 

a característica da identificação, através da qual a prática fa-

cilmente se dissemina de forma cada vez mais acentuada, com indí 

"" cios de irreversibilidade e talvez nao estejamos exagerando ao 

afirmar que ela tende a alcançar os umbrais do irremediável. 

Os dados estatísticos, colhidos de registros policiais 

"" "" e hospitalares, sao simplesmente estarrecedores, pela constataçao 

de que o uso, hábito, . vício ou dependência das drogas teve sua 

"" iniciaçao nos ambientes escolares. 

O estudante, encontra justificativa para o seu uso, I 

, , 
nas vesperas dos exames, os condutores de velculos e pilotos, no 

"" , aumento de seus rendimentos e produçao, porem sabemos que o uso 

da droga em si, nao constitui fato isolado, mas indício de mani

festações de outros problemas bem mais sérios e mais amplos. 

Os dados estatísticos mais atualizados, mesmo incomple 

tos e : imperfeitos por dificuldades 6bvias, servem contudo para 

"" " . nos dar uma visao global do problema do uso dessas substanclas; 

No Rio de Janeiro, a Delegacia de T6xicos estima em I 

mais de 100.000 o número de viciados em maconha, com predominân 

"" cia de jovens de menoridade, na propor~ao de 2 para 1, em rela-

"" çao aos de maior idade; 

Nos Estados Unidos, as estatísticas nos dão conta de 

que: 

a) - 14% da população do país aClma de 12 anos, 
. , 
Ja ex-

perimentou maconha. Desse total, 30% encontra-se entre 16 a 17 a 

nos de idade; 

b) - Nos ginásios e escolas secundárias essas propor-

ções vão além de 60%; 
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c) - Entre os estudantes universitários a pesquisa re

velou n1veis acima de 70% ; 

d) - Estima-se em malS de 300.000, o número de V1Cla-
, 

dos em herolna ; 

e) - Concluem finalmente, que val a mais de 24.000 . 000, 

o número dos que já experimentaram maconha. 

o II Congresso Brasileiro de Psiquiatria, realizado ' 

em outubro de 1972, apresentou no relatório final levantamento 

estatístico de âmbito mundial sobre drogas e usuários, com os ' 

seguintes dados: 

lº - Há aproximadamente 200 espécies de drogas em uso ; 

2º - Afirma existir mais de 300.000.000 de fumantes de 
,.. 

canhamo indiano ; 

rivados. 

3º - Mais de 30.000 . 000 de mastigadores de noz de cola ; 

4º - Mais de 400.000 . 000 de viciados em ópio e seus de 

Esses dados estatísticos, dão uma idéia da gravidade do 
, 

problema, que tambem nos atinge na sua forma abrangente de conSl-
, 

dera-lo, de forma direta ou indireta tendo em vista as nossas re 

lações comerciais e diplomáticas com os demais países do mundo, 

principalmente se considerarmos que em muitos deles o cultivo dre 

sas substâncias para efeito de comercialização é oficializado, a 

ponto de se constituir em fonte de divisas para o país, enquanto 
..., ..., 

em outros o seu uso indiscriminado nao constitui violaçao a qual 

quer princIpio legal . 

Se analisarmos os acontecimentos dos dias atuais e fi-

zermos uma analogia com a patologia social consequente ao uso ln 

devido de drogas, teremos de admitir que grande parte dos aconte 

cimentos relacionados com sequestros e as demais formas de cri-

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,.., 
mes, isolados ou organizados, sao devidos ao 

, 
atraves de suas 

consequências, caracterizadas por: agressividade; desrespeito à 
, ~ 

lei e a autoridade; e violencia. Esse conjunto de elementos, le-

va à deliquência, ao crime organizado, ao desagregamento famili-
, 

ar, ao desajuste social e passa ate mesmo a se constituir um pr~ 

blema de segurança nacional. 

A história nos revela as diversas formas e épocas de I 

influências no aumento considerável do uso dessas substâncias, 

principalmente se considerarmos a 2ª Grande Guerra, e as da Co-

réia e Vietnã; contudo, esses acontecimentos, bem como o avanço 

tecnológico e de modo especial os meios de comunicação não devem 

ser considerados como responsáveis diretos pelo aumento da inci-

dência da disseminação dos tóxicos através de nossas fronteiras. 

De qualquer forma, já possulmos entre nós, sucursais de comunida 

-des hippies internacionais, que nos mesmos moldes das demais, nao 

-pretendem apenas se insurgir contra os tradicionais padroes de 

comportamento familiar e social, nem se limitam apenas a modifi-

car suas indumentárias ou os próprios cuidados pessoais com a hi 

giene corporal. vão mais além, criando um estilo próprio de vida 

através das drogas, onde tudo é válido: ambiente psicodélico; mú 

sicas esdrúxulas; sexo livre; álcool em abundância. Enfim, uma I 

vida delirante e inútil que a nada conduz. 

Segundo Teófilo Cavalcante, que assina o prefácio do 

livro do Professor Hilário Veiga de Carvalho, o problema deve I 

ser encarado sob ampla perspectiva, nos seus condicionamentos, I 

sociais, econBmicos, pSlquicos, preventivos e repressivos, médi-

cos e assistenciais. O direito e a criminologia, devem caminhar 
~ 

juntos. Esta, ao penetrar no mundo da delinquencia para pesqui-

sar-Ihe as causas fundamentais e aquele fazendo prevalecer as 
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técnicas de prevenção, normatividade, 
. ,.., 
eeducaçao, em ' 

permanente virgilia, tentando reconduzir ao convivio da socieda-

'" de, aqueles que por fatores circunstanciais foram envolvidos nas 

malhas do 
, . 

V1C10. 

Urge portanto medidas adequadas, bem avaliadas, como a 

que no momento se apresenta através do Projeto de Lei nº 2.380, 

elaborado por uma equipe especializada, que visando o problema r 

pelo que há de mais importante e nobre, atinge o ponto nevrálgi-

co de todo o assunto: procura impedir a produçao e comercializa-

,.." - ,.. . 
çao, e a consequente cessaçao do suprimento dessas substanclas r 

que produzem dependência fisica e psiquica no seio da populaçao 

brasileira. 

Com isto, não só se humaniza, conforme já foi dito, r 

'" como cumpre o Governo, a sua tarefa de definir normas de conduta 

'" que prevem de forma atualizada e abrangente, tudo que no momento 

atual diz respeito a tóxicos e crimes decorrentes de seu uso ln-

devido e inadequado. 

v - V O T O D O R E L A T O R 

,.., 
Ante o exposto, opinamos pela aprovaçao do presente r 

Projeto de Lei, bem como das emendas nºs 9,45,49 e 56, integral

mente ; das emendas 4 e 38, parcialmente, e pela rejeição das de-

mal s. 

Esse o nosso Parecer, s.m . J. 
,.., 

Sala da Comissao, 30 de junho de 1976. 

Deputado Ademar Pereira. 
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COMISSÃO DE SAÚDE 

/ 

EMENDA N9 01 AO PROJETO DE LEI N92.380/76 

D~-se ao "caput" do Art.13 a seguinte redaçâo: 

t, Art. 13 ....................................... . 

Pena: Reclusâo, de dois a oito anos, e pagamen-

to de cinquenta a trezentos e sessenta dias

multa. " 

Sala da Comissâo, }D de junho de 1976. 

Deputado ADEMAR PEREIRA 

Presidente Relator 
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COMISSÃO DE SAÚDE 

EMENDA N9 02 AO PROJETO DE LEI N92 .3 80/76 

D~-se ao "caput" do Art. 14 a seguinte redaç~o: 

"Art.14 ............................. . 

Pena: Reclus~o, de dois a cinco anos, e pagamen

to de cinquenta a trezentos e sessenta dias

multa. 11 

Sala da Comiss~o, ~ de junho de 1976. 

CASTRO 

Presidente 

Deputado ADEMAR PEREIRA 

Relator 
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EMENDA N9 3 AO PROJETO DE LEI N9 2.380/76 

O Art . 25 do Projeto de Lei n92 . 380/76 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art.25 . Nos casos em que couber fiança, sendo o agente 

menor de vinte e um anos, a autoridade policial, verificando não ter 

o mesmo condições de prestá-la, poderá determinar o seu recolhimento 

domiciliar na residência dos pais, parentes ou de pessoa idônea , que 

assinarão termo de responsabilidade. 

§19 - O recolhimento domiciliar será determinado sempre 

ad referendum do juiz competente que poderá mantê-lo ou revogá-Io,ou 

ainda conceder liberdade provisória . 

§29 - Ainda nos casos em que caiba fianç a , verificada a 

impossibilidade de o agente de maior de idade prestá-la, a autorida

de policial, na comunicação imediata da prisão à autoridade judiciá

ria, fará expressa menção à circunstância, a fim de que possa o Juiz 

desde logo decidir acerca da concessão da liberdade provisória, nos 

termos do art.350 do Código de Processo Penal. 

§39 - Na hipótese de revogação de qualquer dos benefícios 

previstos neste artigo o juiz mandará expedir mandado de prisão con

tra o indiciado ou réu, aplicando-se,no que couber, o disposto no §49 

do art.23". 

Sala da Comissão, -lo de junho de 1976. 

'<::ado 32::E CASTRO 
Presidente 

Deputado ADEMAR PEREIRA 
Relator 
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COMISSÃO DE SAÚDE 

EMENDA N9 4: AO PROJETO DE LEI N92. 380/76 

Suprima-se o art. 36 do Projeto de Lei n92.380/76 

Sala da Comissão, ~ de junho de 1976. 

éC St Depu tado 0::nR DE CASTRO Depu tado ADEMAR PEREIRA 

Presidente Relator 

GER 6.07 



( I 
,." 

( 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SAÚDE 

EMENDA N9 5: AO PROJETO DE LEI N92.380j76 

O Art. 39 do Projeto de Lei n92.380j76 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art.39. A pena de multa consiste no pagamento, ao Tesou

ro Nacional, de uma soma em dinheiro que é fixada em dias-multa. 

§19 - O montante do dia-multa corresponde ao valor de um 

trigésimo do salário-mínimo. 

§29 - Para a aplicação da pena de multa, considera-se o 

maior salário-mínimo mensal, vigente no País, ao tempo do _fato." 

Sala da Comissão, 30 de junho de 1976. 

Deputa o WALTER DE CAS2RO Deputado ADEMAR PEREIRA 

Presidente Relator 
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COMISSÃO DE SAÚDE 

EMENDA N9 6 AO PROJETO DE LEI N92 .380j76 

Inclua-se, onde couber: 

"Art •.. Do despacho de arquivamento, ou sentença abs~ 

lutória, em processos por infração prevista nesta lei, caberá sempre 

recurso de oficio, a ser interposto no próprio despacho ou sentença". 

Sala da Comissão, ~ de junho de 1976 

Deputado WALTER DE CASTRO Deputado ADEMAR PEREIRA 

Presidente Relator 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Saúde, em sua reunião extraordiná 

ria do dia 30 de junho de 1976, opinou, unanimemente, pela 

aprovação do Projeto de Lei n9 2.380/76 (Mensagem do Executivo 

n9 150/76) que "dispõe sobre medidas de prevenção e repressão 

ao tráfico e uso indevido de substâncias entorpecentes ou que 

determinem dependência física ou psíquica, e dá outras provi -

dências" com Emendas de Plenário, nos termos do parecer do Re 

lator que adotou as de n9s 9, 45, 49 e 56, integralmente, e as 

de n9s 4 e 38, parcialmente, com Subemendas, rejeitando as de 

mais. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Depu 

tados:Walter de Castro, Presidente, Adernar Pereira, Relator,Pe 

dro Lucena, Onísio Ludovico, Jaison Barreto, Inocêncio Olivei

ra, Lincoln Grillo, Mauro Sampaio, Diogo Nomura, Fábio Fonseca, 

Ulisses Potiguar, Francisco ROllemberg, Navarro Vieira, Leôni

das Sampaio, Osvaldo Buskei e Odemir Furlan. 

Sala da comissão, em 30 de junho de 1976 

DE CASTRO 

Presidente 

IJ r) (2.1.Mc. f' ~~~~'Dt 
Deputado ADEMAR PEREIRA 

Relator. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

c O M ISS Ã O D E 

- Projeto de lei n9 2.380, de 

1976, que dispõe sobre medi-

das de pre. enção e -repressao 

ao tráfico ilícito e uso inde 

vido de substâncias entorpe 

centes ou que determinem de 

pendência física ou ~ . pSl.qUl.ca, 

e dá outras providências. 

Mensagem n9 150/76 do Poder Executivo 

Relator: JOÃO CASTELO 

R E L A T 6 R I O 

Com fundamento no art. 51 da Constituição 

que permite ao Presidente da RepÚblica enviar a este 

Poder projeto de lei referente a qualquer matéria S. 

Exa. o Presidente Ernesto Geisel submeteu à deliberação 

dos integrantes do Congresso Nacional, acompanhado de 

Exposição de Motivos do Ministro da Justiça, a proposi 

ção que ora examinamos neste órgão técnico, que "dispõe 

.--
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sobre medidas de prevenção e repressão ao tráfico ilíci 

to e uso indevido de substâncias entorpecentes ou que 

determinem dependência física ou psíquica, e dá outras 

providências 11 • 

Dividido o projeto em capítulos, no pri 

-meiro, trata da prevençao; no segundo do tra1o.amento e 

da recuperação; no terceiro, dos crimes e das penas; no 

quarto, do procedimento criminal; e no último, das dis 

posições gerais. 

No art. 19 estabelece que é dever de toda 

pessoa física e jurídica colaborar na prevenção e repres 

são ao tráfico ilícito e uso indevido de substância en 

torpecente ou que determinem dependência física ou . ~ psl. 

quica. Que as pessoas físicas chamadas a prestarem cola 

boração nessa tarefa, que se furtarem a isso, perderão,a 

juízo do órgão ou do poder competente, auxílios ou sub 

venções que venham recebendo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, Territórios e Municipios, bem como de 

suas autarquias, empresas pÚblicas, sociedades de econo 

mia mista e fundações. 

No art. 39, cria Sistema Nacional de Pre 

venção, Fiscalização e Repressão, formado pelos órgãos ' 

que exercem essas atribuições nos âmbitos federal, esta-

dual e municipal. 
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No art. 59 determina a inserção, nos pro 

gramas dos cursos de formação de professores, de ensina 

mentos alusivos a essas substâncias, a fim de que pos 

saro ser transmitidos com observância de seus . ~. prl.ncl.pl.os 

cientIficos. 

A competência para baixar instruções so 

bre a proibição, limitação, fiscalização e controle des 

sas substâncias, e de especialidades farmacêuticas que 

as contenham, é privativa do Ministério da Saúde. 

Os dependentes dessas substâncias serão a 

tendidos pelos serviços de saúde dos Estados, Territó-

rios e Distrito Federal. Enquanto não forem esses cria 

dos, serão adaptadas unidades / para essa finalidade, na I 

rede já existente. Nessa incumbência cooperará 
.. 

tambem 

o Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Os crimes previstos têm todas as suas pe 

nas exasperadas. Assim é que, quem importar ou expor-

tar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, ven 

der, expor à venda ou oferecer, fornecer ainda que gra-

tuitamente, ter em depósito, transportar, trazer consi 

go, guardar, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a 

consumo substâncias entorpecente ou que determine depen 

dência fIsica ou psIquica, sem autorização ou em desaco 
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do com determinação legal ou :regulamentar, incidirá na 

pena de reclusão, de 5 a 15 anos, e pagamento de 50 a 

360 dias-multa (art. 13). 

... 
O montante do dia-multa sera fixado pelo 

juiz entre o mínimo de Cr$ 25,00 e o máximo de Cr$ 250,00 

Prevê o procedimento processual dos cri-

mes que define, mandando que o Código de Processo Penal 

seja aplicado apenas subsidiariamente. 

O processo e o julgamento de crime de trá 

fico com o exterior caberá à Justiça estadual com inter 

veniência do Ministério PUblico respectivo, se o lugar 

em que tiver sido praticado for Município que não seja ' 

sede de Vara de Justiça Federal, com recurso para o Tri 

bunal Federal de Recursos. 

O réu condenado por infração do art. 13, 

ou do 14, não poderá apelar sem recolher-se à prisão. 

Para os fins da lei consectária, serão cx:m 

sideradas substâncias entorpecentes ou capazes de deter 

minar dependência física ou psíquica aquelas assim espe 

cificadas em lei ou relacionadas pelo Serviço Nacional 

de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do Ministério da 
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As autoridades sanitárias, policiais e 

alfandegárias organizarão e manterão estatísticas, re 

gistros e demais informes relativos às suas atividades 

relacionadas com a prevenção e repressão desses crimes, 

deles fazendo remessa ao órgão competente, com as obser 

vações e sugestões que julgarem pertinentes com a elabo 

ração do relatório que será enviado anualmente ao Orgão' 

Internacional de Fiscalização de Entorpecentes. 

~ passível de expulsão, na forma da legis 

lação específica, o estrangeiro que praticar qualquer ws 

crimes previstos, desde que cumprida a condenação impos 

ta, salvo se ocorrer interesse nacional a recomendar sua 

expulsão imediata. 

Na Exposição de Motivos cortsigna o Minis 

tério da Justiça haver constituído Grupo de Trabalho pa 

ra proceder ao levantamento das causas do ~ecnutlee±mento 

do uso e do tráfico dessas substâhcias, apesar do vigen 

-te sistema legal de seu controle e repressao, e para 'pno 

por medidas tendentes à solução de tão angustiante pro 

blema social"~ 

Que escolhe para integrar esse Grupo de 

Trabalho os Doutores OSWALD MORAES ANDRADE, médico Psi 

quiátrai JOÃO DE DEUS LACERDA MENA BARRETO, Juiz Crimi 

nal; PAULO LADEIRA DE CARVALHO, Professor de Direito P . ~: ; 
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nal; e D~CIO DOS SANTOS VIVES, Diretor da Divisão deRe 

pressão de Entorpecentes do Departamento de Policia Fede 

ral, levando em consideração, fundamentalmente, que to 

dos eles detinham larga experiência com relação à proble 

mática dos tóxicos, quer pela publicação de trabalhos e 

participação em congressos sobre o assunto, quer pela I 

própria atividade profissional de cada um. 

Adiantou ,q.ue a refor.ma da legislação per 

tinente vem sendo encarecida por todos os profissionais 

e autoridades do setor, especialmente médicos pesiquia 

tras, advogados, membros do Ministér~o PUblico e magis 

trados. 

E que no estudo da questão, colheu subsi 

dios preciosos da Ministério da Saúde e do Ministério da 

Educação e Cultura, transformando-os em preceito quefo 

ram inseridos no projeto. 

No processo encontra-se requerimento subs 

crito pelo presidente da Comissão de Educação e Cultura, 

solicitando a audiência daquele órgão técnico sobre a 

proposição em estado, que foi deferido pelo Presidente I 

... 
da Camara. 

A propositura foi distribuida às Comis-

sões de Constituição e Justiça, de Saúde e Finanças. 

~ o relatório. 
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v O T O D O R E L A T O R 

Sobre o aspecto do projeto que nos cumpre 

opinar, obedientes ao comando inscrito no § 79, do art. 

28, do Regimento Interno, nada temos a opor. Sua trans 
... 

mutação em lei nenhuma repercussão regativa 

nas finanças do Pais. 

provocara 

Nessa conformidade, cumprimentando o Po 

der Executivo pela oportunidade de sua iniciativa, com 

providências de há muito reclamadas, entendemos que por 

sua provação devem votar, à unanimidade, :os componentes 

desta Comissão. 

~ o voto. 

Sala da Comissão, [r; iR. JI/IJÁo ~ jqg 

JOÃO CASTELO 
Relator 

N0-
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COMISS~O DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS ~ O 

(PROJETO DE LEI NQ 2.380/76) 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinãria, 
realizada na presente data, opinou, unanimemente, pela aprov~ 
ção do Projeto de Lei nQ 2.380/76, do Poder Executivo ( Mens~ 

gem nQ 150/76), nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Joao Castelo. 

Compareceram ã reunião os Senhores Deputados Joao 
Menezes, Epitãcio Cafeteira, João Castelo, Jose Ribamar Mach! 
do, Temistocles Teixeira, Arnaldo Lafayette, Carlos Alberto 
Oliveira, Jose Alves, Antonio Jose, Fernando Magalhães,Moacyr 
Dalla, Emanoel Waisman, Florim Coutinho, Milton Steinbruch, 
Pedro Faria, Francisco Bilac Pinto, Homero Santos, Jorge Var 
gas, Nogueira da Gama, Antonio Morimoto, Athiê Coury, Dias M~ 
nezes, Roberto Carvalho, Nunes Rocha, Adriano Valente, Gomes 
do Amaral e Odacir Klein. 

Sala da Comissao, em 24 de junho de 1976 

Pre dente 

Depu 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO N9 2.380/?6~ do Poder Exe 

cutivo~ que "disp5e sobre medidas 
de prevenção e repressão ao tráfi 
co iltcito e uso indevido de subs 
tâncias entorpecentes ou que de= 
terminem dependência ftsica ou 
pstquica~ e dá outras providên
cias ". 

RELATOR: Deputado Braga Ramos. 

Somente porque requeridõ~ chega a esta Comissão o 

Projeto de Lei n9 2.380/?6~ encaminhado pela MENSAGEM núme-

ro 150/?6~ do Poder Executivo~ e que "disp5e sobre medidas 

de prevenção e repressão ao tráfico iltcito e uso indevido 

de substâncias entorpecentes ou que determinem dependência 

ftsica ou pstquica~ e dá outras providências". 

A exposição de motivos do Sr. Ministro da Justiça 

revela a constituição de um Grupo de Trabalho~ para estudar 

a matéria e propor soluç5es a "tão angustiante problema so 

cial ". 

Solicitado a pronunciar-se~ o MEC~ "dispensando-se 

de outros comentários~ cingiu a sua manifestação à idéia~com 
a qual se pôs inteiramente de acordo~ de incluir-se~ nos cur 

rtculos escolares e nos programas de formação de professores~ 

matéria relativa a entorpecentes para esclarecimento da ju 

ventude acerca dos seus efeitos ruinosos". 

Embora a imprecisão do texto~ depreende-se que o 

MEC não é autor da idéia de inclusão de matéria relativa a 

entorpecentes nos currtculos escolares~ nem nos programas de 

formação de professores. Mas~ com ela "se pôs inteiramente de 
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acordo" • 

Concorda com a idéia~ não sei se concordaria~c~~~ 

tigos em que eZa se expressa no projeto. 

ar 

Sem entrar no exame dos múZtipZos aspectos que caracte

rizam a proposição~ ater-me-ei somente~ e regimentaZmente~àqueZes 

diretamente Zigados à educação. 

A Lei n9 5.692/71~ em seu Art. 49~ estabeZece que os cU!' 

rtcuZos do ensino de 19 e 29 graus terão um núcZeo comum~obrigató 

rio em âmbito nacionaZ e uma parte diversificada. Nos itens I e I I 

do § 19 confere ao ConseZho FederaZ de Educação o poder de fixar~ 

para cada grau~ as matérias de núcZeo comum e aos ConseZhos Esta 

duais de Educação o reZacionamento das matérias dentre as quais 

cada estabeZecimento poderá escoZher as que devam constituir a 

parte diversificada. 

Nenhuma novidade~ portanto~ no que pretende o projeto • 

QuaZquer estabeZecimento poderia~ por iniciativa própria~ atender 

ao disposto no Parágrafo Único do Art. 59. Da forma como vem na 

proposição governamentaZ~ contudo~ ter-se-á efeito nacionaZ 

diato~ porque se incZui no núcZeo comum a todos os currtcuZos. 

• -z-me -
~ fIto 

xicos"~ 

Considerando-se porém~ a extrema gravidade do tema 

creio que seria temerário confiar-se a eZaboração de tais 

pontos e programas~ a que se refere o projeto~ à Zivre iniciativa 

dos professores ou das escolas. O risco seria imenso; os tiros p~ 

deriam sair pela cuZatra. 

Atento a isso~ ofereço emendas ao projeto~ as quais con 

sidero indispensáveis~ tanto quanto acauteZadoras~ sobretudo de

pois de receberam a valiosa anáZise dos meus eminentes pares. 

VOTQ: 

Pela aprovação do projeto~ nos termos do ReZatório edas 

emendas por mim oferecidas~ de vez que as de Plenário não dizem 

respeito às atribuições desta Comissão. 

EMENDA N9 1 

Ao Artigo 49~ "in fine": 

•.•••.••••••.• segundo instruções especiais fornecidas 

pelo Sistema NacionaZ de Prevenção Fiscalização e Repressão ~ 
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a que se refere o Artigo 39. 

EMENDA N9 2 

Acrescentar ao Artigo 59~ o seguinte parágrafo~ re 

numerando-se onde couber: 

<# 

tas 

§ - Os programas serão elaborados por especialis

aprovação do Conselho Federal de Educação~ adota e~ apos 

dos em todo ~ o Pa1,s. 

EMENDA N9 3 

Ao Parágrafo ünico do Artigo 59~ onde se lê It cur

sos de 19 grau"~ leia-se "escolas de 19 e 29 graus~. 

EMENDA N9 4 

Ao Parágrafo 29 do Artigo 35~ acrescente-se "in fi 

ne" : 

•.. que~ mediante critirios a estabelecer~ os doa

rá a entidades de assistência social. 

Sala da Comissão, em 3.? de~~o 
• /?_C~"L /? ~ 
AGA RAMOS 

Relator 

de 1 976. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

. - -A Com1ssao de Educaçao e Cultura, em sua reuni-

ão ordinária realizada em 30 de junho de I 976, opinou, unani 

memente, pela APROVAÇÃO dO Projeto n9 2.380/76, do Poder Exe

cutivo, que "dispõe sobre medidas de prevenção e repressão ao 

tráfico ilIcito e uso indevido de substâncias entorpecentes 

ou que determinem dependência fIsica ou psIquica, e dá outras 

providências", com as emendas anexas e pela sua incompetência 

para apreciar as emendas de Plenário, nos termos do Parecer 

do Relator, Senhor Braga Ramos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Alva 

ro Valle, Presidente i Braga Ramos, Vice-PresidenteiAntunes de 

Oliveira, Lygia Lessa Bastos, Manoel Almeida, Figueiredo Cor

reia, Geraldo Freire, Rômulo Galvão, Gastão M611er, Alcir Pi 

menta, Jutahy Magalhães, Leur Lomanto, J.G. de Araújo Jorge, 

Nosser Almeida, Magno Bacelar e Antonio Morais. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de I 976. 

'if~ 
ALVARO VALLE 

Presidente 

4 ___ ~/Pi /!'-~ 
... ~~GA/ RAMOS 

Relator 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

EMENDAS AO PROJETO N9 2.380/76, 

N9 1 

Ao Artigo 49 acrescente-se "in fine": 

" ••• segundo instruções especiais 

lo Sistema Nacional de Prevenção Fiscalização e 

que se refere o Artigo 39". 

fornecidas pe 
-Repressao, a 

N9 2 

Acrescentar ao Artigo 59 o seguinte parágrafo , 

renumerando-se onde couber: 

-§ - Os programas serao elaborados por • especl.a-
... -listas e, apos aprovaçao do Conselho Federal de -Educaçao, ado 

tados em todo o País. 

N9 3 

Ao Parágrafo único do Artigo 59, onde se lê "cur 

sos de "19 grau", leia-se "escolas de 19 e 29 graus". 

N9 4 

Ao Parágrafo 29 do Artigo 35, acrescente-se "in 

fine" : 

" ••• que, mediante critérios a estabelecer, os 

doará a entidades de assistência social". 

Sala da Comissão, em 30 de 

ALV~VAI,l.Ir 
Presidente 

'unho de 1 976. 
i 

~ ~-----~ 
/J, X" /" L- ,,--....s 

GA RAMOS 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRO...Em DE LEI Nº 2.380_A, DE 1976 

(00 PODER EXECUTM) 

MENSAGEM Nº 150/76 

Dispõe sobre medidas de prevenção e repressão ao tráfico ilicito e uso indevido 

de subst~ncias entorpecentes ou que determinem depend~ncia fisica ou psiquica,e 
- . -,,.. _ N 

da outras providencias; tendo pareceres: da Comissao de Constituiçao e Justiça, 
, , 

pela constitucionalidade, juridicidade, tecnica legislativa e, no merito, pela a -
provação; das Comissões de Saúde e de Finanças, pela aprovação; e, da Comissão de 

~ ~ ~ 

Educaçao e Cultura, emitido em audiencia, pela aprovaçao, com emenda. PARECERES 

ÀS EMENDAS Cf: PLENARIO: DA COMISS~ DE CONSTITUIÇ~ E JUSTIÇA, pela consti tucio -
nalidade e, no mérito, pela aprovação da de nº 25. Pela constitucionalidade e, 

, . - , 
no merlto, pela aprovaçao da de nº 14, contra os votos dos Srs. Jose 

, 
Bonifacio 

~ 

Neto, Joao Gilberto, Luiz Braz e Djalma Bessa; da de nº 42, contra os votos dos 
, 

Srs. Cantidio Sampaio e Joaquim Bevilacqua; e da de nº 45, contra os votos dos 

Srs. Erasmo Martins Pedro, Joaquim 8evilacqua, Luiz Braz e Djalma Bessa. Pela 
, ~ 

constitucionalidade e, no merito, pela aprovaçao, com subemendas: da de nº 1; da 

de nº 20, contra os votos dos srs. Cantidio Sampaio, Gomes da Silva e Joaquim B~ 
, 

vilacqua; e da de nº 30, contra o voto do Sr. Cantidio SElmpaio. pela constitu -
~ 

cionalidade e rejeiçao, por prejudicialidade, das de nºs 2, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 

15, 17, 19, 21, 22, 23, 27, 28, 31, 34, 39, 41, 43, 47, 48, 51, 52, 54 e 55. Pe -, ~ 

la constitucionalidade e, no merito, pela rejeiçao, das de nºs 3, 4, 5, 16, 18, 

24, 26, 29, 32, 33, 35, 36, 37, 38, 40, 46, 49, 53 e 56; da de nº 6, contra os 

~ " votos dos srs. Joao Gil berto, Jose Bonifacio Neto e Noide Cerqueiraj da de nº 44, 

contra os votos dos srs. Cantidio Sampaio e Gomes da Silva; da de nº 50, contra 
~ , , 

os votos dos srs. Joao Gilberto, Joaquim Bevilacqua e Jose Bonifacio Neto e, da 

de nº 57, contra os votos dos srs. Erasmo Martins Pedro, Noide Cerqueira e Gomes 

da Silva. Pela constitucionalidade e prejudicialidade da de nº 11, contra os v2 

~ " tos dos srs. Joao Gilberto, Jose Bonifacio Neto e Noide Cerqueira. 
, 

O sr. Jose Bo -
, 

nifacio Neto apresentou voto em separado; DA COMISS~ DE SAOCf:, pela 
~ 

aprovaçao 
~ 

das de nºs 9, 45, 49 e 56 e, com subemendas as de nºs 4 e 48 e rejeiçao das de-

mais; DA COMISS~O Cf: FINANÇAS, pela aprovação das de Nºs 1, 14, 18, 20, 23, 26, 
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29, 30, 32, 35, 36, 40, 42, 44, 45, 46, 50, 53 e 56; com subemendas as de nº 4, 

9 e 38; pela prejudicialidade das de nºs 2, 3, 6, 15, 21, 27, 28, 31, 39, 41,43 
N 

e 51; e pela rejeiçao das de nºs 5,7,8,10,11,12,13,16,17,19,22,24,25, 

33, 34, 37, 47, 48, 49, 52, 54, 55 e 57; e, DA COMISS~O DE EDUCAÇÃO E CULTURA,pe -
~ ~ . 

la incompetencia pera opinar sobre a materla. 

(Projeto de lei nº 2.380, de 1976, a que se referem os pareceres) 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

SUBEMENDAS DA COMISSÃO OFERECIDAS ÀS EMENDAS N9S 4 , 9 e 38 , 

DE PLENÂRIO, AO PROJETO DE LEI N9 2.380/76 

SUBEMENDA N9 Â EMENDA N9 4 

- .. De-se a p e n a prevista no art. 13, e ao 

inciso lI, de seu § 19 as seguintes redações: 

SUBMENDA N9 

P e n a:- Reclusão, de dois a oito anos, com 

acrescimo de até metade, no caso 

de tráfico internacional ou distri 

buição por atacado, e pagamento de 

cinquenta a trezentos e sessenta 

dias-multa . 

§ 19 ............................ . 

I - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

II - semeia, cultiva ou faz a co-

lheita de uma espécie ou 

mais de planta destinada à prepara 

ção de entorpecente ou substância~ 

que determirie dependência física .. . ou pS l.qUl.ca . 

Â EMENDA N9 9 

.. 
Imprima-se a pena prevista no art. 14 a re-

dação que se segue: 

SUBMENDA N9 

P e n a:- Reclusão, de dois a cinco anos, e 

pagamento de cinquenta a trezentos 

e sessenta dias- multa . 

À EMENDA N9 38 

Impressa ao / 29, do art. 24, a redação abai 

xo, acrescente-se em seguida o parágrafo que se segue: 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

SUBEMENDAS DA COMISSÃO, OFERECIDAS ÀS EMENDAS N9S 4, 9 e 38, 

DE PLENÁRIO , AO PROJETO DE LEI N9 2.380/76 

n§ 29. Ainda nos casos em que caiba fiança, 

verificada a i mpossibilidade do agen

te maior de idade prestá-la , a autoridade po 

licial, na comunicação imediata da prisão à 
autoridade judiciária, fará expressa menção 

à circunstância, a fim de que possa o juiz 

desde logo decidir acerca da concessão de li 

berdade provisória, nos termos do art. 350 

do Código de Processo Penal . 

/ § 39 - Na hipótese de revog~ção de qualquer 

dos beneficios previstos neste arti

go , o Juiz mandará expedir mandado de prisão 

contra o indiciado ao réu " . 

Sala da Comissão , em 05 de agosto de 1976 

Rela tor 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N9 2 . 380/76 - EMENDAS OFERECI

DAS EM PLEN~RIO 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordiná 

ria, realizada nesta data , opinou, unanimiemente, pela aprova 

ç ão das EMENDAS n9s: 1, 14, 18 , 20, 23, 26, 29, 30, 32, 35, 

36, 40 , 42 , 44, 45, 46, 50, 53 e 56; pela rejeiç ão das EMENDAS 

N9 s : 5, 7, 8 , 10, 11, 12, 13, 16, 17, 19 , 22, 24, 25, 33, 34, 

37, 47, 48 , 49 , 52, 54, 55 e 57 ; pela prejudicialidade das E

MENDAS N9S: 2, 3, 6, 15 , 21, 27 , 28 , 31, 39, 41, 43 e 51; e 

pela aprovaç ão com apresentação de Subemenda às EMENDAS N9S : 

4, 9 e 38, nos termos no parecer do Relator Deputado João Cas 

telo. 

Compareceram ã reunião os Deputados, Athiê Cou 
ry, Vice-Presidente no exercício da presidência, Carlos Albe! 
to Oliveira, Vice-Presidente, João Menezes, Epitãcio Cafetei
ra, Joao Castelo, José Ribamar Machado, Temístocles Teixeira, 
Antonio José, Fernando Magalhães, Moacyr Dalla, Emanoel Wais
man, Florim Coutinho, Milton Steinbruch, Francisco Bilac Pin
to, Homero Santos, Jorge Vargas, Marcos Tito, Antonio Morimo
to, Dias Menezes, Odemir Furlan, Roberto Carvalho, Rui Côdo, 
Theodoro Mendes, Nunes Rocha, Adriano Valente , Gomes do Amaral 
Aluizio Paraguassu, Odacir Klein e Hélio Campos. 

Sala da Comissão, em 05 de agost de 1976 
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.. 
C O M ISS A O DE F I N A N ç A S 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENARIO PlJ PROJETO DE LEI NI 2.380 

... ... ... 
de 1 976, que "dispoe sobre medidas de prevençao e repressao ao 

tráfioo e uso indevido de substAncias entorpecentes ou que de -
tanninen dependência física ou psíquica, e dá outras providên-

cias". 
• 

FELATrn : JOÃO CASTELO 

P AAECERES AS Et.EMlAS COM TA~S SUBEt.ENOAS 

A' DE NI "1" 

A presente Emenda nl 1, da autoria do nobre parlamentar " 

.. 
bS'ldeiranta, Francisoo Amaral, nao altera a substAncia do art. 10, 

a que se dirige. 

O § 21 passou a sar o caput do artigo. O § 31 e § 11. O 

caput a 10221 , q.Je absorveu o § 11. 
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... 
De toda essa movimentaçao resultou um melhor e mais t'cni -

co ordenamento da matêria • 

... 
A sugestao para esses deslocamentos dos v!rios disposi ti-

vos do art. 10 foi encaminhada ao autor - segundo revelam - por 

Magistrados paulistas de larga experiência no setor • 

... 
Parecer pela aprovaçao. 

A' DE NI "2! 

e t: do mesmo autor da 11 a Emenda nl 2, que mira o rReSllO alvo: 
I 

imprimir melhor ordem ao art. 10. 

Aprovada a Emenda nl 1, fica esta prejudicada. 

A' DE NI "3" 

. ... 
Esta proposJ.çao do nobre colega Francisco Amaral, incompreen -

... ... 
si velmente, propoe modificar a redaçao dos §§ li e ~ do art. 10 • 

Bem justificada , encerra o autor 
... 

sua fundamentaçao com referência 

a seus inspiradores, q.Je repete serem ilustres magistrados da jus -
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.. 
tiça do Estado de Sao Paulo • 

.. 
A aprovaçao da E,enda nl 1 resulta na prejudicialidade da 

presente iniciativa. 

A' DE N' "4" 

A Emenda nl 4, tambêm do Deputado FranciSa:l Amaral, pro -

.. .. 
poe nova redaçao para o caput do art. 13, e para o inciso 11 

de seu § li. 

Todavia, altera apenas a pena prevista no art. 13, redu -

zindo-a para dois a quinze anos, "alUI acrêscimo de até metade no 

-caso de tráfial internacional ou distribuiçao por atacado". 

Ao produzir o c a puu t do artigo enttiu involuntariamente 

dearrto - o verbo "vender". 

.. 
Para o inciso 11, do § 11 sugere a redaçao que se segue: 

"11. Semeia, cultiva ou faz a colhei -
ta de mais de uma espécie de planta destina -
da ~ preparação de entorpecente ou substAn -
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cia ~e detennine dependência física ou p 

psíquica". 

• 
Na justificação assinala que a penalidade reculsiva alu -

di da no art. 13 ê ade~ada apenas aos raríssimos casos de pro -
cessos contra grandes traficantes internacionais ou grandes • 

disgribuidores internos. 

... 
E aduz ~e a expressa0 "plantas", contida no inciso 11 

... 
do § 11, tem em vista a diversidade de espêcies e nao o núme-

... 
ro de plantas. E ~ existem ac6rdaos enveredando por entendi-

mento específico e absolvendo acusados no caso de cultivo de 

uma só planta. 

A propositura sobre ter procedência, hannonizB-se com 

... 
a intençao dos legisladores do texto do projeto governamental. 

Mas somente poderá ser aprovada nos termos da subemenda 

que a se""ir oferecemos: 

Oê-se !l P e n a prevista no art. 13, e ao inciso 11, de 

... 
seu § 11 as redaçoes seguintes: 
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P e n a • • 
... 

Reclusao, de dois a oito anos, com acrás -
cimo de atê metade, no caso de tráfico in -

... 
ternacional ou distribuiçao por atacado , 

e pagamento de cinqDenta a trezentos e 

sessenta dias-multa. 

§ 11 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I-.••.•.•••••••••....•.....••.•........ 

II- semeia, cultiva ou faz a colheita 

de uma espêcie ou mais de planta destina-

... 
da k preparaçao de entorpecente ou subs -

t&ncias que determine dependência fisica 

ou I'siquica. 

A' DE NW "5" 

Da ilustre Deputada Lygia Lessa Bastos, da ARENA fluminen -
se, a Emenda nW 5, mediante a qual pretende seja exac:erbada a 

pena. prefinida no art. 13, de 5 a 15 anos, para 5 a 30 anos! 

Na justificativa da medida alega que o uso das drogas ~ili -
ci tas, nas grandes cidades brasileiras, foI'lllll-se dia a dia mais 

alarnante. Por isso entende que providências "enérgicas, de natu -
reza juridica, naêdica e s6cio-cultural devem ser tomadas, ou nos 

arriscaremos a, em aproxillB.damente 15 anos, ternos de enfrentar GER 6.07 
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problemas semelhantes aos que se colocan hoje diante de vários 

paises, como por exemplo os E.U.A., no combate ao tráfico e ao 

consumo de drogas" • 

• -E depois de outras consideraçoes inclusiva mencionando 

o fato de o consumo de entorpecente haver aumentado de ~ nos 

últimos seis anos, entre nós, arremata: 

-"Julgamos necessária a aplicaçao • 

-desta pena tao drástica, pois é uma das 

únicas formas de defender a sociedade e 

a juventude brasileiras de malefícios in -
aomensuráveis" • 

A pena atribuída ao crime referido no artl 13, pelo art. 

311 do Código Penal é de a t és s e i s a nos. O projeto 

governamental estabelece0 que seja fixada em 5 a 15 anos de re-

... 
clusao. depois dos estudos pertinentes h matéria desenvolvidos 

por médicos t!siquiatras, Juízes criminais, Professores de Oire,! 

. ... ... 
to Penal e Diretores da Divisa0 de Repressao a Entorpecentes do 

Departamsnto da Policia Federal,-consoante enfatizou o Ministro 

- ... Amando Falcao em sua breve Exposiçao de Motivos - q,Je integrem 

o Grupo de Trabalho instituído pelo Ministério da Justiça, q,Je 

levou em conta, fundamentalmente, a ampla experiência q,Je esses GER 6.07 
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e x e e r t s no assunto possuem da problemática dos t6xicos, 

quer pela publicação de trabalhos e participação em simp6sios 

e congressos, quer pela própria atividade profissional de ca-

da um. 

• ... 
Face hs sugestoes encarecidas por experientes Magistra -

dos bandeirantes no setor, foi proposta Emenda por n6s acolhi 

da, na qual essa pena será de 2 a 8 anos. 

Nessa conformidade, entendemos devam os integrantes • 

... ... 
da Comissao de Finanças votar pela rejeiçao da Emenda nt 5. 

A' DE Nt "6" 

... ... 
A Emenda nt 4, do mesmo autor, propoe redaçao para a pena 

... 
prevista no art. 13, e nova redaçao para o inciso 11, do § li ,de! 

se artigo. 

Aprovada a anterior estará esta prejudicada. 

~ o parecer. 

A' DE Nt "7" 

T mnbêm de Francisco Amaral a Emenda nt 7, que intenta i -
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gualmente minimizar a pena do art. 13, valenclo-se da mesma justi -
-ficaçao. 

-Parecer pela rejeiçao. 

• A' DE Nt "6~. 

Esta Emenda de Francisco Amaral pretende modificar a reda -
-çao do unciso 11, do § 11, do art. 13, o que já consta da Emenda 

nl 4. 

-Parecer pela rejeiçao. 

A' DE Nt "9': 

A Emenda nl 9, de Brancisco Amaral, objetiva reduzir a pe . -
- -na referida no art. 14. Mas propoe nova redaçao para todo o arti -

go. 

-A justi fi caça0 , idênticaa !l constante da Emenda nl 4. 

-Em face do cabimento da proposiçao, somos porque se lhe • 

deva conceder acolhimento, mas nos tennos da Subemenda que afere -
camas abaixo: 
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Imprima-se h pena prevista na art. 14 a re -
... 

daçao que se segue: 

... 
P e n a: Reclusao, de dais a cinco anos , 

e pagamento de cinqDenta a trezentas e 

sessenta dias-multa. 

A' DE NI "10" 

A Emenda nl 10 é da autoria da Deputada Lygia Lessa Bastas. 

... N 

Pleiteia a elevaçao da pena de recWwsao a que se refere a 

artigo 14, de três a dez, para três a quinze anos I 

• 
... 

Na justificaçao reproduziu as mesmas palavras consubstancia -
doras de sua Emenda. 

... ... 
A maximalizaçao das penas nao concorreu jamais para mini -

mizar as indicas de criminalidade • 

... 
Essa liçao da prática diuturna na setor nas conduz ao con -

... 
vencimento de que pela rejeiçao da presente iniciativa devem deci -

N 

dir os membras componentes deste 6rgao técnico. 
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A' DE NI 11 

Este Emenda de Francisco Amaral, com novas montagens, tem 

o mesmo objetivo e1ltigido na de n9 9, que acolhemos can Subemenda • 

... 
Parecer pela rejeiçao. 

A' DE Nt "12" 

... 
A presente proposiçao de Francisco Amaral ê idêntica á an -

terior, devdndo conseq&intemente, receber o mesmo tratamento -
quela dispensado • 

• 
A' DE NI "13" 

fi presente Emenda nl 13, de Lygia Lessa Bastos, visa ele-

ver a pena mencionada no art. 15, de três a dez, para três a 

quinze anos. 

... ... 
A fundamentaçao para rejeitâ-1a produzimos h apreciaçao 

das anteriores. 
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A' DE Nt 14 

Com a presente Emenda nV 14, 1:) nobre colega Francisco Ama-

ral objetiva inserir a palavra" c u 1 P o s a m e n t e "no c::a -
~ do art. 169 e editar a esse artigo um pErágrafo. 

Dessa foma, se os profissionais ali referidos prescreve-

rem ou ministrarem subst~ncia entorpecente ou que determine de -
pendência f1sica ou ps1quica, culposamente, a pena será a pres -

-crita. Se se verificar, porêm, que a prática da açao descrita 

foi dolosa, -a pena será de reclusao, de dois a cinco anos, 
I 

a -

• 
lêm do pagamento de ci~eotB a trezentos e sessenta dias-multa • 

Esta segunda pena ê a contida no parâgrafo único, que o 

autor intenta acrescer ao aet. 16. 

-~recer pela aprovaçao 

A' DE N' "15" 

Esta Emenda apresenta o mesmo objetivo da de n l 14. 

Acolhida a [.enda 14, restará esta prejudicada. 
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A' DE NI "16" 

.... 
De Lygua Lessa Bastos a presente proposiçao, que pretende 

• 
seja elevada a pena prefinida no art. 16, de seis meses a dois! 

nos, para deeseis meses a cinco anos t 

Ainda dessa vez a justificativa apresentada ê idêntica hs 

das emendas anteriores. 

-Parecer pela rejeiçao. 

A' DE NI "17" 

• Comparece novamente o nobre Deputado Francisco Amaral in -
tentando aditar parágrafo ao art. 16, para alcançar o que já ob-

teve com a acolhida dispensada h Emenda nl 14, tambêm de sua aut~ 

ria. 

.... 
Parecer pela rejeiçao. 

A' DE ali "18" 

De Francisco Amaral a Emenda 18, que visa ampliar a abran -
gência do crime definido no artl 1?, estendendo-a aos que "aspiram 
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ingetarn ou de qualquer modo introduzem no pr6prio organismo, ou 

penni tem sua introdução por outrem t de subst8ncia entorpecente". 

Mantêm a mesma pena • 

• ... 
A ~pmiaçao procede. 

... 
Parecer pela aprovaçao. 

A' DE NI "19" 

~ da Deputada Lygia Lessa Bastos a Emenda nl 16, que aspi -
ra elevar de dois apra cinco anos a pena máxima aludida no art. 

I? 

• ... 
Parecer pela rejeiçao. 

A' DE NI "20" 

... 
A Emenda 20 ê de Francisco Amaral. Propoe o acrêscimo de 

um parágrafo ao art. l?, estabelecendo: 

"Quando se trate de experimentador primário, 

de viciado incipiente, ou de indivíduo que 

haja adquirido, guardado ou trazido consigo 

para uso próprio qi&antiàade que o juiz venHa 

GER 6 .07 



"14" 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

a considerar como destinada apenas a esse 

fim, poderá o julgador, na sentença, ten -
do em vista os bons antecedentes e a excas -
ea periculosidade do agente, fixar-lhe a 

pena em tantos dias ""antas forem a~les 

em ""e o riu permaneceu preso, se detido 

em flagrange, ou aplicar-lhe somente a p!. 

na peamiária ou. ainda, deferir-lhe per. 

... 
dao judi cial, impondo. porêm ao me amo, elJl 

audiência e com a sua presença. inêrgica 

advertência" • 

• . ... 
Na Justificaçao ressalta o autor ~e "o simples experi -

mentador surpreendido na prática da ação delituosa descrita no 

disposi tive, ou I!l viciado incipiente, IIIOmente ""ando menor t co -
... 

mo muitas vezes sucede, nao deve sofrer penalidade carcenária , 

... 
~ ê vexat6ria. Nao sendo ainda lI1I viciado halJitual, de modo 

algunserá recuperado pelo rigor da condenação. Apropria lei 

visa sobretudo ao tratElllento dos dependentes e vicildos. O sim -
... 

ples experimentador ou aq.Jele ainda nao dominado pelo vicio, es -
. ... ... 

tá • pois, em melhores conàiçoes para ser estimulado a nao vel -
ter ao uso da substAncia inciminada". 
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E a seguir, citando o OeSBllbargador Azevedo Franceschini, 

... 
de Sao Paulo: 

"E absolutEIIIBnte iníquo punir de modo an6 

• logo o grande traficante, muitas vezes com 

cobertura mafiosa, e o primário ~ cambe,!! 

trflllente se deixa apanhar. 

AbsolutEIIIBnte iníquo punir de modo Bná-

logo quem, engajado em tráfico internaeio -

nal, na orla mar! tima, ê surpreendido cole-

tando earrega'llBnto de drogas lançado ao mar 

em sacos plástiCOS, e um estudante qJB dese -
• jando convencer-se ou mostrar aos colegas • 

CJJe ê o "ban", pela primeira vez, por mera 

... 
curiosidade, ou por pressao grupal, participa 

de uma "roda de fumo", ou de uma "festa de 

embalo" • 

Cumpre-nos, no disciplinamento da matéria, evitar exageros 

punitivos. 

o Desembargador citado revela fIIIpla experiência no trato 

desses delitos. E a Emenda - dirigida precipuamente ao lIIenor -

sugere penas judiciosa e humanitAriamente dosadas. 
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De aprovei ter-se totalmente a Emenda nl 20, com reverên -
cias a seu apresentador. 

A' DE NI "21" 

• 
Prejudicada a Emenda nl 21, por ser cópia da de nll 20. 

A' DE NI "22" 

Volta a Deputado Lygia Lesse Bastos, agora com a Emenda 

... 
nl 22, para propor, igualmente, a exasperaçao das penas inseri -
das no art. 18, elevando-as de dois a seis meses para seis me -

• ses a cinco anos I 

.. .. 
O fundernento para o rejeiçao das proposiçoes anteriores, 

da nesna autora, prevalecem no tocante li presente Emenda. 

M' DE Nt 23. 

O inciso I, do artl 19, prevI: 
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"I- no caso de tráfico com o exterior ou 

de extraterritorialidade da 1,ei penal". 

-
• 

Para esse dispositivo propoe a Emenda nl 23 o texto se -
QUinta: 

"I- no caso de tráfico interestadual ou 

para o exterior ou de extraterritoriali-

dada da 1611 penal". 

- -E na justi fi caça0 da medida, com razao irrefragãve1, re -
comenda: 

• 
"t necessário reprimir com idAnti -

co rigor, tanto o tráfico internacional, 

como o que se opera no interior do pais, 

de Estado para Estado, sabido que no Bra -
-si1 as grandes plantaçoes de maconha en-

-contram-se em determinadas regioes, de 

onde a seguir a "mercadoria" é "exporta-

da" para os grandes centros consumidores 

-em outras Unidades da Federaçao". 
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... 
intendemos devam os integrante s da Comissao de Finanças vo -

... 
tar pela aprovaçao d Emenda 23~ 

• AI DE NI "24" 

... 
Rejeiçao ~ presente iniciativa de Francisco Amaral, pelo 

fato de ser c6pia exata da anteiltor. 

SI DE NI "25" 

~ a mesma Emenda nl 23, vestida com roupagens diversas • 

... 
Parecer pela rejeiçao. 

AI DE NI "26" 

Com a Emenda nl 26 Francisco Amaral reestrutura o art.20 

Tal providência consiste em intercalar no c a p u t do artigo 

... 
entre as palavras "que" e "em", a expressa0: 

... 
- na prática de infraçao prevista nesta lei. 

E transformando o parágrafo único em § 12 , adita ao artigo 

estoutro: 
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" § 21. Nos casos previstos neste artigo, o 

agente ficará su jei to li medida de guran-

-ça, consistente em internaçao em casa de 

• 
custódia e tratamento ou, onde ela inexista, 

em estabelecimento hospitalar, para trata -

manto adequado atê que seja considerado re -
cuperado". 

-Na justificaçao explicita o autor: 

"O dispositivo, tal como redigido no proje-

to t ê sumamente peri{JJso t Infinna a filoso-

• fia e a sistemática do Cpodigo Penal, no 

que di. paspei to li imputabilidade. Poderá a -
tê constituir incentivo para que se tornem 

dependentes criminosos habibuais ou per ten -
ciência, logo se cientifiquem de ~ se pude -
rem ser, como dependentes, enquadrados nas 

- -disposiçoes deste artigo t ficarao isentos de 

penas em crimes gravíssimos, como latrocí-

nios, estupro, etc. 
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AlAm disso, considerando isento de pena o 

... 
agente em razao da dependência, ou por • 

ter cometido o delito sob o efeito de 

• 
substAncia entorpecente, deixa o projeto 

de prover sobre a medida de segurança in -
dispensável para a defesa da sociedade e a 

... 
recuperaçao do criminoso". 

... 
Perfeitamente defensável a presente proposiçao • 

... 
Parecer pela aprovaçao • 

• A' DE NI "27" 

Aprovada a Emenda 26 fica prejudicada a presente, que é 

idêntica a anterior. 

AI DE NI "28" 

Esta Emenda tamb6R ao art. 20 pouco difere da de 81 26 t 

com meta idlAtica, a que demos parecer favorável. 
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Pela rejeição, pais, devem ser os votos da comissão de 

Finanças. 

A' DE NI "29" 

... 
A presente proposiçao é dirigida ao art. 21, que prevê 

seja o procedimento dos crimes definidos na lei conseqDente re -
gido pelo disposto no Capítulo IV - 00 procedimento criminal -

aplicando-se subsidiariamente o ~6digo de Precessos Penal. 

... ... 
Para esse artigo propoe a Emenda 29 a seguinte redaçao: 

"Art. 21. O procedimento dos crimes defi -
nidos nesta lei será o sl.lDário, previsto 

no C6digo de Processo Penal, arts. 531 e 

seguintes, no que for aplicável". 

e Justifica-a mestes termos: 

... "e ata venia, nao reconhecemos procedência 

... 
na pretençao de estabelece~se rito proce! 

sual especial para as hip6teses dos proce! 

sos por crimes catalogados no diploma se. 
gal que resultar deste projeto do Poder EJIe 
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Enteooemos ser suficiente o ri to sumêrio pre -
visto na lei processual penal, cujos prazos 

-sao reduzidos, o que faculta andamento rápi-

-do ~ respectiva açao". 

Das acolher-se a iniciativa, por seus fundamentos. 

A' DE N2 "30" 

-Proposiçao endereçada ao caput do art. 22, que assina o 

prazo de c i n c o d i a s para a aotoridade policial, que rea -

• 
. -lizau pn.sao em flagrante, remeta ao juiz competente o respectivo 

auto. 

-Sugere a Emenda a redaçao que se Begue. para o c a p u t 

dessae artigo : 

"Art. 22. 
. ... 

Ocorrendo pr1sao em flagrante, a 

autoridade policial dela fará comunicação i -
mediata ao juiz competente, remetendo- lhe 

guntamente a c6pia do auto lavrado". 
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... ... 
Na justificaçao, assistido de razao inexcusável, adita: 

"O dispositivo que subtraia ao Juiz a po. -
sibilidade de verificar desde logo a lega-

• -lidade, ou ilegalidade da prisao, será in -
const.~ucional, em face do art. 153, § 12, 

segunda parte, da lei Magna. Isto sudeoerá 

se a autoridade policial, como previsto,ti 

ver o prazo de 5 dias para remeter ~ auto-

... 
ridade judiciária o auto de prisao em fla -
grante. Sem este, ou sem a respectiva c6pia, 

... 
recebida junàamente com a comunicaçao da 

• ... 
prisao, a ser imediatamente feita, nenhum 

Juiz poderá assegurar a liberdade do eiaa -
-dao injustamente preso". 

Pela procedlncia da Emenda, parecer favorável. 

A' DE N. "31" 

Prejudicada a Emenda n' 31, por haver sido acolhida a de 

n' 30, que trata da me smo assunto, e ê do me SInO autor. 
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A' DE N' "32" 

Com a Emenda n' 32 o nobre col ega Francisco Amaral pretende 

... 
imprimir redaçao diversa ao art. 23 e seus parágrafos, para uma 

• distribuição mais ordenada, para aom ordenamento mais 16gico da 

matêria. 

Justificando a iniciativa, adianta: 

"A matéria dos parágrafos 11 e 2' está • 

deslocada, devendo ser posta na cabeça do 

artigo e como seu primeiro parágrafo. O mais 

... 
ê mera ordenaçao do dispositivo do projeto , 

• sal vo quanto ao ""e diz respei to ao recebi -

... 
mento da denúncia, ocasiao em que deverá o Ju -

... 
iz detenninar desde logo a ci taçao do rêu , 

dispensando-se o prazo de 24 horas referido 

no texto do projeto. 

o § 4' do art. 23 poderá ser substituído 

... 
pelo acima proposto, cuja redeçao se baseia 

no texto dos arts. 361 e 362 do C6digo de 

Processo Penal • 

... 
No § 6', nao se \10 por que inovar t sub,! 

... 
tituindo-ae a tradicional expressao"defesa 

... 
prêvia" , por novas "alegaçoes preliminares". 
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Esses argumentos basyaram para formar nossa convicção 

em favor da acolhida á presente Emenda nl 32. 

A' DE NI "33" 

... 
A aprovaçao da Emenda anterior prejudiCXJu a presente,que 

visa modificar parágrafo integrante do art. 23, alterado pela 

Emenda nl 32. 

... 
Parecer pela rejeiçao. 

A' DE NI "34" 

• -Outra propoaiçao do meSl1lO autor das Emendas nl 32 e 33 su -
... 

gerindo altereçao do art. 23. 

... 
Em vista da aCXJlhida ~ Emenda NI 32, parecer pela rejeiçao 

desta. 

A' DE NI "35" 

De Francisco Amaral a presente Emenda, que intenta modif!, 

-car a redaçao dos §§ 11 e 21 do art. 24. 
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No primeiro altera o prazo assinado para a audiência,de 

30 para 45 dias, prorrogAvei. por igual período. 

• No se~ndo adi ta o seguinte penodo, depois do ponto fi -
nal: 

-"Na hip6tese de nao ser ultimada a 

audiência na data ,os trabalhos prossa-

guirão no primeiro dia úti l seguinte, li 

primeira hora do expediente". 

- -As alteraçoes sao procedentes. 

-Parecer pela aprovaçao. 

At DE Nt "36" 

-Esta Emenda ê dirigida ao § 31 do art. 24, cuja redaçao o 

autor considera equívoca. 

Diante disso sugeriu fosse para o parágrafo transpl anta -
do o texto do § 31 , da art. 538, do Código de Processo Penal, que 

ê incensurável . 

-Parecer pela aprovaçao. 
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A' DE NI "37" 

... 
Rejeiçao h Emenda 37, face ao fato de havermos aprovado a 

antecedente, que oolina o mesmo objetivo: reescrever o I 31 t do 

art. 24. 

A' DE NQ "38" 

Pretente o nobre Deputado Francisoo Amaral t oom sua inici -
... 

ativa, imprimir nova redaçao ao § 21i~ do art. 25 e aditar-lhe ou -
tro parágrafo. 

... 
E justifica sua proposiçao nos termos infra reproduzidos: 

"O dispositivo prevI somente a fiança 

por parte do indiciado menor. ~ preciso pro -
ver para o caso do indiciado mairo e sem 

rec;:ursos. Adotamos na presente Emenda os 

temos do art. 350 do C6digo de Processo ' 

Si081 . E no § 39 o dispositivo ficará res -
trito ao que está proposto acima, visto • 

que não se poderá privar o rêu de defesa t 

nem do conhecimento dos termos do proc:esso 

quando tenham defensor oonsti tu1do ou dativo. 
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-A aproveçao desta Emenda nomente pode ser feita nos te!: 

mos da Subemenda que oferecemos, que resgata equivocos do enG&-

ciado da proposiçio original 

SUBEt.EIDA 

-Impressa ao § 2', do art. 24, a redaçao a -
baixo, acrescente-se em seguida o parágra -
fo que se segue: 

" § 21. Ainda nos &asos em que caiba fiar! 

ça, verificada a impossibilidade do agente 

maior de idade prestá-la, a autoridade pc-

- -licial, na comuniceçao imediata da prisao 

k autoridade judiciária, fará expressa men -
-çao k circunstância, a fim de que possa o 

-juiz desde logo decidir acerca da concessao 

de liberdade provisória, nos termos do art. 

350 do C6digo de Processo Penal. 

-§ 31. Na hipótese de revogaçao de qualquer 

dos benefícios previstos neste artigo, o 

-Juiz mandará expedir mandado de prisao con -
tra o indiciado ao rêu". 
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A' DE NI "39" 

Aceita a Emenda anterior resta prejudicada a presente , que 

-exibe a mesma pretensao. 

A' .DE Nt "40" 

Com esta Emenda pretende Francisco Amaral podar as pal a-

vras em excesso do c a e u t do art. 27. 

-Na justificaçao argumenta: 

"O objetivo único da presente Emenda 

ê o de simplificar o texto do art. 27.0 se -
-grado de justiça nao impede, obviamente, o 

conhecimento dos autos pelo Ministério Pú -
blico e pelo defensor do rêu, sendo desne-

cessária a ressal va das prerrogativas do 

Juiz e ao conhecimento do processo pela au -
toridade policial. " 

Cumpre, finalmente, ressal tar que esta 

... 
Emenda foi inspirada em sugestao oferecida 

... 
por membros da magistratura do Estado de Sao 

Paul o". 
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... 
Nossoparacer ê pela aprovaçao da Emenda nl 40. 

A' DE N' "41" 

• Esta iniciativa, tambêm de Francisco Amaral, apresenta ob -
jetivo idêntico ao da Emenda 40: reescrever o caput do art. 27 

sem as palavras sobrantes que o in~inam, segundo a têcnica de 

... 
elaboraçao das leis. 

AJaovada a 40, fica prejudicada a 41. 

A' DE Nt "42" 

... ... 
Intenta a presente proposiçao imprimir outra redaçao ao art. 

32, que prevê, i P s i s 1 i t t e r i s: 

"Art. 32. No caso de processo instaura -
do contra mais de um rêu, o exame de depen-

... 
dêneia de qualquer deles, nao sendo comum 

aos demais, processar-se-á em autos apart! 

dos, devendo estar concluído no prazo de 

trinta dias". 
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.. 
A redaçao proposta pelo autor da Emenda ê a que transcre -

vemos: 

"Art. 32. No caso de processo instaurado 

contra mais de um rêu, se houver necessi-

dada de realizar-se exame de dependência, 

.. 
far-se á sua separaçao no tocante ao rêu 

a quem interesse o exame, processando- se 

este em apartado, e fixando o juiz prazo 

atê trinta dias para sua conclusão" • 

.. 
E defendendo a procedência de sua proposiçao, argunenta: 

"Este dispositivo do projeto prevê o e -
xame de dependência, em processo contra mais 

.. .. 
de um rêu. Nao dispoe, todavia, sobre sua 

.. 
separaçao, a qual deve ser determinada, a 

.. 
fim de nao atrasar o julgamento daqueles 

.. 
a qJem o exame nao interesse. I:: necessá -

rio prover a respeito". 

o acolhimento h Emenda nl 42 é de todo oportuno e uonve-

niente. 
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-logo, por sua aprovaçao devem votar os membros integran-

-tes da Comissao de Finanças. 

A' DE Nt "43" 

-Prejudicada fioou esta Emenda desde a aceitaçao da anteri -
or, que mira o mesmo alvo: reescrever o art. 32. 

A' DE Nt "44" 

- -Propoe a Emenda 44 a elisao do § 1', do art. 31, passando 

seu § 2' a parágrafo único. 

Justi ficando sua proposta, expl!ci ta o autor: 

"O dispos! tivo que se deseja suprimir se -
. -rã, se assim nao for feito t meti vo de abu -

sos, sendo, pois, melhor aliminá-lo. Caso 

contrário, o Estado poderá ser eventualmen -
ta responsabilizado por danos e má conserva -
-çao do veiculo apreendido". 

Ensina a sabedoria popular que ê melhor prevenir do que 

remediar. -Parecer pela aprovaçao. 
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A' DE Nt "45" 

~ da aateria do nobre Deputado Fernando Cunha - da represen -
tação de Goiás nesta Casa - a presente Emenda nl 45, que objetiva 

"-

a supressao do art. 36. 

"-

Defendendo o cabimento de sua proposiçao argumenta o autor: 

"Pelo disposto no art. 36 o rêu condenado 

"- "-

por infraçao dos arts. 13 e 14 nao poderá 

"-

apelar sem recolhel'-se ~ prisao. 

Esse dispositivo revoga a Lei n' 5,941 , 

de 1 973, "",e alterou o an8cr6nico art •••• 

594 do Código de Processo Penal, que obriga -
"-

va o rêu a recolhel'-se ~ prisao para ter di -
"-

reito de recorrer ded uma decisao notória. 

A Lei n' 5. 941/73, permitiado ao conde -
nado primário a de bons antecedentes apelar 

em liberdade, foi uma conquista al temente 

positiva para o Direito Adjetivo Penal , 

pois constitui-se num~ verdadeiro atenta-

"-

do ~ liberdade individual a prisao desne--

cessária de S8BBS humanos, antes de uma de -
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cisão condenat6ria transitada em julgado • 

... 
As reformas constantes das decisoes ju -

... 
diciárias estao a atestar a falibilidade 

... ... 
dos julgamentos e nao é justa a manutençao 

de réus nos cárceres medievais do Pa1s,a 

... 
esperarem, anos a fio. por uma decisao de 

21 Instância, que muitas vezes é absolut6 -
ria". 

Ponderáveis sobremaneira os fundamentos da presente Emen -
da n' 45. 

... 
ConseCJ.Iintemente, nosso parecer é por sua aprovaçao. 

A' NI "46" 

A presente Emenda, de Francisco Amaral, visa acrescentar 

ao paput do art. 37, depois da última palavra, o seguinte trecho: 

"bem como qual quer substância que ,em -
... 

bora nao relacionada pelas autoridades com 

petentes, possa determinar dependência fi 

sica ou ps1QJicall
• 
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-E na justificaçao, com muita propriedade, adita: 

-"O defeito má&ima da proposiçao em te -
la, que configura um retorno ao passado, • 

voltando-se ao sistema do texto penal em 

-banco, é a disposiçao, contida no art. 37. 

Em 1 975, havia, no Brasil, oitenta mil 

tipos de medicamentos, dos quais mil cento 

e três produtos relacionados como drogas 

-controladas. ~ impossível qualquer previsao 

relativa a psicotrópicos ou produtos com 

efei tos psicotrópicos que saem dos labora-

t6rios, sendo que as listas oficiais -sao 

divulgadas sempre com grande atraso, sendo 

de difícil publitidade e raro conhecimento • 

... 
Impoe-se, assim, além da referência ge -

nérica ~s substâncias e produtos cuja pos -
se e uso houver sido proclamado proibido ou 

de emprego medicamentalmente controlado, a-

crescentar-se "bem como qualquer substancia 

-que, embora nao relacionada pelas autorida-

des competentes, possa determinar depedência 

física ou psíquica". 
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Assinale-se que a presente emenda é gruta 

-de sugestaa que nos foi oferecida por emi -
tentes Juizes e Desembargadores do Tribu-

-nal de Justiça de Sao Paulo". 

-De acatar-se as justas ponderaçoes de senhores da matéria. 

-Parecer pela aprovaçao. 

A' DE NI "47" 

- -A Emenda 47, também de Francisco Amaral, propoe a elisao 

-do art. 37. A' sua anterior, que visava somar expressa0 a esse 

mesno artigo, conferimos aprovação. 

Conseqflentemente. a esta deve ser negado acolhimento. 

At DE NI "48" 

Com o mesmo objeto da precedente, e inexplicavelmente do 

mesno autor. 

. . ... 
Parecer pela reJel.çao. 
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A' DE NQ "49" 

... 
Visa a EmanEla nQ 49, de Fernaodo Cunha, alterar a redaçao 

do art. 39, visando minimizar os valores . dos dias- multa ali p~ 

vistos. 

Parecem-nos procedentes os argumentos com clareza exibidos 

pelo autor. 

Mas adstritQs aos preceitos regimentais regedores da 

... 
nossa competência a respeito, nao vemos como dar guarida ao pre-

tendido pelo nobrepparlamentar goiano. 

... 
Parecer pela rejeiçao. 

A' DE N2 "50" 

Emenda da Francisco Amaral, 
... 

propondo nova redaçao para o 

§ 11, do art. 41. a fim de prevenir o extravio do material apre-

endido. 

Eis outra iniciativa a revelar conhecimento de causa e 

larga experiência de qJem a sugeriu a seu apresentador. 

Diz o autor: "Se já agora. podemos prever esse desapareci 

mento. cumpre-nos evitar venha ele a ocorrer" • 
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... ... 
A argumentaçao procede. Parecer pela aprovaçao. 

A' DE NQ "51" 

Prejudicada a presente Emenda nV 51, em vista de pretender 

o ~e foi intentado na anterior, aprovada, do meS1lo autor, e com 

o mesmo fi to. 

A' DE NI "52" 

... 
Também com a mesma destinaçao daa precedente esta Emenda, 

de Francisco Amaral. 

... 
Parecer pela rejeiçao. 

A' DE N2 "53" 

o c a p u t do art. 45, que a Emenda 53 pretende alterar, 

prevê~ 

... 
"Nos setores de repressao a entorpecentes 

do Oepartamento de Policia Federal s6 pode -
... 

rao ter exercicio policiais que possuam es -
... 

pecializaçao adequada". 
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o texto proposto é o ora transplantamos para este parecer: 

-"Art. 45. Nos setores de repressao a entor -
pecentes do Departamento de Polícia Federal, 

-deverao ter exercício, de preferência e sem -
pre que possível, policiais que possuam es-

-pecializaçao- adequada". 

E justifica convincentemente o autor: 

"Como redigido Q art. 45 do projeto, o 

serviço da Polítia IFederal ficará compram! 

tido onde inexista pessoal habilitado. Dizen -
c::1of,;se "de preferência e sempre que possível", 

-está-se a exigir a habilitaçao onde seja da -
do escolher pessoal com os conhecimentos ne -

- -cessários, nao se tolhendo a atuaçao da Polí -
cia Federal onde a inexistência desse pessoal 

haja sido verificada. 

Esta medida prevenirá titubeio na aplica -
-çao da lei conseqUente do presente projeto • 

assegurando-se-lhe continuidade de procedi -

-menta, o que conseqUentilerit a puniçao de cul -
pados, onde quer que ele s venham a surgir no 

territ6rio nacional". GER 6 .07 
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A Emenda nQ 53 se afina, ajustadamente, h i nteligência da 

propositura governamental. 

- -Nao se haverá, por omissao, de Êixar de puair infratores 

da lei consectária, dispenses Brasil adentro. 

-Parecer pela aprovaçao. 

A' DE N2 "54" 

-Parecer pela re jeiçao . A Emenda nQ 54, do mesmo autor da 

53 , visa alcançar a m&saa finalidade. 

A' DE Nt "55" 

-Apresente Emenda nl 55 intenta alterar a redaçao do inciso 

lI, do § 11, do art. 13, objetivo este já obtido pel o autor, Fraô -
-cisco Amaral, com proposiçao anterior. 

-Parecer pela rejeiçao. 

A' DE NI "56" 

-A presente proposiçao, de Francisco Amaral, visa acrescer 

ao projeto de Poder Executivo artigo lavrado nos seguintes termos: 
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"Art. - Do despacho de arq.Jivamento, ou 

da sentença absolut6ria nos processos por 

... 
infraçao prevista nesta lei caberá sempre 

recurso de oficio, a ser interposto no pro -
prio despacho ou sentença". 

Defendendo a iniciativa,pondera o autor: 

"Parece de toda a conveni@ncia a restau -
... 

raçao do recurso de oficio, nos processos 

por crimes da natureza referida no projeto • 

... 
Inúmeros casos de obsolviçao indevida, ou 

de erqui vamento precipi tado, podem ser evi -
tados mediante aquele recurso. Aliás, cum-

pre observar o absurdo de manter-se o recur -
so oficial em todos os delitos contra a saú -
de pública, inclusive em tipos de escassa ' 

... 
gravidade, e concelfll'-SB sua interposiçac ' 

nos casos da Lei de T6xicos, atinente a cri -
... 

mes que, por urna necessidade social, hao de 

ser reprimidos por todos os modos". 
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• • 

-

Afigura-se-nos procedente a guarida ao recurso de oficio em 

a nova Lei dos Tóxicos. 

... 
Nessa confonnidade, pela aprovaçao da Emenda entendamos de -

... 
vam decidir os integrantes deste 6rgao técnico. 

At DE NI "57" 

A última Emenda ainda é do nobre colega paUlista, Francisco 

Amaral, oferecendo outro artigo a ser acrescido ao texto do Projeto 

nl 2. 380/75 • 

• 

Ocorre, ~, • almejado na presente iniciativa já foi aceito 

na precedente. 

... 
ConseqOentemente, o parecer é pela re jeiçao. 

Sala da C 

\ 

DEPUTAOO 
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Bras ília , 1y outu bro de 1976 . 

lfLfY 
Comun ic a remessa do Projeto de 
n ~ 2.380 -D , de 1976 , ã sa nção. 

Lei 

Senho r Secretário, 

Tenho a honra de' comuni car a Vossa 
[Ycel ~ncia, para que se di gne l e va r ao conh ecimen t o do Sena 
do Fed eral, que a Câmara dos Dep ut ados apr ovou as emendas 
dessa Casa do Congresso Na cional ao Proj e to de Lei n9 
2 . 380 -0, de 1976, que "d ispõ e so bre' medi das de prev e ni ao e 
r ep re ssão ao tr5fico il l cito e us o indevi do de su bstanci as 

~J • ,..t ~- . C" ..,.. -r-
e!~ lnr ~prpntes. ou que aete r m1ncm ue p 2 nu Encl ~llsl ca uU PS1-
Clu~ca , e dã outras prov i dê nci as ", subme t ido ã apr eci açã o. do 
Co ~ sr e sso Nac iona l nos te rmos do Ar t. 51 e seus par ãgr afos, 
dn Co nstituiçao da Rep~b 1ica . 

Ou t r os s i, m, c o m u n; c o a Vos s a E x c e-
1 'r n c i a que a r e f e r i da -p r o p os; ç ã o f o i " n e's ta ' da ta, e n v; a d a 
'- -
;1. 5 a n ç a o • 

Aprov ei t o 
vara Vossa Exce l ênc i a os protes t 6 
I~; :) 'i s di s ti n t a c o n s i d e r a ç a o . 

. @/ ~ -z--,r'? 

a opor t unidade para reno 
ã a- -m.i n h a a 1 t a e s t i m a e 

..... " 

" O D U L F 0/ O M I N G U E S 
19 Secretár io. 

A Sua Excelênc i a o Senhor Senador DINARTE MARIZ 
Pl'in:8i ro Sccrctâl~ io do Senado Fed eral . 

i 
L 

! 
I 
I 
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Ofício SGM 00458 
• I 

Brasíl ia, ~ de novembro de 1 9 76 

- . Senhor Secretarlo, 

Tenho a honra de enc aminhar a Vossa Exce
lência um autógrafo do Projeto de Le i n9 2380 , de 1976, sue "dis 
põe sobre medida s de prevenção e r epressão ao t ráfi co illcito de - . . -. ~ . substanclas entorpecentes ou que deterrnlnem dependencla flSlca "'. - . - . . ou pSlqulca, e da outras pr ovldenclas ", s anc l onado pelo Excelen-
tíssimo Senhor Presidente da Rep6blica. 

Aproveito a oportunidade para r enovar a 
Vossa Excelência protestos de apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Dinarte Mariz 

Qu 

. . ... . Prlmelro Secretarlo do Senado Federal 

vra 

) 

." 
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EXCELE NTISSI MO SE NHOR PRESIDE NTE DA REPOBLICA 

O PRESIDENTE DA C~MARA DOS DEPUTADOS 
tem a honra de enviar a Vossa Excelência, para os fins consti 
tucionais, o incluso Projeto de Lei que IIdispõe sobre medidas 
de prevenção e repressão ao trãfico ilicito e uso indevido de 
subst~ncias entorpecentes, ou que determinem dependência fisi 
ca ou psiquica, e dá outras providências", submetido ã apre
ciação do Congresso Nacional nos termos do art. 51 da Consti
tuição da Republica. 

de 1976. 

• 
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15 . 06 . 76 
1 ~ "'.- ..,,__ L . I.,,)l.) . 10 

-:0 (',r:. r:r 
_ _ ti ' ... ,-' " I o 

'~l C6 ~,o-Co • . • i o 

v 8.i a i mprimir. 

1JCN 10.06.7 6, 5161 , col • 01 

"1) ", " ~ , '-', -;")", . , r \.""':)T-: ç'" ~rii r) 
.. . : .. ..l :.. :. .... .L ... . o..Jv .-..I L· ...... .. _.;...J l ......... ... (Ar-c • 2 n7 d o R " ~ """TI""o Ill .... c.'~no \ . ,J .LV bJ.. J..':'~ _ v li ........ i. ) • 

dia . 

di a . 

, . ~ 1 -:"l \"...o. __ ,.;. ... 

6.1 8.. . 

E 1AZO NA Clt.1-'\.~A DO S J)EPUTA1JOS: Até 20 . 08 . 76. 

Der · 

De p . 

( Tota l de 57 enend. ~ 3) : 

Fer~~G.nd() Cunha : A .~ ir ..... , 
~r~~~1.·sco \ ~~ r~l ' .J.. Ck l ... ...., I 1 .. L..';'<;...(. ~ _ <~ • 

., -L, 
49 . 

25 , 
40 , 

2, 3 , 4, 
26, 27 , 

41, 42, 

TIl)'" c + o CC' • 
~ t.JV jÕ,j . 

c:: ... , 10, 13, 

8 · o 6, 7, , ... , 

28 , 29, 3 0 , 

43 , 44, 46 , 

16 , 19, 22 . 

1; , 
31 , 
47 , 

Dc rr 23. 06 .7 5, 
, 

J.2, 14, l5~o ~, u, 

32 , 33 , 34, 35 , 
48 , 50, 51 , t:;? 

-' ~ , 

-pago 5887 , 

20 , 

36 - , 
53, 

A UTOR 

'. 

( ~, ... C\ f"' ''''' "" ") ' 
.! . .. ..;:... n~ .. ,. ..... ·b\;: ... l:1 -nQ 

, . ~. 

-----------
Pub !i ~ado no D iario O fic i::\1 ue 

- .~~='.=";:-.. -::';= 

R1!zões do veto- pub!:cad<if. no C iári ;) 0 ;'<:i-11 dQ 

CC ! .. :, 0;) 



10 . 06 .76 

1 0 .06.76 

15 . 06 .76 

l6.06.76 

23.06.76 

2/;-.06 .75 

. . -t. 

r·..",... . . , ......... 
. ~~L1. 

De feri do re querimento do Dep . !llva ro Valle, 

cia da~uela Comis são a r espeito deste projeto. 
de EduC3Ção e Cultur a, solicita~do auciên 

D8N 11.06.76, pag o 5220, c olo 01 

C ~-iI~' -" O D~' ~' -l'-I \'- 0,' S i ' I " ", " '.L ' 1 '0 .J~ '"- V t...-' J.'.. _ ...J .L 6 . ';;:_.1,. ' 

Distribuí do a o relator, Dep . JOAO CASTELO. 

D~N 12.06.76, pag o 5396, col o 02 

C m ,IT S 31:0 D:;:; Si\. T.J":DE 

Di s-cri1:rúído ao relator , Dep . _,LDEr.IA...11 1)~nEI?..k\.. 

(Emendas de 

D.: ~ + -; b ' í 1,... ~ ..l.;.J ;,..Ir _ u_ L .u"i.:.I ao rela tor , Dep . 23:2AGA lli\l.~OS . 

CO I,S:SSÃC DE COITSTITUIÇÃO E <TUSTI ÇA 

Di.str io\J.i do ao relator, Dep . ·LtJJ:Z BRAZ . 

;, 

C01,rr 3S2:.0 D:S ZDUCii.çl0 :s CULTURA 

Di s tribuído ao r elator , De '9 . BRAGA R.lUIOS. 

DJN 1 9 .06.76, pag o 5756, colo 01 

P len..:iri::> ) 

]}]N 01.07.76, pag o 6350, colo 01 

JY~ N 01. 07 .76, pag o 6345, colo 01 

D;lT 19. 06 .76, p3.g . 5754, ca l. 02 

cm.s:ssÃO D3 COnSTITu"I ÇÃO E JUSTIÇA, (Emendas de Ple':ulrio) 

Dj.stribuidas ao relator, De'9 . LUIZ BRAZ. 

DGN 01.07.76, pag o 6347, coL 01 

~ 

Aprovad o Ul1<..'1ni2e;:nen te parecer f avorável d o rela tor, De·p . JOAO CASTEIJO. 

DCN 01. 07.76, pag o 6350 , 0 ::>1. 02 

C O -,T 'rI -. .".. ~ 1. _ l · , u-l.~ ••••••••• 
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C ÂMAR A DOS DEPUTI,DOS 

Seçõo de S 'nõ p ,,, 

ANDA M E N TO 

COI.iI SS.lO D~·, 

" .... 

PROJETO N.o 

(Zmc n dCl.s :l!'Il'T.'\.H CAS 
" 

Distribuí c1c.s ao rel:1 -;;or , ll e -p . 

d "Pl' r( • ) G _ e ,1E.r1.0 
~ 

JOI!..O CAS rrELO , 

2,1· . 06 .76 

COI,:I SSÃO D:S SArroS (Emend8.s de Plenário) 

Di stribuí das 0.0 relator, Dep . ADm.L~ PBR3IRA . 

Continu açã o 

:DCH 01.07.76, pag o 6351, 

Cor.:CS3XO DE E:DUCAÇi\O :s CULTli'RA (Emenda s de Plená.i..~i (l · e Proj eto) 

Lole: 51 Caixa : 115 

PL N° 2380/1976 
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fls. 02 

01 

30. 06 . 76 Aprovec1 o unanimemente -parecer do rela tor, :Dep o D!1ACA R!i.I.IOS , favorá vel ao -projeto , com 4· emenda s, e pela in-

~~ 0 '- r76 .) 'J . O . I 

de 8 0m:l ssao o -pl nar sob.!"c a s cTIcndc. s de Plenó.rio . 

:Dc n 

c o::=r:s s.\O :DE 3 . .:\. lTD~ ( Emen das de Plenc'Írio.) 

Arrovo.d o LElD.nÜlern3nt e ,?o . .!"cccr do rela tor, :Dc-p o .'\..:DEUAR PETIEIRA , pela a-pl'ovCl.ço.() d3. s emenda s n~ s 09, 45 , 49 e 
~ 

56 ; p e l e. a I)ro '\"Uçao, com s ub emendas , da s de nºs 04 E! 08; e, pela rejei çao das c1e:Jlais . 

DCN 

COI'.::I S8;{0 D:S· FT IV .. nr;AS ( :2mendo. s de ' Plenário) 

i 05 . 08 .7 6 i"- pr'o'lado unanimcntc . pa recer do rela tOl~ , 

26 , 29 , ' 30 , 32 , 35, 36 , 40 , 42, 44 , · 45, 
13, 1 6 , 17, 19, 22, 24, 25, 33, 3 L1r, 37, 
2 , 3 , 6 , 15, 21, '27 , 28, 31, 3 9 , 41 , 43 
nº s 4 , 9 e 38. 

~ ~ 

De p . JOAO CASTZLO , pela aprovaça o ::1<: s emenda s nºs 1, 14., l G, 20, 23, 
46, 50, 53 e 56; pela rejGiç~o das cDlcndas nºs 5~ 7, B, 1 0 , 11, l 2, 

47 , 48 , 49 l 52 , 54, 55 e 57; pGla p:::cj1J.di cia lida de das er..endas nº s 

e 51; e, pela aprovação,cof:1 
~ 

a pr cs c :l ·!~a ç 8. 0 de subemendas, das en endas 

DCN 

I • 



1 0 .08 .76 

10. 03 . 76 

COUISS.'\.O 1'3 COnS:'i'ITUIÇÃO E JU~TI ÇA 

Aprov::do unanimCh'lC l1 te parecer d o r el a tor , De !? LUTZ BRAZ , p ela cons ti tucionalülade , j uridi c i ào.de , té c nic2. le 

C:isla t iv:1 e, no mérito, pela aprovaçÔ:o. 
IlCN 

cmüssÃo :US COlTS TIT""lJIÇÃO E .TJSTI ÇA (Zmen da s de PJ_cmário) 

J?ac:-ccer d o relator, De~ . r,DIZ :EL~;'.Z : a) l)ela constttucionalidade e, n o r.léri tc , pela apr ovação , n2. forr.,a de, 

s:.J.bclClcnoa, do.s e menu:::. s n º s 1 , 20 e 3 0 ; b) pel á c ot.sti tuciona li dad e e, n o méri to , pela aprovação eb.s er.1end::;,s 

n Us 25 e 42; c) pela consti tu cionalidade e, n o r.l6r 'i to , pela rejeiçao das ernend~G nºs 3, 4 , 5, 6, 14, 1 6 , 1 0 , 

2 ·1·, 26 , 29 , 32, 33, 35 , 36, 37, 3 8, 40 , 44, 45 , 46, 49 , 50, 53 , 56 e 57; d) -p ela conoti tucioT'.JJ.li cb.clc c r cjci 
~ . 

ç8.0 , par L'rejueJj.cio.li da cle, ,12.3 e menda 0 hºs 2, 7, D, 9 , 1 0 , 11, 12, 13, 1 5, J.7, 19, 21 , 22 , 23 , 27 , 28 , · 31. 

_ -;)1' ov-:J.dos os secui ntes re queri r.le nto s 

n º s 1 4 , 20, 30, 42 , 44 , 45 e 50; b) 

f '!Cl' o 1' e.1..o . o. . . i li , para 2.S emenda0 nºs 6 e 

h5 ,/ . 
de à.estaQ.ue : a ) d o Do U. Joa qui m Bevil8.c ç,ua , ps.ra votaçê:o 0 8.0 

do Dep . Er asmc ~';I2.rtins Pedro, p8.r a a eF~cn da nº 57; c) do Dor> ~ 

11. 

emend.o.s 

José Boni-

. il.provaco unamnenGnte a parec er do re1a'cor , ])ep . IUIZ BRAZ , ressalvaéios os des te.que s . 

O po.r:::c8r do relatar , quanta as eBendo.s de s t a cada", f oi: a ) aprovado, cont r E'. o s 'voto s dos Dep . JOõ.o Gilbcrto~, 

José Bonifá cio :tio t o o Noide Cergueira , no que se refere às emen das n ºs 6 o 11; b) rejeita.do, contra os votos 

dos De p . Jo sé Bonif:icio He to, João Gilbert o, Luiz Braz e Dja 1ma Bessa, no que 88 refere à emencla nº 1 4 , qu e 

fo i aprovada ; c) 2.-prov8.do, contra o s v o t o s dos ~er . Cantíaio Sampai o , Gomes da Si lva o J ce:.qyin · Eev"ilacqua! no 

que :JG ' refere 8. emcnd3. n º 20; d ) aprovado , contra o -vo t o do ])e p . Cantídio ~; aiJl~:x:üo , . no qve se rcfcl~o ?> er::1e~d2. 

n º 30; e) aprovado, contra os vo t os dos De D. Cantí dio Samj!aio e Joaquim Devi1ac qua , n o que se refere à emen

da nº 42; f) aprovado , contr a os votos dos D<;;p . Cantídio Sampaio e Gemes d2 Silva , no que se r efere à en enc1a 

n Q 4''''r; g) rejei te.do, contra os voto s dos Dep . Er 8.sGlo Li2.rtins Pedro, JouQ.ui r; Beviiac qua , Luiz Br az e Djalmo. 

1388sa , no que se r efere à emenda nº 45, que f oi aprovada ; h) aprovado, cont r a os votos el03 ~el) . João Gilbe r 

to, J 03.Cluin J3evilo. cqua e J osé Bonifá cio i'Ieto, no qu e se r efer e à er::lenda n º 50; i) aprovado, cO·,1. tra. os v o t o s 

do:; DC ~J . ::r a s mo I:o.r tins Pe ciro , rToide Cerqu eira e Gomes da Silva, no que se refere à emenda nº 57. ° Dop. Jo 
~ 

sé Bonifácio l1eto apr esentou doclaraçao de v o t o. 

C" F"'IIH!J"\. U _ 1.1. . j;" 1 ... . ...... . 

• 

.".. 
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CAMA RA DOS DEílUT A.DOS 

Seçõ o de Sinó pse 

AN D /dv\ EI\ITO 

PROJETO N,o 

I'ROlT TO PAR.'\. ~\ OR1}E~.I :DO :DI A 

Co ntinuação fls . 03 

L lido e v 8. i o. i npr irli r , tendo pareceres : da Comissão de Constituição e Jt.;,!~ ti ça , 

juri cJ ici eJ:J.êl o , téc n:Lca l c::;i::llo.ti vo. c, no mérito, p ela a l)rOVo. ç.';:o; elas C or:lÍr: C~Õ8 S d e 

pel a c onstttuciotlalidaã:e , 

c de Fi no.nç::lG , De l':> - -- '-..... 
~ ~ 

~, ~)rov"" (." f' . C 
'- 'i 1: c. ... .f~ v i , 

, C ' :t " 1'"'1 ~ C8. 0~2SGaO QC ~Qucaçao e Culturo. , com cmen rjo. . 

:5:ES AS ~~, ..=;!.mi'..S DE ?L~lJií.RI O : c"ia Comi s s 5:o ele Const:L t~J.ição e Ju s t i ça , pela con.sti t ucioU3 .. 1i cJac 2 o , no Góri to, 
~ 

'pe l::1 a prova çao 

votos c os :O e;; . 

elo.. ele nº 25 . Pela oonstitucionalidade e, no mérito, p 81a a"p~' ovo.çao de. ele n º 1 4 , contr ::1 o s 
~ 

Jo s é 30niülcio Neto , Joa o Gilberto , Luiz Braz e :Dja11'2a DesGa ; da de nº 4·2 , contra os vo--Vos 
, ." C t " el ' "" . .,. . vos .LC ; i . 0.11. J. J.o 03.r,lpo.J. o e tJOo. Ç,uU;l Ilevila c quai e, ela de nº 45 , contra 08 v o tOG C'\ O'~ ])c'~ -c'r '~ C'~ O . ~ L ' . L "':""' ,;.:).1.14 :',::~X' ti11S Pe 

dro, JO::1 ~ui~ nevilacqu~ , Luiz Braz e TIjal ma Bessa. Pela co nst~tucionali dads c, n o n 6ri to, '~el q t ' - ("..<. 

C O~l subencadC1.:J : ele:. C:O n Q 1; da de nº 20 , contra 0 3 votos dos D0 1) . C8.ntíc1io SaDIxlio , Gome:::' d::1 Si J.v8. 

q:nill Bev ilo. c qua; e, d::1 de . nº 30, contro, o voto do :D e '!) . Cantídio Sampaio. I \ ü a oO l1fJti ttJ.cionalid8.ue 

ç::1.O , po r preju Gicinli dc1.C}e ~ da s d e nºs 2 , 7, 8 , 9, 10, 12, 13, 1 5 , 17, 1 9 , 21, 22 , 23, 27 , 28, 31~ 

41 , lU, !~ 7 , !I, 8 , 51, 52 , 5'1· e 55 . l::>ela·con GtitucionaliQ:3.d e e, no mérito, ;le Is". r r::jeiç2.o, d,~ G de "1 ,"' C"" l '- ,.) 

, ,- 1 '" 
-L () ~ \..J , 2G , 2 0 -J " 36, 37, 3 3 , 40 , 

e 

o 

3 !Ir , 3 Si, 
., 

" ~ 
..J , L ,_ , . , 

Gj_l berto, Jo s6 Bo nifá cio 

33, 35 , 
Ne to e Noide C erquoira; &1 d e nº 44, contra De vo t o s dos :Dep . Cantidio 

-, . ,:.;t1mpalO e 

Gome s cb Silv ::1; c'l:J. d e n º 50, co ntra o s voto s dos :D3 p . J02.0 Gilberto, Joa qLüul Bcvil::. c qua e José ]joni f::!:cio 

l:oto c, d3. de n Q 57 , co ~1.tr2 .. os vo t o s do s Dep . :=ra s ~ :lo I.Iartins Pedro, ITaic1e CG).' (:::.u eira e Gome s c}'J. Silv :::. . :Fcl:J. 

C " ",,,-'--;+"c l'A """ l'ir"I" C"l '" c ·"~ " l· · ,'l J.·C ]· "'liQl""el '" r~ ':> el e r1 Q l' con-'-r'" Aro ....; .. J.. ...; v_ ""..... -' ~_'-.'" .... .... 1... ........ t·"!" 'o..J Li L. . ....... . '-- .__ _ I..,.;.. v \,..I .:...;..!,. . _ __ J • ., ~ v ....... ·v "-' votos 
~ 

dos Lep . Jo:::. a Gilberto, José I'O"l~ ·:::O"<Cl' " ~) ~ _~ ..:.. L... -.,J 

l':e to e .l~o i de Cer gu e iro... O l' e "o ~ ... .1.: e José :Bonifá cio Neto c .. presentou vo to 011 S8 "[l0.1:':100; n 01n l' 8 "';':0 v .. "-J \.. .. de 

l a apr 0V8.ça O 
~ 

11 3. Cor;üGoa o 

4t:: 46 50, , . , 
27 , 28 , 31, 

da s de n ºs 
de "'l' n'"'nca~' _ ~ ... '-'- ... oJ , 
53 e 56; COr.1 

3 9 , 4J t1r3 P - , ~ 

9, 45 , 49 e 56 e, C01'2 sube:lendas , 

'pela aprovação' das de n º s 1, 14, 

subc rr. endas à s de nºs 4 , 9 e 3 8 ; 

51; e, pela rejeiçao das rie nºs 

d::1s 

1 8 , 

'Dela • 

h 7 .I , . , 

de nºs 4 e 48 , e pel a r c jciçao d8.s 

20, 23, ~6, 29 , 30 , } 2 , 35 , 36, 40, 

prej1J.dicialiêts' (l c cJc.. s de r1._ ºS 2 ') - ,.) , 6, 
8 , 10.1 11, I ?, 13, -:6, 17, 1 9 , 22, 

r1 c--'a~ '" . \..-: ... .1, .J... ü , 

42 , 44 , 
15, 2:" j 

24· , 25, 
33,34 , 37,47,48 ,49 , 52,54, 55 e 57; e , da Com:Lssã o de ::Selucação e Cultura ,- pela incomp etência para 0-

ptna r s o bro n m.atéri a . 

( PL • . 2.3 8C- A/76) 

:DC:i'T 

VI])::!; l1'''-'TI C' O v .:...; lu ••••• • • 
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12.0.:3 . 76 

~ 

-o ,jr . Prcsiclente anunc i a a cli s cuDsao única . 

cJ o ;:Jrojeto ~,) (ÜO:3 :Dep . 

CamlJOS _ 
Peixoto Filh o , Antê nio J3res olin , Céli o 1.2rClues • it'erno.ndcs , Ficuo::.rcclo Correia 

Lncerr~d~ a dis c ussao_ 

i7-...JIJ. vots.çao 
~ 

3n votaçao 
1(",", votaeao __ J.r...L .t. 

" 
-, 
.t.il! vo tc.çao 

3~1 vo t.:LçD.. O 
~,...., 
_ 'l . .!, VO~C8.çCl.O 

En vo t:J.çao 

Em vo tac;ao 
1:;' .. (; 
--l i.! votacao • 

Lf-' 70taçao 
~ 

?f1 ...J ,_ votaçao 

""n oU ., v o taçao 
." .G::l 7ot::1 (]:J.O 

:8'"'1 
,-

vots.ç:o.o 

En \TO 08..çaO 

T.'n..l oU. Vo t ê:ZÇo. O 
Ti'rr: .1J u vutaç'D. O 

-,., 
DD Yotaçao --, 
...'.. ::1 votaç:0.o 
~ v o t aço.o .-J.1l. 

~ votaço.o c:'!J. 

(continua ) 

a 

a 

a 

a 

a 

a 
~ o-

a 

a 

a 

a 

a 

a 

a 

a 

a 

a 

a 

a 

a 

aElendo. n '.: 

e r:!Cnda n 9 

emcncla nº 
emenda nº 
erilendu nº 
OIS. e ri à. 3- nº 
emcncJa n 2 

omencla nº 
em en cJ.:J. nº 
eDendo. n º 
eDsnda n º 
emen da n 2 

sub emenc1a 

subcnen elc:. 

" emenou n º 
' , suoemeno3. 

encnd2. n 2 

29 
32 

35 
36 
40 
42 

4·4 
46 

49 
50 

53 
56 

de Plenári o : n3JEITj~A . 

de PI cnári o : nEJEI T"'J)A • 

de 2:lenário : TI~J~':;ITA:OJ\. . 

el e Plenario: n-' J' "1 ri1 • D t, l..LJ .~ ..L ': 1. I .(':... . 

u.e Plencírio : R~i' J 'íjT T ,1JJ g _ .J...J ....... ~ .... 

de Plenári o : , R7 J -r:'I m 'U) , .u .J...J .J. _' .L!. .• 

de PI ,-(. -en",.rlO. R'" J-r:'I T ~ Di -.J.!-J ..... ... • 

de ?lendrio: RE T-"I m \])1: .J. ().......,~..Li 1. . 

ele Plenári o : APROVf'JJ./':. _ 

de Plen:lri o : BC' J "'IT ~ D '\ I. .U..Ir..J J.l. 4- • 

ae "'1 á ' . .t one r lO . RTt' J T:: I T ':O !\ .. _, ~ ~1. I • 

de Plen:irio: -;-"-7 ~I m " TI \. .L L"':".J ..-..l .l. ! l i • 

de '-'lená-rio' ..L.. ~_ • _ • n"" "''''-TlD 'l. ..:. .!J <.i . .-J.J,. 4. ! .i. • 

de Plencirio : REJ:CI T/\.Ili\, _ 

de Pl enário: RE J EITADA . 
~ 

d2. Cornis s a o de Fi nanças à. emen ela n 2 4 de Plenário: REJ'EI TA:OA . 

a~p COm1..l.-'r.:: s ;O d S ú" ' dO " d FI ~ . R'r'-:C'Tm lT'\\ _ ~ _ e a; ,a.e o. ernen a n-.,. e en~rlO: • .L',J ' _L.,!.).',, _ 

L'r de Plenári o : RBJ3IT.mA . 

da Corússão elo :i:'inanças à emen da n 2 9 de Ple nário : m~J:CITADA . 

9 de Plen1rio: PcZJ:2ITil.:DA . 

. . 
C O-iT-- ""-TT ' 1, J. J. ·, U" ~ • • • • • • • • • 

.. __ • ..- • •••• H 



CAMARA DOS DEPUTADOS PR O J ETO N ,o 2.3\'./J/76 Co ntinuaç ã o , fls . O/~ 
S~çôo de 5i:;óo:;e 

~~~~==================~~==========~============~===----
ANDAMENTO 

13 . 08 .76 

PT"" T '~ """I O _.J • .-J..!. 1 .... ~ l 

. - ) (co n+-; nu"'-' ·). o .1. u..J... ...... ~" .. :/ .... --, 
"\10-'- '-1 f""\ t:"1 O .-, subcnen5.c. U2. ' 1· ..... 

.~ .;. - - I li ....... '-<' ,,-., ~ 

-
COl:1is s2.. 0 Co -" , 

~ lnanças a cnen'o. 
"! '~- ... Vo J_.-,,-,~ O o. S L1 :"j C!il C :1 d::: (} et IJ' _ "'$'- Comi!JSD.0 

.. ~ ,. _ ... ... o 
0a~QC a e~enQo. n -de 

. ~ 

38 '"""';" ...... v o t:J.Ç:lO o. emendo. n Q .. ~ .. i de Plenário : :2::'::J:8IT:':..:LJA . 
-7."'I:1 vo 'cc,çao o. slJ,b emen c}a do. __ 1, Comiscão de Constituição e J usti ça à emenda n Q 1 de P"1 enário: APTIOV"i:2A . 

Pro ju àic:'..c2c. o. 8l1ond:J. n Q 1 de Plenirio. 
. ~ 
_.Jffi . YO~.;p.ÇQO 

.~ 

.i....T"!. 
, 

vo tc.çao 

o. su oe~18nc1:.;.. 

c. em'8nda nº 

c.1n 

20 

Cor2issão c;,e Consti t ui9ão c Justi ça 'à emendo. n 2 Z~O de Plen~rio: R:::; J:2I~ .\,Yl. • 

d e Plenirio : RJ:;J~=IT"mA. 

_,";rr. vOtél:]o.O a subemendo. do. ComissQo de , Cons t i tuição 

emendo. n Q 30 de ~'enári o. 

, 
e Justi ça a emenda nº 2.0 de Plenári o : AP::lOV.';,J):\" 

VO t8.C]CL O 
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CÂMARA DOS DEPUTA 

PROJETO DE LEI 
N.o 2 . 380-D, de 1976 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei n.o 2 .380-B, de 
1976, que "dispõe sobre medidas de prevenção e repressão 
ao tráfico ilícito e uso indevido de substâncias entorpecen
tes ou que determinem dependência física ou psíquica, e dá 
outras providências"; tendo pareceres: da 'Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici
dade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação; da 
Comissão de Saúde, pela aprovação; e, da Comissão de 
Educação e Cultura, pela rejeição da de n.O 1 e pela in
competência para opinar sobre as de n.os 2, 3, 4 e 5. 

(proj eto de Lei n .O 2. 38C-C, de 1976, a que se referem 
os pareceres). 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Ao Projeto de Lei n.O 2.380/ 76, que "dispõe sobre medidas de 
prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de substân
cias entorpecentes ou que determinem dependências" já aprovado 
pela Câmara dos Deputados, quando de sua tramitação no Senado 
Federal foram apresentadas cinco emendas, sendo uma de redação, 
duas aditivas e duas visando suprimir o parágrafo único dos arts. 
11 e 16 e o art. 12 da proposição examinada por esta Casa. 

De acordo com a sinópse que retrata o resultado da votação 
no Senado Federal, dessas emendas foram aprovadas as que su
primem o parágrafo único do art. 11 e o art. 12 da proposição ini
cial e mais as Emenc.as 1-CCJ e as subemendas às Emendas de 
n.o 2 e 3-CCJ. 

Para o exame das preliminares de conhecimento volta a pro
posição a esta Comissão, com as referidas alterações. 

A apreciação do mérito que também pertence a esta Comissão 
foi deferida às Comissões de Saúde e de Educação e Cultura. 

No que tange às preliminares entendemos que as emendas são 
constitucionais e jurídicas e no mérito também oferecemos parecer 
favorável. 

Pela constitucionalidade, j uridicidade, boa técnica legislativa e. 
no mérito, pela aprovação das emendas. 

É o nosso parecer. 
Sala da Comissão, 6 de outubro de 1976. - Luiz Braz, Relator . 
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m - Parecer da Comissão 
mátímissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur

O.' ,opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi
........ -i!I~ae, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação das Emen-

das do Senado ao Projeto n.o 2. 380-B/76, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Bessa, Presidente; Luiz Braz, Relator; Daso Coimbra, 
Dib Cherem, Gomes da Silva, João Gilberto, José Bonifácio Neto , 
Lauro Leitão, Lidovino Fanton e Noide Cerqueira. 

Sala da Comissão, 6 de outubro de 1976. - Djalma Bessa, Pre
sidente - Luiz Braz, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE 

I - Relatório 
Nos termos do art. 51 da Constituição, o Presidente da Repú

blica submete à deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei 
n.O 57, de 1976 (n.o 2.380-B/76, na Casa de origem), que visa a to
mar medidas de prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso in
devido de substâncias entorpecentes ou que determinem dependên
cia física ou psíquica. 

O Senado Federal, examinando a proposição, aprovou, com 
emendas, o projeto . 

Não é preciso destacar a importância da proposição. O assun
to já foi ampla e detidamente examinado anteriormente por esta 
Comissão. 

Cumpre-nos relatar a matéria e submeter a esta Comissão pa
recer que se restringirá, exclusivamente, ao exame das emendas 
apresen tadas. 

EMENDAS 
N.o 1 ,/ 

(Corresponde à Emenda n.O 1 da Comissão de 
Constituição e Justiça) 

Acrescente-se ao art. 4.0, entre as palavras "adotarão" e "to
das", a seguinte expressão: 

.. . "de comum acordo e sob a orientação técnica de auto
ridades especializadas." 

Os estabeleciment{)s de ensino como os demais mencionados no 
art. 4.° não possuem conhecimentos técnicos sobre a matéria, razão 
por que no trato ou estabelecimento de medidas que visem à pre
venção do tráfico ilícito ou uso indevido de substâncias entorpe
centes devem se valer dos conhecimentos técnicos das autoridades 
especializadas no assunto. Por esta razão, justifica-se a adoção da 
emenda. 

N.o 2 

(Destaque de Plenário) 

, 

"Suprimam-se o parágrafo único do art. 11 e o art. 12 do a) 
proj eto . " _ 
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Impõe-se a supressão do art. 12 e do parágrafo ún 

porquanto desnecessário se torna o internamento de ~~~~tf
de substância entorpecente que tenha sido absolvido em 
regular. Não se justifica o internamento compulsório de indivíduos 
j á absolvidos. 

N.O 3 

(Corresponde à Sub emenda à Emenda n.O 2 da 
Comissão de Constituição e Justiça) 

Art. 13: 

I - inclua-se, entre as palavras "guardar" e "ministrar", a 
seguinte expressão: "prescrever". 

A conveniência e propriedade da sugestão recomendam a sua 
aprovação. 

II - altere-se a pena prevista de "cinco a quinze anos" para 
de "três a quinze anos" . 

A adoção dessa emenda justifica-se plenamente. Sabe-se que 
a pena não regenera ninguém. Não é a quantidade da pena, fixada 
em grau elevado, que concorre para a diminuição da delinqüência, 
principalmente no Brasil, País em que vigora ainda um sistema pe
nitenciário arcaico. Penas elevadas justificam-se em crimes graves, 
quando a lesão ao bem jurídico é de maior proporção. 

N.O 4 '-

(Corresponde à Subemenda à Emenda n.O 3 da 
Comissão de Constituição e Justiça) 

Suprima-se o parágrafo único do art. 16. 

Não se justifica a manutenção do parágrafo único do art. 16 
porque se trata da inserção de uma figura delituosa na sua moda
lidade dolosa. 

N.O 5 

(De Redação) 
Com muito gosto aceitamos a Emenda n.O 5 porque melhora a 

redação do projeto e torna mais claro o enunciado do inciso III do 
art. 19. 

Dê-se ao inciso III do art. 19 a seguinte redação: 
"Art. 19. . ............................................ . 
III - se qualquer deles decorrer de associação ou visar a 
menores de 21 (vinte e um) anos ou a quem tenha, por 
qualquer causa, diminuída ou suprimida a capacidade de 
discernimento ou de autodeterminação." 

11 - Voto do Relator 
Em face do exposto, manifestamo-nos favoravelmente às 

emendas retromencionadas, oferecidas pelo Senado Federal ao 
Projeto de Lei n .o 2. 380-C, de 1976 . 

Sala da Comissão, em 7 de outubro de 1976. - Ademar Pe
reira, Relator. 
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~ IH - Parecer da Comissão 

, missão de Saúde, em sua reunião de 7 de outubro de 1976, 
.. f..Jí1~~ok' unanimemente, pela aprovação das emendas do Senado ao 
., eto de Lei n.O 2.380-C/76 - Emenda do Senado ao Projeto de 

Lei n.o 2. 380-C, de 1976, que "dispõe sobre medidas de prevenção e 
repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de substâncias entorpe
centes ou que determinem dependência física ou psíquica, e dá 
outras providências", nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Walter de Castro, 
Presidente; Adernar Pereira, Relator; Fábio Fonseca, Francisco 
Rollemberg, Ulisses Potiguar, Onísio Ludovico, Odemir Furlan, Jai
son Barreto, Pedro Lucena e Leônidas Sampaio. 

Sala da Comissão, em 7 de outubro de 1976. - Walter de Cas
tro, Presidente - Adernar Pereira, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I e H - Relatório e Voto do Relator 
N.o 1 

O Plenário da Câmara dos Deputados rejeitou emenda seme
lhante, e melhor concebida. Por esta razão, segundo a tendência 
deste Plenário, o parecer é também pela rejeição da emenda do 
Senado. 

N.os 2, 3, 4 e 5 

As emendas fogem à competência desta Comissão, razão pela 
qual não manifestamos opinião quanto ao mérito. 

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 1976. - Braga Ramos, 
Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordinária 
realizada em 6 de outubro de 1976, apreciando as emendas do Se
naqo ao Projeto n.o 2. 380-B, de 1976, que "dispõe sobre medidas de 
prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de substân
cilJ,s entorpecentes ou que determinem dependência física ou psí
quica, e dá outras providências", opinou, unanimemente, pela re
jeição da Emenda n.O 1 e julgou-se incompetente para apreciar as 
Emendas de n.os 2, 3, 4 e 5, nos termos do parecer do Relator, Sr. 
Braga Ramos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Álvaro Valle, Pre
sidente; Braga Ramos, Vice-Presidente; Lygia Lessa Bastos, Me
nandro Minahim, Figueiredo Correia, Geraldo Freire, Daso Coim
bra, Darcílio Ayres, Salvador Julianelli, Hélio Mauro, Magno Bace
lar, Alcir Pimenta, José Maria de Carvalho, Gastão Müller e Rô
mulo Galvão. 

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 1976. - Alvaro Valle, 
Presidente - Braga Ramos, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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tancias entorpecentes ou qU9 determinem dependen-
~cia física ou psíquica, e dá outras providências"; 
~tendo pareceres : da Comissão de Constituição e Jus . -
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ca legislativa e , no mérito , pela aprovação ; da C~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2. 380-C, de 197.6 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei n.O 2.380-B, de 
1976, que "dispõe sobre medidas de prevenção e repressão 
ao tráfico ilícito e uso indevido de substâncias entorpe
centes ou que determinem dependência física ou psíquica, 
e dá outras providências". 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Saúde e 
de Educação e Cultura.) 

O Congresso Nacional decreta : 

CAPíTULO I 

Da prevenção 

Art. 1.0 É dever de toda pessoa física ou jurídica colaborar 
na preven ção e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de subs
t ância entorpecente ou que determine dependência física ou psí
quica. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que, quando solicitadas, 
n ão prestarem colaboração nos planos governamentais de pre
venção e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de substância 
entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica 
perderão, a juízo do órgão ou do poder competente, auxílios ou 
subvenções que venham recebendo da União, dos Estados, do Dis
trito Federal, Territórios e Municípios, bem como de suas autar
quias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fun
dações. 

Art. 2.° Ficam proibidos em todo o território brasileiro o 
plantio, a cultura, a colheita e a exploração, por particulares, de 
todas as plantas das quais possa ser extraída substância entor
pecente ou que determine dependência física ou psíquica. 
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~""f. 1.0 As plantas dessa natureza, nativas ou cultivadas, exis-
, t tes no território nacional, serão destruídas pelas autoridades 

-ooIi:--.....-.J oliciais, ressalvados os casos previstos no parágrafo seguinte. 

,...0 .... z 
!..J 
Selo 

§ 2.0 A cultura dessas plantas com fins terapêuticos ou cien
tíficos só será permitida mediante prévia autorização das autori
dades competentes. 

§ 3.° Para extrair, pr",duzir, fabricar, transformar, preparar, 
possuir, importar, exportar, reexpotar, remeter, transportar, expor, 
oferecer, vender, comprar, .trocar, ceder ou adquirir para qualquer .A 
fim substância entorpecente ou que determine dependência física ;. 
ou psíquica, ou matéria-pri!na destinada à sua preparação, é indis-
pensável licença da autoridade sanitária competente, observadas 
as demais exigências legais. 

§ 4.° Fica dispensada da eXlgencia prevista no parágrafo 
anterior a aquisição de medicamentos mediante prescrição médica, 
de acordo com os preceitos legais ou regulamentares. 

Art. 3.° As atividades de prevenção, fiscalização e repressão 
ao tráfico e uso de substâncias entorpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica serão integradas em um Sistema 
Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão, constituído pelo 
conjunto de órgãos que exerçam essas atribuições no âmbito federal, 
estadual e municipal. 

Parágrafo único. O sistema de que trata este artigo será for
malmente estruturado por decreto do Poder Executivo, que disporá 
sobre os mecanismos de coordenação e controle globais de ativi
dades, e sobre os mecanismos de coordenação e controle incluídos 
especificamente nas áreas de atuação dos governos federal, esta
dual e municipal. 

Art. 4.° Os dirigentes de estabelecimentos de ensino ou hospi
talares, ou de entidades sociais, culturais, recreativas, esportivas 
ou beneficientes, adotarão todas as medidas necessárias à pre
venção do tráfico ilícito e do uso indevido de substância entorpe
cente ou que determine dependência física ou psíquica, nos recintos 
ou imediações de suas atividades. 

Parágrafo único. A não observância do disposto neste artigo 
implicará na responsabilidade penal e administrativa dos referidos 
dirigentes. 

Art. 5.° Nos programas dos cursos de formação de professores 
serão incluídos ensinamentos referentes a substâncias entorpe
centes ou que determinem dependência física ou psíquica, a fim 
de que possam ser transmitidos com observância dos seus princí
pios científicos. 

Parágrafo único. Dos programas das disciplinas da área de 
ciências naturais , integrantes dos currículos dos cursos de 1.0 grau, 
constarão obrigatOriamente pontos que tenham por objetivo o es
clarecimento sobre a natureza e efeitos das substâncias entorpe
centes ou que determinem dependência física ou psíquica. 
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Art. 6.° Compete privativamente ao Ministério da: ~' 
através de seus órgãos especializados, baixar instruções de . 
geral ou especial sobre proibição, limitação, fiscalização e con ro 
da produção, do comércio e do uso de substância entorpecentes ou 
que determinem dependência física ou psíquica e de especialidades 
farmacêuticas que as contenham. . 

Parágrafo único. A competência fixada neste artigo, no que 
diz respeito à fiscalização e ao controle, poderá ser delegada a 
órgãos congêneres dos Estados, do Distrito Federal e dos Terri
tórios. 

Art. 7.° A União poderá celebrar convênios com os Estados 
visando à prevenção e repressão do tráfico ilícito e do uso indevido 
de substância entorpecente ou que determine dependência física 
ou psíquica. 

CAPíTUW II 

Do tratamento e da recuperação 

Art. 8.0 Os dependentes de' substâncias entorpecentes, ou que 
determinem dependência física ou psíquica, ficarão sujeitos às me
didas previstas neste capítulo. 

Art. 9.° As redes dos serviços de saúde dos Estados, Territórios 
e Distrito Federal contarão, sempre que necessário e possível, com 
estabelecimentos próprios para tratamento dos dependentes de 
substâncias a que se refere a presente lei. 

§ 1.0 Enquanto não se criarem os estabelecimentos referidos 
neste artigo, serão adaptadas, na rede já existente, unidades para 
aquela finalidade. 

§ 2.0 O Ministério da Previdência e Assistência Social provi
denciará no sentido de que as normas previstas neste artigo e seu 
§ 1.0 sejam também observadas pela sua rede de serviços de saúde. 

Art. 10. O tratamento sob regime de internação hospitalar 
será obrigatório quando o quadro clínico do dependente ou a 
natureza de suas manifestações psicopatológicas assim o exigirem. 

§ 1.0 Quando verificada a desnecessidade de internação o 
dependente será submetido a tratamento em regime extra-hospi
talar, com assistência do serviço social competente. 

§ 2.° Os estabelecimentos hospitalares e clínicas, oficiais ou 
particulares, que receberem dependentes para tratamento, encami
nharão à repartição competente, até o dia 10 de cada mês, mapa 
estatístico dos casos atendidos durante o mês anterior, com a indi
cação do código da doença, segundo a classificação aprovada pela 
Organização Mundial de Saúde, dispensada a menção do nome do 
paciente. 

Art. 11. Ao dependente que, em razão da prática de qualquer 
infração penal, for imposta pena privativa de liberdade ou medida 
de segurança detentiva, será dispensado tratamento em ambula-
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penitenciário onde estiver cumprindo a 

Parágrafo único. O réu que, cumprida a sanção, não estiver 
recuperado da dependência, e o condenado por crime de que se 
livre solto, ficarão sujeitos ao tratamento previsto no artigo se
guinte. 

Art. 12. O dependente de substância entorpecente ou que de
termine dependência física ou psíquica que tenha sido absolvido, 
ou que não esteja respondendo a inquérito ou processos por crime 
definido nesta lei, será encaminhado para tratamento nos estabe
lecimentos referidos no art. 9.° pela autoridade judiciária, policial 
ou administrativa, independentemente da medida de segurança 
eventualmente cabível. 

CAPÍTULO IH 

Dos crimes e das penas 

Art. 13. Importar ou exportar, remeter, preparar, produzir, 
fabricar, adquirir, vender, expor à venda ou oferecer, fornecer ainda 
que gratuitamente, ter em depósito, transportar, trazer consigo, 
guardar, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a consumo 
substância entorpecente ou que determine dependência física ou 
psíquica, sem autorização ou em desacordo com determinação legal 
ou regulamentar: 

Pena. Reclusão, de cinco a quinze anos, e pagamento de cin
qüenta a trezentos e sessenta dias-multa. 

§ 1.0 Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente: 

I - importa ou exporta, remete, produz, fabrica, adquire, 
vende, expõe à venda ou oferece, fornece ainda que gratuitamente, 
tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda matéria-prima 
destinada à preparação de substância entorpecente ou que deter
mine dependência física ou psíquica; 

II - semeia, cultiva ou faz a colheita de plantas destinadas 
à preparação de entorpecente ou de substância que determine de
pendência física ou psíquica . 

§ 2.° Nas mesmas penas incorre, ainda, quem: 

I - induz, instiga ou auxilia alguém a usar entorpecente ou 
substância que determine dependência física ou psíquica; 

II - utiliza local de que tem a propriedade posse, adminis
tração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se uti
lize, ainda que gratuitamente, para uso indevido ou tráfico ilícito 
de entorpecente ou de substância que determine dependência física 
ou psíquica. 

HI - contribui de qualquer forma para incentivar ou difundir 
o uso indevido ou o tráfico ilícito de substância entorpecente ou 
que determine dependência física ou psíqUica. 
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Art. 14. Fabricar, adquirir, vender, fornecer ainda qu ~ tO">-

tuitamente, possuir ou guardar maquinismo, aparelho, instrum D, , 
ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produçao 
ou transformação de substância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica, sem autorização ou em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar: 

Pena. Reclusão, de três a dez anos, e pagamento de cinqüenta 
a trezentos e sessenta dias-multa. 

Art. 15. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de 
praticar, reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos 
nos Arts. 13 ou 14 desta lei. 

Pena. Reclusão, de três a dez anos, e pagamento de cinqüenta 
a trezentos e sessenta dias-multa. 

Art. 16. Prescrever ou ministrar culposamente, o médico, den
tista, farmacêutico ou profisional de enfermagem substância entor
pecente ou que determine dependência física ou psíquica, em dose 
evidentemente maior que a necessária ou em desacordo com deter
minação legal ou regulamentar: 

Pena. Detenção, de seis meses a dois anos, e pagamento de 
t rinta a cem dias-multa. 

Parágrafo único. Se se verificar que a prática da ação descrita 
foi dolosa, a pena será de reclusão, de dois a cinco anos, além do 
pagamento de cinqüenta a trezentos e sessenta dias-multa. 

Art. 17. Adquirir, guardar ou trazer consigo, para uso próprio, 
substância entorpecente ou que determine dependência física ou 
psíquica, sem autorização ou em desacordo com determinação legal 
ou regulamentar: 

Pena. Detenção, de seis meses a dois anos, e pagamento de 
vinte a cinqüenta dias-multa. 

Art. 18. Violar de qualquer forma o sigilo de que trata o 
art. 27 desta lei: 

Pena. Detençã o, de dois a seis meses, ou pagamt::ilto de vinte 
a cinqüenta dias-multa, sem prejuízo das sanções administrativas 
a que estiver sujeito o infrator. 

Art. 19. As penas dos crimes definidos nesta lei serão aumen
tadas de um a dois terços: 

I - no caso de tráfico com o exterior ou de extraterritoriali
dade da lei penal; 

n - quando o agente tiver praticado o crime prevalecendo-se 
de função pública relacionada com a repressão à criminalidade ou 
quando, muito embora não titular de função pública, tenha missão 
de guarda e vigilância; 

In - se qualquer dos crimes definidos nesta lei decorrer de 
associação ou visar a menores de vinte e um anos ou a quem tenha, 
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alquer causa, diminuída ou suprimida a capacidade de dís-
ento ou de autodeterminação; 

IV - se qualquer dos atos de preparação, execução ou con
sumação ocorrer nas imediações ou no interior de estabelecimento 
de ensino ou hospitalar, de sedes de entidades estudantis, sociais, 
culturais, recreativas, esportivas ou beneficientes, de locais de 
trabalho coletivo, de estabelecimentos penais, ou de recintos onde 
se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, sem 
prejuízo da interdição do estabelecimento ou do local. 

Art. 20. É isento de pena o agente que, em razão da depen
dência, ou sob o efeito de substância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica proveniente de caso fortuito ou 
força maior, era, ao tempo da ação ou da omissão, qualquer que 
tenha sido a infração penal praticada, inteiramente incapaz de 
entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo 
com esse entendimento. 

Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois 
terços se, por qualquer das circunstâncias previstas neste artigo, 
o agente não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a plena 
capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determi
nar-se de acordo com esse entendimento. 

CAPíTULO IV 

Do procedimento criminal 

Art. 21. O procedimento dos crimes definidos nesta lei reger
se-á pelo disposto neste capítulo, aplicando-se subsidiariamente o 
CÓdigo de Proceso Penal. 

Art. 22. Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade policial 
dela fará comunicação imediata ao juiz competente, remetendo-lhe 
juntamente uma cópia do auto lavrado e o respectivo auto nos 
cinco dias seguintes. 

§ 1.0 Nos casos em que não ocorrer prisão em flagrante, o 
prazo para remessa dos autos do inquérito a juízo será de trinta 
días. 

§ 2.° Nas comarcas onde houver mais de uma vara compe
tente, a remessa far-se-á na forma prevista na Lei de Organização 
Judiciária local. 

Art. 23. Recebidos os autos em juízo, será aberta vista ao 
Ministério Público para, no prazo de três dias, oferecer denúncia, 
arrolar testemunhas até o máximo de cinco e requerer as dili
gências que entender necessárias . 

§ 1.0 Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante 
e do oferecimento da denúncia, no que tange à materialidade do 
delito, bastará laudo de constataçào da natureza da substância 
firmado por perito oficial ou, na falta deste, por pessoa idônea 
escolhida de preferência entre as que tiverem habilitação técnica. 
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§ 2.° Quando o laudo a que se refere o parágrafo a 
for subscrito por perito oficial, não ficará este impedido de 
ticipar da elaboração do laudo definitivo. 

§ 3.0 Recebida a denúncia, o juiz, em vinte e quatro horas, 
ordenará a citação ou requisição do réu e designará dia e hora 
para o interrogatório, que se realizará dentro dos cinco dias se
guintes. 

§ 4.° Se o réu não for encontrado nos enderecos constantes 
do autos, o juiz ordenará sua citação por edital, ·com prazo de 
cinco dias, após o qual decretará sua revelia. Neste caso, os prazos 
correrão independentemente de intimação. 

§ 5.° No interrogatório, o juiz indagará do réu sobre eventual 
dependência, advertindo-o das conseqüências de suas declarações. 

§ 6.° Interrogado o réu, será aberta vista à defesa para, no 
prazo de três dias, oferecer alegações preliminares, arrolar teste
munhas até o máximo de cinco e requerer as diligências que enten
der necessárias. Havendo mais de um réu, o prazo será comum e 
correrá em cartório. 

Art. 24. Findo o prazo do § 6.° do artigo anterior, o juiz pro
ferirá despacho saneador, em quarenta e oito horas, no qual orde
nará as diligências indispensáveis ao julgamento do feito e desig
nará, para um dos oito dias seguintes, audiência de instrução e 
julgamento, notificando-se o réu e as testemunhas que nela devam 
prestar depoimento, intimando-se o defensor e o 'Ministério Público, 
bem como cientificando-se a autoridade policial e os órgãos dos 
quais dependa a remessa de peças ainda não constantes dos autos. 

§ 1.0 Na hipótese de ter sido determinado exame de depen
dência, o prazo para a realização da audiência será de trinta dias. 

§ 2.° Na audiência, após a inquirição das testemunhas, será 
dada a palavra, sucessivamente, ao órgão do Ministério Público 
e ao defensor do réu , pelo tempo de vinte minutos para cada um, 
prorrogável por mais dez , a critério do juiz que, em seguida, pro
ferirá sentença. 

§ 3.° Se o juiz não se sentir habilitado a julgar de imediato 
a causa, ordenará que os autos lhe sejam conclusos para, no prazo 
de cinco dias, proferir sentença. 

Art. 25. Nos casos em que couber fiança, sendo o agente 
menor de vinte e um anos, a autoridade policial, verificando não 
ter o mesmo condições de prestá-la, poàerá determinar o seu reco
lhimento domiciliar na residência dos pais, parentes ou de pessoa 
idônea, que assinarão termo de responsabilidade. 

§ 1.0 O recolhimento domiciliar será determinado sempre ad 
referendum do juiz competente que pOderá mantê-lo ou revogá-lo, 
ou ainda conceder liberdade provisória. 

§ 2.° Na hipótese de revogação de qualquer dos benefícios pre
vistos neste artigo, o juiz mandará expedir mandado de prisão 
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Art. 26. A remessa dos autos de flagrante ou de inquérito a 
juízo far-se-á sem prejuízo das diligências destinadas ao esclare
cimento do fato, inclusive a elaboração do laudo de exame toxi
cológico e, se necessário, de dependência, que serão juntados ao 
processo até a audiência de instrução e julgamento. 

Art. 27. Os registros, documentos ou peças de informação, bem 
como os autos de p.risão em flagrante e os de inquérito policial 
para a apuração dos crimes definidos nesta lei serão mantidos sob 
sigilo, ressalvadas, para efeito exclusivo de atuação profissional, 
as prerrogativas do juiz, do Ministério Público, da autoridade po
licial e do advogado na forma da legislação específica. 

Parágrafo único. Instaurada a ação penal, ficará a critério 
do juiz a manutenção do sigilo a que se refere este artigo. 

Art. 28. O processo e o julgamento do crime de tráfico com 
o exterior caberão à justiça estadual com interveniência do Mi
nistério Público r,espectivo, se o lugar em que tiver sido praticado 
for município que não seja sede de vara da Justiça Federal, com 
recurso para o Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 29. Nos casos de conexão e continência entre os crimes 
definidos nesta lei e outras infrações penais, o processo será o 
previsto para a infração mais grave, ressalvados os da compe
tência do júri e das jurisdições especiais. 

Art. 30. Quando o juiz absolver o agente reconhecendo, por 
força de perícia oficial, que ele, em razão de dependência era, ao 
tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o 
caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento, ordenará seja o mesmo submetido a tratamento 
médico. 

§ 1.0 Verificada a recuperação, será esta comunicada ao juiz 
que, após comprovação por perícia oficial, e ouvido o Ministério 
Público, determinará o encerramento do processo. 

§ 2.° Não havendo peritos oficiais, os exames serão feitos por 
médicos, nomeados pelo juiz, que prestarão compromisso de bem 
e fielmente desempenhar o encargo. 

§ 3.° No caso de o agente frustrar, de algum modo, trata
mento ambulatorial ou vir a ser novamente processado nas mes
mas condições do caput deste artigo, o juiz poderá determinar que 
o tratamento seja feito em regime de internação hospitalar. 

Art. 31. Nos casos em que couber fiança , deverá a autorida
de, que a conceder ou negar, fundamentar a decisão. 

§ 1.0 O valor da fiança será fixado pela autoridade que a 
conceder, entre o mínimo de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) e 
o máximo de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 
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§ 2.0 Aos valores estabelecidos no parágrafo ante O 

ca.r-se-á o coeficiente de atualização monetária referido 
rágrafo único do Art. 2.° da Lei n,o 6.025, de 29 de abril de 1975. 

Art. 32. No caso de processo instaurado contra mais de um 
réu, se houver necessidade de realizar-se exame de dependência, 
far-se-á sua separação no tocante ao réu a quem interesse o exa
me, processando-se este em apartado, e fixando o juiz prazo até 
30 dias para sua conclusão. 

Art. 33 . Para os réus condenados a pena de detenção, pela 
prática de crime previsto nesta lei, o prazo para requerimento da 
reabilitação será de dois anos. 

Art. 34. Sob pena de responsabilidade penal e administra
tiva, os dirigentes, funcionários e empregados dos órgãos da admi
nistração pública direta e autárquica, das empresas públicas, so
ciedades de economia mista, ou fundações instituídas pelo poder 
público, observarão absoluta precedência nos exames, perícias e 
na confecção e expedição de peças, publicação de editais, bem 
como no atendimento de informações e esclarecimentos solicitados 
por autoridades judiciárias, policiais ou administrativas com o 
objetivo de instruir processos destinados à apuração de quaisquer 
crimes definidos nesta lei. 

Art. 35. Os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer ou
tros meios de transporte, assim como os maquinismos, utensílios, 
instrumentos e objetos de qualquer natureza utilizados para a prá
tica dos crimes definidos nesta lei, após a sua regular apreensão 
serão entregues à custódia da autoridade competente. 

§ 1.0 Havendo possibilidade ou necessidade da utilização dos 
bens mencionados neste artigo, para sua conservação, poderá a 
autoridade deles fazer uso. 

§ 2.0 Transitada em julgadO sentença que declare a perda de 
qualquer dos bens referidos, passarão eles à propriedade do Es
tado. 

Art. 36. O réu condenado por infração dos Arts. 13 ou 14 
desta lei não poderá apelar sem recolher-se à prisão. 

CAPíTULO V 

Disposições Gerais 

Art. 37. Para os fins desta lei , serão consideradas substân
cias entorpecentes ou capazes de determinar dependência fisica 
ou psíquica aquelas que assim forem especificadas em lei ou re
lacionadas pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e 
Farmácia, do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único . O Serviço Nacional de Fiscalização da Me
dicina e Farmácia deverá rever, sempre que as circunstâncias 
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Art. 38 . Para efeito de caracterização dos crimes definidos 
nesta lei , a autoridade atenderá à natureza e à quantidade da 
substância apreendida, ao local e às condições em que se desen
volveu a ação criminosa, às circunstâncias da prisão, bem como 
à conduta e aos antecedentes do agente. 

Parágrafo único. A autoridade deverá justificar, em despa
cho fundamentado, as razões que a levaram à classificação legal 
do fato , mencionando concretamente as circunstâncias referidas 
neste artigo, sem prejuízo de posterior alteração da classificação 
pelo Ministério Público ou pelo juiz. 

Art. 39. A pena de multa consiste no pagamento, ao Tesou
ro Nacional, de uma soma em dinheiro que é fixada em dias
multa. 

§ 1.0 O montante do dia-multa será fixado segundo o pru
dente arbítrio do juiz, entre o mínimo de Cr$ 25,00 (vinte e cinco 
cruzeiros) e o máximo de Cr$ 250,00 (duzentos e cinquenta cru
zeiros) . 

§ 2.° Aos valores estabelecidos no parágrafo anterior, apli
car-se-á o coeficiente de atualização monetária referido no pa
rágrafo único do Art. 2.° da Lei n.o 6 .205 , de 29 de abril de 1975. 

§ 3.0 A pena pecuniária terá como referência os valores do 
dia-multa que vigorarem à época do fato. 

Art. 40. As autoridades sanitárias, policiais a alfandegárias 
organizarão e manterão estatísticas, registros e demais informes 
inerentes às suas atividades relacionadas com a prevenção e re
pressão de que trata esta lei, deles fazendo remessa ao órgão com
petente com as observações e sugestões que julgarem pertinentes 
à elaboração do relatório que será enviado anualmente ao 6rgão 
Internacional de Fiscalização de Entorpecentes. 

Art. 41. Todas as substâncias entorpecentes ou que determi
nem dependência física ou psíquica, apreendidas por infração a 
qualquer dos dispositivos desta lei , serão obrigatoriamente reme
tidas, após o trânsito em julgado da sentença, ao órgão compe
tente do Ministério da Saúde ou congênere estadual, cabendo-lhes 
providenciar o seu registro e decidir do seu destino. 

§ 1.0 Ficarão sob a guarda e responsabilidade das autorida
des policiais, até o trânsito em julgado da sentença, as substân 
cias referidas neste artigo. 

§ 2.° Quando se tratar de plantação ou quantidade que torne 
difícil o transporte ou apreensão da substância na sua totalida
de, a autoridade policial recolherá quantidade suficiente para 
exame periCial destruindo o restante, de tudo lavrando auto cir
cunstanciado. 
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Art. 42. As autoridades judiciárias, o Ministério Q l\f 
autoridades policiais poderão requisitar às autoridades ~flQ~~ 
competentes, independentemente de qualquer procedimento judi-
cial, a realização de inspeções nas empresas industriais ou co
merciais , nos estabelecimentos hospitalares, de pesquisa, ensino e 
congêneres, assim como nos serviços médicos que produzirem, ven
derem, comprarem, consumirem ou fornecerem substâncias entor
pecentes ou que determinem dependência fisica ou psíquica, ou 
especialidades farmacêuticas que as contenham, sendo facultada a 
assistência da autoridade requisitante. 

§ 1.0 Nos casos de falência ou de liquidação judicial das em
presas ou estabelecimentos referidos neste artigo, ou de qualquer 
outro em que existam tais produtos, cumpre ao juízo por onde 
correr o feito oficiar às autoridades sanitárias competentes, para 
que promovam, desde logo, as medidas necessárias ao recebimen
to, em depósito, das substâncias arrecadadas. 

§ 2.0 As vendas em hasta pública de substâncias ou especia
lidades a que se refere este artigo serão realizadas com a presen
ça de um representante da autoridade sanitária competente, só 
pOdendo participar da licitação pessoa física ou jurídica regular
mente habilitada. 

Art. 43 . É passível de expulsão, na forma da legislação espe
cífica, o estrangeiro que praticar qualquer dos crimes definidos 
nesta lei, desde que cumprida a condenação imposta, salvo de 
ocorrer interesse nacional que recomende sua expulsão imediata. 

Art. 44. Os Tribunais de Justiça deverão sempre que ne
cessário e possível, observado o disposto no Art. 144, § 5.°, da Cons
tituição Federal, instituir juízes especializados para o processo e 
julgamento dos crimes definidos nesta lei. 

Art. 45. Nos setores de repressão a entorpecentes do Depar
tamento de Polícia Federal, só poderão ter exercício policiais que 
possuam especialização adequada. 

Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará a especia
lização dos integrantes das Categorias Funcionais da Polícia Fe
deral, para atendimento ao disposto neste artigo. 

Art. 46. O Poder Executivo regulamentará a presente lei 
dentro de sessenta dias, contados da sua publicação. 

Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário, em espe
cial o Art. 311 do Decreto-Lei n.o 1.004, de 21 de outubro de 1969, 
com as alterações da Lei n.o 6.016, de 31 de dezembro de 1973, e a 
Lei n.O 5.726, de 29 de outubro de 1971, com exceção do seu art. 22. 

Art. 48. Esta lei entrará em vigor 30 <trinta) dias após a sua 
publicação. 

Câmara dos Deputados, em 18 de agosto de 1976. - Célio Borja. 
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EMENDAS DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Que "dispõe sobre medidas de prevenção e repressão 
ao tráfego ilícito e uso indevido de substâncias entorpe
centes ou que determinem dependência física ou psíquica, 
e dá outras providências . 

N.O 1 

(corresponde à Emenda n.o 1-CCJ) 

Acrescente-se ao art. 4.°, entre as palavras "adotarão" ~ "to
das", a seguinte expressão: 

"de comum acordo e sob a orientação técnica de autori
dades especializadas." 

N.O 2 

(destaque de Plenário) 

Suprimam-se o parágrafo único do art. 11 e o art. 12 do 
Projeto. 

N.O 3 

(corresponde à Subemenda à Emenda n.O 2-CCJ) 

No art. 13: 

I - inclua-se, entre as palavras "guardar" e "ministrar", a 
seguinte expressão: 

"prescrever" 

II - altere-se a pena prevista de "cinco a quinze anos", para 
de "três a quinze anos". 

N.O 4 

(corresponde à Subemenda à Emenda n.O 3-CCJ) 

Suprima-se o parágrafo único do art. 16 . 

N.o 5 

(de Redação) 

Dê-se ao inciso III do art. 19 a seguinte redação: 

"Art. 19 . 

III - se qualquer deles decorrer de associação ou visar a 
menores de 21 (vinte e um) anos ou a quem tenha, por 
qualquer causa, diminuída ou suprimida a capacidade de 
discernimento ou de autodeterminação." 

Senado Federal, em 4 de outubro de 1976. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente . 
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SINOPSE 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N.o 57, DE 1976 (N.o 2.~j;B:--
DE 1976, NA CÂMARA DOS DEPUTADOS) 

Dispõe sobre medida de prevenção e repressão ao trá
fego ilícito de substâncias entorpecentes ou que deter
minem dependência física ou psíquica, e dá outras provi
dências. 

Lido no expediente da Sessão de 18-8-76 e publicado no DCN 
(Seção 11) de 19-8-76. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Saúde 
e de Finanças. 

Em 21-9-76, é incluído em Ordem do Dia da próxima Sessão. 

Em 22-9-76, são emitidos os seguintes pareceres (orais): 

- da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Se
nhor Senador José Lindoso, favorável com as Emendas n .OS 1 a 3 
- CCJ que oferece; da Comissão de Saúde, relatado pelo Senhor 
Senador Cattete Pinheiro, pela aprovação do Projeto e das Emen
das da CCJ; da Comissão de Finanças, relatado pelo Senhor Se
nador Ruy Santos, pela aprovação do Projeto e às Emendas da 
CCJ. Anunciada a sua discussão, é lida a Emenda n.o 1, de Ple
nário, de autoria do Senhor Senador Franco Montoro; Distribuído 
às Comissões de Constituição e Justiça, de Saúde e de Finanças, a 
fim de emitirem parecer sobre a Emenda de Plenário. 

Em 29-9-76, são emitidos os seguintes pareceres (orais): 

- da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Se
nhor Senador Henrique de La Rocque, pela rejeição da Emenda 
de Plenário, oferecendo Sub emendas às Emendas n .o 2 e 3 - CCJ, 
anteriormente apresentadas, sugerindo, ainda, emenda de reda
ção no tocante ao inciso III, do art. 19 do projeto; 

- da Comissão de Saúde, relatado pelo Senhor Senador Cat
te te Pinheiro, contrário à Emenda de Plenário e favorável às 
Sub emendas da CCJ; 

- da Comissão de Finanças, relatado pelo Senhor Senador 
Ruy Santos, favorável à Emenda de Plenário ·e às Subemendas 
da CCJ. Nesta oportunidade, é lido, para posterior apreciação, 
o Requerimento n.o 513, do Senhor Senador Franco Montoro, de 
destaque para rejeição do parágrafo único do art. 11 e art. 12 
do projeto. Submetido a votos é o projeto aprovado, proce
dida a verificação dos votos nota-se que não houve quorum para 
deliberação, a votação da matéria fica adiada para a Sessão se
guinte. 

Em 30-9-76, é anunciada a votação do Projeto, sem prejuízo 
das Emendas, das Subemendas e do destaque requerido (Req. n.o 
513, lido na Sessão anterior), passando-se à votação da matéria, 
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Rejeitada a Emenda de Plenário . 

Aprovados o Projeto, salvo o parágrafo um co do art. 11 e o 
art. 12; a Emenda n.O 1-CCJ e as Subemendas às Emendas n.o 2 
e 3-CCJ. A Comissão de Redação . 

Em 30-9-76, é lido e aprovado o Parecer n.o 798, da Comissão 
de Redação, oferecendo a redação final das Emendas do Senado 
ao Projeto (Relator: Senador otto Lehmann). 

A Câmara dos Deputados com o Ofício n.o 598 de 4-10-76. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI 
N.o 2.380, de 1976 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N,o 150/ 76 
Dispõe sobre medidas de prevenção e repressão ao 

tráfico ilícito e uso indevido de substâncias entorpecentes 
ou que determinem dependência física ou psíquica, e dá 
outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Saúde e 
de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 
Da prevenção 

Art. 1.0 É dever de toda pessoa física ou jurídica colaborar 
na prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de 
substância entorpecente ou que determine dependência física ou 
psíquica. 

Parágrafo único . As pessoas jurídicas que, quando solicita
das, não prestarem colaboração nos planos governamentais de 
prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de subs
tância entorpecente ou que determine dependência física ou 
psíquica perderão, a juíw do órgão ou do poder competente, amti
lios ou subvenções que venham recebendo da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, Territórios e Municípios, bem como de suas 
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
fundações. 

Art. 2.° Ficam proibidos em todo o território brasileiro o 
plantio, a cultura, a colheita e a exploração, por particulares, de 
todas as plantas das quais possa ser extraída substância entor
pecente ou que determine dependência física ou psíquica. 
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§ 2.0 A cultura dessas plantas com fins terapêuticos ou cien
tíficos só será permitida mediante prévia autorização das auto
ridades competentes. 

§ 3.° Para extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, 
possuir, importar, exportar, reexportar, remeter, transportar, ex
por, oferecer, vender, comprar, trocar, ceder ou adquirir para 
qualquer fim substância entorpecente ou que determine depen
dência física ou psíquica, ou matéria-prima destinada à sua pre
paração, é indispensável licença da autoridade sanitária compe
tente, observadas as demais exigências legais. 

§ 4.° Fica dispensada da exigência prevista no parágrafo 
anterior a aquisição de medicamentos mediante prescrição mé
dica, de acordo com os preceitos legais ou regulamentares. 

Art. 3.° As atividades de prevenção, fiscalização e repressão 
ao tráfico e uso de substâncias entorpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica serão integradas em um Sistema 
Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão, constituído pelo 
conjunto de órgãos que exerçam essas atribuições no âmbito fe
deral, estadual e municipal. 

Parágrafo único. O Sistema de que trata este artigo será 
formalmente estruturado por decreto do Poder Executivo, que 
disporá sobre os mecanismos de coordenação e controle globais 
de atividades, e sobre os mecanismos de coordenação e controle 
incluídos especificamente nas áreas de atuação dos governos fe
deral, estadual e municipal. 

Art. 4.° Os dirigentes de estabelecimentos de ensino ou hos
pitalares, ou de entidades sociais, culturais, recreativas, esporti
vas ou beneficentes adotarão todas as medidas necessárias à 
prevenção do tráfico ilícito e do uso indevido de substância en
torpecente ou que determine dependência física ou psíquica, nos 
recintos ou imediações de suas atividades . 

Parágrafo único. A não observância do disposto neste ar
tigo implicará na responsabilidade penal e administrativa dos 
referidos dirigentes. 

Art. 5.° Nos programas dos cursos de formação de profes
sores serão incluídos ensinamentos referentes a substâncias en
torpecentes ou que determinem dependência física ou psíquica, 
a fim de que possam ser transmitidos com observância dos seus 
princípios científicos. 

Parágrafo único. Dos programas das disciplinas da área de 
ciências naturais, integrantes dos currículos dos cursos de 1.0 
grau, constarão obrigatoriamente pontos que tenham por objetivo 
o esclarecimento sobre a natureza e efeitos das substâncias en
torpecentes ou que determinem dependência física ou psíquica. 

Art. 6.° Compete privativamente ao Ministério da Saúde, 
através de seus órgãos especializados, baixar instruções de caráter 
geral ou especial sobre proibição, limitação, fiscalização e controle 
da produção, do comércio e do uso de substâncias entorpecentes 

• 
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ou que determinem dependência física ou psíquica e de esp 
dades farmacêuticas que as contenham. o. 

Parágrafo único. A competência fixada neste artigo, no ~ ~ 
diz respeito à fiscalização e ao controle, poderá ser delegada 
órgãos congêneres dos Estados, do Distrito Federal e dos Terri
tórios. 

Art. 7.° A União poderá celebrar convênios com os Estados 
visando à prevenção e repressão do tráfico ilícito e do uso indevido 
de substância entorpecente ou que determine dependência física 
ou psíquica. 

CAPíTULO II 

Do tratamento e da recuperação 
Art. 8.° Os dependentes de substâncias entorpecentes, ou que 

determinem dependência física ou psíquica, ficarão sujeitos às 
medidas previstas neste capítulo. 

Art. 9.° As redes dos serviços de saúde dos Estados, Territó
rios e Distrito Federal contarão, sempre que necessário e possível, 
com estabelecimentos próprios para tratamento dos dependentes 
de substâncias a que se refere a presente lei. 

§ 1.0 Enquanto não se criarem os estabelecimentos referidos 
neste artigo, serão adaptadas, na rede já existente, unidades para 
aquela finalidade. 

§ 2.° O Ministério da Previdência e Assistência Social provi
denciará no sentido de que as normas previstas neste artigo e seu 
§ 1.0 sejam também observadas pela sua rede de serviços de saúde. 

Art. 10. Os estabelecimentos hospitalares e clinicos, oficiais 
ou particulares, que receberem dependentes para tratamento, en
caminharão à repartição competente, até o dia 10 de cada mês, 
mapa estatístico dos casos atendidos durante o mês anterior. 

§ 1.0 Para efeito do disposto neste artigo, fica dispensada a 
menção do nome do paciente, indicando-se tão-somente o código 
da doença segundo a classificação aprovada pela Organização 
Mundial de Saúde. 

§ 2.° O tratamento sob regime de internação hospitalar será 
obrigatório quando o quadro clínico do dependente ou a natureza 
de suas manifestações psicopatológicas assim o exigirem. 

§ 3.° Quando verificada a desnecessidade de internação, o 
dependente será submetido a tratamento em regime extra-hospi
talar com assistência do Serviço Social competente. 

Art. 11. Ao dependente que, em razão da prática de qualquer 
infração penal, for imposta pena privativa de liberdade ou medida 
de segurança detentiva será dispensado tratamento em ambula
tório interno do sistema penitenciário onde estiver cumprindo a 
sanção respectiva. 

Parágrafo único. O réu que, cumprida a sanção, não estiver 
recuperado da dependência, e o condenado por crime de que se 
livre solto, ficarão sujeitos ao tratamento previsto no artigo se
guinte. 
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t. 12. O dependente de substância entorpecente ou que 
t!J'Jmine dependência física ou psíquica que tenha sido absol

, ou que não esteja respondendo a inquérito ou processo por 
~ e definido nesta lei, será encaminhado para tratamento nos 

:::..::; ...... ·estabelecimentos referidos no art. 9.° pela autoridade judiciária, 
policial ou administrativa, independentemente da medida de se
gurança eventualmente cabível. 

CAPíTULO lI! 
Dos crimes e das penas 

Art. 13. Importar ou exportar, remeter, preparar, produzir, 
fabricar, adquirir, vender, expor à venda ou oferecer, fornecer 
ainda que gratuitamente, ter em depósito, transportar, trazer con
sigo, guardar, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a con
sumo, substância entorpecente ou que determine dependência físi
ca ou psíquica, sem autorização ou em desacordo com determina
ção legal ou regulamentar: 

Pena - Reclusão, de cinco a quinze anos, e pagamento de 
cinqüenta a trezentos e sessenta dias-multa. 

§ 1.0 Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente: 
I - Importa ou exporta, remete, produz, fabrica, adquire, 

vende, expõe à venda ou oferece, fornece ainda que gratuitamente, 
tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda matéria
prima destinada à preparação de substância entorpecente ou que 
determine dependência física ou psíquica; 

I! - Semeia, cultiva ou faz a colheita de plantas destinadas 
à preparação de entorpecente ou de substância que determine 
dependência física ou psíquica . 

§ 2.° Nas mesmas penas incorre, ainda, quem: 
I - induz, instiga ou auxilia alguém a usar entorpecente ou 

substância que determine dependência física ou psíquica; 
I! - utiliza local de que tem a propriedade, posse, adminis

tração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se uti
lize, ainda que gratuitamente, para uso indevido ou tráfico ilícito 
de entorpecente ou de substância que determine dependência física 
ou psíquica; 

IH - contribui de qualquer forma para incentivar ou difun
dir o uso indevido ou o tráfico ilícito de substância entorpecente 
ou que determine dependência física ou psíquica. 

Art. 14. Fabricar, adquirir, vender, fornecer ainda que gratui
tamente, possuir ou guardar maquinismo, aparelho, instrumento 
ou qualquer objeto destinado à fabricação , preparação, produção 
ou transformação de substância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica, sem autorização ou em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar: 

Pena - Reclusão, de três a dez anos, e pagamento de cin
qüenta a trezentos e sessenta dias-multa. 

Art. 15. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de 
praticar, reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos 
arts. 13 ou 14 desta lei. 
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Pena - Reclusão, de três a dez anos, e 
qüenta a trezentos e sessenta dias-multa. 

Art. 16 . Prescrever ou ministrar o médico, dentista, 
cêutico ou profissional de enfermagem substância entorpec ou 
que determine dependência física ou psíquica, em dose evidente
mente maior que a necessária ou em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar: 

Pena - Detenção, de seis meses a dois anos, e pagamento de 
trinta a cem dias-multa. 

Art. 17. Adquirir, guardar ou trazer consigo, para uso pró
prio, substância entorpecente ou que determine dependência física 
ou psíquica, sem autorização ou em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar: 

Pena - Detenção, de seís meses a dois anos, e pagamento de 
vinte a cinqüenta dias-multa. 

Art. 18. Violar de qualquer forma o sigilo de que trata o 
art. 27, desta lei: 

Pena - Detenção, de dois a seis meses, ou pagamento de vinte 
a cinqüenta dias-multa, sem prejuízo das sanções administrativas 
a que estiver sujeito o infrator. 

Art. 19. As penas dos crimes definidos nesta lei serão au
mentadas de um a dois terços: 

I - no caso de tráfico com o exterior ou de extraterritoriali
dade da lei penal; 

II - quando o agente tiver praticado o crime prevalecendo-se 
de função pública relacionada com a repressão à criminalidade ou 
quando, muito embora não titular de função pública, tenha mis
são de guarda e vigilância; 

III - se qualquer dos crimes definidos nesta lei decorrer de 
associação ou visar a menores de vinte e um anos ou a quem tenha, 
por qualquer causa, diminuída ou suprimida a capacidade de 
discernimento ou de autodeterminação; 

IV - se qualquer dos atos de preparação, execução ou con
sumação ocorrer nas imediações ou no interior de estabelecimen
to de ensino ou hospitalar, de sedes de entidades estudantis, so
ciais , culturais, recreativas, esportivas ou beneficentes, de locais 
de trabalho coletivo, de estabelecimentos penais, ou de recintos 
onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, 
sem prejuízo da interdição do estabelecimento ou do local. 

Art. 20 . É isento de pena o agente que, em razão da depen
dência, ou sob o efeito de substância entorpecente ou que deter
mine dependência física ou psíquica proveniente de caso fortuito 
ou força maior era, ao tempo da ação ou da omissão, qualquer que 
tenha sido a infração penal praticando, inteiramente incapaz de 
entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo 
com esse entendimento. 

Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois 
terços se, por qualquer das circunstâncias previstas neste artigo, 
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ente não possuía, ao tempo da ação ou da omlSsao, a plena 
acidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se 
acordo com esse entendimento. 

CAPÍTULO IV 

Do procedimento criminal 

Art. 21. O procedimento dos crimes definidos nesta lei reger
se-á pelo disposto neste capítulo, aplicando-se subsidiariamente o 
Código de Processo Penal. 

Art. 22. Ocorrendo prisão em flagrante , a autoridade policial 
dela fará comunicação imediata ao juiz competente, remetendo
lhe o respectivo auto nos cinco dias seguintes. 

§ 1.0 Nos casos em que não ocorrer prisão em flagrante, o 
prazo para remessa dos autos do inquérito a Juízo será de trinta 
dias. 

§ 2.° Nas comarcas onde houver mais de uma Vara compe
tente, a remessa far-se-á na forma prevista na Lei de Organiza
ção Judiciária local. 

Art. 23. Recebidos os autos em Juízo, será aberta vista ao 
Ministério Público para, no prazo de três dias, oferecer denúncia, 
arrolar testemunhas até o máximo de cinco e requerer as diligên
cias que entender necessárias. 

§ 1.0 Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante 
e do oferecimento da denúncia, no que tange à materialidade do 
delito, bastará laudo de constatação da natureza da substância 
firmado por perito oficial ou, na falta deste, por pessoa idônea 
escolhida de preferência entre as que tiverem habilitação técnica. 

§ 2.° Quando o laudo a que se refere o parágrafo anterior for 
subscrito por perito oficial, não ficará este impedido de participar 
da elaboração do laudo definitivo. 

§ 3.° Recebida a denúncia, o juiz, em vinte e quatro horas, 
ordenará a citação ou requisição do réu e designará dia e hora 
para o interrogatório, que se realizará dentro dos cinco dias se
guintes. 

§ 4.° Se o réu não for encontrado nos endereços constantes 
dos autos, o juiz ordenará sua citação por edital, com prazo de 
cinco dias, após o qual decretará sua revelia. Neste caso, os prazos 
correrão independentemente de intimação. 

§ 5.° No interrogatório, o juiz indagará do réu sobre eventual 
dependência, advertindo-o das conseqüências de suas declarações. 

§ 6.° Interrogado o réu, será aberta vista à defesa para, no 
prazo de três dias, oferecer alegações preliminares, arrolar teste
munhas até o máximo de cinco e requerer as diligências que en
tender necessárias. Havendo mais de um réu, o prazo será comum 
e correrá em cartório. 

Art. 24. Findo o prazo do § 6.° do artigo anterior, o juiz pro
ferirá despacho saneador, em quarenta e oito horas, no qual or-



-7- • 

denará as diligências indispensáveis ao julgamento do f 
~ 

signará, para um dos oito dias seguintes, audiência de 
e julgamento, notificando-se o réu e as testemunhas q ":'''n~~~ 
devam prestar depoimento, intimando-se o defensor e o MiniS' 
Público, bem como cientificando-se a autoridade policial e os ór
gãos dos quais dependa a remessa de peças ainda não constantes 
dos autos. 

§ 1.0 Na hipótese de ter sido determinado exame de depen
dência, o prazo para a realização da audiência será de trinta dias. 

§ 2.° Na audiência, após a inquirição das testemunhas, será 
dada a palavra, sucessivamente, ao órgão do Ministério Público e 
ao defensor do réu, pelo tempo de vinte minutos para cada um, 
prorrogável por mais dez, a critério do juiz que, em seguida, pro
ferirá sentença. 

§ 3.° Se o juiz não se sentir habilitado a julgar de imediato 
a causa, ordenará que os autos lhe sejam conclusos para, no prazo 
de cinco dias, proferir sentença. 

Art. 25. Nos casos em que couber fiança , sendo o agente 
menor de vinte e um anos, a autoridade policial, verificando não 
ter o mesmo condições de prestá-la, poderá determinar o seu re
colhimento domiciliar na residência dos pais, parentes ou de pessoa 
idônea, que assinarão termo de responsabilidade. 

§ 1.0 O recolhimento domiciliar será determinado sempre 
ad referendum do juiz competente que poderá mantê-lo ou revo
gá-lo, ou ainda conceder liberdade provisória. 

§ 2.° Na hipótese de revogação de qualquer dos benefícios 
previstos neste artigo o juiz mandará expedir mandado de prisão 
contra o :'ndiciado ou réu, aplicando-se no que couber, o disposto 
no § 4.° do art. 23. 

Art. 26. A remessa dos autos de flagrante ou de inquérito a 
Juízo far-se-a sem prejuízo tias diligências destinadas ao esclare
cimento do fato, inclusive a elaboração do laudo de exame toxi
cológico e, se necessário, de dependência, que serão juntados ao 
processo até a audiência de instrução e julgamento. 

Art. 27. Os registros, documentos ou peças de informação, 
bem como os autos de prisão em flagrante e os de inquérito poli
cial para a apuração dos crimes definidos nesta Lei serão manti
dos sob sigilo, ressalvadas, para efeito exclusivo de atuação profis
sional, as prerrogativas do Juiz, do Ministér:c Público, da autori
dade policial, e do advogado na forma da legislação específica. 

Parágrafo único. Instaurada a ação penal, ficará a critério 
do juiz a manutenção do sigilo a que se retere este artigo. 

Art. 28. O processo e o julgamento do crime de tráfico com 
o exterior caberão à Justiça estadual com interveniência do Mi
nistério Público respectivo, se o lugar em que tiver sido praticado 
for Município que não seja sede de Vara da Justiça Federal, com 
recurso para o Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 29. Nos casos de conexão e continência entre os crimes 
definidos nesta Lei e outras infrações penais, o processo será o 
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Art. 30. Quando o Juiz absolver o agente reconhecendo, por 
força de perícia oficial, que ele, em razão de dependência era, ao 
tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender 
o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento, ordenará seja o mesmo submetido a tratamento 
médico. 

§ 1.0 Verificada a recuperação, será esta. comunicada ao Juiz 
que, após comprovação por perícia oficial, e ouvido o Ministério 
Público, determinará o encerramento do prúcesso. 

§ 2.° Não havendo peritos oficiais, os exames serão feitos 
por médicos, nomeados pelo Juiz, que prestarão compromisso de 
bem e fielmente desempenhar o encargo. 

§ 3.° No caso de o agente frustrar , de algum modo, trata
mento ambulatcrial ou vir a ser novamente processado nas mes
mas condições do caput deste artigo, o Juiz poderá determinar 
que o tratamento seja feito em regime de internação hospitalar. 

Art. 31. Nos casos em que couber fiança, deverá a autori
dade, que a conceder ou negar, fundamentar a decisão. 

§ 1.0 O valor da fiança será fixado pela autoridade que a 
conceder, entre o mínimo de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) e 
o máximo de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), 

§ 2.° Aos valores estabelecidos no parágrafo anterior, apli
car-se-á o coeficiente de atualização monetária referido no pa
rágrafo único do art. 2.° da Lei n.O 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Art. 32. No caso de processo instaurado contra mais de um 
réu, o exame de dependência de qualquer deles, não sendo comum 
aos demais, processar-se-á em autos apartadJs, devendo estar con
cluído no prazo de trinta dias. 

Art. 33. Para os réus condenados a pena de detenção, pela 
prática de crime previsto nesta Lei, o prazo para requerimento da 
reabilitação será de dois anos. 

Art. 34. Sob pena de responsabilidade penal e administrativa 
os dirigentes, funcionários e empregados dos órgãos da adminis
tração pública direta e autárquica, das empesas públicas, socie
dades de economia mista, ou fundações mstituídas pelo Poder 
Público observarão absoluta precedência ncs exames, perícias e 
na confecção e expedição de peças, publicação de editais, bem 
como no atendimento de informações e escJarecimentos solicita
dos por autoridades judiciárias, policiais ou administrativas com 
o objetivo de instruir processos destinados à apuração de quais
quer crimes definidos nesta Lei. 

Art. 35. Os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer ou
tros meios de t ransporte, assim como os maquinismos, utensílios, 
instrumentos e Objetos de qualquer naturf:!za utilizados para a 
prática dos crimes definidos nesta Lei, após a sua regular apreen
são serão entregues à custódia da autoridade competente. 
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§ 1.0 Havendo possibilidade ou necessidade da 
bens mencionados neste artigo, para sua conservação, po 
autoridade deles fazer uso. 

§ 2.0 Transitada em julgado sentença que declare a perda 
de qualquer dos bens referidos, passarão eles à propriedade do 
Estado. 

Art. 36. O réu condenado por infração dos arts. 13 ou 14 
desta Lei não poderá apelar sem recolher-se à prisão. 

CAPÍTULO V 

Disposições Gerais 

Art. 37. Para os fins desta Lei, serão consideradas substân
cias entorpecentes ou capazes de determinar dependência física 
ou psíquica aquelas que assim forem especificadas em lei ou re
lacionadas pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e 
Farmácia, do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. O Serviço Nacional de Fiscalização da Me
dicina e Farmácia deverá rever, sempre que as circunstâncias 
assim o exigirem, as relações a que se refere este artigo, para o 
fim de exclusão ou inclusão de novas substâncias. 

Art. 38. Para efeito de caracterização dos crimes definidos 
nesta Lei, a autoridade atenderá à natureza e à quantidade da 
substân~ia apreendida, ao local e às condições em que se desenvol
veu a açf.o criminosa, às circunstâncias da prisão, bem como à 
conduta e aos antecedentes do agente. 

Parágraf.::; único . A autoridade deve:á justificar, em despa
cho fundamer.tado, as razões que a levaram à classificação legal 
do fato, mencionando concretamente as circunstâncias referidas 
neste artigo, sem prejuízo de posterior alteração da classificação 
pelo Ministério Público ou pelo Juiz. 

Art. 39. A pena de multa consiste no pagamento, ao Tesouro 
Nacional, de uma soma em dinheiro que é fixada em dias-multa. 

§ 1.0 O montante do dia-multa será fixado segundo o pruden
te arbítrio do Juiz , entre o mínimo de Cr$ 25,00 (vinte e cinco 
cruzeiros~ e o máximo de Cr$ 250,00 (duzentos e cinqüenta cru
zeiros) . 

§ 2.0 Aos valores estabelecidos no parágrafo anterior, apli
car-se-á o coeficiente de atualização monetária referido no pa
rágrafo único do art. 2.0 da Lei n.O 6.205, de 29 de abril de 1975. 

§ 3 .0 A pena pecuniária terá como referência os valores do 
dia-multa que vigorarem à época do fato . 

Art. 40 . As autoridades sanitárias, policiais e alfandegárias 
organizarão e manterão estatísticas, regi.::,tros e demais informes 
inerentes às suas atividades relacionadas com a prevenção e re
pressao de que trata esta Lei, deles fazendo remessa ao órgão 
competente com as observações e sugestões que julgarem perti
nentes a elaboração do relatório que será enviado anualmente 
ao órgão Internacional de Fiscalização de Entorpecentes. 
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41. Todas as substâncias entorpecentes ou que deter
dependência física ou psíquica, apreendidas por infração 
uer dos dispositivos desta Lei, serão obrigatoriamente re

~'''~"'UL«'', após o trânsito em julgado da sentença, ao órgão compe
tente do Ministério da Saúde ou congênere estadual, cabendo-lhes 
providenciar o seu registro e decidir do seu destino. 

§ 1.0 Ficarão sob a guarda e responsabilidade das autoridades 
policiais, até o trânsito em julgado da sentença, as substâncias 
referidas neste artigo. 

§ 2.° Quando se tratar de plantação ou quantidade que torne 
difícil o transporte ou apreensão da substância na sua totalidade, 
a autoridade policial recolherá quantidade suficiente para exame 
pericial destruindo o restante, de tudo lavmndo auto circunstan
ciado. 

Art. 42. As autoridades judiciárias, o Ministério Público e as 
autoridades policiais poderão requisitar às autoridades sanitárias 
competentes, independentemente de qualquer procedimento ju
dicial, a realização de inspeções nas empresas industriais ou co
merciais, nos estabelecimentos hospitalares, de pesquisa, ensino e 
congêneres, assim como nos 5erviços médicos que produzirem, ven
derem, comprarem, consumirem ou fornecerem substâncias entor
pecentes ou que determinem dependência física ou psíquica, ou 
especialidades farmacêuticas que as contenham, sendo facultada 
a assistência da autoridade !:equisitante. 

§ 1.0 Nos casos de falência ou de liquidação judicial das em
presas ou estabelecimentos referidos neste artigo, ou de qualquer 
outro em que existam tais produtos, cJmpre ao Juízo por onde 
correr o feito oficiar às autoridades sanitárias competentes, para 
que promovam, desde logo, as medidas necessárias ao recebimento, 
em depósito, das substâncias arrecadadas. 

§ 2.° As vendas em hasta pública de substâncias ou especia
lidades a que se refere este artigo serão realizadas com a presença 
de um representante da autoridade sanitária competente, só po
dendo participar da licitação pessoa física ou jurídica regularmen
te habilitada. 

Art. 43. É passível de expulsão, na forma da legislação es
pecífica, o estrangeiro que praticar qualquer dos crimes definidos 
nesta Lei, desde que cumprida a condenação imposta, salvo se 
ocorrer mteresse nacional que recomende sua. expulsão imediata. 

Art. 44. Os Tribunais de Justiça deverão, sempre que neces
sário e possível, observado Q disposto no art. 144, § 5.° da Cons
tituição, instituir Juízos especiaiizados para o processo e julga
mento dos crimes definidos nesta Lei. 

Art. 45. Nos setores de repressão a entcrpecentes do Depar
tamento de Polícia Federal, 5Ó poderão ter exercício policiais que 
possuam especialização adequada. 

Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará a especia
lização dos integrantes das Categorias Funciunais da Polícia Fe
deral, para atendimento ao disposto neste artigo. 
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Art. 46. O Poder Executivo regulamerltará a presente 
dentro de sessenta dias, contados da sua publicação. 

Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário, em espe-~. ~!?-;, 
cial o art. 311 do Decreto-lei n.o 1.004, de 21 de outubro de 1969, 
com as alteracões da Lei n.O 6.016, de 31 de dezembro de 1973, e 
a Lei n.o 5.726, de 29 de outubro de 1971, com exceção do seu 
art. 22. 

Art. 48. Esta Lei entra em vigor trinta dias após a sua 
publicação. 

Brasília, em de de 1976. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.004, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

CóDIGO PENAJ~ 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aero
náutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 3.° 
do Ato Institucional n.O 16, de 14 de outubro de 1969, combinado 
com o § 1.° do art. 2.° do Ato Institucional n.O 5, de 13 de dezem
bro de 1968, decretam: 

CAPÍTULO lU 

Dos Crimes contra a Saúde Pública 

Art. 3l1. Fabricar, vender, expor à venda, ter em depósito 
para vender ou, de qualquer forma, entregar a consumo coisa ou 
substância nociva à saúde, ainc!.a que não destinada à alimenta
ção ou a fim medicinal: 

Pena - detenção, até três anos, e pagamento de dez a vinte 
dias-multa. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

LEI N.o 5.726, DE 29 DE OUTUBRO DE 1971 
Dispõe sobre medidas preventivas e repressivas ao 

tráfico e uso de substâncias entorpecentes ou que deter
minem dependência física ou psíquica, e dá outras pro
vidências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Da Prevenção 

Art. 1.0 É dever de toda pessoa 1ísica ou jurídica colaborar 
no combate ao tráfico e uso de substâncias entorpecentes ou que 
determinem dependência física ou psíquica. 



- 12-

~ Parágrafo único. As pessoas jurídicas que não prestarem, 
ndo solicitadas, a colabo:. ação 1:0S planos e programas do Go

mo Federal de combate ao tráfico e uso de drogas perderão, 
juízo do Poder Executivo. auxílios e suLvenções que venham 

recebendo da União, dos Estados, do Distrito Federal, Territórios 
e Municípios, bem como de suas autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações. 

Art. 2.0 A União poderá celebrar convênio com os Estados e 
os Municípios, visando à prevenção e repressão do tráfico e uso 
de substâncias entorpecentes que determinem dependência física 
ou psíquica. 

Art. 3.° Consideram-se serviço desinteressado à coletividade, 
para efeito de declaração de utilidade pública, as colaborações 
das sociedades civis, associações e fundações no combate ao trá
fico e uso de substâncias entorpecentes ou que determinem depen
dência física ou psíquica. 

Art. 4.° No combate ao tráfico e uso de- substâncias entorpe
centes ou que determinem dependência física ou psíquica serão 
aplicadas, entre outras, as seguintes medidas preventivas: 

I - a proibição de plantio, cultura, colheita e exploração por 
particulares, da dormideira, da coca, do cânhamo "cannabis sa
tiva", de todas as variedades dessas plantas, e de outras de que 
possam ser extraídas substâncias entorpecentes, ou que determi
nem dependência física ou psíquica; 

II - a destruição das plantas dessa natureza existentes em 
todo o território nacional, ressalvado o disposto no inciso seguinte; 

III - a licença e a fiscalização, pelas autoridades competen
tes, para a cu~tura dessas t)lantas com fins terapêuticos e cien
tíficos; 

IV - a licença, a fiscalização e a limitação, pelas autoridades 
competentes, da extração, produção, transformação, preparo, pos
se, importação, exportação, reexportação, expedição, transporte, 
exposição, oferta, venda, compra, troca, cessão ou detenção de 
substâncias entorpecentes ou que determinem dependência física 
ou psíquica, para fins terapêuticos e científicos; 

V - o estudo e a fixação de normas gerais de fiscalização e 
a verificação de sua observância pela Comissão Nacional de Fis
calização de Entorpecentes, pelo Serviço Nacional de Fiscalização 
da Medicina e Farmácia e órgãos congêneres dos Estados e Terri
tórios; 

VI - a coordenação, pela Comissão Nacional de Fiscalização 
de Entorpecentes e pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Me
dicina e Farmácia, de todos os dados estatísticos e informativos 
colhidos no País, relativos às operações mercantis e às infrações 
à legislação específica; 

VII - a observância, pelos estabelecimentos farmacêuticos e 
hospitalares, pelos estabelecimentos de ensino e pesquisas, pelas 
autoridades sanitárias, policiais ou alfandegárias, dos dispositi
vos legais referentes a balanços, relações de venda, mapas e es-
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tatística sobre substâncias entorpecentes ou que 
pendência física ou psíquica. 

VIII - a observância por médicos e veterinários 
ceitos legais e regulamentares, relativos à prescrição de 
cias que determinem dependência física ou psíquica; 

IX - a colaboração governamental com organismos inter
nacionais reconhecidos e com os demais Estados na execução das 
disposições das Convenções que o Brasil se comprometeu a res
peitar; 

X - a execução de planos e programas nacionais e regionais 
de esclarecimento popular, especialmente junto à juventude, a 
respeito dos malefícios ocasionados pelo uso indevido de subs
tâncias entorpecentes ou que determinem dependência física ou 
psíquica, bem como da eliminação de suas causas. 

Art. 5.° Os Estados, o Distrito Federal e os Territórios orga
nizarão, no início de cada ano letivo, cursos para educadores de 
estabelecimentos de ensino que neles tenham sede, com o objeti
vo de prepará-los para o combate, no âmbito escolar, ao tráfico 
e uso indevido de substâncias entorpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica. 

§ 1.0 Os Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios relacionarão, com antecedência mínima de 60 (ses
senta) dias, os estabelecimentos de ensino que deverão designar 
representantes, em número máximo de 2 (dois), para participa
rem dos cursos mencionados neste artigo. 

§ 2.° O período durante o qual o educador participar de 
cursos de preparação será computado como de efetivo exercício 
no estabelecimento oficial ou particular que o tiver designado. 

§ 3.° Somente poderão ministrar os cursos a que se refere 
este artigo, pessoas devidamente qualificadas e credenciadas pelos 
Ministérios da Educação e Cultura e da Saúde. 

§ 4.° Nos cursos de que trata este artigo poderão ainda ins
crever-se, dentro do número de vagas que for fixado, outras pes
soas de atividades relacionadas com o seu objetivo. 

Art. 6.° Os estabelecimentos de ensino de 1.0 e 2.° graus ou 
superior promoverão, durante o ano letivo, conferências de fre
qüência obrigatória para os alunos e facuJ.tativa para os pais, 
sobre os malefícios causados pelas substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência física ou psíquica. 

Art. 7.° Os diretores dos estabelecimentos de ensino adota
rão todas as medidas que forem necessárias à prevenção do trá
fico e uso, no âmbito escolar, de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência física ou psíquica. 

Parágrafo único. Sob pena de perda do cargo, ficam os di
retores obrigados a comunicar às autoridades sanitárias os casos 
de uso e tráfico dessas substâncias no âmbito escolar, compe
tindo a estas igual procedimento em relação àqueles. 

Art. 8.° Sem prejuízo das demais sanções legais, o aluno de 
qualquer estabelecimento de ensino que for encontrado trazendo 
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na ,para uso próprio ou tráfico, substâncias entorpecente ou 
életermine dependência física ou psíquica, ou induzindo al

~~:;;.;. ' em ao seu uso, terá sua matrícula trancada no ano letivo. 

CAPÍTULO II 

Da Recuperação dos Infratores Viciados 

Art. 9.0 Os viciados em substâncias entorpecentes ou que 
determinem dependência física ou psíquica, que praticarem os 
crimes previstos no art. 281 e seus § § do Código Penal, ficarão 
sujeitos às medidas de recuperação estabelecidas por esta lei. 

Art. 10. Quando o Juiz absolver o agente, reconhecendo que, 
em razão do vício, não possui este a capacidade de entender o 
caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 

~ entendimento, ordenará sua internação em estabelecimento hos-
j pitalar para tratamento psiquiátrico pelo tempo necessário à sua 

ID recuperação. 
r--
~ (D Art. 11. Se o vício não suprimir, mas diminuir considera
Õ 11) velmente a capacidade de entendimento da ilicitude do fato ou 
~ M de autodeterminação do agente, a pena poderá ser atenuada, ou 
N substituída por internação em estabelecimento hospitalar, pelo :;; z tempo necessário a sua recuperação. 

!...J 
30. § 1.0 Se, cumprindo pena, o condenado semi-imputável vier 

a recuperar-se do vício por tratamento médico, o Juiz poderá, a 
qualquer tempo, declarar extinta a punibilidade. 

§ 2.0 Se o agente for maior de 18 (dezoito) e menor de 21 
(vinte e um) anos, será obrigatória a substituição da pena por 
internação em estabelecimento hospitalar. 

Art. 12. Os menores de 18 (dezoito) anos, infratores vicia
dos, poderão ser internados em estabelecimento hospitalar, pelo 
tempo necessário à sua recuperação. 

Art. 13. Observadas as demais condições estabelecidas no 
Código Penal e no Código de Processo Penal, a reabilitação cri
minal do viciado a que tiver sido aplicada pena ou medida de 
segurança pela prática de crime previsto no art. 281 do Código 
Penal, com a redação do art. 1.0 do Decreto-lei n.O 385, de 26 
de dezembro de 1968, e as modificações constantes da presente 
lei, poderá ser requerida decorridos 2 (dois) anos do dia em que 
for extinta, de qualquer modo, a pena principal ou terminar a 
execucão desta ou da medida de segurança aplicada em substi
tuição e do dia em que terminar o prazo da suspensão condi
cional da pena ou do livramento condicional, desde que o con
denado comprove estar recuperado do vício. 

CAPÍTULO lI! 

Do Procedimento Judicial 
Art. 14. O processo e julgamento dos crimes previstos no 

art. 281 e seus parágrafos do Código Penal reger-se-ão pelo dis
posto neste Capítulo, aplicando-se subsidiariamente o Código de 
Processo Penal. 

Art. 15. Ocorrendo prisão em flagrante e lavrado o respec
tivo auto, a autoridade policial comunicará o fato imediatamente 
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ao Juiz competente, que designará audiência de apresen 
as 48 (quarenta e oito) horas seguintes. 

§ 1.0 Nas comarcas onde houver mais de uma vara compe
tente para a distribuição e designação da audiência, a comuni
cação far-se-á ao Juiz distribuidor ou ao Juiz de plantão ou, 
ainda, na forma prevista na lei de organização judiciária local. 

§ 2.° Da designação da audiência, a autoridade policial in
timará o preso, as testemunhas do flagrante e o defensor que 
aquele tiver indicado ao receber a nota de culpa. 

§ 3.° A audiência de apresentação realizar-se-á sem prejuízo 
das diligências necessárias ao esclarecimento do fato, inclusive a 
realização do exame toxicológico, cujo laudo será entregue em 
juízo até a audiência de instrução e julgamento. 

Art. 16. Presentes o indiciado e seu defensor, o Juiz inicia
rá a audiência, dando a palavra ao órgão do Ministério Público 
para, em 15 (quinze) minutos, formular, oralmente, a acusação, 
que será reduzida a termo. Recebida a acusação, o Juiz, na mesma 
audiência, interrogará o réu e inquirirá as testemunhas do fla
grante. 

Parágrafo único. Se não houver base para a acusação, o ór
gão do Ministério Público poderá requerer o arquivamento do 
auto de prisão em flagrante ou sua devolução à autoridade poli
cial para novas diligências, caso em que a ação penal, que vier 
a ser ulteriormente promovida, adotará o procedimento sumário, 
previsto no art. 539 do Código de Processo Penal. 

Art. 17. Encerrada a audiência de apresentação, correrá o 
prazo comum de 3 (três) dias para: 

I - O Ministério Público arrolar testemunhas em número 
que, incluídas as já inquiridas naquela audiência, não exceda a 
5 (cinco) e requerer a produção de quaisquer outras provas; 

II - o defensor do réu formular defesa escrita, arrolar até 
5 (cinco) testemunhas e requerer a produção de quaisquer outras 
provas. 

Parágrafo único. O Juiz indeferirá, de plano, em despacho 
fundamentado, as provas que tenham intuito meramente prote
latório. 

Art. 18. Findo o prazo do artigo anterior, o Juiz proferirá 
em 48 (quarenta e oito) horas despacho saneador, no qual orde
nará as diligências indispensáveis ao esclarecimento da verdade 
e designará, para um dos 8 (oito) dias seguintes, audiência de 
instrução e julgamento, intimando-se o réu, seu defensor, o Mi
nistério Público e as testemunhas que nela devam prestar depoi
mento. 

§ 1.0 Na audiência, após a inquirição das testemunhas, será 
dada a palavra, sucessivamente, ao órgão do Ministério Público 
e ao defensor do réu, pelo tempo de 20 (vinte) minutos para 
cada um, prorrogável por mais 10 (dez), a critério do Juiz, que 
em seguida proferirá sentença. 
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~.o Se o Juiz não se sentir habilitado a julgar de imediato 
a, ordenará que os autos lhe sejam conclusos e, no prazo 

e (cinco) dias, dará sentença. , 
.' Art. 19. Não será relaxada a prisão em flagrante em con-

seqüência do retardamento, pela autoridade policial ou judiciária, 
da prática de qualquer ato, se, este: 

I - sendo anterior à apresentação do réu a juízo, tiver sido 
recebida a acusação do Ministério Público; 

II - sendo posterior ao recebimento da acusação, estiverem 
os autos preparados para sentença . 

Art. 20. Quando o crime definido no art. 281 e seus pará
grafos do Código Penal for daqueles de competência da Justiça 
Federal e o lugar em que tiver ocorrido for Município que não 
seja sede de Vara Federal, o processo e julgamento caberão à 
Justiça Estadual com interveniência do Ministério Público local. 

Art. 21. No processo e julgamento dos crimes previstos no 
art. 281 e seus parágrafos do Código Penal, em que não houver 
flagrante, observar-se-á o procedimento sumário previsto no 
art. 539 do Código de Processo Penal. 

Art. 22. O caput do art. 81 do Decreto-lei n.o 941, de 13 de 
outubro de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 81. Tratando-se de infração contra a segurança 
nacional, a ordem política ou social e a economia popu
lar, assim como nos casos de comércio, posse ou facili
tação de uso de substância entorpecente ou que deter
mine dependência física ou psíquica ou de desrespeito à 
proibição especialmente prevista em lei para estrangeiro; 
a expulsão poderá ser feita mediante investigação sumá
ria, que não poderá exceder o prazo de 5 (cinco) dias, 
dentro do qual fica assegurado ao expulsando o direito 
de defesa." 

Art. 23. O art. 281 e seus parágrafos do Código Penal pas-
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 281. Importar ou exportar, preparar, produzir, 
vender, expor à venda ou oferecer, fornecer, ainda que 
gratuitamente, ter em depósito, transportar, trazer con
sigo, guardar, ministrar ou entregar, de qualquer forma, 
a consumo substância entorpecente, ou que determine 
dependência física ou psíquica, sem autorização ou em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 6 (seis) anos, e multa de 
50 (cinqüenta) a 100 (cem) vezes o maior salário mínimo 
vigente no País. 

§ 1.0 Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente: 

I - importa ou exporta, vende ou expõe à venda ou 
oferece, fornece, ainda que a título gratuito, transporta, 
traz consigo ou tem em depósito, ou sob sua guarda, ma
térias-primas destinadas à preparação de entorpecentes 
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ou de substâncias que determinem dependência 
psíquica; 

II - faz ou mantém o cultivo de plantas destinacml~~:--' 
preparação de entorpecentes ou de substâncias que deter
minem dependência física ou psíquica; 

III - traz consigo, para uso próprio, substância entor
pecente ou que determine dependência física ou psíquica; 

IV - adquire substância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica. 

§ 2.° Prescrever o médico ou dentista substância entor
pecente, ou que determine dependência física ou psíqui
ca, ou em dose evidentemente maior que a necessária 
ou com infração do preceito legal ou regulamentar. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa 
de 10 (dez) a 30 (trinta) vezes o maior salário mínimo 
vigente no País. 

§ 3.° Incorre nas penas de 1 (um) a 6 (seis) anos de 
reclusão e multa de 30 (trinta ) a 60 (sessenta) vezes o 
valor do maior salário mínimo vigente no País, quem: 

I - instiga ou induz alguém a usar entorpecente ou 
substância que determine dependência física ou psíquica ; 

II - utiliza local, de que tem a propriedade, posse, admi
nistração ou vigilância, ou consente que outrem dele se 
utilize, ainda que a título gratuito, para uso ilegal de 
entorpecente ou de substância que determine dependên
cia física ou psíquica ; 

III - contribuir de qualquer forma para incentivar ou 
difundir o uso de entorpecente ou de substância que de
termine dependência física ou psíquica. 

§ 4.° As penas aumentam-se de 1/3 (um terço) se a 
substância ento rpecente ou que determine dependência 
física ou psíquica é vendida, ministrada, fornecida ou 
prescrita a menor de 21 (vinte e um) anos ou a quem 
tenha, por qualquer causa, diminuída ou suprimida a ca
pacidade de discernimento ou de autodeterminação. A 
mesma exasperação da pena se dará quando essas pes
soas forem visadas pela instigação ou induzimento de 
que trata o inciso I do § 3.° 
§ 5.° Associarem-se duas ou mais pessoas, em quadrilha 
ou bando, para o fim de cometer qualquer dos crimes 
previstos neste artigo e seus parágrafos. 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa 
de 20 (vinte) a 50 (cinqüenta) vezes o maior salário mí
nimo vigente no Pais. 
§ 6.° Nos crimes previstos neste artigo e seus parágra
fos , salvo os referidos nos §§ 1.0, inciso III, e 2.°, a pena, 
se o agente é médico, dentista, farmacêutico, veterinário 
ou enfermeiro, será aumentada de 1/3 (um terço) . 
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artigo e seus parágra-

Art. 24. Considera-se serviço relevante a colaboração pres
tada por pessoas físicas ou jurídicas no combate ao trá
fico e uso de substância entorpecente ou que determine depen
dência física ou psíquica. 

Art. 25. O Poder Executivo regulamentará, dentro em 30 
(trinta) dias, a execução desta lei. 

Art. 26. Fica mantida a legislação em vigor, no que expres
samente não contrariar esta lei. 

Art. 27. Esta lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após a 
sua publicação, aplicando-se, em matéria processual penal, so
mente aos fatos ocorridos a partir dessa data, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, em 29 de outubro de 1971, 150.° da Independência 
e 83.° da República. - Emílio Garrastazu Médici. 

LEI N,o 6.016, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Altera dispositivos do Decreto-lei n.o 1.004, de 21 de 
outubro de 1969, que instituiu o Código Penal. 

Arts. 306 a 311. Renumeração para Arts. 303 a 308, respec
tivamente. 

Art. 312. (Renumeração para Art. 309) ......... . ......... . 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos ou pagamento de 
quinze a trinta dias-multa. 

Art. 313. Renumeração para Art. 310. 

Art. 314 . (Renumeração para Art. aI.) Importar ou expor
tar, preparar, produzir, vender, expor à venda ou oferecer, forne
cer, ainda que gratuitamente, ter em depósito, transportar, trazer 
consigo, guardar, ministrar ou entregar de qualquer forma a con
sumo, substância entorpecente, ou que determine dependência 
física, ou psíquica, sem autorização ou em desacordo com deter
minação legal ou regulamentar: 

Pena - reclusão, até seis anos, e pagamento de até trezentos 
e sessenta dias-multa. 

§ 1.0 Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente: 
I - importa ou exporta, vende ou expõe à venda ou oferece, 

fornece, ainda que a título gratuito, transporta, traz consigo ou 
tem em depósito, ou sob sua guarda, matérias-primas destinadas 
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à preparação de entorpecentes ou de substâncias que 
nem dependência física ou psíquica; 

II - faz ou mantém o cultivo de plantas destinadas à 
paração de entorpecentes ou de substâncias que determinem de
pendência física ou psíquica; 

In - traz consigo, para uso próprio, substância entorpecente 
ou que determine dependência física ou psíquica; 

IV - adquire substância entorpecente ou q,ue determine depen
dência física ou psíquica. 

§ 2.° Prescrever o médico ou o dentista, indevidamente, subs
tância entorpecente, ou que determine dependência física ou psí
quica, ou em dose evidentemente maior que a necessária ou com 
infração de preceito legal ou regulamentar: 

Pena - detenção, de um a cinco anos, e pagamento de dez a 
cem dias-multa. 

§ 3.° Incorre nas penas de um a seis anos de reclusão, e 
pagamento de dez a duzentos dias-multa, quem: 

I - instiga ou induz alguém a usar entorpecente ou substân
cia que determine dependência física ou psíquica; 

n - utiliza o local, de que tem a propriedade, posse, admi
nistração ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, 
ainda que o título gratuito, para uso ilegal de entorpecente ou de 
substância que determine dependência física ou psíquica; 

In - contribui de qualquer forma para incentivar ou difun
dir o uso de entorpecente ou de substância que determine depen
dência física ou psíquica. 

§ 4.° As penas aumentam-se de um terço se a substância 
entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica é 
vendida, ministrada, fornecida ou prescrita a menor de vinte e um 
anos ou a quem tenha, por qualquer causa, diminuída ou supri
mida a capacidade de discernimento ou de autodeterminação. A 
mesma exasperação da pena se dará quando essas pessoas forem 
visadas pela instigação ou induzimento de que trata o n.O I, do 
§ 3.° 

§ 5.0 Associarem-se duas ou mais pessoas, para o fim de 
cometer qualquer dos crimes previstos neste artigo e seus pará
grafos: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e pagamento de até tre
zentos e sessenta dias-multa. 

§ 6.° Nos crimes previstos neste artigo e seus parágrafos, 
salvo os referidos nos § § 1.0, n.o In, e 2.°, a pena se o agente é 
médico, dentista, farmacêutico, veterinário ou enfermeiro, é au
mentada de um terço. 

§ 7.0 Nos crimes previstos neste artigo e seus parágrafos, as 
penas aumentam-se de um terço se qualquer de suas fases de 
execução ocorrer nas imediações ou no interior de estabelecimento 
de ensino, sanatório, unidade hospitalar, sede de sociedade ou as
sociação esportiva, cultural, estudantil, beneficente ou de recinto 
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realizem espetáculos ou diversões públicas, sem prejuízo 
erdição do estabelecimento ou local. 

LEI N.o 6,205, DE 29 DE ABRIL DE 1975 

Estabelece a descaracterização do salário mínimo como 
fator de correção monetária e acrescenta parágrafo único 
ao artigo 1.0 da Lei número 6.147, de 29 de novembro 
de 1974. 

Art. 2.0 Em substituição à correção pelo salário mínimo, o 
Poder Executivo estabelecerá sistema especial de atualização mo
netária. 

Parágrafo único. O coeficiente de atualização monetária, se
gundo o disposto neste artigo, será baseado no fator de reajusta
mento salarial a que se referem, os artigos 1.0 e 2.° da Lei n.O 6.147, 
de 1974, excluído o coeficiente de aumento de produtividade. Po
derá estabelecer-se como limite, para a variação do coeficiente, 
a variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 
(ORTN). 

MENSAGEM N.o 150, DE 1976, DO PODER EXECUTIVO 

Excelen tíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, e para ser apreciado 

nos prazos nele referidos, tenho a honra de submeter a elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo projeto 
de lei que "dispõe sobre medidas de prevenção e repressão ao trá
fico ilícito e uso indevido de substâncias entorpecentes ou que de
terminem dependência física ou psíquica, e dá outras providências". 

Brasília, em 7 de junho de 1976. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 2121-B, DE 25 DE MAIO DE 1976, 
DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Este Ministério constituiu Grupo de Trabalho para proceder ao 
levantamento pormenorizado das causas do recrudescimento do 
uso indevido e do tráfico de substâncias entorpecentes ou que de
terminem dependência física ou psíquica, a despeito do vigente 
sistema legal de controle e repressão, e propor medidas tendentes 
à solução de tão angustiante problema social. 

Foram escolhidos para integrá-lo os Doutores Oswald Moraes 
Andrade, Médico Psiquiatra; João de Deus Lacerda Menna Barreto, 
Juiz Criminal; Paulo Ladeira de Carvalho, Professor de Direito 
Penal; e Décio dos Santos Vives, Diretor da Divisão de Repressão 
a Entorpecentes do Departamento de Polícia Federal, levando-se 
em conta, fundamentalmente , a ampla experiência que todos já 
possuiam em relação à problemática dos tóxicos, quer pela publi
cação de trabalhos e participação em congressos e simpósios sobre 
o assunto, quer pela própria atividade profissional de cada um. 
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o Grupo de Trabalho, como resultado de seus estudo 

Assinale-se, em complementação aos estudos levados a efeito, 
c intercâmbio de idéias com o Ministério da Saúde, que tem a seu 
cargo igual soma de responsabilidade na prevenção dos tóxicos, 
quando lhes disciplina e fiscaliza o uso para fins medicinais. Sua 
participação foi valiosa para o aprimoramento das medidas preco
nizadas pelo Grupo de Trabalho, a que foram incorporadas suges
tões suas, sobretudo no que diz respeito ao tratamento dos de
pendentes, diante da necessidade de compatibilizar as alternativas 
da terapêutica adequada a cada caso com oS imperativos da re
pressão que igualmente se impõem. 

Ouviu-se também o Ministério da Educação e Cultura que, dis
pensando-se de outros comentários, cingiu a sua manifestação à 
idéia, com a qual se pôs inteiramente de acordo, de incluir-se, nos 
currículos escolares e nos programas de formação de professores, 
matéria relativa a entorpecen:es, para esclarecimento da juventude 
acerca dos seus efeitos ruinosos. 

Nessa conformidade, acompanhado de relatório apresentado 
pelo Grupo de Trabalho que estudou o assunto, onde se expõem os 
conceitos fundamentais da filosofia orientadora de suas atividades, 
tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o incluso projeto de lei, que dispõe sobre medidas de 
prevenção e repressão ao tráfico e uso indevido de substâncias 
entorpecentes, elaborado de acordo com a política adotada por 
este Ministério. 

Na sua redação final, excluiram-se as referências ao salário 
mínimo, como base para cálculo da pena pecuniária, adotando-se, 
em substituição, o sistema de atualização monetária, para harmo
nizá-lo com as diretrizes da Lei n .O 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. - Armando Falcão, Mi
nistro da Justiça. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 

N.o 2.380-A, de 1976 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 150/76 

Dispõe sobre medidas de prevenção e repressão ao trá
fico ilícito e uso indevido de substâncias entorpecentes ou 
tlue determinem dependência física ou psíquica, e dá outras 
providências; 'tendo pareceres: da Comissão de Constitui
ção e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade, téc
nica legislativa e, no mérito, pela aprovação; das Comissões 
de Saúde e de Finanças, pela aprovação; e, da Comissão de 
Educação e Cultura, emitidcr em audiência, pela aprovação, 
eom emenda. Pareceres às Emendas de Plenário: da Comis
'São de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e, ' 
no mérito, pela aprovação da de n.O 25. Pela constituciona
lidade e, no mérito, pela aprovação da de n.o 14, cpntra os 
TOtos dos Srs. José Bonifáciô Neto, João Gilberto, Luiz Braz 
e Djalma Bessa; da de n.O 42, contra os votos dos Srs. Can
tídio Sampaio e Joaq1lÍDl Bevilacqua; e da de n.O 45, contra 
os votos dos Srs. Erasmo Martins Pedro, Joaquim Bevilac
.ua, Luiz Braz e Djalma Bessa. Pela constitucionalidade 
e no mérito? pela aprovação, com Subemendas: da de 
n.O 1; da de n.O 20, contrlj. os votos dos Srs. Cantídio 
Sampaio, Gomes da Silva e Joaquim Bevilacqua; e da de 
n.O 30, contra o voto do Sr. Cantídio Sampaio, pela cons
titucionalidade e rejeição , por prejudicialidade, das de 
n.OS 2, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 15, 17, 19, 21, ..22, 23, 27, 28, 31, 34, 
41, 43, 47, 48, 51, 52, 54 e 55. Pela constitucionalidade e, no 
mérito, pela rejeição, das de n.OS 3, 4, 5, 16, 18, 24, .26, 29, 
32, 33, 35, 36, 37, 38, 40, 46, 49, 53 e 56; da de n.O 6, contra 
os votos dos Srs. João Gilberto, José Bonifàcio Neto e Noide 
Cerqueira; da de n.o 44, contra os votos dos Srs, Cantídio 
Sampaio e Gomes da Silva; da de n.O 50, contra os votos 
dos Srs. João Gilberto, Joaquim Bevilacqua e José Bonifácio 
Neto e, da de n.O 57, contra os votos dos Srs. Erasmo Mar
tin~ Pedro, Noide Cerqueira e Gomes da Silva. Pela consti
tucionalidade e prejudicialidade da de n.o 11, contra os 
TOtos dos Srs. João Gilberto, José Bonifácio Neto e Noide 
Cerqueira. O Sr. José Bonifácio Neto apresentou voto em 
separado ; da Comissão de Saúde, pela aprovação das de 
n.OS 9, 45, 49 e 56 e, com Subemendas as de n.OS 4 e 48 e 
rejeição das demais; da Comissão de Finanças, pela apro
vação das de n.OS 1, 14, 18, 20, 23, 26, 29, 30, 32, 35, 36, 40, 
42, 44, 45, 46, 50, 53 e 56; com Subemendas as de n .OS 4, 9 
e 38; pela prejudicialidade das de n.OS 2, 3, 6, 15, 21, 27, 28, 
31, 39, 41, 43 e 51; e pela rejeição das de n.OS 5, 7, 8, 10, 11, 
12, 13, 16, 17, 19, 22, 24, 25, 33, 34, 37, 47, 48, 49, 52, 54, 55 
e 57; e, da Comissão de Educação e Cultura, pela incompe
tência para opinar sobre a matéria. 

(Proj eto de Lei n .o 2 .380 de 1976, a que se referem os 
pareceres.) 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 
N.o 1 

Imprima-se ao art. 10 a seguinte redação : 
"Art. lO, O tratamento sob regime de internação hospi
talar será obrigatório quando o quadro clínico do depen
dente ou a natureza de suas manifestações psicopatológi
cas assim o exigirem. 

I 1.0 Quando verificada... a desnecessidade de internação, 
o dependente será submetido a tratamento em regime 
extra-hospit~~om assistência do Serviço Social com
petente, ao qUaI:1)ara esse fim, será feita oportuna comu~ 
nicação. 

§ 2.° Os estabelecimentos hospitalares e clínicas, oficiais 
ou particulares, que receberem depenáentes para trata
mento, encaminharão à repartição competente, até o dia 10 
de cada mês, mapa estatistico dos casos atendidos durante 
o mês anterior, com a indicação do código da doença, 
segundo a classificação aprovada pela Organização Mun
dial de Saúde, dispensada a menção do nome do paciente." 

Justificação 
Visou-se dar melhor ordenamento à matéria. A dois §§ 2.° e 3.

do art. 10 do projeto é a que , realmente, constitui o objeto do dis
positivo previsto, qual seja, a estipulação do trataIl).e'Ilto compulsó
rio em regime hospitalar, para o dependente cujo quadro clínico o 
exija. É a parte mais importante do texto proposto, sendo o restan
te apenas constituído de medidas complementares. 

Altera-se a redação do novo § 1.0, com o acréscimo das expres
sões "ao qual, para esse fim, será feita oportuna comunicação". 
É que não basta dizer seja o tratamento feito com assistência do 
Serviço Social competente, sem obrigatoriamente dar-se-Ihe ciên
cia, a fim de que dispense a assistência devida. 

Propõe-se outra redação ao novo § 2.°, aglutinando o imediato 
que é o § 1.0 do projeto. 

Sala das SeSsões, - Francisco A,maral. 
N.o % 

Redij a-se o art. 10 do Projeto de Lei n.o 2 .380/76 na forma 
seguinte: 

"Art. 10. O tratamento sob~egime de internação hospi
talar será obrigatório quando o quadro clínico do depen
dente ou a natureza de suas manifestações psicopatológicas 
assim o exigirem. 
§ 1.0 Quando verificada a desnecessidade de internação, () 
dependente será submetido a tratamento em regime extra
hospitalar com assistência do Serviço Social competente, 
ao qual, para esse fim, será feita oportuna comunicação. 
§ 2.° Os estabelecimentos hospitalares e clínicas, oficiais 
ou particulares, que receberem dependentes para trata
mento, encaminharão à repartição competente, até o dia 
dez de cada mês, mapa estatístico dos casos atendidos 
durante o mês anterior, com indicação do código da doença 
segundo a classificação aprovada pela Organização Mun
dial da Saúde, dispensada a menção do nome do paciente." 

Justificação 
A presente emenda visa, primordialmente, dar um melhor 

ordenamento à matéria. 
A matéria de que cuidam os §§ 2.° e 3.° do art. 10 é a que, 

realmente, constitui objeto do dispositivo previsto, qual seja, a 
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N.o 3 

1.0 e 2.°, do art. 10, a seguinte redação: 

..... .. ....... ..... ... ...... ..... ..... ... .... ... 
§ 1.0 Para efeito do, disposto neste artigo, o nome do pa
ciente será mencionado, observando-se sigilo, indicando-se, 
ainda, o código da doença, segundo a classificação apro

vada pela Organização Mundial de Saúde. 

§ 2.° O tratamento sob regime de internação hospitalar 
será obrigatória quando o quadro clinico do dependente 
ou a natureza de suas manifestações psicopatológicas assim 

o eXigirem, bem como sempre que se verificar dependência 
física," 

Justificação 

A simples remessa de estatística numérica, tal como preconiza 

o art. 10 e parágrafos, será de utilidade ~cundária. 

Assim, em verdade, deverá ser efetivada comunicação sigilosa 

do nome do paciente, para controle de reincidências e futuras 

incidências em ilícitos penais. Daí, a: necessária alteração no § 1.0 

Quanto ao § 2.°, impõe-se acrescentar-se que, sempre que 

houver dependência física, a internação hospitalar é, cientifica

:mente, indispensávQI, como primeira fase no , tratamento, não 

havendo conveniência em deixar-se ao alvedrio da direção dos 

hospitais a necessidade ou não de internação. 

A internação do paciente com dependência física possibilitará 

exame atento e profundo do toxicômano, abrindo perspectivas de 

sucesso terapêutico. 

Segundo a opinião da quase unanimidade dos especialistas, em 

termos de ciência, a internação é a 'primeira forma de se iniciar o 

tratamento dos dependentes de drogas. ' 

Por essas razões, impõe-se, a nosso ver, a adoção das alterações 

ora propostas, as quais se inspiraram ' em sugestões que nos foram 

oferecidas por ilustres magistrados e Desembargadores da Justiça 

de São Paulo. 

Sala das Sessões, em 21 de junho de 1976. - Francisco Amaral. 

N.O 4 

Dê-se ao caput do art. 13 e ao inciso II do § 1.0 a seguinte 

redação: 
"Art. 13. Importar ou exportar, remeter, preparar, pro
duzir, fabricar, adquirir, expor à venda ou oferecer, for
necer ainda que gratuitamente, ter em depósito, trans
portar, trazer consigo, guardar, ministrar ou entregar, de 
qualquer forma, a consumo, substância entorpecente ou 

que determine dependência física ou psíquica, sem autori
zação ou em desacordo com determinação legal ou regu-
lamentar: -

Pena - Reclusão, de..-dois a oito anos, com acréscimo de 
até a metade no caso de tráfico internacional ou distribui

ção por atacado, e pagamento de cinqüenta a trezentos e 
sessenta dias-multa. 

§ 1.0 .. . ..................... .. ... .. ..... . . .. .... .. ..... • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
II - Semeia, cultiva ou faz a colheita de mais de uma 
espéCie de planta destinada à preparação de entorpecente 
ou substância que determine dependência física ou psí
quica." 

Justificação 

A penalidade reclusiva prevista no art. 13 é adequada apenas 

para os raríssimos casos de pr ocessos contra grandes traficantes 

intern acionais ou grandes distribuidores internos. 

É absurda a previsão para a generalidade dos casos que surgem 
no foro. 

o resultado será, seguramente, negarem-se os magistrados 

imposição de tais penas, através de absolvições tecnicamente ínjus 

tificáveis, como sempre ocorre quando o legislador comina pena 

que, mesmo nos mínimos, são exageradas. Assim, a nós nos parec 

. mais adequada a pena de reclusão de dois a oito anos, com acrés 

cimo de até a metade no caso de tráfico internacional ou distri 

buição por atacado. 

Por outro lado, a expressão: "plantas", contida no incis? I 

do § 1.0, no plural. tem em vista a diversidade de espécies e nao 

número de plantas. Há, inclusive, acórdãos enveredando por enten 

dimento. específico e absolvendo acusados no caso de cultivo d 

uma só planta. 
Assim, impõe-se a preconizada alteração, no sentido de ~u 

fique ~xpresso o semeio, cultivo ou colheita de mai~ de uma espeCl 

de planta, e não simplesmente "plantas", expressa0 que pode da 

origem a interpretações anfibológicas. 

Por derradeiro assinale-se que esta emenda inspirou-se er 

sugestão que nos f~i oferecida por ilustres Juízes e Desembargado 

res da Justiça de São Paulo. 

Sala das Sessões, em 21 de junho de 1976. - Francisco Amara 

N.o 5 . 

- CAPíTULO III 

Dos Crimes e das Penas 

Onde se lê: 
Art. 13. . .. . .... .. . . . . . . . ...... .. .. . . . . .. .. . ........ . ... . .. . 

Pena - Reclusão, de cinco a quinze anos, e pagamento de CiI 

qüenta a trezentos e sesenta dias-multa. 

Leia-se: 
Art. 13 . . . . . ... ... . . ..... ..... . . . .. . . . . . . . . . .. . . .. . ...... . . 

Pena - Reclusão; de cinco a trinta anos, e pagamento de ci 

qüenta a trezentos .e sesenta dias-multa. 

Justificação 

O uso das drogas ilícitas nas grandes cidades brasileiras, to 

n0l!-se cada dia mais .ala.r~ante .. P?r isso . a:chamos que medi~1 

energicas de natureza JundIca, medIca e soCIo-cultural devem :s 

tomadas ou nos arriscaremos a, em aproximadamente 15 an< 

termos ,de enfrentar problemas semeJ.hantes aos que se coloca 

hoje diante de vários países, como por exemplo os E.U.A., no cor 

bate ao tráfico e ao consumo de drogas. 

Não podemos fechar os olhos para os fatos: o tráfico aume 

tou de 1970 para 1975, 70 % de sua ação continuam fora do contr<J 
legal e cresceu G ingresso das chamadas "drogas pesadas", como p 

exemplo a cocaína. No Brasil, país com quantidade de populaQ 

juvenil 70 % maior do que outros, a segurança está depositá! 

sobretudo num bom relacionamento psicossocial desse coeficier 

juvenil. Se, como sabemos, o tóxico produz alterações na person 

lldade do indivíduo, podendo levá-lo inclusive à loucura, ao ro 

ou ao homicídio, é necesário que procuremos eliminar essa for 

de desequilíbri0 de nosa população. 

Mas não basta reconhecermos os efeitos da droga na per1 

nalidade dos que fazem uso dela. Temos é que procurar comba 

o seu comércio ilegal para que maior número de nossos jovens n 

caia nessa dependência e torne-se incapaz de vivenciar e soluc 

nar seus problemas e de colaborar para o desenvolvimento nac 

nal. 
Acreditamos, que o passo decisivo no combate à droga está 

redução do tráfico, que, devido às deficiências de nosso sistel 

de prevenção e recuperação e de nossa legislação antttóxicos, 

encontra cada vez mais estimulado a se expandir. 

Desta forma estamos propondo alteração na lei antitóxi 

a.umentando para até 30 anos de prisão a penalidade a ser imp 

ta ao traficante de tóxicos. Julgamos necesária a aplicação de 

pena tão drástica pois é uma das únicas formas de defender a 

ciedade e a juventude brasileiras de malefícios lncomensuráve 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 1976. - Lygia Le 

Bastos . 
N.o 6 

Reescreva-se a pena prevista no art. 13 nos termos que 

seguem : 
"Pena - Reclusão, de "2 a 8 anos, e pagamento de 5 
360 dias-multa". 

Justificação 

A penalidade reclusiva aludida no art. 13 seria adequada 

mente para os raríssimos casos de processo con t ra grandes tr 
cantes, ou grandes distribuidores internos da substância entol 

cente ou que determina dependência. É excessiva a previsão p 



a generalidade dos casos que surgem no foro, quase sempre de pequenos traficantes ou de simples viciados. Caso manti4a a proporção indicada no projeto, o resultado será negàrem-se freqüentemente os juízes a imposição de tais penas, através de a~lvições tecnicamente injustificáveis, como sempre ocorre quando o legislador COmIna penas que, mesmo no minimo, são exageradas. Para o caso de tráfico internacional, e quando se trate de grandes trafic,antes ou distribuidores internos, a pena poderá ser aumentada na forma prevista no art. 19 do projeto. 
Face à procedência da argumentação produzida, ,confiamos ve-nha a ser acolhida a presente iniciativa. . 
Sala das Sessões, ........ . ...... .. . .. . .. - Francisco Amaral 

N..0 ., 

Redija-se a pena prevista no art. 13 do Projeto de Lei n.o 2 .380/76, na seguinte forma: 
Art. 13. . .. . . . . ..... ... ...... .. . . .. . .... . .. . ... . ....... . . 
"Pena - Reclusão, de dois a oito anos, e pagamento de 
cinqüenta a trezentos e sessenta dias-multa." 

Justificação 
A penalidade prevista no art. 13 do projeto seria adequada so.., mente para os raríssimos casos de processo contra grandes traficantes ou grandes distribuidores internos da substância entorpecente ou que determine dependência. É excessiva a previsão para a generalidade dos casos que surgem no foro, quase sempre de pequenos traficant~ ou de simples viciados. Caso seja mantida a 'proporção indicada no projeto, o ,resultado será negarem-se fre-qüentemente os juízes à imposição de tais penas, através de absolvições tecnicamente injustificáveu>, como sempre ocorre quando o legislador comina penas que, mesmo no mínimo, são exageradas. Para o caso de tráfico internacional e quando se trate de grandes traficantes ou distribuidores internos, a pena poderá ser aumentada na forma prevista no art. 19 do projeto. 
A presente emenda foi inspirada em sugestão que nos foi enviada por ilustres magistrados paulistas. 
Sala das Sessões - Francisco Amaral. 

N.O 8 
Ao inciso lI, do § 1.0, do art. 13, dê-se a seguinte redação: 

II - Semeia, cultiva ou faz a colheita de plantas, de qualquer espécie ou quantidade, destinadas à preparação de entorpecente ou de substância qJle determine dependência física ou psíquica. 
Justificação 

A emenda visa a esclarecer que o plural "pantas", do projeto, tem em vista a diversidade de espécies, punindo-se o agente qualquer que seja a quantidade cultivada. Se alguém cultivar uma só irvore de coca, ou um único pé de maconha, será, sem embargo io número mínimo de plantas, passível de repressão, pela periculo,idade revelada. Evitar-se-á o entendimento de que, se alguém ti,er uma só planta, não poderá ser punida, em face do texto legal, lue se refere a "plantas", no plural. Isto já sucedeu em incontáreis oportunidades .na jurisprudência. 
Sala das Sessões, .. . '.... . ....... . . . ... - Francisco Amaral. 

N.o , 
Redija-se o art. 14 na forma seguinte: 

"Art. 14 . Fabricar, adquirir, vender, fornecer ainda que gratuitamente, possuir ou guardar maquinismo, aparelho, instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação , preparação, produção ou transf~rmação de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíqUIca, sem autorização ou em d'esacordo com determinação legal ou regulamentar: 
Pena - ReclusãO, de dois a cinco anos, e pagamento de cinqüenta a trezentos e sessenta dias-multa." 

Justificação 
A penalidade reclusiva prevista no projeto seria adequada solente para os r r íssimos casos de processo contra grandes trafiantes ou grandes distribuidores internos da substância entorpecen~ ou que determina dependência. É excessiva, a nosso ver, a previio para a generalidade dos casos que surgem no foro, quase sempre e pequenos traficantes ou de ' simples viciados. Caso seja mantida proporção indicada no projeto, o resultado será negarem-se freüentemente os juízes à imposição de tais penas, através de absolições tecnicamente injustificáveis, como sempre ocorre quando o 'gislador comina penas que, mesmo no mínimo, são exageradas , ara o caso de tráfico internacional e quando se trate de grandes 'aficantes ou distribuidores internos, a pena poderá ser aumenta

'1 na forma prevista no art. 19 do projeto. 
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Por derradeiro, cumpre ressaltar que esta emenda inspirou-se em sugestão que nos foi oferecida por 'ilustres representantes ãa magistratura do Estado de São Paulo. , . . 
Sala das Sessões - Francisco Amaral 

N.O I" 
CAPíTULO II 

Dos Crimes e das Penas 
Onde se lê: 
Art. 14. . .••...•.. . .• .•• ..•. .. ........ . ... ...... ... . 0 . 0 • ••• •• • 

Pena - Reclusão, de três a dez anos, e pagamento de cinqüenta a trezentos e se$Senta dias-multa. 
Leia-se: 
Art. 14. . .... ..... .... .... .. ........ ..... ....... .... ........ . 
Pena - Reclusão, de três a quinze anos, e pagamento de cinqüenta a trezentos e sessenta dias-multa. 

Justificação 
O uso das -drogas 'ilícitas nas grandes cidades brasileiras, tornou-se cada dia mais alarmante. Por isso achamos que medidas enérgicas de natureza jurídica, médica e sócio-cultural devem ser tomadas ou nos arriscaremos a, em aproximadamente 15 anos, termos de enfrentar problemas semelhantes aos que se colocam hoje diante de vários países, como por exemplo os EUA, no combate ao tráfico e ao consumo de drogas. 
Não podemos fechar os olhos para os fatos : o tráfico aumentou de 19'10 para 1975, 70 % de sua ação continuam fora do controle legal e cresceu o ingresso das chamada,s "drogas pesadas", como por exemplo a cocaína. No Brasil, país com quantidade de população juvenil 70% maior do que outros, a segurança está depositada -so'bretudo num bom ' relac'ionamento psicossocial desse coeficiente juvenil. Se, como sabemos, o tóxico produz alterações na personali ::. dade do indivíduo, podendo levá-lo inclusive à loucura, ao roubo ou ao homicídio; é necessário que procuremos eliminar essa força de desequilíbrio. de nossa população. 
Mas não basta reconhecermos os efeitos da droga na personalldade dos que fazem uso dela. Temos é que procurar combater o seu comércio ilegal para que maiQr número de nossos jovens não caia nessa dependência e torne-se incapaz de vivenciar e soluclo- -nar seus problemas e de colaborar para o desenvolvimento nacional. 

Acreditamos que o paSso decisivo no combate à droga está na redução do tráfico, que, devido às deficiências de nossos sistemas de prevenção e recuperação e de nossa legislaçao anL1LoXlcu, .st tLlcontra cada vez mais estimulado a se expandir. 
Desta forma estamos 'propondo alteração na lei antitóxico, aumentando para até 30_anos de prisão a penalidade a ser imposta ao traficante de tóxicos. Julgamos necessária a aplicação desta pena tão drástica pois é uma das únicas formas de defender a sociedade e a juventude brasileiras de malefícios incomensuráveis. 
Sala das Sessões, em 18 de junho de 1976. - Lygia Lessa Bastos. 

N.O 11 
Reformule-se o texto da pena fixada no art. 14 da seguinte forma: 

Pena - Reclusão, de .2 a 5 anos, e pagamento de 50 a 360 dias-multa. 
Justificação 

Na maioria esmagadora dos casos que ocorrerem no foro, são surpreendidos pequenos traficantes ou viciac!9s iniciantes. 
A pena com toda a exasperação prevista no art. 14 não irá, -na prática, ser aplicada, eis que, não é cabível nem justificável. 
Seria aceitável, essa pena, para traficantes internacionais, que têm plena consciência de seus atos criminosos . 
Como se verifica, objetivamos apenas, com nossa Emenda, aprovar um texto que venha a ser totalmente aplicado. 
Sala das Sessões, - ' Franéisoo Amaral. 

N.o 12 
Dê-se ao art. 14, a seguinte redação: 

"Art. 14. . .. . ... . .. .. ...... . . , ... . .. .. .. . . .. . . . ... . ....• 
Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e pagamento de cinqüenta a trezentos e sessenta dias-multa" . 

Justificação 
A penalidade reclusiva prevista no art, 14 é exagerada, sendo absurda a previsão para a generalidade dos casos que surgem DO foro. 



, 

Por essa razão, impõe-se a adoção da alteração ora alvitrad,a, 

que atende a sugestão de ilustres magistrados p.aulistas. 

Sala das Sessões, aos 21 de julho de 1976. ,-=: Francisco Amaral. 

Onde se lê: 

Art. 15. 

N.o 13 

CAPíTULO III 

Dos Crimes e das Penas 

. . . .... . . . . ; .... .. .. . . ........ . ........ . .. . .. . .. .. . 

Pena - Reclusão, de três a dez anos, e pagamep.to de cinqüen

ta a trezentos e sessenta dias-multa. 

Leia-se: 

Art. 15 .. . .. . . ... . ... . .. . ... .. ............... . .... . . . . . .. . .. 

Pena - Reclusão, de três 'a quinze anos, e pagamento de cin

qüenta a trezentos e .sessenta dias-multa. 

JustUicação 

O uso das drogas ilícitas nas grandes cidades br.asilei-ras, tor

nou-se cada dia mais alarmante. Por isso achamos que mediçlas 

enérgicas de natureza jurídica, médica e sócio-cultural devem ser 

tomadas ou nos arriscaremos a , em aproximadamente 15 anos, ter

mos de enfrentar problemas semelhantes aos que se colocam hoje 

diante de vários países, como por exemplo os EUA, no combate ao 

tráfico e ao consumo de drogas . 

Não podemos fechar os olhos para os fatos: o tráfico aumen

tou de 1970 para 1975, 70 % de sua ação contínua fora do controle 

legal e cresceu o ingresso das chamadas "drogas pesadas", como 

por exemplo a cocaína. No Brasil, País com quantidade de popu

lação juvenil 70 % maior do que outros, a segurança está depo

sitada sobretudo num bom relacionamento psicossocial desse coefi

ciente juvenil. Se, como sabemos, o tóxico produz 'alterações na 

personalidade do indivíduo, podendo levá-lo inclusive à loucura, 

ao roubo ou ao homicídio, é necessário que procuremos eliminar 

essa força de desequilíbrio de nossa população . 
~----'-. 

. 

Mas não basta reconhecermos os efeitos da droga na persona

lidade dos que fazem uso dela. Temos é que procurar combater o 

seu comércio ilegal para que maior número de nossos jovens não 

caia nessa dependência e torne-se incapaz de vivenciar e solucio

nar seus problemas e de colaborar para o desenvolvimentQ na
cional. ' 

Acreditamos que o paSllo decisivo no combate à droga está na 

redução do tráfico, que, devido às deficiências de nosso sistema 

de prevenção e recuperação e de nossa legislação anti tóxicos, se 

encontra cada vez mais estimulado a se expandir . 

Desta forma estamos propondo alteração na lei antitóxico, 

aumentando para até 30 anos de prisão a penalidade a ser im

posta ao traficante de tóxicos. Julgamos necessária a aplicação 

desta pena tão drástica pois é uma das únicas formas de defender 

a sociedade e a juventude brasileira de malefícios incomensuráveis. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 1976, - Lygia Lessa 

Bastos. ' 
N.o 14 

Redija-se o art. 16, acrescido de parágrafo único, na forma 

seguinte : 
" Art. 16. Prescrever ou rnínistrar culposamente, o médico, 
dentista, 4gmacêutico ou profissional de enfermagem 

substância entorpecente ou que determine dependência fí
sica ou psíquica, em dose evidentemente maior que a 
necessária ou em desacordo , com determinação legal ou 
regul3Jmen t.ar: 
Pena - Detenção, de seis meses a dois anos, e pagamento 
de trinta a cem dias-multa . . 

ParágrafO único. Se se verificar que a 'prática da ação 
descrita foi dolosa, a pena será de reclusão, de dois a cinco 
anos, além do pagam ento de cinqüenta a trezentos e ses
senta dias-multa." 

Justificação 

É necessário que se declare, para a punição legitimar-se, o 

caráter culposo da prescrição ou ministração. É mesmo indispen

sa vel , porque as atuações culposas somente caracterizam crime em 

h '~!1 do expressa previsão legal ' (Código Penal, art. 15, parágrafo 

único.) 

Propõe -se a inserção de um novo parágrafo, prevendo o caso 

de procE.dimento doloso do médico e dos demais profissionais refe

ridos. Nesse caso, constituindo-se em agente do crime, pelas faci-
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lidades de que dispõem para a obtenção de drogas, cumpre ~ 

elevada significativamente a pena a eles cominada . Aliás, é re 

mendação expressa do 1.0 Congresso Internacional sobre o uso 

tóxico pela juventude unive,rsitária, realizado em São Paulo, 

ano de 1974, a da maior agravação das penalidades quanto 

infrações praticadas por médicos, dentistas, quando abusem 

meios de que dispõem como profissionais, para a obtenção 

drogas e corrupção dos clientes, do que, aliás, já se' viu exerr 

na jurisprudência do Tribunal de Alçada Criminal de São Pl 

(caso de médico que viciava pacientes seus, para depois, eco 

micamente, explorá-los) . 

Finalmente, há que se ressaltar, ser esta emenda inspirada 

sugestão que hos foi oferecida por ilustres representantes da J 

gistratura do Estado de São Paulo. 

Francisco Amaral. 

N.o 15 

.Dê-se ao art. 16, a seguinte redaçã6: 

"Art. 16. Ptescrever ou ministrar o médico, dentista, 
macêutico ou profissional de enfermagem substância 
torpecente ou que determine dependência física ou 
quica, em dose evidentemente maior que a necessárü 
em desacordo com determinação legal ou regulament 
Pena - Detenção, de seis meses a dois anos, e pagam 
de trinta a cem dias-multas, quando o ato for CUlpOI 
Reclusão, de dois a cinco anos, e pagamento de cinqü 
a trezentos e sessenta dias-multa, quando o ato for doI, 

Justificação 

A previsão e a penalidades de que trata o art. 16 são ade 

das, desde que se comprove o caráter culposo da prescriçãl 

ministração . 

Todavia, torna-se absolutamente indispensável uma par 

previsão de modalidade dolosa, com pena substancialmente 
-severa, eis que não são raros os casos de profissionais que . vi 

clientes para depois, economicamente explorá-los. 

Ressalte-se que a medida ora preconizada nos foi sugeridl 

eminentes magistrados da Justiça de São Paulo . 

Sala das Sessões, aos 21 de julho de 1976. - Francisco Arr 

N.o 16 

CAPíTULO lU 

Dos Crimes e das Penas 

Onde se lê: 

Art. 16. . ... , ' . .. . .. , .. .. ..... ... .... . . .. ..... . .... . ... . 

Pena - Detenção, de seis meses a dois anos, e pag8imen 

trinta a cem dias-multa . 

Leia-se: 

Art. 16. .. . .. . ..... . .. . ....... . .. . . . . .. ... ... . ....... . . 

Pena - Detenção, de seis meses a cinco anos, e pagar 

de trinta a cem dias-multa. 

Justificação 

O uso das drogas ilícitas nas grandes cidades brasileiral 

nou-se cada dia mais alarmante . Por isso achamos que m, 

enérgicas de natureza juridica, médica e sócio-cultural deve 

tomadas ou nos arriscaremos a, em aproximadamente 15 ano 

mos de enfrentar problemas semelhantes aos que se colocan 

diante de vários países, como por exemplo os EUA, no co 

ao tráfico e ao consumo de drogas . 

Não podemos fechar os olhos para os fatos: o tráfico aun 
de 1970 para 1975', 70 % de sua ação contínua fora do control, 

e cresceu o ingresso das chamadas "drogas pesadas", con 

exemplo a cocaína. No Brasil, pais com quantidade de pop 

juvenil 70 % maior do que outros, a segurança está dep( 

sobretudo num bom relacionamento psicossocial desse coef 

juvenil. Se, como saóemos, o tóxico produz alterações na 
nalidade do indivíduo, podendo ' levá-lo inclusive à loucu 

roubo ou ao homicídio, é necessário que procuremos elimin: 

força de desequilíbrio de nossa popúlação . 

Mas não basta reconhecermos os efeitos da droga na p€ 
lidade dos quê fazem uso dela. Temos é que procurar co; 
o seu comércio ilegal para que maior número de nossos 
não caia nessa dependência e torne-se' incapaz de vivenciar 
cion ar seus problemas e de colaborar para o desenvolv 
nacional . 

Acreditamos que o passo decisivo no combate à droga t 

redução do tráfico , que, devido às de·ficiências de nosso I 

de prevenção e recuperação. e de nossa legislação antitóx. 
encontra cada vez mais estimuladQ a se expandir . 



• 

Desta forma estamos propondo alteração na lei antitóxico, aumentando para até 30 anos de prisão a penalidade a ser imposta ao traficante de tóxicos . Julgamos necessária a aplicação desta pena tão drástica pois é uma das únicas formas de defender a sociedade e a juventude brasileiras de malefíciõs incomensuráveis. 
Sala das Sessões, em 18 de junho de 1976. - Lygia Lessa Bastos. 

N.O 17 
Adite-se ao art. 16 o parágrafo que se segue: 

"Parágrafo único . Se se verificar que a prática da ação descrita foi dolosa, a pena será de reclusão, de 2 a 5 anos, além do pagamento de 50 a 360 dias-multa". 
Justificação 

É necessá rio que se declare, para a pumçao legitimar-se, .o e,aráter culppso da prescrição ou ministração: É mesmo indispen. sável, porque as atuações culposas somente caracterizam crime em h avendo expressa previsão legal (Cod. Penal, art. 15, parágrafo único) . 

Propõe-se a inserção desse parágrafo, para prever o caso de procedimento doloso do médico ou dos demais profissionais re·feridos. Nessa hipótese, constituindo-se em agente do crime, pelas facilidades de que dispõe para a obtenção de drogas, cumpre 'seja elevada significativamente a pena cominada . Aliás, é ,recomendação expressa do 1.0 Congresso Internacional sobre o uso de tóxicos pela juventude universitária, realizado em São Paulo, no ano de 1974, a da maior agravação das penalidades quanto às infrações praticadas por médicos e dentistas,'- quando abusem dos meios de que dispõem como profissionais, para a obtenção de drogas e corrupção dos clientes, do que já se viu exemplo na jurisprudência do , Tribunal da Alçada Criminal de São Paulo (caso de médico que viciava pacientes seus, para depois economicamente explorá-los). 
Sala das Sessões, - Francisco Amaral. 

N.o 18 
Dê-se ao art. 17, a seguinte redação: 

"Art. 17. Adquirir, guardar ou trazer consigo, para uso próprio, bem como aspirar, .injetar ou de qualquer modo introduzir no próprio organismo, ou permitir sUa intro- ' -dução por outrem, de substância entorpecente ou que de-
I termine dependência fisica ou psíquica, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 
Pena - Detenção, de seis meses a dois anos, e pagamento de vinte a cinqüenta dias-multa" . 

Justificação 
O art. 17 insiste no atual absurdo da consumação, embora surpreendida no ato e cumpridamente apurada, eliminar o ilícito penal, como, por exemplo, o maconheiró que, ao ser surpreendido, mastiga e engole o cigarro. 
Em verdade, na forma de sua redação atual, sem a apreensão de pelo menos resíduos da droga, não será admitida a instauração àe ação penal. 
Ora, comum é serem os agentes surpreendidos quando terminam a consumação . Outras vêzes, resíduos são deglutidos para evitar-se o flagrante . 
No entanto, uma vez que possua a droga, ainda que para uso próprio, está car.acterizada a infração penal, devendo, por eonsegüinte, ser efetivada a alteração preconizada . 
É de ressaltar-se, por derradeiro, que a medida proposta foi sugerida por experientes e eminentes Juízes e Desembargadores da Justiça do Estado de São Paulo . 
Sala das Sessões, aos 21 de Julho de 1976. - Francisco Amaral. 

Onde se lê: 

N.o 19 

CAPíTULO lI! 
Dos Crimes e das Penas 

Art. 17. . : . . . ............... . . . . .. ; ... .. . .. ' ...... . .... . .... . 
Pena - Detenção, de seis meses a dois anos, e pagamento de vinte a: cinqüenta dias-multa. 
Leia-se: 
Art. 17. .................... ...................... . . . . . . .. . . 

, -Pena - Detenção, de seis meses a cinco anos, e pagamento de rinte a cinqüenta dias-multa. 
Justificação 

O uso das drogas ilícitas nas 'grandes cidades brasileiras, to rlou-se cada dia mais alarmante . Por isso achamos que medidas 
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enérgicas de natureza jurídica, médica e sócio-cultural devem ser tomadas ou nos arriscaremos a , em aproximadamente 15 anos, termos de enfr,entar problemas semelhantes ' aos que se colocam hOje diante de vários países, como por exemplo os EUA, no com-bate ao tráfico e ao consumo de drogas . . 
Não podemos fechar os olhos para os fatos: o tráfico aumentou de 1970 para 1975, 70 % de sua ação contínua fora do controle legal e cresceu o ingresso das chamadas "drogas pesadas", como por exemplo a cocaína . No Brasil, país com quantidade de população juvenil 70 % maior do que outros, a segurança está depositada sobretudo num bom relacionamento psiCOSSOCial desse coeficiente juvenil. Se, como sabemos, o tóxico produz alterações na personalidade do indivíduo, podendO levá-lo inclusive à loucura, ao roubo ou ao homicídio, é necessá rio que procuremos eliminar essa força de desequilíbrio de nossa população . 
Mas não basta reconhecermos os efeitos da droga na personalidade dos que fazem 'Uso dela . Temos é que procurar comb.ater o seu comércio ilegal para que maior número de nossos jovens não caia nessa dependência e torne-se incapaz de vivenciar e solucionar seus problemas e de colaborar para o desenvolvimento na'cional. 
Acreditamos que o passo decisivo no combate à droga está na redução do tráfico, que, devido às deficiências de nosso sistema de prevenção e recuperação e de nossa legislação antitóxicos, se encontra cada vez mais estimulado a se expandir. 
Desta forma estamos propondo alteração na lei antitóxico, aumentando para até 30 anos de prisão a penalidade a ser imposta ao traficante , de tóxicos. Julgamos necessária a aplicação desta pena tão drástica pois é uma das únicas formas de defender a sociedade e a juventude brasileiras de malefícios incomensuráveis. 
Sala das Sessões, em 18 de junho de 1976. - Lygia Lessa Bastos. 

N.O 20 
Acrescente-se o parágrafO que se segue ao art. 17 : 

• "Parágrafo único. Quando se trate de experimentador pri-mário, de viciado incipiente, ou de indivíduo que haja adquirido, guardado ou trazido consigo para uso próprio quantidade que o juiz venha a considerar como destinada apenas a esse fim, poderá o julgador, na sentença, tendo em vista os bons antecedentes e a escassa periculosidade do agente, fixar-lhe a pena em tantos dias quantos forem aqueles em que o réu permaneceu preso, se detido em flagrante, ou aplicar-lhe somente a pena pecuniária ou, ainda, deferir-lhe perdão judicial, impondo, porém, ao mesmo, em audiência e com a sua presença, enérgica advertência" . 

Justificação 
O simples experimentador surpreendido na prática da ação delituosa· descrita no dispositivo, ou o viciado incipiente, mormente, quando menor, como muitas vezes sucede, não deve sofrer penalidades carceraria, que é vexatória . Não sendo ainda um viciado habitual, de modo algum Será recuperado pelo rigor da condenação . A própria lei visa sobretudo ao tratamento dos dependentes e viciados. O simples experimentado r ou aquele a inda não dominado pelO vício, está, pois, em melhores condições para ser estimulado a não voltar ao uso da substância incriminada . 
Observou o douto magistrado Desembargador Azevedo Franceschini, grande conhecedor da matéria, como julgador e autor de obra especializada, saltar aos olhos a injustiça de dar-se idêntico tratamento penal, de um lado pela' absurda equiparação do simples usuário portador de droga , à nociva figura do traficante; de outro, porque, se ao tecnicamente "viciado" prevê-se sistema de ~ratamento e recuperação, é incongrue~te que se lance ao carcere aquele que ainda não é um "viciado", e que possivelmente nunca o será . 
Com efeito, acrescentou S. Ex.a , "existe manifesto exagero, que pode em certos casos beirar as raias da iniqüidade, na atual sistemática. Quem não é viciado e, quiçá , por curiosidade, ou sob pressão de grupo, pela primeira vez experimenta, por exemplo, um fraquissimo "fininho", ou ainda, pela primeira vez recebeu ~ma insignificante quantidade de droga, é draconiamente pumdo, como se fosse um criminoso de alta periculosidade . ' ' 
" É ' absolutamente iníquo punIr de modo análogo o grande traficante muitas vezes com cobertura mafiosa, e o primário que , 

canhestramente se deixa apanhar . 
, "Absolutamente iníquo pUnir de modo análogo quem, engajado em tráfico internaCIOnal na orla marítima, é suprendido coletando carregamento de d~ogas lançado ao mar em sacos plásticos, e um estudante que desejando convencer-se ou mostrar aos colegas que é o "bom", pela primeira vez, por mera curiosidade, ou por pressão grupal, partiCipa de uma "roda de fumo", ou de uma "festa de embalo" . 



-
, 

"De outra parte, mais cresce a iniqiÍidade, quando se consi
dera que, pela aplicação do texto sem tergiversações, o experimen
tador primário, levado à infração por um ato de irreflexão ou de 
in\aturidade, acaba castigado com maior severidade que um con
sumidor de drogas que,de tão c~ntumaz, ' oomou-se um viciado 
semi-imputável. Este seJ:.á submetido a tratamento médico e, vindo 
a recuperar-'se, poderá obter a extinção da punibilidade (art. 11, 
§ 1.0, da Lei n.o 5.726/71); enqu~to o experimentador primário 
sofrerá o efetivo desconoo da penalidade que llte foi imposta, po
dendo, q1iando muito, se menor, e não condenado a mais de 2 anos, 
obter "sursis". -

"Previsões especiais ante variações fáticas, outorgando razo~
veI poder discricionário ao Juiz para fazer justiça, com a malea~_l
lidade exigida pelas diversas situações, seria francamente dese~a: 
vel para se evitar exageros punitivos" (cf. Azevedo Franceschim 
_ "Das Penas na Legislação Antitóxicos", na "Revista de Infor
mação Legislativa", n.O 45, pág. 22 e 23) . 

Sala das Sessões, - Francisco Amaral. 
N.o Z1 

Acrescente-se ao art. 17, o seguinte parágrafo único: 
Art. 17 . . .... .. . .. . . ..... .. .... .. ...... .. ...... .... .. ...... ...... ...... .. .. ......... .. .. .. 

"Parágrafo único . • Quando se tratar de e~erimentad?r 
primário, de viciado incipiente ou ~e indiVIduo que _ha~a 
adquirido, guardado ou trazido conSIgo para uso pr?pno, 
quantidade que o juiz venha a considerar como destmada 
apenas a esse fim, poderá o julgador, na sentenç.a, tendo 
em vista ()S bons antecedentes e escassa periculOSIdade do 
agente fixar-lhe a pena em tantos dias quantos foram 
aqueleS em que o réu permaneceu preso, se .~e~ido em. fla
grante, ou aplicar-lhe somente a pena pecumana ou, amda, 
deferir-lhe perdão judicial, impondo, porém, ao mesmo, em 
audiência e com a sua presença, enérgica advertência." 

Justificação 

. O simples experimentador surpreendido na prática da ação 
delit uosa descrita no dispositivo, ou o viciado incipiente, monnen~~ 
quando menor, como muitas vezes sucede, não deve sofrer penali
dade carcerária, que é vexatória. Não sendo ainda um viciado ha
bitual de modo algum será recuperado pelo rigor da condenação. A 
própria lei visa sobretudo ao tratamento d~ dependentes e vicia
dos. O simples experimentador ou aquele ainda não dominado pe}o 
vício, está, pois, em melhores condições para ser estimulado a nao 
voltar ao uso da substânc'ia incriminada. 

Observou o douto magistrado Desembargador Azevedo Fran
ceschini, grande conhecedor da matéria, como julgador e autor de 
obra especializada, saltar aos olhos a injustiça de dar-se idêntico 
tratamento penal, de um lado pela absurda equiparação do simples 
usuário portador de droga, à nociva figura do traficante ; de outro, 
porque, se ao tecnicamente "viciado" prevê-se sistema de trata
mento e recuperação, é incongruente que se lance ao cárcere aque
le que a'inda não é um "viciado", e que possivelmente nunca o será. 

Com efeito, acrescentou S. E){.a, "existe manifesto exagero, que 
pode em certos casos beirar as raias da iniquidade, na atual sis
temática. Quem não é viciado e, quiçá, por curiosidade ou sob 
pressão de grupo, pela primeira vez experimenta, pOr exemplo, um 
fraquÍssimo "fininho", ou ainda, pela primeira vez, recebeu uma 
inSignificante quantidade de droga, é draconianamente punido, co
mo se fosse um criminqso de alta periculosidade. 

" É absolutamente iniquo punir de modo análogo o grande tra
ficante, muitas vezes com cobertura mafiosa, e o primário que ca

. nhestramente se deUta apanhar." 
"Absolutamente iniquo punir de modo análogo o que, engajado 

em tráfico internacional, na orla marítima, é surpreendido cole
tando carregamento de drogas lançado ao mar em sacos plásticos, 
e um estudante que desejando convencer-se ou mostrar aos cole
gas que é o "bom", pela primeira vez, por mera curiosidade, ou por 
'pressão grupal, partiCipa de uma "roda de fumo" ou de uma festa 
de embalo." 

De outra parte, mais cresce a iniquidade, quando se considera 
que, pela aplicação do texto sem tergiversações, o experimentador 
primário, levado à infração por um ato de irreflexão, ou de ima
turidade, acaba castigado com maior severidade que um consumi
dor de drogas que, de tão contumaz, tomou-se um viciadO semi
imputável. Este será submetido a tratamento médico e, vindo a 
recuperar-se, poderá obter a extinção da punibilidade (art. ll, § l.0, 
da Lei n.o 5.726/ 71); enquanto o experimentador primário sofrerá 
o efetivo desconto da penalidade que lhe foi imposta, podendo, 
quando muito, se menor, e não condenado a mais de dois anos, 
obter sursis. 

"Previsões especiais ante variações fáticas, outor-gando razoá
vel poder discricionário ao Juiz para fazer justiça, com a maleabili
dade exigida pelas diversas situações, seria francamente desejá-
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veI para se evitarem exageros punitivos" (cf. Azevedo Francescl 
- "Das Penas na..Legislação Antitóxicos", na "Revista de Infon 
ção Legislativa" n.O 45, pág. 22 e 23). 

Por derradeiro, cumpre ressaltar que a presente emenda 
inspirada em sugestão que nos foi oferecida pelos ilustres mem 
da magistrllotura do Estado de São Paulo. 

a) Francisco Amaral 
N.O ZZ 

CAPíTULO III 
, Dos Crimes e das Penas 

Onde se lê: 
Art. 18. . . . .. . ...... . . . ... . ..... . .... . . . ...... .. .. . . . . . . . 

Pena - Detenção, de dois a seis meses, ou pagamento de v 
a cinqüenta dias-multa, sem prejuízo das sanções administrat 
a que estiver sujeito o infrator. 

Leia-se: 
Art. 18. . ....... . . . . . . . "o •• lO •••••••••••••• • ••• • •••••••• • •• 

Pena - Detenção, de seis meses a cinco anos, ou pagamen~ 
vinte a cinqüenta dias-multa, sem prejuízo das sanções admi 
trativas a que estiver sujeito o infrator. 

Justificação 

O uso das drogas ilícitas nas grandes cidades brasileiras, 
nou-se cada dia mais alarmante. Por isso achamos que med 

. enérgicas de natureza jurídica, médica e sócio-cultural deveu: 
tomadas ou nos arriscaremos a, em aproximadamente 15 anos, 
mos de enfrentar problemas semelhantes aos que se colocam 
diante de vários paises, como por exemplo Os E.U.A., no com 
ao tráfico e ao consumo de drogas. 

Não podemos fechar os olhos para os fatos: o tráfico aum~ 
de 1970 para 1975, 70% de sua ação continua fora do controle 
e cresceu o ingresso das chamadas "drogas pesadas", como 
exemplo a cocaína. No Brasil, pais com quantidade de popul 
juvenil 70 % maior do que outros, a segurança está depositad! 
bretudo num bom relacionamento psicossocial desse coeficien 
venil. Se, como sabemos, o tóxico prOduz alterações na perso 
dade do indivíduo, podendo levá-lo inclusive à loucura, ao 
ou ao homicídio, é necessário que procuremos eliminar essa 
de desequilíbrio de nossa população. 

Mas não basta reconhecermos os efeitos da droga na pers 
lidade dos que fazem uso dela. Temos é que procurar comba 
seu comércio ilegal para que maior número de nossos j:>ven 
caia nessa dependência e torne-se incapaz de vivenciar e so 
nar seus prOblemas e de colaborar para o desenvolvimentd 
cional. 

l).creditamos que o passo decisivo no combate à droga est 
redução do tráfico, que, devido às deficiências de nosso siste 
prevenção e recuperação e de nossa legislação anti tóxicos, s 
contra cada vez mais estimulado a se expandir. 

Desta forma estamos . propondo alteração na lei antitóxic(! 
mentando para até 30 anos de prisão a penalidade a ser impos 
traficante de tóxicos. Julgamos necessária a aplicação desta 
tão drástica pois é uma das únicas formas de defender a socie 
e a juventude brasileiras de malefícios incomensuráveis. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 1976. - Lygia 
Bastos. 

N.O 23 

Ao inciso I, do art . 19, imprima-se a seguint e redação: 
"I - no caso de tráfico interestadual ou para o e~ 
ou de extraterritorialidade da lei penal." 

Justificação 

É necessário reprimir com idêntico rigor, tanto o tráfico J 
nacional, como o que se opera no interior do País, de Estado 
Estado, sabido que no Brasil as grandes plantações de ma 
encontram-se em determinadas regiões, de onde a seguir a 
cadoria" é "exportada" para os grandes centros consumidor 
outras Unidades da Federação. 

Diante do cabimento da presente 'iniciativa, esperamos 
transmutada em texto da lei consectária desta proposição do 
Executivo. 

Sala das Sessões, . . .. . . .... . . . .... :-.. ... - Francisco AI 
N.o Z4 

Redija-se o inciso I do art. 19, na seguinte forma: 
·"Art. 19. . . . . . ..... . ....... .. . lO.. • ••••• • ••••••• • •• • 

I - no caso de tráfico interestadual ou para o extell 
de extraterritorialidade da lei pena!." 



• 

-
Justificação 

É necessário reprimir com idên~co rlgor, tanto o trático inter
nacional como o que se opera. no interiQr do País, de Estado para 
Estado, sabido que no Brasil as grandes plantações de maconha 
encontram-se em determinadas regiões, de onde 'a ' seguir a mer
eadoria é "exportada" para 08 grandes centro" consumidores em 
outros Estados. 

_ A presente .emenda, cumpre -ressaltar, toi inspirada em suges
tao que nos tOI oterecida por ilustres membros da magistratura 
paulista. 

a) Franciseo Amaral. 
N.O %5 

Dê-se ao inciso l , do art. 19, .a seguinte redação : 

"Art. 19 . . ... . .... .. .. . . .•..•.. . .... . . ... ••.••••.•• :: •••• ~ 

l - no caso de tráfico intere6tadual, com o exterior ou ' de o 
extraterritárialidade da lei penal. " 

Justificação 
É c?rreto. o previsto aumento de pena no caso de tráfico com 

O exterIOr. 
, -

Todavia, temos para nós que também- deve haver majoração 
de pena na hipótese de tráfico interestadual. . 

Efetivamente, como se sabe, as grandes plantações- de maco
nha, no Brasil, encontram-se concentradas em determinados Es
ta~os. dos quais são "exportadas" pal'a os gra·ndes centros consu-
m'idores do Centro-Sul do País. . 

Aliás, ~sinale-se que esta emenda nos foi proposta pelos emi
nentes JUIzes e Desembargadores do Tribunal de Justiça de São 
Paulo. 

Sala das Sessões, aos 21 de julho de 1976. - Francisco Amaral. 
N.o 26 

Reestruture-se o art. 20 :t:l0stermos que se seguem : 

:'Art . ~o . É i,sento de pena o 'agente que, na prática de 
m fraçao prevIsta nesta lei e em razão da dependência ou 
sob o efeito de substância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica proveniente de caso fortuito 
pu ~orça mai?r, era, ao tempo da ação ou da omissão, 
m teIramente Incapaz de entender o caráter ilícito do fato 
ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 
§ 1.0 A pena pode ser reduzida de um a dois terços se, 
por qualq,ue! das .. circunstâncias previstas neste artigo, o 
agente nao possula, a.o tempo da ação ou da omissão a 
plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato ' ou 
de determinar-se de acoordo com esse entendimento. 
§ 2.° Nos casos previstos neste artigo o agente ficará 
sujeito à med~d~ ~e segurança, consistente em internação 
em casa de custódIa e tratamento ou onde ela inexista em 
estabelecimento hosp.italar, para tratamento adequado ' até 
que seja considerado recuperado ." ' 

o Justificaçã.o 
O dispositivo, tal como redigido no projeto, é sumamente peri

goso. lnfirma a filosofia e a sistemática do Código Penal no que 
diz respeito à imputabilidade. Poderá até constituir incentivo para 
que se tornem dependentes criminosos habituais ou por tendência 
logo se cientifiquem de que se puderem ser, como dependentes, en-' 
quadrados nas disposiçõs deste art igo, ficarão isentos de penas em 
crimes gravíssimos, como latrocínio, estupro, etc. 

Além disso, considerando isento de pena o agente em razão dà 
dependênCia, ou por ter cometido o delito sob o efeito de substância 
entorp~ce~te , d~ixa o projeto de prover sobre a medida de segu
ra.nç!,- mdlspensavel para a defesa da sociedade e a recuperação do 
CrImInoso. 

É necessário, sobretudo, suprimir o elastério da expressão do 
art, 20, onde se defere isenção de pena a.o agente que, "a.o tempo 
da ação ou da omissão, qualquer que tenha sido a infração práti
cada", 'seja inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do 
fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 

Cumpre restringir o dispositivo ao caso da prática das infrações 
previstas na própr ia lei anti tóxicos. . 

Com o manife-s.to en tendimento, aguardamos total apoio à 
Emenda ora justificada. 

Sala das Sessões. - Francisco Amaral. 
N.o 27 

Redij a-se o art. 20, acrescido de . mais um parágrafo, na forma 
seguinte : ' 

"Art. 20. É isento de pená o agente que, n a prática de 
. infração prevista nesta lei ' e em razão da dependência, ou 
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sob o efeito de su~tância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica proveniente de caso fortuito 
ou força maior, era, a.o tempo da ação ou da omissão, intei
ramento incapaz de entender o c.aráter ilícito do fato ou de 
determinar-se de acordo com esse entendimento. 
f l.0 A pena pode ser reduzida de um a dois terços se, 
por qualque'I' das circunstâncias previstas n~ste artigo, o 
agente não possuía, a.o tempo · da a.ção ou da omissão, a 
plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou 
de determinar-se de acordo com esse entencllmento. 
§ 2.° Nos casos. previstos neste artigo o agente ficará s.u
jeito a medida de segurança, consistente em internação em 
casa de custódia e . tratamento ou, onde inexista, em esta
lbelecimento hospitalar, para tratamento adequado, até 
que seja considerado recuperado." 

Justificação • 

O dispositivo, tal como redigido no projeto, é, sumamente peri
goso. lnfirma a filos.ofia e a sistemática do Código Penal, no que 
diz respeito ,à imputabilidade. Poderá até constituir um incentivo 
para que se tornem dependentes criminosos habituais ou por 
tendência, logo que se. cientifiquem de que, se puderem ser, como 
dependentes, enquadrados no art. 20 do projeto, ficarão isentos 
de penas em crimes gravíssimos, como latrocínio, estupro, etc. 

Além disso, considerando, isento de pena o agente em razão da 
dependência, ou por ter cometido o delito sob o efeito de substân
cia entorpecente, deixa o projeto de prover sobre a medida de 
segurança indispensável para a defesa da sociedade e a recupe
ração do criminoso. 

~ necessário, sobretudo, suprimir o elastério da expressão do 
art. 20, onde 'se defere isenção de pena ao agent~ que "ao temp!> 
da ação ou da omissão, qualquer que tenha .sido a infração prati
cada", seja inteiramente -incapaz de entender o caráter ilícito do 
fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. o 

Cumpre restringir o dispositivo ao caso da prática das infrações 
previstas na própria lei antitóxicos. 

Por derradeiro, cumpre ressaltar que a presente emenda ~fol 
inspirada em sugestão que nos foi oferecida por ilustres mémbros 
da magistratura do Estad0 de São Paulo. 

Sala das Sessões. - Francisco Amaral. 

N.o 28 

Dê-se ao art. 20, a seguinte redação : 
"Art. 20. É isento de pena o agente que, em razão da 
dependência, ou sob efeito de substância entorpecente oú 
que determine depenc\ência física ou psíquica prove~iente 
de caso fortuito ou força maior era, ao tempo da aça.o ou 
omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito 
do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendi
mento, ao praticar infração prevista nesta lei." 

Justificação 
A atual disposição contiâa no art. 20 é altamente perigosa, ao 

determinar "qualquer que tenha sido a infração penal praticada" 
ao invés de "prática de infração prevista nesta lei", invadindo e 
infirmando a filosofia e a sistemática do Código Penal, no que 
tange à imputabilidade. 

. Poderá até constituir incentivo a que ~ tornem dependentes, 
criminosos habituais ou por' tendência, que , como é evidente , pro
curarão ser enquadrados no art. 20 do projeto, ficando isentos de 
penas por delitos gravíssimos como latrocínios, estupros, ete. 

Por essa razão, é absolutàmente fundameQtal a preconizada 
alteração no texto do art. 20, a qual, aliás, foi sugerida por expe
rientes Juízes e Desembargadores do Tribunal de Justiça de São 
Paulo. 

Sala das Sessões, em 21 de junho de 1976. - Francisco AmaraL 

N.O 29 

Propõe-se seja conferida a seguinte redação ao art, 21 : 
"Art . 2l. Ó procedimento dos crimes definidos nesta lei 
Será o sumário, previsto no Código -de Processo Penal, arts. 
531 e seguintes; no que for aplicável." 

Justificação 

Data venia, n ão reconhecemos procedência na pretensão de 
estabelecer-se rito processual especial para as hipóteses' dos pro
cessos por crimes catalogados no diploma legal que resultar deste 
projeto do Poder Executivo. 

Entendemos ser suficiente o rito sumário previsto na lei 'pro- ' 
cessual penal, cuj os prazos são reduzidos, o que faculta andamento 
r ápido à respectiva ação. 
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, 
Por essas acolhíveis razões, esperamos venha a presente Emen

da a receber o apoio de que precisa para converter-se em texto da 
lei consectária. 

Sala das Sessões. - Francisco Amaral. 
N.o 30 

Redija-se o caput do art. 22 nos termos seguintes : 
"Art. 22 . Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade 
policial dela fará comunicação imediata ao juiz compe
tente, remetendo-lhe juntamente a cópia do auto lavrado." 

Justificação 
O dispositivo que subtraia ao Juiz a possibilidade de verificar 

desde logo a legalidade, ou ilegalidade da prisão será inconstitu
cional, em face do art. 153, § 12, segunda parté, da Lei Magna. 
Isto sucederá se a autoritlade policial, como previsto~tiver o prazo 
de 5 dias para remeter à autoridade judiciária o auto de prisão em 
flagrante . Sem este, ou sem a respectiva cópia, recebida junta
mente com a comunicação da prisão, a ser imediatamente feita 
nenhum Juiz poderá assegurar a liberdade do cidadão injusta~ 
mente preso. 

Como se constata, a alteração proposta é de todo aca~ável. 
Sala das Sessões. - Francisco Amaral. 

N.O 31 

Redija-se o art. 22 na forma .seguinte: 
"Art. 22. Ocorrendo prisão em flagrante , a autoridade 
policial dela fará comunicação imediata ao juiz compe
tente, remetendo-lhe juntamente a cópia do' auto la
vrado." 

Justificação 
Face ao art. 153, § 12, segunda parte, da Constituição, não há 

negar a inconstitucionalidade de dispOSitivo que subtraía ao juiz a 
po"ssibilidade de verificar, desde logo, a legalidade ou ilegalidade 
da prisão. 

Pois bem, tal é a providência de que se cogita no art. 22 , ao se 
conceder à autoridade policial o prazo de 5 dias para remeter à 
autoridade judicial o auto de prisão em flagrante . 

Ao nosso ver, o auto já deverá acompanhar a comunicação da 
prisão, a fim de que o juiZ tenha conhecimento pleno da situação 
do preso. 

A presente emenda resulta de sugestões colhidas em estudos 
realizados em importantes círculos jurídiCOS do Estado de São 
Paulo. '/ 

Sala das Sessões. - Francisco Amaral. 
N.o 32 

Reescreva-se o art. 23 nos termos infrapropostos: 
"Art. 23. Para efeito da lavratura do auto de pnsao em 
flagrante e do oferecimentQ da denúncia, no que tange à 
materialidade do delito, bastará (laudo de constatação da 
natureza da substância firmado por perito oficial ou, na 
falta deste, por pessoa idônea escolhida de preferência 
entre as que tiverem habilitação técnica. 
§ 1.0 Quando o laudo a que se refere este artigo for 
subscrito por perito oficial, não ficará este impedido de 
participar da elaboração do laudo definitivo. 
§ 2.° Recebidos os autos em Juízo, será aberta vista ao 
Ministério Público para, no prazo de três dias, oferecer 
denúncia, arrolar testemunhas até o máximo de cinco e 
requerer as diligências que entender necessárias. 
§ 3.° Ao receber a den6ncia, o juiz ordenará a citação ou 
requisição do réu e designará dia e hora para o interro
gatório, que se realizará dentro dos cinco dias seguintes. 
§ 4.° Se o ré\! não for encontrado, ou se se verifi~ar que · 
ele se oculta para não ser citado, a citação far-se-á por 
edital, com o prazo de 5 dias. 
§ 5.° No interrogatório, o juiz indagará do réu sobre 
eventual dependência, advertindo-o das conseqüências de 
suas declarações. 
§ 6.° Interrogado o l'éu, será aberto vista para a defesa 
prévia, no prazo de 3 dias, podendo Ser arroladas teste
munhas até o máximo de cinco e serem requeridas as dili
gências que a' defesa entender necessárÍas. Havendo mais 
de um réu, o prazo será comum e correrá em cartório." 

Justificação 
A matéria dos §§ 1.0 e 2.° está deslocada, devendo ser posta na 

cabeça do artigo e como seu primeiro parágrafo. O IÍlais é mera 
ordenação do dispositivo do projeto, salvo quanto ao que diz res
peito ao recebimento da denúncia, ocasião' em que deverá o Juiz 

determinar desde logo a citação do réu, dispensando-se o prazo d 
24 horas referido no texto do projeto. 

I 

O § 4.° do art. 23 poderá ser substituído pelo acima propostc 
cuja redação se baseia no texto dos arts. 361 e 362 do Código d 
Processo Penal. . 

~o § 6.°, não se vê por que inovar, substituindo-se a tradiciom 
expressão "defesa prévia", por novas "alegações preliminares". 

Isso posto, aguardamos, confiantes, a aprovação desta Emend: 
Sala das Sessões. - FI;.ancisco Amaral. 

N.o 33 , 
Dê-se ao § 3.°, do art . 23, a seguinte redação: 

·'Art. 23. . .... ... .. . ... . . ..... ... . .... . . , . . . .. . ........ . 

§ 3.0 Recebida a denúncia, o Juiz imediatamente ordenaD 
a citação ou requisição 'do réu e designará dia e hora pal1 
o interrogã tório, que se realizará dentro dos cinco di2 
seguintes." 

Justificação 
O § 3.° do art. 23 estabelece que o juiz ordenará a citação o 

requisição do réu no prazo de vinte e quatro horas a partir do n 
cebimento da denúncia. 

_ Tal demora não se justifica, devendo a citação ou requisiç:i 
ser ordenada imediatamente após o recebimento da denúncia, m< 
tivo pelo qual se impõe a adoção desta emenda. 

Ressalte-se, por derradeiro, que a modificação alvitrada n 
foi sugerida por eminentes Juizes e Desembargadores do Tribun 
de Justiça <;te São Paulo. 

Sala das Sessões, aos 21 de julho de 1976. - FranciS(lo Amar2 
N.o 34 

Redija-se o art. 23 de forma que o § 1.0 passe a constituir 
eaput, o § 2.° passe a § 1.0, e o caput passe a § 2.°, dando-se 
§§ 3.° , 4.° e 6.° a seguinte redação: 

.... .. t .. OI . .... . . .. ..... . .. ....... .... .. .. ... ........ ..... ........ .. .. .... ...... .. .. .. .......... . .. 

" § 3.° . Ao receber a denúncia, o juiz ordenará a citaç: 
ou requisição do réu e designará dia e hora para interrog 
tório, que se realizará dentro dos cinco dias seguintes. 
§ 4.0. Se o réu não for encontrado, ou se se verificar qr 
ele se oculta para não ser citado, a citação far-se-á p 
edital, com o prazo de 5 dias. 
.. .. .. ..... .. ......... .. ....... .. ........ ..... .. .... .. ... .... .. .. .. .. ...... .. .... .... ....... .. . .... 
§ 6.° Interrogado o réu, será aberta vista, para a defe 
prévia, no prazo de 3 dias, poàendo ser arroladas testem 
nhas até o máximo de cinco, bem como requeridas as di 
gências que a defesa entender necessárias. Havendo m: 
de um réu, o prazo será comum e correrá em cartório." 

Justificação 
As matérias contidas no § 1.0 e no § 2.° estão deslocadas, 

toda a , evidência, impondo-se a transposição do texto do § 1.0 P 
o caput, e do texto do § 2.° para o § 1 .°, sItuando-se o do call 
como § 2.° Trata-se de melhor ordenar os temas inscritos 
art. 23, do ponto de vista da lógica, dando-se precedência 2 
principais em relação aos secundários. 

Por outro lado, a darmos nova redação ao § 3.°, simplesme 
eliminamos a consignação do prazo de 24 horas para que o j 
determine a citação ou requisição do réu. A-o nosso ver, semelhal 
ordem dev~ ser imed'iata, logo que recebida a denúncia. 

Quanto, ao' § 4.° , substituimos o texto proposto no Projeto 
outro resultante da fusão dos arts. 361 e 362 do Código de Proc 
Penal. 

Já no tocante ao § 6.°, o que fazemos é substituir a expres: 
usada, no Projeto, "alegações preliminares" por "defesa prév ' 
adotando, assim, a nomenclatura consagrada no processo per 
Não há como inovar des~ecessariamente. 

Ressaltamos, finalmente , que a presente emenda resulta de . 
gestões colhidas em estudos 'realizados por importantes círculos 
rídicos do Estado de São Paulo, integrados por juristas de gral 
nomeada. 

Sala das Sessões. - FranciS(lo Amaral. 
N.· 35 

Dê-se aos §§ 1.0 e 2.°, do art. 24, a seguinte redação: 
"Art. 24. . . ... . . . . ... ... .... . . .. . . . ........ . . . . .... . . . 

§ 1.0 Na hipótese de ter sido 'determinado exame de 
pendência, o prazo paFa a realização da audiência será 
quarenta e' cinco dias, prorr-ogáveis por igual período. 
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I 2.° Na audiência, após a inquirição ~as_ testem~~ha:s, será dada a palavra, sucessivamente, ao orgao do MmlSterio Público e ao defeIlSOr do réu, pelo tempo Ide vinte minutos para cada um, prorrogáveis por mais dez, a ~ri~ério do juiz que, em seguida, proferirá a sentença, Na-hlpotese de não ser ultimada a audiência na data, os trabalhos prosseguirão no primeiro dia útil seguinte, à pr'imeira hora do expediente." 

Justificação 
O prazo de trinta dias revisto no § 1.0 é exíguo, eis que a averiguação do grau de dependência e imputabilidade pode requerer exames mais demorados, que se prolonguem por quarenta e cinco dias ou mais. 
Por outro lado, é conveniente prever que, não ultimada a audiência na data marcada, os trabalhos prosseguirão no primeiro dia útil seguinte, à primeira hora do expediente, eis que há muitas atividades para uma só data - testemunhas, que podem ser dez ou mais, alegações orais e sentença. ' 
Ressalte-se que as alterações ora preconizadas nos foram sugeridas por ilustres e exper'ientes magistrados paulistas. 
Sala das Sessões, aos 21 de julho de 1976. - Francisco Amaral. 

N.O 36 
Substitua-se a redação do § 3.0 , 'do art. 24, pela seguinte: 

§ 3.0 Se o juiz não se julgar habilitado a proferir decisão, ordenará que os autos lhe sejam imediatamente conclusos c, no prazo de 5 dias, dará sentença". 
Justificação 

A redação com que a nós chegou o § 3.°, do art. 24, é equívoca. Não deve prevalecer. 
Sugerimos, com nossa iniciativa, para substituí-la, a inscr'ita no § 3.0 , do art. 538, do Código de Processo Penal, que é incensurávei. 
Sala das Sessões, aos 21 de julho de 1976. - Francisco Amaral. 

N.O 37 
Redija-se o § 3.° do' art. 24 na forma seguinte: 

"§ 3.0 Se o juiz não se julgar habilitado a proferir decisão, ordenará que os autos lhe sejam imediatamente conclusos e, no prazo de 5 dias, dará sentença." 
Justificação 

-A redação do § 3.0 do art. 24 não é correta, tendo em vista a utilização de termos inadequados. 
Por isso, preferimos reeditar, nesse parágrafo, o texto do § 3.0 do art, 538, do Código de Processo Penal, que apresenta melhor adequação técnico-jurídica. 
Sala das Sessões, aos 21 de julho de 1976. - Francisco Amaral. 

N.o 38 
Os §§ 2.° e 3.° do art. 25 passam a 'ter as redaçóe8 abaixo: 

u§ 2.0 Ainda nos casos em que caiba fiança, verificada a impossibilidade do agente maior de idade prestá-la, a autoridade policial, na comunic.ação imediata da prisão à autoridade judiciária, fará expressa menção à circunstância, a fim de que possa o Juiz desde logo decidir acerca da concessão de liberdade provisória.-, no.s termos do art. 350 do Código de Processo Penal. 
§ 3.0 Na hipótese de revogação de qualquer dos benefícios previstos neste artigo, o juiz mandará expedir mandado de prisão contra o indiciado ou réu". 

Justifi~ão 

O dispositivo prevê somente a fiança por parte do indiciado menor, É preciso prover para o caso do indiciado maior e sem recursos. Adotamos na presente emenda os termos do art. 350 do Código de Processo Penal . E no § 3.° o dispositivo ficará restrito ao q.ue está proposto acima, visto que não se poderá privar o réu de defesa, nem do conhecimento dos termos do processo, quando tenham defensor constituído ou dativo. 
Ditou-nos esta iniciativa o conhecimento a nós manifestado por Desembargadores de dilatada experiência. 
Sala das Sessões, - Francisco Amaral. 

N.o 39 
Aérescente-se parágrafo ao art. 25 do Projeto, intitulado como § 2.0 , transformando-se o § 2.° em §-3,o, nos termos seguintes : 

"§ 2.0 Ainda nos casos em que caiba fiança , verificada a impossibilidade do agente maior _de idad~ prestá.,la,. a_ autoridade policial, na comunicaçao imedIata da pl'lsao à 
• 

-

- ,. 

autoridade judiciária.. farã e~pressa menção d!l, circunstância, a fim de que possa o juiz desde logo deCIdIr acerca. da concessão de liberdade provisória, nos termo.s do a.rt •. 350 do Código de Processo Penal." 
"§ 3.0 Na hipótese de revogação de qualquer dos benefícios previstos neste artigo, o juiz mandará expedir mandado de priSão contra o indiciado ou réu." 

Justificação 
O art. 25 prevê apenas a fiança por parte do indiciado menor. lt preciso prever, portanto, acerca do caso do indiciado maior e sem recursos . 
Nesse desígnio, ao inscrevermos' novo parágrafo no art. 25, reeditamo.s, nele, o texto do art. 350 do Código de Processo Penal. 
De outra parte, ao modificarmos a redação do atual §, 2.°, cuja traI}-sformação em § 3.0 propomos, simplesmente precoruza'mos a eliminação da expressão final " ... aplicando-se no que co'!ber, o disposto no § 4.° -do art. 23" . Para isso, partimos do .entendImento de que n~ se poderá privar o réu de defesa, nem do c~)lll;lepimento dos termo.s do processo, quando tenha defensor COnstltUldo ou dativo . 
Ressaltamos, finalmente, que a presente emenda resulta de subsídios colhidos em estudos realizado.s por importantes CIrculas de juristas do Estado de São Paulo. 
Sala daS Sessões, em - Francisco Amaral. 

N.o 40 
Ao caput do art. 27 imprima-se a redação que se segue :. , "Art. 27. Todos os registros, documentos e peças do mque, rito polieial e do processo criminal serão mantidos em segredo de justiça." 

Justificação 
São condenadas pela Técnica Legislativa as palavras sobran,tes, as que sobejem no texto legal. 
Merece, pois, completo apoiO, a emenda ora oferecida à iniciativa governamental. 
Sala das Sessões, ~ Francisco Amaral. 

N.o41 
Redija-se o art. 27, caput, na forma seguinte: 

"Art. 27 . Todos os registros, documentos e peças do inquérito policial e do processo criminal serão ' mantidos em segredo de justiça." 
ParágrafO único. .. .................................................................... ~ 

Justificação 
O objetivo único da presente emenda é o de si~plificar o texto do art. 27. O segredo de justiça não impede, obVIamente ,. () conhecimento dos autos pelo M. Público e pelo defensor do reu, sendo desnecessária a ressalva das prerrogativas do juiz .e ao conhecimento do processo pela autoridade policial. 
Cumpre, finalmente, ressaltar que esta , emenda foi inspirada em sugestão oferecida por membros da magIstratura do Estado de São Paulo . 
Francisco Amaral. 

N.O 42 
Propomos para o art. 32 a redação seguinte: 

"Art. 32. No caso de processo instaurado contra mais de um réu se houver necessidade de realizar-se exame de de~ndência far-se-á sua separação no tocante ao réu a quem intere~e o exa~e, pr<;>cessando-se este en: a,partado, fixando o juiz prazo ate 30 dIas para sua conclusao. 
Justificação 

Este dispositivo do projeto prevê _o ex.am_e de dep~ndência, em processo contra mais de um reu . . Nao dISP~, todavI~, sobre sua separação, a qual deve ser determmada, a fIm de nao atrasll;r.o julgwmentO' ~queles a. quem o e.xame não interesse . É necessal'lO prover a respeite. Dal o ofereCImento da prese~te emenda, que esperamos venha a ser sufragada pelos meus emmentes pares,' 
Sala das Sessões, - Francisco Amaral 

N.o ·43 
Redija-se o art. 32 na forma seguinte: 

"Art. 32 . No caso de processo instaurado contra mais de um réu, se , houver necessidade de !ealizar-se exame ~e dependência, far-se-á a sua separaçao, no tocante ao reu a quem interesse o exame, pro.ced~ndo-s.e a este em apar,tado, fixando o juiz prazo até trmta dIas para sua conclusão." 
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lU6titlca~ão 

o dispositivo do projeto prevê o exame de dependência, em 

processo contra maiS de um réu . 

. Não prevê, todavia, a sua separação, a qual deve ser determi

nada, a fim de não atrasar o julgamento daqueles a quem o exame 

não interessa . lt Ilecessário prover a respeito. 

A presente emenda foi inspirada em sugestão oferecida por 

ilustres membros da ·magistratura do Estado de São Paulo. 

Francisco AmanL 

N.O 44 

Suprima-se o § 1.° do art. 35, passandO o § 2.° a parágrafo 

único. 
1ustificação 

O dispoSitivo que se deseja suprimir será, se assim não for 

feito motivo de abusos, sendo, pois, melhor êliminá-Io. Caso ·con

trári~, o Estado poderá ser éventualmente, responsabilizado por 

danos e má conservação .do veículo apreendido. _ 

A presente emenda foi inspirada em sugestão que nos foi 

enviada por membros da magistratura do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, .. . . .. . . .. .. . .. . ..... . - Francisco Amaral 

N.o 45 

Suprima-se o art. 36 do Projeto de Lei n .O 2.380/76. 

Justificação 

Pelo disposto no arÚgo acima referido, o réu condenado po! 

Infração dos arts. 13 ou 14 não poderá apelar sem recolher-se a 

prisão. 
Esse dispositivo revoga a Lei n.O 5 .941/73, que alt~rou o anacrô

nico art. 594 do CÓdigo de Processo Penal, que obngava o ré.u _ a 

recolher-se à prisão para ter o direito de recorrer de uma deClsao 

condenatória. 
A Lei n.O 5 .941/73, permitindo ao condenado primário e de 

bons antecedentes apelar em liberdade, foi uma conquista. alta

mente positiva para o Direito Adjetivo Penal, pois ~~nstltui-se 

num verdadeiro atentado à liberdade individual a prlsao desne

cessária de· seres humanos, antes de uma decisão condenatória 

transit ada em julgado. 

. As reformas constantes das decisões judiciárias estão a atestar 

a falibilidade dos julgamentos e não é justa a manutenção de réus 

nos cárceres medievais do País, a esperarem, anos a fio; por uma 

decisão de 2.a Instância, que muitas vezes é absolutória. 

Sala da Comissão, 21 de .junho de 1976. - Fernando Cunha. 

N.o 46 

Dê-se ao caput do art. 37, a seguinte redação : 

"Art. 37. Para os fins desta Lei, serão consideradas subs
tâncias entorpecentes ou capazes de determinar depen
dência física ou psíquica aquelas que assim forem especi
ficadas em lei ou relacionadas pelo Serviço Nacional de 

Fiscalização da Medicina e Farmácia, do Ministério da 
Saúde, bem como qualquer substância que, embora n ão 

relacionada pelas autoridades competentes, possa det er

minar dependênCia física ou psíquica." 

Justificação 

O defeito máximo da proposição em tela, que configura um 

retorno ao passado, voltando-se ao sistema do texto penal em 

branco, é a disposição contida no art. 37. 

Em 1975, havia, no Brasil, oitenta mil tipos de medicamentos, 

dos quais mil cento e oitenta e três produtos relacionados como 

drogas controladas. É impossível qualquer previsão relativa a psico

t rópicos ou produtos com efeitos psicotrópiCOS que saem dos labo

ratórios, sendo que as listas oficiais são divulgadas sempre com 

grande atrazo, sendo de difícil publicidade e raro conhecimento. 

Impõe-se, assim, além da referência genérica às substâncias e 

produtos cuja posse e uso houver sido proclamado proibido ou de 

emprego medicamentalmente controlado, acrescentar-se "bem 

como qualquer substância que, embora não relacionada pelas auto

ridades competentes, possa determinar dependência física ou psí
quica". 

Assinale-se que a presente emenda é fruto de sugestão que 

nos foi oferecida por eminentes Juízes e Desembargadores do Tri

bunal de Justiça de São Paulo. 

Sala das Sessões, em 21 de junho de 1976. - Francisco Amaral 

N.O 47 

Suprima-se o art. 37. 

Justlficaçã:o 

Não é necessária uma definição legal do que seja substânc 

entorpecente ou capaz de determinar dependênCia física ou p~ 

quica. O Serviço Nacional de Fiscalização de Medicina e Farmác 

fará o arrolamento das drogas. E se ocorrer alguma omissão ) 

lista, ou se se tratar de produto novo, ainda não relacionado, 

períCia a ser determinada pelo juiz suprirá a falha daquele Se 

viço. Evitar-se-á o risco da norma penal em branco. Em 1975 hav 

no Brasil cerca de 80.000 tipos de remédios, dos quais 1 . 183 pr 

dutos relacionados como drogas controladas, ao que notou o Deser 

bargador Azevedo Franceschini, em seu, trabalho publicado 1 

Revista dos Tribunais, 'V. 480, sob o título "Sugestões, Indicações 

Lembretes, relativos à reformulação ·da Legislação antitóxica br 

sileira" (pág. 253 e seguintes). 

Impossível, portanto, qualquer previsão relativa a psicotrópi~ 

ou produtos com efeitos semelhantes, que saem dos laboratóri 

As listas oficiais surgem sempre com atraso e são de difícil divulg 

ção e 'raro conhecimento. Lembre-se o que ocorreu com o LSD, I 

.largo tempo omitido no relacionamento do serviço federal me 

cionado. 
Com esse convencimento, confiamos na acolhida à presenu 

procedente Emenda. 

Sala das Sessões, . ... . ... . . .. . . .... . . . . . - Francisco Amar 

, • N.o 48 

Suprima--se o art. 37. 

Justificação . 

Não é necessária a àêfinição legal do que seja substância ent 

pecente ou capaz de determinar dependência física ou psíqui 

O Serviço Nacional de Fiscalização de Medicina e Farmácia far' 

arrolamento das drogas. E se ocorrer alguma omissão na lü 

ou se tratar de produto novo, ainda não relacionado, a peri 

a ser determinada pelo juiz suprirá a falha daquele Servtço. Evit 

se-á o risco da norma penal em branco. Em 1975, havia no Br. 

cerca de oitenta mil tipos de remédios, dos quais hum mil cent 

oitenta e três produtos relacionados como drogas controladas, 

que notou o Desembargador Azevedo Franceschini, em seu traba 

pUblicado na Revista dos Tribunais v. 480, sob o título "Sugeste 

Indicações e Lembretes, relativos à reformulação da legisla 

anti tóxica brasileira" (pág. 253 e segs.). 

Impossível, portanto, qualquer previsão relativa a psicotrópi 

ou produtos com efeitos semelhantes, que saem dos laboratór 

As listas oficiais surgem sempre com atraso -e são de difícil dh 

gação e raro conhecimento, Lembre-se o qu~ ocorreu com o L 

por largo tempo omitido no relacionamento do serviço federal m 
cinado. 

A presente emenda foi inspirada em sugestão que nos foi OfE 

cida pelos membros da magistratura do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões; . ... . .... . . .... . ... . .. . - Francisoo Ama 

N.o 49 

Dê-se ao art. 39 e seus parágrafos do Projeto de Lei n .o 2. 3S( 

a seguinte redação: 

"Art. 39. A pena de multa consiste no pagamento, 
Tesouro Nacional, de uma soma em dinheiro que é fix 
em dias-multa. 

§ 1.0 O montante do dia-multa corresponde ao valo] 
um trigésimo do salário mínimo. 

§ 2.° Para a aplicação da pena de multa considera-, 
maior salário mínimo mensal, vigente no Pais, ao tel 
do fato." 

Justificação 

Entendemos que n ão se possa deixar -ao arbítrio judici 

fixação do montante do dia-multa que varia, segundo o Pro 

em um mínimo de Cr$ 25,00 e um máximo de Cr$ 250,00. O 

razoável é fixar-se, desde logo, esse quantum em um trigésim 

maior salário mínimo mensal, vigente à época do fato, orient2 
aliás, já seguida pelo novo Código Penal, ainda não em VigOr

j 
seu art. 44 (Decretc:>-Lei n .O 1. 004/69, alterado pela Lei n .O 6 .016 

Como está no Projeto, a pena mínima de multa já equiv~ 

Cr$ 1. 250,00 (50 x 25,00) e a máxima vai até 90 .000,00 (360 x 250 

'lt um absurdo que a pena de multa possa atingir o quantUll 

Cr$ . 90 . 000,00. O que ocorre na prática é que os condenado~ 

sua maioria, são insolventes, não podendo, portanto, suport 
ônus dessa multa. 

Pela emenda que apresentamos, fixando o môntante do 

multa em um trigésimo do salário mínimo, a multa máxima 

gará à cifra de Cr$ 9 .000,00 e a minima não ultrapassará o ' 
de Cr$ 1.250,00 (50 x 25,00). . 

Sala da Comissão, 21 de junho de 1976. - Fernando Cunh 

• 
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Reformula-se o I 1.°, do art. 41, com as seguintes palavras: 
"I 1.° Retirada a quantidade necessária para exame pericial, o restante do material apreendido será remetido a Juízo, onde ficará retido até final julgamento do processo. Quando se trate de material volumoso, o Juiz poderá determina.r seu depósito em repartição oficial apropriada, ou sua destruição imediata, conservando-se sempre as amostras necessárias para posterior exame, se for o caso." 

Justificação 
Consoante redigidO, o § 3.° do art. 41, põe em risco de extravio o material apreendido. 
Se já agora, podemos prever esse desaparecimento, cumpre-noo evitar venha ele a ocorrer. 
Resta-noo, pois, aprovar a redação ora proposta para esse dispos'itivo, contida na Emenda que apresentamos. 
Sala das Sesões, - Francisco Amaral. 

N.O 51 
Redija-se o § 1.0, do art. 41, na seguinte forma: 

"§ 1.° Retirada a quantidade necessária para exame pericial, o restante do material apreendido será remetido a Juízo, onde ficará retido até final julgamento do processo. Quando se trate de material volumoso, o Juiz poderá determinar seu depÓSito em repartição oficial apropriada, ou sua destruição imediata, conservando-se sempre as amostras necessárias para posterior exame, se for o caso." 
Justificação /' 

O texto do § 1.0, do art. 41, do projeto, oferece o risco de extravio do material apreendido. A nova redação proposta pela emenda procura evitar que tal aconteça. 
Cumpre lembrar que esta emenda foi inspirada em sugestão que nos foi oferecida por membros da magistratura do Estado de São Paulo. 
Sala das Sessões, ................... . - Francisco Amaral. 

N.Oi 52 
Dê-se a seguinte redação ao § 1.0, do art. 41: 

"Art. 41 . . .................... ............•..•••..•...•••• 
,§ 1.0 As substâncias referidas neste artigo serão encaminhadas pelas autoridades policiais ao juízo competente, ficando sob sua guarda e responsabilidade, até o trânsito em julgado da sentença." 

Justificação 
O § 1.0 do art. 41 prescreve que ficarão sob a guarda e responiabilidade das autoridades policiais, até o trânsito em julgadO da ientença, as substâncias ali referidas. 
Ocorre, entretanto, que com a prática desa medida poderá ha'er o risco de desvio de tais substâncias na Polícia. 
Por essa razão, temoo para nós que as substâncias em questão leverão ser remetidas ao Jo.tízo competente, ficando sob sua guarda . responsabilidade até o t~ito em julgado da sentença. 
Por derradeiro, assinale-se que esta emenda nos foi proposta IOr eminentes magistrados paulistas. 
Sala das Sessões, aos 21 de junho de 1976. - Francisco Amarall. 

N.o 53 
Dê-se ao caput do art, 45 esta redação: 

"Art. 45. Nos setores de repressão a entorpecentes do Departamento de Policia Federal, deverão ter exercício, de preferência e sempre que possível, 'policiais que possuam espeCialização adequada." 

.Justificação 
Como está redigido o art. 45, do projeto, o serviço da Polícia ederal ficará comprometido onde inexista pessoal habilitado. Dimdo-se "de preferência e sempre que possível", está-se a exigir habilitação onde seja dado escolher pessoal com os conhecimen

IS necesários, não se tolhendo a atuação da Polícia Federal onde inexistência desse pessoal haja sido verificada. 
Esta medida previnirá titubeio na aplicação da lei conseqüente ) presente projeto, assegurando-se-lhe continuidade de procediento, o que oonseqüênciará a punição de culpadoo, onde quer que es venham' a surgir no território nacional. 
Sala das Sessões, ... ,...... .. ..... .... - Francisco Amaral. 

N.· 54 
"Art. 45. , Nos setores de represão a entorpecentes do Departamento de Policia Federal, deverão ter exercício, de preferência e sempre que possível, policiais que possuam especialização adequada." 

Justificação 
Na forma como se encontra redigido o art. 45 do projeto, o serviço da Polícia Federal ficará comprometido onde inexista pes-, soaI habilitado. Dizendo-se "de preferência e sempre que possível", está-se a exigir a habilitação onde seja dado escolher pessoal com os conhecimentos necesários, não se tolhendo a atuação da Policia Federal onde a inexistência desse pessoal haja sido verificada. 
A presente emenda foi inspirada em sugestão oferecida por membros da magistratura do Estado de São Paulo. " 
Sala das Sesões, ..... ..... .. .. .. ....... - Francisco amaral 

N.o 55 
Redija-se o inciso lI, do § 1.0 do art. 13, na forma seguinte: 

"Art. 13. . .. •...•... .................................... • 
§ 1.° .... : •...•.•••..•......... . ........•.. . ...•......••• 
I - ...... ~ ............................................. • 
II - Semeia, cultiva ou faz a colheita de plantas, de qualquer espéCie ou quantidade, destinadas à preparação de entorpecente ou de substância que determine dependência física ou psíquica." 

Justificação 
A presente emenda visa esclarecer que o plural "plantas" do projeto tem em vista' a diversidade de espécies, punindo--se o agente qualquer que seja a quantidade cultivada. Se alguém cultivar uma .só árvor~ ~e coca, ou um pé de maconha, será, sem embargo d? numero mlmmo ~e plant~s, passível de repressão, pela periculoSIdade revelada. EVItar-se-a o entendimento de que se alguém tiver uma SÓ planta não poderá ser punido, em face d~ texto legal, que se refere a "plantas", no plural. 
Por de!radeiro, cumpre ressaltar que esta emenda foi inspirada em sugestao que nos foi encaminhada por ilustres representantes da magistratura do Estado de São Paulo. 
Sala das Sessões, .... .. .......... . ..... - Francisco amaraL 

N.o 56 
Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art, Do despacho de arquivamento, ou da sentença absol~tória nos processos por infração prevista nesta lei, ca!lera sempre recurso de ofício, a ser interposto no própno despacho ou sentença." 

Justificação 
Parece de toda a conveniência a restauração do recurso de , .ofício, n9s processos por crimes da natureza referida no projeto. Inúmeros casos de absolvição indevida, ou de arquivamento precipitado, podem ser evitados mediante aquele recurso , Aliás, cumpre observar o absurdo de manter-se o recurso oficial em todos os delitos contra a saúde pública, inclusive em tipos de escassa gravidade, e cancelar-se sua interposição nos casos da Lei de Tóxico, atinente a crimes que, por uma necesidade. social, hão de ser reprimidOS por todos os modos. 
A presente emenda, cumpre ressaltar, foi inspirada em sugestão que nos foi oferecida por membros de magistratura do Estado de São Paulo. ' 
Sala das Sessões. - Francisco Amaral. 

N.O 57 
Acrescente-se onde couber : 

"Art. Do despacho de arquivamento, ou da sentença absolutória nos processo por infração prevista nesta Lei, caberá sempre recurso de ofício, a ser interposto no próprio despacho ou sentença." 

Justificação 
Parece-nos de toda a convemencia a restauração do recurso de ofício, nos processos' por crimes da natureza referida no projeto. Inúmeros casos de absolvição indevida, ou de arquivamento precipitado, podem ser evitado mediante aquele recurso . Aliás, cumpre observar o absurdo de manter-se o recurso oficial em todos os delitos contra a saúde pública, inclusive em tipos de escassa gravidade, e cancelar-se sua interposição nos casos da Lei de Tóxicos, atinente a crimes que,' por uma necesidade social, hão de ser reprimidos por todos os modos e meios. 
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Essa convicção nos leva a con fiar venha o artigo sugerido a 

constituir texto da lei que resultar da presente proposição gover

mental. 

Sala das Sessões. - Francisco Amaral. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Cumpre-nos emitir parecer sobre o Projeto de Lei n .o 2 .380, 

de 1976, do Poder Executivo, que visa a reforma a legislação "anti

tóxico" vigente, ao regular a prevenção e repressão ao tráfico ilícito 

e uso indevido de substâncias _entorpecentes ou que determinem 

dependência física ou psíquica . 

Por outro lado, cabe-nos, também, opina-r sobre as Emendas de 

Plenário, constantes dos autos anexos . 

Veio o mencionado Projeto ao Congresso Nacional, mediante 

Mensagem do Presidente da· República, acompanhada de Exposi- . 

ção de Motivos do Minist ro da Justiça. 

A inicia tiva do Poder Executivo abarca toda a matéria ins
crita na Lei n .o 5 .726, de 29 de outubro de 1971, assim como no 

Decreto-Lei n .O 1.004, de 21 de outubro de 1969, Código Penal em 

vacância, inovando-a em diversos aspectos, com ,vista à adoção de 

medidas mais eficientes e, por isso mesmo, mais adequadas à 

solução do grave problema social representado pelo tráfico e uso 

do tóxico em todo o Pais . 
I 

Basicamente, dirige-se ela no sentido de aperfeiçoar o sistema 

preventivo, dando mais ênfase ao tratamento_dos dependentes, bem 

como a reaparelhar o arsenal r~pressivo contra o crime, mediante 

a cominação de penas mais rigorosas aos infratores, atenta à nova 

realidade emergente da. problemática em foco . 

Altera também o rito do procedimento criminal, preconizando 

a désconcentração de atos processuais, como faz ao suprimir a 

audiência inicial de apresentação do preso em flagrante instituída 

pela lei em vigor. 

As normas propostas estão dist ribuídas em cinco Capítulo, com 
as epígrafes seguintes: 

CAPíTULO I 

Da Prevenção 

Prevê o elenco de meios destinados a impedir a cultura, por 

par ticulares, das plantas das quais possa ser extraída substância 

entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, 

bem como a circulação respectiva de caráter clandestino. 

Ressalva apenas a cultura e o aproveitamento para fins tera

pêutiCOS ou científicos, e, assim mesmo, mediante prévia autori

zação das autoridades competentes, dispensada, porém, dessa auto

rização, a aquisição de medicamentos prescritos por médico, na 

conformidade dos preceitos legais e regulamentares . 

Cogita, ainda, da instituição de um Sistema Nacional de Pre

venção, Fiscalização .e Repressão constituído pelo conjunto de 

órgãos que exercem, no âmbito federal, estadual e municipal, " ... 

as atividades de prevenção, fiscalização e repressão ao tráfico e 

uso de substâncias entorpe~ntes ou que determinem dependência 
fís ica ou psíquica ... " . 

Trata, mais de incluir nos curriculos dos cursos de formação de 

professore~ e nos programas das disciplinas da área de ciências 

naturais, dos cursos de l.0 grau, ensinamentos alusivos a substân

cias entorpecentes ou que determinem dependência física ou psí

quica, guard~das as proporções do conhecimento necessário em 
cada caso . 

CAPÍTULO 11 

Do Tratamento e da Recuperação 

Prim a o Projeto, neste CapítulO, em diligenCiar a recuperação 

do dependente . Para isso, prevê a implantação, nas redes dos ser

viços de saúde do Ministério da Previdência e Assistência Social, 

dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, de estabeleci

mentos próprios para o tratamento de toxicômanos . E, enquanto 

não forem implanta"dos tais estabelecimentos, a adaptação de uni
dades para esse fim. 

A in ternação hospitalar será obrigatória quando o quadro cli

n ico do dependente ou a natureza de suas manifestações psicopa

tclógicas assim o exigiram. Mas, verificada ' a desnece.ssidade de 

internação, o paCiente submeter-se-á a tratamento em regime 

extra-hospitalar, com a assistência do Serviço Social competente. 

Ao dependente sujeito a pena privativa de liberdade ou medida 

de segurança detentiva, dispensar-se-á o tratamento em rumbula

tório interno do sistema penitenciário onde estiver cumprindo a 
sanção respectiva . 

Já o que tenha sido absolvido, ou que não esteja respondendo 

a inquérito ou processo, por crime previsto ntlSta lei, será entregue 

aos cuidadOS de estabelecimento hoSpitalar especializado, lndepe 

dentemente da medida de segurança eventualmente cabível. 

Em idêntica situação, ficará o réu que, cumprida a sanç: 

não estiver recuperado, bem como o condenado por crime de 

se livre solto. 
., CAPtrULO lI! 

Dos Crimes e das Penas 

Neste tema, como já dissemos, evidencia -se a tendência 
proposição em agravar sensivelmente as penas previstas para 

delitos tipificados. 

Por exemplo, no art. 13, a reclusão é graduada de 5 a 15 af! 

quando no art. 281 do Código Penal, derrogado pela Lei n.o 5 ." 

de 29 de outubro de 1971, o é de 1 a 6 anos, no tocante às figu 

delituosas compreendidas nas expressões: 

"Art. 281. Importar ou exportar, preparar, produzir, v 
. der, expor à venda ou oferecer, fornecer, ainda que grat 

tamente, ter em depósito, transportar, trazer consigo, gu 
dar, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a consu 
substância entorpecente, ou que determine dependên 
física ou psíqUica, sem autorização ou em desacordo o 
determinação legal ou regulamentar ... " 

Via de conseqüência, agravam-se, também, as sanções aos 

mais tipos de delitos, seja por simples aplicação estensiva co 

as previstas nos §§ 1.0 e 2.° do art. 13, seja em virtude do agra 

mento preceituado no art. 19. 

A mesma orientação é revelada pelOS demais artigos sancio 

dores (arts. 14, 151 16 e 17). 

Vale notar mais, a título de inovação, no Projeto, o acrésc 

de expressões que caraacterizam formas delituosas, em complem 

to ao rol enunciado em dispositivos da lei em vigor. 

Assim, estampam-se, no art. 13, as expressões "remeter", • 

bricar" e "adquirir" . No § 1.0 do art. 13, as expressões "reme 

"produz", "fabrica", "adquire", "semeia" e "faz a colheita" . No ! 

do art. 17, "auxilia". -

Além disso, cuida-se no art. 14 de mais um tipo delituoso, 

"Fabricllit, adquirir, vender, fornecer ainda que gratuitamente, I 

suir ou guardar maquinismo, aparelho, instrumento ou qual< 

objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou trans 

mação de substância entorpeCente ou que determine dependêl 

física ou psíquica, sem autorização ou em desacordo com de te) 

nação legal ou regulamentar . .. ". 

Por outro lado, cogita-se de outras formas qualificadas, 

inscritas na lei em vigor, em que se dá o agravamento <4t pen 
saber (art. 19): . 

"I - no caso de tráfico com o exterior ou de extraten 
rialidade da lei penal; 

II - quando o agente tiver praticado o crime prevale 
do-se de funçã,o pública relacionada com a repressi 
criminalidade ou quando, muito embora não titular 
função pública, tenha missão de guarda e vigilância ... 

Outra novidade reside na isenção de pena em caso de ag 

que ..... em razão da dependência, ou sob efeito de substância en 

pecente ou que determine dependência física ou psíquica pr 

niente de caso fortuito ou força maior, era, ao tempo da açã 
omissão, qualquer que tenha sido a infração penal praticada, iJ 

ramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de d 

minar-se de acordo com esse entendimento." Bem assim, a red 

de pena, de um terço, na hipótese de se constatar que o agente 

possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a plena capacidad 

entender o caráter ilícito do fato, ou de determinar-se de a~ 

com esse entendimento. 
CAPíTULO IV 

Do Procedimento Criminal 

O rito processual é alterado. 

Como já referimos, suprime-se a audiência inicial de apr 
tação do preso em flagrante , desconcentrando-se os atos p 
suais que nela devem se realizar, nos termos da lei em vigor. 

Segundo o projeto, proceder-se-á desta forma : 

Ao comunicar a prisão em flagrante ao juiz, a autoridad 
licial remeterá -os autos respectivos no prazo de 5 dias. 

Não tendo havido flagrante , a remessa dos autos deverá 
rer no prazo máximo de 30 dias. 

Recebidos os autos pelo Juízo, abrir-se-á vista ao . Mini 
Público, pelo prazo de 3 dias, para a denúncia, oferecimento 
de testemunhas e requerimento de produção de outras prOVI 

Recebida a denúncia, o juiz, em 24 horas, ordenará a ci 
ou requisição do réu, e designará dia e hora para o interroga 
que se realizará nos 5 dias seguintes. 
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Interrogado, terá o réu o prazo de 3 dias para defesa, indicação de testemunhas e protesto por outras provas. 
Finda a dilação probatória, o jUiz proferirá desp'acho saneador, em 48 horas, ordenando as diligências cabíveis e aprazando a audiência de instrução e julgamento. E, 'se tiver sido determinado o exame da dependência, o prazo para a realização da audiência será de 30 dias. 
Na audiência de instrução e julgamento, ouvidas as testemunhas, dará o juiz a palavra às partes, pelo tempo de 20 minutos para cada uma, prorrogável por mais 10, e, em seguida, proferirá a sentença, desde que esteja habilitado para isso ; caso contrário, ordenará que os autos lhe sejam conclusós, devendo, neste caso,. sentenciar no prazo de 5 dias. 
Pelo visto, conquanto se preconize a desconcentração processual, ao se suprimir a audiência de apresentação, é evidente, no projeto, a simplificação do processo, ao se prever uma única audiência perante o juiz, qual a de instrução e julgamento. 
Demais, releva observar o acolhimento, no art. 25, de · uma nova medida, consistente no recolhimento domiciliar na residência dos pais, parenteS' ou pessoa idônea, mediante assinatura de termo de responsabilidade, em favor do agente menor de 21 anos, nos casos em que couber fiança, por iniciativa da autoridade policial e "ad referendum" do juiz competente. 
É importante ressaltar, também, o tratamento sigiloso que, no art. 27, se atribui aos registros, documentos ou peças de informação, bem como aos autos de prisão em flagrante e os de inquérito policial para apuração de crimes definidos na lei, cuja inobservância se pune com. a pena de dois a seis meses, ou pagamento de vinte a cinqüenta dias-multa, sem prejuízo das sanções administratiyas cabíveis (art. 18). . 
Merece relevo, ainda, o preceito do art. 30, onde se dispõe : 

"art. 30. Quando o· juiz absolver o agente reconhecendo, por força de perícia oficial, que éle, em razão de dependência, era, ao tempo da ação ou da omissão,- inteiramente incapaz de entender o caráter ilicito do fato ou de deter- . minar-se de acordo com esse entendimento, ordenará seja o mesmo submetido a tratamento médico. 
§ 1.0 Verificada a recuperação, será esta comunicada ao juiz que, após comprovação por perícia oficial, e ouvido o Ministério Público, determinará o encerramento do processo. 

§ 2.° Não havendo peritos oficiais, os exames serão feitos por médicos, nomeados pelo juiz, que prestarão compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo. 
§ 3.0 No caso de o agente frustrar, de algum modo, tratamento ambulatorial ou vir a ser novamente processado nas mesmas condições do caput deste artigo, o juiz poderá determinar que o tratamento seja feito em regime de internação hospitalar." 

Quanto à fiança, já lhe fixa, · o projeto, no art. 31, os valores Iáximo e mínimo, a que deverá se limitar o juiz, mas condicio. anqo-os à atualização monetária referida no parágrafo único do rt. 2.0 da Lei n .o 6.205, de 29 de abril de 1975. 
Por outro lado, o art. 34, colimando assegurar a pronta e plena fetivação de diligências indispensáveis à instrução de procediléntoS criminais, firma a responsabilidade penal e administrativa e dirigentes, funcionários e empregados de órgãos da adminis'ação pública direta e autárquica, das empresas públicas, socieides de economia mista, ou fundações instituídas pelo Poder Pú-1co, para o caso de inobservância da precedência nos exames, pecias e na confecção e expedição de peças, publicação de editais, ~m como no atendimento de informações e esclarecimentos solitados por autoridades judiciárias, policiais ou administrativas, ·m o objetivo de instruir processos destinados à apuração de laisquer crimes definidos na lei. 
O art. 35 provê acetca da apreensão e custódia, pela- autoridacompetente, dos veículos, embarcações, aeronaves ,e quaisquer .tros meios de transporte, assim como maquinismos, utensílios, strumentos e objetos de qualquer .natureza utilizados para a prá-:a dos crimes definidos na lei. ' 
Já o art. 36 estabelece o princípio da irrecorribilidade da senIça, enquanto o réu não se recolher à prisão. 

CAPíTULO V 
Disposições Gerais 

Neste Capítulo, cuida o projeto de normas complementares, inpensáveis ao cumprimento da lei , te~dentes a: 
1 - atribuir ao ServiçQ Nacional de Fiscalização da Medicina e :mácia, do Ministério da Saúde, a competência para relacionar substâncias entorp.ccen-tes ou capazes de determinar dependênfísica ou psíquica, a par das que forem especificadas em lei ; 

2 - ditar diretrizes à autoridade competente quanto à caracterização dos crimes definidos em lei, que, segundo se preceitua, deverá atender à natureza e à quantidade da substância apreendida, ao local e às condições em que se desenvolveu a ação criminosa, às circunstâncias da prisão, bem como à conduta e aos antecedentes do agente (art. 38); 
3 - estabelecer critério para a fixação do montante do diamulta, que deverá variar, segundo o prudente arbítrio do juiz, entre o mínimo de Çr$ 25,00 e o máximo de Cr$ 250,00, sem prejuízo da atualização .monetária referida no parágrafO único do art. 2,° da Lei n.O 6 .205, de 29 de abril de 1975 (art. 39); 
4 - dispor sobre o destino das mercadorias objeto 'de apreensão; 
5 - atribuir às autoridades judiciárias e policiais, bem como ao Ministério Público, no interesse do pleno exercício de suas prer-. rogativas, o poder de requisição de inspeções, a cargo das autoridades sanitárias competentes, em empresas industriais ou comerciais, em estabelecimentos hospitalares, de pesquisa, ensino e congêneres, assim como nos serviços médicos que proquzi!em, venderem, comprarem, consumirem ou fornecerem substânClas entorpecentes ou que determinem dependência física ou psíquica, ou especialidades farmacêuticas que as contenhaln. 

AS EMENDAS DE PLENÁRIO 
Foram apresentadas em Plenário 57 emendas, cuja discriminação, segundo a autoria, é a seguinte: 
Deputado Francisco Amaral: 49 (Emendas n .Os 1 - 2 - 3 - 4 - 6 - 7 - 8 - 9 - 11- 12 - 14 - 15 - 17 - 18 - 20 - 21 -23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 34 - 35 36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44 - 46 - 47 - 48 -50 - ' 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 e 57 ). 
Deputada Lygia Lessa Bastos: 6 (Emendas n .Os 5 - 10 - 13 16 - 19 e 22) , 
Deputado Fernando Cunha: 2 (Emendas n .os 45 e 49). 
No anexo competente, opinamos sobre essas emendas, indicando as que merecem ser acolhidas, quanto à ·técnica legislativa ou mérito. 
É o relatório. 

Voto 
De início impõe-se-nos fazer a abordagem. dos temas pertinentes à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
Indiscutivelmente, revela-se a proposição isenta de afronta a princípios ou dispositivos da Carta Magna, importando assinalar que a matéria manipulada se inscreve no rol da competência federal, como se depreende do art. 8.0 , item VIII, alínea b, e item XVII, alínea b, in verbis: 

"Art. 8.0 cOmpete à União: 
· ..... -;" .. . . . ... ............. .... . . ....... .. .......... ..., ... . · ........................................ . . . . ..... . . .... . . 
ViII - organizar e manter a políCia federal, com a finalidade de: 
· ........ .... .... .. .. .. ... .. . ... . ...... . .. . . . ........ .. .. . 
b - prevenir e reprimir o tráfico de entorpecentes e drogas afins ; · ... ................. ... . .. ....... . . . ......... . .......... . · ..... . .. ... ... . .......... .... .. . .. ... . .......... . ....... . 
XVII - legislar sobre: 
· ................... . ......... . ....... . ... . ..... . ......... . 
b - direito . .. . ......... . .... . ....... ~ . .. .... . ....... . . , penal e processual ... . ...... .. .. .. . .. . ............. . .. . ... ; 

Por seu turno, está assegurada a legitimidade da iniciativa d o Presidente da RepÚblica, à vista do disposto no art. 51, caput, da Constituição, a saber: 
"Art. 51. O Presidente da República poderá enviar ao Congresso Nacional projetos de lei sobre qualquer matéria os quais, se o solicitar, serão apreciados dentro de quare~ta e cinco dias, a contar do seu recebimento na Câmara dos' Deputados e de igual prazo do Senado Federal." , . 

Outro ponto deve ser elucidado, pois haverá quem possa eStigmatizar de inconstitucionalidade a previsão, em preceito penal, da correção monetária da pena-pecúnia. 
Em relação ao condicionamento da sanção pecuniária à majo- ração do salário mínimo, já referia Ricardo Antunes Andreucci, em comentários ao Projeto de Lei n.o 636, de 1975 (Código Penal) : 

"O art. 44, § 2.0 do Proj eto de Lei n.O 636, neste contexto, . situa-se inoongruentemente. Uma pena que surge corrigida pelo salário mínimo vigente ao tempo da sentença, 
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sem que o autor· tenha antevisão de sua quantidade, não 
JXlrte guardar relação com a culpabilidade. 

Usando premissas semelhantes. ' conclui Von Henring pelo 
repúdio dos excessos na aplicação, da pena pecuniária, 
incompatíveis com um Código Penal racional. 

Em síntese: o dispositivo do § 2.° do art. 44 do Projeto de 
Lei n.O 636 viola o princípio da legalidade (art. 153, § 16 

da Constituição Federa!) e é, por isso, inconstitucional". 
("A Pena de Multa e o Princípio da Legalidade", págs. 
97/98). ' 

Vale lembrar, contudo, que a desvalorização da moeda é fato 
corriqueiro, que não ~scapa ao conhecimento do homem médio e, 
nem sequer, do menos dotado intelectualmente. 

I Por conseguinte, se prevista na lei a correção monetâria da 
pena de multa, não se constituirá fato novo. para o a~nte que o 
valor fixado na lei experimente elevação em época posterior ao 
delito. 

O que importa, no caso, para que se não contrarie o princípio 
da legalidade, é a precedência da regra estipulatória da correção. 

O valor fixo do dia-multa poderá variar, como contingência ine
lutáyel da realidade econômica. E o que varia é. o valor nominal 
e nao o real, por força da minimização do poder aquisitivo da 
moeda. 

. Destarte, aceitar uJIl argumento como aquele expendido por, 

RIcardo Antunes Andreucci, seria o mesmo que querer transfor

m.ar .a lei em J;termética ficção, ao arrepio da realidade sócio-eco
nomlCa que ha de lhe servir de conteúdo. 

Tampouco se surpreendem, no contexto, quaisquer visos de 
ofensa a princípios nucleares de direito positivo. Pelo contrário, 
a tessitura jurídica do Projeto é tecida nos melhores moldes dita

dos por cânones basilares do direito pátrio, especialmente por 
aqueles inspiradores do direito penal e processual penal. 

. De outra parte, a formulação técnico-legislativa não exige 
maIOres reparos. Quando apreciarmos as emendas de Plenário, 
daremos o pouco de provimento que se aproposita a tal desígnio. 

. Quanto ao mérito, cabe-nos opinar sobre os aspectos do pro
Jeto envolvidos com matéria penal e processual penal, à instância 
do Regimento Interno. 

_Neste passo,. convém sublinbar os salutares objetivos das ino
vaçç>es trazidas a lume, que se destinar a reforçar a ação estatal, 
de mdole preventiva e repressiva, empenhada, senão em solucio
nar , pelo menos em reduzir as proporções da grave problemática 

do tráfico de tóxicos nó Pais. ' 

Dessas inovações, como já acentuaplOs no relatório, avulta a 
exasperação das penas cominadas às dIversas modalidades de de
litos, - desenganadamente, o mais eficaz instrumento de que 
~ispõe. o legislador, pelo menos a curto prazo, para aparelhar a 
mvestl~a contra o crime, no momento em que ele assume forma 
avantajada, ao ponto de ameaçar o cerne da sociedade, pela que- , 
~ra da moral, pela degeneração dos costumes, pela dissipação da 
Juventude e, afinal, pela desagregação da família. 

Hoje, não se desconhece a tremenda potencialidade do mal, 
capaz de solapar a própria segurança do Estado, graças ao con
IUlO, perfeitamente identificável, entre o tráfico de entorpecen
tes e a subversão. 

Dir-se-á que outra é a tendência da penologia moderna : a 
progressiva extinção da pena. 

, No caso, porém, evidencia-se a inexorável realidade de uma 

luta sem tréguas, entre a ,sociedade e a delinqüência, que não per

n;ite indecisões e fraquejamentos. Urge, pois, armar a defesa so
CIal. 

P~nas mais graves, como as propostas no projeto, hão de exer
c~~ valid~ !ntimidação no meio ambiente, como .prevenção espe 
mflca dingIda aos condenados, para que se não tornem reinci

~entes.! e com~ prevenç~ genérica, par~ que sé não encorajam à 

mfraçao da leI 08 cidadaos propensos a criminalidade. 

~as não descura o Projeto' de outros desígnios preventivos 
do come e do vício; nem da terapêutica recuperatória dos vicia
dos. 

Pelo contrário, dá ênfase especial à prevenção, ao assisti-la 
com amplo e efetivo sistema, como denotam os artigos 3.° e 4.°, 
expressis verbis: 

"Art. 3.° As atividades de prevenção, fiscalização e re
pressão ao tráfico e uso de substâncIas entorpecentes ou 
que determinem dependência física ou psíquica serão in
te~adas em um _Sistema Nacional de Prevenção, ,Fiscali
zaçao e Repressao, constituído pelo conjunto de órgãos 
que exerçam essas atribuições no âmbito federal, estadual 
e municipal. 

Parágrafo único. O sistema de que trata este artigo s 
formalmente estruturado por decreto do Poder Executi 
que disporá sobre os mecanismos de coordenação e c. 
trole globais de atividades, e sobre os mecanismos de 
ordenação e controle incluídos especificamente nas áI 
de atuação dos governos federal, estadual e municip 

"Art. 4.° Os dirigentes de estabelecimentos de ensino 
hospitalares, ou de entidades sociais,. culturais, recreati 
"esportivas ou beneficentes adotarão todas as medi 
necessárias à prevenção do tráfico ilícito e do uso inde'l 
de substância entorpecente ou que determine dependêr 
fisica ou psíquica, nos recintos ou imediações de suas 
vidades . . 

Parágrafo único. A não observância do diSposto n 
artigo implicará na responsabilidade penal e adminis 
tiva dos\ referidos dirigentes. 

Também adota medidas decisivas, tendentes a coibir, na 
te, a possibilidade material de circulação de substâncias entol 
centes e similares, como se depreende do art. 2.°: 

"Art. 2.° Ficam proibidas em todo o território brasi) 
o plantio, a cultura, a colheita e a exploração, por 1 

ticulares, de todas as plantas das quaiS possa ser extr 
substância entorpecente ou que determine dependê 
fisica ou psíquica. 

§ 1.° As plantas dessa natureza, nativas ou cultiv! 
existentes no território nacional. serão destruídas J 

autoridades policiais, ressalvados os casos previstoJ 
parágrafo seguinte. ' 

§ 2.° A cultura dessas plantas com fins terapêutico 
eientíficos só será permitida mediante prévia autoriz 
das autoridades competentes. 

§ 3.° Para extrair, produzir, fabricar, t ransformar, 
parar, possuir, importar, exportar, reexportar, ren 
transportar, expor, oferecer, vender, comprar, trocai 
der ou adquirir para qualquer fim substância entorp 
te ou que determine dependênCia física ou psíquio 
matéria-prima destinada à sua preparação, é indisp 
vel licença da autoridade sanitária competente, obs 
das as demais exigências legais. 

§ 4.° Fica dispensada da exigência prevista no pará 
anterior a aquisição de medicamentos mediante pr 
ção médica, de acordo com os preceitos legais ou re 
mentares." 

Por outro lado, abalança-se a empreendimento educati 
dispor no art. 5.°: ' 

"Art. 5.0 Nos programas dos cursos de formação d. 
fessores serão incluídos ensinamentos referentes a 
tâncias entorpecentes ou que determinem dependên 
sica ou psíquica, a fim de que possam ser transmiido 
observância dos seus princípios científicos. 

Parágrafo único. Dos programas das disciplinas d: 
de ciências naturais, integrantes dos currículos dos 
de 1.0 grau, constarão obrigatoriamente pontos q' 
nham por objetivo o esclarecimento sobre a natu 
efeitos das substâncias entorpecentes ou que deter) 
dependência física ou psíquica." 

A recuperação do dependente ganha relevo no Projete 
se lhe dá tratamento humano. Em tal passo discrimin 
doente do criminoso, oferecendo-se-lhe as melhores oportur 
de reencontro com a saúde psicossomática, através de assi 
médica especializada. ' 

Mobilizam-se, para esse fim, valiosos recursos assis 
como bem atestam os arts. 9, 10 e 11, verbis: 

"Art. 9.° As redes dos serviços de saúde dos Estad 
ritórios e Distrito Federal contarão, sempre que n 
rio e possível, com estabelecimentos próprios para 
mento dos dependentes de substâncias a que se r 
,presente lei. 

, § 1.0 Enquanto não se cr-iarem os estabelecimentt 
ridos neste artigo, serão adaptadas, na rede já e 
unidades para aquela finalidade. 

§ 2.0 O Ministério da Previdência e Assistênci2 
providenciará no sentido de que as normas previs 
te artigo e seu § 1.0 sejam também observadas I 
rede de serviços de saúde. . . 

Art. 10. Os estabelecimentos hospitalares e clinil 
ciais ou particulares, qué receberem dependent. 
tratamento, encaminharão à repartição competenl 
dia 10 de cada mês, mapa estatístico dos casos a 
durante o mês anterior. 

§ 1.0 . . . .. . . .. .... . ... . . . .. .. . . . . . .. . .. .. . ... ... . . 



§ 2.° O tratamento sob regime de internação hospitalar 
será obrigatório quando o quadro clínico do dependente ou 
a natureza de suas manifestações psicopatológicas assim 
o exigirem. 
§ 3.° Quando verificada a desnecessidade de internação, 
o dependente será submetido a tratamento em regime 
extra-hospitalar com assistência do Serviço Social com
petente." 
"Art. 11. Ao dependente que. em razão da prática de 
qualquer infração penal, for imposta pena privativa de 
liberdade ou medida de segurança detentiva será dispen
sado tratamento em ambulatório interno do sistema pe
nitenciário onde estiver cumprindo a sanção respectiva." 
· ............ ................. ... ........... ...... ....... . 
· ......................................... ......... ..... .. .. 

A liberdade do dependente é preservada na medida do possí
vel, mantido o necessário equilíbrio entre o direito de "ir e vir" 
do indivíduo e o interesse da segurança social. É o que constata
mos nos § § 1.0, 2.° e 3.° do citado art. 10. 

É garantido, ainda, o sigilo, em nome da dignidade ' da pessoa 
humana, ao exemplo do que se preceitua no § 1.0 do art. lQ, art. 
18 e art. 27: 

"Art. 10. . ........................... ...... ............ ',' 
· ..... . . . . . ..................... . .... . ..... . ............. . 
"§ 1.0 Para efeito do disposto neste artigo, fica dispensa
da a menção do nome do paciente, indicando-se tão-so
mente o código da doença segundo a classificação aprova-
da pela Organização Mundial de Saúde." . 
· ........................................... .. ... ........ . 
· .. .. ................ . .... .. .... . ... .... ........ .. .... . .. . 
"Art. 18. Violar de qualquer forma o sigilo de que trata 
o art. 27, desta lei: 
Pena - Detenção, de dois a seis meses, ou pagamento de 
vinte a cinqüenta dias-multa, sem prejuizo das sanções 
administrativas a que estiver sujeito o infrator. 
Art. 27. Os registros, documentos ou peças de informação; 
bem como os autos de prisão em flagrante e os de inqué
ri to policial para a apuraçã,o dos crimes definidos nesta 
lei serão mantidos sob sigilo, ressalvadas, para efeito ex
clusivo de atuação profissional, as prerrogativas do juiz, 
do Ministério Público, da autoridade policial, e do advoga
do na forma da legislação específica. 
Parágrafo único. Instaurada' a ação penal,. ficará a cri
tério do juiz a manutenção do sigilo a que se refere este 
artigo." -

. Finalmente, o processo criniinal é simplificado e racionaliza
do, na medida das exigênCias ditadas pela experiência judiciária. 

Em suma, representa o projeto de Lei n.o 2 .380, de 1973, no
tável esforço em busca do aperfeiçoamento da legislação antitó
xico. Certo é que, mesmo assim, ele ainda se ressente de algumas 
falhas. E este é o momento para que se lhe propOrcionem os 
reparos exigíveis. É o que faremos neste ensejo, de envolta com 
o exame das Emendas de Plenário. 

No trabalho anexo, comentando as emendas referidas, damos 
as razões de acolher umas e rejeitar as demais. 

Neste lance, apenas indicamos as aprovadas, a saber: 
Emenda n.O 1: Merece acolhimento parcial. Em subemenda, 

adotamos a redação considerada desejável. 
Emenda n.o 20: Adotamo-la parcialmente, nos termos da sube-

menda inclusa. 
Emenda n.o 25: Aceitamo-la integralmente. 
Emenda n.o 30: Na forma da subemenda anexa. 
Emenda n.o 42: Adotamo-la integralmente. 

Em conclusão, opinamos pela aprovação do Projeto "sub exa
mine", quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legis
lativa, bem como no tocante ao mérito penal e processual penal, 
mas com as ressalvas constantes das emendas aprovadas e das 
subemendas que oferecemos em anexo. 

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 1976. - Luiz Braz. 

EMENDAS DO PLENÁRIO 
N.o 1 

Deve ser aprovada em parte, ou seja, quanto à inversão do 
ordenamento da matéria contida no art. 10 do Proj eto. 

De fato , os a~suntos compreendidos no dispositivo não estão 
, bem dispostos, no "caput" e nos parágrafos, uma vez que, no pri

meiro localizou-se o acessório e, nos parágrafos, o principal. 
---
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Assim, em atenção a exigência lógica, o tema do § 2.° melh 
se situará no "caput", o do § 3.° no § 1.0, e do "caput" no § ~ 
e o do § 1.0 no § 3.° 

No entanto, parece-nos dispe!lsável a expressão ~ .. ao qm 
para esse fim, será feita oportuna comunicaçãQ.. .. . ", acrescentac 
ao texto do § 3.°, transformado, lla emenda, em § 1.0 

N.o 2 

Igual à de n .o 1. Prejudicada. 

N.o 3 

Pretende a emenda que se mencione nos mapas estatístico 
, a que alude o art. 10, "caput", do Projeto, os nomes dos pacien.te 

Não se admite, porém, uma providência dessa natureza, a bel 
do sigilo exigível/ em tais casos, cuja preservação o Projeto tant 
preza, não só nesse pllsso como naquele do art. 27, ao ponto d 
considerar a violação de' semelhante- preceito como fato passívt 
de pena. 

Deve ser rejeitada a emenda. 

N.0-4 

Não se justifica o abrandamento de pena proposto. 

Impõe-se ao legislador atentar à gravidade do problema de 
tóxicos, e um dos meios eficazes para enfrentá-lo, indiscutivel 

,mente, é representado pela cominação de penas rigorosas, capaz€ 
de exercerem a indispensável admoestação no meio ambiente , sej 
como prevenção específica dirigida aos condenados, para que nã 
incorram em reincidência, sej a como prevenção genérica, no tocan 
te a todos os cidadãos, para que não venham a infringir a le 

. 
Já a alteração sugerida para o item II do § 1.0, parece-no 

desnecessária, porquanto nada acrescenta ao texto. 

N.o 5 

Esta emenda, ao contrário da de n .O 4, peca por exeesso, a, 
cogitar de pena exagerada (de 5 a -30 anos), impondo-se, po 
isso, rejeitá-la. 

N.O 6 

Pelos mesmo's motivos, argüidos em relação à Emenda n.o 4 
não merece esta ser acolhida, dada a benignidade da sanção co
mina,da. 

N.O ;.. 

Prejudicada (v. Emenda n.o 6) . 

N.o 8 

Prejudicada (v. Emenda n.o 4). 

N.o 9 

Prejudicada -(v. Emenda n.o 6 ). 

N.o 10 

PrejUdicada (v. Emenda n.o 6 ), 

N.o 11 

Prejudicada (v. Emenda n .? 6) . 

N.o 1~ 

PrejUdicada (v. Emenda n.o 6) . 

N.o 13 

Prejudicada (v. Emenda n.o 5>
N.o 14 

Não é aceitável a inclusão do termo "culposamente" no "caput" 
do art. 16. Também é desnecessário o parágráfo único proposto, 
visto como a ação dolosa, em que incorra o profL<;sional ao pres
creyer tóXico já se subsome no delito de tráfico configurado no 
art. 13. Rejeite-se a emenda. 

N.O 15 

Prejudicada (v. Emenda n .O 14). 

N .o 16 

Deve ser re~eitada . J á se admitiu a inclusão da expressão 
"culposamente", proposta na Emenda n .o 14. 

Por outro lado, não se justifica o aumento exagerado do má
ximo da pena para 5 anos, em se tratando de modalidade culposa. 

Rejeite-se a emenda. 

N.o 1'7 

Prejudicada (v. Emenda 11.° 14). 

, 
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N.· li 
Cogit a-se, nesta emeD,lla, de introduzir no art. 17 do Projeto 

expressões tipificadoras de formas delituosas pouco compreensi
vas, como "aspirar, injetar ou de qualquer modo introduzir no 
próprio organismo, ou permitir sua introdução por outrem ... " 

Por isso mesmo, não há homo aceitá-las, uma vez que .difi
cultam a aplicação da lei, face ao embaraço que criam para a 
comprovação da materialidade dos delitos. 

N.o 19 

Prejudicada (v. Emenda n.o 16). 

N.· 20 

Afiguram-se-nos procedentes as críticas oferecidas ao Pro
jeto, na justificação desta emenda, com decalque em preleção 
de Azevedo Franceschini. 

De fato, convém considerar a situação especialíssima do sim
ples experimentador surpreendido na prática da ação delituosa, 
ou do viciado incipiente, máxime quando menor, dando-se-Ihe tra
t amento legal adequado. É compreensível que assim se proceda, 
quando o Projeto se empenha em fazê-lo em relação ao verda
deiro viciado, ao dependente. 

A possibilidade do perdão judicial se assinala como medida 
conveniente; desde que submetida ao "arbitrio judieis" e condi
cionada à adoção de , determinadOs critérios de julgamento. 

Nesta parte, acolhemos a emenda, como propomos em sube
menda, onde damos nova redação ao art. 17 do Projeto. 

N.o %1 

PrejUdicada (v. Emenda n .o 20) . 

N.o :n 
Prejudicada (v. Emenda n .O 5). 

N.o 23 

O que se pretende nesta Emenda é punir o tráfico interes
tadual com pena mais rigorosa, à semelhança do tráfico inter
nacional, vistas postas na maior periculosidade do agente. 

Ao nosso ver, colhe a alteração pretendida, máxime conside
rando-se as características inquietantes que o tráfico de tóxicos 
vem .assumindo no País, mercê da organização do crime em ver
dadeIras "sociedades sceleris" de âmbito nacional. 

. No entanto, a redação proposta na emenda comporta aper
feI~oa,~ento, su?~tituindo-s!! a expressão "tráfico . . . para o ex
tenor , como ahas se propoe na Emenda n.O 25, a qual, por isso 
mesmo, deve ter preferência. 

N.o 24 

Deve ser rejeitada pelos mesmos motivos alegados em relação 
à de n .O 23. 

N.o 25 

Merece ser acolhida, na conformidade das considerações teci
das no tocante à Emenda n.O 23. 

N.o 26 

_ Ao nosso ver, a crítica lançada ao art. 20 do Projeto, na justifi
caça0 desta emenda, decorre de equívoco, .quando se afirma que 
poderá se constituir em estímulo para a ação delituosa habitual. 

Ora, o referido dispositivo prevê a isenção de pena somente 
nestas duas hipóteses: agente que, em razão de dependência ou 
sob efeito de substância entorpecente ou que determine depen
dência física ou psíquica proveniente de caso fortuito ou força 
maior era, ao tempo da ação ou omissão . .. inteiramente incapaz 
de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo 
com esse entendimento. 

Pois bem, em qualquer desses casos de inimputabilídade a 
medida de segurança nã<Y-pode encontrar cabida. 

Acerca do dependente já provê o Projeto, ao preconizar o trata
mento recuperatório. E, quanto ao outro caso, relativo à circuns
tância fortuita ou de força maior, à míngua do elemento periculo
sidade, não há como se insinuar a necessidade de ' providência 
acautelatória. Para que medida de segurança em semelhante hipó
tese? 

Impõe-se, dessa forma, a rejeição da emenda. 
N.· 27 

Prejudicada (v. Emenda n .O 26): 

N.· 28 

Prejudicada (v. Emendas n .Os 26 e 27). 

N.· %t 

Dar-se ao processo por tráfico de tóxicos o rito sumário COI 
vencional, como se propõe na emenda, significa retrocesso inadml 
sível, sabido que esse tipo de processo vem se mostrando altamen 
defeituoso, não só nas contravenções como nos acidentes de tráJ 
sito. 

o Projeto adotou o princípio da celeridade racional. 
Por isso, não se -recomenda a aprovação da emenda. 

N.O 30 

Aconselha-se ~ aprovação desta emenda, na forma da sub 
menda anexa. . 

Realmente, será melhor que se determine a remessa de có 
do auto de flagrante ao Juiz, na oportunidade da comunicação 
prisão, que ordenar-se a remessa do auto no prazo de 5 dias, aJi 
a comunicação referida. 

N.o 31 

PrejUdicada (v. Emenda n .O 30), 

N.· 32 

Os artigos integrados no Capítulo IV tratam do procedimer 
criminal. 

Assim, a ordenação da matéria contida no caput e nos paI 
grafos do art. 23 obedecem à seqüência do rito processual. 

Daí, não se justificar a troca de posições pretendida 
emenda. 

A cronologia prevalente se refere · à prática dos atos em Ju 
e não, especificamente, ao procedimento relativo ao flagrante . 

Por aí se vê que descabe a emenda. 

N.o 33 

Quer esta emenda a substituição da expressão "24 horas" J 
"imediatamente", no § 3.° do art. 23. Dessa forma, à evidência 
que se deseja é o asseguramento da celeridade processual. 

No entanto, ajuizamos que a expressão "24 horas" é rn 
precisa e, via de conseqüência, mais segura para o fim almeja 
ao contrário de "imediatamente", que se presta a entendimen 
subjetivos diversos. 

Vale, pois, recusar a alteração desejada. 
N.· 34 

Prejudicada (v. Emenda n.O 32). 

N.O 35 

Um dos Objetivos da emenda é a dilatação de 30 para 45 ( 
do prazo estabelecido no § 1.° do art. 24 para a realização 
audiência de instrução e julgamento, cuja prorrogação poq 
ocorrer por igual tempo, no caso de haver sido determinadl 
exame de dependência. 

O outro se circunscreve ao acréscimo de provimento ao § 
em que se determina o prosseguimento da audiência no prim 
dia útil imediato, na hipótese de não ser ultimada na data resp 
tiva. 

. Ambas as medidas, a toda evidência, não se revelam acerta 
O prazo de 45 dias é excessivo, prestando-se a desnecess. 

protelaçáo processual. E mais desastrado seria adotá-lo, se pel1 
tida a prorrogação. 

O Projeto já dispôs, em artigo próprio, sobre a preferência 
deve ser dada ao atendimento de pedidos, requisições e informa 
para processos, justamente para garantir o cumprimento dos pr 
fixados para as diversas fases do procedimento. 

De outra parte, é manifesta a prescindibilidade da outra 
visão alvitrada. 

Com efeito, aprazada para determinado dia, nele dever 
realizar a audiência em sua totalidade, como está ínsito no § 2. 
art. 24. Mas está claro que, se tal não for possível, por mo 
ponderáveis, em outro dia deverá se completar. No mais pró) 
certamente. E pouco adiantará dizer que o prosseguimento se 
no dia imediato. E se não for possível? 

Queremos crer que não se recomendam normas _impera 
dessa natureza, as quais, no final das contas, por contrariare 
realidade, acabam por se sujeitar ao descumprimento hatÍltu 
via de conseqüência, à caducidade. 

Por tais razões, aconselhamos a rejeição da emenda. 
N.o 36 

A redação proposta na emenda não traz nada de novo. ~ 
aperfeiçoa. Pelo contrário, deixa a desejar. 

Daí, sugerirmos a sua desaprovação. 
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N.- 3'7 

Vale aqui o que já dissemos em relação à Emenda n .o 36. 
N.o 38 

Desnecessário o alvitre desta emenda. 
A concessão da liberdade provisória está disciplinada no Código 

de Processo \Penal, cuja aplicação subsidiária é ordenada pelo 
Projeto. 

N.O 39 

Prejudicada (v . Emenda n .O 38). 

N.o 40 

O sigilo, na fase judicial, deve ficar ao arbítrio do Juiz, sob 
pena de se tornar absoluto. 

Haverá instante em que se alteie diante dele o interesse maior 
da Justiça. E, se absoluto, resultará arbitrário e, por isso mesmo, 
indesejável, como aconteceria se impedisse, por exemplo, a aplica
ção da pena acessória de publicação da sentença. 

N.o, 4i 

Prejudicada (v. Emenda n.O 40). 
N.o 42 

A redação da emenda, inegavelmente, leva vantagem sobre a 
do Projeto, no art. 32. 

Deve ser adotada .. 

A separação de processos se impõé, ao ocorrer a necessidade do 
exame de dependência de uin dos réus. 

N.O 43 

Prejudicada ( v . Emenda n.o 42). 

N.o « 
A emenda colima a supressão do § 1.0 do art. 35, onde é 

autorizado o uso pelo Estado dos bens apreendidos e entregues à 
custódia das autoridades competentes, no intuito de sua conser
vação. 

Não procede, ao nosso ver, o receio com que se acena na emen
da, de vingarem os abusos, à sombra do dispositivo em questão: 

Não merece aprovação a emenda. 

N.o 45 

O princípio da irrecorribilidade da sentença criminal, antes 
que o condenado se recolha à prisão, já tem guarida em compar
timentos normativos especializados de direito penal e processual 
penal, como ocorre na Lei de Segurança Nacional e no Código de 
Processo Penal Militar. . 

Não representa novidade, pois, o que preceitua o art.~ 36 do ' 
Projeto. 

A gravidad~ da ação delituosa é o fundamento de semelhante 
providência. . 

O interesse da Justiça, eminentemente público, sobreleva, em 
~l passo, ao do direito- de defesa do indivíduo. 

Daí, o descabimento da supressão almejada pela presente 
emenda. 

N.O 46 

O art. 37 do Projeto preceitua que serão consideradas substân
~ias entorpecentes ou capazes de determinar dependência física 
}u psíquica aquelas especificadas em lei ou relacionadas pelo Ser
riço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia. 

Já a emenda completa o preceito, para proclamar que também 
lerá tida como tal qualquer outra substância que, embora não 
'elacionada pelas autoridades; possa determinar dependência. 

Dessa forma, praticamente, atribui-se à períCia oficial o poder 
le especificação, capaz de condicionar a tipificação penal. 

. . 
Salta aos olhos a inconveniência de se relegar ao critério 

~essoal dos peritos semelhante determinação. 

Não há, pois, como acolher a medida proposta na emenda. 

N.o 47 
Prejudicada (v. Emenda n.o 46). 

N.O 48 

Prejudicada (v. Emendas n .06 .w e 47). 

N.o 49 

Na conformidade desta emenda, o montante do dia-multa 
leverá corresponder ao valor de um trigésimo do salário mínimo. 

Daí, impor-se a rejeição da emenda. 
N.o 50 

Pretende-se, neste passo, alterar a redação do § 1.° do art. 41 
,do Projeto, para se enunciar que o material tóxico apreend'ido fi
rcará sob a guarda do Juízo em que tramitar o processo respectivo, 
ao ~nvés de ser entregue à guarda das autoridades policiais. 

É curial, porém, o desacerto dessa medida, desde que se con
sidere que as repartições judiCiárias jamais terão condições para 
tanto. . 

Repila-se a emenda. 

N.O 51 

Prejudicada. ( v. Emenda n .o 50) . 

N.o ·52 

Prejudicada (v. Emendas n.Os 50 e 51). 

N.O 53 

O Projeto exige, no art. 45, que as atividades nos setores de 
repressão a entorpecentes do Departamento de Policia Federal se
jam exercidas por policiais com especialização adequada. 

Já a presente emenda ameniza essa exigênCia, ao acreséenta~ 
que assim será ". . . de preferência e 'sempre que possível." 

Ocorre-nos, contudo, a desnecessidade das condições estabele- ~ 
cidas, sabido que o órgão em apreço pode satisfazer perfeitamente 
'ao disposto no preceito em questão . 

N.o 54 

Prejudicada (v . Emenda n .o 53L 

N.o 55 .1 
Prejudicada (v . Emenda n.O 4). 

N.os 56 e 57 

Ambas as emendas perfilham o cabimentô do ·recurso de o~íci. 
contra o d.espacho de arquivamento e a sentença absolutória. 

. No entanto, não há como aceitá-lo no Projeto, pelOS motivos 
que se seguem: 

1.0) O recurso de ofício induz desconfiança nos órgãos do Mi 
nistério Público, que tem o dever de recorrer das sentenças que 
não atendam ao interesse da sociedade ou que sejam tecnicamente 
falhas ; 

2.°) O novo Código de Processo Civil repel'iu esse tipo de re
curso, com a justificativa do Pr<>f. Alfredo Buzaid de que "Os ar
gumentos utilizados pelos defensores do recurso ex-officio não lhe 
justifica a .necessidade, nem sequer a utilidade prática como meio 
de 'impugnação de sentenças: procuram explicar a sua manutenção 
unicamente pelo receio de conluio entre pessoas que figuram na 
relação processual ou por deficiente tutela dos interesses públicos. 
Ora, o argumento de que os representantes do poder público podem 
agir com incúria não revela um defeito de função , mas do órgão, 
cuJa inexação no cumprimento do dever merece ser punida pelos 
meios regulares de direito e não por transferência ao judiciáriO 
do controle do seu comportamento irregular."; 

3.°) O Prof. José Frederico Marques afirma, em relação ao art. 
582 do novo Aanteprojeto de Código de Processo Penal que "o re
curso pode ser interposto pelo Ministério Público, pelo ofendido e 
pelo réu'~, seguindO os p~sos do Anteprojeto Hélio Tornagui que, n{) 
seu art. 704 dispunha: "Todos os recursos são voluntários, não ha
vendo nenhum de ofíc'iO."; 

4.° ) O II Congresso Nacional de Ministério Público, reunido em 
Guarapari, de 26 a 30 de março, de 1973, aprovou tese contrária a 
esse tipo de recurso. 

Opinamos, assim, pelo desacolhimento das emendas em apreço. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comisão de Constituição e Just'iça, em reunião de sua Tur
ma "A", realizada em 10-8-76, opinou ; 

a) unanimemente, pela constitucionalidade, juridicidade, téc
nica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto n .o 2 .380/ 76; 

b) unanimemente, pela constitucionalidade e, no mérito, pela 
aprovação, na forma de sub emenda da Emenda n.O 1; 

e) contra os votos dos Srs. Cantídio Sampai<>, Gomes da Silva 
e Joaquim Bevilacqua, pela constitucionalidade, e, no mérito, pela 
aprovação, na forma de subemenda da Emenda D.o 20; 
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contra os votos do Sr. Cantídio Sampaio, pela constitucio
nalidade e, no mérito, pela aprovação, na forma de subemenda 
da E~enda n.O 30; 

e) unanimemente, pela constitucionalidade e, no mérito, pela 
aprovação da Emenda n.o 25; 

f) contra os votos dos Srs. José Bonifácio Neto, João Gilberto, 
Luiz Braz e Djalma Bessa, pela constitucionalidade e, no mérito, 
pela aprovação da Emenda D.o 14; . 

g) contra os votos dos Srs. Cantídio Sampaio e Joaquim Bevi
lacqua, pela constitucionalidade e, no mér!to, pela aprovação da 
Emenda n.o 42; 

h) contra os votos dos Srs. Erasmo Martins Pedro, Joaquim 
Bevilacqua, Luiz Braz e Djalma Bessa, pela constitucional'idade- e, 
no mérito, pela aprovação da Emenda n.O 45; 

i) unanimemente, pela constitucionalidade e rejeição, por pre
judicialidade, das Emendas n.OS 2, 7, 8,9, lO, ll, 12, 13, 15, 17, 19, 21, 
22, 23, 27, 28, 31, 34, 39, 41, 43, 47, 48, 51, 52, 54 e 55; 

j) unanimemente, pela constituciOnalidade e, no mér'ito, pela 
rejeição das Emendas n.OS 3, 4, 5, 16, 18, 24, 26, 29, 32, 33, 35, 36, 
37, 38, 40, 46, 49, 53 e 56; 

l) contra os votos dos Srs. João Gilberto, José Bonifácio Neto 
e Noide Cerqueira, pela constitucionalidade e prejudicialidade da 
Emenda n.o ll; 

m) contra os votos dos Srs. João Gilberto, José Bonifácio Neto 
e Noide Cerqueira, pela const'itucionalidade e, no mérito, pela re
jeição da Emenda n.O 6; 

n) contra os votos dos Srs. Cantídio Sampaio e Gomes da 
Silva, pela constitucionalidade e, no mérito, pela rejeição da Emen
da D.o 44; e I 

o) contra os votos dos Srs. João Gilberto, Jc·aquim Bevilacqua 
e José Bonifácio Neto, pela constitucionalidade e, no mérito, pela 
rejeição da Emenda n.o 50; e 

p) contra . os votos dos Srs. Erasmo Martins Pedro, Noide Cer
queira e Gomes da Silva, pela constituciOl:alidade e, no mérito, 
pela rejeição da Emenda D.o 57. 

O Sr. José Bonifácio Neto apresentou o Voto em Separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Bessa - Presidente, Luiz Braz - Relator, Cantídio 
Sampaio, Erasmo Martins Pedro, Gomes da Silva, João Gilberto, 
Joaquim Bevilacqua, José Bonifácio Neto e Noide Cerqueira. 

Sala da Comissão, 10 de agosto de 1976. - Djalma Bessa, Pre
sidente - Luiz Braz, Relator. 

SUBEMENDA N.o 1 À EMENDA N.o 1 
, 

Redija-se o art. 10 do Projeto na forma seguinte: 

"Art. 10. O tratamento sob regime de internação hospi
talar será obrigatório quando o quadro clinico do depen:.. 
dente ou na natureza de suas manifestações psicopatoló
gicas assim o exigirem. 

§ 1.0 Quando verificada a desnecessidade de internação, 
o dependente será submetido a tratamento em regime 
extra-hospitalar, COm assistência do Serviço Social com
petente . 

§ 2.0 Os estabelecimentos hospitalares e clínicos, oficiais 
ou particulares, 'que receberem dependentes para trata
mento, encaminharão à repartição competente, até o dia 
10 de cada mês, mapa estatístico dos casos atendidos 
durante o mês anterior, com a indicação do código da 
doença , segundo a classificação aprovada pela Organi
zação Mundial de Saúde, dispensada a menção do nome do 
paciente." 

Sala da Comissão, - Djalma Bessa, Presidente - Luiz Braz, 
Relator . 

SUBEMENDA N.o 2 A EMENDA N.0 20 

Acrescente-se ao art. 17 do Projeto o parágrafo seguinte: 

"Parágrafo único. Quando se trate de experimentar pri
mário, d; viciado incipiente, ou de indivíduo que .ha.ja 
adquirido, guardado ou trazido consigo, para uso propno, 
quantidade que se considere destinada apenas a esse fim, 
poderá o Juiz, na sentença, tendo em vista os bons ante
cedentes e a escassa periculosidade do agente , deferir-lhe 
perdão judicial, impondo-lhe, porém, em audiência, e com 
a sua presença, ' enérgica advertência." 

Sala da Comissão, - Djalma Bessa, Presidente - Luiz Braz, 
Relator. 

. SUBEMENDA N.O 3 '.A EMENDA N.O 30 

Redija-se o "caput" do art. 32 nos termos seguintes: 

"Art. 22. Ocorrendo prisão em flagrante, a autori( 
policial dela fará comunicação imediata ao juiz con 
tente, remetendo-lhe juntamente uma cópia do auto 
vrado e o respectivo auto nos cinco dias seguintes," 

Sala da Comissão, - Djalma Bessa, Presidente - Luiz I 
Relator. 

COMISSA O DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N.o 2.380, DE 1976 

MENSAGEM N.o 150/76 

"Dispõe sobre medidas de prevenção e repressãf 
tráfico ilícito e uso indevidO de substâncias entorpece 
ou que determinem dependência física ou psíquica, I 

outras providências." 

Autor: Poder Executivo 

Voto em Separado (Deputado José Bonifác~o Neto) 

Votei pela constitucionalidade e juridicidade, ambas irrec 
veis. O grande merecimento da proposição está na separação, 
finitiva enfim, do traficante do simples usuário ou experimen i 

O art. 17 representa, sem dúvida, um avanço elogiável. O art 
de seu turno, substitui, com vantagem, o art. 7.0 da lei vig 
muito discutido. 

Todavia, certas restrições devem ser feitas umas menore~, 
tras de vulto, podendo o Projeto ser corrigi.d~ com a aprovaça 
emendas que lhe forem oferecidas ne plenano. 

A- emenda de n.O 1 apresenta mais corretamente o que se 
tém no art. 10. A de n.O 6 prevê pena mais adequada, pois du 
o mínimo atualmente cominado, não havendo necessidade de q 
tuplicá-lo, como o faz a Mensagem. Não há razão para e.xa 
nessa matéria. Limitado entre dois e oito anos, o maglst 
poderá impor a pena de cinco anos, se julgar conveniente. <? 
mo raciocínio se impõe em favor da emenda de n.o 11, dm 
ao art. 1~, que prevê novo tipo. 

Não se justificam os §§ 2.0 e 4.0 do art. 23 - aquele fere 1 
cípios assentes no item n.o 361 da jurisprudência do Supremo 
bunal Federal; este contraria princípio geral do Código de 
cesso Penal criando situação especial para os acusados de cr 
definidos ;0 Projeto, o que, evidentemente, r:ão é nada J 

mendável. A emenda de n.O 38 tem a sua razao de ser, pc 
regula a hipótese de indiciado maior e sem recursos para pli 
fiança. A emenda n.o 42 explicita, com superioridade, o que 
tende o art. 32 da Mensagem. 

A emenda de n.o 45 é, positivamente, a principal, pois m 
suprimir o art. 36 do Projeto, Ó qual faz exigência que a reI 
Lei 11.0 5.941 de 1973, originária de Projeto de autoria do r 
Deputado Cantídio Sampaio, a qual representou notável conq 
no direito processual penal brasileiro, aboliu. Ora, por que 
essa exceção, agora? O que assegura a apelação em liberdade 
é a natureza do delfto Ou a sua gravidade, mas sim o fato de 1 
o juiz reconhecido .na sentença ser o réu primário e portad 
bons antecedentes. O Projeto, neste . p.asso, merece censur 
emenda de n .o 50 focaliza com mais felicidade o assunto trataI 
§ 1.0 do art. 41 da proposição - a preservação do material ap. 
dido. Trata-se de matéria ligada diretamente ao direito de d( 
que a Constituição, no § 15 de seu art. 153, assegura com te 
amplitude. 

Sala da comissão, em 10 de agosto de 1976. - José Boni 
Neto. 

PARECER DA COMIssAO DE SAúDE 

I - Relatório 

I - Introdução 
Os trabalhos legislativos sobre a matéria, já se arrastaI 

várias décadas e em sua dinâmica de contínuas modificações 
tende manter-sfl atualizados, tendo em vist~ os diversos f 
circunstanciais integrantes do contexto SOCIal, que em pro 
ininterrupto de evolução impede que esses ~on~eitos seja,~ ! 
tiáos estáticos, exigindo freqüentes reavahaçoes que obJe 
adaptar-se às condições do momento . 

A Legilsação sobre Tóxicos 
Iniciada em 6-7-1921 pelo Decreto-Lei n .o 4.294, segui{ 

outros, tais como: Decreto-Lei n.O 20.930 de 11-1-1932, Decret 
n.O 24.505 de 26-6-~934 , Decreto-Lei n.O 891 de 25-11-1938, Deo 
Lei n.o 2 .848 de 7-12-1940. Decretó-Lei n.O 3.114 de 13-3-1942 
creto-Lei n.o 4 .720 de 21-9-1942, Decreto-Lei n.o 8 .646 de 11-11 
Decreto-Lei n .o 20 .397 de 14-1-1946, Decreto-Lei n .o 15 
1.0 -2-1968, Decreto-Lei n .o 385 de 26-12-1968, Decreto-Lei n 
de 11-8-1969, Decreto-Lei n.O 1.004, de 21-10-1969 (AI-5), De 
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Lei n.o 6.016 de 31-12-1973 - que altera dispositivos do Decreto-Lei 
n.O 1.004, Decreto-Lei n.o 6.147 de. 29-11-1974' - que estabelece o 
salário mínimo como fator de correção. 

Decreto-Lei n.o 8.205 de 29-4-1975 - que desc.aracteriza o 
anterior, deixando de considerar o salário mínimo como fator dessa 
mesma correção, substituindo-a pelo sistema especial de atuali
zação monetária. 

O primeiro, foi realmente o Decreto de n.o 11.481 de 1915, que 
ratificou a Convenção de Haia, além de outros, que se seguiram às 
Convenções de Genebra realizadas em 1925 e 1933, ao que se segui
ram os Decretos de números: 113 de 1924, 22 .950 de 1933, 2.994 
de 1938. ' 

E finalmente, o de n .O 5 . 726 de 29-10-1971 que tem por con
teúdo essencial modificar o Código Penal vigente em seu art. 281 
e§§, determinando também um processo próprio de rito sumário, 
subsidiado pelo Código de Processo Penal. 

fi - Comentários 
Agora, com o Projeto de Lei n.o 2.380, pretende o Governo 

humanizar e .atualizar a legislação agora em vigor, através dos 
cinco capítulos ' que constituem a Mensagem Presidencial de n.o 
150/76, assim especificados. 

PROJETO DE LEI N.o 2.380 DE 1976 

MENSAGEM N.o 150/76 

CAPíTULO I , 

Da Prevenção 
Refere-se aos meios necessários de impedir de todas .as ma

neiras, a livre ou clandestiná circulação das referidas substâncias, 
através de medidas proibitivas que vão desde o plantio à sua co
mercialização, ressalvadas aquelas de finalidades terapêuticas e 
científicas mediante prévia autorização da autoridade competente, 
o Ministério da Saúde, a quem compete privativamente, através 
de seus Departamentos Especializados, baixar instruções especí
ficas ou abrangentes" bem como celebrar convênios com órgãos 
congêneres dos Estados, Distrito Federal e Territórios, sobre o 
assunto. 

CAPíTULO II 
Do Tratamento e Recuperação _ 

Os dependentes, física ou psiquicamente, das referidas subs
tâncias, serão amparados legalmente para efeito de tratamento, 
através do Ministério da Previdência ' social em caráter ambula
tório, com exceção daqueles em que quadro clinico identifique con
duta: incompatível com um convívio social, cujo tratamento será 
feit sob regime de internação Obrigatória, além d~queles que cum
prem penalidades, que serão assistidos nas dependências da pró
pria penitenciária. 

CAPíTULO III 
Dos Crimes e das Penas 

Refere-se especificamente aos que, não sendo consumidores, 
veiculam ou de qualquer forma conseguem fazer circular para 
efeito de uso ou com'ercialização ilícita, as referidas substâncias, 
prevendo as diversas formas de penalidades, bem como aos pro
fissionais liberais de atuação biomédica que venham infringir 
qualquer dos artigos do "presente projeto de lei. 

CAPíTULO IV 
Do Procedimento C{iminal ' 

Estabelece .rito especial para a apuração dos--crimes e a aplica
ção de penas aos transgressores, presos ou não em flagrante, admi
tindo como lei subsidiária o Código de Processo Penal. 

Merece relevância a prisão domiciliar concedida ao menor 
de 21 anos, que não seja traficante. 

CAPíTULO V 

Disposições Gerais , 
Trata das especificações das substâncias a que se refere o 

presente projeto de lei e que são consideradas como capazes de 
determinar dependência física ou psíquica aos seus usuários, ca
bendo essa responsabilidade ao Serviço Nacional de Fiscalização da 
Medicina e Farmácia, órgão do Ministério da Saúde, a quem 
caberá rever a relação dos mesmos, no sentido de excluir ou incluir 
novas substâncias, como alternativa de conduta aos fatores cir
cunstanciais supervenientes, bem como subsidiar as autoridades 
através de informações fundamentadas, classificando e caracteri
zando os fatos que possam servir de atenuantes ou agravantes aos 
delitos em causa. ' 
m - Apreciação das Emendas de Plenário 

Emendas oferecidas em plenário ao Projeto de Lei n.O 2.380/76, 
"que dispõe sobre medidas de prevenção e repressão ao tráfico e uso 

, .' 

indevido de substâncias entorpecentes ou que determinem depen
dência física ou psíquica, e dá outras providências". 

Foram oferecidas 57 emendaS, que discriminamos abaixo, de 
acordo com a autoria: 

Francisco Amaral: 49 (Emendas n.06 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 11, 
12, 14, 15, 17, 18, 20, 21, 23 , 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 
35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 46, 47, 48, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 
56, 57). 

Lygia Lessa Bastos: 6 (Emendas n.06 5, 10, 13, 16, 19, 22). 

Fernando Cunha: 2 (Emendas n.OS 45 e 49). 

ART. 10 

N.o 1 

Através da Emenda n.O 1, passa-se para o caput do art. 10 o 
conteúdo do seu § 2.° Como § l.0 se coloca a matéria constante do 
§ 3.°, com o seguinte acréscimo: "ao qual, para esse fim, será feita 
oportuna comunicação". O § 2.° da emenda engloba numa única 
redação o conteúdo do caput do art. 10 e de seu § 1.° Trata-se, 
apenas, de transposição de textos, que não aprimoram o art. 10 e 
seus parágrafos. Impõe-se a manutenção do texto original. 

Pela rejeição. 
ART, 10 

• N.O 2 

A Emenda n.o 2 é cópia, ipsis literis et virgulis, da Emenda 
n.o l. 

Pela rejeição. 
ART. 10 

N.O 3 . 

A Emenda n.O 3 altera a redação dos §§ l.0 e 2.0 do art. 10. 

Enquanto o Projeto dispensa a menção do nome do agente no 
mapa estatístico mensal, a ser feito pelos estabelecimentos hospi
talares e clínicas oficiais ou particulares, a emenda, ao oferecer 
'nova redação ao § l.0, faz o contrário, isto é, determina que o 
nome do dependente "será mencionado". O presente projeto de lei 
orienta-se no sentido de se manter sigilo a respeito das pessoas 
envolvidas com o problema do tóxico. Orientaç.ão salutar,' que 
deve ·ser mantida. 

A redação dada ao § 2.° do art. 10 acrescenta a 'seguinte expres
são: "bem como sempre que se verificar dependência física". 
Cumpre salientar que, a nosso ver, essa circunstância já está aten
dida na seguinte frase do projeto: "quando o quadro clinico do 
dependente ou a natureza de suas manifestações psicopatológicas 
assim o exigirem" (§ 2.-'> do art. 10). 

Pela rejeição. 
ART. 13 

N.o 4 

A Emenda n.o 4 reduz a pena privativa de liberdade cominada 
no art. 13, fixando-a no mínimo de 2 e no máximo de 8 anos' de 
reclusão, ao contrário do Projeto que a fixa no mínimo de 5 e no 
máximo de 15 anos. Acrescenta-se, ainda, a seguinte expressão: 
"com acréscimo até à metade no caso de tráfico internacional ou 
distribuição por atacado". 

Razão assisté ao ilustre Autor dessa emenda, ao procurar redu
zir a pena privativa de liberdade. A pena não regenera ninguém. 
Entendemos suficiente para esses delitos uma pena privativa de 
liberdade que varie de 2 a , 8 , anos de reclusão. - I 

No que tange à expressão que se acrescenta, com o objetivo 
de aumentar a pena, em caso de tráfico internacional ou distri
buição por atacado, 'deve a mesma ser rejeitada, porquanto essa 
circunstância já está prevista no art. 19, inciso l, onde se dispõe 
que, nesse caso, a pena será aumentada de um a dois terços. 

Através dessa emenda altera-se também o inciso li, do § l.0 
do art. 13, para substituir a expressão "de plantas destinadas" pela 
seguinte: "de mais de uma espécie de planta". A redação original 
nos parece mais apropriada, razão por que deve ser mantida, mesmo 
porque .engloJ;>a qualquer espéCie de plantas. 

A Emenda n .O 4, portanto, pode ser aproveitada em parte, nos 
termos da seguinte subemenda: 

'~Art. 13. . ............ .... . .. . ... ...... .......... ......• 

Pena - Reclusão, de dois a oito anos, e pagamento de 
~inqüenta a trezentos e sessenta dias-multa." 

Pela aprovação, com subemenda. 
ART. 13 

N.O 5 
Pela Emen<4l n .o 5, pretende fixar-se a pena cominada no 

art. 13 no minimo de 5 e no máJÓmo de 30 anos de reclusão. 
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Segund.o a nobre Representante feminina, 'é "necessária a aplicação 
desta pena tão drástica, pois é uma das únicas formas de defender 
a sociedade e a juventude brasileiras desses malefícios". 

, Deve haver graduação das penas com realismo. O seu quantum 
pode elevar-se ao máximo em crimes mais graves, nos quais o dano 
ao bem jurídico seja maior, como por exemplo nos casos de homi
cídios, de latrocínio, etc. - . 

Em face da aprovação da Emenda n .o 4, reduzindo a pena, que 
pode oscilar entre 2 a 8 anos de reclusão, a presente emenda fica 
prejudicada. 

Prej udicada. 
ART. 13 

N.O 6 

Pela Emenda n.O 6, altera-se a pena privativa de liberdade 
cominada no art. 13. Fixa-se o mínimo em 2 e o máximo e 8 anos 
de reclusão. . 

Fica prejudicada pela aprovação da Emenda n .o 4. 
Prej udicada. 

ART. 13 
N.O 7 

A· Emenda n .O 7 fixa a pena cominada no art. 13 em 2 ailos 
no mínimo e 8 anos de reclusão, no máximo. 

Está prejudicada pela aprovação da Emenda n .O 4. 

Prej udicada. 
ART. 13 

N.O 8 

A Emenda n.O 8 apresenta nova redação ao inciso II do § 1.0 
do art. 13, acrescentando-lhe a seguinte expressão: "de qualquer 
'espécie ou quantidade". 

Trata-se de expressão redundante, desnecessária ante a re
dação do Projeto. 

Pela reje,ição. 
ART, 14 

N.O 9 

Pela Emenda n.O 9, substitui-se a pena cominada no art. 14, 
que é de 3 a 10 a,nos de reclusão, por 2a 5 anos de reclusão. 

Justifica-se a aprovação da emenda, em ,face da tendência do 
Direito Penal moderno no sentido da humanização da pena, mesmo 
porque já opinamos pela aprovação da Emenda 'n .o 4, que reduz a 
pena cominada no art. 13. 

Pelo aprovação. 
ART. 14 

N.O 10 

Pela Emenda n .O 10, fixa-se a pena cominada no art. 14 em 
3 anos de reclusão, no mínimo, e 10 anos de reclusão, no máximo. 

A pretensão fica prejudicada e.m face da ap~·ov!l.ção da Emen
da n .o 9. 

Prej udicada. 
ART. 14 

N.O 11 

Através da Emenda n ,o 11, fixa-se em 2 anos de reclusão, no 
mínimo e, no máximo, 5 anos de reclusão, a pena prevista no 
art. 14. 

Está prejudicada, em face da aprovação da Emenda n .o 9. 

Prejudicada. 
ART. 14 

N.O 12 

A Emenda n .O 12 é cópia da Emenda n .o 11 e está prejudicada 
pela aprovação da Emenda n .O 9. 

Prej udicada. 
ART, 15 

N.o 13 

A Emenda n.O 13 eleva a pena de reclusão cominada no art. 15, 
que vai de 3 a 10 anos, passando para 3 a 15 anos. A sua rejeição 
se impõe ante a adoção do critério -da humanização da pena. 

Pela rejeição. ' 
ART. 16 

A Emenda n .o 14 
"culposamente". 

Acrescen ta, ainda, 

N.O 14 

acrescenta ao caput do art. 16 a pala~ 

. 
a referida emenda o seguinte : 

"Parágrafo único. Se se verificar que a prática da aç 
descrita foi dolosa, a pena será de reclusão, de dois 
cinco anos, além do pagamento de cinqüenta e · trezento: 
sessenta dias-multa." , 

Com relação ao delito do art. 16, que pode ser praticado I 
médico, dentista, farmacêutico ou profissional de enfermagem, 11 
encontramos razão para dividÍ-lo em doloso e culposo. Trata 
de delito, como está evidente no próprio enunciado, que se prati 
culposa e não dolosamente. 

Pela rejeição. 
ART. 16 

N.O 15 

Com a Emenda n .o 15, em outras palavras, se pretende 
mesmo resultado da emenda anterior, que entendemos de rejeit 
Prej udicada está, portanto, a ' referida emenda. 

Prejudicada. 
ART. 16 

N.O 16 

A Emenda n ,O 16 pretende modificar a pena cominada no a 
16, que é de 6 meses a dois anos para 6 meses a 5 anos. Não se jus 

. fica o aumento pretendido. A rejeição se impõe ante o critério 
humanização da pena, já adotado. 

Pela rejeição. 
ART. 16 

N.O 1'7 

Por meio 'da Emenda n.O 17, acrescenta-se parágrafo úni 
ao art. 16, para determinar que, em caso de dolo, a pena será 
reclusão de 2 a 5 anos e multa de 50 a 360 dias-multa. 

Está prejudicada em face da rejeição da Emenda n .O 14, 
igual sentido. 

Prejudicada. 
ART. 17 

N.O 18 

A Emenda n .O 18 acrescenta ao caput do art. 17 a seguir 
expressão: "bem cqmo aspirar, injetar ou de qualque)' modo intr 
duzir no próprio organismo, ou permitir sua introdução por- o 
trem." . 

As formas de introdução pelas diversas vias de administraç 
referidas pela émenda já estão subentendidas no conteúdo 
art. 17, razão por que se impõe a sua rejeição. 

Pela rejeição. 
ART. 17 

N.O 19 

Com a Emenda n.o 19, fica alterada a pena prevista no art. 
que é de 6 meses a dois anos para 6 meses a 5 anos. Não se j~stifi 
o acréscimo pretendido, ante as razões já expendidas anteric 
mente. 

Pela rejeição. 

ART. 17 
N.o 20 

A Emenda n .o 20 manda acrescentar ao art. 17 o seguinte : 
"Parágrafo único. Quando se .trate de experimentador p 
mário, de viciado incipiente, ou de indivíduo que h a 
adquirido, guardado ou trazido consigo para uso própi 
quantidade que o juiz venha a considerar como destina 
apenas' a esse fim, poderá o julgador, na sentença, ten 

. em vista os bons antecedentes e a escassa periculosida 
do agente, fixar-lhe -a pena em tantos dias quantos fon 
aqueles em que o réu permaneceu preso, se detido E 
flagr;tnte , ou aplicar-lhe somente a pena pecuniária ( 
ainda, ,deferir-lhe perdão judicial, impondo, porém, 
mesmo, em audiência e com a sua presença, enérgi 
advertência." 

A emenda teria sentidO se não existisse o '1í.rt . 17, que VI 

corrigir a distorção da atual.1ei antitóxico, que nivela o USUál 
ou o simples experimentador com o traficante. 

Pelo art. 17, quem adquira, guarde ou traga consigo, para u 
próprio, substância entorpecente, está sujeito a pena de detençí 
pode pa~ar fiança e responder solto ao respectivo processo. E 
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caso de condenação, será concedido o sursi~ ou seja a suspensão 
da execução da pena, se for primário e de bOns antecedentes. 

Pela rejeição. 

ART. 17 
N.O 21 

Não procede a pretensão, porquanto, como Lei Especial, a Lei 
antitóxicos deve possuir características distintas dos demais ritos 
procesuais; de acordo com os ensinamentos da experiência e a pe
culiaridade dos casos. O rito estabelecido no projeto favorece a 
celeridade processual. , . 

Pela rejeição. 

A Emenda n .O 21 é cópia da Emenda n .o 20, fica prejudicada ART. 22 
em face da rejeição da emenda anterior. N.O 30 

Prejudicada. 
ART. 18 

N.O 22 

A Emenda n.O 22 eleva a pena do art. 18, que vai de 2 a 6 
meses de detenção, para 6 meses a 5 anos de detenção. A sua 
rejeição se positiva em face dos critérios adotados para a rejeição 
da Emenda n .O 19. 

Pela rejeição. 
ART. 19 

N.O 23 

Através da Emenda n.o 23, altera-se a redação do inciso I, . 
do art. 19, acrescentando-se a expressão: "tráfico interestadual". , 

Desnecessária a emenda, porquanto o traficante interestadual 
já está contemplado no art. 13 do projeto. 

Pela rejeição. 
ART. 19 

N.O 24 

A Emenda n.O 24 é cópia da Emenda n .O 23. Fica prejudicada 
com a 'rejeição da emenda anterior. 

Prejudicada. 

ART. 19 
N.O 25 

A Emenda n ;o 25 é cópia das Emendas n.06 23 e '24 que já foram 
l'ejeitadas, ficando , portanto, prejud'icada. 

Prejudicada. 

ART. 20 
N.O 26 

Através da Emenda n.O 26, acrescenta-se ao caput do art. 20 a 
expresão "na prática de infração prevista nesta lei" e suprime-se 
a expressão "qualquer que tenha sido a infração penal praticada". 
A primeira vista, parece ter razão o ilustre Autor dessa -em~I.lda. 
Entretanto ao analisarmos a redação do caput do art. 20, verIfIca
mos que a' isenção da pena somente se dará se o agente, ao co
meter o crime, estiver sob 'O efeito de substâncIa entorpecente ou 
que determine dependência física ou psíquica proveniente de caso 
fortuito ou força maior. 

Outrossim, a emellda acrescenta um parágrafo propondo me
dida de segurança a ser aplicada nos casos de isenção de pena. ' 

A medida de segurança prevista nesse parágrafo é totalmente 
dispensável porquanto a hipótese é de caso fortuito ou força maior. 
A periculOSIdade se limita ao momento da ação. Não se trata de 
caso em que o indivíduo apresenta periculosidade perman'ente. 

Pela rej eição. 
ART.20 

N.O 27 

A Emenda n.o 27 é cópia da Emenda n.O 26, ficando , pois, pre
judicada em face da rejeição desta última. 

Prejudicada. 
ART. 20 

N.O 28 

A Emenda n.O 28 também é cópia de parte da Emenda n.O 26. 
Está prejudicada pela -rejeição das Emêndas n.OS 26 e 27. 

Prejudicada. 
ART. 21 

N.O 29 

A Emenda n.O 29 dá nova redação ao art. 21, nos seguintes 
termos: 

"Art. 21. O procedimento dos crimes definidos nesta lei 
será o sumár'io, previsto no Código de Proceso Penal, arts. 
531 e seguintes, no que for aplicável". 

Pela Emenda n.O 30, altera-se a redaç~ do art, 22, substikin
" do-se a expresão "remetendo-lhe o respectivo auto nos cinco dias 

seguintes" por esta : "remetendo-lhe juntamente a cópia do auto 
lavrado". 

Nos termos da justificação, seria inconstitucional dar à auto
ridade policial ú prazo de 5 dias para remeter à autoridade judiciá
ria o auto de prisão em flagrante . - . 

O art. 153, § 12 da Lei Magna determina que a prisão em fla-
grante será comunicada imediatamente ao JUIZ, que a relaxará se 
não for legal. Esse preceito, porém, está expliCito no art. 22 do 
Proj eto. O prazo de 5 dias estabelecido in fine do art. 22 é para a 
remesas dos autos ao Juiz, em se tratando de réu preso em fla
gránte. Se a comunicação da prisão em flagrante deve ser feita de 
imediato ao Juiz, os respectiv.os autos, entretanto, devem seguir 
dentro do prazo de 5 dias. Na prática, a comunicação ao Juiz segue 
acompanhada de cópia do auto da prisão em flagrap.te. , 

O prazo de 5 dias para a remessa dos autos a Juízo deve ser 
fixado ; do contrário, sacrificar-se-á a celeridade processual. 

Por esa razão, é preferível a redação original. 

Pela rejeição. 
.. ART. 22 

N.O 31 

A Emenda n.0-31 é cópia fiel da Emenda n.o 30, razão por que 
fica prejudicada. 

Prejudicada. 

ART. 23 
N.O 32 

• Pela Emenda n.o 32, altera-se a estrutura do art. 23 e de seus 
parágrafos. Ao caput dá-se a rédação § 1.0 O § 1.0 corresponde à 
redação' do § 2.°. O § 2.° recebe o conteúdo do 'caput do art. 23. q 
§ 3.° da emenda copia a redação do § 3.° do Projeto, suprimida, 
porém, a expressão "em v'inte e quatro horas". Porém, a manuten
ção dessa expressão, entretanto, é indispensável em função da ce
leridade pro~essual. 

No § 4.° suprimem-se as expressões: "nos endereços constantes 
dos autos"; "Após o qual decretará a sua revelia"; "Neste caso, 
os prazos correr&,o independentemente de intimação". 

Estas expressões, entretanto, devem ser mantidas para maior 
clareza dos preceitos. 

O § 5.° da menda é idêntico ao § 5.° do art. 23 do Projeto .. 

O § 6.° não contém alteração substancial, pois apenas se subs
titui a expresãso "alegações preliminares" pela seguinte: "defesa 
prévia". Essas expressões, em l'inguagem jurídica, significam a 
mesma coisa. A emenda não aperfeiçoa o Projeto. 

Pela rejeição. 
ART. 23 

N.0 33 

A Emenda n.O 33 altera a redação do ~ 3.° do art. 23, substituin
do a expressão "em 24 horas" pela palavra "imediatamente". Na 
prática, o recebimento da denúncia e o despacho de citação do 
réu, se fazem num só ato judicial, no horário do expediente, logo 
que seja feita conclusão dos autos ao Juiz. A emenda é desnecessá
ria. ' 

Pela rejeição. 
ART. 23 

N.O 34 

Pela Emenda n .O 34, altera-se também o art. 23, nos termos 
da Emenda n.O 32, dela sendo cópia fiel. Rejeitada a Emenda n .o 32, 
fica prejudicada a presente emenda. 
ART. 24 

Prejudicada. 
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Através da Emenda D.o 35, alteram-se os 11 1.° e 2.° do art. 24. 

No § 1.°, substitui-se a expressão "o prazo para a realização 
da audiência será de trinta dias" por esta: "o prazo para a realiza
ção da audiência será de quarent?- e cinco dias", prorrogáveis por 
igual período". 

Trata-se da fixação ao prazo de 30 dias para a realização da 
audiêncla de instrução e julgamento, quando houver necessidade 
do exame de dependência. Ese prazo do projeto é razoável para a 
realização do referido exame. A sua dilatação por 45 dias ou pror
rogação por igual período vinha em desabono da celeridade pro
cessual em que se empenha todo o Projeto. 

Quanto ao § 2.° do art. 24, acrescenta-se a seguinte expressão: 
"Na hipótese de não ser ultimada a audiência na data, os trabalhos 
prosseguirão no primeiro dia útil seguinte, à primeira hora do 
expediente". 

Na justificação, assinala-se que, às vezes, não pode o Juiz, em 
face da sobrecarga de audiências (testemunhas, debates, etc. ulti
mar a audiência no dia marcado, razão por que se justifica o des
dobramento dela para a primeira hora do expediente do primeiTo 
dia útil seguinte. Essa emenda viria consagrar mais ainda a lei da 
inércia, que manda deixar tudo par depois ... Os Juizes que tomem 
cautelas m aiores para não marcarem outros julgamentos no dia 
designado para audiência de instrução e julgamento dos delitos 
previstos nesta lei. 

Quanto à prolação da sentença, se () Juiz não se julgar habili
tado a proferi-la de imediato, terá os 5 dias seguintes para fazê-lo, 

Pela rejeição. 
ART. 24. 

N.O 36 

"Se o Juiz não se julgar habilitado a proferir decisão, or
denará que os autos lhe sejam conclusos e, no prazo de 
cinco dias, dará sentença". 

A redação do projeto nos parece mais adequada, não obstante 
seja a redação proposta a empregada no § 3.0 do art. 538 do Código 
de Processo Penal 

Pela rejeição. 
ART. 24 

N.O 37 

A Emenda n.O 37 é cópia da Emenda n.G 36, já rejeitada, fi
cando, portanto, prejudicada. 

PrejudiCada. 
ART. 25 

N.O 38 

Pela Emenda n.O 38, altera-se a redação dos §§ 2.° e 3.° do 
art. 25. 

Na realidade, não se trata de alterar a redação dos §§ 2.° e 3.° 
do art . 25, mas do acréscimo de um novo parágrafo. 

O § 2.° que se acrescenta, cuida dos agentes maiores de 21 anos 
que se encontrem impossibilitados de prestar fiança, por falta de 
recursos financeiros. A estes se prevê a concessão da liberdade 
provisória, nos termos do art. 350 do Código de Processo Penal. 

A emenda deve ser aprove'itada, assistindo razão ao seu Autor, 
porquanto não seria justo e humano manter-se alguém na prisão 
simplesment e porque não tenha recuJ.:Sos para pagar uma fiança. 

Quanto ao § 3.°, a emenda transcreve a redação do § 3.° do 
ar~. 25, suprimindo-lhe, porém, a seguinte expressão: "aplicando
s~ no que couber, o disposto no § 4.° do art. 23" , que dispõe sobre 
a decretação ' da revelia, quando o réu não for encontrado nos en
dereços constantes dos autos - medida aliás necessária para que 
os réus e indiciados se conscientizem da responsabilidade para com 
a administração da J ustiça. A expressão acima referida deve ser 
mantida,· como consta da redação original. 

Pela aprovação parcial da emenda, precisamente o § 2.°, que 
apresenta a seguinte redação: 

"Art. 25 . . .... ............ ...... .......... ........ ..... . 
.... ........ . .. ... ........ .... ........ ........ ........ .... 
§ 2.° Ainda nos casos em que caiba fiança, verificada a 
impossibilidade de o agente maior prestá-la, a autoridade 
policial, na comunicação imed'iata da prisão à autoridade 
.' l' cl iciá rio , fará expressa menção à circunstância, a fim de 
que possa o Juiz desde logo decidir acerca da concessão da 

liberdade provisória, DOB termos do art. 350 do Código 
Processo Penal." 

ART. 25 
H.O 3. 

A Emenda n.o 39 é cópia da Emenda n.o 38. A presente eme , 
fica prejudiCada em face da aprovação parcial da Emenda n.O 3 

Prejudicada. 

ART. 27 
N.O 40 

Pela Emenda n.o 40, o caput do art. 27 passa a ter a seguil 
redação: 

"Todos os registros, documentos e peças do inquérito pç 
cial e do processo criminal serão mantidos em segredo 
Justiça." 

Na justificação está dito que "são condenadas pela Téc~ 
Legislativa as palavras sobrantes, as que sobejam no texto leg~ 

Não tem procedência a emenda, pois a redação dada ao cal 
do art. 27 é exata e corresponde às exigências da clareza de 1 
texto legal. Por outro lado, não se pode confundir o sigilo prev il 

no Projeto com a expressão "segredo de Justiça", que é muito m 
ampla. ' . 

Pela rejeição. 
ART. 27 

N.O 41 

A Emenda n.O 41 é cópia da emenda anterior, razão por 
.fica prejudicada. 

Prej udicada. 
ART. 32 

N.O 42 

Pela Emenda n.O 42, mod'ifica-se a redação do art. 32, s 
alterá-lo substancialmente. A redação original é mais apropria 

Pela rejeição. 
ART. 32 

N.O 43 

A Emenda n.o 43 é cópia da emenda anterior e, por essa raz 
fica prejudicada. , 
ART. 35 

N.O 44 

A Emenda n.o 44 suprime o § 1.0 do art. 35 e passa o- § 2.° 
parágrafo único. 

Pelo § 1.0 do art. 35 do Pt:ojeto, que a emenda pretende SUpl 
mir, a autoridade policial fica autorizada a 'utilizar, para sua co 
servação, os 'instrumentos ou objetos usados na prática dos cri 
previstos nesta lei, tais como embarcações, veículos, aeronaves, e 

l!: um dispositivo necessário ~ salutar que merece ser manti · 

Pela rej eição. 
ART. 36 

N.O 45 

Pela Emenda n.O 45, fica suprimido o art. 36 do Projeto, q 
apresenta a seguinte redação: 

"Art. 36 O réu condenado por infração dos arts. 13 ou 
desta lei não poderá apelar sem recolher-se à prisão." 

Para a aprovação da emenda, adoto parte de sua j ustificaç2 
nos seguintes termos: "A Lei n.o 5.941/73, permitindo ao condena 
pr'imário e de bons antecedentes apelar em liberdade, foi un 
conquista altamente positiva para o Direito Adj etivo Penal, p ' 
constitui-se num verdadeiro atentado à liberdade individual 
prisão desnecessária de seres humanos, antes de uma decisão COI 
denatória transitada em julgado". 

Pela aprovação. 
ART. 37 

N.O 46 

A Emenda n.O 46 altera a redação do caput do art. 37, com 
acréscimo da seguinte expressão: "bem como qualquer substânc 
que embora não relacionada pelas autoridades competentes, poSo 
determinar dependênCia fisica ou psíquica". 
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.A emenda é supértlua, poIS- qualquer substância capaz de pro
~ar dependência tísica ou psíquica será evidentemente relacio
nada pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina do Minis
tério da Saúde. Saliente-se que esse é o órgão competente para 
esse mister. Ademais, o acréscimo pretendido viria contrariar o 
princípio da reserva legal, do "nullum crimen, nulla poena, sine 
praevia lege". Ninguém pode ser processado por cr'ime sem que le.i 
anterior o defina. / 

Pela rejeição. 
ART. 37 

N.O 47 

A Emenda n .o 47 determina a supressão do art. 37. A sua r~
jeição se impõe, pois totalmente destituída de fundamentação. A 
manu:tenção do art. 37 é indispensável no Projeto, pois do contrá
rio nin'guém saberia quais lU> sobstâncilU> que provocam dependên
cia física ou psíquica, nem mesmo qua'is lU> substâncias entorpe
centes. 

Pela rejeição. 
ART. 37 

N.O 48 

A Emenda n.O 48 é cópia da Emenda n.o 47 e, por isso, tica 
prej udicada. 
ART. 39 

• N.o 49 

A Emenda n.O 49 dá nova redação aos §§ 1.0 e 2.° do art. 39 e 
suprime o § 3.0 

Essa emenda fixa o montante do dia-multa em um trigésimo do 
salário mínimo (§ 1..0 ) considerando-se o maior salário mí~mo 
vigente no Pais, ao tempo do fato (§ 2.0 ). ' 

De acord() com a justificação apresentada, é oportuno que haja 
urna referênc'ia fixa para a aplicação da pena pecuniária, não de
vendo, como está no projeto, deixar-se ao critério do Juiz a sua 
fixação entre o mínimo de Cr$ 25,00 e o máximo- de Cr$ 250 00. 
Através desse critério, a pena de multa poderá . atingir o quant~m 
de Cr$ 90.000,00. A emenda aprimora o Proj eto. 

Pela aprovação. 
ART. 41 

N.O 50 

A ~enda n.o 50 .r~formula a r.ed~ção do § 1.0 do art. 41, para 
determmar, ao contrano do que dISpoe o Projeto, que o material 
apreendido deverá ser remetido a Juízo, onde ficará até final jul
gamento. Se for volumoso esse material, poderá o Juiz determinar 
o seu depósito em repartição oficial ou sua destruição imediata. 
Se ficar sob a res~onsabilida:de e a gu~rda ~lU> autoridades poli- . 
ciais, como determma o ProJeto, havera o nsco de extravio. 

. .E~1tendemo~ que dess~ :isco nã.o estão ~entas as repartições 
OfICIalS. AdemaIS, a repartIçao poliCIal tambem é oficial. 

Pela rejeição. 
ART. 41 

N.O 51 

A Emenda n .O 51 é cópia da Emenda n.O 50. Prejudicada por
tanto, em conseqüência da rejeição da emenda anterior. ' 

Prejudicada. 
I\RT. 41 

N.O 52 

A Emenda n.o 52 altera ílpenas a disposição do período ,do 
f 1.0 do art. 41, sem qualquer acréscim() ou supressão. É preferível 
nanter-se a redação original. 

Pela rejeição. 
N.O 53 

I\RT. 45 
Através da Emenda n.O 53, altera-se a redação do capút do 

Lrt. 45, para substituir-se a expressão -"só poderão ter exercício 
)ela seguinte: "deverão ter exercício, de preferência e sempre que 
>ossÍvel" . 

o art. 45 do Projeto determina que "nos setores de repressão 
, entorpecentes do Departamento de Policia Federal só poderão 
er exercício policiais que possuam 'especi~lização adequada". 

A Emenda, porém, oferece margem a que policiais não prepa
ados para esse 'mister participem da repressão e prevenção dOB 
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crimes previstos nesta lei. O cen,o e conveniente é que o leglslador 
exija uma prepatação adequala por parte dos agentes policiais. 
para o exercício dessas atribuições. 

Pela rejeição. : 
ART: 45 

N.O 54 

A Emenda n.o 54 é cópia da emenda ~nterior, ficando, por
tantó prejudicada. 
ART. 13 

\ 

N.O 55 

A Emenda n .O 55 altera a redação do § 1.°, inciso lI, do art. 13. 

Trata-se de cópia da Emenda n.o 8, já rejeitada, razão 'por que 
fica prejudicada . -

N.O 56 

. A Emenda n.o 56 manda acrescentar, onde couber, o seguinte: 
"Art. Do despacho de arquivamento, ou sentença abso
lutória, em prOCe8SOS por infração prevista nesta lei, ca
berá sempre recurso de ofício, a ser interposto no próprio 
desp,acho óu sentença." 

Para --a aprovação dessa emenda, adoto parte de sua justi-
ficação, assim enunciada: 

"Parece de toda conveniência a restauração do recurSo de 
ofício, nos processos por crimes da natureza referida no 
projeto. Inúmeros casos 'de absolvição indevida, ou de ar
quivamento precipitado, podem ser evitados mediante 
aquele recurso. Aliás, cumpre observar o absurdo de man
ter-se o recurso oficial em todos os delitos contra a saúde 
pública, inclllSive em tipos de escassa gravidade, e cance-

\ lar-se sua interposição nOs ClU>OS da Lei de Tóxicos, ati
nente a crimes que, por uma necessidade social, hão de 
ser reprimidos por todos os meios." 

Pela aprovação. 
ART ... 

N.O 5'7 

A Emenda n.o 57 é cópia, ipsis litens, da Emenda n.o 56. Fica 
prejudicada, ante a aprovação desta última. 

PrejUdicada. 
Da análise das emendas, ficam 
Rejeitadas as de n .os 1, 2, 3, 8, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 22, 23, 26, 

'29, 30, 32, 33, 35, 36, 40, 42, 44, 46, 47, 50, 52, 53. 
Prejudicadas lU> de n.os 5, 6, 7, 10, 11, 12, 15, 17, 21, 24, 25, 27, 

28, 31, 34, 37, 39, 41, 43, 48, 51, 54,- 55, 57 . 

Aprovadas integ~almente as de n .Os 9, 45, 49, 56 

Aprovadas parcialmente as de n .o 4 (com sut:?emenda) e 38. 

IV - Conclusão 
Assim, a legislação em vigor em 1915, já em 1921 sofria reparos 

e a partir de então, por dezenas de vezes, foi enriquecida através 
de vários decretos-lei, evidentemente com os mesmos objetivos. 

Convênios foram clebrados com Governos de· outras nações; no 
Congresso Nacional, ao longo de todos esses anos, centenlU> de 
vozes se levantaram, levando aos nossos Governos a preocupação 
d!) povo brasileiro e lU> SUlU> próprias, num trabalho permanente 
e dos mais profícuos; . 

Congressos e pesquisas forarri realizados. em âJmbito nacional e 
internacional e os esforços dlU> autoridades se intensificaram, 
quando foram surpreendidas com os fatos e os resultados dessas 
pesquisas, no sentIdo de considerar em caráter prioritário, medi
das e providências urgentes com vistlU> ao crescente uso dos tóxicos, 
com maior intensidade nos últimos vinte anos, e suas implicações 
sociais, tendo em vista que principalmente a população jovem de 
ambos os sexos, é a 'mais vulnerável e passível portanto de ser 
envolvida de várilU> formas nas malhas da teia internacional, que 
A induz ao consumo e lISO indevido dlU> droglU> e substâncias, con
sideradas como ' suficientes para determinarem dependência fisica 

_ ou psíquica aos seus usuários, numa forma crescente de atentado 
aos alicerces de tod'lU> as sociedades do mundo, formadlU> na maio
ria das vezes, com imensos sacrifícios dos seus líder.es e princi
palmente daqueles que por anos a fio desempenharam atividades 
essenciais de maneirA condigna como exemplo às SUlU> famílias e 
à sociedade em que viveram. 

Os jovens de hoje, são mais livres que os de ontem, 'porém . 
mais presos que aqueles a seus próprios conflitos . Possuem f.r:aca 
autocrítica e elevada psicolabilidade. 

Nos ambientes aglutinadores da adolescência, predomina a 
característica da identificação, através da qual a prática facil-
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mente se dissemina de forma cada vez mais acentuada, com indi
cios de irreversibilidade 'e talvez não estejamos exagerando ao afir
ma r que ela tet:lde a alcançar os umbrais do irremediável. 

Os dados estatísticos, colhidos de registros pOliciais e hospi
talares, são ·simplesmente estarrecedores, pela constatação de que, 
o uso , hábito, vício ou dependência das drogas teve sua iniciação 
nos ambientes escolares . 

O estudante, encontra justificativa para o seu uso, nas vés
peras dos exames, os condutores de veículos e pilotos, no aumento 
de seus rendimentos e produção, porém sabemos que o uso da dro
ga em si, não constitui fato isolado, mas indício de manifestações 
de outros problemas bem mais sérios e mais amplos . -

Os dados estatisticos mais atualizados, mesmo incompletos e 
imperfeitos por dificuldades óbvias, servem contudo para nos dar 
uma vis~o global do problema do uso dessas substâncias. 

No Rio de Janeiro, a Delegacia de Tóxicos estima em mais de 
100 .900 o número de viciados em maconha, com predominância 
de jovens de menoridade, na proporção de 2 para 1, em relação -
ao,s de maior·idade. 

Nos Estados Unidos, as estatísticaS nos dão conta de que : 
a) 14% da população do pais acima de 12 anos, já experi

mentou maconha. Desse total, 30% encontra-se entre 16 a 17 anos 
de idade; 

b) nos ginásios e escolas' secundárias essas proporções vão 
a lém de 60 % ; 

c) entre os estudantes universitários a pesquisa revelou níveis 
acima de 70 % ; 

d) estima-se em mais de 300 .000, o número de viciados em 
heroína ; 

e) concluem finalmente , que vai a. mais de 24.000 .000, o 
n úmero dos que já experimentaram maconha. 

O II Congresso Brasileiro de Psiquiatria, realizado em outubro 
de 1972, apresentou no relatório final levantamento estatístico de 
âmbito mundial sobre drogaS e usuários, com os seguintes dados : 

1.0 - há aproximadamente 200 espécies de drogas em uso ; 

2.° - afirma existir mais de 300.000 .000 de fumantes de câ
nhamo indiano ; 

3.0 - mais de 30 .000 .000 de mastig9:dores de noz de cola ; 

4.° - mais de 400 . 000 .000 de viciados em ópio e seus deri
vados . 

Esses dados estatísticos, dão uma idéia da gravidade do pro
blema, que também nos atinge na sua forma abrangente de con
siderá- lo, de forma direta ou indireta tendo em vista as nossas 
relações comerciais e . diplomáticas com os demais paísese do mun
do, principalmente se considerarmos que em muitos deles o cul
tiv-O dessas substâncias para .efeito de comercialização é oficiali
zado, a ponto de se constituir em fonte de divisas para o país, 
enquanto em outros o seu u.so indiscriminado não constitui vio
lação a qualquer princípio legal. 

Se' anallsarmos os acontecimentos dos dias atuais e fizermos 
uma analogia com a patologia social conseqüente ao uso indevido 
de drogas, teremos de admitir que grande parte dos aconteci
m entos relacionados com seqüestros e ~ demais formas de cri
m es, isolados ou organizados, são devidos ao uso através de suas 
conseqüências, caracterizadas por: agressividade; desrespeito à lei 
e à autoridade ; e violência. Esse conjunto de elementos, leva à 
delinqüência, ao cI-ime organizado, ao desagregamento familiar, ao 
desajuste social e passa até mesmo a se constituir um problema 
de segurança nacional. 

A história nós revela as diversas formas e .épocas de influên
cias no aumento considerável do uso dessas substâncias, princi
palmente se considerarmos a 2.- Grande Guerra, e as da Coréia e 
Vietnã ; contudo, esses acontecimentos, bem como o aV.anço. tecno
lógico e de modo especial os meios de comunicação não devem ser 
consif;ierados. como responsáveis diretos pelo aumento da incidên
cia dà disseminação dos tóxicos através de nossas fronteiras . De 
qu~lquer forma, já possuímos entre nós, sucursais de comunidades 
hippies internacionais, que nos mesmos moldes das demais, não 
pretendem apenas se insurgir contra os tradicionais padrões de 
comportamento fwmiliar e social, nem se limitam apenas a modi
ficar suas indumentárias ou os próprios cuidados pessoais com a 
higiene corporal. Vão mais além, criando um estilo próprio de 
vida através das drogas, onde tudo é válido : ambiente psicodélico ; 
músicas esdrúxulas ; sexo livre ; álcool em abundância . ~nfim, 
n a vida delirante e inútil que a nada conduz. 

Segundo Teófilo Cavalcante, que assina õ prefácio do livro do 
Pro fessor Hilário Veiga de Carvalho, o problema deve' ser encarado 
sob ampla perspectiva, nos seus condicionamentos, sociais, econô- . 
micos, psíquicos, preventivos e repressivos, médicos e assistenciais . 

o direito e a criminologia, devem caminhar juntos. Esta, ao ] 
trar no mundo da delinqüênCia para pesquisar-lhe as causas 
damentais e aquele fazendo prevalecer as técnicas de preve 
normatividade, sanção e reeducação, em permanente vigília, 
tando reconduzir ao convívio da sociedade, aqueles que por f! 
circunstaciais foram envolvidos nas malhas do vício . 

Urge portanto medidas adequadas, bem avaliadas, como : 
no momento se apresenta através do Projeto de Lei n .o 2 .380 
boradb por uma equipe especiali'zada, que visando o problt:m~ 
que há de mais importante e nobre, ating,: o ponto neyr~lgl 
todo O assunto : procura impedir a produçao e comerclahza~ 
a conseqüente cessação do suprimento dessas substâncias _que 
duzem dependênCias física e psíquica no seio da populaçao I 
leira. 

Com isto não só se humaniza, conforme já foi dito, 
cumpre o Go~erno, a sua tarefa de definir normas de condut 
prevêem de forma atualizada e abrangente, tudo que no mon 
atual diz respeito a tóxicos e crimes decorrentes de seu uso 
vido e inadequado . 

n - Voto do Relator 
Ante o exposto opinamos pela aprovação do presente Pl 

de Lei bem como das emendas n .os 9, 45, 49 e 56, integralm 
das emendas 4 e 38, parcialmente,. e pela rejeição das de~i 

Esse o nosso Parecer, s.m.j. 
Sala da Comissão, 30 de junho de 1976. - Ademar perei1 

In - Parecer da Comissão 

A Comissão de Saúde, em sua reunião extraordinária ~ 
30 de junho de 1976, opinou, unanimemente, pel~ aprovaç:

1 Projeto de Lei n .o 2 .380/ 76 (MenSagem _do EXecutlV? n .O 15 
que "dispõe iObre medidas de prevençao e repressao ao t i 
e uso indevido de substâncias entorpecentes ou que deterrr 
dependênCia física ou psíquica, e dá outras providências". 
Emendas de Plenário, nos termos do parecer do Relator que 
tou as de n .os 9, 45, 49 e 56, integralmente, e as de. D.oS 4 
parcialmente, com Subemendas, rejeitando as demaiS. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: V 
de Castro Presidente · Ademar Pereira, Relator ; Pedro Lt 
Onísio Ludovico, Jaiso~ Barreto, Inocêncio Oliveira, Lincoln ( 
Mauro Sampaio, Diogo Nomura, Fábio Fonseca, Ulisses Pot 
Francisco Rollemberg, Navarro Vieira, Leônidas Sampaio, O~ 
Buskei e Odemir Furlan. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1976. - Walt 
Castro, Presidente - Ademar Pereira, Relator. 

SUBEMENDAS ADOTADAS PELA COMISSAO 
A EMENDA N.o 4, DE PLENARI~ 

Dê-se ao "caput" do art. 13 a seguinte redação: 

. "Art. 13. •• • • • • •• • • •• •• o. ' • • •• • •• • • • •• • •••• • • • •••••• 

Pena: Reclúsão, de dois a oito anos, e pagamen 
cinqüenta a trezentos e sessenta dias-multa." 

Sala da Comissão, 30 de junho de 1976. - Walter de (J 

'Presidente - Ademar Pereira, Relator. 

A EMENDA N.o 38, DE PLENARIO 

O art. 25 do Projeto de Lei n .o 2 .380/76 passa a :vigora 
a seguinte redação: 

"Art. 25. Nos casos em que couber fiança, sendo o a 
menor de vinte e um anos, a autoridade policial, 
cando não ter o mesmo condições de prestá-la, ~ 
determinar o seu recolhimento domiciliar na resic 
dos pais, parentes ou de pessoa idôneà, que assi 
termo de responsabilidade. 
§ 1.0 O recolhimento domiciliar será determinado s 
ad referendum do juiz competente que poderá ma 
ou revogá-lo, ou ainda conceder liberdade provisór 
§ 2.° Ainda nos casos em que ~aiba fiança. verific 
impossibilidade de o agente de maior de idade pre: 
a autoridade policial, na comunicação imediata da 
à autoridade ' judiciária, fará expressa menção à cÍl 
tância, a fim de que possa o Juiz desde logo decidir : 
da concessão da liberdade provisória, nos termos do a 
do Código de Processo Penal. 
§ 3.° Na hipótese de revogação de qualquer dos 
fícios previstos neste artigo o juiz mandará expedir 
dado de prisão .contra o indiciado ou réu, aplicando
que coúber, o disposto no § 4.° do art. 23." 

Sala da Comissão, 30 de junho de 1976. - Walter de ( 
Presidente - Ademar Pereira, Relator. 
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PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I - Relatóriõ 

Com fundamento no art. 51 da Copstituição - que permite 
Il() 'Presidente da República enviar a este Poder projeto de lei 
referente a qualquer matéria - S. Ex.a o 'Presidente Ernesto 
Geisel submeteu à deliberacão dos integrantes do Congresso Na
~ional , acompanhado de Exposição .de Motivos do, ~inis~ro . da 
Justiça, a proposição que ora examm~mos neste ~rgao teC!lI~o, 
que "dispõe sobre medidas de prevençao e repressao ao trafico 
Ilícito e uso indevido de substâncias entorpecentes ' ou que de
terminem dependência física ou psíquica, e dá outras providências". 

Dividido o projeto em capítulos, no primeiro, ~rata da pr~
renção ; no segundo, do tratamento e da recupe~açao ; no . te!Cel
ro, dos crimes e das penas ; no quarto, do procedimento crlmmal ; 
~ no último, das disposições gerais: 

No art. 1.0 estabelece que é dever de toda pessoa física , e ju
'ídica colaborar na prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso 
ndevido de substância entorpecente ou que determinem depen
lência física ou psíquica. Que as pessoas físicas chamadas a pres
;arem colaboracão nessa tarefa, que se furtarem a isso, perderão, 
1 juízo do órgão ou do poder competenw, auxilios ou subvenções 
lue venham recebendo da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
ferritórios e Municípios, bem como de suas autarquias, empresas 
[)úblicas sociedades de economia mista e fundações. , , 

No art. 3.0, cria Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização 
~ Repressão, formado pelos órgãos que exercem essas atribuições 
. os âmbitos federal, estadual e municipal. 

No art. 5.1> determina a inserção, nos programas dos cursos 
de formação de professores, de ensinamentos alusivos a essas- subs
tâncias, a fim de que possam ser transmitidos com observância de 
seus princípios científicos. 

A competência para baixar instruções sobre a proibição, limi
tação, fiscalização e controle dessas substâncias, e de espf'dali
dades farmacêuticas que as contenham, é privativa do Ministé
tio da Saúde. 

Os dependentes dessas substâncias serão atendidos pelos servi
ços de saúde dos Estados, Territórios e Distrito Federal. Enquanto 
não forem esses criados, serão adaptadas unidades para essa fi
nalidade, na rede já existente. Nessa incumbência cooperará ~m
bém o Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Os crimes previstos têm todas as suas penas exasperadas. As
sim é que, quem importar ou exportar, remeter, preparar, produ
zir , fabricar , adquirir, vender, expor à venda ou oferecer" forne
cer ainda que gratuitamente, ter em depósito , transportar, trazer 
consigo, guardar, ministrar ou entregar, de qualquer forma, 'a 
consumo substâncias entorpecente ou que determine dependência 
física ou psíquica, sem autorização ou em desacordo com deter
minação legal ou regulamentar, incidirá na pena de reclusão, de 
5 a 15 anos, e pagamento de 50 a 360 dias-multa (art. 13). 

O montante do dia-multa será fixado pelo juiz entre o mí
Jnimo de Cr$ 25,00 e o máximo de Cr$ 250,00 . 

Prevê o procedimento processual dos crimes que detine, man
dando que o Código de Processo Penal seja aplicado apenas sub
sidiariamente. 

.o processo e o julgamento de crime de tráfico com o exte
rior caberá à Justica estadual com interveniência do Ministério 
Público respectivo, ·se o lugar em que tiver sido praticado for 
Município que não seja sede de Vara de Justiça Federal, com 
recurso para o Tribun~l Federal de Recursos. 

O réu condenado por infração do art. 13, ou do 14, não po-
derá apelar sem recolher-se à prisão. ' 

Para os fins da lei consectária, serão consideradas substân
eias entorpecentes ou capazes de determinar dependência física 
Ou psíquica aquelas assim especificadas em lei ou relacionadas 
pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia do 
Ministério da Saúde. - ' ' 

As autoridades sanitárias, policiais e alfandegárias organiza
'rão e manterão estatísticas, registros e demais informes relat.ivos 
às suas atividades relacionadas com a prevenção e repressão des
ses crimes, deles fazendo remessa ao órgão competente com as 
observações e sugestões que julgarem pertinentes com a ' elabora
-ção do relatório que será enviado anualmente ao órgão Inter-
'nacional de Fiscalização de Entorpecentes. , 

ll: p~ssível de e~pulsão , na forma da legislação específica, o 
estran~elro que pratIC~r ~ualquer dos crimes previstos, desde que 
,cumpnda a condenaçao Imposta, salvo se ocorrer interesse- na
eional a recomendar sua . expulsão imediata. 

Na Exposição de Motivos consigna , o Ministério da Justiça 
baver constituídG Grupo de , Trabalho para proceder ao levanta-
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mento das causas do recrudescimento do uso e ICO dessas 
substâncias, apesar do vigente sistema legal de seu controle e 
repressão, e para "propor medidas tendentes à solução de tão 
angustiante problema social". 

Que escolhe \ para integrar esse Grupo de Trabalho os Dou
tores Oswald Moraes Andrade, médico Psiquiatra ; João de Deus 
Lacerda Mena Barreto, Juiz Criminal ; Paulo Ladeira de Carvalho, 
Professor de Direito Penal ; e Décio dos Santos Vives, Diretor da 
Divisão de Repressão de Entorpecentes do Departamento de Po
lícia Federal, levando em consideração, fundamentalmente , que 
todos eles detêm larga experiência com relação à problemá
tica dos tóxicos, quer pela publicação de trabalhos e participação 
em congressos sobre o assunto, quer pela própria atividade pro
fissional de cada um. 

Adiantou que a reforma da legislação pertinente vem sendo 
encarecida por todos os profissionais e autoridades do setor, es
peçialmente médicos psiquiatras, advogados, membros do Minis
tério Público e magistrados. 

E que no estudo -da questão, colheu subsídios preciosos do Mi
nistério dà Saúde e do -Ministério da Educação e Cultura, tranS
formando-os em preceito que foram inseridos no projeto. 

No processo encontra-se requerimento subscrito pelo presi
dente da Comissão de Educação e Cultura, solicitando a audien
cia daquele órgão técnico sobre a proposição em estudo, que foi 
deferido pelo Presidente da Câmara. 

A propositura foi distribuída às Comissões de Constituição e 
Justiça, de Saúde e de Finanças. 

É o relatório. 

11 - Voto do ,Relator 

Sobre o aspecto do projeto que nos cumpre opinar, obedientes 
ao comando inscrito no § 7.° , do art. 28, do Regimento Interno, 
nada temos a opor. Sua transmutação em lei nenhuma reper
cussão negativa provocará nas finanças do País. 

Nessa conformidade, cumprimentando o Poder Executivo pela 
oportunidade de sua iniciativa, com providências de há muito -re
clamadas, entendemos que por sua aprovação devem votar, à 
unanimidade, os componentes desta Comissão. 

É o voto. 

Sala da Comissão, 16 de junho de 1976. - João Castelo, Re
lator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária, realizada 

~a presente data, opinou, unanimemente; pela aprovação do Pro
Jeto de Lei n .o 2.380/76, do Poder Executivo (Mensagem n .G 

150/ 76,), nos termos do parecer do Relator, Deputado João Castelo. 
Compareceram à reunião os Senhores Deputados João Mene

zes, Epitácio Cafeteira, João Castelo, José Ribamar Machado, Te
místocles Teixeira, Arnaldo Lafayete, Carlos Alberto Oliveira, José 
Alâves, ~ntonio José, Fernando Magalhães, Moacyr Dalla, Emma
noel Walsmann, Florim Coutonho, Milton Steinbruch, Pedro Faria, 
Francisco Bilac Pinto, Homero Santos, Jorge Vargas, Nogueira da 
Gama, Antonio Morimoto, Athiê Coury, Dias Menezes, Roberto 
Carvalho, Nunes Rocha, Adriano Valente Gomes do Amaral e 
Odacir Klein. ' , 

~ 

Sala da Comissão, em 24 de j unho de 1976. - Nogueira da
Gama, F'residente - João Castelo, Relator. 

PARECER DA COMISSAO' DE FINANÇAS 
ÀS EMENDAS DE PLENARIO 

Pareceres às Emendas com Três Subemendas 
N.· 1 

A' ,presente' Emenda n .O 1, de autoria do nobre parlamentar 
bandeirante, Francismo Amaral, não altera a substância do art. 10, 
a que se dirige. 

O § 2.° passou a ser o eaput do artigo. O § 3.41 e § 1.0 O eaput 
a § 22 ~ue absorveu o § 1.41 _ 

De toda essa movimentação resultou um melhor e mais técnico 
ordenamento da matéria. 

A sugestão para esses deslocamentos dos vários dispositivos' 
do art. 10 foj encaminhada ao autor - segundo revelam - por 
Magistrados paulistas de larga experiência no setor. 

Parecer pela aprovação. 
N.O 2 

É do mesmo autor da 1.& a Emenda n.O 2, que mira o mesme 
alvo : imprimir melhor ordem ao art. 10. 

Altrevada , li. Emenda n.e 1, fica esta, prejudicada. 
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N.- S 
Esta. proposição do nobre colega. Francisco Amaral, incom

preensivelmente, propõe modificar a redação dos ti 1.° 'e _ 2.° do 
art. 10. Bem justiftcada, encerra o a.utor sua fundamentaça~ com 
referência a seus inspiradores, que repete serem ilustres magistra
dos da justiça do Estado de São Paulo. 
" A aprovação da Emenda n.O 1 resulta na prejudicialidade da ' 
presente iniciativa. ~ 

N.- 4 

A Emenda n,O 4, também do Deputado Francisco Amaral, pro
- põe nova redação para o caput do art. 13, e para '0 inciso II de seu 

t 1.0 

Todavia, altera apenas a pena prevista no art. 13, reduzlndo
se par dois a quinze anõs, "com acréscimo de até metade no caso 
de tráfico internacional ou distribuição por atacado". 

Ao produzir o eaput do artigo emitiu involuntariamente decer
to - o verbo "vender". 

Para o inciso lI, do § 1.0 sugere a redação que se segue: 
"lI . Semeia, cultiva ou faz 11. colheita de mais de uma 
espéCie de planta destinada à preparação' de entorpJcentes' 
ou substância que determine dependência física ou psí
quica". 

Na justificação assinala que a penalidade reclusiva aludida no 
art, 13 é adequada apenas aos ' raríssimos casos de processos contra 
grandes traficantes internacionais ou gràndes distribuidores in
ternos. 

E aduz que a expressão "plantas", contida no inciso II do 
§ 1.0, tem em vista a diversidade de espécies e não o número de 
plant:'1~' E que ' existem acórdãos enveredando por entendimento 
espeCifiCO e absolvendo acusados no caso de cultivo de uma só 
planta. ' 

A propositura sobre ter procedência, harmoniza-se com a 
Intenção dos legisladores do texto do projeto gQvernamental. , , 

Mas somente poderá ser aprovada nos termos de subemenda 
que a seguir,oferecemos: 

Dê-se à pena prevista no art. 13, e ao inciso II de seu § 1.0 'as 
redações seguintes: " 

"Pena:' Reclusão, de dois a oito anos, com acréscimo de 
até metade, no caso de tráfico internacional ou distribui
ção por atacado, e pagamento de cinqüenta a trezentos e 
sessenta dias-multa. -
§ 1.C) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
1 - , .... . . ' . ' . . ........... ... .. . ..... . ... . ........ . ..... . . 
11 - semeia, cultiva ou faz a colheita de uma espécie ou 
mais de planta destinada à preparação de entorpecentes 
ou substância que determine dependência física ou psí
quica." 

N.O 5 

Da ilustre Deputada Lygia Lessa Bastos, da ARENA fluminen
se, a Emenda n.O 5, medíante a qual pretende 'seja exacerbada a 
pena prefinida no art. 13, de 5 a 15 anos, par,a I) a 30 anos! -

Na justificativa da mMida alega que o uso das drogas ilícitas, 
nas grandes cidades brasileiras, torna:-se dia a dia mais alarman
te , Por isso entende que providências "enérgicas, de natureza 
jurídica, médica e sócio-cultural devem ser tomadas, ou nos arris
caremos a , em aproximadamente 15 anos, termos de enfrentar 
problemas semelhantes aos que se colocam hOje diante de vários 
países, como por exemplo os EUA, no combate ao tráfico e ao con-
sumo de drogas". ' 

E depois de ,outras considerações inclusive mencionando o 
fato de o consumo de entorpecente haver aumentado de 70 % nos 
últimos seis anos, entre nós, arremata: 

"Julgamos necessária a aplicação desta pena tão drástica, 
pois é uma das únicas formas de defender a sociedade e 
a juventude brasileiras de malefícios incomensuráveis". 

A pena a tribuída ao crime referido no art. 13, pelo art. 311 do 
Código Penal é de até seis anos. O projeto governamental esta
belef'~u que seja fixada em 5 a 15 anos de reclusão, depois dos 
estudos pertinentes à matéria desenvolvidos por médicos psiquia
t ra." juízes criminais, Professores de Direito Penal e Diretores da 
Dl\ :_~,o de Repressão a Entorpecentes do Departamento da Polícia 
Federal, - consoante enfatizou o Ministro Armando Falcão em 
sua breve Exposição de Motivos - que integram o Grupo de Tra
balho instituído pelo Ministério da Justiça, que levou em conta, 
fundamentalmente, a ampla. experiência que esses experts no 
assunto possuem da 'problemática dos tóxicos, quer pela publicação 
de t rabalhos e participa~ão em simpósios e congressos, quer pela 
própria atividade profissional de cad.a um. 

Face às sugestões encarecidas por experien~s Magi~tral 
bandeirantes no setor, foi proposta Emenda por nos acolhIda, 
qual essa · pena será de 2 a a anos. 

Nessa conformidade, entendemos dev'am os integrantes da ( 
missão de Finanças votar pela rejeição da Emenda n.C) 5. 

N.- i 
A Emenda n .O 4, do mesmo autor, propõe redução para a pt 

prevista no art. 13, e nova redação para o inciso lI, do § 1.0, dE 
artigo. 

Aprovada a anterior estará esta prejudicada. 

É o parecer. 
N.O 'I 

Também de Francisco Amaral a Emenda n .o 7, que Intel 
igualmente minimizar a pena do art. 13, valendo-se- da mes 
justificação. 

Parec,er pela rejeição. 
N.O I 

Esta Emenda de Francisco Amaral pretende modificar a 
dáção do inciso lI, ·do § 1.0, do art. 13, o que já consta da Emer 
n,o 4. 

Parecer pela rejeição. 
N.- , 

A Emenda n .O 9, de Francisco Amaral , objetiva reduzi! 
pena referida no art. 14. Mas propõe nova redação para todo o 
tigo. 

A justific!l-ção é idêntica à constante da Emenda n:o 4. 

Em face do cabimento da proposição, somos porque se lhe d 
conceder aco~himento, mas nos termos da Subemenda que ofe 
cemos abaixo: 

"Imprima-se à pena prevista no art. 14 a redação que 
segue: ' 

, Pena : Reclusão, de dois a cinco anos, e pagamento de c 
qüenta a trezentos e sessenta dias-multa." 

N.O 10 

A Emenda n .O 10 é da autoria da Deputada Lygia Lessa Bas 
Pleiteia a elevação da pena de reclusão a que se refen 

art. 14, de três a dez, 'para três a quinze anos! 
Na justificação reproduziu as mesmas palavras consubst: 

ciadoras de sua Em~nda . 
A maximalização das penas não concorreu jamais para mi 

mnar os índices de criminalidade . 
Essa lição da prática diuturna nO ' setor nos conduz ao conv( 

cimento de que pe1a rejeição da presente iniciativa devem deci 
os membros componentes deste órgão técnico. 

N.o 11 

Esta Emenda de Francisco Amaral, com novas montagens, t 
o mesmo objetivo exigido na de n .O 9, que acolhemos com su 
menda. ' -

Parecer pela /rej eição, 
. N.O I! 

A presente proposição de Francisco Amaral é idêntica à an 
rior, dvendo conseqüentemente, receber o mesmo tratamel 
àquela dispensadO. 

N.o 13 

A presente Emenda n .O 13, de Lygia Lessa Bastos, visa eleva 
pena mencionada rio art. 15, de , três a dez, para três e quil 
anos. ' 

A fundamentação para rejeitá-la produzimos à apreciação ( 
anteriores. 

N.O 14 

Com a p~sente Emenda n,O 14, o nobre colega Francisco An 
ral objetiva inserir a palavra "culposamente" no caput do l 
156, e editar a esse artigo um parágrafo. 

Dessa forma, se os profissionais ali referidos prescreverem 
ministrarem substância entorpecente ou que determine dependi 
cia física ou psíquica, culposamente, a pena será a prescrita, 
se verificar, porém, que a prática da ação descrita foi dolosa 
pena será de ,reclusão, de , dois a cinco anos, além do pagamel 
de cinqüenta a trezentos e sessenta dias-multa. 

Esta segunda pena é a contida no parágrafo único, que o a 
tor intenta acrescer ao art. 16. , 

Parecer pela aprovação. 
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N.- 15 
Esta Emenda apresenta o mesmo objetivO' da de n.O 14. 

Acolhida a Emenda 14, restará esta. prejudicada. 
N.· 16 

De Lygia Lessa Bastos a presente prO'posição, que pretende 
eja elevada a pena definida no art. 16, de seis meses a dois anos, 
ara de seis meses a cinco anos! 

Ainda dessa vez a justificativa apresentada é idêntica às. das I 

mendas anteriores. 
Parecer pela rejeição. 

, N.o 17 

Comparece novamente o nobre Deputado Francisco Anlaral 
~tentando aditar parágrafo ao art. 16, para alcançar o que já 
,bteve com a acolhi4,a dispensada à Emenda n.o 14, também de 
ua autoria. 

Parecer pela rejeição. 

N.o 18 

De Francisco Amaral a Emenda 18, que visa ampliar a abran
:ência do crime definido no art. 17, estendendo-a aos que "aspi
am, injetam O'U de qualquer modo introduzem no próprio orga
til'smo, ou permitem sua introdução por outrem, de ' substância 
,ntorpecen te". 

Mantém a mesma pena. 
A ampliação procede. 
Parecer pela aprovação. 

N.o !9 
É da ' Deputada Lygia Lessa Bastos a Emendá n.O 16, que as- . 

lira elevar de dois para cinco -anos a pena máxima aludida no 
Irt. 17. 

Parecer pela rejeiçãO'. 

N.o 20 

A Emenda 2Ó é de Francisco Amaral. PrO'Põe o acréscimo de 
1m parágrafo ao art. 17, estabelecendO': 

'.'Quando se trate de experimentador primário, de viciado 
incipiente, ou de indivíduo que haja adquirido, guardado 
ou trazido consigo para uso própri9 quantidade que o juiz 
venha a considerar como destinada apenas a esse fim,' po
derá o julgador, na sentença, tendo em vista os bons ante
cedentes e a excassa periCulosidade do agente, fixar-lhe a 
pena em tantos dias quantos forem aqueles em que o réu 
permaneceu preso, se detido em flagrante, ou aplicar-lhe 
somente a pena pecuniária ou, ainda, deferir-lhe perdão 
judicial, impO'ndo, porém ao mesmo, em audiência e com 
a sua presença, enérgica advertência." 

Na justUicação ressalt~ o autor que "o simples experimentador 
mrpreendido na prática da ação delituosa descrita no dispositivo, 
ou o viciado incipiente, mormente quando menor, como muitas ve
zes sucede, não deve sofrer penalidade carcerária, que é vexató
ria. Não sendo ainda um viciado habitual, de modo algum será 
recuperado pelo rigor da condenação. A própria lei visa sobretudo 
ao· tratamento dos dependentes e viciados. O simples experimen
tador ou aquele ainda não dominado pelo vício, está, pois, em me
lhores condições para ser estimulado a não voltar ao uso da subs
tância incriminada". 

E a seguir, citando o Desembargador Azevedo Franceschini, 
ie São Paulo: 

" É absolutamente iníquo punir de modo análogo o grande 
traficante, muitas vezes com cobertura mafiosa, e o pri
mário que cambestramente se deixa apanhar. 
Absolutamente iníquo punir de ~ modo análogo quem, en
gajado em tráfico internacional, na orla marítima, é sur-

o preendidO' coletando carregamento de drogas lançado ao 
mar em sacos plásticos, e um estudante que dsejando 
convencer-se ou mostrar aos cglegas que é o "bom", pela 
primeira vez, por mera curiosidade, ou por presão grupal, 
participa de uma "roda de fumO' '', ou de uma-"festa de 
embalo." 

Cumpre-nos, no disciplinamento da matéria, evitar exageros 
punitivos. --:-

O Desembargador citado revela ampla experiência no trato 
lesses delitos. E a Emenda -- dirigida preCipuamente ao menor -
mgere penas judiciO'sa e humanitariamente dosadas. 

De aproveitar-se totalmente a Emenda n.o 20, com reverências 
:I. seu apresentador. 

N.- Zl 
Prejudicada a Emenda n.o 21, por ser cópia da de n.o 20. , 

N.o 22 

Volta a Deputada Lygia Lessa Bastos, agora com a Emenda 
n.O 22, para propor, igualmente, a exasperação das penas inseridas 
no art. 18, elevandO'-as de dois a seis meses para seis meses ao 
cinco anos! 

O fundamento para a rejeição das proposições anteriores, da 
mesma autora, prevalecem no tocante à presente Emenda. 

N.O 23 

O inciso I, do art. 19, prevê: 
UI - no caso de tráfico com o exterior ou de extraterrito
rialidade da lei penal." 

Para esse dispositivo propõe a Emenda n.o 23 o texto seguinte: 
"I - no caso de tráfico interestadual ou para o exterior 
ou de extraterritorialidade da lei penal." 

E na justificação da medida, com razão irrefragável, rec~-
menda: 

uÉ necessário reprimir com idêntico rigor, tanto o tráfico 
internacional, como o que se opera no interiO'r do pais, 
de Estado para EstadO', sabidO' que no Brasil -as grandes 
plantações de maconha encontram-se em determinadas 
regiões, de onde a seguir a "mercador~a" é "exportada" 
para os grandes centros consumidores em outras Unidades 
da FederaçãO'." 

Entendemos devam os integrantes da Comissão de Finanças 
votar pela aprovação da Emenda n.O 23. 

N.O 24 

Rejeição à presente iniciativa de Francisco Amaral, pelo fato 
de ser cópia exata da anterior. 

N.O 25 

É a mesma Emenda n .o 23, vestida com roupagens diversas. 

Parecer pela rejeição. 
N.o 26 

Com a Emenda n.O 26 Francisco Amaral reestrutura o art. 20. 
Tal providência consiste em intercalar no caput do artigo ent re 
as palavras "que" e "em". a expressão: 

- na prática de infração prevista nesta lei. 
E transformando o parágrafo único em § 1.0, adita ao artigo 
estoutro: 

" § 2.° Nos casos previstos neste artigo, o agente ficará 
sujeito à medida de segurança, consistente em internação 
em casa de custódia e tratamento ou, onde ela inexista, 
em estabelecimento hospitalar, para tratamento adequa
do até que seja considerado recuperado." 

Na justificação explicita o autor: 
"O dispositivo, tal como redigido no projeto, é sumamente 
perigoso, afirma a filosofia e a sistemática do Código Pe
nal, no o que diz respeito à imputabilidade. Poderá até 

.constituir incentivo para qüe se tornem dependentes cri
minO'sos habituais ou por tendência, logo se cientfiquem 
de que se puderem ser, como dependentes, enquadrados 
nas disposições deste artigo, ficarãO' isentQs de penas em 
crimes gravíssimos, como latrocínios, estupro etc. 
Além disso, considerando isento de pena O' agente em ra
zão da dependência, ou por ter cometidO' o delito sob o 
efeito de substância entorpecente, deixa o projeto de pro
ver sobre a medida de segurança indispensável para a 
defesa da sociedade e a recuperação do criminoso." 

Perfeitamente defensável a presente proposição. 
Parecer pela aprovação. 

N.O 27 

Aprovada a Emenda 26 fica prejudicada a presente, que é 
idêntica a anterior. 

N.O 28 

Esta Emenda também ao art. 20 pouco difere da de n.O 26, 
com meta idêntica, a que demos parecer favorável. 

Pela rejeição, pois, devem ser os votos da Comissão de Finanças. 
N.o 29 

A presente propOSlçao é dirigida ao art. 21, que prevê seja o 
procedimento dos crimes definidos na lei conseqüente regida pelo 
disposto no Capítulo IV - Do procedimento criminal - aplicando
se subsidiariamente o Código de Processo Penal. 
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Para esse artigo propõe a Emenda n.O 29 a seguinte redação: 
/ 

"Art. 21. O procedimento dos crimes definidos nesta lei 
será o sumário, previsto no Código de Processo Penal, 
arts . 531 e seguintes, no que for aplicável." 

e justifica-se nestes termos: 
"Data venia, não reconhecemos procedência na pretensão 
de estabelecer-se rito processual especial para as hipóteses 
dos processos por crimes catalogados no diploma legal que 
resultar deste projeto do Poder Executivo. 
Entendemos ser suficiente o rito sumário previsto na lei 
processual penal, cujos prazos são reduzidos, o que faculta 
andamento rápidO à respectiva ação." 

De acolher-se a iniciativa, por seus fundamentos. 

N.o 30 

Proposição endereçada ao caput do art. 22 , que assina o prazo 
de cinco dias para a autoridade policial, que reap,zou prisão em 
flagrante, remeta ao juiz competente o respectivo auto. 

Sugere a emenda a re'dação que se segue, para o caput desse 
artigo: 

"Art. 22 . Ocorrendo prisão em flagrante , a autoridade 
policial dela fará comunicação imediata ao juiz compe
tente, remetendo-lhe juntamente a cópia do auto lavrado." 

Na justificação, assistido de razão inexcusável, adita: 
"O dispositivo que subt!aia ao Juiz 'á. possibilidade de veri
ficar desde logo a legalidade, ou ilegalidade da prisão, será 
inconstitucional, em face do art. 153, § 12, segunda parte, 
da Lei Magna'. Isto sucederá se a autoridade policial, como 
previsto, tiver o prazo de 5 dias para remeter à autoridade 
judiciária o auto de prisão em flagrante . Sem este, ou sem 
a respectiva cópia, recebida juntamente com a comunicação 
da prisão, a ser imediatamente feita, nenhum Juiz poderá 
assegurar a liberdade do cidadão inJustamente preso." 

Pela procedência da Emenda, parecer favorável. 

N.O 31 

Prejudicada a Emenda n.O 31, por haver sido acolhida a de 
D .o 30, que trata do mesmo assunto, e é do mesmo autor. 

N .o 32 

Com a Emenda n.O 32 o nobre colega Francisco Amaral pre
tende imprimir redação diversa ao art, 23 e seus parágrafos, para 
uma dist ribuição mais ordenada, para com ordenamento mais 
lógiCO da matéria. 

Justificando a iniciativa, adianta: 
"A matéria dos §§ 1.0 e 2,° está deslocada, devendo ser 
posta na cabeça do artigo e como seu primeiro parágrafo. 
O mais é mera ordenação do dispositivo do projeto, salvo 
quanto ao que diz respeito ao recebimento da denúncia, 
ocasião em que deverá o Juiz determinar desde logo a 
citação do réu, dispensando-se ,o prazo de 24 horas referido 
no texto do projeto. 

O § 4.° do art. 23 poderá ser substituído pelo acima pro
posto, cu.ja redação se baseia no texto dos arts. 361 e 362 
do Código de Processo Penal. 
No § 6.°, não se vê por que inovar, substituindo-se a tradi
cional expressão "defesa prévia", por novas "alegações 
preliminares"." 

Esses argumentos basearam para formar nossa conVicção em 
favor da acolhida à presente Emenda n.O 32. 

N.o 33 

A aprovação da Emenda anterior prejUdiCOU a presente, que 
visa modificar parágrafo integrante do art. 23, alterado pela 
Emenda n .o 32. 

Parecer pela rejeição, 
N.o 34 

Out ra proposição do mesmo autor das Emendas n ,06 32 e 33 
sugerindo altera~ão do art. 23 . 

Em vista da acolhida à Emenda n .O 32, parecer pela rejeição 
desta, 

N.o 35 

De Francisco Amaral a presente Emenda, que intenta modificar 
a redação dos §§ L° e 2.° do art. 24. 

No primeiro altera o prazo assinado para a audiência, de 30 
para 45 dias, prorrogáveis por igual período. 

No segundo adita o seguinte período, depois do ponto fi 

"Na hipótese de não ser ultimada a audiência na 'dI 
trabalhos prosseguirão no primeiro dia útil segui! 
primeira hora do expediente." 

As alterações são procedentes. 

Parecer pela aprovação. 
N.O 36 

Esta Emenda é dirigida ao § 3.° do art. 24, cuja red~ 
autor considera equívoca. 

Diante disso sugeriu fosse para o parágrafo transplant 
texto do § 3.°, do art. 538, do Código de Processo Penal, 
incensurável. 

Parecer pela aprovação. 
N.O 37 

Rejeição à Emenda n .O 37, face ao fato de havermos aprO\ 
antecedente, que colima o mesmo objetivo : reescrever o § ~ 
art. 24 . 

N.O 38 

Pretende o nobre Deputado Francisco Amaral, com sua i 
tiva, imprimir nova redação ao § 2.° , do art. 25 e aditar-lhe 
parágrafo. 

E justifica sua proposição nos termos infra-reproduzid< 
"O dispositivo prevê somente a fiança por parte do 
ciado menor. 1l: preciso prover para Q caso do ind 
maior e sem recursos. Adotamos na presente Emen 
termos do art, 350 do Código de Processo Penal. E nc 
o dispositivo ficará restrito ao que está proposto 2 
visto que não se poderá privar o réu de defesa, ne 
conhecimento dos termos do processo quando 
defensor constituído ou dativo." ' 

A aprovação desta Emenda mormente pode ser feita nos t 
da Subemenda que oferecemos, que resgata equívocos do enUl1 
da proposição original. 

Subemenlla 
Impressa ao § 2.°, do art. 24, a redação abaixo, acresceI 

em seguida o parágrafo que se segue: 
"§ 2.° Ainda nos casos em que caiba fiança , verific 
impossibilidade do agente maior de idade prestá· 
autoridade policial, na comunicação imediata da pri 
autoridade judiciária, fará expressa menção à cirCUIl 
cia, a fim de que possa ' o juiz desde logo decidir 2 
da concessão de liberdade provisória, nos termos do aI 
do Código de Processo Penal. 
§ 3.° Na hipótese de revogação de qualquer dos bem 
previstos neste artigo, o Juiz mandará expedir mal 
de prisão contra o indiciado ao réu." 

N.O 39 

Aceita a Emenda anterior resta prejudicada a presente 
exibe a mesma pretensão. 

N.O 4Cl 

Com esta Emenda pretende Francisco Amaral podar as 
vras em excesso do caput do art. 27. 

Na justificação argumenta: 
"O objetivo único da presente Emenda é o de simpl 
o texto do art. 27. O segredo de justiça não impede, o 
mente, o conhecimento dos autos pelo Ministério Pl 
e pelo defensor do réu, sendo desnecessária a ressalv 
prerrogativas do Juiz e ao conhecimento do processo 
autoridade policial. 
Cumpre, finalmente , ressaltar que esta Emenda foi i 
rada em sugestão oferecida por membros da magistr 
do Estado de São Paulo." 

Nosso parecer é pela aprovação da E!llenda n.o 40. 

N.o 41 

Esta iniciativa, também de Francisco Amaral, apresenta 
tivo idêntico ao da Emenda n.O 40 : reescrever o caput do a 
sem as palavras sobrantes que o inquinam, segundo a técni, 
elaboração das leis. 

Aprovada a 40, fica prejudicada a 41. 

N.O 42 

Intenta a ' presente propOSição imprimir outra redaçã 
art. 32, que prevê, ipsis litteris: 

"Art. 32 . No caso de processo instaurado contra m2 
um réu, o exame de dependéhcia de qualquer deles 
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sendo comum aos demais, processar-se-á em autos aparta
dos, devendo estar concluído no prazo de trinta dias." , 

A redação proposta pelo autor da Emenda é a que transcre
vemos: '. 

"Art. 32. No caso de processo instaurado contra, mais de 
um réu, se houver necessidade de realizar-se ,exame de 
dependência, far-se-á sua S'epa~ação no tocante ao réu 
a quem interesse , o exame, processando-se este em apar
tado, e fixando o juiz prazo até trinta dias para sua con
clusão," 

E defendendo a procedência de sua pro_posíçã;o, argumenta: 
"Este dispositivo do projetó prevê, o exame de dependên
cia em processo contra mais de um réu. Não dispõe, to
da~ia sobre sua separação, a qual deve ser d!)terminada, 
a fim: de' não atrasar o julgamento daqueles a quem ° 
exame não interesse. ~ necessário prover a respeito." 

O acolhimento à Emenda 'n.o 42 , é de todo oportuno e con
veniente. 

Logo, por sua aprovação devem votar os membros integrantes 
lia Comissão de Finanças. 

N.O 43 . 
Prejudicada ficou esta Emenda desde a aceitação da anterior,' 

lue mira o mesmo alvo: reescrev~r o art. 32. 
N.O 44 

Propõe a Emenda n,O 44 a elisão do § 1.0 do art. 35, passando 
) § 2.° a parágrafo único. ,' 

.Justificando sua proposta, explícita o autor: 
"O dispositivo que se deseja suprimir será, ' se -assim não 
for feito, motivo de abusos, sendo, pois, melhor eliminá-lo. 
Caso contrário, o Estado poderá ser eventualmente res
ponsabilizado por danos e má conservação do veículo 
apreendido." 

Ensina a sabedoria popular que é me~or prevenir do que 
remediar. 

Parecer pela aprovação. 

N.O 45 

~ da autoria do nobre Deputado FernandO' Cunha - da re
presentação de Goiás nestA Casa - a presente Emenda n.o 45" 
tIue objetiva a supressão do art. 36. 

Defendendo o "cabimento de sua proposição argumenta o 
a.utor: 

"Pelo disposto no art, 35 o réu condenado por infração dos 
arts. 13 e 14 não poderá apelar sem recolher-se à prisão. 
Esse dispositivo revoga a Lei n.o 5.941, de 1973, que alterou 
o anacrônico art. 594 do Código de Processo Penal, que 
obrigava o réu a recolher-sé à prisão para ter direito de 
recorrer de uma decisão notória. 
A Lei n.o 5,941/73, permitindo ao condenado primário e 
de bons antecedentes apelar em liberdade, foi uma con
quista altamente positiva para o Direito Adjetivo Penal, 
pois constitui-se num verdadeiro atentado à liberdade 
'individual a prisão desnecessária de seres humanos, antes 
de uma decisão condenatória transitada , em julgado. 
As reformas constantes das decisões judiciárias estão a 
atestar a falibilidade dos julgamentos e não é justa a 
manutenção de réus nos cárcerel; medievais do País, a 
esperarem, anos a fio, por uma decisão de 2.a Instância, 
que muitas vezes é absolutória." 

Ponderáveis sobremaneira os fundamentos da presente Emen
da n.O 45. 

CoilsegüintemeIÍte, nosso parecer é por sua aprovação. 
N.O 46 

A presente Emenda, de Francisco Amaral, visa acrescentar ao 
eaput do art. 37, depois da última palavra, o seguinte trecho: 

"bem como qualquer substância que, embora não relacio
nada pelas autoridades competentes, possa determinar de-
pendência física ou psíquica." ' 

E na justificação, ,com muita propriedade, adita: 
"O defeito máximo da proposição em tela, que configura 
um retorno ao passado, voltando-se ao sistema do texto 

, penal em banco, é a disposição contida no art. 37. 
Em 1975, havia, no Brasil, oitenta mil tipos de medica- , 
mentos, dos quais mil cento e três produtos relacionados 
como drogas controladas. É impossível qualquer previsão 
relativa a 'psicotrópicos ou produtos com efeitos psicotró
picos , que saem dos laboratórios, sendo que as listas ofi-

, 

Clals são divulgadas sempre com grande atraso, sendo de 
difícil publicidade e raro conhecimento. 
Impõe-se, assim, além da referência genérica às substân
cias e produtos cuja posse ·e , uso houver ,sido proclamado 
proibido ou de ' emprego medicamentalmente controlado, 
acrescentar-se "bem como qualquer substância que, em
bora não relacionada pelas autoridades competentes, pos
sa determinar dependência física ou psíquiCa. '! 
Assinale-se que a presente emenda é fruto de sugestão 
que nos foi oferecida por emitentes Juízes e Desembarga
dores do Tribunal de JUstiça de São Paulo." 

De acatar-se as justas ponderações de senhores da matéria. 
Parecer pela aprovação. ' 

N.O 47 

A Emenda n.O 47, também de Francisco Amaral, propõe a eU
são do' art. 37, A sua anterior, que visàva somar expressão · a esse 
mesmo artigo, conferimos apJ"ovação. 

Conseqüentemente, a esta dev'e ser negado acolhimento. 

N.o 48 

Com o mesmo objeto da P!"ecedente, e inexplicavelmente do 
mesmo autor . 

Parecer pela/ rejeição. 

, N.o 49 

, .Visa a Emenda n.O 49, de Fernando Cunha, alterar a redação 
do art. 39, visando minimizar os valores ' dos dias-multa ali pre-
vistos. ' 

Parece-nos procedentes os argumentos com clareza exibidos 
pelo autor. 

Mas adstritos aos preceitos regimentais regedores de nossa 
competência a respeito, não vemos como dar guarida ao preten
dido pelo nobre parlamentar goiano. 

Parecer pela rejeição. 

N.O 50 

Emenda de Francisco Amaral, propondo nova redação para 
o § 1.0, do art. 41, a fim de prevenir o extravio do material apre
endido. 

Eis outra iniciativa a revelar conhecimento de causa e larga 
experiênCia 'de quem a sugeriu a , seu apresentador. 

Diz o autor': "Se já agora, podemos prever esse desapareci
mento, cumpre-nos 'evitar venha ele a ocorrer". 

A argumentaçáp procede. Parecer pela aprovação. 

N.O 51 

Prejudicada a presente Emenda n.o 51, em vista de pretender 
o que foi intentado na anterior, aprovada, do mesmo autor, e 
com o mesmo fito. 

N.O 52 

. 'Também com a mesma destin:;Lção da precedente esta Emenda, 
de Francisco Amaral. 

Parecer pela rejeição. 
N.O 53 

O caput do art. 45, que a Emenda 53 pretende alterar, prevê: 
"Nos setores de repressão a entorpecentes do Departamen
to de Polícia Federal só poderão ter exercício policiais 
que possuam especialização adequada." 

O texto proposto é o que ora transplantamos para este pare
cer: 

"Art. 45. Nos setores de repressão a entorpecentes do 
Departamento de Polícia Federal, deverão ter exercício, 
de pre~erência e sempre que possível, policiais que pos
suam especialização adequada. " 

E 'justifica convincentemente o autor: 
"Como l'edigido o art. 45 do projeto, o serviço da Polícia 
Federal fícará comprometido onde inexista pessoal habili
tado. Dizendo-se "de preferência e sempre que possível", 
está-s~ a exigir a habilitação onde seja dado escoJ.her 
pessoal com os conhecimentos necessários, não se tolhen
do a atuação da Polícia Federal onde a inexistência desse 
pessoal haj a sido , verificada. ' 
Esta medida prevenirá titubeio na aplicação da lei con
seqüente do presente projeto, assegurando-se-lhe conti
nuidade de procedimentO, o que conseqüênciará punição 

de culpados, onde quer que eles venham a surgir no terri
tório nacional." 
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A Bmenda n.o 5S se afina, ajustadamente, à inteligência da 
propositura governamental. 

Não se haverá, por omissão, de deixar de punir infratores de 
lei oonsectária, dispersos Brasil adentro. 

Parecer pela aprovação. 
N.-H 

Parecer pela reJelçao. A Emenda n.o 54, do mesmo autor da 
ele n .o 53, visa alcançar a mesma finalidade. 

N.· 55 
A presente Emenda n .o 55 intenta alterar a redação do inciso 

fi, do § 1.0, do art. 13 objetivo este já obtido pelo autor, Francisco 
Amaral, com proposição anterior. 

Parecer pela rej eição. 
N.o 56 

A pfesente proposição, de Francisco Amaral, visa acrescer ao 
Projeto do Poder Executivo artigo lavrado nos seguintes termos: 

"Art. - Do despacho de arquivamento, ou da sentença 
absolutória nos processos por infração prevista nesta lei 
caBerá sempre recurso de ofício, a ser interposto no pró
prio despacho ou sentença." 

Defendendo a iniciativa, pondera ' o autor: 
"Parece de toda a conveniência a restaUl:ação do recurso 
de ofício, nos processos por crimes de natureza referida 
no projeto. Inúmeros casos de absolvição indevido, ou de 
arquivamento precipitado, podem ser evitados mediante 
aquele recurso. Aliás, cumpre observar o absurdo de man
ter-se o recurso oficial em todos os delitos contra a saúde 
pública, inclusive em tipos de escassa gravidade, e can
celar-se sua interposição nos casos da Lei de Tóxicos, 
atinente a crimes que, por ,uma necessidade social, hão de 
ser reprimidos por todos os modos." 

Afigura-se-nos procedente a guarida ao recurso de ofício em a 
nova Lei dos Tóxicos. 

Nessa conformidade, pela aprovação da emenda entendemos 
devem decidir os integrantes deste órgão técnico. 

N.o 57 

A última emenda ainda é do nobre COlega paulista, Francisco 
Amaral, oferecendo outro artigo a ser acrescido ao texto do Projeto 
n .o 2 .380/ 76. 

Ocorre, que, o almejado na presente iniciativa já foi aceito na 
precedente. -

Conseqüentemente, o parecer é pela rejeição. 

Sala da Comissão. - João Cástelo, Relator. 
PARECER DA COMISSÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária, realizada 
nesta data, opinou, unanimemente, pela aprovação das Emendas 
n .OS I , 14, 18, 20, 23, 26, 29, 30, 32, 35, 36, 40, 42, 44, 45, 50, 53 e 56 ; 
pela rejeição das Emendas n .OS 5, 7, 8, lO, 11, 12, 13, 16, 17, 19, 22 , 
24, 25, 33, 34, 37, 47, 48, 49, 52, 54, 55 e 57; pela prejud'icialidade ' 
das Emendas n .OS 2, 3, 6, 15, 21 , 27, 28, 31, 39, 41 , 43 e 51; e pela 
aprovação com apresentação de Sub emenda às Emendas n.06 4, 9 e 
38, nos termos do parecer do Relator Deputado João Castelo. 

Compareceram à reunião OS Deputados, Athiê Coury, Vice
Presidente no exercício da presidéncia; Carlos Alberto Oliveira, 
Vice-Presidente; João Menezes, Epitácio' Cafeteira, João Castelo, 
José Ribamar Machado, Temístocles Teixeira, Antonio José, Fer
nando Magalhães, Moacyr Dalla, Emanoel Waisman, Florim Cou
tinho, M'ilton St"einbruch, Francisco Bilac Pinto, Homero Santos, 
Jorge Vargas, Marcos Tito, Antonio Morimoto, Dias Menezes, Ode
mir Furlan, Roberto Carvalho, Rui Côdo, Theodoro Mendes, Nunes 
Rocha, Adriano Valente, Gomes do Amaral, Aluizio Paraguassu, 
Odacir Klein e Hélio Campos. 

Sala da Comisão, em 5 de agosto de 1976. - Athiê Coury, Pre
sidente. - João Castelo, Relator. 

SUB EMENDAS DA COMISSAO AS EMENDAS DE PLENÁRIO 
A Emenda n.o • 

Dê-se à pena prevista no art. 13, e ao inc1so lI, de seu § 1.0 
as seguintes redações: 

Pena - Reclusão, de dois a oito anos, com acréscim(j de 
até metade, no caso de tráfico internacional ou distribui
ção por atacado, e pagamento de cinqüenta a trezentos e 
sessenta dias-multa. 
i 1.0 . ......... . ..... . .......... . ..... . .. . .. . •.. . ..... • . • 

I - .. ....... . .. ... . . .. . , .. . . . .. . . . .... . . . .... . .. . ....... . 

n - semeia, cultiva ou faz a colheita de uma espécil 
mais de planta destinada à preparação de entorPec 
ou substância que determine dependência física ' ou 
quica. 

A Emenda n. o 9 

Imprima-se à pena prevista no art. 14 a redação que se se 

"Pena - Reclusão, de doís a cinco anos, e pagament 
.cinqüenta a trezentos e sessenta dias-multa." 

A Emenda n.O 38 

Impressa ao § 2.°, do art. 24, a redação abaixo, acrescenl 
em seguida o parágrafo que se segue: 

u§ 2.0 Ainda nos casos em que caiba fiança, verifica 
impossibilidade do agente maior de idade prestá-la, a 
tor'idade policial, na comunicação imediata da prisi 
autoridade judiciária~ fará expressa menção à circuns 
cia, ª fim de que possa o juiz desde logo decidir ao 
da concessão de liberdade provisória, nos termos do 
350 do Código de Processo Penal. 

§ 3.° Na hipótese de revogação de qualquer dos benel 
previstos neste artigo, o Juiz madará expedir mandat 
prisão contra o Indiciado ao réu." 

Sala da Comissão, em 5 de agosto de 1976. - Athiê Coury 
sidente - João Castelo, Relator. 
Exm.o Sr. 

-
Presidente <;la Câmara dos Deputados 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência audiê 
da Comisão de Educação e Cultura com referência ao Projet< 
2.380/76, do Poder Executivo, que "dispõe sobre medidas de 
yenção e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de substâJ 
entorpecentes que determinem dependência física O'U psíqui< 
dá outras providências". 

Sala da Comissão, em 9 de junho de 1976. - Alvaro l 
Presidente. 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
I - Relatório 

Somente porque requerido, ' chega a esta Comissão o P 
n.o 2.380/ 76, encaminhado pela Mensagem n .O 150/ 76 do F 
Execu,tiyo, ~ , q.ue "dispõe. sobr~ medidas d~ prevenção ~ repn 
ao traflCO IlíCIto e uso mdevIdo de substancias entorp~ente 
que determinem dependência física ou psíquic.a e dá outras p 
dências". . ' 

A eXp08Içao de motivos do Sr. Ministro da Justiça reVE 
constituição de um Grupo de Trabalho, para estudar a ma 
e propor soluções a "tão angustiante problema social". 

Solicitado a pronunciar-se, o MEC, "dispensando-se de 01 
comentários, cingiu a sua manifestação à idéia, com a qu, 
pôs inteiramente de acordo, de incluir-se, nos currículos esco 
e nos programas de formação de professores, matéria relati 
entorpecentes para esclarecimento da juventude acerca dos 
efeitos ruinosos". -

Embora a imprecisão do texto, depreende-se que o MEC li 

autor da idéia de inclusão de matéria relativa a entorpecI 
nos currículos escolares, nem nos programas, de fONIlação de 
fessores . Mas, com ela "se pôs inteiramente de acordo". 

Concorda com a idéia, não sei se concordaria com os a.r 
em que ela se expressa no .projeto. 

Sem entrar no exame dos múltiplos aspectos que caracter 
a proposição, ater-me-ei somente, e regimentalmente, àqueles 
tamente ligadOS à educação. . 

, 
A Lei n.O 5.692/71, em seu art. 4.°, estabelece que os currí 

do ensino de L° e 2.° graus terão um núcleo comum, obrig~ 
em âmbito nacional e uma parte diversificada. ~os itens I 
do § 1.0 confere ao Conselho Federal de Educação o poder de j 
para cada grau, as matérias de núcleo comum e aos Consl 
Estaduais de Educação o relacionamento das matérias dentl 
quais cada estabelecimento poderá escolher as que devam co 
tu ir a parte divetsificada . . 

Nenhuma novidade, portanto, no que pretende o projeto. (; 
quer estabelecimento poderia, por iniciativa própria, atende 
disposto no parágrafo único do art. 5.° Da forma como ven 
proposição governamental, contudo, ter-se-á efeito nacional 
diato, porque se inclui no núcleo comum a todos os currículc 

Considerando-se porém, a extrema gravidade do tema" 
cos", creio que seria temerário confiar-se a elaboração de 
pontos e programas, a que se refere o projeto, à livre inici 
dos professores ou das escolas. O risco seria imenso; os tiros II 
riam sair pela culatra. 
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Atento a isso, ofereco emendas ao projeto, as quais considero 
incÜspimsáveis, tanto qUanto acauteladoras, sobretudo depois de 
receberam a valiosa análise dos meus -eminentes pares. 

TI - Voto do Relator 
Pela aprovação do projeto, nos termos do · Relatório e das 

emendas por mim oferecidas, de vez que as de Plenário não. diz~m 
respeito à.s atribuições desta Comissão. 

N.o 1 

Ao art. 4.° , in fine: 
" . .. segundo instruções especiais fornecidas pelo Sistema 
Nacional de Prevenção, Fiscalização e Represão, a qu.e 
se r~fere O' art. 3.°" 

N.o 2 

, Acrescentar ao Art. 5.°, o segui.nte ·parágrafo, renumerando-se 
onde couber: . 

"§ Os programas serão elaborad.os por especialistas e, 
após aprovação do Conselho Federal de ~ducação, adotados 
em todo o Pais." 

N.O 3 

Ao parágrafo único· do Art. 5.°, onde se lê: "cursos de 1.0 grau", 
lejJa-se: "escolas de 1.0 e 2.° graus." . 

N.o 4 

Ao q 2.° do Art. 35, acrescente-se in fine: 

OI • •• que, mediante critérios a estabelecer, os doará a en
tidades de assistência social." 

Sala da Comisão, em 30 de junho de 1976. - Braga Ramos, 
Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordinária 

~ea1izada em 30 de junho de 1976, opinou, unanimemente, pela 
l~rovação do 'Projeto n .O 2.380/76, do Poder Executivo, que "dis
~oes sobre medidas de prevenção e repressão ao tráfico ilícito e 

• 

uso indevido de substâncias entorpecentes ou que de erminem de
pen(:!ência física ou psíquica, e dá outras providências", com aS 
emendas anexas e pela sua incompetência para apreciar as emen:' 
das .de Plenário, nos termos do Parecer do Relator, Senhor. Braga 
Ramos. . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Álvaro Valle, Pre
sidente; Braga . Ramos, Vice-Presidente; Antunes de Oliveira, Ly
gia Lessa Bastos, Manoel Almeida, Figueiredo Correia, Geraldo 
Freire, Rômulo Galvão, Gastão Müller, Alcir Pimenta, Jutahy Ma
galhães, Leur Lomanto, JG de Araújo Jorge, Nosser Almeida, 
Magno Bacelar e Antonio Morais. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1976. - Alvaro Valle, 
Presidente - Braga Ramos, Relator. ' 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSAO 
N.ol 

Ao § 2.° do Art. 35, acrescente-se in fine: 
OI. •• segundo instruções especiais fornecidas pelo Sistema Na

cional de Prevenção Fiscalização e Represssão, a que se refere o 
art. 3.°". . 

N.o 2 

, Acrescentar ao art. 5.° o seguinte parágrafo, renumerando-se 
onde couber: 

§ Os programas serão elaborados por especialistas e, após 
aprovação do Conselho Federal de Educação, adotados em todo o 
País. 

N.O 3 

Ao Parágrafo único do art. 5.°, onde se lê "cursos de 1.0 grau", 
leia-se "escolas de- 1.0 e 2.° graus". 

N.o 4 

Ao Parágrafo 2.° do art. 35, acrescente-se "in fíne": 
" ... que, mediante critérios a estabelecer, os doará a entidades 

de assistência social". 
Sala da Comissão, em 30 de junho de 1976. - Alvaro Valle, 

Presidente - Braga Ramos, Relator . 

• 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2.380-Aj1976 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO 
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, J l; I 

Dispõe sobre medidas de prevenção e 

repressão ao tráfico ilícito e uso 

indevido de substâncias entorpecen

tes ou que determinem dependência 

física ou psíquica, e dá outras pro 

vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

Da prevenção 

Art. 19 - ~ dever de toda pessoa física ou 

jurídica colaborar na prevenção e repressão ao tráfico ilíci 

to e uso indevido de substância entorpecente ou que determi

ne dependência fIsica ou psíquica. 

Parágrafo único - As pessoas jurídicas que, 

quando solicitadas, não prestarem colaboração nos planos go

vernamentais de prevenção e repressão ao tráfico ilícito e 

uso indevido de substância entorpecente ou que determ~ne de

pendência física ou psíquica perderão, a juízo do órgão ou 

do poder competente, auxílios ou subvenções que venham rece

bendo da União, dos Estados, do Distrito Federal, Territó-

rios e Municípios, bem corno de suas autarquias, empresas 

blicas, sociedades de economia mista e fundações. 

-pu-

Art. 29 - Ficam proibidos em todo o territó

rio brasileiro o plantio, a cultura, a colheita e a explora-

ção, por particulares, de todas as plantas das quais possa 

GER 6.07 
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ser extraída substância entorpecente ou que determine depen

dência física ou psíquica. 

§ 19 - As plantas dessa natureza, nativas ou 

cultivadas, existentes no território nacional, serão destruí 

das pelas autoridades policiais, ressalvados os casos previs 

tos no parágrafo seguinte. 

§ 29 - A cultura dessas plantas com fins te-

rapêuticos ou científicos só será permitida mediante 

autorização das autoridades competentes. 

~ . prevl.a 

§ 39 - Para extrair, produzir, fabricar,tr~ 

formar, preparar, possuir, importar, exportar, reexportar,re 

meter, transportar, expor, oferecer, vender, comprar, tro

car, ceder ou adquirir para qualquer fim substância entorpe

cente ou que determine dependência física ou psíquica, ou ma 

téria-prima destinada à sua preparação, é indispensável li

cença da autoridade sanitária competente, observadas as de

mais exigências legais. 

§ 49 - Fica dispensada da exigência previs

ta no parágrafo anterior a aquisição de medicamentos median

te prescrição médica, de acordo com os preceitos legais ou 

regulamentares. 

Art. 39 - As atividades de prevenção, fisca

lização e repressão ao tráfico e uso de substâncias entorpe

centes ou que determinem dependência física ou psíquica se

rão integradas em um Sistema Nacional de Prevenção, Fiscali

zação e Repressão, constituído pelo conjunto de órgãos que 

exerçam essas atribuições no âmbito federal, estadual e muni 

cipal. 

Parágrafo único - O sistema de que trata es

te artigo será formalmente estruturado por decreto do Poder 

Executivo, que disporá sobre os mecanismos de coordenação e 

controle globais de atividades, e sobre os mecanismos de co

ordenação e controle incluídos especificamente nas áreas de 

atuação dos governos federal, estadual e municipal. 

, 

;0\ 
tl' 

;') 

.J 
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Art. 49 - Os dirigentes 

de ensino ou hospitalares, ou de entidades sociais, culturaS, 

recreativas, esportivas ou beneficentes,adotarão todas as me 

didas necessárias à prevenção do tráfico ilícito e do uso in 

devido de substância entorpecente ou que determine dependên

cia física ou psíquica, nos recintos ou imediações de suas 

atividades. 

Parágrafo único - A não observância do dis

posto neste artigo implicará na responsabilidade penal e ad

ministrativa dos referidos dirigentes. 

Art. 59 - Nos programas dos cursos de forma

ção de professores serão incluídos ensinamentos referentes a 

substâncias entorpecentes ou que determinem dependência físi 

ca ou psíquica, a fim de que possam ser transmitidos com ob

servância dos seus princípios científicos. 

Parágrafo único - Dos programas das discipli 

nas da área de ciências naturais, integrantes dos currículos 

dos cursos de 19 grau, constarão obrigatoriamente pontos que 

tenham por objetivo o esclarecimento sobre a natureza e efei 

tos das substâncias entorpecentes ou que determinem dependên 

cia física ou psíquica. 

Art. 69 - Compete privativamente ao Ministé

rio da Saúde, através de seus órgãos especializados, baixar 

instruções de caráter geral ou especial sobre proibição, li

mitação, fiscalização e controle da produção, do comércio e 

do uso de substâncias entorpecentes ou que determinem depen

dência física ou psíquica e de especialidades farmacêuticas 

que as contenham. 

Parágrafo único - A competência fixada neste 

artigo, no que diz respeito à fiscalização e ao controle, po 

derá ser delegada a órgãos congêneres dos Estados, do Distri 

to Federal e dos Territórios. 

GER 6.07 
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Art. 79 - A 

com os Estados visando à prevenção e repressão do tráfico i

lícito e do uso indevido de substância entorpecente ou que 

determine dependência física ou psíquica. 

CAPITULO 11 

Do tratamento e da recuperação 

Art. 89 - Os dependentes de substâncias en

torpecentes, ou que determinem dependência física ou psíqui

ca, ficarão sujeitos às medidas previstas neste capítulo. 

Art. 99 - As redes dos serviços de saúde dos 

Estados, Territórios e Distrito Federal contarão, sempre que 

necessário e possível, com estabelecimentos próprios paratta 

tamento dos dependentes de substâncias a que se refere a pre 

sente lei. 

§ 19 - Enquanto não se criarem os estabeleci 

mentos referidos neste artigo, serão adaptadas, na rede ja e 

xistente, unidades para aquela finalidade. 

§ 29 - O Ministério da Previdência e Assis-

tência Social providenciará no sentido de que as normas 

vistas neste artigo e seu § 19 sejam também observadas 

sua rede de serviços de saúde. 

pre

pela 

Art. 10 - O tratamento sob regime de interna 

ção hospitalar será obrigatório quando o quadro clínico do 

dependente ou a natureza de suas manifestações psicopatológi 

cas assim o exigirem. 
§ 19 - Quando verificada a desnecessidade de 

internação, o dependente será submetido a tratamento em regi 

me extra-hospitalar, com assistência do serviço social compe 

tente. 
§ 29 - Os estabelecimentos hospitalares e 
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clInicas, oficiais ou particulares, q e dependen-

tes para tratamento, encaminharão à repartição competente, a 

té o dia 10 de cada mês, mapa estatístico dos casos atendi

dos durante o mês anterior, com a indicação do código da do

ença, segundo a classificação aprovada pela Organização Mun

dial de Saúde, dispensada a menção do nome do paciente. 

- .-Art. 11 - Ao dependente que, em razao da pra 

tica de qualquer infração penal, for imposta pena privativa 

da liberdade ou medida de segurança detentiva será dispensa

do tratamento em ambulatório interno do sistema penitenciá-
-rio onde estiver cumprindo a sançao respectiva. 

Parágrafo único- O réu que, cumprida a san

ção, não estiver recuperado da dependência, e o condenadopx 

crime de que se livre solto, ficarão sujeitos ao tratamento 

previsto no artigo seguinte. 

Art. 12 - O dependente de substância entorpe 

cente ou que determine dependência física ou psíquica que te 

nha sido absolvido, ou que não esteja respondendo a inquéri

to ou processo por crime definido nesta lei, será encaminha

do para tratamento nos estabelecimentos referidos no Art. 99 

pela autoridade judiciária, policial ou administrativa, inde 

pendentemente da medida de segurança eventualmente cabível. 

CAPITULO III 

Dos crimes e das penas 

Art. 13 - Importar ou exportar, remeter, pre 

parar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda 

ou oferecer, fornecer ainda que gratuitamente, ter em depósi 

to, transportar, trazer consigo, guardar, ministrar ou entre 

gar, de qualquer forma, a consumo substância entorpecente ou 
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que determine dependência física ou psíquica, 

ção ou em desacordo com determinação legal ou 

sem autoriza

regulamentar: 

Pena - Reclusão, de cinco a quinze anos, e 

pagamento de cinqüenta a trezentos e sessenta dias-multa. 

§ 19 - Nas mesmas penas incorre quem, indevi 

damente: 

I - importa ou exporta, 

brica, adquire, vende, expõe 

da que gratuitamente, tem em 

sigo ou guarda matéria-prima 

-a venda ou 

depósito, 

destinada 

remete, produz, fa

oferece, fornece ain 

transporta, traz con

à preparação de subs-

tância entorpecente ou que determine dependência física ou 

11 - semeia, cultiva ou faz a colheita de 

plantas destinadas à preparação de entorpecente ou de subs

tância que determine dependência física ou psíquica. 

§ 29 - Nas mesmas penas incorre,ainda,quem: 

I - induz, instiga ou auxilia alguém a usar 

entorpecente ou substância que determine dependência física 

ou psíquica; 

11 - utiliza local de que tem a propriedade, 

posse, administração, guarda ou vigilância, ou consente que 

outrem dele se utilize, ainda que gratuitamente, para uso in 

devido ou tráfico ilícito de entorpecente ou de substância 

que determine dependência física ou psíquica; 

111 - contribui de qualquer forma para incenti 

var ou difundir o uso indevido ou o tráfico ilícito de subs

tância entorpecente ou que determine dependência física ou 

psíquica. 

Art. 14 - Fabricar, adquirir, vender, forne-

cer ainda que gratuitamente, possuir ou 

aparelho, instrumento ou qualquer objeto 

guardar maquinismo, 

destinado à fabrica 

ção, preparação, produção ou transformação de substância en

torpecente ou que determine dependência física ou psíquica, 

sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou re 

gulamentar: 

Pena - Reclusão, de três a dez anos, e paga

mento de cinqüenta a trezentos e sessenta dias-multa. 
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Art. 15 Associarem-se duas ou 

para o fim de praticar, reiteradamente ou não, 

crimes previstos nos Arts. 13 ou 14 desta lei. 

J . \ J , _ .J' - ....... ..;..,.::.:.::::'" .' -' , ....... 
• • ,c ...... ,.", 

mais pessoas 

qualquer dos 

Pena - Reclusão, de três a dez anos, e paga-

mento de cinqüenta a trezentos e sessenta dias-multa. 

Art. 16 - Prescrever ou ministrar culposamen 

te, o médico, dentista, farmacêutico ou profissional de en

fermagem substância entorpecente ou que determine dependên

cia física ou psíquica, em dose evidentemente maior que a ne 

cessária ou em desacordo com determinação legal ou regulamen 

tar: 

Pena - Detenção, de seis meses a dois anos, 

e pagamento de trinta a cem dias-multa. 

Parágrafo único - Se se verificar que a prá

tica da ação descrita foi dolosa, a pena será de reclusão, 

de dois a cinco anos, além do pagamento de cinqüenta a tre

zentos e sessenta dias-multa. 

Art. 17 - Adquirir, guardar ou trazer consi

go, para uso próprio, substância entorpecente ou que determi 

ne dependência física ou psíquica, sem autorização ou em de

sacordo com ~eterminação legal ou regulamentar: 

Pena - Detenção, de seis meses a dois anos, 

e pagamento de vinte a cinqüenta dias-multa. 

Art. 18 - Violar de qualquer forma o sigilo 

de que trata o Art. 27 desta lei: 

Pena - Detenção, de dois a seis meses, ou pa 

gamento de vinte a cinqüenta dias-multa, sem prejuízo das s~ 

ções administrativas a que estiver sujeito o infrator. 

Art. 19 - As penas dos crimes definidos nes

ta lei serão aumentadas de um a dois terços: 

I - no caso de tráfico com o exterior ou de 

extra-territorialidade da lei penal; 

II - quando o agente tiver praticado o crime 

prevalecendo-se de função pública relacionada com a repres-
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são à criminalidade ou quando, muito embora não titular de 

função pública, tenha missão de guarda e vigilância; 

111 - se qualquer dos crimes definidos nesta 

lei decorrer de associação ou visar a menores de vinte e um 

anos ou a quem tenha, por qualquer causa, diminuída ou supri 

mida a capacidade de discernimento ou de autodeterminação; 

IV - se qualquer dos atos de preparação, exe

cução ou consumação ocorrer nas imediações ou no interior de 

estabelecimento de ensino ou hospitalar, de sedes de entida

des estudantis, sociais, culturais, recreativas, esportivas 

ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de estabele 

cimentos penais, ou de recintos onde se realizem espetáculos 

ou diversões de qualquer natureza, sem prejuízo da interdi

ção do estabelecimento ou do local. 

Art. 20 - ~ isento de pena o agente que, em 

razão da dependência, ou sob o efeito de substância entorpe

cente ou que determine dependência física ou psíquica prove

niente de caso fortuito ou força maior era, ao tempo da ação 

ou da omissão, qualquer que tenha sido a infração penal pra-.. 
ticada, inteiramente incapaz de entender o carater ilícito 

do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 

Parágrafo único - A pena pode ser reduzidade 

um a dois terços se, por qualquer das circunstâncias preVis

tas neste artigo, o agente não possuía, ao tempo da ação ou 

da omissão, a plena capacidade de entender o caráter ilícito 

do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 

CAPITULO IV 

Do procedimento criminal 

Art. 21 - O procedimento dos crimes defini

dos nesta lei reger-se-á pelo disposto neste capítulo, apli

cando-se subsidiariamente o Código de Processo Penal. 
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Art. 22 - Ocorrendo prisão em flagrante, a 

autoridade policial dela fará comunicação imediata ao juiz 

competente, remetendo-lhe juntamente urna cópia do auto lavra 

do e o respectivo auto nos cinco dias seguintes. 

§ 19 - Nos casos em que não ocorrer prisão 

em flagrante, o prazo para remessa dos autos do inquérito a 

juízo será de trinta dias. 

§ 29 - Nas comarcas onde houver mais de urna 

vara competente, a remessa far-se-á na forma prevista na Lei 

de Organização Judiciária local. 

Art. 23 - Recebidos os autos em juízo, 

aberta vista ao Ministério PÚblico para, no prazo de 

-sera 
-tres 

dias, oferecer denúncia, arrolar testemunhas até o máximo de 

cinco e requerer as diligências que entender necessárias. 

§ 19 - Para efeito da lavratura do auto de 

prisão em flagrante e do oferecimento da denúncia, no que 

tange à materialidade do delito, bastará laudo de constata

ção da natureza da substância firmado por perito oficial ou, 

na falta deste, por pessoa idônea escolhida de preferência 

entre as que tiverem habilitação técnica. 

§ 29 - Quando o laudo a que se refere o pará 

grafo anterior for subscrito por perito oficial, não ficará 

este impedido de participar da elaboração do laudo definiti

vo. 

§ 39 - Recebida a denúncia, o juiz, em vinte 

e quatro horas, ordenará a citação ou requisição do réu e de 

signará dia e hora para o interrogatório, que se 

dentro dos cinco dias seguintes. 

realizará 

§ 49 - Se o réu nao for encontrado nos ende-

reços constantes dos autos, o juiz ordenará sua citação por 

edital, com prazo de cinco dias, após o qual decretará sua 

revelia. Neste caso, os prazos correrão independentemente de 

intimação. 

§ 59 - No interrogatório, o juiz indagará do 

réu sobre eventual dependência, advertindo-o. das conseqüên-
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cias de suas declarações. 

§ 69 - Interrogado o réu, será aberta vista 

à defesa para, no prazo de três dias, oferecer alegações pre 

liminares, arrolar testemunhas até o máximo de cinco e reque 

rer as diligências que entender necessárias. Havendo mais de 
~ - - - . um reu, o prazo sera comum e correra em cartor10. 

Art. 24 - Findo o prazo do § 69 do artigo an 

terior, o juiz proferirá despacho saneador, em quarenta e oi 

to horas, no qual ordenará as diligências indispensáveis ao 

julgamento do feito e designará, para um dos oito dias se

guintes, audiência de instrução e julgamento, notificando-se 

o réu e as testemunhas que nela devam prestar depoimento, 

intimando-se o defensor e o Ministério Público, bem como ci-

entificando-se a autoridade policial e os órgãos dos quais 

dependa a remessa de peças ainda não constantes dos autos. 

§ 19 - Na hipótese de ter sido determinado e 

xame de dependência, o prazo para a realização da audiência 
~ 

sera de trinta dias. 

§ 29 - Na audiência, após a inquirição das 

testemunhas, 

do Ministério 

~ 

sera dada a palavra, sucessivamente, ao 

PÚblico e ao defensor do réu, pelo tempo 

~ -orgao 

de 

vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a cri

tério do juiz que, em seguida, proferirá sentença. 

§ 39 - Se o juiz não se sentir habilitado a 

julgar de imediato a causa, ordenará que os autos lhe sejam 

conclusos para, no prazo de cinco dias, proferir sentença. 

Art. 25 - Nos casos em que couber fiança,sen 

do o agente menor de vinte e um anos, a autoridade policial, 

verificando não ter o mesmo condições de prestá-la, poderá 

determinar o seu recolhimento domiciliar na residência dos 

pais, parentes ou de pessoa idônea, que assinarão termo de 

responsabilidade. 

§ 19 - O recolhimento domiciliar será deter-

minado sempre ad referendum do juiz competente que poderá 
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mantê-lo ou revogá-lo, ou ainda conceder liberdade 

ria. 

. -provlso-

§ 29 - Na hipótese de revogação de qualquer 

dos benefIcios previstos neste artigo o juiz mandará expedir 

mandado de prisão contra o indiciado ou réu, aplicando-se no 

que couber, o disposto no § 49 do Art. 23. 

Art. 26 - A remessa dos autos de flagranteou 

de inquérito a juIzo far-se-á sem prejuIzo das diligênciasds 

tinadas ao esclarecimento do fato, inclusive a elaboração do 

laudo de exame toxicológico e, se necessário, de dependên

cia, que serão juntados ao processo até a audiência de ins

trução e julgamento. 

Art. 27 - Os registros, documentos ou peças 

de informação, bem como os autos de prisão em flagrante e os 

de inquérito policial para a apuração dos crimes definidos 

nesta lei serão mantidos sob sigilo, ressalvadas, para efei

to exclusivo de atuação profissional, as prerrogativas do 

juiz, do Ministério PÚblico, da autoridade policial e do ad

vogado na forma da legislação especIfica. 

Parágrafo único - Instaurada a ação penal,fi 

cará a critério do juiz a manutenção do sigilo a que se refe 

re este artigo. 

Art. 28 - O processo e o julgamento do crime 

de tráfico com o exterior caberão à justiça estadual com in

terveniência do Ministério PÚblico respectivo, se o lugar em 

que tiver sido praticado for municIpio que não seja sede de 

vara da Justiça Federal, com recurso para o Tribunal Federal 

de Recursos. 

- . - . Art. 29 - Nos casos de conexao e contlnenCla 

entre os crimes definidos nesta lei e outras infrações pe

nais, o processo será o previsto para a infração mais grave, 

ressalvados os da competência do júri e das jurisdições espe 
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ciais. 

Art. 30 - Quando o juiz absolver o agente re 
-conhecendo, por força de perlcia oficial, que ele, em razao 

de dependência era, ao tempo da ação ou da omissão, inteira

mente incapaz de entender o caráter illcito do fato ou de de 

terminar-se de acordo com esse entendimento, ordenará seja o 

mesmo submetido a tratamento médico. 

§ 19 - Verificada a recuperação, será esta 

comunicada ao juiz que, após comprovação por perlcia oficia~ 

e ouvido o Ministério Público, determinará o encerramento do 

processo. 

§ 29 - Não havendo peritos oficiais, os exa

mes serão feitos por médicos, nomeados pelo juiz, que presta 
-rao compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo. 

§ 39 - No caso de o agente frustrar, de al

gum modo, tratamento ambulatorial ou vir a ser novamente pro 

cessado nas mesmas condições do caput deste artigo, o juiz 

poderá determinar que o tratamento seja feito em regime de 

internação hospitalar. 

Art. 31 - Nos casos em que couber fiança, de 
~ 

vera a autoridade, que a conceder ou negar, fundamentar a de 

cisão. 

§ 19 - O valor da fiança será fixado pela au 

toridade que a conceder, entre o mlnimo de Cr$500,00(quinhen 

tos cruzeiros) e o máximo de Cr$5.000,00 (cinco mil cruzei

ros) . 

§ 29 - Aos valores estabelecidos no parágra

fo anterior, aplicar-se-á o coeficiente de atualização mone

tária referido no parágrafo único do Art. 29 da Lei n9 6.205, 

de 29 de abril de 1975. 

Art. 32 - No caso de processo instaurado con 

tra mais de um réu, se houver necessidade de realizar-se 

me de dependência, far-se-á sua separação no tocante ao 

exa-
~ reu 
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a quem interesse o exame, processando-se este em apartado, 

e fixando o juiz prazo até 30 dias para sua conclusão. 

Art. 33 - Para os réus condenados a pena de 

detenção, pela prática de crime previsto nesta lei, o prazo 

para requerimento da reabilitação será de dois anos. 

Art. 34 - Sob pena de responsabilidade penal 

e administrativa,os dirigentes, funcionários e empregados dE 

órgãos da administração pública direta e autárquica, das em

presas pÚblicas, sociedades de economia mista, ou fundações 

instituídas pelo poder pÚblico, observarão absoluta precedên 

cia nos exames, perícias e na confecção e expedição de peça& 

publicação de editais, bem corno no atendimento de informa

ções e esclarecimentos solicitados por autoridades judiciá

rias, policiais ou administrativas com o objetivo de ins

truir processos destinados ã apuração de quaisquer crimes de 

finidos nesta lei. 

Art. 35 - Os veículos, embarcações, aerona

ves e quaisquer outros meios de transporte, assim corno os ma 

quinismos, utensílios, instrumentos e objetos de qualquer na 

tureza utilizados para a prática dos crimes definidos nesta 

lei, após a sua regular apreensão serão entregues à custódia 

da autoridade competente. 

§ 19 - Havendo possibilidade ou necessidade 

da utilização dos bens mencionados neste artigo, para sua a::m 

servação, poderá a autoridade deles fazer uso. 

§ 29 - Transitada em julgado sentença que de 

clare a perda de qualquer dos bens referidos, passarão eles 

à propriedade do Estado. 

Art. 36 - O réu condenado por infração dos 

Arts. 13 ou 14 desta lei não poderá apelar sem recolher-se à 

prisão. 
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CAPITULO V 

Disposições Gerais 

-Art. 37 - Para os fins desta lei, serao con-

sideradas substâncias entorpecentes ou capazes de determinar 

dependência fisica ou psiquica aquelas que assim forem espe

cificadas em lei ou relacionadas pelo Serviço Nacional de 

Fiscalização da Medicina e Farmácia, do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único - O Serviço Nacional de Fis

calização da Medicina e Farmácia deverá rever, sempre que as 

circunstâncias assim o exigirem, as relações a que se refere 

este artigo, para o fim de exclusão ou inclusão de novas SWE - . tanCl.as. 

Art. 38 - Para efeito de caracterização dos 

crimes definidos nesta lei, a autoridade atenderá à natureza 

e à quantidade da substância apreendida, ao local e às condi 

ções em que se desenvolveu a ação criminosa, às circunstân

cias da prisão, bem corno à conduta e aos antecedentes do a

gente. 

Parágrafo único - A autoridade deverá justi-

ficar, em despacho fundamentado, as razções que a levaram 

classificação legal do fato, mencionando concretamente 

... 
a 

as 

circunstâncias referidas neste artigo, sem prejuizo de pos

terior alteração da classificação pelo Ministério Público ou 

pelo juiz. 

Art. 39 - A pena de multa consite no pagamen 

to, ao Tesouro Nacional, de urna sorna em dinheiro que é fixa

da em dias-multa. 

§ 19 - O montante do dia-multa será fixado 

segundo o prudente arbitrio do juiz, entre o mInimo de Cr$ .. 

25,00 (vinte e cinco cruzeiros) e o máximo de Cr$250,00 (du

zentos "e cinqüenta cruzeiros). 
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§ 29 - Aos valores estabelecidos no parágra

fo anterior, aplicar-se-á o coeficiente de atualização mone

tária referido no parágrafo único do Art. 29 da Lei n9 6.20~ 

de 29 de abril de 1975. 

§ 39 - A pena pecuniária terá como referên

cia os valores do dia-multa que vigorarem à época do fato. 

Art. 40 - As autoridades sanitárias, polici

ais e alfandegárias organizarão e manterão estatísticas, re

gistros e demais informes inerentes ãssuas atividades rela -

cionadas com a prevenção e repressão de que trata esta lei, 

deles fazendo remessa ao órgão competente com as observações 

e sugestões que julgarem pertinentes à elaboração do relató 

rio que será enviado anualmente ao órgão Internacional de~ 

calização de Entorpecentes. 

Art. 41 - Todas as substâncias entorpecentes 

ou que determinem dependência física ou psíquica, apreendi

das por infração a qualquer dos dispositivos desta lei, se

rão obrigatoriamente remetidas, após o trânsito em julgado 

da sentença, ao órgão competente do Ministério da Saúde ou 
... 

congenere estadual, cabendo-lhes providenciar o seu registro 

e decidir do seu destino. 

§ 19 - Ficarão sob a guarda e responsabilida 

de das autoridades policiais, até o trânsito em julgado da 

sentença, as substâncias referidas neste artigo. 

§ 29 - Quando se tratar de plantação ou quan 

tidade que torne difícil o transporte ou apreensão da subs

tância na sua totalidade, a autoridade policial recolherá~ 

tidade suficiente para exame pericial destruindo o restante, 

de tudo lavrando auto circunstanciado. 

Art. 42 - As autoridades judiciárias, o Mi

nistério Público e as autoridades policiais poderão requisi

tar às autoridades sanitárias competentes, independentemente 

de qualquer procedimento judicial, a realização de inspeções 

nas empresas industriais ou comerciais, nos estabelecimentos 
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hospitalares, de pesquisa, ensino e congêneres, assim como 

nos serviços médicos que produzirem, venderem, comprarem,con 

sumirem ou fornecerem substâncias entorpecentes ou que deter 

minem dependência física ou psíquica, ou especialidades far

macêuticas que as contenham, sendo facultada a assistência 

da autoridade requisitante. 

§ 19 - Nos casos de falência ou de liquida-

ção judicial das empresas 

te artigo, ou de qualquer 

ou estabelecimentos referidos nes-

outro em que existam tais produ-

tos, cumpre ao juízo por onde correr o feito oficiar às auto 

ridades sanitárias competentes, para que promovam, desde lo

go, as medidas necessárias ao recebimento, em depósito, das 

substâncias arrecadadas. 

§ 29 - As vendas em hasta pÚblica de substân 

cias ou especialidades a que se refere este artigo serão rea 

lizadas com a presença de um representante da autoridade sa

nitária competente, só podendo participar da licitação pes

soa física ou jurídica regularmente habilitada. 

Art. 43 - g passível de expulsão, na forma 

da legislação específica, o estrangeiro que praticar qual

quer dos crimes definidos nesta~i, desde que cumprida a con 

denação imposta, salvo se ocorrer interesse nacional que re

comende sua expulsão imediata. 

Art. 44 - Os Tribunais de Justiça deverã~sem 

pre que necessário e possível, observado o disposto no Art. 

144, § 59,da Constituição Federal, instituir juízos especia

lizados para o processo e julgamento dos crimes definidos 

nesta lei. 

Art. 45 - Nos setores de repressão a entorpe 

centes do Departamento de Polícia Federal, só poderão ter e

xercício policiais que possuam especialização adequada. 

GER 6.07 
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nará a especialização dos integrantes das Categorias Funcio

nais da Policia Federal, para atendimento ao disposto neste 

artigo. 

Art. 46 - O Poder Executivo regulamentará a 

presente lei dentro de sessenta dias, contados da sua publi-
-caça0. 

Art. 47 - Revogam-se as disposições em con

trário, em especial o Art. 311 do Decreto-lei n9 1.004, de 

21 de outubro de 1969, com as alterações da Lei n9 6.016, de 

31 de dezembro de 1973, e a Lei n9 5.726, de 29 de outubro & 
-1971, com exceçao do seu Art. 22. 

Art. 48 - Esta lei entrará em vigor 30 (trin 

ta) dias após a sua publicação. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 13 de agosto de 1976. 

~~~ ,. 

PRESIDENTE 
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Encami nha. Projeto de Lei 
n? 2. 380-B , de 1976. 

Brasrlia, J'J? de agosto de 1976. 

Senhor Secret~rio, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, nos termos do art. 134 do Regimento Comum, o proje 
to de Lei n? 2. 380-B, de 19'u5, que "dispõe sobre medidas de 
prevencão e repressão ao tráfico ilícito e us o indevido de 
substã~cias entorpecentes ou que determinem depend~ncia fIsi 
ca ou psíquica, e dá outras providênc ias!!, apreciado pela cã 
mara dos Deputados no prazo previsto no art. 51 da Constitui - ... çao da Republica. 

""' . - . ~ _ .. " . .... . ~ _I •• • 

n]:JJ..vvl:;:.J..L.V 
.• _ . . .. - _ _ 1 .,. ~ _., _ ., _ 

a V]:JVJ..L.UU.J..UCl.ut! 

var a Vossa Excelência os protestos da m.inha alta 
}!~;'Lct 1:1.:!i.1Ü 

estima e 
mais distinta consideração. 

, /-.~ , / '1"· /~, ) 
/(L, '-:'7-;lt '- L"--- -F--f" '-:1'1.-- - ( "--0...1, 
Deputado /.DDULFO DONINGUE!;t 

~9 Secretár io '~~ 

A Sua Excelência o Senhor Senador DIHARTE r,1i\RIZ 
Primeiro Secretário do Senado Federal. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.380-C de 

ElVIENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LE I Nº 2 . 380-B, 

, de 1976, que "dispõe sobre medidas de prevenção 

e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido 
A 

de substancias entorpecentes ou que determinem 

dependência física ou psíquica, e dá outras prQ 
A 

videncias". 

(AS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE SAÚ -
DE E DE EDUCAÇÃO E CULTURA). 

, 

• 
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DispÕe sobre rredidas de prevenção e 
repressão ao tráfico ilícito e uso 
indevido de substâncias entorpecen
tes ou que determinem dependência 
física ou psíquica, e dá outras pro 
vidências. -

o mNGRFSSO NAClOOAL decreta: 

CAP1TuW I 

Da. prevenção 

Art. 19 - ~ dever de toda pessoa física ou jurídica cola 
1:x:>rar na prevenção e repressão ao tráfico ilIcito e uso indevido de 
substância entorpecente ou que detennine dependência física ou psíquica. 

Parágrafo único - As pessoas jurídiCas que, quando soli 
citadas, não prestarem colaboração nos planos governarrentais de preven
ção e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de substância entorpe
cente ou que detennine dependência física ou psíquica perderão, a juízo 

~ do órgão ou do poder carpetente, auxílios ou subvenções que venham rece
bendo da União, dos Estados, do Distrito Federal, Territórios e Municí -
pios, bem caro de suas autaIquias, enpresas públicas, sociedades de eco
nomia mista e fundações. 

Art. 29 - Ficam proibidos em todo o território brasilei
ro o plantio, a cultura, a colheita e a exploração, por particulares, de 
todas as plantas das quais possa ser extraída substância entorpecente ou 
que detenttine dependência física ou psíquica. 

§ 19 - As plantas dessa natureza, nativas ou cultivadas, 
existentes no território nacional, serão destruídas pelas autoridades po 
liciais , ressalvados os casos previstos no parágrafo seguinte. -

§ 29 - A cultura dessas plantas com fins terapêuticos ou 
científicos só será penni tida rrediante prévia autorização das autorida
des corrpetentes. 

§ 39 - Para extrair, produzir, fabricar, transfonnar , 
preparar, possuir, ilrportar, exportar, reexportar, reneter, transportar, 
expor, oferecer, vender, ccmprar, trocar, ceder ou adjuirir para qual
quer fim substância entorpecente ou que detenn:ine dependência física ou 
psíquica, ou matéria-prima destinada à sua preparação, é . indispensável 
licença da autoridade sanitária UJ1lpetente, observadas as demais exigên
cias legais. 
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§ 49 - Fica dispensada da exigência prevista no parágra
fo anterior a éqUisição de nedica:rrentos nediante prescrição rrédica, de 
acordo can os preceitos legais ou regularrentares. 

Art. 39 - As atividades de prevenção, fiscalização e re
pressão ao tráfico e uso de substâncias entorpecentes ou que detenni.nem 
dependênéia física ou psíquica serão integradas em um Sistema Nacional 

I de Prevenção, Fiscalização e Repressão, constituído pelo conjunto de ór
, gãos que exerçam essas atribuições 00 âmbito federal, estadual e munici-
p:il. : . 5 

Parágrafo único - O sistema de que trata este artigo 
será forrraJ.rrente estruturado por decreto do Poder Executivo, que disporá 
sobre os necan1SITOS de coordenação e controle globais de atividades, e 
sobre os mecaniSITOS de coordenação e controle incluídos especificarrente 
nas áreas de atuação dos goveroos federal, estadua~ e municipal,. 

?-v- nA..-, 

Art. 49 - Os dirigentes de estabelecirrentos de ensino ou 

;;:~~~~::~~~:~ ~5re~=~p~ 
detennine dependência fís;i:ca ou psíquica, oos recintos ou irrediações de ) 
suas atividades. j)~ COMUM A.COI< OO ~ >013 Á ORI ~NTÓ~O T~C.<l ' C~ DF: I~M_. nO 1. 

l AvTO ~ · ...... 6~S' ES?~CIc> L I 2:~ O~Sj 

Parágrafo único - A não observância do disposto neste 
artigo inplicará na responsabilidade penal e administrativa dos referi -
dos dirigentes. 

Art. 59 - Nos prograrras dos cursos de fonnação de profes 
sores serão inclllÍoos ensinarrentos referentes a substâncias entorpecen
tes ou que detenninem dependência física ou psíquica, a fim de que pos
sam ser transmitidos can observância dos seus princípiOS científicos • 

ParágrafO único - Ibs prograrras das disciplinas da á
rea de ciências naturais, integrantes dos currículos dos cursos de 19 
grau, constarão obrigatoriarrente pontos que tenham por objetivo o escla
recinento sobre a natureza e efeitos das substâncias entorpecentes ou 
que detenninem dependência física ou psíquica. 

Art. 69 - Conpete pri vati varrente ao Ministério da Saúde, 
através de seus órgãos especializados, baixar instruções de caráter ge
ral ou especial sobre proibição, limi ta~ão, fiscalização e controle da 
produção, do carércio e do uso de substancias entorpecentes ou ~ deter 
minem dependência física ou psíquica e de especialidades fannaceuticas 
que as contenham. 

Parágrafo único - A CXJ[lpetência fixada neste artigo,no 
~ - - ~ que diz respeito a fiscalizaçao e ao controle, podera ser delegada a or-

gãos congêneres dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 79 - A União tx>derá celebrar convênios cem os Esta
dos visando à prevenção e repressão do tráfico ilícito e do uso indevido 
de substância entorpecente ou que detenni.ne dependência física ou psíquá. 
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CAP!TuID II 

IX:> tratarrento e da recuperação 

Art. 89 - Os dependentes de substâncias entorpecentes, 
ou que detenninem dependência física ou psíquica, ficarão sujeitos às Ire 

didas previstas neste capItulo. 

Art. 99 - As redes dos serviços de saúde dos Estados,Ter 
ri tórios e Distrito Federal contarão, senpre que necessário e possível, 
can estabelecirrentos próprios para tratarrento d::>s dependentes de substân 
cias a que se refere a presente lei. -

§ 19 - Enquanto não se criarem os estabelecirrentos refe
ridos neste artigo, serão adaptadas, na rede j á existente, unidades para 
aquela finalidade. 

§ 29 - O Ministério da Previdência e Assistência Social 
providenciará no sentid::> de que as nonnas previstas neste artigo e seu 
§ 19 sejam ta:rrbé:m observadas pela sua rede de serviços de saúde. 

Art. 10 - O tratarrento sob regine de internação hospi ta
lar será obrigatório quando o quadro clinico do dependente ou a natureza 
de suas manifestações psicopatolÕgicas ass:im o exigirem. 

§ 19 - Quando verificada a desnecessidade de internação, 
o dependente será sul::Iretido a tratarrento em regirre extra-hospitalar, can 
assistência do serviço social OOItpetente. 

§ 29 - Os estabelecirrentos hospitalares e clínicas, ofi
ciais ou particulares, que receberem dependentes para tratarrento, encarni 
nharão à repartição OOItpetente, até o dia 10 de cada mês, napa estatísti 
co dos casos atendidos durante o mês anterior, cx::m a indicação do a5digo 
da doença, segundo a classificação aprovada pela Organização Mtmdial de 
Saú:1e, dispensada a rrenção do mrre do paciente. 

Art. 11 - k:J dependente que, em razão da prática de qual 
quer infração penal, for imposta pena privativa de liberdade ou nedida 
de segurança detentiva será dispensado tratarrento em arrbulatório interno 
d::> sistema. penitenciário onde estiver cumprindo a sanção respectiva. 

SLJ ~!2..1 "-tI DO (.ew. (A. c) 
( Parágrafo único - O réu que, cunprida a sanção, não es 

ti ver recuperado da dependência, e o condenado por cri.rre de que se livre 
solto, ficarão sujeitos ao tratarrento previsto no artigo seguinte. 

sv p/Z I H I.De ~ n D z..) . 
Art. 12 - O dependente de substância entorpecente ou que 

detennine dependência física ou psíquica que tenha sido absolvido, ou 
que não esteja respondendo a inquérito ou processo por cri.rre definido 
nesta lei, será encaminhado para tratarrento nos estabelecirrentos referi
dos no Art. 99 pela autoridade judiciária, policial ou administrativa, 
independenterrente da nedida de segurança eventualnente cabí vel~. __ 
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CAP!TuLo 111 

Ibs crirres e das penas 

~12.~SC12tVfIU 
' Li Z I Art. 13/- lnp:)rtar ou exportar, re:Leter, preparar, pro 

duzir 'i1mricar, aà:Juirir, vender. , expor à venda ou oferecer, fornecer 
ainda gratuitarrente, ter em depósito, trans};Ortar, trazer consigo, 
guardar ~ ministrar ou entregar, de qualquer fonra, a consurro substân
cia ento:rpecente ou que detennine dependência física ou psíquica, sem 
autorização ou em desacordo com detenninação legal ou regulamentar: 

/\ 

1lZES ) 
Pena - Reclusão , de\;i oro a quinze anos, e paganento 

de ci.rqtEnta a trezentos e sessenta dias4lllllta. 

§ 19 - Nas resmas penas incorre quem, indevidarrente : 

I - irrporta ou exporta, renete, produz, fabrica, ad:Ju:i
re, vende, expÕe à venda ou oferece, fornece ainda que gratui tarrente ~ 
tem em depósito, trans};Orta, traz consigo ou guarda matéria-prima des
tinada à preparação de substância ento:rpecente ou que detennine depen
dência física ou psíquica; 

11 - seneia, cultiva ou faz a colheita de plantas desti 
nadas à preparação de entorpecente ou de substância que determine de
pendência física ou psíquica. 

§ 29 - Nas resmas penas incorre, ainda, quem: 

I - induz, instiga ou auxilia alguém a usar ento:rpecen 
te ou substância que determine dependência física ou psíquica; -

11 - utiliza local de que tem a propriedade, posse, ad
ministração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se uti
lize, ainda que gratui tarrente, para uso indevido ou tráfico ilÍcito de 
entorpecente ou de substância que detennine dependência física ou psí
quica. 

111 - contribui de qualquer fonra para incentivar ou di
fundir o uso indevido ou o tráfico ilícito de substância entorpecente 
ou que detennine dependência física ou psíquica. 

3 
Art. l~ - Fabricar, ad:Iuirir, vender, fornecer ainda 

que gratui tarrente, };Ossuir ou guardar maquinisno, aparelho, instrumen
to ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou 
transfonração de substância ento:rpecente ou que detennine dependência 
física ou psíquica, sem autorização ou em desacordo com detenninação 
legal ou regulamentar: 

Pena - Reclusão, de três a dez anos, e pagarrento de 
cinqtlenta a trezentos e sessenta dias-nulta. 

,4 
Art. l !i - Associarem-se duas ou mais pessoas para o 

fim de praticar, rei teradarrente ou não, qualquer dos crirres previstos 
nos Arts. 1...1 ou )r(1 desta lei. /1L- /, ;'" 
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Pena - Fec1usão, de três a dez anos, e paganento de 
c~nta a trezentos e sessenta dias-multa. 
. ç 

Art. 1 - Prescrever ou ministrar culposanente, o rrédi-
00, dentista, famacêutioo ou profissional de enfermagem substância en
torpecente ou que determine dependência física ou psíquica, em dose evi 
denteIrente naior que a necessária ou em desaoordo cem detenninação le
gal ou regulanentar: 

Pena - Detenção, de seis meses a dois anos, e pagarren 
to de trinta a cem dias-mu1 ta. 

svP IZIfv\IDO 

! Parágrafo únioo - Se se verificar que a prática da 
ação descrita foi do~osa, a pena será de reclusão, de dois a einoo a
nos, além do pagarrento de cirqtienta a trezentos e sessenta dias-mul ta. 

Art. 10/- Adquirir, guardar ou trazer consigo, para uso 
próprio, substância entorpecente ou que detennine dependência física ou 
psíquica, sem autorização ou em desaoordo cem detenninação legal ou re
gu1anentar : 

Pena - Detenção, de seis meses a dois anos, e paganen 
to de vinte a cirqüenta dias-mul ta • 

. b! Art. i~1 - Violar de qualquer fonna o sigilo de que 
trata o Art. 2'1 desta lei: 

Pena - Detenção, de dois a seis rreses, ou paganento 
de vinte a ci~ta dias-multa, sem prejuízo das sanções administrati
vas a que estiver sujeito o infrator. 

Art. 1f/ - As t:enas dos crines definidos nesta lei se
rão amrentadas de um a dois terços: 

I - no caso de tráfioo com o exterior ou de extra-terri 
torialidade da lei penal; 

II - quando o agente tiver praticado o cri.ne prevalecen
do-se de função pública relacionada cam a repressão à criminalidade ou 
quando, :rmrlto errbora não titular de função pública, tenha missão de 
guarda e vigilância; 2-1 

.DH_fS / 
III - se qualquer . 7" ~~~ta J.4~ ·' decorrer 

de associação ou visar a rrenores de . te e um?OS ou a qtEffi tenha, por 
qualquer causa, diminuída ou suprimida a capaclàade de discerni.nento ou 
de autodetenninação; 

IV - se qualquer dos atos de preparação, execução ou oon 
sunação ooorrer nas i.nediaçães ou no interior de estabe1eci.nento de en
sino ou hospitalar, de sedes de entidades estudantis, sociais, cu1 tu
rais , recreativas , esportivas ou beneficentes, de locais de trabalho 00 
letivo, de estabe1ecircentos t:enais, ou de recintos onde se realizem es
t:etácu1os ou diversões de qualquer natureza, sem prejuízo da interdição 
do estabelecirrento ou do local. 

Art. ~~/ - :t: isento de pena o agente que, em razão da 
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dependência, ou sob o efeito de substância entotpecente ou que detenni
ne dependência física ou psíquica proveniente de caso fortuito ou força 
maior era, ao terrpo da ação ou da emissão, qualquer que tenha sido a in 
fração penal praticada, inteirarrente incapaz de entender o caráter ilí
ci to do fato ou de determinar-se de acordo can esse entendiIrento. 

Parágrafo único - A pena p:xie ser reduzida de mn a 
dois terços se, p:>r qualquer das circunstâncias previstas neste artigo, 
o agente não possuía, ao teulfXJ da ação ou da anissão, a plena capacida
de de entender o caráter ilícito do fato ou de detenninar-se de acordo 
com esse entendllrento. 

C'AP!TuLo IV 

IX:> procedinento crilninal 

Art. 2fi! - O procedinento dos crines definidos nesta lei 
reger-se-á pelo disposto neste capítulo, aplicando-se subsidiariarrente 
o CÓdigo de Processo Penal. 

Art. 20/- Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade 
p:>licial dela fará cam.micação inediata ao juiz CC1npetente, raretendo
-lhe juntarrente \lIIa cópia do auto lavrado e o respectivo auto nos cinco 
dias seguintes. 

§ 19 - Nos casos em que não ocorrer prisão em flagran
te, o prazo para rene5sa ébs autos do irquéri to a juízo será de trinta 
dias. 

§ 29 - Nas canarcas onde houver rrais de uma vara crnpe
tente, a renessa far-se-á na fonna prevista na rei de Organização Judi
ciária local. 

Art. # - Fecebidos os autos em juízo, será aberta vis
ta ao Ministério Público para, no prazo de três dias, oferecer denún
cia, arrolar testenunhas até o náxi.rro de cinco e requerer as diligên
cias que entender necessárias. 

§ 19 - Para efeito da lavratura do auto de prisão em 
flagrante e do ofereci.rrento da denúncia, no que tange à materialidade 
éb delito, bastará laudo de constatação da natureza da substância finna 
do por perito oficial ou, na falta deste, por pessoa idÔnea escolhida 
de preferência entre as que tiverem habilitação técnicà. 

§ 29 - Quando o laudo a que se refere o parágrafo ante
rior for subscrito por perito oficial, não ficará este inpedi.do de par
ticipar da elaboração do laudo defini ti vo. 

§ 39 - Fecebida a denúncia, o juiz, em vinte e quatro 
horas, ordenará a citação ou requisição do réu e designará dia e hora 
para o interrogatório, que se realizará dentro dos cinco dias seguintes. 

§ 49 - Se o réu não for encontrado nos endereços cons-
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tantes do autos, o juiz ordenará sua citação por edital, com prazo de 
cinco dias, após o qual decretará sua revelia. Neste casto, os prazos 
correrão independente.rrente de intinação. 

§ 59 - No interrogatório, o juiz indagará do réu sobre 
e~tual dependência, advertindo-o das conseqüências de suas declara
çoes. 

§ 69 - Interrogado o réu, será aberta vista à defesa 
para, no prazo de três dias, oferecer alegações preliminares, arrolar 
testerrunhas até o mãxinn de cinco e requerer as diligências que enten
der necessárias. Havendo mais de um réu, o prazo será comum e correrá 

~ . 
em cartbr10. 

Art. 2~ - Findo o prazo do § 69 do artigo anterior, o 
juiz proferirá despad10 saneador, em quarenta e oi to horas, no qual 
ordenará as diligências indispensáveis ao julgarrento do feito e desig
nará, para um OOS oito dias seguintes, auliência de instrução e julga
rento, notificando-se o réu e as testemunhas que nela devam prestar de 
poirrento, intimando-se o defensor e o Ministério Público, bem caro ci = 
entificando-se a autoridade policial e os órgãos dos quais dependa a 
rerressa de peças ainda não constantes dos autos. 

§ 19 - Na hipótese de ter sido detenninado exane de de 
pendência, o prazo para a realização da audiência será de trinta dias. 

§ 29 - Na audiência, após a in:plirição das testemu-
nhas, será dada a palavra, sucessivarrente, ao órgão do Ministério Pú
blico e ao defensor do réu, pelo tenp::> de vinte minutos para cada um, 
prorrogável por mais dez, a critério do juiz que, em seguida, proferi
rá sentença. 

§ 39 - Se o juiz não se sentir habilitado a julgar de 
irrediato a causa, ordenará que os autos lhe sejam conclusos para, no 
prazo de cinco dias, proferir sentença. 

'L 
Art. 2~ - Nos casos em que couber fiança, sendo o agen ---te nenor de vinte e um anos, a autoridade IX>licial, verificando nao 

ter o rresrro condições de prestá-la, pcx1erá detenninar o seu recolhirren 
to daniciliar na residência dos pais, parentes ou de pessoa ioonea,que 
assinarão temo de responsabilidade. 

§ 19 - O recolhirrento daniciliar será detenninado serrr 
pre ad referendum 00 juiz corrpetente que pcx1erá mantê-Io ou revoc:rá-Io, . 
ou ainda conceder liberdade provisória. 

§ 29 - Na hipótese de revogação de qualquer dos bene!!, 
cios previstos neste artigo o juiz mandará expedir mandado de prisao 
contra o indiciado ou réu, aplicando-se no que couber, o disposto no 
§ 49 do Art. 23. 

r-

\...1/ 
Art. 26 - A ratessa dos autos de flagrante ou de in-

quérito a juízo far-se-á sem prejuízo das diligências destinadas ao es 
clarecirrento do fato, inclusive a elaboração do laudo de exarre toxico
lógico e, se necessário, de dependência, que serão jtmtados ao proces
so até a audiência de instrução e julgarrento 
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/0/ 
_ Art. 2, - Os ~istros, docurrentos ou peças de infcmna-

çao, bem caro os autos de prisao em flagrante e os de il'lCI'lÉri to polici
al para a apuração dos crirres definidos nesta lei serão mantidos sob si 
gilo, ressalvadas, para efeito exclusivo de atuação profissional, as 
prerrogativas do juiz, do Ministério Público, da autoridade policial e 
do advogado na foma da legislação específica. 

Parágrafo único - Instaurada a ação penal, ficará a 
critério do juiz a manutenção do sigilo a que se refere este artigo. 

Art. 2~/ - O processo e o julgarrento do crirre de tráfico 
can o exterior caberão à justiça estadual can interveniência do Ministé 
rio Público respectivo, se o lugar em que tiver sido praticado for muni 
cípio que não seja sede de vara da Justiça Federal, cem recurso para o 
Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 2~/- Nos casos de conexão e continência entre os 
crirres definidos nesta lei e outras infrações penais, o processo será o 
previsto para a infração mais grave , ressalvados os da ccnpetência do 
júri e das jurisdições especiais. 

-Çi 
Art. '30 - Quando o juiz absolver o agente reconhecendo, 

por força de perícia oficial, que ele, em razão de dependência era, ao 
terrpo da ação ou da omissão, inteirarrente incapaz de enteder o caráter 
ilÍcito do fato ou de detenninar-se de acordo can esse entendirrento, or 
denará sej a o IreSIlD s'\.ll::r!etido a tratarrento rrédico. 

§ 19 - Verificada a recuperação, será esta cammicada 
ao juiz que, após (X)llprovação por perícia oficial, e ouvido o Ministé
rio Público, dete:rminará o encerrarrento do processo. 

§ 29 - Não havendo peritos oficiais, os e:xarres serão 
feitos por rrédicos, naneados pelo juiz, que prestarão carpranisso de 
bem e fielrrente deserrpenhar o encargo. 

§ 39 - No caso de o agente frustrar, de algum noà.o, tra 
tarrento anbulatorial ou vir a ser novarrente processado nas rresrnas con
dições do caput deste artigo, o juiz poderá detenninar que o tratarrento 
seja feito em regirre de internação hospitalar. 

,.., 
Art. 3]/- Nos casos em que couber fiança, deverá a auto 

ridade, que a conceder ou negar, fundarrentar a decisão. -

§ 19 - O valor da fiança será fixado pela autorida
de que a conceder, entre o mínino de Cr$500, 00 (quinhentos cruzeiros) e 
o náxino de Cr$5.000 ,00 (cinco mil cruzeiros) . 

§ 29 - ros valores estabelecidos no parágrafo anterior, 
aplicar-se-á o coeficiente de atualização rronetária referido no parágra 
fo único do Art. 29 da rei n9 6.205, de 29 de abril de 1975. 

"( ! 
Art. 32 - No caso de processo instaurado contra mais de 

um réu, se houver necessidade de realizar-se exarre de dependência, far-
~ - ~. -se-a sua separaçao no tocante ao reu a quem 1nteresse o exame, proces-

sando-se este em apartado, e fixando o juiz prazo até 30 dias para sua 
conclusão. 



9. 

Art. 3~ - Para os réus condenados a pena de detenção, 
pela prática de criITe previsto nesta lei, o prazo para requeriITento da 
reabilitação será de dois anos. 

Art. ~ - Sob pena de responsabilidade penal e adminis
trati va, os dirigentes, funcionários e empregados dos órgãos da adminis
tração pública direta e autárquica, das enpresas pÚblicas, sociedades de 
econania mista, ou fundações instituídas pelo poder pÚblico, observarão 
absoluta precedênCia nos exarres, períCias e na confecção e expedi~o de 
peças, publicação de editais, bem catO no atendi1rento de infonnaçoes e 
esclarecirrentos solicitados por autoridades judiciárias, policiais ou 
administrativas cem o objetivo de instruir processos destinados à apura
ção de quaisquer criITes definidos nesta lei. 

Art. 3Y- OS veículos, errbarcações, aeronaves e quais
quer outros rreios de transporte, assim caro os maquinisnos, utensílios , 
instrurrentos e objetos de qualquer natureza utilizados para a prática 
dos crimes definidos nesta lei, após a sua regular apreensão serão en
tregues à custÓdia da autoridade carpetente. 

§ 19 - Havendo possiblidade ou necessidade da utilização 
dos bens nencionados neste artigo, para sua conse:rvação, poderá a autori 
dade deles fazer uso. 

§ 29 - Transitada em julgado sentença que declare a per
da de qualquer dos bens referidos, passarão eles à propriedade do Estado. 

\~/ ... -
l..,/ Art. 30' - O reu condenado por infraçao dos Arts. 13- ou 

lW desta lei não poderá apelar sem recolher-se à prisão. 

CAPITULO V 

Disposições Gerais 

G 
Art. 311- Para os fins desta lei, serão consideradas 

substâncias entorpecentes ou capazes de detenninar dependência física ou 
psíquica aquelas que assim forem especificadas em lei ou relacionadas ~ 
lo Serviço Nacional de Fiscalização da ~cina e Fannácia, do Ministé
rio da SaÚde. 

Parágrafo único - O Serviço Nacional de Fiscalização 
da ~cina e Famácia deverá rever, senpre que as circunstâncias assim 
o exigirem, as relações a que se refere este artigo, para o fim de exclu 
são ou inclusão de novas substâncias. 

\7; _ 
Art. 3g - Para efeito de caracteriza2ao dos crimes defi

nidos nesta lei, a autoridade atenderá à natureza e a quantidade da stll::s 
tância apreendida, ao local e às condições em que se desenvolveu a ação 
criminosa, às circunstâncias da prisão, bem catO à conduta e aos antece
dentes do agente. 

Parágrafo único - A autoridade deverá justificar, 
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despacho :Eundarrentado, as razões que a levaram à classificação legal do 
fato, nencionando concretanente as circunstâncias referidas neste arti -
go, sem prejuízo de posterior alteração da classificação pelo Ministério 
Público ou pelo juiz. . 

,e/ 
Art. 39' - A p;ma de multa consiste no paganento, ao Te-

souro Nacional, de urra SOllla. em dinheiro que é fixada em dias-rm.1l ta. 

§ 19 - O rrontante do· dia-nul ta será fixado segundo o 
prudente arbítrio do juiz, entre o minino de Cr$25,00 (vinte e cinco cru 
zeiros) e o mfud.rro de Cr$ 250 ,00 (duzentos e cin:IiEnta cruzeiros) . -

§ 29 - hJs valores estabelecidos no parágrafo anterior, 
aplicar-se-á o coeficiente de atual j zação nonetária referido no parágra
fo únioo do Art. 29 da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975. 

§ 39 - A pena pecuniária terá caro referência os valores 
do dia-rm.1l ta que vigorarem à éfOCa do fato. 

. . 3q ) 
Art. '4<Y - As autoridades sanitárias, policiais e alfande 

gárias organizarão e manterão estatísticas, registros e demais infomes 
inerentes às suas atividades relacionadas cem a prevenção e repressão de 
que trata esta lei, deles fazendo rerressa ao órgão carpetente com as oh-

'" servações e sugestões que julgaran pertinentes à elalx>ração do relatório 

X que será enviado anualnente ao 6rgão Internacional de Fiscalização de En 
\ torpecentes • 

Art. 4~- Todas as substâncias entorpecentes ou que de
tenninern dependência física ou psíquica, apreendidas · por infração a qual 
quer dos dispositivos desta lei, serão obrigatorianente remetidas, após 
o trânsito em julgado da sentença, ao órgão c:xrtpetente do Ministério da 
Saúde ou congênere estadual, cabendo-lhes providenciar o seu registro e 
decidir do seu destino. 

§ 19 - Ficarão sob a guarda e responsabilidade das auto
ridades policiais, até o trânsito em julgaoo da sentença, as substâncias 
referidas neste artigo. 

§ 29 - Quando se tratar de plantação ou quantidade que 
torne difícil o transporte ou apreensão da substância na sua total j dade, 
a autoridade policial recolherá quantidade suficiente para exane perici
al destruindo o restante, de ttrlo lavrando auto circunstanciado. 

,;f / 
Art. 42 - As autoridades judiciárias, o Ministério Públi 

00 e as autoridades policiais poderão requisitar às autoridades sani tári 
as canpetentes, independenterrente de qualquer procedi.nEnto judicial, a 
realização de inspeções nas errpresas industriais ou caterciais, nos esta 
beleci.nentos hospitalares, de pesquisa, ensino e oongêneres, assim caro 
nos serviços rrédioos que produzirem, venderem, CXJltprarem, consumirem ou 
fornecerem substâncias entorpecentes ou que detenninem dependência físi
ca ou psíquica, ou especialidades fannacêuticas que as contenham, sendo 
facultada a assistência da autoridade requisitante. 

§ 19 - Nos casos de falência ou de liquidação judicial 
das errpresas ou estabeleci.nentos referidos neste artigo, ou de qualquer ----.. 
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outro em que existam ta; s produtos, currpre ao juízo IX'r onde correr o 
feito oficiar às autoridades sanitárias conpetentes, para que prcnova:m, 
desde logo, as rredidas necessárias ao recebirrento, em depÕsi to, das 
substâncias arrecadadas. 

§ 29 - As vendas em hasta pública de substâncias ou es
pecialidades a que se refere este artigo serão realizadas can a presen
ça de um representante da autoridade sanitária carpetente, só rx>dendo 
participar da licitação pessoa física ou jurídica regulamente habili ta 
da. 

7:/ 
Art. 4'3' - :t: passível de expulsão, na fonna. da legiSla-

ção específica, o estrangeiro que praticar qualquer dos crÍlrês , defini
dos nesta lei, desde que cutlprida a condenã.ção imposta, salvo de ocor-
rer interesse nacional . que recarende sua e~ulsão irrediata. J 

Art. ff - Os Tribunais de Justiça deverão, serrpre que 
necessário e IX'ssível, observado o disposto no Art. 144, § 59, da Cons 
tituição Federal, instituir juízos especializados para o processo e jul 
ganento dos cri.nes definidos nesta lei. 

/1 

Art. 451- Nos setores de repressão a entorpecentes do 
D9partanento de Polícia Federal, só rx>derão ter exercício policiais que 
possuam especialização adequada. 

Parágrafo único - O Poder Executivo disciplinará a espe 
cialização dos integrantes das Categorias Funcionais da Polícia Fe
deral, para atendllrento ao disposto neste artigo. 

h.41- O Poder Executivo regularrentará a presente 
lei dentro de sessenta dias, contaoos da sua publicação. 

Art. 4 r-Pevogam-se as disposições em contrário, em es 
pecial o Art. 311 do Decreto-lei n9 1.004, de 21 de outubro de 1969, 
cem as al teraçães da lei n9 6.016, de 31 de dezeni:>ro de 1973, e a Lei 
n9 5.726, de 29 de outubro de 1971, cem exceção do seu Art. 22. 

Art. 4V - Esta lei entrará em vigor 30 (trinta) 
apSs a sua publicação. 

ch-1ARA OOS DEPUl'AOOS, em 4 t de agosto de 1976 • 

• 

dias 
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N9 1 

.. 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA DOS DEPU
TADOS que "dispõe sobre medi 
das de prevenião e repressão 
ao tráfego i11cito e uso in
devido de substâncias entor
pecentes ou que determinem 
dependência física ou psíqui 
ca e dá outras providências~ 

(corresponde à emenda n9 l-CCJ) 

Acrescente-se ao art. 49, entre 

"adotarão" e "todas", a seguinte expressão: 

as palavras 

"de comum acordo e sob a orientação técni 

ca de autoridades especializadas". 

N9 2 

(Destaque de Plenário) 

Suprimam-se o parágrafo único do art. 11 e o 

art. 12 do Projeto. 

N9 3 

, , 
(corresponde a subemenda a emenda n9 2-CCJ) 

No art. 13: 

I - inclua-se, entre as palavras "guardar" 

e "ministrar", a seguinte expressão: 



2. 

"prescrever " 

11 - altere-se a pena prevista de "cinco a quin

ze anos", para de II três a quinze anos". 

-çao: 

JON/ 

N9 4 

, , 
(corresponde a subemenda a emenda n9 3-CCJ) 

Suprima-se o parágrafo único do art. 16. 

N9 5 

(de Redação) 

Dê-se ao inciso 111 do art. 19 a seguinte reda-

"Art. 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 - se qualquer deles decorrer de associação 

ou visar a menores de 21 (vinte e um) anos ou 

a quem tenha, por qualquer causa, diminui da ou 

suprimida a capacidade de discernimento ou de 

au todeterminação '~ 

SENADO FEDERAL, EM 04 DE 

/ 

" ,/ 
OUTU RO 

I ~ , ,'" 
U ' (J:::Z - l/ ~' ;' I // ~I ! //~/ /// 

OS MAG ~ , PÍNTO 

PRESIDENTE 

.--

DE' 

• 



S I N O P S E 

Projeto de Lei da Câmara n9 57, de 1976 (n9 2.38u~~ 

de 1976, na Câmara dos Deputados). 

Dispõe sobre medida de prevenção 
e repressão ao tráfego ilícito 
de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência físi
ca ou psíquica e dá outras provi - . denc1as • 

... 
Lido no expediente da sessao de 18.08.76 e publicado no DCN 

(Seção 11) de 19.08.76. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Saúde 

e de Finanças. 

Em 21.09.76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão. 

Em 22.09.76, são emitidos os seguintes pareceres (orais) : 

- da Comissão de Constituição e Justiça, relatado 

pelo Senhor Senador José Lindoso, favorável com 

as emendas n9s 1 a 3 - CCJ que oferece i da Co 

missão de Saúde, relatado pelo Senhor Senador 

Cattete Pinheiro, pela aprovação do projeto e 

das Emendas da CCJi da Comissão de Finanças, re 

latado pelo Senhor Senador Ruy Santos, pela a

provação do projeto e às emendas da CCJ. Anun-

ciada a sua discussão, é 

plenário, de autoria do 

lida a Emenda n9 1, de 

Senhor Senador Franco 

Montoro i Distribuído às Comissões de Constitui

ção e Justiça, de Saúde e de Finanças, a fim de 

emitirem parecer sobre a emenda de plenário. 

Em 29.09.76, são emitidos os seguintes pareceres (orais) • 

- da Comissão de Constituição e Justiça, relatado 

pelo Senhor Senador Henrique de La Rocque, pela 

rejeição da Emenda de Plenário, oferecendo Sube 

mendas às Emendas n9 2 e 3 - CCJ, anteriormente 

apresentadas, sugerindo, ainda, emenda de reda-
... 

çao no tocante ao inciso 111, do art. 19 do pro 

jetoi 
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- da Comissão de Saúde, relatado 

dor Cattete Pinheiro, contrário PIe 

nário e favorável às Subemenda da CCJ ; 

- da Comissão de Finanças, relatado pelo Senhor 

Senador Ruy Santos, favorável à emenda de Plená 

rio e às Submendas da CCJ. Nesta oportunidade,é 

lido, para posterior apreciação, o Requerimento 

n9 513, do Senhor Senador Franco Montoro,de des 

taque para rejeição do parágrafo único do art • 
... 

11 e art. 12 do projeto. Submetido a votos e o 

projeto aprovado, procedida a verificação dos 
-votos nota-se que nao houve "quorum" para deli-

beração, a votação da matéria fica adiada para 
-a sessao seguinte. 

Em 30.09.76, é anunciada a votação do projeto, sem prejuIzo 

das emendas, das subemendas e do destaque reque 

rido (Req. n9 513, lido na sessão anterior) ,pas 

sando-se à votação da matéria, verifica-se o se 

guinte resultado: aprovado o projeto i o Requeri 

mento n9 513, de destaque, para rejeição, do pa 

rágrafo único do art. 11 ,e do art. 12 do proje-
-to ; a Emenda n9 - CCJ;as Subemendas as Emendas 

n9s 2 e 3 - CCJ, ficando estas prejudicadas. 

Rejeitada a emenda de plenário. 

Aprovados o projeto, salvo o parágrafo único do 

art. 11 e o art. 12;a Emenda n9 l-CCJ e as Sube 

mendas às Emendas n9 2 e 3-CCJ. Â Comissão de 

Redação. 

Em 30.09.76, é lido e aprovado o Parecer n9 798, da Comissão 

de Redação,oferecendo a redação final das emendas do Senado 

ao :rojetO(Relator: Senador Ott~ Lehman~;p~ ~t1~~t%~ 
Â Camara dos Deputados com o OflCl0 n9 .• . ' •• / • • "/ /!j/ / '-
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outubro de 1976 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência , 

a fim de que se digne leva r ao conhecimento da Câmara dos 

Deputados, que o Senado Federal aprovou, com emendas , o pro 

jeto de lei (ns. 2.380-B, de 1976, na Câmara dos Deputados, 

e 57, de 1976, no Senado} que "dispõe sobre medidas de pre

de venção e repressão ao tráfego ilícito e uso indevido 

substâncias entorpecentes ou que determinem depedência físi 

ca ou psíquica e dá outras providêncais " . 

2. Em anexo, encaminho a Vossa Excelência 

grafos referentes às emendas em apreço, bem como em 

ção, um da proposição primitiva, oriunda dessa Casa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

-os auto 

devolu-

Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração. 

nador MARCOS F~~IRE 
Primeiro Secr etário, 

# • em exercl.Cl.O 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/. 



N9 1 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA DOS DEPU
TADOS que "diseõe sobre me~i 
das de preven~ao e repressao 
ao tráfego i11cito e uso in
devido de substâncias entor
pecentes ou que determinem 
dependência física ou psíqui 
ca e dá outras providências~ 

(corresponde à emenda n9 l-CCJ) 

Acrescente-se ao art. 49, entre as palavras 
11 adotarão 11 e 11 todas 11 , a seguinte expressão: 

lide comum acordo e sob a orientação 

ca de autoridades especializadas " . 

N9 2 

(Destaque de Plenário) 

~ . tecn1 

suprimam-se o parágrafo único do art. 11 e o 

art. 12 do Projeto. 

N9 3 

~ ~ 

(corresponde a subemenda a emenda n9 2-CCJ) 

No art. 13: 

I - inclua-se, entre as palavras "guardar " 

e "ministrar", a seguinte expressão: 



2. 

"prescrever" 

II - altere-se a pena prevista de "cinco a quin

ze anos", para de "tr~s a quinze anos". 

-çao: 

JON/ 

N9 4 

, , 
(corresponde a subemenda a emenda n9 3-CCJ) 

suprima-se o parágrafo único do art. 16. 

N9 5 

(de Redação) 

... 
De-se ao inciso III do art. 19 a seguinte reda-

"Art. 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

III - se qualquer deles decorrer de associação 

ou visar a menores de 21 (vinte e um) anos ou 

ou a quem tenha, por qualquer causa, diminui da 

suprimida a capacidade de discernimento ou de 

//j autodeterminação '~ 

SENADO FEDERAL, EM O~ DE OU 

Senador 

r n 
'(IÚ Li" 'o~i DE MAGAL~.lr1.Lo 

PRESIDENTE 

\ 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N <.> 57, de 1976 

(N<'> 2.380-8/76, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Dispõe sohre medidas de prevenção e repressão ao tráfico 
ilícilO e uso indevido de substâncias entorpecentes ou que de tu
minem dependência física ou psíquica, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 
Da prevenção 

Art. 1° É dever de toda pessoa física ou jurídica colaborar na 
prevenção e repressào ao tráfico ilícito e uso indevido de substância 
en torpecen te ou que determine dependência física ou psíquica. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que, quando solicitadas, 
não prestarem colaboração nos planos governamentais de prevenção 
e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de substância entorpecen
te ou que determine dependência física ou psíquica perderão, a juízo 
do órgão ou do poder competente, auxílios ou subvenções que ve
nham recebendo da União, dos Estados, do Distrito Federal, Ter
rit ór ios e Municípios, bem como de suas autarquias, empresas públi
cas. sociedades de economia mista e fundações. 

Art. 20 Ficam proibidos em todo o território brasileiro o 
plantio. a cultura, a colheita e a exploração, por particulares, de to
das as plantas das quais possa ser extraída substância entorpecente 
ou que determine dependência física ou psíquica. 

~ lo As plantas dessa natureza, nativas ou cultivadas, existen
tes no território nacional, serão destruídas pelas autoridades po
li ciais . ressa lvados os casos previstos no parágrafo seguinte. 

~ 2° A cultura dessas plantas com fin s terapêuticas ou científi
cos só será permitida mediante prévia autorização das autoridades 
competentes . 

~ 30 Para extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, 
possuir, importar, exportar, reexportar, remeter, transportar, expor, 
oferecer. vender, comprar, trocar, ceder ou adquirir para qualquer 
fim subs tância entorpecente ou que determine dependência física ou 
psíquica. ou matéria-prima destinada à sua preparação, é indispensá
vellicença da autoridade sanitária competente. observadas as demais 
exigências legais. 

~ 4° Fica dispensada da exigência prevista no parágrafo 
anterior a aquisição de medicamentos mediante prescrição médica. 
de acordo com os preceitos legais ou regulamentares. 

A rI. 30 As atividades de prevenção, fiscalização e repressão ao 
tráfico e uso de substâncias entorpecentes ou que determinem depen-

dência física ou psíquica serão integradas em um Sistema Nacional 
de Prevenção. Fiscalização e Repressão, constituído pelo conjunto 
de órgãos que exerçam essas atribuições no âmbito federal, estadual 

e municipal. 

Parágrafo único . O sistema de que trata este artigo será for
malmt:nte estruturado por decreto do Poder Executivo, que disporá 
sobre os mecanismos de coordenação e controle globais de ativi

dades. e sobre os mecanismos de coordenação e controle inclu ídos 
especificamente nas áreas de atuação dos governos federal. estadual 
e municipal. 

Art. 4° Os dirigentes de estabelecimentos de ensino ou hospi
t,dares, ou de entidades sociais, culturais, recrea tivas , esportivas ou 
beneficentes. adotarão todas as medidas necessárias à prevenção do 
tráfico ilícito e do uso indevido de substância entorpecente ou que 
determine dependência física ou psíquica, nos recintos ou imediações 
de suas atividades. 

Parágrafo único. A nào observância do disposto neste artigo 
implicará na responsabilidade penal e administrativa dos referidos 
dirigentes . 

Art. 50 Nos programas dos cursos de formação de professores 
serão incluídos ensinamentos referentes a substâncias entorpecentes 
ou que determinem dependência física ou psíquica , a fim de que pos
sam ser transmitidos com observância dos seus princípios científicos. 

Parágrafo único. Dos programas das disciplinas da área de 
ciências naturais , integrantes dos currículos dos cursos de lo grau, 
constarão obrigatoriamente pontos que tenham por objetivo o es
clarecimento sobre a natureza e efeitos das substâncias entorpecentes 
ou que determinem dependência física ou psíquica . 

Art. 60. Compete privativamente ao Ministério da Saúde, 
através de seus órgãos especializados, baixar instruções de caráter 
geral ou especial sobre proibição, limitação, fiscalização e controle 
da produção, do comércio e do uso de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência física ou psíquica e de especialidades 
farmacêuticas que as contenham. 

Parágrafo único. A competência fixada neste artigo, no que 
diL respeito à fiscalização e ao controle, poderá ser delegada a ó rgãos 
congêneres dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios . 

A rI. 7° A União poderá celebrar convênios com os Estados vi
sa ndo à prevenção e repressão do tráfico ilícito e do uso indevido de 
substância entorpecente ou que determine dependência física ou 
psíqU Ica. 

~ . 
I 
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CAPIT ULO 11 

Do tratamento e da recuperação 
• 

Art. S9 Os dependentes de substâncias entorpecentes, ou que 
dct~rminem dependência física ou psíCjuica , fica rão sujeitos às me
didas previstas neste capítulo. 

Art. 99 As redes dos serviços de saúde dos Estados, Territórios 
e Distrito Federal contarão, sem pre que necessário e possível, com 
cstabekcimentos próprios para tratamento dos dependentes de 
substâncias a que se refere a presente lei . 

~ 19 Enquanto não se criarem os estabelecimentos referidos 
m:stt: artigo, serào adaptadas, na rede já existente. unidades para 
aquc la finalidade. 

~ 29 O Ministério da Previdência e Assistência Social providen
ciará no sentido de que as normas previstas neste artigo e seu * 19 se
jam também observadas pela sua rede de serviços de saúde . 

Art. 10. O tratamento so b regime de internação hospitalar 
scrá obrigatório quando o quadro clínico do dependente ou a natu 
reza d~ suas manifestações ps icopatológicas assim o exigirem. 

* 19 Quando verificada a desnecessidade de intern ação. o 
dcpcndente será submetido a tratamento em regime extra-h ospitalar. 
com assis tência do serviço social com petente . 

~ 29 Os estabelecimentos hospitalares e clínicos. oficiais ou 
particulares. que receberem dependentes para t ratamento. enca
minharão à rcpartiçào competente, até o dia 10 de cada mês. mapa 
cstatístico dos casos atendidos durante o mês anterior. com a indi
caçào do código da doença, segundo a classificaçào aprovada pela 
Organização Mundial de Saúde, dispensada a menção do nome do 
paciente. 

Art. 11 . Ao dependente que, em razão da prática de qualquer 
infraçào penal. for imposta pena privativa de liberdade ou medida de 
seg urança detentiva será dispen sado tratamento em ambulatório 
interno do sistema penitenciário onde estiver cumprindo a sa nçào 
respectiva. 

Parágra fo único . O réu que, cumprida a sanção, nào estiver re
cup\!rado da dependência, e o condenado por crime de que se liv re 
so lto, licarão sujeitos ao tratamento previsto no artigo seguinte . 

Art. 12. O dependente de substância en torpecente ou que 
dct\!rmine dependência física ou psíquica que tenha sido absolvido, 
ou 'lU\! não esteja respondendo a inquérito ou processo por crime 
definido nesta lei. será encaminhado para tratamento nos estabeleci
mentos referidos no art. 99 pel a autoridade judiciária. policial ou 
ad mini strativa, independentemente da medida de segurança even
tualmente cabível. 

CAPITULO 111 

I)os crimes e das penas 

Art. 13. Importar ou exportar, remeter, preparar. produzir . 
fabricar. adquirir , vender. expor à venda ou oferecer, fornecer ainda 
'lU\! gratuitamente. ter em depósito , transportar, trazer consigo. 
guarda r. ministrar ou entregar, de qualquer forma, a consumo subs
tânci a entorpecente ou que determine dependência física ou psíq uica. 
~\!m auto ri taçào ou em desaco rdo co m determinação lega l ou regu
lamcntar: 

Pena - Reclusào, de cinco a quinze anos, e pagamento de cin
qüenta a trezentos e sessenta dias-multa . 

~ 19 Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente: 
I - importa ou exporta. remete, produz, fabrica. adquire, ven

de. \!xpõe à venda ou oferece, fornece ainda que gratuitamente. tem 
l!m depósito. transporta, traz consigo ou guarda matéria-prima des
tinada à prl!paraçào de substância entorpecente ou que determine 
dep~ndên c ia física ou psíquica : 

II - semeia, cul ti va ou faz a col heita de pl antas destinadas à 

prl!paraçào de entorpecente ou de substância que determine depen
dência física ou psíquica . 

~ 29 Nas mesmas penas incorre. ainda, quem: 
I - induz. instiga ou auxilia alguém a usar entorpec~nte ou 

,ubstância que deterl11ine dependência física ou psíquica; 
I I - utilita local de que tem a propriedade, posse. administra

ção. guarda ou vigi lância, ou consente que outrem dele se utilize. ain
da que gratuitamente. para uso indevido ou tráfico ilícito de entorpe
cent\! ou de substância que determine dependência física ou psíquica . 

111 - contribui de qualquer forma para incent ivar ou difundir o 
uso indevido ou o tráfico ilícito de substância entorpecente ou que 
d~t~rmine dependência física ou psíquica . 

Arl. 14. Fabricar. adquirir. vender. fornecer ainda que gra
tuitamente. possuir ou gua rdar maquinismo. apare lh o. instrumento 
ou qualLJu~r objeto destinado à fabricação, preparação. produçúo ou 
transform <'H;:1O de substância entorpecente o u que determine depen
dência física o u psíquica. sem autorização ou em desacord o com 
lh:termi nação legal ou regulamentar: 

I'l'na - Reclusão. de três a dez a nos, e pagal11ento de cinqüenta 
a trelcntos e sessenta dias-multa . 

A rl. 15. Associa rem-se duas ou mais pessoas para o fi m de 
pratica r, reiteradamente ou nào. qualquer dos crimes previsto, no, 
arb . 13 ou 14 desta lei. 

Pena Reclusão, de três a deI anos. e paga mento de cinqlienta a 
trelentos e sessenta dias-multa . 

Art . 16. Prescrever ou ministrar culposamente. o médico. den
tista. farm acê utico ou prolissio nal de \!nfermagem substância entor
pecente ou qut: determine dependência física ou psíquiea . em dose 
evidentemenll: maior que a necess;tria ou em desacordo COI1l deter
minaçúo legal ou regulamentar : 

Pena Detenção. de se is meses a dois anos, e pagamento d\! trin
ta a cem dias-multa . 

Parágrafo único - Se se verificar que a prática da ação desni
ta foi dolosa. a pena será de reclusão, de dois a cinco anos. além do 
paga ment o de cinqüenta a trelentos e sessent a di as- multa . 

Arl. 17 . Adquirir . guardar ou traLer consigo , para uso próprio. 
substância entorpecente o u que determine dependência física ou psí
qu ica. sem autoriLaçiio ou em desacordo com determinação legal \lU 

regu la mcn ta r: 

Pena Detenção . de seis meses a dois anos, e pagamento de vin te 
e cinLJlienta dias-multa . 

Art . IS. Violar de qualquer fo rma o sigilo de que trata o Art . ~7 
desta lei: 

Pena Detenção. de dois a seis meses. ou pagamento de vinte a 
cinqlienta dias-multa. sem prejuí70 das sanções administrativa, a 
que estive r sujeito o infrator . 

Arl. 19. As penas dos crimes definidos nesta lei serão aumenta
das de um a dois terços: 

I - no caso de tráfico com o exterior ou de extraterritorialida
de da lei p~nal: 

1I - quando o agente tiver prat icado o crime prevalecc ndo-se 
de função pública relacionada com a repressão à crimina lidadl! ou 
quando. muito embora nào titular de funçào pública. tenha miss:tll 
de guarda e vigilância: 

II1 - se qualquer dos crimes delinidos nesta le i decorrer de 
associação ou visar a menores de vinte e um anos ou a quem tenha. 
por qualquer causa, diminuída ou su primida a capacidade de di,
cernimento ou de autodeterminação: 

I V - se qualquer dos atos de preparação, execução ou cun,uma
ção oco rrer nas imediações o u no interior de estabelecimento de ensi 
no ou hospita lar. de sedes de entidades estudantis. sociais, culturai" 
recreativas. esportivas ou benelicentes. de locais de trabalh o coleti
vo. de estabelecimentos penais. o u de recintos onde se rea li t em 
espetúculos ou diversões de qualquer natureza. sem prejuíto da inter
dição do estabelecimento ou do local. 

Arl. 20. É isento de pena o agente que, em razão da dependén
cia . ou sob o efeito de substânc ia ent orpecente ou que determ ine 
dependência física o u psíquica proveniente de caso fortuito ou força 
maior era, ao tempo da ação ou da om issão, qualquer que tenha sido 

; 
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a infração penal praticada, inteiramente in capaz de entender o cará
ter ilícito do fato ou de determina r-se de aco rdo co m esse entendi
mento. 

Parágrafo único - A pena pode ser reduzida de um a dois ter
ços se, por qualquer das circunstâf!ci as prev istas neste artigo , o agen
te não poss uía , ao tempo da ação ou da omissão, a plena capacidade 
de entender o ca ráter ilícito do fato ou de determin ar-se de acordo 
com esse entendim ento. 

CA PITU LO IV 
Do procedimento criminal 

Ar\. 21. O procediment o dos crimes definid os nesta Lei reger-se
á pelo di sposto neste capítulo, aplicando-se subsidi ari amente o Códi
go de Processo Penal. 

Ar\. 22. Oco rrendo prisão em flagrante, a autoridade policial 
de la fa rá comunicação im edi ata ao ju iz competente, remetend o-lhe 
j unt ament e uma cópi a do auto lav rado e o respecti vo auto nos cin co 
dias seg uintes. 

* l° Nos casos em que não ocorrer prisão em fl agrante, o prazo 
para remessa dos aut os do inquérito a juízo será de trint a di as. 

~ 2° Nas co marcas onde houver mais de um a vara competent e, a 
remessa fa r-se-á na fo rm a prev ista na Lei de Orga ni zação Jud iciária 
local. 

A r\. 23. Recebidos os autos em ju ízo, será aberta vista ao M ini s
té rio Pú blico para, no prazo de três dias, oferece r denú ncia, a rro la r 
testemunh as até o máx im o de cinco e requerer as dil igências que 
en tender necessá ri as: 

* 19 Para deito da lav ratura do aut o de prisão em fl agrante e do 
ofereci mento da denúncia, no que tange à mate ri alidade do de lit o, 
bastará laudo de co nstatação da nat ureza da substância fir mado po r 
perito oficial ou, na falta des te, po r pessoa idô nea esco lh ida de 
preferênc ia entre as que tiverem habilit ação téc ni ca . 

* 2° Q uand o o laudo a que se refere o parágrafo anterio r fo r 
subscr ito por peri to o fi cial. nào fica rú este imped ido de pa rti cipar da 
elaboração do laudo defin iti vo. 

* 30 Recebida a denúncia , o j uiz, em vi nte e quat ro ho ras , or
denar:\ a ci tação ou req ui siçào do réu e designa rá dia e hora para o' 
interrogatório, que se realizará den tro dos cinco dias seguintes. 

§ 49 Se o réu não for encontrado nos endereços constantes dos 
autos, o juiz ordenarâ sua citação por edital, com prazo de cinco 
dias, após o qual decretará sua revelia. Neste caso, os prazos corre
rão independentemente de intimação. * 59 No int errogató rio . o ju iz indagará do réu sobre event ual 
dependência, advertind o-o das conseqü ências de suas declarações. 

* 6° Interrogado o réu, será abert a vista à defesa para, no prazo 
de três d ias, oferecer alegações preliminares, a rro lar testemunh as até 
o máx im o de cinco e requerer as diligências que entender necessá ri as . 
Have ndo mais de um réu, o prazo se rá co mum e cor rerá em ca rt óri o. 

Art . 24. Fi ndo o prazo do * 69 do a rt igo anter ior. o Jui z proferi
rú despacho saneado r, em qu arenta e oit o horas , no qual orde nará as 
di ligências in di spensáveis ao julgamen to do fe it o e designará, para 
um dos oito dias segui ntes, audiência de instrução e jul gamento. 
not ifican do-se o réu e as tes temunhas que nela deva m prestar depoi 
me nto . intima ndo-se o defensor e o Minis tério púhli co. bem co mo ci
ent ificando- se a au to ridade policia l e os órgãos dos qu ais dependa a 
re messa de peças ai nda não co nstantes dos autos. 

~ l° Na hipótese de te r sido dete rminado exa l11t: de dependência. 
o pra/o pa ra a real i,aç;}o da aud iênc ia ser:í. de trinta dias. 

~ 2° Na audiência. após a inq uirição das testemun has. será dada 
a pa lavra . sucessivamente, ao órgào do Min istério Púh li co e ao 
defen sor do réu. pelo tempo de vinte minutos pa ra cada um. 
prorrogCivel po r mais dez. a critério do juiz que. em seguida. proferi
rú se nten ça. 

9 3° Se oju iz nào se sen tir habi lit ado a julga r dc imed iato a cau
sa , ordenarú que os au tos lh e seja m conclusos para. no prazo de cin
co dias . profe rir sente nça . 

Ar t.25. Nos casos em que coube r fiança. sendo o agente men or 
de vinte e um anos. a auto ridade po licial. verifi cando nà o ter o mes-

mo co ndições de prestá- Ia, poderá 
domiciliar na residência dos pais, parentes ou 
ass ina rão term o de responsa bilidade . 

* 19 O recolhiment o domiciliar será dete rminado se mpre ad 
referendum do j uiz competente que poderú man tê- lo ou revogú- Io. ou 
ainda co nceder liberdade prov isória . 

* 29 Na hipótese de revogação de qu alquer dos benefícios prev is
tos neste arti go o jui z mandará ex pedir ma ndado de pri são con tra o 
indi ciado ou réu , aplica ndo-se no que co uber. o disposto no ~ 4° do 
Ar\. 23. 

Ar\. 26. A remessa dos aut os de fl agra nte ou de in quérito a juí
zo fa r-se-ú sem prej uízo das dil igências des tinadas ao esclarecimento 
do fato, inclusive a el aboraçào do laudo de exame toxico lógico e. , e 
necessá ri o, de dependência, que se r ~1O juntados ao processo até a 
audiência de instrução e ju lgamento. 

Ar\. 27 . Os registros. docum entos ou peças de info rm'l\;iio . he m 
co mo os aut os de pri são em flag ran te e os de inquérito policial para a 
apu ração dos crimes defini dos nesl<\ Lei ser;lo mantidos , oh , igilo . 
ressalvadas, para efeito exclusivo de atuação profissional, as 
pre rroga tivas do Jui z. do Ministér io Públi co. da au to ri dade po lici al e 
do advogado na fo rm a da legi slação específica . 

Pa rúg rafo único - Inst aurada a ação pena l. ficará a critér io do 
j uiz a manutençào do sigil o a que se refere este artigo . 

Art . 2~ . O processo e o ju lga mento de crime de tr:dico c\)m o 
ex teri o r ca berào it justiça estadua l com interveniéncia do Mini stér io 
Púb li co respect ivo. se o luga r em que tiver sido prat icado for muni cí
pio que não seja sede de va ra da Jus tiça Federal. com recurs\) para o 
Trih unal Federa l de Recursos. 

Art . 29. Nos casos de conexào e con tinência entre os cr imcs de
fini dos nesta ki e outras infrações penais. o processo será o pn:v i, to 
para a infração ma i, gra ve. ressa lvados os da competência do júri e 
das j u ri sd ições especia is. 

Art . 30. Quan d<l o juiz abso lve r o agente reconhecendo. por for
ça de perícia oficial. que ele. em ra/ão de dependência era. ao tCl11p ll 
da ação ou da omi ss;\o . int eiramen te incapa z de entender o ca rCi tc r ilí 
cito do fa to ou dc dete rminar- se de acordo com esse cntendiment o. 
ordenará seja o mesmo suhmetido :\ t ratamento médico . 

~ l° Ve rificada a recuperação . serú es ta comun icada ao juil qu e. 
ap<Ís co mprovação por perícia oficial. e ou vi do o Ministé rio púh lico. 
determ ina rCi o encerramento do processo. 

~ 2~ Nào ha vendo pe ritos oli ciais . os exames ser ~\o !'citos por mé
dicos. nomeados pelo ju i/ . que prestarão comprom isso de hem e fid
me nte desem pen har o en cargo . 

* 30 No caso de o agente frustrar . de algum modo. tratamen to 
amhu latoria l ou vir a ser novamente processado nas mesmas condi 
ções do caput deste art igo . o j ui l poderá de term inar que o trat a
men to seja fe it o em regi me de internação hospitala r. 

Ar\. 31. Nos casos em que cou her fia nça. deverú a a utor i dad~ . 

qu ~ a conceder ou n~ga l . fundamentar a decisão . 
~ 19 O valor da fiança serú fixado pela autoridade que a conce

der. en tre o mínim o de Cr$ 500.00 (quinhentos cruzeiros ) e o máxi
mo de C r$ 5.000.00 (cinco mi l cruzeiros). 

~ 20 Aos valores es tahelecidos no parágrafo anterio r. ap licar- w
á () coeficiente de atua li/açüo monet :lTia referido no pa rágrafo único 
do Art . 2° da Lei n° 6.20 'i. de 29 d~ ahril de 1975. 

Art . 32 . No caso de processo in staurado cont ra mai s de um réu . 
se hou v~r necessidade d~ rea li/ar- sc exame de dep~ndi;nc ia. fa r -s~-á 

sua sepa ração no tocante ao réu a quem interesse o exame. proc~ ssa n

do-se este em apartad o. e fi xa ndo o juil prazo até 30 dias para sua 
conclusão . 

Ar\. JJ. Para os réus condenados a pena de dctenç~\O. pela prúti 
C I de cr i m~ previsto nesta Lei . o pra / o para requerimento da 
reahilitaç~o serú de dois an os. 

Art . 34. Soh pena de res ponsahil idade penal ~ adm inistrati va. 
os diril!e ntes. fun éionú rios e empregados dos ó rg~os da admini stra 
, ;I() púh lica di reta e aut :lrqu ica. da s emp resas púh lica s. sociedades d~ 
econom ia mista. ou fundações instituídas pelo poder pú hlico . ohscr
\ ar;lo ahsoluta precedência nos exames. perícia s e na confecç'lo e 
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oens mencionados neste artigo, para sua conservação, poderá a 
autoridade deles fazer uso. 

~ 2° Transitada em julgado sentença que declare a perda de qual
quer dos bens referidos. passarão eles à propriedade do Estado. 

Art. 36. O réu cóndenado por infração dos Arts. 13 ou 14 desta 
Lei nào poderá apelar sem recolher-se à prisão. 

CAPITULO V 
Disposições Gerais 

Art. 37. Para os fins desta Lei , serào consideradas substâncias 
entorpecentes ou capazes de determinar dependência física ou psíqui
ca aquelas que assim forem especificadas em Lei ou relacionadas pe
lo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do Mi
nistério da Saúde. 

Parágrafo único - O Serviço Nacional de Fiscalização da Medi
cina e Farmácia deverá rever, sempre que as circunstâncias assim o 
exigirem. as relações a que se refere este artigo, para o fim de exclu
são ou inclusào de novas substâncias. 

Art. 38. Para efeito de caracterização dos crimes definidos nesta 
Lei. a autoridade atenderá à natureza e à quantidade da substância 
apreendida. ao local ~ às condições em que se desenvolveu a ação cri
minosa. às circunstâncias da prisão . bem como à conduta e aos ante
cedentes do agente . 

Parágrafo único - A autoridade deverá justificar. em despacho 
fundamentado. as razões que a leva ram à classificação legal do fato. 
mencionando concretamente as circunstâncias referidas neste artigo, 
sem prejuízo de posterior alteração da classificação pelo Ministério 
Púolico ou pelo juiz. 

Art. 39. A pena de multa consiste no pagamento. ao Tesouro 
Nacional. de uma soma em dinheiro que é fixada em dias-multa . 

~ lo O montante do dia-multa será fixado segundo o prudente 
arbítrio do juiz. entre o mínimo de Cr$ 25,00 (vinte e cinco cruzeiros) 
e o níaximo de Cr$ 250,00 (duzentos e cinqüenta cruzeiros). 

* 20 Aos valores estabelecidos no parágrafo anterior, aplicar-se
á o coeficiente de atualização monetária referido no parágrafo único 
do Ar!. 20 da Lei nO 6.205, de 29 de abril de 1975. 

* 3° A pena pecuniária terá como referência os valores do dia
multa que vigorarem à época do fato. 

A rI. 40. As autoridades sanitárias, policiais e alfandegárias 
o rganizarão e manterão estatísticas, registros e demais informes 
inerentes às suas atividades relacionadas com a prevenção e repres
sào de que trata esta Lei. deles fazendo remessa ao órgão competente 
com as observações e sugestões que julgarem pertinentes à elabora
çào do relatório que serâ enviado anualmente ao Órgão Internacio
nal de Fiscalização de Entorpecentes. 

Art. 41 . Todas as substâncias entorpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica, apreendidas por infração a qualquer 
dos di spositivos desta Lei, serão obrigato ri amente remetidas, após o 
trânsito em julgado da sentença, ao órgão competente do Ministério 
da Saúde ou congênere estadual. cabendo-lhes providenciar o seu re
gistro e decidir o seu destino . 

§ lo Ficarão sob a guarda e responsabilidade das autoridades 
policiais, até () trânsito em julgado da sentença, as substâncias referi
das neste artigo. 

§ 2° Quando se tratar de plantação ou quantidade que torne difí
cil o transporte ou apreensào da substância na sua totalidade, a 
autoridade policial recolherá quantidade suficiente para exame peri
cial destruindo o restante, de tudo lavrando auto circunstanciado. 

Art. 42 . As autoridades judiciárias, o Ministério Público e as 
autoridades policiais poderào requisitar às autoridades sanitárias 
compete ntes. independentemente de qualquer procedimento judicial. 
a realizaçãll de inspeções nas empresas industriais ou comerciais. nos 
estaoelecimentos hospitalares. de pesquisa. ensino e congêneres. 
assim como nos serviços médicos que produzirem. venderem. 
comprarem. consumirem ou fornecerem substâncias entorpecentes 
ou que determinem dependência física ou psíquica. ou especialidades 
fa rmacêuticas que as contenham. sendo facultada a assistência da 
autoridade requisitante. 

~ lo Nos casos de falência ou de liquidaçào judicial das empre
sas ou estabelecimentos referidos neste artigo, ou de qualquer outro 
em que existam tais produtos, cumpre ao juízo por onde correr o fei
tn nficia r ils autoridades sa nitúrias competentes. para que promo
vam. desde logo. as medidas necessárias ao recebimento. em depósi
to. das subst~lIlcias arrecadadas. 

~ 2° As vendas em hasta pública de substúncias ou especialida
des a que se refere este artigo se rào realizadas com a presença de um 
representante da autoridade .sanitária competente. só podendo 
participar da licitaçJo pessoa física ou jurídica regularmente habilita
da. 

Art. 43. É passível de expulsüo. na fo rma da legislação específi
ca. o est rangeiro que praticar qualquer dos crimes definidos nesta 
Lei , desde que cumprida a condenaçào imposta. salvo se ocorrer 
interesse nacional que recomende sua expulsão imediata . 

Art.44. Os Tribunais de Justiça deverão. sempre que necessári o 
e possível. ooservado o disposto no Art. 144. * 5°. da Constituiç~lo I:e
deral. in st ituir juízos especializados para o processo e julgamento 
dos crimes definidos nesta Lei . 

Ar!. 45 . Nos setores de repressJo a entorpecentes do Departa
mento de Polícia Federal. só pnderão ter exercício policiais que pos
suam especialifação adequada. 

Parúgrafo único O Poder Executivo disciplinarú a especiali/a
çJo dos integrantes das Categorias Funcionais da Polícia Federal. p~~
ra atendimento ao disposto neste artigo. 

Ar!. 46. O Poder Executivo regulamentarú a presen te lei dentrn 
• de sessenta dias. co ntados da sua publicação. 

Ar!. 47. Revogam-se as disposições em contrúrio. em especial o 
Art. 311 do Decreto-Lei no 1.004, de 21 de outubro de 1969,com as 
alterações da Lei n ~ 6.016. de 31 de dezembro de 1973. e a Lei n" 
5.726. de 29 de outuoro de 1971. com exceção do seu Art. 22. 

Art. 48 . Esta Lei entrará em vIgor 30 (trinta) dias após a sua 
publicaçJo . 

MENSAGEM Np 150. DE 1976. 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, e para ser apreciado 

nos prazos nele referidos, tenho a honra de submeter à elevada deli
beração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Moti
vos do Senhor Ministro de Estado da Justiça . o anexo projeto de lei 
que "dispõe sobre medidas de prevenção e repressão ao tráfico ilícito 
e uso indevido de substâncias entorpecentes ou que determinerr. 

dependência física ou psíquica, e dá outras providências" . 

Brasília, em 7 dejunho de 1976. - Ernesto Geisel. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS No 2121-B, DE 25 DE MAIO DE 
1976, 

DO MINISTÉRIO DA JUSTiÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Este Ministério constituiu Grupo de Trabalho para proceder ao 

levantamento pormenorizado das causas do recrudescimento do uso 
indevido e do tráfico de substâncias entorpecentes ou que deter
mi nem dependência física ou psíquica, a despeito do vigente sistema 
legal de controle e repressão, e propor medidas tendentes à solução 
de tào angustiante problema social. 
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Foram escolhidos para integrá-lo os Doutores Oswald Moraes 
Andrade, Médico Psiquiatra; João de Deus Lacerda Menna Barreto, 
Juiz Criminal; Paulo Ladeira de Carvalho, Professor de Direito 
Penal; e Décio dos Santos Vives, Diretor da Divisão de Repressão a 
Entorpecentes do Departamento de Polícia Federal, levando-se em 
conta, fundamentalmente, a ampla experiência que todos já pos
suíam em relação 11 problemática dos tóxicos, quer pela publicação 
de trabalhos e participação em congressos e simpósios sobre o 
assunto, quer pela própria atividade profissional de cada um . 

O Grupo de Trabalho, como resultado de seus estudos, ofereceu 
à consideração do Governo uma análise de toda a questão dos tó
xicos no País, onde estão justificadas as alterações sugeridas em rela
ção à legislação atual, cuja reforma vem sendo reclamada por todos 
os profissionais e autoridades do setor, especialmente médicos psi
quiatras, advogados, membros do Ministério Público e magistrados. 

Assinale-se, em complemtntação aos estudos levados a efeito, o 
intercâmbio de idéias com o Ministério da Saúde, que tem a seu 
cargo igual soma de responsabilidade na prevenção dos tóxicos, 
quando lhes disciplina e fiscaliza o uso para fins medicinais. Sua 
pa~ticipação foi valiosa para o aprimoramento das medidas preco
niÚldas pelo Grupo de Trabalho, a que foram incorporadas suges
tões suas, sobretudo no que diz respeito ao tratamento dos depen
dentes, diante da necessidade de compatibilizar as alternativas da 
terapêutica adequada a cada caso com os imperativos da repressão 
que igualmente se impõem. 

Ouviu-se também o Ministério da Educação e Cultura que, dis
pensando-se de outros comentários, cingiu a sua manifestação à 
idéia, com a qual se pôs inteiramente de acordo, de incluir-se, nos 
currículos escolares e nos programas de formação de professores, 
matéria relativa a entorpecentes, para esclarecimento da juventude 
acerca dos seus efeitos ruinosos. 

Nessa conformidade, acompanhado de relatório apresentado 
pelo Grupo de Trabalho que estudou o assunto, onde se expõem os 
conceitos fundamentais da filosofia orientadora de suas atividades, 
tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelên
cia o incluso projeto de lei, que dispõe sobre medidas de prevenção 
e repressão ao trâfico é uso indevido de substâncias entorpecentes, 
elaborado de acordo com a política adotada por este Ministério. 

Na sua redação final, excluíram-se as referências ao salário míni
mo, como base para cálculo da pena pecuniária, adotando-se, em 
substituição, o sistema de atualização monetária, para harmonizá-lo 
com as diretrizes da Lei ng 6.205, de 29 de abril de 1975. 

A proveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. - Armando Falcão, 
Ministro da J usticª. 

LEGISLAÇAo CITADA 

DECRETO-LEI Ng 1.004, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Código Penal 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aero
náutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 3g do 
Ato Institucional ng 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o 
§ Ig do art. 2g do Ato Institucional ng 5, de 13 de dezembro de 1968, 
decretam : 

CAPITULO IIJ 

Dos Crimes contra a Saúde Pública 

Art. 311. Fabricar, vender, expor à venda, ter em depósito para 
vender ou, de qualquer forma, entregar a consumo coisa ou substân
cia nociva à saúde, ainda que não destinada à alimentação ou a fim 
medicinal : 

Pena - detenção, até três anos, e pagamento de dez a vinte dias
multa . 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 
Pena - detençào, de dois meses a um ano. 

LEI N° 5.726, DE 29 DEO 

Dispõe sobre medidas preventivas e repressivas ao tráfico 
e uso de substâncias entorpecentes ou que determinem depen
dência física ou psíquica, e dá outras providências. 

O Presidente da República : 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sar.ciorio a 

seguinte Lei: 

CAPITULO I 

Da Prevenção 

Art. Ig É dever de toda pessoa física ou jurídica colaborar no 

combate ao tráfico e uso de substâncias entorpecentes ou que deter

minel11 dependência física ou psíquica. 
Parágrafo único. As pessoas jurídicas que não prestarel11 . quan

do solicitadas. a colaboração nos planos e progral11as do Governo 
Federal de combate ao tráfico e uso de drogas perderã", a juízo do 
Poder Executivo, auxílios e subvenções que venhal11 recebendo da 
União , dos Estados, do Di strito Federal, Territórios e Municípios, 
bel11 C0l110 de suas autarquias, el11presas públicas, sociedades de 

economia mista e fundações . 

Art. 2g A Uniào poderá celebrar convênio com os Estados e os 
Municípios, visando ã prevenção e repressão do tráfico e uso de 
substâncias entorpecentes que deterl11inem dependência física ou 
psíquica. 

Art. 3° Consideram-se serviço desinteressado à coletividade, 
para efeito de declaração de utilidade pública, as colaborações das 
sociedades civis, associações e fundações no combate ao tráfico e uso 
de substâncias entorpecentes ou que deterl11inem dependência física 
ou psíquica. 

Art. 4g No cOl11bate ao tráfico e uso de substâncias entorpecen
tes ou que determinel11 dependência física ou psíquica serão apli
cadas, entre outras. as seguintes medidas preventivas : 

I - a proibição de plantio, cultura, colheita e exploração por 
particulares, da dormideira , da coca , do cânhal110 "cannabis sativa" , 
de todas as variedades dessas plantas, e de outras de que possam ser 
extraídas substâncias entorpecentes, ou que determinel11 dependên
cia física ou psíquica; 

II - a destruição das plantas dessa natureza existentes em todo 
o território nacional, ressalvado o disposte no inciso seguinte; 

111 - a licença e a fiscalização , pelas autoridades competentes, 
para a cultura dessas plantas com fins terapêuticos e científicos; 

IV - a licença. a fiscali zação e a lil11itação, pelas autoridades 
cOl11petentes, da extração, produção, transformação, preparo, posse, 
importação, exportação, reexportação, expedição, transporte, expo
sição, oferta, venda, COl11pra, troca , cessão ou detenção de substân
cias entorpecentes ou que determinem dependência física ou 
psíquica, para fins terapêuticos e científicos: 

V - o estudo e a fixação de normas gerais de fiscalização e a 
verificação de sua observância pela Comissão Nacional de Fiscaliza
çào de Entorpecentes, pelo Serviço Nacional de Fiscalização da 
Medicina e Farmácia e Órgãos congêneres dos Estados e Territórios; 

VI - a coordenação, pela Comissão Nacional de Fiscalização 
de Entorpecentes e pelo Serviço Nacional de Fiscalização da 
Medicina e Farmácia, de todos os dados estatísticos e informativos 
colhidos no País, rçlativos às operações mercantis e às infrações à 
legislação específica; 

VII - a observância, pelos estabelecimentos farmacêuticos e 
hospitalares, pelos estabelecimentos de ensino e pesquisas, pelas 
autoridades sani tárias, policiais ou alfandegárias, dos dispositivos le
gais referentes a balanços, relações de venda, mapas e estatística so
bre substâncias entorpecentes ou que determinem dependência física 
ou psíquica. 

VIII - a observância por médieos e veterinários dos preceitos 
legais e regulamentares, relativos à prescrição de substâncias que 
determinem dependência física ou psíquica; 
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oração governamental com organismos in ternacio
nais reco eCldos e com os demais Estados na execução das dispo
sições das Convenções que o Brasi l se comprometeu a respei tar; 

X - a execução de planos e programas nacionais e regionais de 
esclarecimento popular, especialmente junto à juventude, a respeito 
dos malefícios ocasionados pelo uso indevido de substâncias en tor
pecentes o u que determinem dependência física ou psíquica , bem 
como da eliminação de suas causas. 

Ar!. 59 Os Estados, 'o Distrito Federal e os Territórios organiza
rão. no início de cada ano letivo, cursos para educadores de estabele
cimentos de ensino que neles tenham sede, com o objetivo de prepa
rá-los para o combate, no âmbito escolar, ao tráfico e uso indevido 
de substâncias en torpecentes ou que determinem dependência física 
ou psíquica. 

* 19 Os Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Ter
ritórios relacionarão, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
os estabelecimentos de ensino que deverão designar representantes, 
em número máximo de 2 (dois), para participarem dos cursos 
mencionados neste artigo . 

* 29 O período durante o qual o educador participar de cursos 
de preparação será computado como de efetivo exercício no estabele
cimento oficial ou particular que o tiver designado. 

§ 39 Somente poderão ministrar os cursos a que se refere este 
artigo, pessoas devidamente qualificadas e credenciadas pelos Minis
térios da Educação e Cultura e da Saúde. 

§ 49 Nos cursos de que trata este artigo poderão ainda inscrever
se, dentro do número de vagas que for fixado, outras pessoas de ativi
dades relacionadas com o seu objetivo. 

Ar!. 69 Os estabelecimentos de ensino de 19 e 29 graus ou supe
rior promoverão, durante o ano letivo, conferências de freqüência 
obrigatória para os alunos e facultativa para os pais, sobre os male
fícios causados pelas substâncias entorpecentes ou que detúminem 
dependência física ou psíquica . 

Ar!. 79 Os diretores dos estabelecimentos de ensino adotarão 
todas as medidas que forem necessárias à prevenção do tráfico e uso, 
no âmbito escolar, de substâncias entorpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica. 

Parágrafo único. Sob pena de perda do cargo, ficam os dIre
tores obrigados a comunicar às autoridades sanitárias os casos de 
uso e trafico dessas substâncias no âmbito escolar, competindo a es
tas igual procedimento em relação àqueles . 

Art. 89 Sem prejuízo das demais sanções legais, o aluno de qual
quer estabelecimento de ensino que for encontrado trazendo consi
go, para uso próprio ou tráfico, substâncias entorpecentes ou que 
determinem dependência física ou psíquica, ou induzindo alguém ao 
seu uso, terá sua matrícula trancada no ano letivo. 

CAPITULO 11 

Da Recuperação dos Infratores Viciados 

Art. 99 Os viciados em substáncias entorpecentes ou que deter
minem dependência física ou psíquica, que praticarem os crimes 
previstos no art. 281 e seus §§ do Código Penal, ficarão sujeitos às 
medidas de recuperação estabelecidas por esta Lei. 

Art. 10. Quando o Juiz absolver o agente, reconhecendo que, 
em razão do vício , não possui este a capacidade de entender o caráter 
ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento, 
ordenará sua internação em estabelecimento hospitalar para trata
mento psiquiátrico pelo tempo necessário ã sua recuperação. 

Art. 11. Se o vicio nào suprimir, mas diminuir consideravelmen
te a capacid ade de entendimento da ilicitude do fato ou de autodeter
minação do agente, a pena poderá ser atenuada, ou substituída por 
internação em estabelecimento hospitalar, pelo tempo necessário a 
sua rccupraçào . 

§ 19 Se, cumprindo pena, o condendo semi-imputável vier a 
recuperar-se do vício por tratamento médico, o Juiz poderá, a qual
quer tempo, declarar extinta a punibilidade. 

§ 29 Se o agente for maior de 18 (dezoito) e menor de 21 (vinte e 
um) anos, será obrigatória a substituição da pena por internação em 
estabelecimento hospitalar. 

A rt. 12. Os menores de 18 (dezoito) anos, infratores, viciados, 
poderão ser internados, em estabelecimento hospitala r, pelo tempo 
necessário à sua recuperação. 

Art. 13: Observadas as demais condições estabelecidas no Códi
go Penal e no Código de Processo Penal, a reabilitação criminal do 
viciado a que tiver sido aplicada pena ou medida de segurança pela 
prática de crime previsto no art. 281 do Código Penal , com a redação 
do art. 19 do Decreto-Lei n9 385, de 26 de dezembro de 1968. e as 
modificações consta ntes da presente lei, poderá ser requerida decor
ridos 2 (dois) anos do dia em que for extinta, de qualquer modo, a 
pena principal ou termin ar a execução desta o u da medida de segu
rança aplicada em substi tuição e do dia em que terminar o prazo da 
suspensão cond icional da pena ou do livramento condicional. desde 

que o condenado comprove estar recuperado do vício. 

CAPITULO III 
Do Procedimento Judicial 

Art. 14. O processo e julgamento dos crimes previstos no art. 
281 e seus parágrafos do Código Penal reger-se-ão pelo disposto 
neste Capítulo, aplicando-se subsidiariamente o Código de Processo 
Penal. 

Art. 15. Ocorrendo prisão em fl agrante e lavrado o respectivo 
auto, a autoridade policial comunicará o fato imediatamente ao Juiz 
competente, que designará audiência de apresentação para as 48 
(quarenta e oito) horas seguintes. 

§ 19 Nas comarcas onde houver mais de uma vara competente 
para a distribuição e designação da audiência, a comunicação far-se
á ao Juiz distribuidor ou ao Juiz de plantão ou, ainda, na forma 
prevista na lei de organização judiciária local. 

§ 29 Da designação da audiência, a autoridade policial 

intimará o preso, as testemunhas do flagrante e o defensor que aque
le tiver indicado ao receber a nota de culpa . 

§ 39 A audiência de apresentação realizar-se-á sem prejuízo dilS 
diligências necessárias ao esclarecimento do fato, inclusive a reali
zação do exame toxicológico, cujo laudo será entregue em juízo até a 
audiência de instrução e julgamento. 

Art . 16. Presentes o indiciado e seu defensor, o Juiz iniciará a 
audiência, dando a palavra ao órgão do Ministério Público para, em 
15 (quinze) minutos, formular, oralmente, a acusação, que será redu
zida a termo. Recebida a acusação, o Juiz, na mesma audiência, inter
rogará o réu e inquirirá as testemunhas do flagrante. 

Parágrafo único. Se não houver base para a acusação, o órgão 
do Ministério Público poderá requerer o arquivamento do auto de 
prisão em flagrante ou sua devolução à autoridade policial para 
novas diligências, caso em que a ação penal, que vier a ser ulterior
mente promovida, adotará o procedimento sumário, previsto no art. 
539 do Código de Processo Penal. 

Art. 17. Encerrada a audiência de apresentação, correrá o pra
zo comum de 3 (três) dias para: 

I - O Ministério Público a rrolar testemunhas em número que, 
incluídas as já inquiridas naquela audiência, não exceda a 5 (cinco) a 
requerer a produção de quaisquer outras provas; 

11 - o defensor do réu formular defesa escrita, arrolar até 5 
(cinco) testemunhas e requerer a produção de quaisquer outras 
provas. 

Parágrafo único. O Juiz indeferirá, de plano, em despacho fun
damentado, as provas que tenham intuito meramente protelatório . 

Art. 18. Findo q prazo do artigo anterior, o Juiz proferirá em 
48 (quarenta e oito) horas despacho saneador, no qual ordenará as 
diligências indispensáveis ao esclarecimento da verdade e designará, 
para um dos 8 (oito) dias seguintes, audiência de instrução e julga
mento, intimando-se o réu, seu defensor, o Ministério Público e as 
testemunhas que nela devam prestar depoimento. 

• 
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§ 19 Na audiência, após a inquirição das testemunhas, será dada 
a palavra, sucessivamente, ao órgão do Ministério Público e ao 
defensor do réu. pelo tempo de 20 (vinte) minutos para cada um , 
prorrogável por mais 10 (dez), a critério do Juiz, que em seguida 
proferirá sentença. 

§ 29 Se o Juiz não se sentir habilitado a julgar de imediato a 
causa, ordenará que os autos lhe sejam conclusos e, no prazo de 5 
(cinco) dias, dará sentença . 

Art. 19. Não será relaxada a prisão em flagrante em conseqUên
cia do retardamento, pela autoridade policial ou judiciária, da práti
ca de qualquer ato, se, este: 

I - sendo anterior à apresentação do réu a juízo, tiver sido rece
bida a acusação do Ministério Público; 

II - sendo posterior ao recebimento da acusação, estiverem os 
autos preparados para sentença. 

A r!. 20. Quando o crime definido no art. 281 e seus parágrafos 
do Código Penal for daqueles de competência da Justiça Federal e o 
lugar em que ti ver ocorrido for Município que não seja sede de Vara 
Federal , o processo e julgamento caberão à Justiça Estadual com 
in terven iência do M in istério PÚ blico local. 

Ar!. 21 . No processo e julgamento dos crimes previstos no ar!. 
281 e seus parágrafos do Código Penal, em que não houver flagrante , 
observar-se-á o procedimento sumário previsto no ar!. 539 do Códi
go de Processo Penal. 

Ar!. 22 . O caput do art. 81 do Decreto-Lei n9 941, de 13 de outu
bro de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação : , 

"Ar!. 8\. Tratando-se de infração contra a segurança 
naci onal, a ordem política ou social e a economia popular, as
sim como nos casos de comércio, posse ou facilitação de uso 
de substância entorpecente ou que determine dependência 
física ou psíquica ou de desrespeito à proibição especialmente 
prevista em lei para estrangeiro; a expulsão poderá ser feita 
mediante investigação sumária, que não poderá exceder o 
prazo de 5 (cinco) dias, dentro do qual fica assegurado ao 
ex pulsando o direito de defesa." 

Art. 23 . O ar!. 281 e seus parágrafos do Código Penal passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

" Ar!. 28\. Importar ou exportar, preparar, produzir, 
vender, expor à venda ou oferecer, fornecer, ainda que gratui
tamente, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guar
dar,ministrar ou entregar, de qualquer forma, a consumo 
substância entorpecente, ou que determine dependência física 
ou psíquica, sem autorização ou em desacordo com deter
min açào legal ou regulamentar: 

Pena - reclusão, de I (um) a 6 (seis) anos, e multa de 50 
(cinqUenta) a 100 (cem) vezes o maior salário mínimo vigente 
no País. 

§ 19 Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente: 
I - importa ou exporta, vende ou expõe à venda ou 

oferece, fornece, ainda que a título gratuito, transporta, traz 
co nsigo ou tem em depósito, ou sob sua guarda, matérias-pri
mas destinadas à preparação de entorpecentes ou de substân
cias que determinem dependência física ou psíquica; 

11 - faz ou mantém o cultivo de plantas destinadas à 
preparação de entorpecentes ou de substâncias que deter
minem dependência física ou psíquica; 

III - traz consigo, para uso próprio, substância entor
pecente ou que determine dependência físi ca ou psíquica; 

IV - adquire substância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica; 

§ 29 Prescrever o médico ou dentista substância entor
. pecente, ou que determine dependência física ou psíquica, ou 
em dose evidentemente maior que a necessária ou com infra
ção do preceito legal ou regulamentar. 

Pena - detenção, de I (um) a 5 (cinco) anos, e multa de 
10 (dez) a 30 (trinta) vezes o maior salário mínimo vigente no 
País. 

§ 39 Incorre nas penas de I (u ts) anos de reclu-
sào e multa de 30 (trinta) a 60 (sessenta) vezes o valor do 
maior salário mínimo vigente no País quem: 

I - instiga ou induz alguém a usar entorpecente ou 
substância que determine dependência física ou psíquica; 

11 - utiliza local, de que tem a propriedade, posse, admi
nistração ou vigilância, ou consente que outrem dele se utili 
ze, ainda que a título gratuito, para uso ilegal de entorpecente 
ou de substância que determine dependência física ou 
psíquica: 

111 - contribu ir de qualquer forma para incentivar ou 
difundir o uso de entorpecente ou de substância que deter
mine dependência física ou psíquica. 

§ 49 As penas aumentam-se de 1/ 3 (um terço) se a 
substância entorpecente ou que determine dependência física 
ou psíquica é vendida, ministrada, fornecida ou prescrita a 
menor de 21 (vinte e um) anos ou a quem tenha, por qualquer 
causa, diminuída ou suprimida a capacidade de discernimen
to ou de autodeterminação. A mesma exasperação da pena se 
dará quando essas pessoas forem visadas pela instigação ou 
induzimento de que trata o inciso I do § 39 

§ 59 Associarem-se duas ou mais pessoas, em quadrilha 
ou bando, para o fim de cometer qualquer dos crimes previs
tos neste artigo e seus parágrafos . 

Pena - reclu são . de 2 (dois) a 6 (seis) anos . e muit a de 
20 (v inte) a 50 '(cinqüenta) vezes o mai or salá ri o mínim o 
vig.:nte no País. 

~ 69 Nos crim es prev istos neste artigo e se us parágrafos. 
sa l v~ llS referidos nos ~ 19• in ciso 111. e 29• a pen a, se o agente 
é médico. dentista. farm acê uti co . veterin á ri o ou enfe rm eiro. 
serú aumentada de 1/3 (um terço). 

* 79 Nos crim es previstos neste artigo e seus parágrafos 
as penas aumentam-se de I j3 (um terço) se qualqu er de suas 
rases de execução oco rrer nas im edi ações ou no interi or de 
estahelecim ent o de ensi no. sa nató ri o. unid ade hospit alar. 
sede de sociedade ou associaçào espor ti va. cu ltural. est ud an
ti l. beneficiente ou de rec into onde se rea li lem espetácul os ou 
di ve rsões púhli cas. se m prej uí70 da interdi çào do es tabele
cim ent o ou loca l. na forma da le i penal." 

Art. 24. Considera-se se rviço rel eva nt e a co lahoraçào pres tada 
po r pessoas físicas ou jurídi cas no co mbate ao trúfico e uso de 
substância entorpecente ou que determine dependência física Ou 
psíquica . 

Art. 25. O Pode r executivo reg ul ament arei. dent ro em 30 (tri n
ta ) di :ls. a execução desta lei . 

Art. 26. Fica man tida a leg islação em vigo r. no que ex prcs
sa m.: nt e nào co ntrari a r esta lei. 

Art . 27. Esta Lei entrar[1 em vigo r 30 (tr int a) dias após a sua 
pu hl icaçiIo. apl icando-se. em matéri a processual penal, so mente aos 
ra tos oco rridos a partir dessa data. revogada, as disposições em co n
trClrio. 

Brasília. em 29 de outub ro de 197 1. 1500 da Independê ncia e ~3" 
da Repú hlica. - Emílio Garrastazu Médici. 

LEI N9 6.01 6. DE 31 DE D EZ EMBRO DE 1973 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n9 1.004, de 2 I de outu
bro de 1969, que institui o Código Penal. 

Art s. 306 a 311 . Renumeração para Arts. 303 a 30~. respecti va 
mente . 

Art. 312. (Remuneração para Ar!. 309) . ... . . . ..... . .... .. . 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou pagamento de 

quinze a tr inta dias- mult a. 
Ar!. 313. (Remuneração para Art. 310) ....... . .. . . . . .... . . 
Art . 314. (Ren umeração pa ra Art . 3 11 .) Import a r ou expo rtar . 

preparar. produzi r. vender. ex por ü venda ou oferecer. fornece r. 
a in da que gratuitament e. ter em depósito. tra nsport ar. traze r cons i-
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o 
r ou entregar de qualquer forma a consumo, 

substância~~;:;;';~c~ente, ou que determine dependência física, ou 
psíquica, sem autorização ou em desacordo com determinação legal 
ou regulamentar: 

Pena - reclusão, até seis anos. e pagamento de até trezentos e 
sessenta dias-multa. 

~ I ° Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente: 

I - importa ou exporta, vende ou expõe à venda ou oferece, 
fornece. ainda que a título gratuito, transporta, traz consigo ou tem 
em depósito, ou sob sua guarda, matérias-primas destinadas à prepa
ração de entorpecentes ou de substâncias que determinem dependên
cia física ou psíquica: 

i I - faz ou mantém o cultivo de plantas destinadas à prepa
ração de entorpecentes ou de substâncias que determinem dependên
cia física ou psíquica: 

In - traz consigo , para uso próprio, substância entorpecente 
ou que determine dependência física ou psíquica: 

I V - adquire substância entorpecente ou que determine depen
dência física ou psíquica. 

* 2° Prescrever o· médico ou o dentista. indevidamente, substan
cia entorpecente, ou que determine dependência física ou psíquica. 
ou em dose evidentemente maior que a necessária ou com infração 
de preceito legal ou regulamentar : 

Pena - detenção. de um a cinco anos. e pagamento de dez a cem 
dias-multa . 

~ 30 I ncorre nas penas de um a seis anos de reclusão. e paga
mento de dez a duzentos dias-multa. quem: 

I - instiga ou induz alguém a usar entorpecente ou substância 
que determine dependência física ou psíquica: 

" - utiliza o local. de que tem a propriedade, posse, administra
ção ou vigilância , ou consente que outrem dele se utilize, ainda que o 
título gratuito, para uso ilegal de entorpecente ou de substância que 
determine dependência física ou psíquica: 

III - contribui de qualquer forma para incentivar ou difundir o 
uso de entorpecente ou de substância que determine dependência físi
ca ou psíqUica. 

~ 4° As penas aumentam-se de um terço se a substância entor
pecente ou que determine dependência física ou psíquica é vendida , 
ministrada. fornecida ou prescrita a menor de vinte e um anos ou a 

quem tenha. por qualquer causa, diminuída ou suprimida a capacida
de de discernimento ou de autodeterminação. A mesma exasperação 
da pena se dará quando essas pessoas forem visadas pela instigação 
ou induzimento de que trata o no I, do § 30 

§ 50 Associarem-se duas ou mais pessoas, para o fim de cometer 
qualquer dos crimes previstos neste artigo e seus parágrafos: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e pagamento de até trezen
tos e sessenta dias-multa. 

~ 60 Nos crimes previstos neste artigo e seus parágrafos, salvo os 
referidos nos §§ lo, no 111, e 20, a pena se o agente é médico, dentista, 

.farmacêutico, veterinário ou enfermeiro, é aumentada de um terço. 

§ 70 Nos crimes previstos neste artigo e seus parágrafos, as penas 
aumentam-se de um terço se qualquer de suas fases de execução ocor
rer nas imediações ou no interior de estabelecimento de ensino, sana
tório. unidade hospitalar, sede de sociedade ou associação esportiva, 
cultural. estudanti l, beneficiente ou de recinto onde se realizem espe
táculos ou diversões públicas, sem prejuízo da interdição do estabele
cimento ou local. 
. ... .. . . . .... .... ........... . .... .. ... . .. . .. . .... ' , ' ....... . 

LEI No 6.205. DE 29 DE ABRIL DE 1975 

Estabelece a descaracterização do salário mínimo como 
fa tor de correção monetária e acrescenta parágrafo único ao 
artigo 19 da Lei número 6. 147, de 29 de novembro de 1974. 

Art. 20 Em substituição à correção pelo salário mínimo. o 
Poder Executivo estabelecerá sistema especial de atualização mone
túria . 

Parágrafo único. O coeficiente de atualização monetária, segun
do o disposto neste artigo, será · baseado no fator de reajustamento 
salarial a que se referem . os artigos lo e 20 da Lei no 6.147, de 197·1. 
excluído o coeficiente de aumento de produtividade. Poderá estabele
cer-se como limite. para a variação do coeficiente, a variação das 
Ohrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). 

.. .. .. . . ..... . . .. ........... ... ... . ........ .. . . ..... . . . . .. . 

Publicado no OCN (Seção lt) de 19-8-76. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/ 8/ 76 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PARECER N«? [ '1:; , DE 1976 

R E L A T O R: S e n a d o r :::.-:- T ,..::-

Reda ção final das emenda s do 
Senado ao Projeto .de Lei da C~ m ara 
n«? 57, de 1976 (n«? 2.380-8/76, na 
Casa de origem). 

J 
/ 
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I , 

A Comissão apresenta a redação final das emendas do Sena

do ao Projeto de Lei da Câmara n«? 57, de 1976 (n«? 2.380-8/76, na Casa de 

origem), que dispõe sobre medidas de prevenção e repressão ao tráfego i

I ícito e uso indevido de substâncias entorpecentes ou que determinem de

ped~nci a física ou psíquica e dá outra~ provid~ncias. 

Sala das Comissões, em 
- ----- - -, \...- de 1976 de setembro 

----..., 
" 

, Presidente 

, Relator 
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ANEXO AO PARECER N~ 
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I V • DE 1976 

e "todas", a 
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E M E N O A 

Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de lei da Câmara 
n~ 57, de 1976 (n~ 2.380-S/76, na 
Casa de orig em ). 

I 

(corresponde à emenda n~ l-CCJ) 

Acrescente-se ao art. 4~, entre as palavras "adotarão" 
-seguinte expressa0: 

-"de comum acordo e sob a orientação técni 

ca de autoridades especializada s". 

• • 
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c A M A R A O O S O E P U T A O O S - COMISSÃO DE SAÚDE -

PROJETO DE LEI N9 2.380-C/76 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 

2.380-C, de 1976, que "disp5e sobre me -
didas de prevenção 

fico ilícito e uso 

- --e repressao ao tra-

indevido de substân 

cias entorpecentes ou que determinem de 

pendência física ou psíquica, e dá ou

tras providências". 

Relator: Deputado ADEMAR PEREIRA 

I - RELATÔRIO 

Nos termos do art. 51 da Constituição, o Presi 

dente da República submete ã deliberação do Congresso Nacio -

nal o Projeto de Lei n9 57, de 1976 (N9 2.380/B/76, na Casa 

de origem), que visa a tomar medidas de prevenção e repressão 

ao tráfico ilícito e uso indevido de substâncias entorpecen -

tes ou que determinem dependÇencia física ou psíquica. 

O Senado Federal, examinando a proposição,apr~ 

vou, com emendas, o projeto. 

Não é preciso destacar a importância da propos! -çao. O assunto já foi ampla e detidamente examinado anterior-

mente . -por esta Com1ssao. 

Cumpre-nos relatar a matéria e submeter a esta 

Comissão parecer que se restringirá, exclusivamente, ao exame 

das emendas apresentadas. 

EMENDA N9 1 (corresponde à emenda n9 1 da Comis 

são de Constituição e Justiça). 

"Acrescente-se ao art. 49, entre as palavras"ad2 

tarão" e "todas", a seguinte expressão: 

GER 6.07 
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..... de comum acordo e sob a orientação técnica 

de autoridades especializadas". 

Dessa forma o artigo 49 passará a ter a segui~ -te redaçao: 

Art. 49 - Os dirigentes de estabelecimentos de 

ensino ou hospitalares, ou de entidades sociais, culturais , 

recreativas, esportivas ou beneficentes, adotarão, de comum 

acordo e sob a orientação técnica de autoridades especializa 

das, todas as medidas necessárias ã prevenção do tráfico ilí 

cito e do uso indevido de substãncia entorpecente ou que de 

termine dependência física ou psíquica, nos recintos ou ime 

diações de suas atividades. 

Os estabelecimentos de ensino como os demais 

mencionados no artigo 49 não possuem conhecimentos técnicos 

sobre a matéria, razão por que no trato ou estabelecimento de 

medidas que visem ã prevenção do tráfico ilícito ou uso inde 

vido de substâncias entorpecentes devem se valer dos conheci 

mentos técnicos das autoridades especializadas no assunto • 
- -Por esta razao, justifica-se a adoça0 da emenda. 

EMENDA N9 2 (destaque de Plenário) 

"Suprimam-se o parágrafo único do artigo 11 e 

o art. 12 do Projeto". 

- - .. Impoe-se a supressao do artigo 12 e do paragra 

fo único do artigo 11 porquanto desnecessário se torna o in 

ternamento de dependentes de substância entorpecente que te 

nha sido absolvido em processo regular. Não se justifica o 

internamento compulsório de indivíduos já absolvidos. 

EMENDA N9 3 (corresponde ã Subemenda ã Emenda 

n9 2 da Comissão de Constituição e Justiça). 

GER 6.07 



• 
• 

• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 13 

I - inclua-se, entre as palavras "guardar" e 

"ministrar", a seguinte exptess~o:"prescrever". 

3 • 

Dessa forma, o artigo 13 passará a ter a segui~ -te redaçao: 

Art. 13 - Importar ~ ou exportar, remeter, prep~ 

rar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor ã venda ou 

oferecer, fornecer ainda que gratuitamente, ter em depósito, 

transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrarou 

entregar, de qualquer forma, a consumo substância entorpecen

te ou que determine dependência física ou psíquica, sem aut~ 

rizaç~o ou em desacordo com determinaç~o legal ou regulamen

tar: 

Pena - Reclus~o, de três a quinze anos e paga

mento de cinquenta a trezentos e sessenta dias-multa. 

A conveniência e propriedade da sugest~o reco-
-mendam a sua aprovaçao. 

II - altere-se a pena prevista de "cinco a quin 

ze anos" para de "três a quinze anos". 

Assim, o item II passará a ter a seguinte reda-
-çao: 

II - altere-se a pena prevista de"cinco a quin

ze anos", para de "trê§ a quinzé anós". 

A adoç~o dessa emenda justifica-se plenamente • 

Sabe-se que a pena n~o regenera ninguém. N~o é a quantidade 

da pena, fixada em grau elevado que concorre para a diminui -

ção da delinquência, principalmente no Brasil, país em que vi 

gora ainda um sistema penitenciário arcaico. Penas elevadas 

justificam-se em crimes graves, quando a lesão ao bem jurídi

co é de maior proporção. 

EMENDA N9 4 (corresponde ã Subemenda ã Emenda 

n9 3 da Comissão de Constituição e Justiça). 

GER 6.07 
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4. 

Suprima-se o parágrafo único do art. 16. 

Não se justifica a manutenção do parágrafo úni 

co do artigo 16 porque se trata da inserção de uma figura de 

lituosa na sua modalidade dolosa. 

-EMENDA N9 5 (de Redaçao) 

Dê-se ao inciso III do art. 19 a seguinte re--daçao: 

Art. 19 ..........•.••••............•......•.. 

III - se qualquer deles decorrer de associação 

ou visar a menores de 21 (vinte e um) anos ou a quem tenha, 

por qualquer causa, diminuída ou suprimida a capacidade de 

discernimento ou de autodeterminação". 

VOTO :DO RELATOR 

As Emendas e Subemendas às Emendas apresenta -
... 

das tem, no nosso entender, um sentido de aprimoramento lin 

guístico, além de acentuar o sentido humanístico apresentado, 

já desde sua redação inicial, o que , ao nosso ver, enriquece 

ainda mais a referida Mensagem , nada havendo, portanto , que 

possa constituir óbice à aprovação das mesmas. 

Esse o nosso voto. 

Sala da Comissão, em 7 de outubro de 1976 

Deputado ADEMAR PEREIRA 

Relator. 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE SAÚDE 

PARECER; . DA COMISSÃO 

. - ~ .-A Com~ssao de Saude em sua .reun~ao de 7 

de outubro de 1976, opinou, unanimemente, pela aprovação 

das emendas do Senado ao Projeto de Lei n9 2.380-C/76 -

Emenda do Senado ao Projeto de Lei n9 2.380-C, de 1976 , 
que "dispõe sobre medidas de prevenção e repressão ao tráfi 

co ilícito e uso indevido de substâncias entorpecentes ou 

que determinem dependências física ou psíquica, e dá outras 

providências", nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputa 

dos Walter de Castro, Presidente, Ademar Pereira, Relator, 

Fábio Fonseca, Francisco Rollemberg, Ulisses Potiguar, Oní 

sio Ludovico, Odemir Furlan, Jaison Barreto, Pedro Lucena e 
~ . . 

Leon~das Sampa~o. 

Sala da Comissão, em 7 de outubro de 1976 

DE CASTRO 

Presidente 

~// c~ . €..tJ-eA ' ... 
Depu _ do· ADEMAR PEREIRA 

Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIS SÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER As EMENDAS DO SENADO AO PROJETO N9 

2.380-B, de 1976, que sobre medidas de pre-
- -vençao e repressao ao 

"dispõe 

tráfico ilítico e uso indevi-

do de substâncias entorpecentes ou que determinem 

dependência física ou psíquica, e dá outras provi -

dências" • 

Relator: Deputado Braga Ramos 

Emenda n9 1 

O Plenário da Câmara dos Deputados rejeitou emenda 

semelhante, e melhor concebida. Por esta razão, segundo a 

tendência deste Plenário, o parecer é também pela rejeição da 

emenda do Senado. 

Emendas n9s 2, 3, 4 e 5 

As emendas fogem à competência desta Comissão, ra -

zão pela qual não manifestamos opinião quanto ao mérito . 

Sala da Comissão, em 06 de outubro de 1976 

~
~:. e, /Z~~ 

B GA ~OS 
elator 

~---

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMisSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião 

ordinária realizada em 06 de outubro de 1976, apreciando as 

Emendas do Senado ao Projeto n9 2.380-B, de 1976, que "dis

põe sobre medidas de prevenção e repressão ao tráfico ilici 

to e uso indevido de substâncias entorpecentes ou que deter 

minem dependência fisica ou psiquica , edá outras providên -

cias", opinou, unanimemente, pela REJEIÇÃO da Emenda n9 1 

e julgou-se incompetente para apreciar as Emendas de n9s 2, 

3, 4 e 5, nos termos do parecer do Relator, Sr. Braga Ra

mos. 

Estiveram pres 8ltes os Senhores Deputados Alvaro 

Valle, Presidente; Braga Ramos, Vice-Presidente; Lygia Les

s a Bastos, Menandro Minahim, Figueiredo Correia, Geraldo 

Freire, Daso Coimbra, Darcilio Ayres, Salvador Julianelli , 

Hélio Mauro, Magno Bacelar, Alcir Pimenta, José Maria de 

Carvalho, Gastão Müller e Rômulo Galvão . 

Sala da Comissão, em 06 de outubro de 1976 

Ji~E 
Presidente 

Á~~~ ~<!. /Z~r~ 
B GNRAMOS 
Relator 

GER 6.07 
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Aviso n9 366-SUPAR/76. 

Em 21 de outubro de 1 976. 

Exce1entíssimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.368, de 21 de outubro de 1976. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ODULFO DOMINGUES 
DD Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASiLIA- DF 
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MENSAGEM N9 322 

EXCELENTfsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dispõe sobre me 

didas de prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso inde 

vido de substâncias entorpecentes ou que determinem dependên 

cia física ou psíquica, e dá outras providências". Para o ar 

quivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 

dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 6.368, de 

21 de outubro de 1976. 

Brasília, em 21 de outubro de 1 976 . 
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LEI N9 6.368, de 21 de outubro de 1 976. 

- Dispõe sobre medidas de prevenção e repre~ 
são ao trãfico ilÍcito e uso indevido de 
substâncias entorpecentes ou que determi 
nem dependência física ou psíquica, edã 
outras providências. 

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 

Faço séI.ber que Q Congresso N~c.ional decreta e eu sancl c no a 

seguinte Lei: 

CAPITULO I 

Da prevenção 

Art. 19 - r dever de toda pessoa física ou jurídica co 

1 aborar na prevenção e repressão ao trãfi co il i ci to e uso i ndevi do de 

substância entorpecente ou que determine dependência fTsica ou ps1quica. 

Parãgrafo unico - As pessoas jurídicas que, quando soli 

citadas, não prestarem colaboração nos planos governamentais de prevenção 

e repl~essão ao trãfico ilícito e uso indevido de substância entorpecente 

ou que determine dependência física ou psíquica perderão, a juizo do Õ.!:. 
gão ou do poder competente, auxíl i os ou subvenções que venham recebendo 

da União, dos Estados, do Distrito Federal, Territõrios e Municípios, bem 

como de suas autarquias, empresas publicas, sociedades de economia mista 

e fundações. 

Art. 29 - Ficam proibidos em todo o territõrio brasilei 
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ro o plantio, a cultura, a colheita e a exploração, por particulares, de 

todas as plantas das quais possa ser extraída substância entorpecente ou 

que determine dependência física ou psíquica. 

§ 19 - As plantas dessa natureza, nat ivas ou cultivadas, 

existentes no territãrio nacional, serão destruidas pelas autoridades p~ 

liciais, ressalvados os casos previstos no paragrafo seguinte. 

§ 29 - A cultura dessas plantas com fins terapêuticos ou 

cientificos sã serâ permitida mediante pr~via autorização das autorida -

des competentes. 

§ 39 - Para extrair, produzir, fabr i car, transformar , 

preparar, possuir, importar, exportar, reexportar, renleter, transportar, 
expor, oferecer, vender, comprar, trocar, ceder ou adquirir para qual
quer fim substânci a entorpecente ou que determi ne dependênci a fi si ca ou 

psí qui ca, ou mat~ri a-prima desti nada ã sua 

licença da autoridade sanitâria competente, 
cias legais. 

- -preparaçao, e 

observa das as 

indispensavel 
. -dema is eXlg e~ 

§ 49 - Fica dispensada da exigênc ia prev ·ista no parãgr~ 
fo anterior a aquisiçao de medicamentos mediante prescY'içao médica, de 
acordo com os preceitos legais ou regulamentares. 

Art. 39 - As atividades de prevençao , fis cal i zaçao e re 
pressao ao trafi co e uso de substânci as entorpecentes ou que determi nem 
dependência fisica ou psíquica serão integradas num Sistema Nacio na o, de 
Prevençao, Fiscalizaçao e Repressao, constituído pelo conjunto de orgãos 
que exerçam essas atribuições nos âmbitos federal, estadual e municipal. 

Paragrafo unico - O sistema de que trata este art-igo se 
rã formalmente estruturado por decreto do Poder Executivo, que di spora 
sobre os mecanismos de coordenaçao e controle globais de atividades , e 
sobre os mecanismos de coordenaçao e controle incluídos especificamente 
nas ãreas de atuaçao dos governos federal, estaduais e municipais. 
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Art. 49 - Os dirigentes de estabelecimentos de ensino ou 

hospitalares, ou de entidades sociais, culturais, recreativas, esporti

vas ou benefi centes, adotarão, de comum acordo e sob a ori entaçao tecn.:!.. 

ca de autoridades especializadas, todas as medidas necessãrias ã preve~ 
ção do trãfico ilicito e do uso indevido de substância entorpecente ou 
que determine dependência fisica ou psiquica, nos recintos ou imediaçoes 

de suas atividades. 

Parãgrafo unico - A não observância do disposto neste a~ 
tigo implicarã na responsabilidade penal e administrativa dos referidos 

dirigentes. 

-sares serao 

tes ou que 

Art. 59 - Nos programas dos cursos de formação de profe~ 
inc1uidos ensinamentos refp.rentp.s a suhstânC;élS entornecr-m -. . , 

determinem dependência fisica ou psiquica, a fim de que po~ 
sam ser transmitidos com observância dos seus principios cientificos. 

Parágrafo uni co - Dos programas das di sci p 1 i nas da área 

de ciências naturais, integrantes dos curricu10s dos cursos de 19 grau, 

constarão obrigatoriamente pontos que tenham por objetivo o esc1arecimen 
to sobre a natureza e efeitos das substâncias entorpecentes ou que deter 
minem dependência fisica ou psiquica. 

Art. 69 - Compete privativamente ao Ministerio da Saude, 
a traves de seus õrgaos especi ali zados, baixar i nstruçoes de carã ter g~ 
ralou especial sobre proibição, limitaçao, fiscalizaçao e controle da 
produçao, do comercio e do uso de substâncias entorpecentes ou que dete~ 
minem dependência fisica ou psiquica e de especialidades farmacêuticas 
que as contenham. 

Parãgrafo unico - A competência fixada neste artigo, no 
que diz respeito ã 
- -gaos congeneres dos 

fiscalizaçao e ao controle, poderã 
Estados, do Distrito Federal e dos 

-ser delegada a or 
Territõrios. 

Art. 79 - A Uniao poderã celebrar convênios com os Esta 
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dos visando à prevençao e repressão do trãfico ilicito e do uso indevido 

de substânc.ia entorpecente ou que determine dependência risica ou psiqui 

ca. 

CAPITULO 11 

-Do tratamento e da recuperaçao 

Art. 89 - Os dependentes de substânci as entorpecentes, 
ou que determinem dependência fisica ou psiquica, ficarão sujeitos às me 
didas previstas neste capitulo. 

Art. 99 - As redes dos servi ços de s a~de dos Estados,Ter 
ritõrios e Distrito Federal contarão, sempre que necessãrio e possivel, 

com estabelecimentos prõprios para tratamento dos dependentes de substân 
cias a que se refere a presente Lei. 

§ 19 

ridos neste artigo, 
aquela finalidade. 

-Enquanto nao se 

serao adaptadas, na 

criarem os estabelecimentos refe 

rede jã existente, unidades para 

§ 29 - O Ministerio da Previdência e Assistência Soci al ... , 
providenciarã no sentido de que às normas previstas neste artigo e seu 
§ 19 sejam tambem observadas pela sua rede de serviços de saude . 

. 
Art. 10 - O tratamento sob regime de i nternaçao hospi t~ 

lar serã obrigatório quando o quadro clinico do dependente ou a natureza 
de suas manifestações psicopatolõgicas assim o exigirem. 

§ 19 - Quando verificada a desnecessidade de internação, 
-o dependente sera submetido a tratamento em regime extra-hospitalar, com 

assistência do serviço social competente. 
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§ 29 - Os estabelecimentos hospitalares e clínicas, ofi 

ciais ou particulares, que receberem dependentes para tratamento, encaml 
nharão ã repartição competente, ate o dia 10 de cada mês, mapa estatístl 
co dos casos atendidos durante o mês anterior, com a indicação do codigo 
da doença, segundo a classificação aprovada pela Organização Mundial de 
Saude, dispensada a mençao do nome do paciente. 

Art. 11 - Ao dependente que, em razao da prãtica de qual 
quer i nfração penal, for imposta pena pri va ti va de 1 i berdade ou medi da 

de segurança detentiva serã dispensado tratamento em ambulatório interno 
do sistema penitenciãrio onde estiver cumprindo a sanção respectiva. 

CAPITULO II I 

Dos crimes e das penas 

Art. 12 - Importar ou exportar, remeter, preparar, pro 

duzi r, fabri car, adqui ri r, vender, expor ã venda ou oferecer, fornecer 
ainda que gratuitamente, ter em deposito, transportar, trazer consigo, 
guardar, prescrever, mi ni strar ou entregar, de qualquer forma, a consu 
mo substância entotpecente ou que determine dependência física ou ps;qul 
ca, sem autorização ou em desacordo- com determinaçao legal ou regulame~ 

tar: 

Pena - Reclusão, de 3 (três) a 15 (quinze) anos, e pag~ 
mento de 50 (cinq~enta) a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa. 

§ 19 - Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente: 

I - importa ou exporta, remete, produz, fabrica,adquire, 
vende, expõe ã venda ou oferece, fornece a i nda que gra tu itamente, tem em 
depósito, transporta, traz consigo ou guarda materia-prima destinada ã 
preparação de substância entorpecente ou que determine dependência f;si 
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... .. ca ou pSlqulca; 

11 - semeia, cultiva ou faz a colheita de plantas desti. 
nadas ã preparação de entorpecente ou de substância que determine de 
pendência fisica ou psiquica. 

§ 29 - Nas mesmas penas incorre, ainda, quem: 

I - induz, instiga ou auxilia a1guem a usar entorpece~ 

te ou substância que determine dependência fisica ou psiquica; 

II - utiliza local de que tem a propriedade, posse, ad 

ministração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se uti 
1ize, ainda que gratuitamente, para uso indevido ou trãfico i1icito de 

entorpecente ou de substância que determine dependência fisica ou psi 
. qUlca. 

i 

III - contribui de qualquer forma para incentivar ou di 
fundir o uso indevido ou o trãfico i1icito de substância entorpecente 
ou que determine dependência fisica ou psiquica. 

Art. 13 - Fabri car, adqui ri r, vender, fornecer a inda 
que g~atuitamente, possuir ou guardar maquinismo, aparelho, instrume~ 

to ou qualquer objeto destinado ã fabricaçao, preparação, produçao ou 
transformaçao de substânci a entorpecente ou que determi ne dependênci a 
fisica ou psiquica, sem autoriza'ção ou em desacordo com determinaçao 
legal ou regulamentar: 

Pena - Reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pag~ 

mento de 50 (cinqüenta) a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa. 

Art. 14 - Associarem-se 2 (duas) ou mais pessoas para 
o fim de praticar, reiteradamente ou nao, qualquer dos crimes previ~ 
tos nos Arts. 12 ou 13 desta Lei; 

Pena - Reclusao, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pag~ 
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mento de 50 (cinqUenta) a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa. 

Art. 15 - Prescrever ou ministrar culposamente, o médl 
co, dentista, farmacêutico ou profissional de enfermagem substância e,!!. 
torpecente ou que determine dependência física ou psíquica, em dose evl 
dentemente ma i or que a necessãri a ou em desacordo · com determi nação 1 e 
gal ou regulamentar: 

Pena - Detenção, de 6 (sei s) meses a 2 (doi s) anos, e 

pagamento de 30 (trinta) a 100 (cem) dias-multa. 

Art. 16 - Adquirir, guardar ou trazer consigo, para uso 
próprio, substância entorpecente ou que determine dependência física ou 
ps í qui ca, sem autori zação ou em desacordo com determi naçao 1 ega 1 ou re 
gu1amentar: 

Pena - Detenção, de 6 (sei s) meses a 2 (doi s) anos, e 
pagamento de 20 (vinte) a 50 (cinqUenta) dias-multa. 

Art. 17 - Violar de qualquer forma o sigilo de que tra 
ta o Art. 26 desta Lei: 

Pena - Detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) meses, ou pag~ 
mento de 20 (vinte) a 50 (cinqUeI1Ja) dias-multa, sem prejulzo das san 
-çoes administrativas a que estiver sujeito o infrator. 

Art. 18 - As penas dos crimes defi ni dos nesta Lei se
rão aumentadas de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços): 

I - no caso de trãfico com o exterior ou de extra-terri 
torialidade da lei penal; 

11 - quando o agente tiver praticado o cnme prevalece~ 
do-se de funçao püb 1 i ca re 1 aci onada com a repressao 
quando, mui to embora nao ti tul ar de função püb 1 i ca, 

ã criminal idade ou 
tenha missão de 
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guarda e vigilância; 

111 - se qualquer deles decorrer de associaçao ou visar a 
menores de 21 (vinte e um) anos ou a quem tenha, por qualquer causa ', 
dimi nui da ou suprimi da a capaci dade de di scernimento ou de autodetermi 

-naçao; 
- -IV - se qualquer dos atos de preparaçao, execuçao ou con 

sumação ocorrer nas imediações ou no interior de estabelecimento de e.!:!. 

sino ou hospitalar, de sedes de entidades estudantis, sociais, cultu 

rais, recreativas, esportivas ou beneficentes, de locais de trabalho co 

letivo, de estabelecimentos penais, ou de recintos onde se realizem e~ 

petãculos ou diversões de qualquer natureza, sem prejuízo da interdiçao 
do estabelecimento ou do local. 

Art. 19 - r i sento de pena o agente que, em razão da 
dependênci a, ou sob o efei to de subs tânci a entorpecente ou que determl 
ne dependência física ou psíquica proveniente de caso fortuito ou força 
maior era, ao tempo da açao ou da omissao, qualquer que tenha sido a i.!:!. 
fração penal praticada, inteiramente incapaz de entender o carãter ilí 
cito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 

Parãgrafo uni co - A pena pode ser reduzi da de 1/3 (um 

terço) a 2/3 (dois terços) se, por qualquer das circunstâncias previ~ 
tas neste artigo, o agente nao possuia, ao tempo da ação ou da omissao, 
a plena capacidade de entender o carãter ilícito do fato ou de determi
nar-se de acordo com esse entendimento. ' 

CAPITULO IV 

Do procedimento criminal 

Art. 20 - O procedimento dos crimes definidos nesta Lei 
reger-se-ã pelo disposto neste capítulo, aplicando - se subsidiariamente 
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o Código de Processo Penal. 

Art. 21 - Ocorrendo pri são em fl agrante, a autori dade 

policial dela farã comunicação imediata ao juiz competente, remetendo

lhe juntamente uma cópia do auto lavrado e o respectivo auto nos 5 (ci~ 

co) dias seguintes. 

§ 19 - Nos casos em que não ocorrer pri sao em 

te, o prazo para remessa dos autos do i nqueri to a juizo serã 

(trinta) dias. 

flagra~ 

de 30 

§ 29 - Nas comarcas onde houver ma i s de uma vara comp~ 

tente, a remessa far-se-ã na forma previ sta na Lei .de Organi zação Judi 

ciãria local. 

Art. 22 - Recebidos os autos em juiz,o, serã aberta vis 

ta ao f.1inisterio Público para, no prazo de 3 (três) dias, oferecer denu~ 

cia, arrolar testemunhas ate o mãximo de 5 (cinco) e requerer as dili 

gências que entender necessãrias. 

§ 19 - Para efei to da 1 avratura do auto de pri são em 

fl agrante e do oferecimento da denunci a, no que tange ã ma teri a 1 idade 

do delito, bastarã laudo de constatação da natureza da substância firm~ 

. do por perito oficial ou, na falta deste, por pessoa idônea escolhida 

de preferência entre as que tiverem habilitaçao tecnica. 

§ 29 - Quando o laudo a· que se refere o parãgrafo ant~ 

rior for subscrito por perito oficial, nao ficarã este impedido de pa,!:. 

ticipar da elaboração do laudo definitivo. 

§ 39 - Recebi da a denuncia, o jui z, em 24 (vi nte e qu~ 

tro) horas, ordenarã a citação ou requisiçao do reu e designarã dia e 

hora para o interrogatório, que se realizarã dentro dos 5 (cinco) dias 

seguintes. 

§ 49 - Se o reu nao for encontrado nos endereços cons 
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tantes dos autos, o juiz ordenarâ sua citaçao por edital, com prazo de 

5 (cinco) dias, após o qual decretarâ sua revelia. Neste caso, os pr~ 
zos correrão independentemente de intimaçao. 

§ 59 - No interrogatório, o juiz indagarâ do reu sobre 
eventua 1 dependênci a, adverti ndo - o das conseqaênci as de suas dec 1 ara 
-çoes. 

§ 69 - Interrogado o reu, serâ aberta vi sta ã defesa 
para, no prazo de 3 (três) dias, oferecer alegações preliminares, arro 
lar testemunhas ate o mâximo de 5 (cinco) e requerer as diligências - . necessarlas. Havendo ma i s de um reu, O prazo serâ comum que entender 

-e correra em - . cartorlO. 

Art. 23 - Fi ndo o prazo do § 69 do .a rti go ~. nteri or, o 
juiz proferirã despacho saneador, em 48 (quarenta e oito) horas, no 
qual ordenarâ as diligências indispensãveis ao julgamento do feito e 
designarã, para um dos 8 (oito) dias seguintes, audiência de instruçao 
e julgamento, notificando-se o reu e as testemunhas que nela devam 

prestar depoimento, intimando-se o defensor e o Ministerio Public~ bem 
como cientificando-se a autoridade policial e os órgaos dos quais de 
penda a remessa de peças ainda nao constantes dos autos. 

~ § 19 - Na hipótese de ter sido determinado exame de de 
pendênci a, o prazo para a rea 1 i zaçao da audi ênci a serã de 30 (tri nta) 
dias. 

§ 29 - Na audiência, após a inquiriçao das testemu
nhas, serã dada a palavra, sucessivamente, ao órgao do lv1inistcrio Pu 
blico e ao defensor do reu, pelo tempo de 20 (vinte) minutos para cada 
um, prorrogável por mais 10 (dez), a criterio do juiz que, em seguida, 
proferirã sentença. 

§ 39 - Se o juiz não se sentir habilitado ajulgar de 
imediato a causa, ordenará que os autos lhe sejam conclusos para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, proferir sentença. 
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Art. 24 - Nos casos em que couber fiança, sendo o age~ 
te menor de 21 (vinte e um)' anos, a autoridade policial, verificando 
não ter o mesmo condições de presta-la, podera determinar o seu reco 
1himento domiciliar na residência dos pais, parentes ou de pessoa idô 
nea, que assinarão termo de responsabilidade. 

§ 19 - ,O recolhimento domiciliar sera determinado sem 

pre ad referendum do juiz competente que podera mantê-lo ou revoga-lo, 
ou ainda conceder liberdade provisõria. 

§ 29 - Na hipótese de revogação de qualquer dos benefí 

cios previstos neste artigo o juiz mandara expedir mandado de prisão 
contra o indiciado ou reu, aplicando-se, no que couber, o disposto no 
§ 49 do Art. 22. 

Art. 25 - A remessa dos autos de flagrante ou de in 
querito a juízo far-se-a sem prejuízo das diligências destinadas ao es 
c1arecimento do fato, inclusive a elaboração do laudo de exame toxico 
1 õgi co e, se necessari o, de dependênci a, que serão juntados ao proce~ 
so ate a audiência de instrução e julgamento. 

Art. 26 - Os regi stros, documentos ou peças de i nfor
mação, bem como os autos de prisao em flagrante e os de inquerito poli 
cia1 para a apuração dos crimes definidos nesta Lei serao mantidos sob 
sigilo, ressalvadas, para efeito exclusivo de atuaçao profissional, as 
prerrogativas do juiz, do Ministerio P~blico, da autoridade policial 
e do advogado na forma da 1egislaçao específica. 

Paragrafo ~nico - Instaurada a açao penal, ficara a 
criterio do juiz a manutençao do sigilo a que se refere este artigo. 

Art. 27 - O processo e o julgamento do crime de trafi 
co com o exterior caberao ã justiça estadual com interveniência do t~i 

nisterio P~blico respectivo, se o lugar em que tiver sido praticado 

L . 
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for municipio que nao seja sede de vara da Justiça Federal, com recurso 
para o Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 28 - Nos casos de conexão e conti nência entre os 
crimes definidos nesta Lei e outras infrações penais, o processo serã o 
previsto para a infração mais grave, ressalvados os da competência do 
júri e das jurisdições especiais. 

Art. 29 - Quando o juiz absolver o agente, reconhecendo, 
por força de pericia oficial, que ele, em razao de dependência,era, ao 
tempo da açao ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o carãter 
ilicito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento, or 
denarã seja o mesmo submetido a tratamento medico . 

. § 19 - Verificada a recuperaçao, serã esta comunicada 

ao juiz que, após comprovação por pericia oficial, e ouvido o Ministe 
rio Público, determinarã o encerramento do processo. 

§ 29 - Não havendo peritos oficiais, os exames -serao 
feitos por medicos, nomeados pelo juiz, que prestarão compromisso de bem 
e fielmente desempenhar o encargo. 

§ 39 - No caso de o agente frustrar, de algum modo, tr~ 

tamento ambul atori a 1 ou vi r a ser novamente processado nas mesmas con 
diçoes do caput deste artigo, o juiz poderã determinar que o tratamento 
seja feito em regime de internaçao hospitalar. 

Art. 30 - Nos casos em que couber fiança, deverã a auto 
ridade, que a conceder ou negar, fundamentar a decisao. 

§ 19 - O valor da fiança serã fixado pela autoridade 
que a conceder, entre o mínimo de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) e o 
mãximo de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

§ 29 - Aos valores estabelecidos no parãgrafo anterior, 

• 
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ap1icar-se-ã o coeficiente de atualização monetãria referido no parãgr~ 
fo unico do Art. 29 da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Art. 31 - No caso de processo instaurado contra mais de 

um reu, se houver necess i dade de real i zar-se exame de dependênci a, fa.!:,. 
se-ã sua separaçao no tocante ao reu a quem i nter€sse o exame, proce~ 

sando-se este em apartado, e fixando o juiz prazo ate 30 (trinta) dias 
para sua conclusão. 

Art. 32 - Para os reus condenados ã pena de detençao, 

pela prãtica de crime previsto nesta Lei, o prazo para requerimento da 

reabi1itaçao será de 2 (dois) anos. 

Art. 33 - Sob pena de responsabi1 idade penal e admini~ 

trativa, os dirigentes, funcionãrios ' e empregados dos órgãos da admini~ 
traça0 publica direta e autãrquica, das empresas publicas, sociedades de 
economia mista, ou fundações instituidas pelo poder publico, observarao 
absoluta precedência nos exames, pericias e na confecção e expedição de 

peças, pub1icaçao de editais, bem como no atendimento de informações e 

esclarecimentos solicitados por autoridades judiciãrias, policiais ou 
administrativas com o objetivo de instruir processos destinados ã apura 
çao de quaisquer crimes definidos nesta Lei. 

Art. 34 - Os veicu10s, embarcações, aeronaves e quai~ 

quer outros meios de transporte, assim como os maquinismos, utensi1ios, 
i nstrumentos e objetos de qualquer natureza util i zados para a prãti ca 
dos crimes definidos nesta Lei, após a sua regular 
tregues ã custódia da autoridade competente. 

- -apreensao, serao en 

§ 19 - Havendo possibilidade ou necessidade da utiliza 
çao dos bens mencionados neste artigo, para sua conservação, poderã a 
autoridade deles fazer uso. 

§ 29 - Transitada em julgado sentença que declare a pe.!:,. 
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da de qualquer dos bens referidos, passarão eles ã propriedade do Estado. 

Art. 35 - O reu condenado por i nfração dos Arts. 12 ou 
13 desta Lei não poderã apelar sem recolher-se ã prisão. 

CAP1TULO V 

Disposições Gerais 

-Art. 36 - Para os fi ns des ta Lei, serao cons i deradas 
substâncias entorpecentes ou capazes de determinar dependência fisica ou 
psiquica aquelas que assim forem especificadas em . le~ ou relacionadas p! 
10 Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmãcia, do Ministe 
rio da Saude. 

Parãgrafo unico - O Serviço Nacional de Fiscalização da 
Medicina e Farmãcia deverã rever, sempre que as circunstâncias assim o 
exigirem, as relaçoes a que se refere este artigo, para o fim de exc1u 
são ou inclusao de novas substâncias. 

Art. 37 - Para efei to de caracteri zação dos Crlmes defi 
nidos nesta Lei, a autoridade atenderã ã natureza e à quantidade da subs 
tânci a apreendi da, ao local e às condi çoes em que se desenvolveu a açao 
crimi nosa, às ci rcunstânci as da pri sao, bem como ã conduta e aos antece 
dentes do agente. 

Parãgrafo uni co - A autori dade deverã justifi car, em de~ 

pacho fundamentado, as razoes que a levaram à classificaçao legal do f~ 
to, mencionando concretamente as circunstâncias referidas neste artigo, 
sem prejuizo de posterior alteração da classificação pelo ~·1inistêrio Pu 
blico ou pelo juiz. 

Art. 38- A pena de multa consiste no pagamento, ao Te 
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souro Nacional, de uma soma em dinheiro que é fixada em dias-multa. 

§ 19 - O montante do dia-multa -sera fixado segundo o 

prudente arbítrio do Juiz,entre o mínimo de Cr$ 25,00 (vinte e cinco cru 

zeiros) e o mãximo de Cr$ 250,00 (duzentos e .cinqaenta cruzeiros). 

§ 29 - Aos valores estabeleci dos no parãgrafo anteri or, 
aplicar-se-ã o coeficiente de atualizaçao monetãria referido 
fo unico do Art. 29 da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975. 

-no paragr~ 

§ 39 - A pena pecuniãria terã como referência os valores 

do dia-multa que vigorarem ã época do fato. 

Art. 39 - As autoridades sanitãrias, policiais e alfand! 
gãrias organizarão e manterao estatísticas, registros e demais informes 
inerentes às suas atividades relacionadas com a prevençao e repressao de 

que tra~a esta Lei, deles fazendo remessa ao argão competente com as o~ 
servações e sugestoes que julgarem pertinentes à elaboraçao do relatario 

que serã enviado anualmente ao Orgao Internacional de Fiscalização de En 

torpecentes. 

Art. 40 - Todas as substânci as entorpecentes ou que d! 
terminem dependência física ou psíquica, apreendidas por infração a qual 
quer dos dispositivos desta Lei, serao obrigatoriamente remetidas, apas 
o trânsito em julgado da sentença, ao argao competente do Ministério da 
Saude ou congênere estadual, cabendo-lhes providenciar o seu registro e 
decidir do seu destino. 

§ 19 - Ficarao sob a guarda e responsabilidade das aut~ 
ridades policiais, ate o trânsito em julgado da sentença, as substâncias 
referidas neste artigo. 

§ 29 - Quando se tratar de plantaçao ou quantidade que 
torne difícil o transporte ou apreensão da substância na sua totalidade, 
a autoridade policial recolherã quantidade suficiente para exame peri
cial destruindo o restante, de tudo lavrando auto circunstanciado. 
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Art. 41 - As autoridades judiciãrias, o Ministerio Publi 

co e as autoridades policiaispoderao requisitar às autoridades sanitã
rias competentes, independentemente de qualquer procedimento judicial,' a 

realização de inspeções nas empresas industriais ou comerciais, nos esta 
be1ecimentos hospitalares, de pesquisa, ensino e congêneres, assim como 
nos serviços medicos que produzirem, venderem,comprarem, consumirem ou 
fornecerem substâncias entorpecentes ou que determinem dependência físi 
ca ou psíquica, ou especialidades farmacêuticas que as contenham, sendo 
facultada a assistência da autoridade requisitante. 

§ 19 - Nos casos de falência ou de 1iquidaçao judicial 
das empresas ou estabelecimentos referidos neste artigo, ou de qualquer 

outro em que existam tais produtos, cumpre ao juízo por onde correr o 
feito oficiar às autoridades sanitãrias competentes, para que promovam, 
desde 10gb, as medidas necessãrias ao recebimento, em depósito, das subs 
tâncias arrecadadas. -- -

§ 29 - As vendas em hasta publica de substâncias ou es 
pecialidades a que se refere este artigo serão realizadas com a presença 
de 1 (um) representante da autoridade sanitãria competente, só podendo 
participar da 1icitaçao pessoa física ou jurídica regularmente habilita
da. 

Art. 42 - r passível de expulsão, na forma da legislação 
específica, o estrangeiro que praticar qualquer dos crimes definidos nes 
ta Lei, desde que cumpri da a condenaçao imposta, sa 1 vo se ocorrer i nte 
resse nacional que recomende sua expulsão imediata. 

Art. 43 - Os Tribunais de Justiça deverão, sempre que n~ 
cessãrio e possível, observado o disposto no Art. 144, § 59,da Constitul 
ção Federal, instituir juízos especializados para o processo e julgame~ 
to dos crimes definidos nesta Lei. 

Art. 44 - Nos setores de repressao a entorpecentes do 
Departamento de Polícia Federal, só poderão ter exercício policiais que 
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possuam especialização adequada. 

Parágrafo unico - O Poder Executivo disciplinará a espe 
~ 

cialização dos integrantes das Categorias Funcionais da Polícia Federal, . 
para atendimento ao disposto neste artigo. 

Art. 45 - O Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei dentro de 60 (sessenta) dias, contados da sua publicação • 

. Art. 46 - Revogam-se as disposições em contrário, em es 
pecial o Art. 311 do Decreto-lei n9 1.004, de 21 de outubro de 1969, 
com as alterações da Lei n96.016, de 31 de dezembro de 1973, e a Lei 
n9 5.726, de 29 de outubro de 1971, com exceçao do seu Art. 22 • 

. Art. 47 - Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) dias 
após a sua publicação. 

Brasília, em 21 de outubro de 1 976; 
1559 da Independência e 889 da Republica. 
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Dispõe sobre medidas de prevenção e 
repressão ao tráfico ilicito e uso 
indevido de substâncias entorpecen
tes ou que determinem dependência 
fisica ou psiquica, e dã outras pro 
vidências. -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPrTULO I 

Da -prevençao 

Art. 19 - t dever de toda pessoa fisica ou juridica cola 
borar na prevenção e repressão ao tráfico i1icito e uso indevido de 
substância entorpecente ou que determine dependência fisica ou pslquica. 

Parágrafo unico - As pessoas jurldicas que, quando soli 
citadas, não prestarem colaboração nos planos governamentais de preven~ 
ção e repressão ao trãfico i1icito e uso indevido de substância entorpe
cente ou que determine dependência fisica ou psiquica perderão, a jUlzo 
do órgão ou do poder competente, auxi1ios ou subvenções que venham rece
bendo da União, dos Estados, do Distrito Federal, Territórios e Municl
pios, bem como de suas autarquias, empresas publicas, sociedades de eco
nomia mista e fundações. 

Art. 29 - Ficam proibidos em todo o território brasilei
ro o plantio, a cultura, a colheita e a exploração, por particulares, de 
todas as plantas das quais possa ser extraida substância entorpecente ou 
que determine dependência fisica ou psiquica. 

§ 19 - As plantas dessa natureza, nativas ou cultivadas, 
existentes no território nacional, serão destruidas pelas autoridades po 
liciais, ressalvados os casos previstos no parágrafo seguinte. -

§ 29 - A cultura dessas plantas com fins terapêuticos ou 
cientlficos só será permitida mediante previa autorização das autorida
des competentes. 

§ 39 - Para extrair, produzir, fabricar, transformar, 
preparar, possuir, importar, exportar, reexportar, remeter, transportar, 
expor, oferecer, vender, comprar, trocar, ceder ou adquirir para qual
quer fim substância entorpecente ou que determine dependência flsica ou 
psiquica, ou materia-prima destinada ã sua preparação, e indispensável 
licença da autoridade sanitária competente, observadas as demais exigên
ci as 1 ega i s . 
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§ 49 - Fica dispensada da exigência prevista no parãgra
fo anterior a aquisiçao de medicamentos mediante prescrição medica, de 
acordo com os preceitos legais ou regulamentares. 

Art. 39 - As atividades de prevenção, fiscalização e re
pressão ao trãfico e uso de substâncias entorpecentes ou que determinem 
dependência flsica ou pSlquica serão integradas num Sistema Nacional 
de Prevenção, Fiscalização e Repressão, constituldo pelo conjunto de ór
gaos que exerçam essas atribuiçoes nos âmbitos federa1,estadua1 e munici 
pal. -

Parãgrafo único - O sistema de que trata este artigo 
serã formalmente estruturado por decreto do Poder Executivo, que disporã 
sobre os mecanismos de coordenação e controle globais de atividades, e 
sobre os mecanismos de coordenação e controle inc1uldos especificamente 
nas ãreas de atuação dos governos federal, estaduais e municipais. 

Art. 49 - Os dirigentes de estabelecimentos de ensino ou 
hospitalares, ou de entidades sociais, culturais, recreativas, esporti
vas ou beneficentes, adotarão, de comum acordo e sob a orientação tecni
ca de autoridades especializadas, todas as medidas necessãrias ã preven
ção do trãfico i11cito e do uso indevido de substância entorpecente ou 
que determine dependência flsica ou pSlquica, nos recintos ou imediações 
de suas atividades. 

Parãgrafo único - A não observância do disposto neste ar 
tigo imp1icarã na responsabilidade penal e administrativa dos referidos 
dirigentes. 

Art. 59 - Nos programas dos cursos de formaçao de profes 
sores serão inc1uldos ensinamentos referentes a substâncias entorpecen~ 
tes ou que determinem dependência flsica ou pSlquica, a fim de que pos
sam ser transmitidos com observância dos seus princlpios cientlficos. 

Parãgrafo único Dos programas das disciplinas da ã-
rea de ciências naturais, integrantes dos currlcu10s dos cursos de 19 
grau, constarão obrigatoriamente pontos que tenham por objetivo o escla
recimento sobre a natureza e efeitos das substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência flsica ou pslquica. 

Art. 69 - Compete privativamente ao Ministerio da Saúde, 
atraves de seus órgãos especializados, baixar instruções de carãter ge
ralou especial sobre proibição, 1imitat ão, fiscalização e controle da 
produção, do comercio e do uso de substancias entorpecentes ou que deter 
minem dependência flsica ou pSlquica e de especialidades farmacêuticas 
que as contenham. 

Parãgrafo único - A competência fixada neste artigo,no 
que diz respeito ã fiscalização e ao controle, poderã ser delegada a ór
gãos congêneres dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 79 - A União poderã celebrar convênios com os Esta
dos visando ã prevenção e repressão do trãfico i11cito e do uso indevido 
de substância entorpecente ou que determine dependência flsica ou pSlqul 



CAPITULO 11 

-Do tratamento e da recuperaçao 

Art. 89 - Os dependentes de substâncias 
ou que determinem dependência fisica ou psiquica, ficarão 
didas previstas neste capitulo. 

3. 

entorpecentes, 
sujeitos às me 

Art. 99 - As redes dos serviços de saude dos Estados,Ter 
ritórios e Distrito Federal contarão, sempre que necessãrio e possivel: 
com estabelecimentos próprios para tratamento dos dependentes de substâ~ 
Clas a que se refere a presente lei. 

§ 19 - Enquanto não se criarem os estabelecimentos refe
ridos neste artigo, serão adaptadas, na rede jã existente, unidades para 
aquela finalidade. 

§ 29 - O Ministerio da Previdência e Assistência Social 
providenciarã no sentido de que as normas previstas neste artigo e seu 
§ 19 sejam tambem observadas pela sua rede de serviços de saúde. 

Art. la - O tratamento sob regime de internação hospita
lar serã obrigatório quando o quadro clinico do dependente ou a natureza 
de suas manifestações psicopatológicas assim o exigirem. 

§ 19 - Quando verificada a desnecessidade de internaçao, 
o dependente serã submetido a tratamento em regime extra-hospitalar, com 
assistência do serviço social competente. 

§ 29 - Os estabelecimentos hospitalares e clinicas, ofi
ciais ou particulares, que receberem dependentes para tratamento, encami 
nharão à repartição competente, ate o dia la de cada mês, mapa estatistT 
co dos casos atendidos durante o mês anterior, com a indicação do código 
da doença, segundo a classificação aprovada pela Organização Mundial de 
Saúde, dispensada a menção do nome do paciente. 

Art. 11 - Ao dependente que, em razão da prãtica de qual 
quer infração penal, for imposta pena privativa de liberdade ou medida 
de segurança detentiva serã dispensado tratamento em ambulatório interno 
do sistema penitenciário onde estiver cumprindo a sanção respectiva. 
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CAP1TULO 111 

Dos crimes e das penas 

Art. 12 - Importar ou exportar, remeter, preparar, pro 
duzir, fabricar, adquirir, vender, expor ã venda ou oferecer, fornecer 
ainda que gratuitamente, ter em depósito, transportar, trazer consigo, 
guardar, prescrever, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a consu 
mo substância entorpecente ou que determine dependência fisica ou ps~ 
quica, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regu
lamentar: 

Pena Reclusao, de três a quinze anos, e pagamento 
de cinqUenta a trezentos e sessenta dias-multa. 

§ 19 - Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente: 

I - importa ou exporta, remete, produz, fabrica, adqui 
re, vende, expõe ã venda ou oferece, fornece ainda que gratuitamente~ 
tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda materia-prima des
tinada ã preparação de substância entorpecente ou que determine depen
dência fisica ou pSlquica; 

11 - semeia, cultiva ou faz a colheita de plantas desti 
nadas ã preparação de entorpecente ou de substância que determine de~ 
pendência flsica ou pslquica. 

§ 29 - Nas mesmas penas incorre, ainda, quem: 

I - induz, instiga ou auxilia alguem a usar entorpecen 
te ou substância que determine dependência fisica ou psiquica; -

11 - utiliza local de que tem a propriedade, posse, ad
ministração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se uti
lize, ainda que gratuitamente, para uso indevido ou trãfico ilicito de 
entorpecente ou de substância que determine dependência fisica ou psi
quica. 

111 - contribui de qua19uer forma para incentivar ou di
fundir o uso indevido ou o trãfico illcito de substância entorpecente 
ou que determine dependência fisica ou psiquica. 

Art. 13 - Fabricar, adquirir, vender, fornecer ainda 
que gratuitamente, possuir ou guardar maquinismo, aparelho, instrumen
to ou qualquer objeto destinado ã fabricação, preparação, produção ou 
transformação de substância entorpecente ou que determine dependência 
f;sica ou pSlquica, sem autorização ou em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar: 

Pena - Reclusão, de três a dez anos, e pagamento de 
cinqUenta a trezentos e sessenta dias-multa. 

Art. 14 - Associarem-se duas ou mais 
fim de praticar, reiteradamente ou não, qualquer dos 
nos Arts. 12 ou 13 desta lei. ~ 

pessoas para o 
crimes previstos 
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Pena Reclusão, de três a dez anos, e pagamento de 
cinqOenta a trezentos e sessenta dias-multa. 

Art . 15 - Prescrever ou ministrar culposamente, o medi
co, dentista, farmacêutico ou profissional de enfermagem substância en
torpecente ou que determine dependência fisica ou psiquica, em dose eVl 
dentemente maior que a necessãria ou em desacordo com determinação le~ 
gal ou regulamentar: 

Pena Detençao, de seis meses a dois anos, e pagame~ 
to de trinta a cem dias-multa. 

Art. 16 - Adquirir, guardar ou trazer consigo, para uso 
próprio, substância entorpecente ou que determine dependência fisica ou 
psiquica, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou re
gulamentar: 

Pena Detenção, de seis meses a dois anos, e pagame~ 
to de vinte a cinqOenta dias-multa. 

Art. 17 Violar de qualquer forma o sigilo de que 
trata o Art. 26 desta lei: 

Pena Detenção, de dois a seis meses, ou pagamento 
de vinte a cinqOenta dias-multa, sem prejuizo das sançoes administrati
vas a que estiver sujeito o infrator. 

_ Art. 18 - As penas dos crimes definidos nesta lei se-
rao aumentadas de um a dois terços: 

, 

I - no caso de trãfico com o exterior ou de extra-terri 
torialidade da lei penal; 

11 - quando o agente 
do-se de função publica relacionada 
quando, muito embora não titular de 
guarda e vigilância; 

tiver pratica~o 
com a repressao 
função publica, 

~ crime prevalecen
a criminal idade ou 
tenha missao de 

111 - se qualquer deles decorrer de associaçao ou visar 
a menores de 21 (vinte e um) anos ou a quem tenha, por qualquer causa, 
diminuida ou suprimida a capacidade de discernimento ou de autodetermi
naçao; 

IV - se qualquer dos atos de preparação, execução ou con 
sumação ocorrer nas imediações ou no interior de estabelecimento de en~ 
sino ou hospitalar, de sedes de entidades estudantis, sociais, cultu
rais, recreativas, esportivas ou beneficentes, de locais de trabalho co 
letivo, de estabelecimentos penais, ou de recintos onde se realizem es~ 
petãculos ou diversões de qualquer natureza, sem prejuizo da interdição 
do estabelecimento ou do local. 

Art. 19 - t isento de pena o agente que, em razao da 
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dependência, ou sob o efeito de substância entorpecente ou que determi
ne dependência fisica ou psiquica proveniente de caso fortuito ou força 
maior era, ao tempo da ação ou da omissao, qualquer que tenha sido a in 
fração penal praticada, inteiramente incapaz de entender o caráter il~ 
cito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 

Parágrafo unico - A pena pode ser reduzida de um a 
dois terços se, por qualquer das circunstâncias previstas neste artigo, 
o agente nao possuia, ao tempo da ação ou da omissão, a plena capacida
de de entender o caráter ilicito do fato ou de determinar-se de acordo 
com esse entendimento. 

CAPITULO IV 

Do procedimento criminal 

Art. 20 - O procedimento dos crimes definidos nesta lei 
reger-se-á pelo disposto neste capitulo, aplicando-se subsidiariamente 
o Código de Processo Penal. 

Art. 21 - Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade 
policial dela fará comunicação imediata ao juiz competente, remetendo
-lhe juntamente uma cópia do auto lavrado e o respectivo auto nos cinco 
dias seguintes. 

§ 19 - Nos casos em que nao ocorrer prisão em flagran
te, o prazo para remessa dos autos do inquerito a juizo será de trinta 
dias. 

§ 29 - Nas comarcas onde houver mais de uma vara compe
tente, a remessa far-se-á na forma prevista na Lei de Organização Judi
ciária local. 

Art. 22 - Recebidos os autos em juizo, será aberta vis
ta ao Ministerio Público para, no prazo de três dias, oferecer denun
cia, arrolar testemunhas ate o máximo de cinco e requerer as diligên
cias que entender necessãrias. 

§ 19 - Para efeito da lavratura do auto de prisão em 
flagrante e do oferecimento da denuncia, no que tange ã materialidade 
do delito, bastará laudo de constatação da natureza da substância firma 
do por perito oficial ou, na falta deste, por pessoa idônea escolhida 
de preferência entre as que tiverem habilitação tecnica. 

§ 29 - Quando o laudo a que se refere o parãgrafo ante
rior for subscrito por perito oficial, não ficarã este impedido de par
ticipar da elaboração do laudo definitivo . 

§ 39 - Recebida a denuncia, o juiz, em vinte e quatro 
horas, ordenarã a citação ou requisição do reu e designarã dia e hora 
para o interrogatório, que se realizarã dentro dos cinco dias seguintes. 

§ 49 - Se o reu não for encontrado nos endereços 



tantes dos autos, o juiz ordenarã sua citação por edital, com prazo de 
cinco dias, após o qual decreta rã sua revelia. Neste caso, os prazos 
correrão independentemente de intimação. 

§ 59 - No interrogatório, o JU1Z indagarã do reu sobre 
eventual dependência, advertindo-o das conseq~ências de suas declara
çoes. 

§ 69 - Interrogado o reu, serã aberta vista ã defesa 
para, no prazo de três dias, oferecer alegações preliminares, arrolar 
testemunhas ate o mãximo de cinco e reguerer as diligências que enten
der necessãrias. Havendo mais de um reu, o prazo serã comum e correrã 
em cartório. 

Art. 23 - Findo o prazo do § 69 do artigo anterior, o 
JU1Z proferirã despacho saneador, em quarenta e oito horas, no qual 
ordenarã as diligências indispensãveis ao julgamento do feito e desig
narã, para um dos oito dias seguintes, audiência de instrução e julga
mento, notificando-se o reu e as testemunhas que nela devam prestar de 
poimento, intimando-se o defensor e o Ministerio Publico, bem como ci~ 
entificando-se a autoridade policial e os órgãos dos quais dependa a 
remessa de peças ainda não constantes dos autos. 

§ 19 - Na hipótese de ter sido determinado exame de de 
pendência, o prazo para a realização da audiência serã de trinta dias~ 

§ 29 - Na audiência, após a inguirição das testemu-
nhas, serã dada a palavra, sucessivamente, ao orgão do Ministerio Pu
blico e ao defensor do reu, pelo tempo de vinte minutos para cada um, 
prorrogãvel por mais dez, a criterio do juiz que, em seguida, proferi
rã sentença. 

§ 39 - Se o juiz não se sentir habilitado a julgar de 
imediato a causa, ordenarã que os autos lhe sejam conclusos para, no 
prazo de cinco dias, proferir sentença. 

Art. 24 - Nos casos em que couber fiança, sendo o agen 
te menor de vinte e um anos, a autoridade policial, verificando nãõ 
ter o mesmo condições de prestã-la, poderã determinar o seu recolhimen 
to domiciliar na residência dos pais, parentes ou de pessoa idônea,que 
assinarão termo de responsabilidade. 

§ 19 - O recolhimento domiciliar serã determinado sem
pre ad referendum do juiz competente que poderã mantê-lo ou revogã-lo, 
ou ainda conceder liberdade provisória. 

§ 29 - Na hipótese de revogação de qualquer dos benefi 
cios previstos neste artigo o juiz mandarã expedir mandado de prisãõ 
contra o indiciado ou reu, aplicando-se ,no que couber, o disposto no 
§ 49 do Art. 22. 

Art. 25 - A remessa dos autos de flagrante ou de in
querito a juizo far-se-ã sem prejuizo das diligências destinadas ao es 
clarecimento do fato, inclusive a elaboração do laudo de exame toxico~ 
lógico e, se necessãrio, de dependência, que serão juntados ao proces
so ate a audiência de instrução e julgamento. 
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Art. 26 - Os registros, documentos ou peças de informa
ção, bem como os autos de prisão em flagrante e os de inquerito polici
al para a apuração dos crimes definidos nesta lei serão mantidos sob si 
gilo, ressalvadas, para efeito exclusivo de atuação profissional, as 
prerrogativas do juiz, do Ministerio Publico, da autoridade policial e 
do advogado na forma da legislação especifica. 

Parãgrafo unico Instaurada a ação penal, ficarã a 
criterio do juiz a manutenção do sigilo a que se refere este artigo. 

Art. 27 - O processo e o julgamento do crime de trãfico 
com o exterior caberão ã justiça estadual com interveniência do Ministe 
rio Publico respectivo, se o lugar em que tiver sido praticado for munT 
cipio que não seja sede de vara da Justiça Federal, com recurso para o 
Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 28 - Nos casos de conexão e continência entre os 
crimes definidos nesta lei e outras infrações penais, o processo serã o 
previsto para a infração mais grave, ressalvados os da competência do 
juri e das jurisdições especiais. 

Art. 29 - Quando o juiz absolver o agente,reconhecendo, 
por força de pericia oficial, que ele, em razão de dependência,era, ao 
tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o carãter 
ilicito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento, or 
denarã seja o mesmo submetido a tratamento medico. 

ao juiz que, 
rio Publico, 

§ 19 - Verificada a recuperação, serã esta 
após comprovação por pericia oficial, e ouvido 
determinarã o encerramento do processo. 

comunicada 
o Ministe-

§ 29 - Não havendo peritos oficiais, os exames 
feitos por medicos, nomeados pelo juiz, que prestarão compromisso 
bem e fielmente desempenhar o encargo. 

-serao 
de 

§ 39 - No caso de o agente frustrar, de algum modo, tra 
tamento ambulatorial ou vir a ser novamente processado nas mesmas con~ 
dições do caput deste artigo, o juiz poderã determinar que o tratamento 
seja feito em regime de internação hospitalar. 

Art. 30 - Nos casos em que couber fiança, deverã a auto 
ridade, que a conceder ou negar, fundamentar a decisão . -

§ 19 - O valor da fiança serã fixado pela autorida
de gue a conceder, entre o minimo de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) e 
o maximo de Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

§ 29 - Aos valores estabelecidos no parãgrafo anterior, 
aplicar-se-ã o coeficiente de atualização monetãria referido no parãgra 
fo unico do Art. 29 da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975. -

Art. 31 - No caso de processo instaurado contra mais de 
um reu, se houver necessidade de realizar-se exame de dependência, far
-se-ã sua separação no tocante ao reu a quem interesse o exame, proces
sando-se este em apartado, e fixando o juiz prazo ate 30 dias para 
sua conclusao. ~~ 
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Art. 32 - Para os reus condenados ã pena de detenção, 
pela prãtica de crime previsto nesta lei, o prazo para requerimento da 
reabilitação serã de dois anos. 

Art. 33 - Sob pena de responsabilidade penal e adminis
trativa, os dirigentes, funcionãrios e empregados dos órgãos da adminis
tração publica direta e autãrquica, das empresas publicas, sociedades de 
economia mista, ou fundações instituidas pelo poder publico, observarão 
absoluta precedência nos exames, pericias e na confecção e expedição de 
peças, publicação de editais, bem como no atendimento de informações e 
esclarecimentos solicitados por autoridades judiciãrias, policiais ou 
administrativas com o objetivo de instruir processos destinados à apura
ção de quaisquer crimes definidos nesta lei. 

Art. 34 - Os veiculos, embarcações, aeronaves e 9uais
quer outros meios de transporte, assim como os maquinismos, utensllios, 
instrumentos e objetos de qualquer natureza utilizados para a prãtica 
dos crimes definidos nesta lei, após a sua regular apreensão, serão en
tregues à custódia da autoridade competente. 

§ 19 - Havendo possiblidade ou necessidade da utilização 
dos bens mencionados neste artigo, para sua conservação, poderã a autori 
da de deles fazer uso. 

§ 29 - Transitada em julgado sentença que declare a per
da de qualquer dos bens referidos, passarão eles à propriedade do Estado. 

Art. 35 - O reu condenado por infração dos Arts. 12 ou 
13 desta lei não poderã apelar sem recolher-se à prisão. 

CAPITULO V 

Disposições Gerais 

~ 

Art. 36 - Para os fins desta lei, serao consideradas 
substâncias entorpecentes ou capazes de determinar dependência fisica ou 
psiquica aquelas que assim forem especificadas em lei ou relacionadas pe 
lo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmãcia, do Minist~ 
rio da Saude. 

Parãgrafo unico - O Serviço Nacional de Fiscalização 
da Medicina e Farmãcia deverã rever, sempre que as circunstâncias assim 
o exigirem, as relações a que se refere este artigo, para o fim de exclu 
são ou inclusão de novas substâncias. 

Art. 37 - Para efeito de caracteriza~ão dos crimes defi
nidos nesta lei, a autoridade atenderã à natureza e a quantidade da subs 
tância apreendida, ao local e às condições em que se desenvolveu a açao 
criminosa, às circunstâncias da prisão, bem como à conduta e aos antece
dentes do agente. 

Parãgrafo unico - A autoridade deverã justificar, em 
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despacho fundamentado, as razões que a levaram à classificação legal do 
fato, mencionando concretamente as circunstâncias referidas neste arti
go, sem prejuizo de posterior alteração da classificaçao pelo Ministerio 
Público ou pelo juiz. 

Art. 38 - A pena de multa consiste no pagamento, ao Te
souro Nacional, de uma soma em dinheiro que e fixada em dias-multa. 

§ 19 - ° montante do dia-multa será fixado segundo o 
prudente arbitrio do juiz, entre o minimo de Cr$25,OO (vinte e cinco cru 
zeiros) e o máximo de Cr$250,OO (duzentos e cinquenta cruzeiros). 

§ 29 - Aos valores estabelecidos no parágrafo anterior, 
aplicar-se-â o coeficiente de atualização monetâria referido no parágra
fo único do Art. 29 da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975. 

§ 39 - A pena pecuniária terâ como referência os valores 
do dia-multa que vigorarem à epoca do fato. 

Art. 39 - As autoridades sanitárias, policiais e alfande 
gãrias organizarão e manterão estatisticas, registros e demais informes 
inerentes às suas atividades relacionadas com a prevenção e repressao de 
que trata esta lei, deles fazendo remessa ao órgão competente com as ob
servações e sugestões que julgarem pertinentes à elaboração do relatório 
que serâ enviado anualmente ao Orgão Internacional de Fiscalização de En 
torpecentes. -

Art. 40 - Todas as substâncias entorpecentes ou que de
terminem dependência fisica ou psiquica, apreendidas por infração a qual 
quer dos dispositivos desta lei, serao obrigatoriamente remetidas, apóS 
o trânsito em julgado da sentença, ao órgão competente do Ministerio da 
Saúde ou congênere estadual, cabendo-lhes providenciar o seu registro e 
decidir do seu destino. 

§ 19 - Ficarão sob a guarda e responsabilidade das auto
ridades policiais, ate o trânsito em julgado da sentença, as substâncias 
referidas neste artigo. 

§ 29 - Quando se tratar de plantação ou quantidade que 
torne dificil o transporte ou apreensão da substância na sua totalidade, 
a autoridade policial recolherá quantidade suficiente para exame perici
al destruindo o restante, de tudo lavrando auto circunstanciado. 

Art. 41 - As autoridades judiciârias, o Ministério Públi 
co e as autoridades policiais poderão requisitar às autoridades sanitãrT 
as competentes, independentemente de qualquer procedimento judicial, a 
realização de inspeções nas empresas industriais ou comerciais, nos esta 
belecimentos hospitalares, de pesquisa, ensino e congêneres, assim como 
nos serviços medicos que produzirem, venderem, comprarem, consumirem ou 
fornecerem substâncias entorpecentes ou que determinem dependência fisi
ca ou psiquica, ou especialidades farmacêuticas que as contenham, sendo 
facultada a assistência da autoridade requisitante. 

§ 19 - Nos casos de falência ou de liquidação 
das empresas ou estabelecimentos referidos neste artigo, ou de 

judicial 
qua 1 quer __ ___ 
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outro em que existam tais produtos, cumpre ao juizo por onde correr o 
feito oficiar às autoridades sanitárias competentes, para que promovam, 
desde logo, as medidas necessárias ao recebimento, em depósito, das 
substâncias arrecadadas. 

§ 29 - As vendas em hasta publica de substâncias ou es
pecialidades a que se refere este artigo serão realizadas com a presen
ça de um representante da autoridade sanitária competente, só podendo 
participar da licitação pessoa fisica ou juridica regularmente habilita 
da. 

Art. 42 - E passivel de expulsão, na forma da legisla
ção especifica, o estrangeiro que praticar qualquer dos crimes defini
dos nesta lei, desde que cumprida a condenação imposta, salvo se ocor
rer interesse nacional que recomende sua expulsão imediata. 

Art. 43 - Os Tribunais de Justiça deverão, sempre 
necessário e possivel, observado o disposto no Art. 144, § 59, da 
tituição Federal, instituir juizos especializados para o processo 
gamento dos crimes definidos nesta lei. 

que 
Cons 

e juT 

Art. 44 - Nos setores de repressão a entorpecentes do 
Departamento de Policia Federal, só poderão ter exercicio policiais que 
possuam especialização adequada. 

Parágrafo unico - O Poder Executivo discip1inarã a espe 
cialização dos integrantes das Categorias Funcionais da Policia Fe~ 
dera1, para atendimento ao disposto neste artigo. 

Art. 45 - O Poder Executivo regulamentarã a 
lei dentro de sessenta dias, contados da sua publicação. 

presente 

Art. 46 - Revogam-se as disposições em contrário, 
pecia1 o Art. 311 do Decreto-lei n9 1.004, de 21 de outubro de 
com as alterações da Lei n9 6.016, de 31 de dezembro de 1973, e a 
n9 5.726, de 29 de outubro de 1971, com exceção do seu Art. 22. 

em es 
1969~ 

Lei 

Art. 47 - Esta lei entrarã em vigor 30 (trinta) dias 
após a sua publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ;lflde outubro de 1976 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE 

PROJETO DE LEI N9 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 

Dispõe sobre medidas de 

repressão ao tráfico ilícito e 

indevido de substâncias entorpecen

tes,ou que determinem dependência fí 

sica ou psíquica, e dá outras provi

dências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

Da prevenção 

Art. 19 - ~ dever de toda pessoa física ouju 

rídica colaborar na prevenção e repressão ao tráfico ilícito 

e uso indevido de substância entorpecente ou que determine de 

pendência física ou psíquica. 

Parágrafo único - As pessoas 

quando solicitadas, não prestarem colaboração 

jurídicas que, 

nos planos go-

vernamentais de prevenção e repressão ao tráfico ilícito e u

so indevido de substância entorpecente ou que determine depen 

dência física ou psíquica perderão, a juízo do órgão ou do po 

der competente, auxílios ou subvenções que venham recebendo da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, Territórios e Municí 

pios, bem corno de suas autarquias, empresas públicas, socieda 

des de economia mista e fundações. 

Art. 29 - Ficam proibidos em todo o territó-

rio brasileiro o plantio, 

ção, por particulares, de 

a cultura, a colheita e 

todas as plantas das 

a explora-

quais 

ser extraída substância entorpecente ou que determine 

possa 

depen-
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dência física ou .. . pSl.qul.ca. 

§ 19 - As plantas dessa natureza, nativas ou 

cultivadas, existentes no território nacional, serão destruí

das pelas autoridades policiais, ressalvados os casos previs

tos no parágrafo seguinte. 

§ 29 - A cultura dessas plantas com fins tera 

pêuticos ou científicos só será permitida mediante prévia au

torização das autoridades competentes. 

§ 39 - Para extrair, produzir, fabricar,trans 

formar, preparar, possuir, importar, exportar, reexportar, re 

meter, transportar, expor, oferecer, vender, comprar, trocar, 

ceder ou adquirir para qualquer fim substância entorpecente ou 

que determine dependência física ou psíquica, ou matéria-pri

ma destinada à sua preparação, é indispensável licença da au-

toridade sanitária competente, observadas as demais 

cias legais. 

. -eXl.gen-

§ 49 - Fica dispensada da exigência prevista 

no parágrafo anterior a aquisição de medicamentos mediante 

prescrição médica, de acordo com os preceitos legais ou regu

lamentares. 

Art. 39 - As atividades de prevenção, fiscali 

zação e repressão ao tráfico e uso de substâncias entorpecen

tes, ou que determinem dependência física ou psíquica,serão in 

tegradas num sistema nacional de prevenção, fiscalização e re 

press.ão, constituído pelo conjunto de órgãos que exerçam es

sas atribuições nos âmbitos federal, estadual e municipal. 

Parágrafo único - O sistema de que trata este 

artigo será formalmente estruturado por decreto do Poder Exe

cutivo, que disporá sobre os mecanismos de coordenação e con

trole globais de atividades, e sobre os- mecanismos de coorde

nação e controle, incluídos especificamente nas áreas de atua 

ção dos governos federal, estaduais e municipais. 

GER 6.07 
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Art. 49 - Os dirigentes de estabelecimentos de 

ensino ou hospitalares, ou de entidades sociais, culturais,re 

creativas, esportivas ou beneficentes, adotarão, de comum a

cordo e sob a orientação técnica de autoridades especializa -

das, todas as medidas necessárias à prevenção do tráfico ilí

cito e do uso indevido de substância entorpecente ou que de

termine dependência física ou psíquica, nos recintos ou ime

diações de suas atividades. 

Parágrafo único - A não observância do dispo~ 

to neste artigo implicará na responsabilidade penal e adminis 

trativa dos referidos dirigentes. 

Art. 59 - Nos programas dos cursos de forma

ção de professores serão incluídos ensinamentos referentes a 

substâncias entorpecentes ou que determinem dependência físi

ca ou psíquica, a fim de que possam ser transmitidos com ob

servância dos seus princípios científicos. 

Parágrafo único - Dos programas das discipli

nas da área de ciências naturais, integrantes dos currículos 

dos cursos do 19 grau, constarão obrigatoriamente pontos que 

tenham por objetivo o esclarecimento sobre a natureza e efei

tos das substâncias entorpecentes ou que determinem dependên

cia física ou psíquica. 

Art. 69 - Compete privativamente ao Ministé

rio da Saúde, através de seus órgãos especializados, baixar 

instruções de caráter geral ou especial sobre proibição, limi 

tação, fiscalização e controle da produção, do comércio e do 

uso de substâncias entorpecentes ou que determinem dependên

cia física ou psíquica e de especialidades farmacêuticas que 

as contenham. 

Parágrafo único - A competência fixada neste 

artigo, no que diz respeito à fiscalização e ao controle, po

derá ser delegada a órgãos congêneres dos Estados, do Distri

to Federal e dos territórios. 

GER 6.07 
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Art. 79 - A União poderá celebrar - . convenlos 

com os Estados visando à prevenção e repressão do tráfico ilí 

cito e do uso indevido de substância entorpecente ou que de

termine dependência física ou psíquica. 

CAPITULO II 

Do tratamento e da recuperação 

Art. 89 - Os dependentes de substâncias en-

torpecentes, ou que determinem dependência física ou 

ca, ficarão sujeitos às medidas previstas neste capítulo. 

Art. 99 - As redes dos serviços de saúde dos 

Estados, territórios e Distrito Federal,contarão, sempre que 

necessário e possível, com estabelecimentos próprios para tra 

tamento dos dependentes de substâncias a que se refere a pre

sente lei. 

§ 19 - Enquanto não se criarem os estabeleci

mentos referidos neste artigo, serão adaptadas, na rede já e

xistente, unidades para aquela finalidade. 

§ 29 - O Ministério da Previdência e Assistên 

cia Social providenciará no sentido de que as normas previs

tas neste artigo e seu § 19 sejam também observadas pela sua 

rede de serviços de saúde. 

Art. 10 - O tratamento sob regime de interna

ção hospitaErserá obrigatório quando o quadro clínico do depe2 

dente ou a natureza de suas manifestações psicopatológicas as 

sim o exigirem. 

§ 19 - Quando verificada a desnecessidade de 

internaçao, o dependente será submetido a tratamento em regi

me extra-hospitalar, com assistência do serviço social compe

tente. 

GER 6.07 
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§ 29 - Os estabelecimentos hospitalares e clí 

nicas, oficiais ou particulares, que receberem dependentes pa 

ra tratamento, encaminharão à repartição competente, até o 

dia la de cada mês, mapa estatístico dos casos atendidos du

rante o mês anterior, com a indicação do código da doença, se 

gundo a classificação aprovada pela Organização Mundial de 

Saúde, dispensada a menção do nome do paciente. 

- ~ Art. 11 - Ao dependente que, em razao da pra-

tica de qualquer infração penal, for imposta pena 

liberdade ou medida de segurança detentiva será 

privativa de 

dispensado 

tratamento em ambulatório interno do sistema penitenciário on 

de estiver cumprindo a sanção respectiva. 

CAPITULO 111 

Dos crimes e das penas 

Art. 12 - Importar ou exportar, remeter, pre

parar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda ou 

oferecer, fornecer ainda que gratuitamente, ter em depósito, 

transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar 

ou entregar, de qualquer forma, a consumo substância entorpe 

cente ou que determine dependência física ou psíquica, sem au 

toiização ou em desacordo com determinação legal ou regulamen 

tar: 

Pena - Reclusão, de três a quinze anos, e pa

gamento de cinqüenta a trezentos e sessenta dias-multa. 

§ 19 - Nas mesmas penas incorre quem, indevi-

damente: 

I - importa ou exporta, remete, produz, fabri 
- .. ca, adquire, vende, expoe a venda ou oferece, fornece ainda 

que gratuitamente, tem em depósito, transporta, traz consigo 

GER 6.07 
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ou guarda matéria-prima destinada à preparação de substância 

entorpecente ou que determine dependência física 'ou psíquica; 

II - semeia, cultiva ou faz a colheita de plan 

tas destinadas à preparação de entorpecente ou de substância 

que determine dependência física ou psíquica. 

§ 29 - Nas mesmas penas incorre, ainda,quem: 

I - induz, instiga ou auxilia alguém a usar 

entorpecente ou substância que determine dependência físicaou 
4' • pSl.qul.ca; 

II - utiliza local de que tem a propriedade,~ 

se, administração, guarda ou vigilância, ou consente que ou

trem dele se utilize, ainda que gratuitamente, para uso inde

vido ou tráfico ilícito de entorpecente ou de substância que 

determine dependência física ou psíquica. 

III - contribui de qualquer forma para incenti

var ou difundir o uso indevido ou o tráfico ilícito de subs -

tância entorpecente ou que determine dependência física ou 
4' • pSl.qul.ca. 

Art. 13 - Fabricar, adquirir, vender, forne

cer ainda que gratuitamente, possuir ou guardar maquinismo, a 

parelho, instrumento ou qualquer objeto destinado à fabrica

ção, preparação, produção ou transformação de substância en

torpecente ou que determine dependência física ou psíquica, 

sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou re

gulamentar: 

Pena - Reclusão, de três a dez anos, e paga

mento de cinqüenta a trezentos e sessenta dias-multa. 

Art. 14 - Associarem-se duas ou mais pessoas 

para o fim de praticar, reiteradamente ou não, qualquer dos 

crimes previstos nos Arts. 12 ou 13 desta lei. 

Pena - Reclusão, de três a dez anos, e paga

mento de cinqüenta a trezentos e sessenta dias-multa. 

GER 6.07 
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Art. 15 - Prescrever ou ministrar culposamen

te, o médico, dentista, farmacêutico ou profissional de enfer 

magem substância entorpecente ou que determine dependência fí 

sica ou psíquica, em dose evidentemente maior que a necessá

ria ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 

Pena - Detenção, de seis meses a dois anos, e 

pagamento de trinta a cem dias-multa. 

Art. 16 - Adquirir, guardar ou trazer consi

go, para uso próprio, substância entorpecente ou que determi

ne dependência física ou psíquica, sem autorização ou em desa 

cordo com determinação legal ou regulamentar: 

Pena - Detenção, de seis meses a dois anos, e 

pagamento de vinte a cinqüenta dias-multa. 

Art. 17 - Violar de qualquer forma o sigilo de 

que trata o Art. 26 desta lei: 

Pena - Detenção, de dois a seis meses, ou pa

gamento de vinte a cinqüenta dias-multa, sem prejuízo das san 

ções administrativas a que estiver sujeito o infrator. 

Art. 18 - As penas dos crimes definidos nesta 

lei serão aumentadas de um a dois terços: 

I - no caso de tráfico com o exterior ou de 

extra-territorialidade da lei penal; 

II - quando o agente tiver praticado o crime 

prevalecendo-se de função pública relacionada com a repressão 

à criminalidade ou quando, muito embora não titular de função 

pública, tenha missão de guarda e vigilância; 

III - se qualquer deles decorrer de associação 

ou visar a menores de 21 (vinte e um) anos ou a quem tenha, 

por qualquer causa, diminuída ou suprimida a capacidade de 

discernimento ou de autodeterminação; 
IV - se qualquer dos atos de preparação, exe-

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cução ou consumação ocorrer nas imediações ou no interior de 
~ 

estabelecimento de ensino ou hospitalar, de sed'es. de entida-

des estudantis, sociais, culturais, recreativas, esportivas 

ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de estabele

cimentos penais, ou de recintos onde se realizem espetáculos 

ou diversões de qualquer natureza, sem prejuízo da interdição 

do estabelecimento ou do local. 

Art. 19 - ~ isento de pena o agente que, em 

razão da dependência, ou sob o efeito de substância entorpe

cente ou que determine dependência física ou psíquica proveni 
-ente de caso fortuito ou força maior era, ao tempo da açao ou 

da omissão, qualquer que tenha sido a infração penal pratica

da, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fa

to ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 

Parágrafo único - A pena pode ser reduzida de 

um a dois terços se, por qualquer das circunstâncias previs

tas neste artigo, o agente não possuía, ao tempo da ação ou 

da omissão, a plena capacidade de entender o caráter ilícito 

do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 

CAPITULO IV 

Do procedimento criminal 

Art. 20 - O procedimento dos crimes definidos 

nesta lei reger-se-á pelo disposto neste capítulo, aplicando

se subsidiariamente o Código de Processo Penal. 

Art. 21 - Ocorrendo prisão em flagrante, a au 

toridade policial dela fará comunicação imediata ao juiz com

petente, remetendo-lhe juntamente uma cópia do auto lavrado e 

o respectivo auto nos cinco dias seguintes. 

§ 19 - Nos casos em que não ocorrer prisão em 

flagrante, o prazo para remessa dos autos do inquérito a juí-
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zo será de trinta dias. 

§ 29 - Nas comarcas onde houver mais de uma 

vara competente, a remessa far-se-á na forma prevista na Lei 

de Organização Judiciária local. 

Art. 22 - Recebidos os autos em juízo, será 

aberta vista ao Ministério Público para, no prazo de três d:ias, 

oferecer denúncia, arrolar testemunhas até o máximo de cinco 

e requerer as diligências que entender necessárias. 

§ 19 - Para efeito da lavratura do auto de 

prisão em flagrante e do oferecimento da denúncia, no que tan 

ge à materialidade do delito, bastará laudo de constatação da 

natureza da substância, firmado por perito oficial ou, na fal

ta deste, por pessoa idônea escolhida de preferência entre as 

que tiverem habilitação técnica. 

§ 29 - Quando o laudo a que se refere o pará

grafo anterior for subscrito por perito oficial, não ficará 

este impedido de participar da elaboração do laudo definitivn 

§ 39 - Recebida a denúncia, o juiz, em vinte 

e quatro horas, ordenará a citação ou requisição do réu e de

signará dia e hora para o interrogatório,que se realizará den 

tro dos cinco dias seguintes. 

§ 49 - Se o réu não for encontrado nos endere 

ços constantes dos autos, o juiz ordenará sua citação por edi 

tal, 

lia. 
-

com prazo de cinco dias, após o qual decretará sua reve-
-Neste caso, os prazos correrao independentemente de inti 

maçao. 

§ 59 - No interrogatório, o juiz indagará do 

réu sobre eventual dependência, advertindo-o das conseqüên

cias de suas declarações. 

§ 69 - Interrogado o réu, será aberta vista à 

defesa para, no prazo de três dias, oferecer alegações preli

minares, arrolar testemunhas até o máximo de cinco e requerer 

as diligências que entender necessárias. Havendo mais de um 
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réu, o prazo será comum e correrá em cartório. 

Art. 23 - Findo o prazo do § 69 do artigo an

terior, o juiz proferirá despacho saneador, em quarenta e oi

to horas, no qual ordenará as diligências indispensáveis ao 

julgamento do feito e designará, para um dos oito dias seguin 

tes, audiência de instrução e julgamento, notificando-se o 

réu e as testemunhas que nela devam prestar depoimento, inti

mando-se o defensor e o Ministério Público, bem como cientifi 

cando-se a autoridade policial e os órgãos dos quais dependa 

a remessa de peças ainda não constantes dos autos. 

§ 19 - Na hipótese de ter sido determinado e

xame de dependência, o prazo para a realização da audiência~ 

rá de trinta dias. 

§ 29 Na audiência, após a inquirição das 

testemunhas, será dada a palavra, sucessivamente, ao órgão do 

Ministério Público e ao defensor do réu, pelo tempo de vinte 

minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a critério do 

juiz que, em seguida, profer:irá sentença. 

§ 39 - Se o juiz não se sentir habilitado a 

julgar de imediato a causa, ordenará que os autos lhe sejam 

conclusos para, no prazo de cinco dias, proferir sentença. 

Art. 24 - Nos casos em que couber fiança, sen 

do o agente menor de vinte e um anos, a autoridade policia~ 

verificando não ter o mesmo condições de prestá-la, poderá de 

terminar o seu recolhimento domiciliar na residência dos 

pais, parentes ou de pessoa idônea, que assinarão termo de 

responsabilidade. 

§ 19 - O recolhimento domiciliar será determi 

nado sempre ad referendum do juiz competente que poderá mantê 

lo ou revogá-lo, ou ainda conceder liberdade provisória. 

§ 29 - Na hipótese de revogação de qualquer 

dos benefícios previstos neste artigo o juiz mandará expedir 
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mandado de prisão contra o indiciado ou réu, aplicando-se no 

que couber, o disposto no § 49 do Art. 22. 

Art. 25 - A remessa dos autos de flagrante ou 

de inquérito a juízo far-se-á sem prejuízo das diligências&s 

tinadas ao esclarecimento do fato, inclusive a elaboração do 

laudo de exame toxicológico e, se necessário, de dependência, 

que serão juntados ao processo até a audiência de instrução e 

julgamento. 

Art. 26 - 9s registros, documentos ou peças 

de informação, bem como os autos de prisão em flagrante e os 

de inquérito policial para a apuração dos crimes definidos 

nesta lei se~ão mantidos sob sigilo, ressalvadas, para efeito 

exclusivo de atuação profissional, as prerrogativas do juiz, 

do Ministério Público, da autoridade policial e do advogado 

na forma da legislação específica. 

Parágrafo único - Instaurada a ação penal, fi 

cará a critério do juiz a manutenção do sigilo a que se refe

re este artigo. 

Art. 27 - O processo e o julgamento do crime 

de tráfico com o exterior caberão à justiça estadual com in

terveniência do Ministério Público respectivo, se o lugar em 

que tiver sido praticado for município que não seja sede deva 

ra da Justiça Federal, com recurso para o Tribunal Federal de 

Recurso. 

Art. 28 - Nos casos de conexão e continência 

entre os crimes definidos nesta lei e outras infrações penai~ 

o processo será o previsto para a infração mais grave, ressal 

vados os da competência do júri e das jurisdições especiais. 

Art. 29 - Quando o juiz absolver o agente re-

conhecendo, por força de perícia oficial, que ele, em -razao 
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de dependência era, ao tempo da ação ou da omissão,inteiramen 

te incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de deter

minar-se de acordo com esse entendimento, ordenará seja o 

mesmo submetido a tratamento médico. 

§ 19 - Verificada a recuperação, será esta co 

municada ao juiz que, após comprovação por perícia oficial, e 

ouvido o Ministério Público, de terminará o encerramento do pIO 

cesso. 

§ 29 - Não havendo peritos oficiais, os exa

mes serão feitos por médicos, nomeados pelo juiz, que presta

rao compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo. 

§ 39 - No caso de o agente frustrar, de algum 

modo, tratamento ambulatorial ou vir a ser novamente processa 

do nas mesmas condições do caput deste artigo, o juiz poderá 

determinar que o tratamento seja feito em regime de i nterna

ção hospitalar. 

Art. 30 - Nos casos em que couber fiança, de

verá a autoridade, que a conceder ou negar, fundamentar a de

cisão. 

§ 19 - O valor da fiança será fixado pela au

toridade que a conceder, entre o mínimo de Cr$500,00 (quinhen 

tos cruzeiros) e o máximo de Cr$5. 000,00, (cinco mil cruzei

ros) . 

§ 29 - Aos valores estabelecidos no parágra

fo anterior, aplicar-se-á o coeficiente de atualização monetá 

ria referido no parágrafo único do Art. 29 da Lei n9 6.205, 

de 29 de abril de 1975. 

Art. 31 - No caso de processo instaurado con

tra mais de um réu, se houver necessidade de realizar-se exa

me de dependência, far-se-á sua separação no tocante ao réu a 

quem interesse o exame, processando-se este em apartado, e fi 

xando b juiz o prazo até 30 dias para sua conclusão. 
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Art. 32 - Para os réus condenados a pena de 

detenção, pela prática de crime previsto nesta lei, o 

para requerimento da reabilitação será de dois anos. 

prazo 

Art. 33 - Sob pena de responsabilidade penal 

e administrativa, os dirigentes, funcionários e empregadosfrs 

órgãos da administração pública direta e autárquica, das em

presas públicas, sociedades de economia mista, ou fundações 

instituídas pelo poder público, observarão absoluta precedên

cia nos exames, perícias e na confecção e expedição de peças, 

publicação deerlitais, bem como no atendimento de informações 

e esclarecimentos solicitados por autoridades judiciárias, po 

liciais ou administrativas com o objetivo de instruir proces

sos destinados à apuração de quaisquer crimes definidos nesta 

lei. 

Art. 34 - Os veículos, embarcações, aeronaves 

e quaisquer outros meios de transporte, assim como os maqui

nismos, utensílios, instrumentos e objetós de qualquer nature 

za utilizados para a prática dos crimes definidos nesta lei, 

após a sua regular apreensão serão entregues à custódia da au 

toridade competente. 

§ 19 - Havendo possibilidade ou necessidade da 

utilização dos bens mencionados neste artigo, para sua conser 

vação, poderá a autoridade deles fazer uso. 

§ 29 - Transitada em julgado sentença que de

clare a perda de qualquer dos bens referidos, passarão eles 

à propriedade do Estado. 

Art. 35 - O réu condenado por infração 

Arts. 12 ou 13 desta lei não poderá apelar sem recolher-se 

prisão. 

dos 
-a 
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CAPITULO V 

Disposições Gerais 

-Art. 36 - Para os fins desta lei, serao consi 

deradas substâncias entorpecentes ou capazes de determinar de 

pendência física ou psíquica aquelas que assim forem especifi 

cadas em lei ou relacionadas pelo Serviço Nacional de Fiscali 

zação da Medicina e Farmácia, do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único - O Serviço Nacional de Fisca 

lização da Medicina e Farmácia deverá rever, sempre que as 

circunstâncias assim o exigirem, as relações a que se refere 

este artigo, para o fim de exclusão ou inclusão de novas subs 

tâncias. 

Art. 37 - Para efeito de caracterização dos 

crimes definidos nesta lei, a autoridade atenderá à natureza 

e à quantidade da substância apreendida, ao local e às condi-

ções em que se desenvolveu a ação criminosa, às 

da prisão,bem como à conduta e aos antecedentes 

. .... ClrcunstawJas 

do agente. 

Parágrafo único - A autoridade deverá justifi 

car, em despacho fundamentado, as razões que a levaram à clas 

sificação legal do fato, mencionando concretamente as circun~ 

tâncias referidas neste artigo, sem prejuízo de posterior al

teração da classificação pelo Ministério Público ou pelo juiz. 

Art. 38 - A pena de multa consiste no pagamen 

to, ao Tesouro Nacional, de uma soma em dinheiro que é fixada 

em dias-multa. 

§ 19 - O montante do dia-multa será fixado se 

gundo o prudente arbítrio do juiz, entre o mínimo de Cr$25,OO 

(vinte e cinco cruzeiros) e o máximo de Cr$250,OO (duzentos e 

cinqüenta cruzeiros). 

§ 29 - Aos valores estabelecidos no parágrafo 
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anterior, aplicar-se-á o coeficiente de atualização monetária 
, 

referido no parágrafo único do Art. 29 da Lei n9 6.205, de 29 

de abril de 1975. 

§ 39 - A pena pecuniária terá como referência 

os valores do dia-multa que vigorarem à época do fato. 

Art. 39 - As autoridades sanitárias,policiais 

e alfandegárias organizarão e manterão estatísticas, regis-

tros e demais informes inerentes às suas atividades relaciona 

das com a prevenção e repressão de que trata esta lei, deles 

fazendo remessa ao órgão competente com as observações e sug$ 

tões que julgarem pertinentes à elaboração do relatório que 

será enviado anualmente ao órgão internacional de fiscaliza

ção de ~ntorpecentes. 

Art. 40 - Todas as substâncias entorpecentes 

ou que determinem dependência física ou psíquica, apreendidas 

por infração a qualquer dos dispositivos desta lei, serão o

brigatoriamente remetidas, após o trânsito em julgado da sen

tença, ao órgão competente do Ministério da Saúde ou congêne

re estadual, cabendo-lhes providenciar o seu registro e deci

dir do seu destino. 

§ 19 - Ficarão sob a guarda e responsabilida

de das autoridades policiais, até o trânsito em julgado dasen 

tença, as substâncias referidas neste artigo. 

§ 29 - Quando se tratar de plantação ou quan

tidade que torne difícil o transporte ou apreensão da substân 

cia na sua totalidade, a autoridade policial recolherá quanti 

dade suficiente para exame pericial destruindo o restante, de 

tudo lavrando auto circunstanciado. 

Art. 41 - As autoridades judiciárias, o Minis 

tério Público e as autoridades policiais poderão requisitar 

às autoridades sanitárias competentes, independentemente de 
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qualquer procedimento judicial, a realização de inspeções nas 

empresas 

pitakes, 

industriais ou comerciais, nos estabelecimentos hos-
-de pesquisa, ensino e congeneres, assim corno nos 

serviços médicos que produzirem, venderem, comprarem, consumi 

rem ou fornecerem substâncias entorpecentes ou que determinem 

dependência física ou psíquica, ou especialidades farmacêuti

cas que as contenham, sendo facultada a assistência da autori 

dade requisitante. 

§ 19 - Nos casos de falência ou de liquidação 

judicial das empresas ou estabelecimentos referidos neste ar

tigo, ou de qualquer outro em que existam tais produtos, cum

pre ao juízo por onde correr o feito oficiar às autoridades 

sanitárias competentes, para que promovam desde logo, as medi 

das necessárias ao recebimento, em depósito, das substâncias 

arrecadadas. 

§ 29 - As vendas em hasta pública de substân

cias ou especialidades a que se refere este artigo serão rea

lizadas com a presença de um representante da autoridade sani 

tária competente, só podendo participar da licitação pessoa 

física ou jurídica regularmente habilitada. 

Art. 42 - ~ passível de expulsão, na forma da 

legislação específica, o estrangeiro que praticar qualquerd06 

crimes definidos nesta lei, desde que cumprida a condenação 

imposta, salvo se ocorrer interesse nacional que 

sua expulsão imediata. 

recomende 

Art. 43 - Os Tribunais de Justiça deverão,sem 

pre que necessário e possível, observado o disposto no Art. 

144, § 59, da Constituição Federal, instituir juízos especia

lizados para o processo e julgamento dos crimes definidos nes 

ta lei. 

-Art. 44 - Nos setores de repressao a entorpe-

centes do Departamento de Polícia Federal, só poderão ter e-
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xercício policiais que possuam especialização adequada. 

Parágrafo único - O Poder Executivo discipli

nará a especialização dos integrantes das Categorias Funcio

nais da polícia Federal, para atendimento ao disposto neste 

artigo. 

Art. 45 - O Poder Executivo regulamentará a 

presente lei dentro de sessenta dias, contados da sua publica 
-çao. 

Art. 46 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio, em especial o Art. 311 do Decreto-lei n9 1.004, de 21 de 

outubro de 1969, com as alterações da Lei n9 6.016, de 31 de 

dezembro de 1973, e a Lei n9 5.726, de 29 de outubro de 1971, 

com exceção do seu Art. 22. 

Art. 47 - Esta lei entrará em vigor 30 (trin

ta) dias após a sua publicação. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 11 de outubro de 1976. 
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